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ADVERTÊNCIA

Todos os dados estatisticos deste volume se referem

ao armo de 191 1 e provêm somente das estradas de

ferro pertencentes á União ou por.ella fiscalizadas, com

excepção do seguinte quadro, onde se encontra, de

modo completo, a relação de todas as estradas de ferro

em trafego, construcção e com estudos approvados na

Republica, em 31 de Dezembro de 1912.
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VIAÇÃO FÉRREA DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1912

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approvados

Total

I — PE PROPRIEDADE E ADMINISTRAÇÃO DA UNIÃO

Ceati*al tio Brazil. ...'....

Bitola de 1 m ,<30 -

Central a Burnier '. . .

Ramal de S. Paulo

« da Marítima

S. Christovão a Alfredo Maia. . . .

Ramal de Jockey Club

» » Campinho

» » D. Clara

Linha Circular de Bangú

Ramal de Santa Cruz

» » Matadouro

Santa Cruz á Angra do. Reis . . .

Ramal de Paracamby

» da Penha

Do kilometro 478 a Bel lo Horizonte

Bitola de t m ,00

Burnier a Pirapora

Ramal de Ouro Preto

» » Bello Horizonte

» » Santa Barbara

» » Piranga

» » Fluvial

» » Porto Novo

Central a Entre Rios

S. Christovão a Alfredo Maia. . . .

Desengano a Rio Preto

Cornmercio a Barra LoEga

Valença a Tabôas

Circular da Pavuna 'v

Ramal de Deodoro (Linha Auxiliar)

(*) 2.025,133 658,000

965,517 246,000

497,931 -

388,192 -

0,993 -

1 ,200 -

1,330 -

0,446 -

1,671 -

2,414 -

32,720 -

2,386 -

26.74S (a) S4.000

8,306 -

1,180 -
- 162,000

1.059,616 412,000

50S.009 (b) 264,00)

42,355 (O 18,000

14.313 -

76,312 -
'

25,689 -

1,581 -

63,770
1

178,55 »

t

—

1,3?0 -

63,368 (e) 38,000

65,111 -

12,000 -

4.176 -

3. 23 —

217,756

217,756

(d, IÍ7.75.1

(*) E.ta extensão" assim se decompõe : Via singela 1.951,147 kilome.ro. via dupla 57,486 kilometro,, via quadrupla 16,500

tuometros.

. ( a ) Iti

a) Livrame
*) Rio Preto a Santa Rita de Jacutinga

(ã)ltacurussá a Angra dos Reis; (b) Do kilometro 855 da linhaidoj>ntro a Sentes Çlaros^fc
J^te/m *fÍ*atemSro»I

d) Livramento a Piranga. Os novos estudos realizados reduzem consideravelmente a exieu*
,
H

J



VIII

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Governador Portella a Barão de Vassouras

Bemfica a Bom Jardim

Rio «lo Ouro \

Bitola de im,00

Caju a S. Pedro

Ramal de Tinguá. J. Bulhões a Tinguá

» do Rio do Ouro. Rio do Ouro á Represa

Ramal da Penha. Vicente Carvalho á Fazenda Grande . . . .

» D. Anna Nery. Bemfica á Anna Nery

» do Xerem. Belíbrd Roxo a Galrão

» » Engenho de Dentro. Inhaúma a Engenho de Dentro

» » João Pinto

» de Recistro

Oest« tle Minas.

Bitola 'de l
m ,00

Ribeirão Vermelho a Bonijardim. .

» » á Formiga . . .

Bello Horizonte á E. de F. de Goyaz

Ramal de Pará. Soledade a Pará .

Bana Mansa a Carrancas

Barra Mansa á Angra do-? Reis . . .

Bitola de m ,T6

Sitio a Paraopèba

Ramal de Aguas Santas

» » Ribeirão Vermelho. . . .

» » Itapecerica

» » Cláudio

» » Pitanguy

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Lorens a, Itajubá

Bitola de lm ,00

í
Cruz Alta a Santo Angelo

t

Bitola de l ra ,00

8. Pedro a S. Luiz (i";

Bitola de 1™,03

Em trafego

125,705

00,247

12,295

2,474

6,420

1,021

34,991

2,400

5,667

1,184

1.306,716

578,182

136,800

143,000

155,767

27,615

52, COO

63,000

728,534

602,000

12,000

48,500

35,000

23,034

5,000

20,0t0

(e) 53,000

Em
construcção

(a)

(b)

42,000

50,000

3S6.692

336,192

61,070

49,122

135,000

(c) 60, COO

31,000

50,500

(d) 50,500

5/i,548

258,053

Gom estudos
ap provados

70,000

36,600

36,600

36,600

64,366

Alta
ia) S. Vicente Ferrera Bom Jirdim. íb) Itapaierica á Formiga, (c) Paiol a Cidro. (i) Ra mães de Abaete e Barbacena.

a ao-Iiuhy. (f) Estas linha é de propriedade da. Unia d e fiscalizadi pe'a Insoecto-ii Fjdiral das Estradas.



IX

DESIGNAÇÃO DAS ESTEADAS

intlago a S. Borja (a)

ilTOLA DE l
m ,00

nsllio a Jagaarão (a)

[TOLA DE i,
m00

Sebastião á SanfAnna (a)

Bitola de l ra ,00

legrete a Quarahy (a)

BlTOLA DE lm ,00 .>.

beraba ã Vllia Platina

Bitola de lm ,00

EXTENSÃO EK KILOMETROS

im trafeao Em
construcção

158,604

113,600

160,460

117,600

Com estudos
approvados

304,490

104,000

32,000

II — DE PROPRIEDADE DA UNIÃO E ARRENDADAS

tadeira-HIamoré

IBitola de lm ,00 :

1 Porto Velho a Guajará-Mirim

ij Ejusz a Caxias

Bitola de l m ,00

JEede Ceará-Piauhy

[&IT0LA DE l^OO

tiaturité

f Fortaleza ao Crato

Ramal de Maranguape

» » Praia

» Icó

» » Macapá

Bbral

Camoeim á Therezina

I Ligação Giiáu-Cratbeús

» Fortaleza-Itapipoca

i Bamal do Campo Maior á Amarração

Central do Itiio Grande do íVorte

Bitola de lm ,00 :

$ Natal a Angicos

Ilede Great Western

iITOLA BE 1™, 00

21,921

Natal a Itamatahy,

1 Conde d'Eu e prolongamento para Picuhy -

(a) Estas linhas são de propriedade da União e flscalisadas pela Inspectoria Federal das Eslradas.

304,281

:5S,864

413,482

7,216

2,900

335,236

100,944

1.412,309

164,660

185,299

40,000

32,000

86,891

21,921

108,000

8S8.745

160,045

45,768

78,112

287,260

67,000

102,560

148,000

113,651

113,6"!

2772



DES'GNAÇA0 DAS ESTRADAS

Central de Pernambuco

Ligação com a Recife ao Limoeiro

Timbaúba ao Pilar

Recife ao S. Francisco 5 . .

Ligação com a Central

Sul de Pernambuco e ramal

Central de Alagoas, ramal e prolongamento.

Ribeirão a Corlez

Paulo Alfonso

Ramal de Campina Grande

Rede de Viação Férrea da Si.ilii.-i . . . .

Bitola de lm,60

Bahia a Alagoinhas

Bitola^e l"n,00

Alagoinhas a Joazeiro

.» » Própria e ramal de Capalla

Bahia e Minas, Caravellas a Theophilo Ottoni (a).

Cajueiro a Cipo e ramal de S. Gonçalo

Bomfim a Sitio Novo e ramaes

Machado Portella a Carinbanha

Theophilo Ottoui a Tremedal

Bandeira de Mello a Brotas

Bom Jesus a Treme lai

Bitola de i m ,<>67

S. Félix a Bandeira de Mello

Ramal de Feira de SanfAnna

» » Olhos d'Agua

» » S. Gonçalo

Paraná (b)

Bitola de l'»,00 (a) i

Paranaguá a Curityba

Curityba á Ponta Gro.ssa

Ramal do Rio Negro
c

» de Antonina

» » Porto Amazonas

Serrinha ao Porto Amazonaj

EXTENSÃO EM KILOMETR08

Em trafego

269, 26S

10,200

39,230

124,739

6,230

193,908

194,069

2?,657

115,853

80,196

í. 405, 539

123,130

123,130

965,749

452,310

137,169

376,270

316,630

254,600

45,060

13,400

3,600

416,382

110,087

191,000

88,000

16,994

10,301

Em
construcção

452,403

452,403

302,403

100,000

50,000

44,983

4í,9S3

Com estudos
approvados

1.733,320

1.733,320

113,482

259,438

512,500

537,200

135, 30

175,200

Total

(a) Decreto n. 9.278 de 30 de dezembro de 1911. (b) Faz parte da rede Paraná-Santa' Catharina.



XI

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

EXTENSÃO EM KIL0METR0S

Em trafego

!Vorte do Paraná (a)

Bitola de lm,00
;

Curityba á Rojinha

>ant;i Catharina (a)

Bitola í; lm,00

Blumenau a Hàns i ".

U>. Xliereza Christina (a)

Bitola de 1^,00

Iinbituba a Lauro Múller

Ramal da Laguna

iede de Viayão Férrea do H| D Grande do §

Bitola de 1^,00

Porto Alegre á Uruguaiana e ramal do Paredão. . . .

Neastadt á Tajuára

Montenegro a Caxias.

Couto a Santi Cruz

Cacequy a Bagé

Saycan á SanVAnn* da Livramento

Rio Grande a Bagé

Santa Maria a Passo Fundi

Pas:o Fundo ao Uruguay

aquy a s. Borja
'iTOU DE ll',00

oroéste do Brasil

ilTOLA DE ln>,00:

Bapura a Corumbá

yaz

ITOLA DE 111,00

Formiga a Goyaz e ramal de Uberaba

Araguary a Cataião

Catalão a Goyaz ....
de Sul-Mineira

TOLA DE lm ,00

ia Tronco. Cruzeiro a Monte Bello

» Guaxupé á Santa Rita de Òassia (c)

» Monte Bello a Guaxupé (c) . .

Carnal de Campanha. Freitas á Campanha
|

(a) Faz parte da rede Paraná-Santa Catharina. (b) De Formiga ao
wogyana de Estralas de Ferro e Navegação.

43,397

69,700

11S, 096

111,100

6,936

2.172,061

763,317

53,002

• 116,591

30,311

207,596

158,564

302,440

355,435

179,775

498,740

Em Com estudos
construcção approvados

(b)

123,870

467,046

Total

43,397

09,700

118,096

111,100

6,' 0(3

2.172,061

768,347

53,002

1*0,591

30,311

I5S,

302, íí I

355,435

179,775

l?3,s70

005, 7S6

225, S07 333, 005 091,333 1.551,135

173.4S4 144,000 550,051 873,535

52,323 03,095 - 110,318

— 126,030 435, 28

2

561,282

0?2,210 181,340 220,071 1.403,554

360,435 - - 360,435

3i,000 66,640 51,514 152*154

— 71,700 74,700

85,970
1 1 85,970

Alto da Sc rra do Urub j . 'c) Linlias a carg o da Compa-



XI]
•
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,
EXTENSÃO EM KILOMETP.OS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

* Em trafego
Em

construcção
Com estudos
approrad09

Total

7.578

324,728

269,529

40,000

•

.64,186

125,968

52,492

7,578

125,90*

92,491

324, 72!

2Ò9,52£

64,18

Maricá (c)

Bitola de lm ,00 :

III CONCEDIDAS PELA UNIÃO COM GARANTIA DE JUROS

Tocantins ( 1)

Bitola de lm ,00 :

Cametá ao Tocantins
r

Caxias a Cajazeiras

BlTOlA DE l
m,00

Victoria a Minas

BlTQLA DE lm,00

"Victoria á Itabira e SanfAnna dos Ferros

Curralinho á Diamantina

Leopoldina Rallway

Bitola de lm ,0)

Prolongamento da Barão de Araruama . .

Central de Macahé

Santo Eduardo a Muniz Freire

8. Paulo-Rio Grande

Bitola de l
m ,00 ,

Itararé ao Uruguay

S. Francisco ao Por lo da União

Ramal de Paranapanema

» > Guarapuava , . .

rVoroéste do Brazil

BlT0LA*DE l
m ,00 :

Bauru a Itapura

Mogyana

Bitola de lm ,00 :

Jaguára a Araguary

(8) 45,000

78,000

527,755

(0 443,159

(g). 81,596

186,723

51,440

42,614

92.669

979,287

883,131

96,151

435,320

281,104

13,000

110,920

48,000

62,920

471,068

3Ò9.16S

102,500

120,200

242,982

242,9S2

42,000

42,000

93,000

93,000

43J

281,

(a) Linhas a cargo da Companhia Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação, (b) Essas linhas estão sujeitas
reversão ao domínio da União em 31 de dezembro de 1970, em virtudo das clausulas IV e LIV do decreto n. 7.704, de
de 1909. (c) Decreto n. 7.942, de 7 de abril do 1910; decreto n. 8.663, de 12 de abril de 1911. (d) Decreto n. 9.171, de 4 de dezea
de 1911. (e) De Alcobaça a Breu Branco. (Q Victoria á Cachoeira Escura, (g) Curralinho a Riacho das Varas.



XIII

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

arocaljana e Itúana

Bitola de l m ,00

Capão Bonito ao Porto Tibiriçá

Tatuhy a Itararé.

ínarahlm a Itaquy

Bitola de l
m
,00

tubapoana a Bom Jesus (b) .

Bitola de lm ,00 »

Prolongamento da Funilense (o)

Bitola de l m,00

Carlos Botelho a Engenheiro Coelho

logy das Cruzes á Fazenda do Itlo Claro (d)

Bitola de l
m
,00

EXTENSÃO EM KIL0METR0S

Em trafego

467,943

217,896

250,047

175,597

Em
construcção

75,280

(a) 75, «80

35,000

15,600

9,000

19,500

Com estudos
approvados

IV — CONCEDIDAS PELA UNIÃO SEM GARANTIA DE JUROS

reat Western
3IIOLA DE l

m
,00

Recife ao Limoeiro o Timbaúba

Ribeirão a Barreiros (e)

iopoldina Ttailway

ÍITOLA DE 1^00 '.

Porto Novo á Saúde

Ramal de Leopoldina .

» do Sumidouro

arangola :

Campos a Porciuncula

Muruudú a Santo Eduardo. . .

Itaperuna a Poço Fundo

orte :

Praia Formosa ao Entroncamento

il do Espirito Santo :

Mudíz Fraire á Mathilde. ....
Mathilde á Victoria

ravellas :

3achoeiro á Espera Feliz

íamal de Mattosinhos a Castello . ,

195,750

141,055

55,695

989,713

369,768

12,456

91,931

169,079

20,627

33,536

48,966

80,500

79,268

62,0".0

21,532

91,213

5,593

85,620

Total

543,223

293,176

250,047

175,597

15,600

44,000

ÍJ0.5OO

(a) Salto Grande até a garganta do Hyppolilo. (b) Goza da subvenção de 15:000$ por
inl de 1910. (cj Goza de' subvenção de 15:000$ por kilometro. (d) Decreto u. 9.435,
'«8, de 20 de dezembro de 1911.

klometro
de 13 de

; decreto
março de

196,750

141,055

55,695

1.080,926

369,768

12,455

91,931

169,079

20.627

33,536

54,559

80,500

79,268

»

147,670

21,532

n. 7.959, de 14 de
1912. (e) Decreto



XIV

DESICNAÇXo DAS ESTRADAS

EXTENSÃO EM KIL0METR03

Em trafeeo
Em

construcção.
Com_ estudos
appYovados

L

Corcovado (a)

3,840 — — 3,í

Capital Federal a Petrópolis (b)

57,000 57,(

Bananal

Bitola de lm ,00 :

28,000 28,0

Rezende á Bocaina •

38,810 38,

S

Paulista

Bitola de l
m ,00 308,616

127,486

142,952

38.17S

40,000 348,6

127,4

142,

£

3S,1

40,0

-

40,000

Mogjana

268,362

191,475

76,887

4S.730 152, 4S9 469,5

191,4

76,5

48,7

152,4

48,730

152,489

Soi-ocabana e Itúana

Bitola de lm ,00 :

183,000 183,

C

S. 1'aulo Híiihvay

Bitola de l
m ,G0 :

139,466 — — 1391

JMlnas de S. Jeronymo t

15,440 375,000 390

1

V — ESTRADAS DE FERRO CONCEDIDAS PELOS ESTADOS

Estado do Pará

Bragança

BlIOLA DE lm,00 , .

Belém á Bragança ,

Ramaes de Pinheiro e outros.

306,288

306, 2S8

233,173

32,515

(a) Esta linha á de systema especial e trafegada por locomotivas eléctricas, (b) Tramway eléctrico.



XV

DESIGNAÇÃO DAS ESTEADAS

Bitola de 0,m60 :

Raniaes de Benjamin Constant e Prata.

Estado de Pernambuco

Bitola de lm,20 :

Recife a Caxàngá

Bitola de l
m ,40

Recife á Olinda e Beberibe. . . ..

Estado da Bahia- . .

Bitola de l m ,í)0

Nazarvth a Jequié . . .

Ramal de Amargosa . .

Santo Amaro e ramaej.

Centro-Oeste da Bahia.

Ilhéos á Conquista (a)

Estado do Rio de Janeiro-

Leopoldina Ratlway

Bitola de l
m

,00

Nictheroy a Macuco

Ramal de Macahé

Ramal de Cantagallo

Imbetiba a Miracema

Arariiama a Triumpho.

Ramal de Magdalena. .

Campos a Santo Amaro

ampísta :

Entroncamento á Atafona

Martins Lage a Colomins

Jrão-Para' :

Mauá a S. José do Rio Preto . . .

Areal a Entre Rios

Entre Rios á Ponte do Parahybuna

Uai-ieá

Bitola de l
m ,00 :

Porto das Nevei a Nilo Peçanha .

(a) Até Ifcabuna.

EXTENSÃO EM KIL0METR03

Em trafego

40,600

38,156

25,430

12,726

374,484

374,484

158,929

26,735

78,000

52, 120

58,700

1.102,206

932,838

178, S23

146,387

77,6í5

240,948

40.075

27,225

3S,37S

38,762,

13,562

91,809

25,743

13,481

65,900

Em
construcção

73,200

73,200

36,000

14,000

23,200

Com estudos
approvodos Total

40,600

38, 156

25,430

12,726

447,684

447,684

194,929

, 26,735

92,000

,52,(20

81,900

1.102,206

932,838

178,823

146,387

77,645

240,948

40,075

27,225

38,378

38,762

13,562

9I.S09

25,743

13,481

65,900



XVI

DESIGNAÇÃO DA3 ESTRADAS

Therczopolls

Bitola de t
m ,00 :

Piedade á Therezoptilis . .

Agrícola de Qulssamã

Bitola de lm ,00 ,

Usina Barcellos a S. Bento

Bitola de l
m ,00

Usina das Dores a 8. Sebastião

Bitola de l
ra ,00

Ramal do Porto da Mudama

Bitola de l
m ,00

Estado ds Minas Geraes.

Leopoldina Rallway

Bitola de l
m,00

Ramal de PirapeUnga

Ponte Nova ao Manhuassú . . .

Recreio a Manhuassú

Cysneiros a Paraokena

Entroncamento a S. Paulo. . . .

Patrocínio a Poço Fundo . . . .

Cataguazes a Mirahy

Sereno a João Pinheiro

Travessão á Ligação

Guarany á Pomba

Furtado de CampuB a Rio Novo .

Sub-Ramal de Mar de Hespanha.

.Juiz de Fora ao 141 > IVovo

Bitola de l m ,00 .

Paraupeba

Bitola de lm ,00 (c)

Estradai de Ferro Federaes

Bitola de lm ,00 :

Ramal de S. Joié do Páraiso

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Em trafego

33,520

34,000

22,730

11,000

2,218

654,239

550,018

31,150

(a) 30,000

(b) 187,765

17,708

17,712

1,857

35,350

12,780

156,032

27,297

6,964

25,403

58,101

12,000

(d) 34,120

Em
construcção

Com estudos
approvados

168,194

i4â,311

60,930

85,384

86,000

86,000

86,000

21.S80

(a) De Ponte Nova a Bandeiras, (b) Recreio á Espera Feliz, (c) Ramal de Congonhas, (d) Piranguinbos a Craz-Vera.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Estado de S* Paulo

Paulista.

Bitola de im ,60

Jundiahy a Descalvado. . ,

Ramal do Rio Claro . . . .

» de Santa Veridiana .

Bitola db ím ,00

Araraquára a Barretos. . .

Ramal de Agudos

» » Mogy-Guassú . .

» » Agua Vermelha .

» » Ribeirão B >nito.

Bitola de m ,60

Ramal de Santa Rita . . .

> » Descalvado. . . .

Uogyana.

Bitola de im.OO

Campinas a Ribeirão Prato

Ramal de Ampa o

» » Soecorro

» » Itapira (Mogy-Mirim a Sapucahy)

» Pinhal (Mogy-Guassú a E. Santo do Pinhal).

» » Vargem Grande (Lagoa á Vargem Grande) .

» » JJocóca (Casa Branca a Canoas)

» » Guaxupé "

» » Santos Dumont (Santos Dumont a Cajurú) .

» » Sertãozinho

» » Santa Rita do Paraiso

S. Simão a Jatahy

Jatahy a Pirai ú.

Bitola de m ,60

Ramal de Serra. Negra -.

» » Cravinhos

Suh-ramal de Jandaia

(a) Inclusive o trecho mineiro

£772

EXTENSÃO EM KILOMETROS

Eih trafego

3.603,119

842,230

(a)

Em
construcção

528,100

8,000

279,570 -
223,773 —
16,875 —

38,922 —

521,822 —

205,468 —
120,552 -

92,711 —

62,976 -

40,115 —
40,868 8,000

27,028 8,000

13,840 -

1.012,589 70,000

934,589 70,000

317,340 —
48,220 -

31,458 -

50,000 -

37,000 -

20,000
,

-

71,930 -

44,339 -

55,000
i

-

33,367 -

156,335 -

22,000 —

47,000 70,000

7S,000 -

41,000 -

21,000 -
16,000 1

—

Com estudos
approvados

8,260

8,260

8,260

8,260

Total

4.139,479

850,260

III
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EXTENSÃO EM KILOMETROS

c

DESIGNAÇÃO DAS ENTRADAS
( Em trafego

Em
construcção

Com estudos
approvados

Total

Sorocabana e Itiiana

842,968

43S,439

21,624

8,069

25,572

36,960

32,000

-
874,965

438,439

21,624

8.06S

25,572

36,96C

\

227,006

43,100

- — 227,006

43.10C

17,428

24,770

32,00.>

—
17,425

24,770

32,000

S. Paulo Railway
-

76,548

76,548

22,000 — 93,5«

76,545

22.00C22,000 —

S. Paulo a Goyaz

Bitola de l
m ,00:

30,642 39,000 — 69,645

S. Paulo e Afinas

Bitola de m ,60 :

(a) 126,000 11,000 137,'OOfl

Itatlbense

Bitola de l
m
,00 :

20,097 _ 20,091

Araraquára

Bitola de lm ,00 . . . 245,136

228,136

47,000 — 292,1.'!

228, li

(b) 17,000 47,000 64,0(1

Dourado

Bitola de l
m,0J 225,000

19,000

82,000

28,500

23,000

5,500 —

253,5o|j

42,00jl

S2, 00)

1
Bitola de m

,60 :

124,000 124,0*

(a) Semlo 106 kilometros até Morro da M,ísa, Estado de S. Paulo, e mais 20 kilometros no Estado de Minas.
Joseplia a Cambuhy.
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EXTENSÃO em K1L0METR0S

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Em trafego
Km

construcção
Com estudos
approvadoa

Total

Ramal Férreo Campineiro

Bitola db m ,60 :

41,444

52,263

33,000

,25,000

8,000

16,172

9,000

30,000

11,250
i

10,000

10,000

11,0)0

171,000

47,00)

8,(300

23,000

-

41,444

Funilense (a)

Bitola de 1",00 :

52,203

Tramway da Cat tareira (a)

Bitola de m ,60 ,
43,000

25,000

18,000

Lis,ht and Power
Bitola de lm ,05 :

16,172

Ibitii-ama a Mnnto Alto
9,000

Pitangueiras a Vlradouro
41,000

Santos a .íuqui;*
171,000

Pladamonhaugaba a "Villa Jaguaribe
47,000

•labotÊcabal

Bitola de l m ,00 :

8,600

Perus a Pirapora
23,000

Estado do Rio Grands do Sul

Bitola de 1",00 :

11,250

RESUMO
3.531,554

8.608,300

3.212,729

1.988,997

6.089,742

1.904,557

2.185,125

714,908

179,943

769,494

420,722

3.957,023

504,182

7Ú7.4S9

94,260

5.862,833

14.810,508

4. 431, 879

>

0.936,429

6.953,496

23.491,382 5.754,087 5.740,(376 34.995,145

,

(a) Do Estado de S. Paulo, (b) A diminuição de extensão que « »^"^J^1

"eucamp^aTpelfuuião
da deducçãode 546 kilometro*, approximadamenta, de linhiB concedidas pelos Estados, as quae>, encampau*, a

incorporadas ás redes- arrendadas ás Companhias.

provêm
. foram





QUADRO N. 1

Extensão e capital garantido

Na discriminação que se segue, relativa ao estado da viação férrea, excluidas

as linhas concedidas pelos Estados, estão incluídos os tramways eléctricos de con-

cessão federal. •

A comparação da extensão das linhas em trafego em 1911, com o anno anterior,

mostra um acerescimo de 789,362 kilometros.

Em 31 de dezembro de 1911 achavam-se:

Ém trafego

:

Estradas da União 10.782,390 kilometros

» concedidas pela União 5.232,599 »

Total 16.014,989 »

Em construcção

:

Estradas da União 3.721,834 »

» concedidas pela União 995,986 »

Total 4.717,820

Cem estudos approvados

:

Estradas da União 1.435,359 »

» concedidas pela União 1.226,633 »

Total 2.661,992 »

Em estudos ou estudadas :

Estradas da União 8.457,865 »

» concedidas pela União 1.618,137 »

Total , . . . 10.076,002

Resumo geral

Extensão das linhas em trafego
'. 16. 014, 9S9 kilometros

» » » » construcção 4.717,820 »

» » » com estudos approvados .... 2.661,992 »

» » » em estudos ou estudadas .... 10.076,002 »

Total geral 33.470,803 »

O capital total garantido pelo Governo da União, em ouro e em papel, attingia

a importante somma de 171.235:781$158, em 31 de dezembro de 1911.

Sobre este capital paga a União o juro de 6 % ; sendo em moeda esterlina o

correspondente ao capital 141.014:100$744; e em moeda nacional o correspondente ao

capital 30.221:080.^414.
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QUADRO N. 2

Garantia de Juros, responsabilidade do Governo da União em 1911

O ónus effectivo que coube ao Governo, pela garantia de.juros concedida ás

estradas de ferro, em 1911, foi o seguinte

:

sh. ds.

Em ouro £ 949.592 — 6 — 2

» papel Rs. i. 122:763$836

\

Comparativamente ao anno anterior, esse ónus diminuiu de 330:40S$, em
relação ás estradas que recebem a garantia de juros em moeda nacional.

Para esse resultado contribuiu principalmente a Estrada de Ferro Sorocabana,

que lem apresentado grandes saldos, o que tem reduzido consideravelmente os

encargos da União.

Computando a parte paga em ouro ao cambio de 16 d. por mil réis, o ónus

total na espécie é avaliado em 15.366:64S$336, no exercício encerrado em 31 de

dezembro de 1911.

QUADRO N. 3

•
m

Custo e capital das companhias concessionarias

Os documentos necessários á organisação deste quadro são falhos ou incom

pletos e, portanto, não permittem determinar com precisão o custo das linhas de

propriedade das companhias, muitas das quaes foram adquiridas.

A rede da «Companhia Great Western» compõe-se em parte de linhas do

Governo e das quaes é arrendatária e de outras linhas de sua propriedade e de pro-

priedade da União, mas nas quaes a Companhia despendeu avultados capitães para a

conclusão de sua construcção e prolongamentos, tudo de accôrdo com os seus

contractos

.

A discriminação das despezas feitas pela Companhia e pela União, por exemplo,

com as linhas de Timbaúba ao Pilar, e ramal de Campina Grande, é impossível com
os dados que se encontram nos documentos officiaes. O resultado, portanto, que

figura no quadro não pôde ser apurado rigorosamente e só deve ser utilizado como
uma approximação da realidade.

Esta observação se applica ás linhas das demais Companhias figurantes neste

quadro.
i

QUADRO N. 4

Eespeza de fiscalização e auxílios prestados ás Companhias

O ónus do pagamento da fiscalização das diversas linhas da União arrendadas

ás Companhias, assim como das linhas por ella concedidas, que a principio era um
encargo do Governo, passou para as Companhias, em virtude de seus contractos. Por

essa circumstancia o total despendido com a fiscalização, pelo Governo da União, até

31 de dezembro de 1911, conservou-se o mesmo que o do anno precedente.
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Quanto ao auxilio prestado ás Companhias pelo Governo em virtude da con-
cessão de garantia de juros, o total despendido até 31 de dezembor de 1911 era de
298.943:621$033.

Nos relatórios anteriores foi sufficientemente explicada a organização deste
quadro, razão pela qual se torna aqui desnecessário maior desenvolvimento.

QUADRO N. 5

Condições technicas

I. Linhas da União ;

Bitola de l
m
,60

» » lm ,067

» » l
m ,00 s . . . .

» » m ,76

Total . . .

11 . Linhas concedidas pela União

Bitola de l
m
,60

» » l
m
,00

Total . . .

Extensão
cm kilometros

Raio minimo
em metros

Declividade máxima
em metros

1.088,857 181,03 0,012o

316,660 120,00 0,033

8.673,873 80,16 0,032

703,000 74,96 0,020

10.782,390

Extensão
em kilometros

Raio mínimo
em metros

Declividade máxima
em metros

139,466 241,00 0,025

5.093,133 80,00 0,030

5.232,599

QUADROS NS. 6 E 6 A

Via permanente, ojòras d'arte, edifícios e dependências

I. Estradas da União

:

Não forneceram dados relativos a estes quadros as estradas de ferro Central

do Brazil e Rio do Ouro. Este resumo, se resente, portanto, dessa omissão.

Linhas principaes com trilhos de aço. ...... 8.002,840 kilometros

» » » » » ferro 490,991 »

Desvios e linhas accessorias com trilhos de aço. . . . 357,249 »

» » » » » » » ferro .
,

52,089 - »

Apparelhos telegraphicos 740

Postes 128.355

Izoladores 250.316

Linhas telegraphicas 13.770,949 »

Apparelhos telephonicos 26 í

II. Estradas concedidas pela União :

Linhas principaes com trilhos de aço 5. 145,509 kilometros

» » » » » terro 22,036

Desvios e linhas accessorias com trilhos de aço. . . . 326,552

„ » „ » >, » » ferro ... 1,000 »

Apparelhos telegraphicos 1.02o

Postes 70.211

Izoladores 133.620

Linhas telegraphicas 17.144,602 »

Apparelhos telephonicos 279
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QUADRO N. 7

Estações, situação, altitude e data da inauguração

Durante o anno de 1911 foram entregues ao trafego os seguintes trechos :

I. Estradas administradas pela União:

Central do Brasil

:

Kilometros

Itaguahy a Itacurussá 15,837 inaugurado em 1 da fevereiro

Ramal fluvial de Pira^ora .... 1,581 » » 2 » maio

Rancho Novo á Santa Barbara. . . 39,423 » » 28 » julho

Oeste de Minas

:

Divinopolis a Bello Horizonte ... 155,816 » » 1 » julho

Crus Alta ao Ijuhy :

Fachinal a Ijuhy 23,000 » '» 19 » outubro

II. Linhas da União arrendadas :

Prolongamento da Sobral :

Nova Russas a Pinheiros 28,003 » » 31 » dezembro

Central do Bio Grande do Aorte :

Baixa Verde á Parada Cardoso. . . 17,300 » » 4 » setembro

Great Western :

Prolongamento de Pesqueira a Flores :

Ipanema a Mimoso 9,980 » » 19 » maio

Mimoso ao kilometro 30 . . . . -. 7,220 » » 27 » dezembro

Prolongamento de Viçosa a Palmeira

dos índios :

Viçosa a Annel 9,408 » » 29 » dezembro

Rede Sul Mineira :

Fazendinha a Carvalhos 6 7,175 » » 12 » outubro

III. Estradas concedidas pela União :

Victoria a Minas :

Baguary a Pedra Corrida .... 21,213 » » 1 «julho

Pedra Corrida a Nack 24,150 » » 28 «dezembro
Santo Hypolito a Rodeador .... 26,000 » » 12 » outubro '

Goyas :

Linha de Formiga a Goyaz :

Bambuhy a Perdição 21,121 » » 15 «junho
Perdição a Tigre 16,254 > » 15 » setembro

Linha de Araguary a Catalão :

Araguary a Engenheiro Béthout . . 53,000 » » 28 «setembro

Prolongamento da Funilense :

Arthur .Nogueira a Guaiquica . . . 14,000 » » 1 » novembro

Resumo

Linhas administradas pela União

" da União arrendadas

» concedidas pela União

Total ....

Kilometros

235,657

279,086

175,738

690,481



XXV

QUADROS NS. 8 e 8 A

Material rodante erTectivo, em 31 de dezembro de 1911

I. Estradas da União :

Locomotivas 1 .126

Carros de passageiros, rspeciaes 130

» » » de I
a classe V.ní

»~ » » » 2a » 4,s i

» » » mixtos 126

Total 1.233

Vagões para correio e bagagem 252

» » animaes 1.152

» » mercadorias, fechados 4.765

» » » abertos : •. 2.821

» » intlammaveis 74

>: plataformas 856

» diversos 382

» de lastro i; il

Total 10.92:5

II. Estradas concedidas pela União :

Locomotivas 3t)S

Garros de passageiros, especiaes

» » » de I
a classe iQ(i

» » » » 2a » "1

» » » mixtos 63

Total 31S

Vagões para correio e bagagem

» » animaes

» » mercadorias, fechados " 2.041

» » » abertos 2.819

» » inflaramaveis

, , f 468
» platatorma

1 29
» diversos

» de lastro •

T .„, 6.133
lotai

Nota - Não está iucluido o material da Leopoldina e ramal, Norte e Jaguára a Araguary.

QUADRO N. 9

Especificações das locomotivas existentes em 31 de dezembro de 1911

Em 31 de dezembro de 1311 era de 406 o numero total de locomotivas existentes

na Central do Brazil, sendo: 295 da bitola de i-,60, 106 da bitola de i-,00 c 5 da

bitola de 1
,U
,10. „„„ _ ..

B

O quadro, porém, só menciona as especificações Salivas a 368 locomotivas,

por falta de dados sobre as restantes. ..,
in

A mesma observação occorre em relação a outras estradas o que contribuo

para tornar defeituosa a concordância deste quadro com os quadros 8 e 10.

2772 — IV.
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QUADRO N. 10

Procedência do material rodante

I. Estradas da União :

Locomotivas :

De procedência americana ...... 0G3

» » ingleza , . , . 184

» » francesa ou suissa 19

» » belga ou outra ............. 138

Total , . 1.004

Carros de passageiros :

De procedência americana 227

» » ingleza . 301

» » franceza ou suissa 44

» » belga ou outra' 158

» » nacional 30

Total 766

Vagões diversos :

De procedência americana r.817

» » ingleza 2.670

» » franceza ou suissa 595

» » belga ou outra 2.920

» » nacional 321

Total 8.323

II. Estradas. concedidas pela" Uniíio :••-
Locomotivas :

'

De procedência americana 155

» » ingleza 127

» d franceza ou suissa . 4

belga ou outra • . . 24

Total 310

Carros de passageiros :

De procedência americana 129

» » ingleza 411

» » franceza nn suissa 11

» » belga ou outra 22

» » nacional 52

Total . . . 32.3

Vagões diversos :

De procedência americana G90

" " ingleza 3.061

» » franceza 105

» >• belga ou outra . 711

» » nacional 743

Total 5.'9io

Nota —Não forneceram detalhe sobre a procedência do matertal rodante as estradas: Central do
Brazil, Rio do Ouro, Leopoldina e ramal, Garangola e ramaes, Norte e Jaguára a Araguary.
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QUADRO N. 11

Pessoal existente em 31 de dezembro de 1911

I. Estradas da União :

Administração central 1.235
Trafego

!)i288
Locomoção g 3g(j

Via permanente 12.448

Total
. 32.300

II. Estradas concedidas pela União.:

Administração central i-,7i;

Trafego 4.522

Locomoção
t 3. imo

Via permanente
, 6.396

Total 15.384

Total g-ei-al

Administração central 1.911 ou 3,98 %
Trafego 13.810 ou 28,81 %
Locomoção .'

13.370 ou 27,91 %
Via permanente 18.844 ou 39,30%

47.944 ou 100,00 %

Nota — Não forneceram dados relativos ao pessoal as estradas : Madeira-Mamoré, Leopoldina

o ramal, Norte, Rezende a Bocaina o Sorocabana. ---

—

T - -

'*
SET23 1936

Passageiros transportados

I. Estradas da União :

Passageiros de I
a classe 12.628.020

» » 2a » . . . 24.479.846

Total. . • 37.107.866

a um kilometro :

Passageiros de I
a classe >. . . . 347.600.203

» 2a •> 531.314.245

Total. 878,914.448

donde resulta o percurso médio
De um passageiro de I

a classe 27,5 kilometros

» » » » 2a » •
-

'
>

'

» » » das duas classes 23,7

II. Estradas concedidas pela Cnião:

Passageiros de I
a classa 2.200.401,0

„ >, 2a » :
5.388.378,0

Total 7.588,779,5
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o a um kilometro :

Passageiros de I
a classe 92.iio6.617

>, » 2a » «• 164.969.065.5

Total 257.525.682,5-

donde resulta o percurso mediu
De um passageiro de I

a classe 42,1 kilometros

» » » » 2a » 30,0 »

» » » das Ciuas. classes 33,9 »

Nota — Neste resumo não estão incluídos dados relativos ás estradas: Central do Rio Grande do

Norte, Rio do Ouro, Madeir$-Manforé, Bananal e Rezende á Bccaina, que não os torne,

ceram em detalhe.

QUADRO N. 13

Bagagens, encommendas e animaes

Foram transportados em 1911:

I. Estradas da União :

Bagagens e encommendas 162.544,9 toneladas

Idem, a um kilometro 19.453.658 »

Idem, percurso médio 119, 7 kilometros

Animaes — cabeça 860.926

Idem, a Llm kilometro 185.585.550

Idem, percurso médio 215,6 kilometros

II. Concedidas pela União :

Bagagens e encommendas 69.484,2 toneladas

Idem, a um kilometro 4.681.710,9 »

Idem, percurso médio .
.'

. . 67, 4 kilometros

Animaes — cabeça. .....'. 457.414

Idem, a um kilometro 47.545.218

Idem, percurso médio 103, 9 kilometros

Nota — Não estão incluídos dados relativos ás estradas : Madeira-Mamoré, Rio do Ouro, Rezende

á Bocaina e Bananal, que não os forneceram.

QUADRO N. 14

Detalhe do movimento de passageiros e animaes

I — Estradas da União:

Passageiros transportados a qualquer distancia, pagando. . . 30.473.328

» » • por conta dos Governos Federal e Es-

tadoaes „
"

195.451

Passageiros transportados grátis, em serviço de colonização e

outros 480.253

Total 37.149.032

Passageiros-kilometro, pagando . 815.362.802
» » por couta dos Governos Federal e Esta-

doaes 32.513.440

Passageiros-kilometro, grátis, em serviço de colonização e outros. 32.073.183

Total 879.949.425
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Animaes transportados a qualquer distancia, pagando. . . .

» » por conta dos Governos Federal e Estadoaes.

» >' grátis, em seniço de colonização e outros.

Total

Animaes-kilometro, pagando

» » por conta dos Governos Federal o Estadoaes.

» » grátis, em serviço de colonização e outros. .

Total

II— Estradas concedidas pela União:

Passageiros transportados a qualquer distancia, pagando.

» » por conta dos Governos Federal e Es-

tadoaes

Passageiros transportados grátis, em serviço de colonização o outros.

Total

Passageiros-kilometro, pagando

» » por conta dos Governos Federal e Esta-

doaes -

Passageiros-kilometro, grátis, em serviço de colonização e outros.

Total

Animaes transportados a qualquer distancia, pagando.

» » por conta dos Governos^Federal e Estadoaes

» » grátis, em serviço~de colonização e outros

.

Total

Animaes-kilometro, pagando

» » por conta dos Governos Ftderal e Estadoaes.

» » grátis, em serviço de colonização e outros.

Total

Nota — Não estão incluídos os dados relativos as estradas : Rio do Ouro,

Bananal, que não os forneceram.

857.238

3.079

692

861.009

184.897.091

468.057

211.954

185.577.102

7.473.713

58.080

87.149

7.618.942

247.443.184

4.142.160

6.690.039

258.275.383

456.127

1.313

196

457.636

57.382.933

105.789

59.473

57.548.195

Rezende á Bocaina e

QUADRO N. 15

Mercadorias transportadas

I — Estradas da União :

Café -.
,

Madeiras. . .

Matte

Assucar

Tecidos do paiz

Algodão

Fumo

Cereaes ...
Aguardente

Xarque

Couros ....-
Sal

Diversos

Total.

93.969.6 toneladas

46.918,0 »

58. 121.7

240.431,2 »

36.039,7 »

54.551,6 »

29.071,4

211.116,9 »

33.235,2 »

48.210,4 »

27.48:;,* »

128.288,1 »

!.SS2. 882,1 »

3.890.941,7
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Numero de toneladas-kilometro 650.90i.l48

Percurso mé.lio 167,5 kilometros

II. Estradas concedidas pela União :

Café 928. 32o, 7 toneladas

Madeiras 45.037,6 »

Malte : 10.102,0

Assacar 103.150,2 »

Tecidos do paiz 3.430,9 »

Algodão 31.708,9

Fumo *. 1.749,4 »

Gereaes 198.521,6 »

Aguardente 13.301,3 »

Xarque 10. 484,-2 »

Couros 5.405,9 »

Sal 89.148,8 »

Diversos 2.788.120,0 »

Total 4.228.480,5

Numero de toneladas-kilometro. . . . . . . 395.807.263

Percurso médio 93,6 kilometros

Nota — Não forneceram detalhes sobre as mercadorias transportadas as estradas: Rio do Ouro,

Central do Rio Grande do Norte, Madeira-Mamoré, Curralinho á Diamantina, Alcobaça á Praia da

Rainha, Rezende á Bocaina c Bananal.

QUADRO N. 16

Detalhe do movimento de bagagens, encommendas e mercadorias

I. Estradas da União :

Ragagens o encommendas transportadas a qualquer dis-

tancia, pagando 141.811,0 toneladas

Idem, por conta dos Governos Federal e Estadoaes. . 5.689,0 »

Idem, grátis, em serviço de colonização e outros. . . 12.127,3 »

Total 162.627,9 »

Bagagens e encommendas a um kilometro, pagando. . 16.201.062

Idem, por conta dos Governos Fedei*al e Estadoaes. . 1.490.657

Idem, grátis, em serviço de colonização e outros. . . 1.761.829

Total. . ." 19.453.548

Mercadorias transportadas a qualquer distancia, paganlo. 3.437.684,4 toneladas

Idem, por conta dos Governos Federal e Estadoaes. . 50.559,7 »

Idem, grátis, em serviço de colonização e outros. . . 402.687,6 »

Total 3.890.931,7 »

Mercadorias transportadas a um kilometro, pagando. . 570.202.345

Idem, por conta dos Governos Federal e Estadoaes. . 10.331.043

Idem, grátis, em serviço de colonização e outros. . . 70.370.160

Total 650.904.148
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II. Estradas concedidas pela União :

Bagagens e encommendas transportadas a qualquer dis-

tancia, pagando 60.336,4 toneladas

Idem, por conta dos Governos Federal c Estadoacs. . 776,3 »

Idem, grátis, em serviço de colonização e outros. . . 2.736,3 »

Total. . 69.869,4 »

Bagagens e encommendas transportadas a um kilometro,

pagando 4.450.597

Liem, por conta dos Governos Federal e Estadoaes. . 63.058

Idem, grátis, em serviço de colonização e outros . . . 220.930

Total 4.736.585

Mercadorias transportadas a qualquer distancia, pagando. 4. 188.500,4 toneladas

Idem, por conta dos Governos Federal e Estadoaes . . 1.827,3 »

Idem, grátis, em serviço de colonização e outros. . . 46. 212,4 »

Total 4.236.540,1 »

Mercadorias transportadas a um kilometro, pagando. 388.998.161

Idem, por conta dos Governos Federal e Estadoaes. .
131.005

Idem, grátis, em serviço de colonização c outros. . . 7.217.631

Total 390.346.797

Nota — Não estão Incluídos os dados relativos ás estradas: Rio do Ouro, Madeira-Mamoró, Ba-

nanal c Rezende á Bocaina.

QUADRO N. 1?

Percurso dos trens e das locomotivas

I. Estradas da União :

Percurso dos trens de passageiros 8.773.070 kilomelros

,, ,, raixtos
6.690.168

,, - »» de carga 7. 474. d 65

„ » » ile lastro e outros 1.148.562 »

Total
24.085.965

Percurso das locomotivas em serviço do trafego . . . 25.982.141 kilometros

„ „ „ „ » de lastro e outros . 2.680.315 »

II. Estradas concedidas pela União :

,

Percurso dos trens de passageiros • • • 3.238.726 kilometros

,, ,. mixtos 2.458.765

» » de carga . . .
." 4.943.621 »

,, » de lastro e outros 1.444.105
. »

Total 12.087.217 »»

Percurso das locomotivas em serviço do trafego. . . . 13.462.841 »

„ „ „ » do lastro e cutros . 1.802.646

N<m - Não estão incluídos os percursos dos trens e das locomotivas das entradas: Bio do Ouro

e Resende á Bocaina, o dos trens da Madeira-Mamoró e os dos trens de lastro da Central do Braz*.
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QUADRO N. 18

Percurso dos vehiculos

I. Estradas da União :

Percurso dos carros de passageiros

» » vagões de mercadorias

„ ,i » dejbagagens e encommendas. .

» » » de aaimaes •

» total dos vehiculos em servido do trafego .

>> „ „ » » » do lastro e outros

89.831.02ôkilometros

1j6.174.692 »

32.694.039

30.052.042 »

308.751.799

.7.891.196

Total 316.642.995

II. Estradas concedidas pela União :

Perc rso dos carros de passageiros

» vagões de mercadorias .....
,. » de bagagens e encommendas .

» » de animaes

28.493.919 kilometros

117.907.461 »

4.912.099 »

5.437.971

total dos vehiculos em serviço do trafego . .

„ » » » » do lastro e outros

Total 159.877.052

Não está incluído o percurso dos vehiculos das estradas: Rio do Ouro, Madeira

Mamoré, Resende á Bocaina e Bananal.

QUADRO N. 19

Detalhe do percurso dos vehiculos

I. Estradas da União

79.434.260 kilometros

8.450.366 »

Percurso dos carros de passageiros de 1" classe . .

» » » » » » 21 » ...
„ „ >» » mixtos 1.946.400

» » vagões de mercadorias 156.174.692

» » » » bagagens e encommendas. . 32.694.039

».
' >. animaes ". 30.052.042

» total dos vehiculos em serviço do trafego - • 308.751.799

» » » » » » do lastro e outros 7.891.196

Total 316.642.995

(a) Percurso dos logares offorecidos — I a classe

(b)

(c)

— mixtos

total. .

252.645.120

302.613.587

76.358.012

631.616.719

das toneladas de capacidade 629.552.040
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If. Estradas concedidas pela União

:

Percurso dos carros de passageiros de I a classe.

" " » » » » 2a classe. . .

" M » » » mixtos ....
» » wagões de mercadorias

" » » bagagens e encommendas .

? » » » animaes

» total dos vehiculos em serviço do trafego . .

* " " " » » de lastro e outros

16.395.021 kilometros

9.504.781 »

2.596.117

117.907.461 »

4.912.099 »

5.437.971 »

total

(a) Percurso dos logares offerecidos — I a classe

» » » >, _ 2a »

» » » » mixtos . .

156.753.450

3.123.602

159.877.052

281.634.054

454.681.082

103.155.951

(
6

) » » » » total 839.471.087

(") » das toneladas de capacidade 1.551.344.290 »

(a) Não está incluido o percurso dos vehiculos das estradas Rio do Ouro, Madeira-Mamoré, Re-
zende á Bocaina e Bananal.

(ò) Não está incluido o percurso dos logares offerecidos pelas estradas Rio do Ouro, Madeira-Ma-
moré, Rezende á Bocaina, Bananal e Central do Brasil.

(c) Não está incluido o percurso das toneladas de capacidade offerecidas pelas estradas Central
do Brazil, Rio do Ouro, Leopoldina e ramal, Norte, Sul do Espirito Santo, Caravellas e ramal, Re-
zende á Bocaina e Bananal.

QUADRO N. 20

Receitas totaes

I. Estradas da Uaião :

Passageiros 21.250:0658166

Bagagens e encommendas 1.887.8268773

Animaes 1.482:5058070

Vehiculos 21:7588650

Mercadorias 46.077:0938038

Telegrammas 437:3498407

Armazenagens 131:5028917

Diversas e eventuaes ' 1.912:0048481

Receita total do trafego • . . 73.200:1658502

» accessoria 142:1248368

Total ...... 73.342:2898870

II. Estradas concedidas pela União

:

Passageiros 10.101:3388754

Bagagens e encommendas 2.:320: 1048793

Animaes 975:7608803

Vehiculos 7:8308290

Mercadorias 44.717:709#312

Telegrammas 419:7748514

Armazenagens 191:4138300

Diversas e eventuaes 1.253:8208746

Receita total do trafego 59.993:7528512

» accessoria 150:368S487

Tolal 60.144:1208999

8772 - V —
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QUADRO N. 21

Receitas medias

I. Estradas da União :

Receita de passageiros, por kilometro ....
» )> bagagens e encommeudas, idem.

» » animaes idem

» » vehiculos, idem

» » mercadorias, idem

» » telegrapho ou telephona, idem . . .

» » armazenagem, idem

» diversas e eventuaes, idem

» do trafego, idem

» accessoria, idem

» total

II. Estradas concedidas pela União :

Receita de passageiros, por kilometro

» » bagagens e eneommcndas, idem.

» » animaes, idem

» » vehiculos, idem

>i » mercadorias, idem

» » telegrapho ou telephone

» » armazenagem

» diversas e eventuaos

11 do trafego, idem

» accessoria, idem

« total

3:

805^211

1608461

1268010

1$849

•J16Si:>5

37S174

118177

1628521

:2218858

128080

0:2338938

7968432

413S677

1738530

18392

: 9528643

748653

348041

2228981

10:669$349

268742

10:6968091

QUADRO N. 22

Despszas iotaes

I. Estradas da União :

Administração c direcção geral 0.211:1308301

Telegrapho 3.262:2728712.

Trafego 16.804:8078957

Locomoção 28.109:0938561

Via-permanente 16.106: 170S106

Despeza de custeio 70.í>53:474$637

» accessoria 3.574:4008401

» total . . . .t 7 4.127:9358033

II. Estradas concedidas pela União .

Administração e direcção geral 2.442:8D9$727

Telegrapho. . . . • 671 : 9'98$732

Trafego 9.05o :S76$292

Locomoção 15.640:4528603

\ia-permauente 12.9 43:9058016

Despeza de custeio 40.754:7428370

» accessoria , 886:1038673

Despeza total. . ,

~4 1.640: 84680 4

3

Nota — Não estão incluídas as despezas das estradas Madeira-Mamoró, Rio do Ouro c Rezende a

Bocaina, que não as forneceram em detalhe.
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QUADRO N. 23

Despezas médias

I, Estradas da União :

Despeza de administração e direcção geral, por kilomolro. , 5368923
» do telegrapho ou telephone, idem 2828008

» trafego, idem
1:4528697

» da locomoção, idem
2:4298901

» » via-permanente, idem
1:3978491

" de custeio
>
idem

6:0998020
accessoria, idem

3088996

" t0tal
>
klem

6:408*010

II. Estradas concedidas pela União:

Despeza de administração e direcção geral, por kilometro. . 4378465
» do telegrapho ou telephone, idem 1208344
» » trafego, idem 1:6218701

» da locomoção, idem 2:8008941

» » via-permanente, idem 2:3188034

» de custeio, idem 7:29PS485
» accessoria, idem 1588686

» total, idem 7:4578171

Nota — Não estão incluídas as despezas médias relativas ás estradas Madeira-Mamoré, Rio
do Ouro e Rezende á Bocaina, que não as forneceram em detalhe.

QUADRO N. 24

Resultado do trafego

I. Estradas da União :

Receita total do trafego (a) . 70.870:2338404

Despeza » de custeio (a) 70.551:1368218

Saldo (6) 319:0978186

II. Estradas concedidas pela União :

•Receita total do trafego. ....... 59.993:7528512

Despeza j» de custeio 40.M3: 5108980

Saldo 19,180:2418532

(a) Não estão incluídas a receita e despeza das estradas Rio do Ouro e Madeira-Mamoré.

(b) Este pequeno saldo é devido ao deficit da Central do Brazil, que importou em 11.203:7398714
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QUADROS NS. 25 E 26

Principais dados estatísticos relativos a dois annos consecutivos_

Nestes quadros figuram reunidos dados que se encontram em outros, grupados

de modo que fácil se torne a sua comparação com os correspondentes do anno

precedente.

\
QUADRO N. 27

Substituição do material da via -permanente e do telegrapho

I. Estradas da União :

Trilhos de aço (a) 161,310 kilometros

» » ferro (6) 0,552 »

Chapas de juneção 421.428

Parafusos 856.334

Grampos 1.598.225

Tirefonds 759.655

Material não especificado 276.549 peças

Agulhas 1.204

Corações 289

Dormentes de madeira 1.054.939

» » aço 5.432

Postes . . 2.772

Fios (c) 62,602 kilometros

Isoladores ,. 5.586

Apparelhos telegraphicos 54

» telephonicos. ......... 12

Lastro de pedra britada 7.903 metros cúbicos

» ordinário 335.778 » »

II. Estradas concedidas pela União :

Trilhos de aço 133,259 kilometros

» » ferro 0,743 »

Chapas de juneção 76.836

Parafusos 269.014

Grampos 1.034.666

Tirefonds -.080

Material não especificado 80.714 peças

Agulhas 175

Corações 102

Dormentes de madeira . . . . 651.523

Postes 2.265

Fios 143,277 kilometros

Isoladores 7.894

Apparelhos lelegraphicos 4

Lastro de pedra britada 81.667 metros cúbicos

» ordinário 338.116 » »

(a) Não estão incluído; 13.588 trilho.? de aço empregados pela Central do Brazil.

(b) Não estão incluídos 891 trilhos de ferro empregados pela Central do Brazil.

(c) Não estão incluídos 1.000 kilogrammas de fios empregados pela Viação Férrea do Rio

Grande do Sul.
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QUADRO N. 28

Accidentss

-, No correr do anno foram registrados os seguintes :

I. Estradas da União :

Gollisões 45

Descarrilamentos por animaes na linha 13

» » outros motivos 250

Diversos . . , . . 95

Material rodante avariado :

Locomotivas 116

Vehiculos • 97

Accidentes pessoa es :

Pessoas feridas 171

» mortas 65

II. Estradas concedidas pela União :

Collisões 1

Descarrilamento por animaes na linha

» » outros motivos 93

Diversos 30

Material rodante avariado :

Locomotivas ,

Vehiculos • 36

Accidentes pessoa es :

Pessoas feridas •

26
» mortas

Nota — Não forneceram a relação de accidentes as seguintes gestradas : Central do Rio Grande

do Norte, Natal a Itamatahy, Sul de Pernambuco, Ribeirão ao Bonito, Paulo Affonso, Rio ao

Ouro, Araguary a Catalão, D. Thereza Christina, Madeira-Mamoré, Itapura a Corumbá, Alcobaça

á Praia da Rainha, Curralinho á Diamantina, Leopoldina e ramal, Central de Macahé, Norte,

Corcovado, Rezende á Bocaina, Bananal, Bauru a Itapura, Rio Claro, Quarahim a Itaquy o li-

nha de S. Francisco.





QUADRO N. 1

2772



EXTENSÃO E

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Madeira-Mamorá — Porto Velho a Guajará-Mirim

Tocantins — Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras

S. Luiz a Caxias »

Caxias a Araguaya

Fortaleza ao Crato

Ramal de Maranguape

itui-ite
'

» da Praia

» de Icó

> » Macapá

Camocim á Therezina

Ramal de Campo Maior á Amarração

Ligação da Baturité com a Sobral : Fortaleza-Ita-

pipoca

\ Idem. Giráu-Cratheús

Central do Rio Grande do Norte. Natal a Caicó ,

Rede Ceará-
Piauhy.

Rede Great
Western

I
Natal a Itamatahy

Cabedello ao Pilar

Entroncamento a Picuby

Molungú a Alagôa Grande. . . .

Recife ao Limoeiro

Ramal de Nazareth. . . . .-. . .

Nazareth a Timbaúba

\ Timbaúba ao Pilar

Ramal de Campina Grande. . . .

Ligação com a Central de Pernam-
buco

Conde d'Eu

Recife ao Li-

moeiro
e Timbaúba

Central de Pernambuco

Recife a Palmaras •

Ligação com a Central de Pernambuco . .

, . „ í Palmares a Bom Conselho .

Sul de Per-
)

Dambuco
j Rania i do Glycerio á União.

Jaraguá á União. .

Central
Alai

Sjaiagua a união.

Lourenço de Albuquerque á Pal-
meira dos índios

ESTADOS PERCORRIDOS

Matto-Grosso.

Pará

Maranhão . .

Ribeirão a Bonito

\ Paulo Affonso . .

Rede da
Bahia

Bahia ao Joazeiro

Ramal do Timbó e prolongamento

Cajueiro ao Sipó

, S. Félix a Bandeira de Mello. .

Ramal da Feira de SanfAnna.

» de Olhos dAgua ....

» » S. Gonçalo

Theophilo Ottoni a Tremedal

Bom Jesus a Tremedal

e Goyaz

Ceará

DA UNIÃO OU
CONCEDIDAS PELA

UNIÃO

Da União . . .

Subvencionada .

Da União ....

Não subvencionad:

Da União ....

Ceará e Piauhy

Piauhy

Ceará

Rio Grande do Norte

Rio Grande e Parahyba do Norte

Parahyba do Norte .

Pernambuco .

Pernambuco e Parahyba. . .

Parahyba do Norte

EXTENSÃO

Em
trafego

Em
construcção

Não subvencionada

Da União

292,000

45,000

78,000

413, 482

7,246

2,900

304,312

Pernambuco. Não subvencionada

Da União

Pernambuco e Alagoas

Alagoas

Pernambuco

Pernambuco e Alagoas

Bahia

Bahia e Sergipe ....

Bahia

Central da
Bahia

Minas Geraes .

Bahia e Minas.

Não subvencionada

Da União

100

161,

74

82

23

S2

13

45

39

10

25S

124

6

146

47

87

854

620

339

573

155

,976

,069

,010

,230

,196

,200

,606

,739

,230

,420

,488

,800

70,403

2S.657

115,853

575,440

103,891

254,600

45,060

13,400

3,600

72,281

13,000

304,490

39,924

S9,S91



CAPITAL GARANTIDO
— 3 —

Quadro n. 1

EM KILOMETHOS

Um estudos
ou

estudadas
Total

CAPITAL
GARANTIDO

TAXA
DE

GARAN-
TIA

CAPITAL
EMPREGADO OBSERVAÇÕES

125,200

182,720

40 ,t00

119,300

58,000

46,000

30,000

11,520

70,145

119,945

45,758

78,112

205,636

304,468

76,560

224,000

50,000

120,651

186,712

69,400

32,881

33,200

359,438

73.4S2

693,000

537,200

175,200

364, 2S1

184,200

;s,ooo

374,635

1S2.720

605,527

7,246

2,900

45,768

78,112

661,172

304,468

134-,550

224,000

286,745

164,620

74,339

254,447

23,155

82,975

13,069

45,010

39,230

80,196

10.200

453,375

124,739

6,230

215,820

47,488

87,800

138

61

115

934

433

113.

952
:

45
:

J 3
:

3,

537

175

,881

,857

,853

,873

,572

,482

,600

,060

,400

,600

,200

,200

5.457:2993700

2 214:774$517

6 o/

6 o/

35.-í07:722.}204

2.214.774.^517

S.699:4483í20

24.699:309$350

Capital reconhecido até 31 de dezembro de 1911.

Capital reconhecido até 31 de dezembro de 1911.

10.305:912$144

S.178:935$61tí

2 059:779^600

I-
000

1.S17.76;

2.021:47.=

11.428:08?

Capital reconhecido até 31 de dezembro de 1911.

Capital gasto com a construcção do prolongamento para
Picuhy, até 31 de dezembro de 1311.

Trechos que gozavam de garantia de jum3.

22.594:671$233

7.665: 146J300

6.827:3S0$200

36.392: 119$000

15. 446:425^956

1.236:956$483

13.613: 330$000

Capital gasto com a construcção do prolongamento para
Flores, até 31 de dezembro de 1911.

Capital empregado na linha em trafego e em construcção,
até 31 de

p

dezembro de 1911.

Incorporada d rèdo arrendada, pelo Decreto n. 5.535, de 23
de maio de 1905.

Capital gasto na linha em trafego e em construcção, até 31
de dezembro de 1911.

Capital empregado na linha em trafego.

ta

íi.

12

11

14

15

16

17

18

13

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

35

37

38

39

40 •

41

42

43



DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Victoria a
M ir, a s

Central do
Brasil

Rio do Ouro

Victoria a SanfAnna dos Forros .

Ramal de Itabira

Curralinho á Diamantina

Bitola larga \ •

ESTADOS PERCORRIDOS

Bitola estreita

Oeste de
Minas

/ Ribeirão Vermelho e Bom Jardim

» » » Formiga

Barra Mansa a Angra dos Reis

& i» » Cedro

Bello Horizonte á Estrada de Ferro de Goyaz

Ramal de Soledade a Pará

\ Sitio a 1'araopeba e ramaes de Abaete e Barba-
cena

Ramal de Aguas Santas . . ,

» » Ribeirão Vermelho

» » Itapecerica. . . . .

» » Cláudio

V » » Pitanguy

Lorena a Itajubá

Rede Sul
Mineira

Goyaz e ra-
maes

b3

Si

85

86

87

Leopoldina
Railway

Cruzeiro a Santa Rita de Cássia e ramal de

Passos ; • •

Ramal da Campanha. Freitas a Campanha . .

» de Alfenas. Gaspar Lopes a Alfenas . .

» da Barra. Soledade a 1'assa Três. . . .

« de Sapucahy. Soledade a Sapucahy . . .

» » Lavras. Três Corações a Lavras. . .

Formiga ao Uilometro 200

Do kilometro 200 a Goyaz

Ramal de Araguary a Catalão

» » S. Pedro a Uberaba

Porto Novo a Saúde
-

Ramal de Leopoldina

» » Sumidouro. . . . . .

Macahé a Glyoerio

Triumpho a Manoel de Moraes

Campos a Porciuncula

Murundú a S. Eduardo

Itaperuna a Poço Fundo

S. Eduardo a Moniz Freire

Moniz Freire a Mathilde

Mathilde a Victoria

Cachoeiro a Alegre

Mattosinhos a Castello

Praia Formosa a Entroncamento

Capivary a Cabo Frio

Espirito Santo e Minas

Minas Geraes

DA UNIÃO OU
CONCEDIDAS PELA

UNIÃO

EXTENSÃO

Em
trafego

Districto Federal, Rio, Minas e

S. Paulo

Idem

Districto Federal e Rio.

Minas Geraes

Rio de Janeiro. . . .

Rio e Minas Geraes.

Minas Geraes . . . .

S. Paulo e Minas.

Minas Geraes.

Minas e Goyaz

Minas Geraes

Rio de Janeiro a Minas

Rio de Janeiro

Espirito Santo eRio.

Espirito Santo. . . .

Districto Fuderal e Rio

Rio de Janeiro

Subvencionada.

Da União

Ein
construcção

(a)

W
Não subvencionada

Subvencionada.

Da União . . .

Não subvencionada

Subvencionada.

Nao subvencionada

Subvencionada.

Não subvencionada

423, 1S3

63,100

965,517

1.008,193

126,705

80,0J0

143,892

70,790

51,950

155,767

601,580

12,000

4S,500

35,000

5,000

20,000

360, 435

85,970

7,578

324,728

269,529

150,568

52,323

363,768

12,456

91,931

43,512

51,140

169,079

20,627

33,536

92,669

80,500

79,268

49,650

21,532

43,906



— 5 —

SM KILOMETROS

CAPITAL
GARANTIDO

TAXA
DE

GARAN-
TIA

CAPITAL
EMPREGADO OBSERVAÇÕES

9

C
PS

Com
estudos

approvados

Sm estudos
ou

estudadas
Total

o
B
B

Z

115,400 568,559

)
U

127,582 - 165,582
' 32.S70:896j609 6 0/o 22.254:95í$945 Capital empregado na parte em trafego. 45

— — 147,516 2.160.-360SOOO Idem.
46

— 2.650,000 3 861,517 143.373:4354590 A importância gasta com as construcções, em 1911, foi de 47

— - 1.420,198 60.667.659JJ940
11.718:4lS$023.

4s

- - 126,705 3. 543:856^000 49

- - 197,870 50

- 49,122 193,014 51

- - 107,790 - 52

- - 51,950 53

- - 290,767 , 54

— — 27,615
55

- - 652,080 56

- - 12,000 57

-' - 48,500 58

- 35,000 58

- - 26,034 60

- — 5,000 — 81

- 64,366 S4,ó65 Sob á administrarão do Ministério da Guerra.
62

— 177,482 713, 2f7

[ 35.424:412$283

A construcção está a cargo da Companhia Mogyana. 63

— 41,400 127,370 Em estudos: prolongamento até o rio Sapucaby. 64

— 42,300 49.S78 )
Idem, idem, até a cidade do Machado. 65

- — 324,723 \ 66

— — 269,529 : V 41.95i:021$274 (a) reverterão ao domínio da União em 31 de dezembro de 1970. 67

93,492 — 92,492 '

1
68

- — 200,000 7.500:0008000 6% \ 6.451:132|962 Capital empregado na parte em trafego. 69

913,907 — 931,475

116,318

\ 10.256:394^935 Capital total reconhecido, até 31 de dezembro de 1911.
70

71

162,932 - i73,3'i2

369.76S
' __

72

73

-
-

12,455

91,931

43,512

51,440

1.196:S05$S97

1.543:200|000

6 e/o

6 o/

74

75

76

77

73

79

80

SI

— — 1.9,079

20,627 6.856: 153$600

— — 33,533

92,669 2,793:900^000

J

4.770:C61$337

—
— 80,500

79,268

~~

~

83

84

- -
147,670

21,532

54,559

85

86

54,160 — 54,160 •

87
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90

91

92

93

94

95

96

9:

98

99

100

101

102

10.

10)

105

106

107

10!

109

110

IH

11;

113

IH

115

116

117

11»

119

120

121

125

123

124

125

126

Prolongamento da Estrada de Ferro de Maricá.

Corcovado

Capital Federal a Petrópolis

Prolongamento da Ferro-Carril Carioca . •

Bananal

Rezende á Bocaina

Prolongamento da Eítrada de Ferro Funilense

Santos a Jundiahy

Capão Bonito ao porto Tibiriçá

Sorocabana e

A.

Ituana

Paulista

.

I

Tatuhy a Itararé

Prolongamento para Santos.

Mogyana

Rio Claro a Araraquára. .

I Ramal de Jahú

JBanrú a Pederneiras. . . .

Rio Claro a Monte Pellado

Ribeirão Preto a Jaguára.

Ramal de Caldas

Jaguára a Araguary. . , .

Mogymirim a Santos . . •

Igarapava a Uberaba ." . .

Noroest*do$ BauriaItaPura -

Brazil
/ Itapura a Corumbá

S. Paulo a Goyaz

Dourado. S. João das Três Barras a Tietê e Avrosa Galvão.

Itararé ao Uruguay o ramaes.

S. Francisco ao Iguassú . . .

Rede Paraná I Paraná
Santa <

Catbarina \ Norte do Paraná

1 D. Thereza Christina

i Santa Catharina . . .

Porlo-Alegre a Uruguayana e ramal do Paredão

Neustadt a Taquara

Viação do
Rio Cirande /

do Sul

Montenegro a Caxias

Couto a Santa Cruz

\ Cacequy a Bagé

Saycan a SanfAnna do Livramento.

Rio Grande a Bagé e ramal ....

Santa Maria a Passo Fundo. . . .

'. Passo Fundo a Uruguay

ESTADOS PERCORRIDOS

Rio de Janeiro.

Districto Federal . . .

Districto Federal e Rio

Districto Federal . . . .

Rio e S. Paulo ....

S. Paul-

PA UNIÃO OU
CONCEDID\S PELA

UNIÃO Em
trafego

EXTENSÃO

Em
construcção

Da União. . . .

Não subvencionada

S. Paulo e Minas

S. Paulo ....

S. Paulo e Minas

S. Paulo

S. Paulo e Matto Grosso . .

S. Paulo e Goyaz.

S. Paulo

S. Paulo, Paraná e Santa Catha-
rina

Santa Catharina e Paraná ,

Paraná

Santa Catharina ,

Rio Grande do Sul

Subvencionada.

Não subvencionada

Subvencionada.

m

Não subvencionada

Subvencionada.

Não subvencionada

Subvencionada. .

Da União ....

Subvencionada. .

Da União.

3,821

5,000

28,000

38,810

13,000

139,463

217,896

250,017

127,486

142,952

38,173

191,475

76,887

281,104

436,320

25,944

883,131

9ò,156

416,995

43,397

118,096

69,700

708,347

53,002

116,591

30,311

207,596

156,307

302,440

355,435

178,893
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BM KILOMETROS

Com
6.stU'l0S

approvados

Em estudos
ou

estudadas
Total

CAPITAL
GARANTIDO

TAXA
DE

(JARAN
TIA

CAPITAL
EMPBEGADO OBSERVAÇÕES

57,000

319. 5í0

133,000

152.489

J —

íl
-

120,000

89,000

365,608

723,889

200,000

1.100,000

64,186

3,824

57,000

18,020

28,000

3S.S10

44 .000

139,465

612,716

250,0 i7

183,000

187,486

142,952

38,178

40,000

191,475

76.SS7

281,104

152,489

48,730

436,320

965,736

120,000

89,000

1.351,239

1.192,16í

461,978

243,397

118,036

1.169,700

768,347

53,002

116,591

30.311

207,596

153 ,564

302,440

355,435

179,775

15:000$ por lai.

6.540:000$000

7.500:00O$0O0

6 %
6 »/o

1.003:677$761

8lO:O0O$Ú00

59.90O:459$260

13.712: $S6i

13.461:2373224

8.430:00 JO00

13.234:000^000

15:000$ por kil,

15:000$ por líil

75.901:904$454

6 «/o

6 o/

6 o/

6 o/o

i 16.091:

Capital empregado até 31 de dazembro de 1911.

Linha de cremalheira e tracção eléctrica.

Tramway eléctrico.

Idem.

Capital computado ao par.

Com estudos e construcção do prolongamento despendeu-sc
1.258:333^829.

NCapital reconhecido pelo Governo da União e calculado ao

i
par (£ 1.S10. 249-13-2).

6.153 857*750

S.430:000j00'j

776:974$022

131:90?$391

15.8:

28.930:019$000

5S.545:373$175

22.248:535$503

21.916:051$000

5.609:298$0C0

5.655:392;46S

44.708:73 t$970

9.452:992$865

9.863:26?$573

13.521:4538322

10.597:781$6e6

10.086:611$517

Decreto n. 8.392, de 14 de novembro de 1910.

Decreto n. 8.104, de 21 de julho de 1910.

Capital empregado na parte em trafego e em construcção.

A companhn gastou com esta linha 18.933: 129$160.

O capital gasto pela Companhia arrendatária com tidas as

linhas, até 31 de dezembro de 1911, foi de 6i.770:90í$220.

89

90

91

93

94

95

96

97

«H

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

103

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

121

122

123

124

125

123
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127

128

129

130

131

132

133

134

Quarahim a Itaquy .

Cruz Alta a Santo Angelo

S. Pedro a S. Luiz e S. Borja

Basílio a Jaguarão

Itaqui a S. Borja

Alegrete a Quarahim . . .

S. Sebastião a Sant'Anna do Livramento.

Pelotas ás colónias de S. Lourenço. . . .

ESTADOS PERCORRIDOS

Rio Grande do Sul

DA UNIÃO 00
CONCEDIDAS PELA

UNIÃO

Subvencionada

Da União

Subvencionada

Em
trafego

Em
construcção

175,597

53,000

16.014,989

51,548

83,320

123,870

4.717,820
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EM K1L054ETR0S S

CAPITAL

GARANTIDO

TAXA
DE

GARAN-
TIA

CAPITAL

EMPREGADO OBSERVAÇÕES

o

Com
estudos

approrados

Em estudos
ou

estudados
Total

z

175,597 6.000:000^000 6 Ò/o 8.540:916$Í82 127

- - 104,543 — 1.686: 299^400 Sob a administração do Ministério da Guerra. 128

- 333,337 416,657 — S4:520$542 129

53,600 60,000 113,6C0 —
13)

- - 123,870 — 5.636:387^882 131

- 117,600 117,600 — 132

- 160,460 160,460 — 133

135,590
- - 135,590 134

2.661,992 10.076,002 33.470,803

2773
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QUADRO N. 3
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CUSTO E CAPITAL DAS

DESIQNAÇAO DAS COMPANHIAS

South American Railway Constru-
ction

Great Western of Brazil Railway .

Cbém-ns do For Fédéraux de 1'Est

Brésilien

Auxiliaire des Chémins de Fer au
Brésil

Brazil Great Southern Railway . . .

Estrada de Ferro de Goyaz

Estradas de Ferro do Norte do Brazil.

Geral de Melhoramentos no Maranhão

Leopoldina Railway

Estrada de Ferro Noroeste do Brazil

Mogyana de Estradas de Ferro e Na-
vegação

Paulista de Vias Férreas e Fluviaes,

S. Paulo Railway

Estradas de Ferro Federaes Brazi-
leiras

Estrada de Ferro Victoria a Minas. .

Rio de Janeiro Tramway, Light an<
Power

,

Générale de Chemins de Fer des
États Unis du Brésil

Estrada de Ferro S. Paulo - Rio
Grande

Estrada de Ferro Madeira-Mamo

Estrada de Ferro Sorocahana . .

Estrada de Ferro S. Paulo-Goyaz

Estrada de Ferro do Dourado (h). .

RXTESSÃO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO
DB 'l»il

Em trafego

Kilometros

727,940

1.501,550

995,990

2.16S,927

175,597

202,891

45,000

78,000

2.614,629

462,264

1.515,000

1.150,876

190, 5iS

1.069,8S0

491,2S6

.10

65,900

973,287

292,000

467,973

92,000

205,000

Média
em trafego

Em
construcção

Kilome"tros

700,708

1.478,724

935,990

2.16S,927

175,597

181,S20

45,000

73,000

2.583,559

462,264

1.503,835

1.150,876

190,548

1.069,830

430,100

65,900

979,887

179,331

457,973

92,000

206,0.00

Kilometros

62,921

73,643

324,161

3,133

471,000

11,030

261,3S4

939,842

291,500

125,852

139,495

CUSTO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1911

Da parte em
trafego

64,1S6

416,850

72,500

334,800

80,000

42,000

30.156:720$155

163.669:0714390

92.840:1194000

185.068:4564376

8.540:5494315

10.610:554$27S

(a) 7.316:171$430

2.214:774$517

(c) 15.856:1204661

94.157:0394233

117.2f7:35i$100

C 6.463.946-19-2

93.417:837$960

24.415:314$945

65.9Í2:32I$565

35. 407:7224205

27.173:643$189

S.4S3':397$850

Por kilometro

4i:42í$056

112:326$232

93:212$970

85:324^322

48:6374219

52:25S$740

28:394$544

36:3i0$580

62:1195360

101:S76<065

33.962—19—0

87:3144550

49:725$6?2

67:3374074

121:2594322

58:0534340

Sl:571$133

Da parte
em

construcção

498:5014340

2.55S:094433S

11.938:4264055

10.206:82S$653

2S.929:919$000

7.028:7274340

1.005:6774760

16.110:6634772

6.503:4724533

1.258:3334829

Com garantia

ô.000:000$000

7.500:000$000

4.699:312J500

2.214:774$517

(b) 5.536:905^000

13.2S4:000.$000

S. 4 30:000í000

32.S70:S96$60Í

75.901:9034900

14.040:0004000

(a) Inclusive a parte em construcção.
(bj Capital com garantia de juros, papel, paga pelo Governo da Uoiâo.
Ic) Custo da linha de Bauru a Itapura.
(d) Acções preferenciaes.
(e) A Companhia gosa de garantia de juros, paea pelo Estado de Minas Geraes sobre o capital de 13.934 :000$000.
(f) Esta companhia é proprietária da estrada de ferro do Corcovado, com a extensão de 3.S24 metros, de cremalheira e trafegada por locoinotin

|g) Decreto n. 8.392, de 14 de novembro de 1910.
(h) Decreto n. S.101, de 21 de julho de 1910.
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Quadro n. 3

CAPITAL DAS COMPANHIAS

Taxa Sem garantia

6 o/„

6 o/

8 o/o

6%
e o/o

6 %
6 o/o

£

Frs.

3.999. 950

10.000.000

.
r).850:000«000 5.850:000$000

£ 3.999.950

ô o;

6 «/o

Frs. 102:500.000

2.540:549$S15

11.295:171$500

11. 690: 2700047

985:225$483

106.67S:095$000

27.013:50 $000

72.767:275$493

99. 170:6?63670

£ 6.000.000

e) 49.S09:800$000

20.079:1030391

Frs. 10.030.000

Frs.

2S.119

20.109

22.009

3.977

13.466

250.000

0060630

940$OO0

377$77S

2010000

Frs. 102.500.000

8.540:549^815

18.795:1710500

16. 389: 5320547

3.200:0000000

112.215:0003000

40.297:5003000

S1.19í:2750493

99.170:6660670

6.000.000

49.8O9:SOO0OOO

52.Í5O:C3O0OOO

FORMAÇÃO DO CAPITAL

Em acções
integralizadas

Frs. 250.000

104.081:5100500

20.109:9100000

36.049:377$77S

3.977:201$000

13.466:4000000

2.000.000

Frs. 30.000.000

350.000

10.000:0000000

3.200:0000000

5.693.690

20.000:00000000

80.000:0003000

S0.0O0:O0O$000

3.000.000

2O.C00:O00$000

14.120:0030000

Frs. 25.000.000

13.285:4003000

2.055.555

1 200:0000000

2.800:1

Em acções não
integralizadas

Frs. 2.500.000

S. 750: 0000000

2.845.340

(d) £ 1.000.000

Em debentures

1.991.950

Frs.

£

Frs. 250.000

(d) 1.824:5403000

76:400$000

72.500.000

439.000

8.795:1710500

7.639:5820547

4.0S8.150

20.297:500;000

1.197:2750403

19.170:663,3670

2. OCO. 000

29.S09:800$OCO

38.S30:000$000

Frs. 269.678.000

Não consolidado

2.000.000

10.590:0000003

67.S95

Total

Frs.

5.S5O:OO0.j000

3.999.950

2.500.000

2.777:2010030

Frs. 102.500.000

£ 8"i6.895

IS. 795: 1710500

16.389:5820547

3.200:000^000

£ 12.624. ISO

40.297:500$000

81.197:275^493

99.170:666$670

£ 6.000.000

49.309:80(0000

52.950:000.5000

Frs. 250.000

Frs. 294.678.500

20.109:9400000

4.055.555

3.9;7:201$000

13.466:4003000

lectricas.
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Quadro n. 4 x

DESPEZA DE FISCALIZAÇÃO E AUXÍLIOS PRESTADOS AS COMPANHIAS

DESIGNAÇÃO DKS ESTRADAS

Caxias a Cajazeiras .

Natal á Nova Cruz. .

Conde d'Eu . . . .

Recife a Limoeiro . .

Recife a S. Francisco.

i Central de Alagoas. .

I Ramal de Viçosa . .

Bahia ao S. Fraocisco

' Ramal do Timbó . . .

Central da Bahia . . .

«XTENSÃO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1911

Em trafego

Total

=F

Média

|| <"
§•« J Caran
i - I

""
V. Santo

Central de Macahé

longamentoda Barão de Araruama.

gola e ramaes

Eduardo a Itapemirim - .

.Minas e Rio

Muzarabinbo (Ramal da Campanha)

Sorocabnna e Ituana

Mogyana m . .

Kilometros

7S.000

121,000

163
:
753

141,055

124,739

SS.OOO

62,000

123,130

S3.021

316,650

43,512

51,440

223,212

92.669

170,000

85,970

457,973

519,466

Paraná

I>. Thereza Chnstina . . .

Santa Maria ao Uruguay. .

Rio Grande a Bagé. . . .

Quarahim a Itaquy. . . .

S. Paulo — Rio Grande . .

Victoria a Minas ....
S. Gabriel a S. Sebastião .

Noroeste do Brazil ....
Alcobaça á Praia da Rainha

Goyaz

Totaes

416.955

118,096

355,602

2S3,000

175,597

979, 2S7

491 ,286

91,689

433,320

45,030

150,562

6 5 29,024

Em
eonstraerão

TOTAL DESPEN'

DIDO ATÉ 31 DE

DEZEMBRO Dl

1911 COM AFIS

CALIZAÇÃO

Kilometros

78,000

121,000

163,753

141 .0')5

121,739

88,000

62,000

123,130

83,021

316,66o

43,512

51,440

223,242

98,689

170,000

85,970

467,973

549,466

Kilometros

334,800

416,955

118,093

355,602

283,000

175,597

979,2S7

430,100

91,689

433,320

45,000

125,538

6.446,844

416,950

139,493

11,000

49,433

1.0U,6Si

QUANTIAS PAGAS

ATÉ 31 DE DE-

ZEMBRO DE 1911

COM GARANTIA

DE JU303

OBSERVAÇÕES

8: 159$ 134

184:S68$696

149:178$

17l:957.j288

460:0J0$269

179: 371^409

473:224$161

37:3S9$140

4:790$3G0

7:525$800

192:233.5776

124:347í8SS

49:739^473

9 4S3.JS70

54:'09$530

1S5:073$140

I41:532.j700

14:931^058

183:0923900

137:019$500

2.410:310$932

8.236:903.}059

8.703:69S;421

6.222:244$820

33.319:4'5.j226

6.4S2:734$553

8S1:071.$132

56.811 :4S3$62J

4.828:77 í.íOOO

22.417:770i440

1.593 525.910

1.651. 7 47$ 246

8.552:045$I70

2.73S:197$S92

Ao par.

Idem.

Inclusive differenças de cambio
e agentes financeiros.

Inclusive differenças do cambioj
e agentes financeiros.

Approxiinadamente.

2.770: 998$ 205

.581:

.649:

.890

.515

559

,766

,910

.03.1

.591

.513

829

.037

160

.190

572$440

442J314

295.482

:63S$014

:249$SOO

: 550$2 ÍS

.5:

6 17$ 200

S48$600

292.237

714$546

547^535

175:870

09 $33;

Approximadamente

Deduzida a importância já reem-

bolsada.

Ao par.

Idem.

Idem.

[dom.

Idem.

Idem.

Idem

Ao par.

Idem.

Idem.

29S.943:621$033
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CONDIÇÕES

DESIGNAÇÃO. DAS ESTRADAS

RXTENSÃO E NUMERO

Great Westei n .(

Baturité. Central a Iguatú e ramaes

Sobral. Camocim e Nova Russas

Central do Rio Grande do Norte

Natal á Itamatahy ....

Conde d'Eu

Recife aoS. Francisco . .

Central de Pernambuco . .

Sul de Pernambuco

Central de Alagoas e ramal

Paulo Affonso

I Ribeirão a Cortez

Bahia a Alagoinhas . . .

Alagoinhas ao Joazeiro . .

Alagoinhas a Própria . . .

Central da Bahia

Jíitola larga.

Viação da Bahia.

Central

Íaitola larga

Bit j la estreita

. Kiloms.

453,628

277, 154

(a) 193,835

164,620

ISO,067

"124,739

258,605

193,903

159,408

115,853

23,657

123,340

452.310

(h) 426 .891

316,660

935,517

Í.008.19S

Rio do Ouro

Cruzeiro a Montebello.

Ramal da Campanha. .

ra ( > de Alfenas . . .

Soledade a Sapucahy .

> > Passa Três .

Sitio a Paraopeba e ramaes

Carrancas á Forurga . . .

Barra Mansa a Cedro.. . .

Oeste de Minas

Barra Mansa a Capivary. .

Henrique Galvão a Bello Ho-
rizonte

127,978

360,435

85,970

7,573

269,529

324,723

703,000

223.0,0

51,950

62,3,0

155,816

2.169,094

150,562

52,323

(d) 364,133

53,300

78,000

260,431

(ai Só está em trafego a extensão de 101.851 kilometros.

(b) .. » » » » V » 103,870 »

(c) Em via quadrupla existem 16,500 kilometros.

(d) Só está em trafego a extensão de 292 kilometros.

Viação do Rio Grande do Sul ....

( Formiga a Tigre

Goyaz . . .

Madeira-Mamoré. Porto Velho a Ribeirão

Aroguary a Engenheiro Be-
thout '

Tocantins. Alcobaça á Praia da Rainha .

Caxias á Cajazeiras

Recife no Limoeiro e Timbaúba e ramal
Campina Grande

Ms.

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,60

1,00

1,00

1,067

1,60

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

0,76

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,63

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Kiloms.

413.4S2

277,151

190,835

161,620

132,771

124,739

179,900

146,420

ai,ios

115,853

28,657

123,340

452,310

426, S9<

255,000

497,931

686,563

60,247

360,435

269,529

324,728

602,000

223,000

51,950

C2,300

155,S15

765,222

150,562

52,323

334,133

54,?60

78,000

157,199

líiloms.

10,146

47,48!>

63,300

64,660

467 ,536

321,630

67,731

101,000

1.403.872

3,310

103,232

Kiloms.

0,976

2,182

5,455

2,994

8.520

«,286

2,467

13,57S

2,160

15

1,621

Kiloms

12.S35

6,605

1,866

5,522

8,812

3,267

6,930

6,406

fi,01S

0,952

13,SÓ3

8,3?6

12,900

5,604

20,357

1,578

0,355

5,532

S,42S

21,506

3,723

— 0,613

I — DA
Kiloms

78,70

i

106

10

2

30

92

156,625

4,703

n _ concedida!

0,430

6,600

- 1,650 -

1 2,220 17

— 7,191 -
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Quadro n. 5

PELA UNIÃO
58,300

78,010

260, 4S[

37,S56

60,554

149,325

20,4íi

17,446

111,156

64,93 35,07 100,00 -

77,63 22,37 150,00 1,272

57,32 42,6í 100,00 1,212

22,535 35,71

5

33,66 61,35

30,120 47,SiO 33,61 61,39

78,926 IS 1,555 30,30 69,70

0,030

0,030 i

0,025 5

PLANTA
PERFIL DECLIV1DADE

S

p

a

£
to
c

a
"o.
3
-a

a
>

Alinhamentos Em %
da extensão totil irra

2

18&

Is
o
u
CD

Em %
(!:i extensão total

e

o

s
<v

- Q
as

o

a

Rectos Curvos Rectos Curvos Raio
mínimo

o
'Si
w
a

ã
Nivel

Rampa
e contrt
rampa

o
«

a
D
Z

: UNIÃO

Kiloms' Kiloms. Kiloms. Kiloms. Metros Kiloms. Kiloms. Kiloms. Metros Kiloms.
423,628 ~" 255, 3S3 168,2/0 60,2S 39,72 101,28 1,131 171,373 252,255 40,45 59,55 0,020 1,911 t
277,151 — 15Í.4SO 122,674 55,78 4í 22 181,03 - 104,116 173,038 3/. 59 62,41 0,018 2
190,S35 — 145,921 44,911 76,46 23,51 119,82 - 93,160 97,675 48,82 51, IS 0,013 3
164,620 — 117,910 46,710 71,59 28,41 110,00 S,420 51,013 113,607 30,9S 69,02 0,025 24,310 4
ISO, 067 ~

"

119,461 60,606 65, SI 34,19 100,00 0,246 56,992 123,075 31,40 68,60 0,025 0,400 5
124,739 — 69.752 54,987 55,92 44,08 320,00 0,766 26.S63 97,876 21,53 ?8,47 0.017 13,420 6

1 258,606 — 163,017 95,5S9 63,05 36,95 120,00 0,080 9S,750 159,856 38,19 61, SI 0,0i3 2,02} 7
""" 193,908 —

91,384 102,524 47,13 52,87 100,10 0.1SS 39,806 151.102 20,53 79,47 0,032 0,050 8
159, 40S — 108,097 51,311 67, Sá 32, 18 100,00 0,572 6S,570 90,833 43,02 56,98 0,020 27,955 9" 115,853 — 56,683 59,170 48,93 51,07 82,06 0,723 30,121 85,732 25,99 74,01 0,030 3,133 10~ 2S.657 — 15,200 13,457 53,04 45,96 100,00 0,973 6,713 21,944 23,43 76,57 0,031 1,190 11~ 123,340 — 56,216 67,124 45,58 5Í,42 300,00 1,099 25.S71 97,469 20,97 79,03 0,0125 19,260 12~ 452,310 — 257,770 194,540 56,99 43,01 152,90 9,046 121,S27 330,483 26,93 73,07 0,018 15,000 13
426,891 — 254,399 172,492 59,59 40,41 120,00 2,396 143,120 2S3,771 33,53 65,47 0,018 69,944 14~ 316,650 — 204,217 112,443 64,50 35,50 120,00 2,150 103,7S9 212,871 32,78 67,22 0,033 8,390 15— 503, S19 (c) 61,693

; í 1S1,03

^611,651- 1.0OS,19S -
.

1.098,7(7 S74.94S 55,67 44,33
( 101,03 - 1.362.061 30,99 69,01

t 0,01S

( 0,020

16

17

— 127,178
' - - - - - - - - - - - — — IS

— 360,135 - 174,869 185,563 43,52 51,43 S0,00 0,692 155,558 203,S79 43,43 56,57 0,030 20,538 19
"~ 85,970 — 44,335 41 ,635 51,55 48,45 104,33 4,C6l 46,050 39,920 53,55 46,45 0,025 6,3S9 20
"— 7,573 — 4,303 3,275 56,78 43,22 99, Si 0,200 1,787 5,701 23,58 76,42 0,015 2,063 21

269,529 — 135,414 134,115 50,24 49,76 S0.16 2,860 99.13S 170,391 • 36,78 63,22 0,032 0,204 22

32 S,728 — 149,331 175,407 45, 9S 54,02 75,04 3,256 92,331 232,397 2S.43 71,57 0,032 4,250 23

- 763,000 - 401,683 301,317 57,39 42,61 74,93 - 4 3,486 299,514 57,65 42.35 0,020 24
~" 223,000 — 97.5S3 125,417 43,75 56,25 100.00 90,990 132,010 40,80 59,20 0,025 25
— 51,950 — 20,503 31,447 39,47 60,53 100,10 12,037 16,009 35,941 30,80 69,20 0,030 4,545 26

— —
.

- - - - - .- - - - - 27

- - - - - — — — — — — _ _ 2S
" 2.169,094 — .354,635 814,459 62,45 37,55 100,00 39,214 902,994 1 .266,100 41,63 5S,3? 0,030 9,S7(3 29

150,562 - 67,800 82,762 45,03 54,97 100,10 2,750 6S, 93i SI, 576 45,S2 54, IS 0,023 0,8ÍS 30

_ 52,323 — 33,394 IS, 929 63,82 36, IS 150,23 6,220 13,S7S 33,845 £5,"5 74,25 ~ 0,025 5,726 31

_
'

364,133 - 281,111 S3,022 77,20 22,S0 191,(7 4,180 115,501
1
24S,632 31,71

1
6S,29 0,012 0,520

|
32

2,552

0,160

2772
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is
f- 2

H

37

38

39

40

41

42

43

44

4Í

46

47

48

40

50

5i

52

53

54

65

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

Victoria a Minas
Yictoria a Nack. . . .

/ Curralinho a Rodeador

Leopoldina e ramal. .

Sumidouro

Central de Macabé. .

1 Barão de Araruama (Prolon-
1 gamento) . . . e

Leopoldina '

Railway. < Carangola e ramaes . . . .

S. Eduardo a Itapemirim. .

Sul do Espirito Santo. . . .

Caravellas e ramal

Paulisa.

Norte. Praia Formosa a En-
troncamento

Corcovado

Bananal

Rezende á Bocaina

Santos a Jundialiy

Sorocabana ( Capão Bonito a Salto Grande
e

Itauna ( Tatuby a Itarará

{ Rio Claro á Araraquara e

'l
ramal do Jabú

Bauru a Pederneiras ....

Ribeirão Preto a Jaguára e

J

ramal de Caldas

f Jaguára a Araguary ....

(Bauru a Itapura
Noroeste do Brasil]

/Itapura a Jupiá

Quarabim a Itaquy

Itararé ao Uruguay ....

S. Francisco a Hansa . . .

Curityba a Rocinha (1)) . . .

Paranaguá a Curityba (b) .

Prolongamentos e ramaes (b)

Blumenau a Hansa (b). . . .

D. Thereza Christina (b) . .

Mogyana ,

Rede
Paraná-Santa

Catharina

[viloins. Met.

423,673 1,00

68,100 1,00

3*2,224 1,00

91,931 1,03

43,512 1,00

51,440 1,00

223,242 1,00

92,669 1,00

159,768 1,00

71,182 1,00

48,330

3,S24

28,000

3S.S10

139,455

217.5SS

253,007

270,697

38,178.

868,862

281,104

436,285

25,945

175,597

883,131

96,156

43,361

110,387

305,995

69,648

118,093

1,00

1,00

1,00

1,00

1,60

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Kiloms.

42.1,673

68,100

369,768

91,931

43,512

51,440

169,079

92,659

159,768

49,650

48,330

3.S24

28,000

38,810

139,466

217,5S8

250,007

127, 4S5

38,178

191.Í75

2S1,104

433,235

25,945

175,597

8S3.131

96,156

43,361

110, 3S7

190,989

69,648

111,100

EXTENSÃO E NUMERO

12,455

54,163

21,532

143,211

Kiloms.

114,182

6,996

3,530

2,500

6,193

2,844

0,977

Kiloms.

7,457

2,325

2,103

0,911

0,500

S,572

1,792

. 1,932

19,630

0,172

0,600

1,100

169,865

7,156

15,033

45,9S0

9,427

Kiloms.

1S,0S4 __

7,654

:

6,481 42

13,310 -

4,412 -

9,513 _
9,974 -

4,653 -

6,294 40

ia) A linba è dupla at éMerity.
(b) Pertencentes ao Governo e arrendadas.
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PLANTA
PERFIL DECLIVIDADE a

a

2
o
s
3
/S

M
c
w
ta

>

"o.
3

>

Alinhamentos Em %
da extensão total Carra

"o

z

53

CU

i-s

o

Era %
lia extensão total

s
•s.

e3

o

c

m

a
o

a
a

Rectos Curvos Rectos Curvos Raio
minimo

o

Cd

Nivel
Rampa

e cootra
rampa

o
a
a
a

55

:

Kilom.

423,673

6S,1C0

332,224

Kilom. Kilom.

255,353

36,200

Kilom.

168,3.0

31,900

60,27

53,15

39,73

46,85

Metros

100,00

100,10

Kilom.

33,752

3,510

Kilom.

237, 5SS

19,685

Kilom.

186, 0S5

4S,4I5

53,OS

28,90.

43,92

71,10

Metros

0,025

0,122

Kilom.

28,767

2, OCO

36

37

38— 91,931 — 60,496 31,435 65, S0 34,20 80,00 - 15,936 65,945 28,26 71,74 0,022 39
— 43,512 — 29,614 13,898 6S,06 31,94 100,00 0,972 17,504 26,003 40,22 59,78 0,030 0,200 40

- 51,440 - 17,440 34,000 33,90 66,10 80,00 8,300 7,232 44 ,20S 14,06 S5,94 0,025 35,108 41
— 223,252 —

.

129,000 94,242 57,85 42,15 115,00 0,141 83,000 140,242 37,22 62 7S 0,025 3,740 42
— 92,669 — 45,397 47,272 48,69 51,31 S0,15 2,143 31,170 61,499 33,48 66,52 0,030 0,240 43
— 159,768 — — — - - 100,10 - - — — _ 0,030 4i
— 71,132 — 4S,S95 22,287 6S,69 31,31 S7,O0 0,089 26,224 44,958 36, S4 63,16 0,030 0,370 45

- 28,770 (a) 19,560 37,360 10,970 77,30 22,70 181,03 - 18,SOO 29,530 33,S9 61,11 0,015 0,220 46
— 3,824 - 1,157 2,667 30,26 69,74 120,76 2,667 — 3,824 — 100,00 0,330 0,190 •17

— 2S.O0O — 17,380 10,620 62,07 37,93 96,00 0,320 - — — — 0.020 48
— 3S.S10 — 10,910 27,900 28,11 71,89 80,00 - 2,500 36,310 6,44 93,56 0.020 _ 49

— — 139,466 S0,179 59,287 57,49 42,51 241,00 0,274 34,506 104 ,960 24,74 75.26 0,025 1,898 50

— 217,588 — 129,339 SS,249 59,43 40,57 120,00 - 72,181 145,407 33,17 66,S3 0,020 _ 51

— 250,007 — 132,954 117,053 53,23 46,77 143,36 2,400 71,076 17S.931 2S,46 71, 5S 0,020 11,413 52

- 270,637 - 163,300 104,397 61,32 38,68 120,13 7,910 67,506 203,191 24,S9 75,11 0,020 71,390 53

— 38.17S — 28,557 9,621 74,80 25,20 180.00 0,515 8,323 29,S55 21,30 78,20 0,0IS 0,720 54

- 268,362 - 150,837 117.525 56,28 43,72 82,06 9,220 68,699 199,663 25,63 74,37 0,030 11,732 55

— 281,104 - 179,140 101.964 63,75 35,25 99,S1 27,060 69,213 211, S91 . 24,63 75,37 0,030 33,222 55

— 436,285 - 257,381 178, roí 58,78 41,22 150,00 - 149,935 286,350 31,33 65,67 0,020 — 57

— 25,945 - 1S,781 7,164 72,39 £7,61 150,00 - 13,109 12,836 50,52 49,48 0,020 — 58

— 175,597 - 147,873 27,724 84,21 15,79 125,00 0,109 61,439 114.15S 34,98 65,02 0,021 0,360 59

— 883,131 - 447,011 435,120 50,62 49, 3S 101,28 137,007 297,402 585,729 33,63 66,32 0,030 2,676 60

— 96,156 - 72,780 23,376 75,69 24,31 101,28 1,0.18 60,283 35.S73 62,69 37,31 0,020 — 61

— 43,361 - 22, 4S 21,313 50, S4 49,16 90,00 3,031 10,120 33,241 23,34 76,63 0,025 9,370 62

— 110,3S7 - 69,905 40,482 63,35 33,65 90,00 2,449 3S,fS0 71,707 35,04 6Í,96 0,030 22,S05 63

— •-05,995 - 175,635 130,360 58,25 41,75 90,00 10,574 131,554 174,441 3S,71 61,29 0,030 12,716 64

— 69,6íS - 40,484 29,164 58,13 41,87 100,00 6,3i2 25,653 43.9S5 36,85 63,15 0,0£0 2,510 65

118,096 — 7S,20S 39,SSS 66,22 33,78 100,00 0,042 34,150 83,916 30,93 69,07 0,020 3,335 63
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

LINHAS PEINC1PAES

E-o

DESVIOS E LINHAS
ACCESSORIAS

S-o B®

LARGURA
MÍNIMA

ENTRELINHA
Typo

Peso
por metro
corrente

DA

Baturité.
Rede Cearense

ÍBaturi

Sobral

2?

Central do Rio Grande do Norte

Natal a Itamatahy. . .

Conde d'Eu

Recife ao S. Francisco

Great-Western.
Central de Pernambuco. .

Sul de Pernambuco

Contrai de Alagoas e ramal

Rede BaMana

Ribeirão ao Boaito . . .

Paulo Affonso

Bahia ao S. Francisco .

|

Alagoinhas a Própria . .

|
S. Francisco

Central da Bahia ....

Central do Brazil.

Rio do Ouro.. . .

Rede Sul Mineira

Oeste de Mi

Goyaz.

k

Bitola, 0,73. . . .

1,03. . . .

(Formiga a Tigre.

ÍBitol;

( Form

( Araguary a Catalão. .

Paraná

D. Thereza Christina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Madeira-Mamoré

Itapura a Corumbá

VictoriaaMi

Alcobaça á Praia da Rainha.

Caxias a Cajazeiras

bira

iamantina

Recife ao Limoeiro e ramaes ....

Leopoldina e ramal

Sumidouro

ÍVictoria á Itabir;

Curralinho â Di:

Leopoldina
Railway

/Prolongamento da Barão de
Araruama

fCarangola e ramaes ...»

S. Eduardo a Itapemirim .

Kilometros

423,628

148,057

100,674

164,620

ISO,067

128,100

847,6

151,000

159,408

28,657

115, 3b

69,700

103, S70

215,482

308,708

1.048,240

703,000

483,030

151,000

53,030

415,481

118,09 i

2.15S,927

292,28

25,044

43,000

78,000

423 ,637

68,100

261,554

381,425

91,070

51,44

223,000

93,230

Kiloms.

12S,920

Kiloms. Kiloms.

2,404

4,048

11,200

11,836

15,000

42,905

53 ,640

236,828

10.S34

1,914

2,04.)

S,S73

6,018

19,8j7

6,316

10.1Í3

1 i ,700

3S,3S3

21,505

7,53

4,703

20,699

7,298

160,8ií

4,000

2,220

7,457

2,325

13.791

2,102

5,500

13,714

1,791

9,S73

11,170

952

12,130

11,416

1,271

Metros

2,40

2,20

3,50

3,50

3,60

3,53

S,50

3,5

3,CO

1,90

2,03

1,80

2,00

1,40

2,20

2,20

2,20

•2,20

2,10

2,00

2,40

2,00

Kilograms.

Vignole 20 e 22

» 22,50

» 25,00

» 2í,00

» 25 e 32

Vignole e duplo
Chamjiguoii

24,32 e 37

Vignole

'.2 ,2i 30 e 32

22 e 30

20

21 e 33

22,30

22,50

IV ,80 e 24,80

19,3i e 37,77

17,50,19,25,00

19,00,21,03,25

22,50

22,50

20 e 25

19,80

. 19,50,23,00

30.20 e 32,21

25,08

II — CONCEDIDAS

Vignole 20,00

1,00 » 19,67

2,00 22,60

2,50 22,50

1,90 21,25 e 32

2,00 25 e 32

2,40 25 e 32

2,40 20

2,00 20 e 37

2.00 37,20
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Dimensões

DORMENTES

Distancia
entre eixos Systemas empregados

as.
3 O.

o »

s °
a &

11

TBLEGRAPHO

Systemas
adoptado:

Quadro n. 6

J «S B

UNIÃO

i,SõX0,l''X0,14

1,80X0,18X0,14

2,00X0;

2,00X0.

2,00X0,

2,00X0,

2,00X0,

2,00X0.

2,00X0.

2,80X0

2,70X0

1,85X0.

1,80X0,

2,00X0

22X0,13

23X0,13

22X0,13

22X0,13

22X0,13

22X0,13

22X0,13

1SX0,13

,26X0,13

20X0,12

18X0,14

20X0,12

1,80X0,20X0,14

1,60X0,18X0,13

1,85X0,20X0,14

1,80X0,19X0,14

1,80X0,19X0,11

1,90X0,1SX0,14

1,85X0,23X0,12

1.70X0,12X0,20 0,60 e 0,75

2,00X0,22X0,18 —

Metros

0,80

0,80

0,82

0,89

0,74

0,72 e 0,89

0,80

0,78 e 0,S9

0,80

0,75

0,90

0,S3

0,75 e 0,80

0,60 e 0,75

0,50 e 0,80

0,60 e 0,80

0,70

0,70

0,75

0,80

539.500

.351.280

213.000

197.205

1S3 325

258.750

261.664

212.69:

35.S2Í

162.000

153.444

129.S75

601.763

414.314

1.597.594

999.0)7

725.003

1S8.750

74.20

5S2.066

1 40. 465

3.01S.300

38.916

_ —

11.700 35

- 21

— 4

5.000

-

-

£

_ 2

— 2

7.290 4

— 3

2.000 3

~

11

6.000 10

300.000 190

- -

Bandeiras a lanternas — —

.

Bandeiras e lanternas

Semaphoros

Band. lant. e semap.

Bandeira e lanterna

Bandeira, lanterna e
semaphoro

Bandeira e lanterna

Bandeira e lanterna

Semapboro, bandeira e

lan terna

Bandeiras e lanternas

Semaphoros

Discos

Semaphoros

_ _ _
16 3.61o 7.22o

7 -
.
—

lt 2.514 4.752

24 2.256 5.194

44 4.496 6.538

21 4.400 8.83;:

25 2.530 6.330

30 2.186 5.711

5 491 491

S 1.760 1.760

IS 1.243 2.495

8 1.084 -

26 5.673 11.4C0

32 4.153 12.731

13S 22.4S4 39.550

47 10.950 13.950

31 7.23- 7.230

g 2.137 4.274

3 7.429 15.858

29 7.320 8 220

10 1.447 2.926

190 á2.42í 3Í.81S

2 500 -

Morse-Breguel

Morse

Morsa

Wieatstone

Morse

Siemens

Morse

Metros

553.952

120,000

178,697

352,824

434,357

816,025

525,378

486,696

2S,657

115,136

123,310

165,300

451,125

320,000

4.719,000

930,000

482,000

106.646

417,395

117,096

2.297,322

1

2

3e£

4

3e2

3

3e2

i

1

2

2

3

i,2ei

le2

1

2

g

1

2

PELA UNIÃO

1,80X0,18X0,18 o,so 53.000 — —
1,80X0,18X0,13 0,70 113.263 — —
1,85X0,23X0,14 0,80 53S.S68 — —

1,80X0,22X0,14 O.SO 8S.022 — -

2,00X0,22X0,13 0,72 355.571 4.575 41

1,SÕX0,20X0,15 0,80 476.371 — ?

1,80X0,22X0,13 0,70 e 0,S 123.725 - 3

l,S0XO,13XO,12 0,80 66.175 _ 3

2.00X0, 1SX0, 15 0,75 27S.400 — 3

1.90X0,20X0,15 0,75 111.876 — 3

Bandeiras e lanternas

Semaphoros

Bandeiras e lanternas

3 473 946

3 792 792

25 5 512 6.602

A 932 1.901

40 3 547 8.156

50 4.706 7.262

11 939 1.978

5 7S0 780

24 2.S99 2.899

10 1.012 2.024

Morse 43,000 2 4

78,000 1 4

434,457 2 e 1 4

136,200 2 -

639,506 4 i

861,700 4,3,2,1 -

183,800 - -

51,440 1 —
226,000 i -

186,450 2 -
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DESTCiNAÇÃO DAS ESTRADAS

37

3S

39

40

41

42

43

44

45

46

49

50

51

52

53

Leopoldina
Railway

Norte

|
Sul do Espirito Santo

|
Caravellas e ramal .

Central de Macahé. .

Corcovado

Rezende a Bocaina . .

Bananal r
•

Santos a Jundiaby (a).

LINHAS PKINCIÍ-AES

£ o

c a

DESVIOS F LINHAS
ACCESSOR1AS

LABGURA
MÍNIMA

ENTRELINHA

Í

Capão Bonito ao Salto Grande.

Tatuhy ao Itararé

Bauru a Itapura.

Rio Claro . . . .

Mogyana.

(
Ribeirão Preto a Jaguára e ra-

\ mal da Caldas

[jaguára a Araguary

Quarahim a Itaquy

S. Paulo-Rio)
Grande í

•gararé ao Uraguay. .

I

Linha de S. Francisco.

Kiloraetros

43,966

159,768

71,182

43,512

3,840

16,774

28 ,450

139,166

217,588

250,00'

437,000

30S,616

26S,000

281,000

175,597

883,131

96,156

Kiloms. Kilotns.

;2,03ó

0,911

0,162

0,100

0,600

176,200

7,156

14,443

55,407

7,780

6,4S1

4,412

Kiloms. Kiloms.

2,00

2,00

2,00

2,00

1.000

1,50

2,10

2,00

2,00

2,00

2,40

3,50

3,50

2,00

1.00

1,00

Trilhos

Typo
Peso

por metro
corrente

Viarnole

Cabeça dupla

Vignole

Kilogrammas]

20,28,30,37

21

17e20

20

20

44 e 32,24

20 e 25

20e30

20

17,5,25 e 32

19,50

19,50

20,00

22,92

22,50

(a) Linha dupla-.
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DORMENTES SIGNAES TELIÍGRAPHO

o ..
°

- a -

a
a

o

« 3> ® m
.- c •a g o =2

•° O ,2 rt o ci EH
o v J3

Dimensões
Distancia

entre eixos a
<D

5
3

Systemas empregados
S 3

s g.
3 ^

O P
<d d

11

Systemas
adoptados 5-

3 <»

^

Q fc 3 s: Z-S 2 «a

•a
£ z

Metros Kiloms.

1,90X0,23X0,13 0,S0 91.100 - - Semaphoros 2i 600 3.434 Morsa 48,966 d 46 37

1,80X0-20X0,15 0,70 123.000 - 22 !• 6 - - » 15 è,768 1 - .38

1,90X0,22X0,13 0,S0 88.000 - - Bandeiras e lanternas - - - » 71,182 i - 39

1,80X0,20X0,16 0,60 52.333 - 3 , * 512 512 - 43.512 i 2 40

1,80X0,16X0,15
- 0,75 5.200 - - , - - - — - 3 41

1,S5X0,1SX0,13 0,8 4S.500 - - — - - - Morsa 38,810 1 7 42

1,65X0.15X0,13 0,83 42.666 - 3 Bandeiras e lanternas - 325 325 - 30,500 1 6 43

2,75X0,23X0,14 0,60 - - 444 Semaphoros 323 2.322 32.674 Agulhas, Morsa e

especiaes.
2.210,000 24 139 44

2,00X0,-0X0,16 0,70 3S4.723 - — Bandeiras e lanternas 19 3.260 5.449 Siemens 3:1,124 2 - 45

2,00X0,22X0,16 0,70 227.253 - - Semaphoros, bandeiras e

lanternas.
2S 5. ;31 16.293 '» 750,021 3 2 16

2,00X0,18X0,16 0,80 655.500 - - Semaphoros,bandeiras, e

lanternas.
31 8.740 17.720 874,000 2 5 47

2,00X0,20X0,14 0,44 a 0,75 259.554 - - Bandeiras, lanternas e

explosivos.

287 - - Wheatstone eMorse 6.900,000 23 - 48

2.00X0,21X0,15 0,50 a 0,70 335.000 - 6S Semaphoros e placas 54 4.2S5 14.983 Spagnolelti-Morse 918,000 - 49

1,80X0,20X0,13 0,50 a 1,00 351 250 - 45 » » 24 4.105 9.865 » » 661,000 2 e 3 - 50

1,S0X0,23X0,13 0,80 218.376 — 7 Semaphoros e bandeiras 8 1.750 1.750 Morse 275,000 1 e2 3 51

1,80X0,18X0,16 0,75 1.235.500 — - Bandeiras a discos 36 15.894 15.930 » SS3,O0U 1 3 52

1.S0X0,18X0,14 0,75 134.400 — — > » 6 1.345 1.345 » 96,156 1 " 53
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

PASSAGENS BOEIROS, PONTES E VIADUCTOS ti

* sC H
z
?

z
13

H
X
H

a

6
ta

a

ta

3

m
O.
3
00

o

<£
a

Z.
o

De menos do $m
ile Tão

Do 3 a 20m de ?ão De 20 o muis metros
dfl vão

o
M

B
z

o

S
3
z

si o
o
a
3

fã
o o

o
©
2

<

DA

\

Rede }
Eaturitá

Cearense
j Sobra ,

Central do Rio Grande do Norte ,

Natal a Itamatahy . . •

Conde d'Eu

Recife ao S Francisco.

, Central de Pernambuco.
Great-
Western , gu , de Pernambuoo .

Central de Alagoas e ramal

Ribeirão ao Bonito

Paulo Affonso

/ Babia ao S. Francisco

„,, 1 Alagoinhas a Própria

Bahiana x
g _ Francisco

' Central da Babia

Central do Brazil

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste
y>Hola,0,7ô

de Minas
j , 1>00

!

Formiga a Tigre

Araguary a Catalão

Paraná . .

D. Thereza Cbristina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul ...»

Madeira-Mamoré

Itapura a Corumbá

Alcobaça á Praia Rainha. . ,

Caxias a Cajazeiras

í Victoria á Itabira . '. . .

Victoria a Minas. . )

/ Curralinho á Diamantina.

Recife ao Limoeiro e ramaes

Leopoldina e ramal. . . .

Sumidouro

/Prolongamento da B. de
[ ArarSa.ua

Carangola e ramaes. . . .

S. Eduardo a [tapemirim .

22

3í

6

93

4

11

133

3

823

-56

49

45

51

3?

535

67

6

37

3í

24

45

7

93

4

22

136

3

50

92

831

5í

53

43

55)

627

550

280

43 i

263

521

403

89

324

416

32S

1.045

901

.3.442

3.1S8

74»

200

57

1.459

239

6.133

Metros

785,10

401,16

253

318

855

.54S

378

364

SS

271

178

279

650

6S4

126

2 658,00

3.378,01

1.023,55

160,00

48, '"0

1.081,15

19.:, 00

5.87S.0Q

- - - - 53

- 1 3 4 122

- -' - - 1.056

- - - - 133

- - 11 11 611

- - 30 30 31

— 15 33 13

2 - 2 4 39 i

|
- - 40 40 225

184

1JÍ

39

10

2

193

Metros

993,20

267,30

342,50

26í,00

541 ,80

677,70

610,91

667,00

43,10

158,00

257,81

676,75

518,00

347,00

— S

105,35 14

740,53 90

73,43 7

517,10 73

- 104

- 13

434,42 109

823,85 30

Metros Metros .

774,30 200,00

250,00 250,001

- 153,001

77,S0 42,6ol

903,00 £0,C0l

78,70 117, 50|

1.160,03 150, Ofl]

226,05 122, Sol

225,00 74.10

- 28,C0J

157,00 £2,00|

872,65 5.2,08

- 79,40

337,10 51,52

f27,6) 3S6.00

1.203,00 30

1.079,00 li

347,10 S

79,00 3

S,00 -

1.272,00 47

275,00 16

5.331,00 262

_

1.428,00 240 ,00

710,80 180,00

553,03 97,10

12S,50 S3,50

- 4,00

1.762,32 156\00

1.971,00 1.435,00

9.192,00 1.551,28

— 2

95,37 1

8}9,00 16

6i,O0

435 ,C0 5

-
— 12

497,05 10

13?, 30 S

—

20 00

920,60

195 00

370 03

129 00

618,00

209 ,00

II — CONCEDIDAS

73,00

20,00

313, OOJ

135, Ofl

ISO , ocj

42,0d

13,60

355,1

S8,o|í

'I
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Quadro n. 6 A

TUN1ÍBIS B
o
<

ESTAÇÕES NUMERO DE CHAVES a

a

o
>

#
•4

O
9
a

Í5

-S w
o

o 2
ici-O

a £
•p a
ta

°

Sá

H

Cfl

U

O

"o

CO

GO

J5õ
(d

3
o
H

05

'O

s

tj

o!
P-oj
a

09 t.

° i
_bp g
'u
J3

d
13
a
9
O
93

'3

s
o

0)

g
a

13

d
3
M
d

©

d

£ =
o "-'.

13 2d d

o**

,2

a
O

K
O

Q
O
K

H

W CO «i d d
O o

tros

!,30S

>,O0O

>,03

,300

7,70

7,00

3,60

0,00

!1,5S

2,10

ÍO.OO

!0,00

>0,00

!0,CO

>2,00

13,50

0,00

3,00

3,00

1

14

2

3

1

10

14

1

Metros

150,00

1.7i9',90

320,00

558,30

65,00

1.658,15

1.732,50

80,00

150,CO

260 .00

220,00

262,85

65,00

997,00

420,00

80,00

3

4

1

4

7

1

2

1

2

1

11

3

1

10

1

li

2

5

3

1

4

2

1

3

4

3

3

13

6

3

7

3

19

24

6

2

10

13

5

1

12

2

15

IS

50

32

32

8

6.

93

32

13

4

9

18

18

21

22

. 22

5

3

17

7

20

Í2

74

41

33

7

25

10

131

2

1

1

í

S

3

1

g

2

5

10

6

12

£4

6

1

13

37

16

1

6

18

15

85

3

10

S

11

8

3

28

6

4

2

22

8

41

2

2

g

g

4

2

9

1

g

8

14

6

3

2

1

1

6

4

7

1

1

1

3

1

1

1

2

i

1

1

3

5

a) 21

5

2

2

1

1

11

3

33

20

6

5

55

36

14

4

11

60

120

13 í

7S

43

21

6

56

14

21S

3

.30

10

3

7

10

9

11

13

12

2

3

13

5

21

19

54

26

14

2

19

9

102

1

i

i

ELA UNIÃO

350 .00

11,60

55, 00

36, 0J

a) Abrigos para locomotivas

_
49 3

- -

S7 —
99 —
118 —

96 10

11S -

S5 —
19 —

37 —
118 -

52 —
108 36

89 6

324 8

177 -
1

63 -!
37 i

10 —
145 i

45 —
93 i s-,

- - 1 2 3 — 2 1 - 1 6 3 2

— 3 — - 3 3 3 1 1 1 7 3 3

— 1 2 20 23 3 23 1 - 2 52 15 5

— — — - 4 - - - - - 7 3 1

_ 2 4 22 28 3 31 1 1 1 6 13 6

— 4 8 24 36 2 - 3 1 1 48 26 9

161,00 - - - 10 - - - - - 11 7 3

_ 5 5 g — — — - 5 5 4

_ 1 3 16 20 3 30 4 - 1 30 8

2 5 7 3 — 1 - 1 10 6 2

10

17

6i

II

140

157

24
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

BOEIKOS, PONTES E VIADVJCTOS

Central de Macahé ....

\ Norte V •

Leopoldina Railway. < ^ . Bo„t„
i Sul do Espirito Santo. . .

Caravellas e ramal ....

Corcovado

Rezende á Bocair.a

Bananal

Santos a Jundiahy

í Capão Bonito ao Salto Grande. . .

Sorocabana \ r

e Ituana
^ Tatuhy a Itararé

Bauru â Itapura

Rio Claro

( Ribeirão Preto á Jaguára e Caldas

Mogyana . . 1

I
Jaguira a Araguary

Quarahim a Itaquy

_ _ , „. í Itararé ao Uruguay
S. Paulo-Rio)
Grande . .} Linha de S. Francisco

15

14

24

124

10S

2S9

147

74

18

103

15

14

35

130

117

153

75

18

104

De menos de 3m
de vã"

53

77

143

31

125

57

356

155

555

487

1.063

965

147

2.050

291

De 3 a 20m de Tão

Metros

61,50

90,00

121,00

20,CO

53,00

245,00

105,40

491,00

461,00

174 ,30

1.340,20

153,10

13

23

5

29

2

13

5

88

Metros

55,00

171,00

63,67

193,00

40,00

77,00

177,00

40,00

125,50

149,70

303,50

137,50

171,60

482,80

177,00

i
20 e mais metros

de Tão

Metros

33,00

132,00

o ?

8 303,66 75,00

1 77,00 77.00

1 75,00 130,00

— — 18,00

2 40,00 i6,00

22 2.127,00 19S.Q0

2 110,00 . 100*

9 333,40 6S,«0

— - -

2 41,70 21,«

5 677,65 4G2.0C

3 132,65 88,1

7 1.497,00 1.202,1

31 1.510,00 425.0»

10 510,00 120,01



— 27 -

TUNNEIS

3 2
*a o

o o
a leJJ=

ESTAÇÕES NUMERO DE

3 M
«.2

lelros Metros Metros

36,00 - - - 1 - 3 4 1 - - — — 4 3 1 20 _ 37

40,00 - - - 1 - 12 13 5 S 1 1 1 5 7 1 150 1 3S

55,00 2 292,00 1S7.00 - - 6 6 3 6 1 — 1 5 . 6 4 £5 1 39

77,00 - - - - 1 5 6 - 6 1 — — 9 5 4 23 — 40

20,00 - - - - - 1 1 1 4 - 1 1 1 2 — 2 — 41

S,00 - - - - - - 6 1 6 1 - 1 1 3 g 12 1 42

20,00 - - - - - 4 4 7 4 2 — 1 3 2 2 12 — 43

75,00 14 1.914,00 594,00 2 5 20 27 - 18 3 8 2 39 21 7 928 22 44

30,00 - -' - 2 - 14 16 - 9 4 — — 34 20 6 89 — 45

45,00 - - - - - - 13 6 5 2 — — 42 IS 4 - 116 46

- - - - 6 5 10 21 - 21 3 4 2 54 12 6 - - 47

20,00 - - - 4 2 30 36 - 28 5 2 42 22 8 2S4 - 48

«,50 1 104,00 104,00 4 5 15 24 9 24 5 1 44 17 7 197 - 49

41,20 - - - 4 - 9 13 9 13 4 1 4S 20 7 73 - 50

68,00 - - - — 1 7 8 5 5 2 — 7 11 4 57 - 51

100,00 1 - - 1 3 25 29 9 16 7 - S7 30 10 82 32 52

73,00 — — — 2 2 2 6 — 3 3 2 9 5 3 23 7 53





QUADRO N. 7

Araraquara
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Quadro n. 7

ESTAÇÕES, SITUAÇÃO, ALTITUDE E DATA DA INAUGURAÇÃO

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Araracjuara.

Ramal de Ibitinga

ESTAÇÕES

Araraquara. ...

Cesário Bastos . . ,

Itaquerê

Santa Josepha. . . .

Mattão

Dobrada

Santa Ernestina. . .

Carlos Magalhães. .

Taquaratinga. . . .

Jurema

Icoarana.

Cândido Rodrigues .

Fernando Prestes. .

Santa Sopbia ....

Santa Adélia ....

Pindorama

Villa Adolpho ....

Ibarra

Ignacio Uchúa. . . .

Cedral

S. José do Rio Preto

Santa Josepha.

Toriba . . . .

Cambuhy . . .

posição

kilometeica DATA DA INAUGtIBAÇÃO

0,000

13,192

25,455

31,933

41,150

53,997

63,471

71,012

82,259

9â,644

101,935

108,460

117,112

126,540

134,193

14S,S5i

159,000

174,000

195,000

210,000

22S,000

0,000

6,067

17,057

650,000 Outubro de 1S9S.

709,000 Idem.

6S2,000 Idem.

662,000 16 de março de 1S99.

555,000 Idem.

562,000 1 de abril de 1901.

559,000 Idem.

515,200 7 de dezembro de 1901.

515,000 Idem.

510,000 1 de setembro de 190S.

557,000 22 de fevereiro de 1909.

539,600 1 de setembro de 19JS.

517,200 22 de fevereiro de 1939.

603,000 15 de junho de 1939.

60S,000 Idem.

502,000 1 de janeiro de 1910.

492,000 17 de maio de 1910.

482,000 29 de novembro de 1910.

23 de novembro de 19H

.

1 de fevereiro de 1912.

10 de junho de 1912.

662,000 16 de março de 1899.

616,030 | 8 de janeiro de 1911.

12 de agosto do 1911.





Bananal e Central do Brazil

2772
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES
P08IÇAO

KILOMETRICA DATA DA INAUQOBAÇAO

Bananal

Central do Brazil

Saudade

Rialto

Três Barras

BaDanal

Central (o)

S. Diogo

Lauro Muller

S. Christovão . . . . ,

Derby

Mangueira. . . . . ,

S. Francisco Xavier. .

Rocha
i

Riacbuelo

Sampaio • ••....,
Engenho Noto. . . . ,

Meyer
,

Todos os Santos. . ,

Engenho de Dentro

Encantado

Piedade ........
Dr. Frontia

Cascadura

Madureira

D. Clara

Rio das Pedras . . .

Deodoro

R. Albuquerque . . .

Anchieta

Jeronymo de Mesquita

Maxamboniba ....

Morro Agudo . . . .

Austin ,

Queimados ,

Belém <

Ellison

Oriente

Serra

Scheid . . . . ....

Palmeiras

Rodeio

Ottoni

Mendes (Parada). . .

Mendes .

Engenheiro Morsing .

SantAnna

Barra

0,000

12,000

22,000

2S.O0O

0,000

1,607

2,366

3,439

4,255

4,869

5.8S7

6,492

7,06S

7,751

8,606

9,497

10,208

11,391

12,151

13,1S:7

14,375

15,416

16,500

17.S24

18,106

22,056

24,474

' 26,507

31,967

35,354

39,741

44.47S

48,258

61,675

68,087

7u,'J;4

75,393

77,834

82,023

85,410

89,696

91,861

92,529

90,110

102,221

103,120

Metros
377,800

5,540

3,900

. 7,319

3,840

7,939

11,175

15,935

14,100

14,384

16,590

16,372

22.C55

26,850

25,600

27,390

34,802

40,130

33,584

28,622

28,730

20,004

16,300

23,069

19,589

17,167

25,800

87,43«

. 42,072

29,216

29,913

83,609

lc5,5S8

213,945

252,195

326,360

3S6,31S

4Í6,06S

417,71S

413,000

397,600

362,700

357,360

3 de agosto da 1883.

Idem.

Idem.

Idem.

29 de março do 1858.

20 de março de 1880.

15 de maio de 1896.

2 de setembro de 1859.

2 de agosto de 1335.

19 de agosto de 1889.

16 de maio de 1861.

1 da dezembro de 18S5.

12 de julho de 1885.

29 de março de 1858.

13 de maio de 1889.

24 de dezembro de 1868.

10 de dezembro de 1873.

15 de abril de 1S89.

Abril de 1S73.

1 de maio de 18S6.

29 de março de 1873.

15 de junho de 1890.

9 de fevereiro de 1897.

17 de abril de 1898.

8 do março de 1359.

1 de outubro de 1898.

3 de março de 1894.

29 > » » 1853.

13 de abril da 1397.

17 do setembro do 1896.

29 de março de 1358.

S de novembro de 1858.

17 da setembro de 1890.

16 de junho de 1878.

Idem.

21 de abril de 1893.

Junho de 1S73.

12 de julho de 1863.

1 de maio da 1894.

2 do fevereiro de 1911.

7 de agosto de 1864.

1 de maio do 1894.

7 de agosto de 1864.

Idem.

(a) Tronco.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES
POSIÇÃO

KILOMETRICA
D\TA DA INAUGURAÇÃO

Central do Braiil

(Continuação)

Ypiranga. . .

Sebastião de Lacerda .

Barão de Vassouras . .

Juparanã . ......

Concórdia

Commercio

Alliança

Casal

Niemeyer

Paty

Boa Vista

Parabyba do Sul. . . .

Entre Rios

Fernandes Pinheiro (o)

Serraria

Souza Aguiar

Parah3'buna

Barra Longa

Sobragy ..... ...

Barão de Cotegipe . . .

Mathias Barbosa. . . .

Cedofeita

Retiro

Juiz do Fora

Mariano Procopio . . .

Creosotagem

Bemfica

Dias Tavares

Chapéo d'Uvas

Ewbanlt

Sérgio de Macedo . . .

Palmyra

Mantiqueira

Rocha Dias

João Ayres

Sitio (o)

Registro

Barbacena

Sanatório

A. Vasconcellos ....

Ressaquinha

Hermillo Alves

Carandahy

Herculano Penna. . . .

Pedra do Sino

Christiano Ottoni. . . .

115,495

124,368

128,416

132,036

142,570

146,660

153,910

159,034

165,397

170, 0S1

177,621

1S7,060

197,465

204,510

212,132

217,000

225,843

229.33S

233,249

245,306

252,907

256,522

266,457

275,283

277,737

281,764

28S,745

233,947

303,375

310,170

317,494

324,175

337, 2S0

344,500

351,500

364 ,000

363,000

378,000

3S0,000

389,300

402,70)

411,000

419,500

424,500

429,603

438,400

Melros
354,445

350,500

354,400

341,045

324,100

320,103

312,200

319,653

314,852

296,857

2S2,900

230,388

273,000

336,712

304,650

301,725

335,400

349,320

451,851

466,636

474,788

515,298

619,700

675,506

677,380

679,860

6S4,6)0

693,500

704,682

776,600

837,442

878,775

993,500

1.115,503

1.010,000

1.039,203

1.120,000

1.111,003

1.052,500

1.104,003

1.147,500

1.057,500

1.106,300

1.062,800

988,803

13" de abril de 1S65.

20 de abril de 1398.

18 de junho de 1S65.

17 de dezembro de 1865.

12 fie abril de 1879.

23 de novembro de 1866.

28 de setembro de 1SS1.

1 do outubro de 1867.

12 de janeiro de 1898.

5 de maio de 1867.

5 de julho de 18S5.

11 de agosto de 1887.

13 de outubro de 1867.

23 de abril de 1893.

20 de setembro de 1874.

8 de novembro de 1S94.

23 de setembro de 1S74.

21 de julho de 1911.

31 de outubro de 1875.

5 de novembro de 1835.

31 de outubro de 1875.

30 de dezembro de 1375.

Idem.

Idem

20 de novembro de 1*76.

1 de fevereiro de 1S77.

31 de julho de 1894.

1 de fevereiro de 1S77.

12 de outubro de 1890.'

1 de fevereiro de 1877.

16 de junho de 187S.

17 de setembro de 1896.

16 de junho de 1S78.

21 de março de 1878.

15 de agosto de 1895.

27 do junho de ISSO.

1 de dezembro de 1898.

1 de fevereiro de 1895.

12 de abril de 1882.

2 de março de 1S98.

28 de outubro de 1881.

23 » » » 1894.

19 de maio de 1894.

15 de dezembro de 18S3.

(a) Posição da linha divisória dos Estados de Minas e Rio: Kilometro 209,833.
(o) Entroncamento da Estrada de Ferro Oeste de Minas.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Central do Brazil

(Continuação)

amai da Gambfla.

ímal de Santa Barbara

(a) Entroncamento do Ramal de Santa Barbara.

ESTAÇÕES

Buarque de Macedo . . .

Lafayette

Gagé

Congonhas

Lobo Leite

Chrockatt

Miguel Burnier

Engenheiro Corroía . . .

Itabyra do Campo ....

Esperança

Aguiar Moreira

Rio Acima

Raposos

Sabará {a)

General Carneiro ....

C. Eduardo

Rio das Velhas

Kilometro 61S

Vespasiano

Nova Granja

Dr. Lund

Pedro Leopoldo

Mattosinhos

Prudente de Moraes. . .

Sete Lagoas
,

Silva Xavier ,

Tabocas ,

Araçá

Cordisburgo

Maquine

Mascarenhas

Gustavo da Silveira. . . •

Curvello .

Tamboril

Ozorio

Curralinho

Contria

Beltrão

Lassance

Porto Faria ........

Várzea de Palmas

Buritys

Pirapora

Central .

Marítima

POSIÇÃO

KILOMETRICS

Sabará.

449..S00

462,300

473,212

479,412

482,741

491,439

497,931

509,593

523,534

527,706

535,867

550,692

570,814

582,424

590,310

601,824

610,381

617,491

627,292

632,440

642,504

64S,022

65S,460

672,000

684,335

705,279

714,330

728,546

743,467

764,077

769,740

7S7,117

797,297

812,000

829,631

852,174

875,021

894,288

918,989

939,799

962,575

976,326

.005,910

0,000

1,303

0,000

Metros
978,500

931,700

839,748

8í5,743

593,833

1.016,425

1.126,143

975,303

848,143

840,586

786,136

789,356

715,536

704,536

694,536

694,536

680,536

6S2,431

680,736

690,093

691,695

698,034

743,000

773,736

771,236

768,436

683,100

702,100

664,000

671,000

735,000

605,000

632,900

580,820

682,304

607,571

5S6.50S

510,409

520,535

500,479

4i8,37S

488,928

472,050

4,965

4,500

704,5c6

DATA BA INAUGURAÇÃO

15 da dezembro de 1S83.

Idem

.

6 de maio de 1S99.

25 do agosto de 1S86.

3 de novembro do 1897.

16 de julho de 1887.

1 de dezembro de 1S96.

16 de julho de 1887.

31 de janeiro de 1S98.

1 de junho de 1SP0.

13 de fevereiro de 1891.

Idem.

1 de fevereiro de 1893.

6 de abril de 1893.

6 de novembro de 1894.

3 de maio de 1898.

17 de junho de 1S95.

31 de agosto de 1895.

14 de setembro da 1396.

Idem.

20 de fevereiro de 1899.

23 de novembro de 1903.

Idem.

5 de agosto de 1904.

Idem.

5 de agosto de 1901.

Idem.

28 de outubro de 1906.

Idem.

Idem.

Idem.

£6 de fevereiro de 1908.

Idem.

1 da fevereiro de 1910.

Idem.

28 de maio da 1910.

Idem.

29 demarco de 1858.

25 de outubro de 1880.

13 de fevereiro de 1S91.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Ramal de Santa E.u-bara

Ramal de Matadouro

Ramal de Macacos.

Ramal de S. Paulo

ESTAÇÕES

Caeté

Rancho Noto

Deodoro . . . .

Villa Militar. .

Realengo . . .

Bangú

Santíssimo. . .

Campo Grande.

Paciência . . .

Santa Ouz. . .

Matadouro. . •

Antas . ,

Macacos ,

Barra

Santa Cecília ,

Vargem Alegre

Pinheiro

Rademaker

Vo ta Redonda . . . ,

Barra Mansa

Saudade

Pombal

Floriano

Bulhões '
. . .

Suruby (o)

Rezonde

Marechal Jardim. . . .

Campo Bello

Itatiaya

Engenheiro Passos (o).

Queluz

Villa Queimada . . . .

Lavrinhas

Cruzeiro (c)

Embahú

Cachoeira

Cannas

Lorena

Guaratinguetá • • . • •

Apparecida

Roseira

Moreira César

Pindamonhangaba. . .

Andrade Pinto • . . •

POSIÇÃO

K1LOMETB1CA

25 ,993

36,908

0,003

2,208

5,340

9,033

13,827

19,565

27,027

32.718

34,009

0,000

2,306

108, 120

112,412

121,785

130,07S

13S,233

144,349

153,936

156,337

161,643

172,760

179,803

lSS,70á

190,598

497,608

203,543

210,890

216,339

527,846

236,575

2í5,700

252,155

259,0S8

265.27S

272,093

280, 3S1

293,070

297, 8S0

308,430

314,6S5

325,700

336,077

Metros
935,146

16,300

20,960

32,314

40,430

47,455

26,000

20.865

8,782

5,200

29,913

42,600

357,360

364,000

365,585

373,766

374,200

376,000

377,800

380,600

387,000

397,890

397,280

394 ,600

399,230

407,640

4Í6,000

465,872

470,870

481,619

507, S12

514,012

510,819

520,490

527,590

537,600

527,000

554,000

544,030

554, S30

552,230

564,830

DATA DA INAUGURAÇÃO

11 de setembro de 1908.

12 de novembro de 1910.

8 de março de 1859.

2 de dezembro de 1878.

1 de maio de 1890.

23 de novembro de 1890.

2 de dezembro de 1878.

1 de junho de 1897.

2 de dezembro de 1878.

1 de janeiro de 1884.

1 de agosto de 1S61.

Idem.

7 de agosto de 1861.

20 do janeiro de 1871.

_25 de março de 1871.

1 de novembro de 1892.

16 de setembro de 1871.

Idem.

8 de agosto de 1883.

24 de setembro de 1874

10 de agosto de 1S72.

15 de outubro de 1S97.

Dezembro de 1878.

8 de fevereiro de 1S73,

8 de março de 189S.

23 de março de 1873.

2 de janeiro de 1874.

30 de junho de 1873.

IS de julho de 1S74.

1 de setembro de 1876.

12 de outubro de 1S74.

4 de setembro de 1898.

20 de julho de 1875.

2S de setembro de 1808.

S de julho de li77.

Idem.

Idem.

27 de março de 1877.

15 de julho de 1S9S.

18 de janeiro de 1S77

31 de janeiro de 189S.

(») Entroncamento dl E. F. de Rezonde á Bocaina.
o) Posição da linha divisória dos Estados deS. Paulo e Rio: Kilomeiro 219, 4i6.

(c) Entroncamento da E. F. Minas e Rio.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Ramal de S. Paulo

(Continuação)

Ramal de Porto Novo

Ramal de Ouro Preto

Ramal de Bullo Horizonte

Linha Auxiliar.

ESTAÇÕES

Taubaté

Quiririm

Caçapava

Eugénio de Mello .

S. José dos Campos

Limoeiro

Jacarehy
,

Bom Jesus

Kilometro 4 IS . . .

Guararema

Sabauna

Mogy das Cruzes .

Suzano

Poá

Lageado

Itaquera

Guayanna
,

Penha

Norte

Entre Rios (o). . .

Santa Fé

Penha Longa . . .

Chiador (6)

Anta

Sapucaia (c) . . . .

Benjamin Constant.

Teixeira Soares . .

Simplício

Porto Novo ....

Miguel Burnier. . .

Uzina

Kilometro 508 .. .

Hargreaves ....

Rodrigo Silva . . .

Tripuhy

Ouro Preto . . . .

General Carneiro

Marzagão ....

Freitas

Bello Horizonte . ,

POSIÇÃO

KILOMETRICA

342,320

350,820

303,742

374,049

387,626

396,808

404,332

412,937

418,196

423,659

434,561

447,334

459,375

463,364

471,914

472,080

488,393

489,573

496,312

Central

Lauro Muller

S. Christovão

Mangueira

{") Posição da linha divisória dos Estados do Rio e Minas: Kilometro 204,e33. (Rio Parahybuna.)

(01 Idem; Kilometro 223,300. (Rio Parahyba.)
Kilometro 234,151. (Idem.)

Metros
536,027

553,077

562,027

556,062

594,027

58 S,088

586,053

. 590,010

595,015

680,019

761,127

757,100

761,100

774,336

767,993

751,493

745,180

749,000

DATA DA INAUGURAÇÃO

27 de dezembro de 1876.

Idem.

1 de outubro de 1876.

22 de março de 1898.

1 de agosto de 1876.

5 de outubro de 1891.

2 de julho de 1876.

5 de agosto de 1894.

2 de julho de 1876.

1 de janeiro de 1893.

6 de dezembro de 1875.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

2 de agosto de 1S91.

6 de novembro de 1875.

Idem.

197,669 272,800 13 de outubro de 1S67.

205,666 264,800 27 de junho de 1869.

212,480 305,100 9 de junho de 1887.

216.S33 285,282 27 de junho de 1869.

224,439 243,643 2 de dezembro de 1S75

233,710 214,5S8 20 de janeiro de 1S71.

240,793 183,631 6 de agosto de 1S71.

245,182 169,360 13 de maio de Í897

250,206 152,549 2 de agosto de 1871.

261,433 143,301 Idem.

497,931 1.126,143

501,165 1.149,318

507,6 i9 1.246,741

514, S90 1.338,338 1 de outubro de 1896.

520,788 1.278,556 1 de janeiro de 1888.

53i,18ii 1.071,212

540,286 1.060,885 1 de janeiro de 1888.

590,310 694,536 1 de fevereiro de 1895

592,561 776,248

596,796 803,804

604,653 836,638 7 de setembro de 1895

0,000 4,965 7 de janeiro de 1902.

2,366 7,500

3,512 4,591

4,861 11,010 1
28 de março de 1898.
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DESIGNAÇÃp DAS ESTRADAS POSIÇÃO
KILOJIETKICA

DATA DA INAUGURAÇÃO

Linha Auxiliar.

(Continuação)

Jockey-Club ,

Heredia de Sá . . . ,

Vieira Fazenda. . . ,

Del Castillo ,

Cintra Vidal

Terra Nova . . . .

Thomaz Coelho. . .

Cavalcante

Engenheiro Leal. . .

Eduardo de Araújo. .

Inharajá

Honório Gurgel. . .

Costa Barros. ...

Tbomazinho . . . • ,

Andrade de Araújo. .

Ambahy

Santa Rita

S. José (parada) . . .

Carlos Sampaio. . • .

Aljezur (parada). . .

Theophilo Cunha. . ,

Belém

Paes Leme ,

Sertão

Bom fim

Vera Cruz

Conrado Niemeyer .

Governador Portella

Barão de Javary . .

Estiva

Monte Alegre. ...

6,60)

7,930

8,501

10,187

12,593

13,885

14,568

15,939

16,901

17,679

19,822

21.742

25,403

28,758

36,41$

41,900

44,012

45,723

50,OU

57,522

62,722

69,947

82,539

87,99>

94,916

104 ,646

108,559

113,952

115,930

11S, 436

121,914

Metros
5,413

4,719

3,520

15,384

19,214

24,300

24,455

33,553

41,563

3S,136

17,539

14,053

18,522

19,113

11,81S

22,700

30,197

26,435

49,302

2S,965

36,629

29,921

47,693

61,200

155,500

398,000

499,200

634,900

627,100

611 ,700

595,100

2$ de março de

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

1393.

1



Central do IRio Grande do Norte, Corcovado,
Dourado, Funilense e Goyaz

2772
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES
POSIÇÃO

KILOMETRICA DATA DA INAUGURAÇÃO

Nalal

Igapó (Parada)

Extremoz (Parada). . . .

Ceará-mirim. . . , . . .

Hapassai-oca (Parada). .

Taipú

Baixa Verde

Cardoso (Parada) . . . .

Cosme Velho

Morro do Inglez

Sylvestre. . .

raineiras

Corcovado

Ribeirão Bonito

Sampaio Vidal

Trabija

Pedro Alexandrino. . . .

Bocaina

Izar

Taboca

Santa Eulália

Bariry

Ribeirão Bonito ......

Ferraz Salles

Dourado

Santa Clara .......

Trabijd

Boa Esperança

Java

Ponte Alta

Gavião Peixoto

Nova Paulicéa

Nova Europa

Tabatinga

Ibitinga

Porto Rangel

Moraes Barros

Bica da Pedra

Carlos Botelho (Campinas)

Guanabara.

Barão Geraldo

José Paulino

Engenho

Cosmopolis

Arthur Nogueira

0,000

4,000

16,000

33,811

45,450

56,000

83,554

100,994

0,000

0,700

1,260

2,750

3.840

0,000

13,0'00

19,000

41,000

50,000

57,000

66,000

72,000

82,030

0,000

10,000

20,000

27,000

34,003

42,000

50,000

59,000

71,000

"7,000

S5,000

103,000

124,000

0,000

5,000

19,000

0,000

2,000

10,000

23,000

25,000

43.000

52,000

Metros
2,850

2,850

41,850

11,850

47,450

41,850

62,000

38,800

111,200

254,600

465,000

667,800

588,003

516,500

533,300

551,000

615,200

5S2.000

555,000

524,000

433,000

5S8,000

567,500

525,000

863,300

653,300

641,167

13 de junho de 1006.

Idem.

Idem.

Idem.

15 de novembro de 1906.

45 » » » 1907.

12 de outubro de 1910.

4 de setembro de 1911.

1 de julho de 1S85.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

outubro de 1900.

1 de janeiro de 19U.

9 de maio de 1903.

2 dejuoho de 1910.

Idem.

1 de janeiro de 1911.

Idem.

Idem.

Idem

outubro de 1900.

Idem.

dezembro de 1900.

9 de maio de 1903.

Idem.

Ide 31.

S0 do agosto de l! OS.

Idem.

1 de abril de 190S.

1 de outubro do 190S.

Ideai.

15 de janeiro de 1909.

14 de novembro de 1919.

1 de maio de 1912.

Idem.

Idem.

21 de junho de 1908.

Idem.

1 de janeiro de 1910.

14 de setembro de 1899.

21 de junho de 1908.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES
POSIÇÃO

KILOMETRICA
DATA DA INAUGURAÇÃO

Funilense. . .

(Continuação)

Goyaz (Linha Tronco)

Ramal de Araguary.

Guaiquica

Xadrez

Engenheiro Coelho.

Formiga

Arcos

S. Miguel

Porto Real . . . .

Franklin Sampaio .

Bambuhy

Perdição

Tigre .

Cainbuby

Urubu

Araguary (a) . . .

Araguary

Amanhece

Engenheiro Bethout

66,000

74,000

S7.000

0,000

30,317

50,360

61,340

81,706

113,176

134,297

150,551

162,324

173,348

0,0CO

0,121

14,930

52,338

806,000

749,600

612,600

606,100

625,600

659,300

630,000

658,000

806,000

891,000

930,300

930,300

912,700

506,900

1 5e novembro de 1911.

2 de julho de 1912.

Idam.

20 de abril de 1903.

25 de setembro de 1903.

19 de dezembro de 1938.

30 de dezembro de 1909.

1 de maio de 1910.

15 de maio de 1911.

28 de setembro de 1911.

1 de outubro de 1912.

Idem.

28 de setembro de 1911.

Idem.

Idem.

Idem.

(a) A origem ou zero ê o ponto em que se faz a ligação desta linha com a da Companhia Mogyana.



Compagnie Auxiliaire
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS BSTAÇOES
P09IÇAO

KILOMETRIC» DATA DA INAUGURAÇÃO

Compagnie Auxiliaire:

Porto Alegra a Uruguayana.

Porto Alegre .

Navegantes . .

Gravatahy. .

Canôa3

Sapucaia. . . .

S. Leopoldo . .

Neustadt. . . .

Portão

Capella ....

Parecy

Montenegro . .

Fortaleza. . . .

Gil

Barreto ....

Ligação ....

Santo Amaro .

Monte Alegre .

João Rodrigues

Couto

Rio Pardo. . .

Pederneiras . .

Bexiga

Cachoeira . . .

Ferreira. . . .

Jacuhy

Estiva

Restinga Secca

Arroio do Só. .

Colónia . . • .

Santa Maria. .

Canabarro. . .

S. Pedro. . . .

S. Lucas . . .

Umbu

Cacequy ....

Entroncamento

Saycan

Itapevy . . . .

Jacaquá ....

Tigre

Passo Novo . .

Palma

Alegrete. . . .

Capivary. . . .

Inhanduby . . .

Guassú-Boi . .

Ibirocay . . . •

Touro Passo. .

388,625

385 309

3S3.225

374,423

362,486

355,507

353,363

340,415

331,433

321,652

312,257

300,140

286.312

270,412

259,815

242,616

223,423

205,822

184 ,202

ISO,709

161,399

13S,209

114,566

100,595

79,742

66,053

50,733

29,575

11,842

0,000

21,903

41,153

67,993

91,559

112,892

123,300

125,906

155,152

165,121

188,477

202,146

216,790

231,793

247,737

259,841

273,702

301,441

311,639

metros
5,200

5,200

5,360

20,540

32,260

10,420

9,260

46,460

38,410

39,360

13,860

33,660

41,300

15,360

23.9J0

13,910

16,510

16.410

29,190

21,690

22,590

27,590

70,480

32,610

32,450

39,650

44,430

59,030

76,780

113,390

130,790

107,390

. 95,390

90,390

89,090

86,630

87,250

85,000

80,400

78,000

82, SOU

131,000

92,400

126,600

91,300

116,800

75,400

121 .600

li de abril de 1874.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

2 de julho do 1909.

Idem.

Idem.

Idem.

10 de maio de 1910.

Idem .

Idem.

28 de janeiro de 1911

.

7 de março de 1883.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

Idem.

Idem.

Idem.

13 de outubro de 1885.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

23 de dezembro de 1890

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

15 de novembro de 1909.

22 do novembro de 1907.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

2i de dezembro de 1907.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.



Neustidt a Taquara
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES
POSIÇÃO

KILOMETMCA DATA DA INAUGURAÇÃO

feustadt á Taquara

(Continuação)

. João do Montenegro a Caxias.

lycan á SanfAnnado Livramento,

Ha Maria Uri

Parobé

Taquara ....

Montenegro.. . .

Cafundó

Victoria

Maratá . . . . .

Esperança . . .

Linha Bonita . .

S. Salvador . . .

Barão

Carlos Barbosa .

Nova Sardenha. .

Nova Vioenza . .

Forqueia

Caxias

Entroncamento. .

S. Simão

Corte

Rosário

Guará

Santa Rita. . . .

Porteirinha. . . .

Palomas

Sant\Anna ....

Santa Maria . .

Pinhal

Philippson. . . .

Vai de Serra . .

Taquarembó . . .

Júlio de Castilbos

Tupaceretan . . .

Espinilho ...
Cruz Alta . .

Lagoão

Porongos ....

Santa Barbara. .

Pinheiro Marcado

S. Bento ....

Carázinho ....

Pulado r

Passo Fundo. . .

Coxilha <

Sertão

Erechim

Erebango

Capo-Eré

Paiol Grande. . . i

47,419

53,115

0,000

9,038

16,064

19,330

27,339

38,127

45,756

59,070

71,940

86,774

93,666

102,870

115,800

0,000

10,565

31,415

48,371

70,458

88,230

111,619

135,006

156,306

0,COO

IS, 400

2'), 900

35,533

50,828

72.SG4

US,615

12S,37o

161,420

1S2.S90

2"S,48S

226,093

261,511

2S6.000

790

940

435

736

991

300

329

355

3>1

401

411

421

439

461

47,250 15 de agosto de 1903.

28,S50 Idem.

13,S60

13,000

27,000

27,000

159,000

371,280

4S6.000

050,000

679,000

701,700

763,040

768,000

759,000

S6.630

S9,080

94, ISO

114,080

113, 2S0

167, 4S0

126,020

1S5,620

183,820

113,330

462.810

462,210

492,810

501, S10

503,8i0

Í5S.Í40

420,230

46S.410

486,610

501,010

521,010

54 í,010

50;,910

592,130

597,030

670,210

696,610

7c 1,510

759,610

76 í,960

779,020

7S6.660

2 de julho de 1999.

Idem.

Idem.

Idem.

1 de dezembro de 1909.

Idem

.

Idem.

Idem.

27 dezembro de 190J.

13 de maio de 1910.

Idem

.

cl de maio de 1910.

Idem.

15 de novembro de 1909.

Idem.

Idem

.

Idem.

10 de outubro de 1910.

15 de junho de 1910.

S0 de agosto de 1910.

3 de outubro de 1910.

30 de outubro de 1910.

2U de novembro de 1894.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Ideai.

Idem.

Idem.

31 de maio de 1S'.7.

Idem.

Idem,

Idem.

15 de novembro de 1397,

Idem.

31 de janeiro do 1398.

Idem.

3 de maio de 1910.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

30 do agosto de 1910.

7
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Santa Maria ã Uroguayana.

posição

kilomktrica

Baliza

Barro

Viadactoa ....

Cannavial ....

Marcclliii) Rnmos

4SKS3S

«3,415

505,233

518,760

534,333

728,600

755,750

587.-180

42S.920

363,620

DATA DA INMJGURAÇí.0

30 de agosto de 1910.

Idem

.

•25 de outubro de 1910.

Idem.

Idem.



Great "Western
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Teatral de Alagoas, Ramal de Viçosa e prolongamento

Ceolral de Pernambuco

ESTAÇÕES

Jaraguá ...

Maceió

Bebedouro

Fernão Velho

Satuba

Utfnga

Cachoeira

Rio Largo

Lou ronco de Albuquerque

Bom Jardim

Itamaracá

Muricy

Nicho

Branquinha

União

Urupema

Bittencourt

Atalaia

Estrada Branca

Capella

Euclides Malta

Gamelleira

Viçosa

Annel

Paulo Jacintho

Quebrangulo

Parada

Central (Recife)

Afogados

Areias

Tigipio

Soccorro

Jaooatão

Morenos

Tapera

Victoria

F. Glvccrio

Russinha

Gravata

Bezerros

Gonçalves Ferreira . . .

Caruaru

S. Caetano

António Olynlho

Bello Jardim

Sanharó

POSIÇÃO

KTLOMETRICA

0,000

2,500

8,r,oo

14,600

19,500

26,500

32,000

34,000

(a) 33,000

44, SOO

53,500

64,300

71,000

75,000

Si,000

47,200

55,000

61,000

68,000

73,700

83,500

87,900

97,000

100, 40S

U7.91S

137,990

141,089

0,000

3,073

0,552

8,794

14,375

16,426

27,333

3^,2(55

50,970

64,100

72,075

8.>,2t0

m,6<so

127,000

139, 160

161,000

179,^00

1 5,7G>3

212,056

3,300

4,500

3,000

4,650

5,500

12,000

13,000

42,000

4''., 000

05,500

71,000

S3.000

89,000

103,000

146,700

108,600

148, SOO

58,0)0

64,000

7S,G00

10S.000

120,000

214,900

247,000

274,700

312,00)

2,400

3,800

5,000

11,100

33,000

45,000

85,000

155,000

146,000

190,900

293,000

44S.400

459,000

509,100

537,700

54S,ôOO

565,' 00

603,800

648,000

DATA DA INAUGURAÇÃO

2 de dezembro de 1354

Idem.

Idom.

Idom.

Idem.

Idem

.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

I9em.

Idem.

Idem.

24 de dozombro de 1881.

Idem.

Idem.

Idem.

Idom.

Idem.

Idom.

Idem.

29 de dezembro do 1011,

19 do maio de 1912.

14 do dozembro do 1912.

29 de dezembro de 1912.

25 de março de 1S8~>.

1 do janeiro da 19C0.

1 do maio de 1S91.

25 do março de 1835.

Idom.

Idem.

15 de agosto do 1^

10 do novembro de 1 JB;

.

9 do janeiro de 1886.

8 de maio de lii'..

21 de agosto de 1887.

4 de janeiro do 1891.

i de dezembro do 1
•'.'."..

Idem.

Idem.

Idem.

2", de dezembro d. 1896.

2 de fevereiro do 19 W.

1 de novembro de 1805.

(&> Entroncamento do ramal de Viçosa.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Central da Pernambuco

(Continuação)

Coude d'Eu (Cabedello ao Pilar)

Entroncamento a Grossos.

ESTAÇÕES

Ramal de Alogúa Grande

Natal a Ramatahy.

Pesqueira

Ipanema

Mimoso

Kilometro 259 . . . .

Barão do Rio Branco.

Molhe de Cabedello .

Cabedello

Jacaré

Pa-abyba

Fabrica de Tecidos. .

Santa Rita

Engenho Central. . .

Reis

Espirito Santo. . . .

Entroncamento . . .

Coitézeiras

Pilar . .

Entroncamento

Cobé

Sapé

Araçá

Páo Ferro. . •

Mulongú ....

Cachoeira . . .

Independência .

Itamatahy . . .

Pirpirituba. . .

Grossos . . . .

posição

kilometrica

Mulungú

Bastiões

Alagôa Grande

Natal

Pitimbú

Cajupirariga

S. José (Alto)

S. José (faixo) ....

Sapé

Baldbum

Estivas

Goyaninlia

Penha

Peqúery

Villa Nova

Montanha?

Nova Cn.z (n)

(e) Posição da Hnba divisória dos Kstadoa do Rio Grande do Norte e Parabyba : Kilometro

223,383

241, 400

251 ,330

258,606

239,268

0,000

0,708

9,000

1S.708

28,300

30,150

33,960

37,833

44 ,807

50, U 8

64,91S

74,339

0,1){HI

1,497

13,821

21,257

33,983

43,893

61,012

66,279

72,816

73,814

82,573

0,000

12,923

23,155

0,oro

12,000

23,lin

37,950

40,SOO

45,150

5i ,920

60,000

63,500

80,300

86,700

92,000

101, soo

120,600

122,200,

DATA DA INAUGUKAÇAO

Metres
636,000 6_,le fevereiro de 1907.

539,600 15 de dezembro da 1910.

i 19 de maio de 1911.

27 de dezembro de i°il.

661,500 13 de maio de 1912

2,500 23 de março de

3,000 ]
.

3,400 idem.

19,i00 7 de setembro de 1S33.

12,000 [dem.

10,000 idem.

19,000 idem.

17,400 idem.

18,400 [dem.

24,700 idem.

32,000 28 de dezembro de 1SS3.

36,200 idem.

21,700 7 de setembro de 18S3.

37,000 Idem.

124,610 idem.

144,710 idem.

91,130 [dem.

88,020 idem.

81,610 5 do julho de 1884.

S7,400 idem.

93,200 i de julbo de 1901.

102,000 ío de dezembro de 1910.

Idem. ,

S8.020 7 de setembro de 1833.

114,000 1 de julho de 1901.

133,077 idem.

14,500 28 de setembro de 1SS1.

21,500 idem.

63,500 idem.

9,500 idem.

6,500 Idem.

10,000 31 de outubro de 1S82.

0.5C0 Idem.

13,000 Idem.

31,300 Idem.

10,000 Idem.

19,500 Idem.

82,500 Idem.

74,000 Idem.

123.000 10 de abril de 1833.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Natnl a Itamatahy

tpontimtação)

Paulo Atfonso

Recife a S, l'rancisco

íecife ao Pilar,

estações

Caiçara . .

Serra da Raiz.

Sertãozinho . .

Itamatiliv . . .

Piranhas. . .

Olhos dAgua.

Taihado . . .

Pedra ....

Sinimbu . . .

Moxotó . . .

Quixaba (a) .

Jatobá. . . .

Cinco Tontas

Afogados . .

Bôa Viagem.

Prazeres. . .

Pontesinha .

Ilha

Cabo ....

Ipojuca . . .

Olinda. . .

Timbó-Assú .

Escada. . . .

Limoeiro .

Frecheirás . .

Aripibu . . •

Ribeirão. . . ,

Gamelleira. . .

Cuyambuca. .

Agua Preta . .

Una

Brum (Recife)

Encruzilhada

Arrayal

Macacos

Camaragtbe

s. Lourenço

Tiuina

Mussurêj e

S. Severino

Pau d'Alho

CarpinatFloresta dosLeões)

Tracunhaen

Nazareth.

Lagoa Socca •

POSIÇÃO

KILOMETKICA

138,281

14S,0IG

155,070

16Í.650

0,000

27,847

40,804

54,446

69,939

S3,736

101,232

115,136

0,000

2.76S

8,724

12,275

20,468

24,225

31,511

38,367

45 ,035

51,830

57,071

03,910

70,149

78,291

86,876

95,783

104,020

113,610

121,739

0,000

3,150

6,55 )

13,750

18,37 !

25,iS5

30,120

3S,000

45,600

48,822

59,875

67,213

73,951

Si, 144

DATA DA INAUGURAÇÃO

Metros
150,200 1 de janeiro de 1904.

134,000 Idem.

89,800 Idem.

96,200 Idem.

46,500 25 de fevereiro do 1381.

250,000 Idem.

£35,000 10 do julho do 1SS2.

254,000 Idem.

£99,600 2 de agosto de 1382.

277,000 Idem.

323,050 9 de julho de 1883.

293,500 2 do agosto de 1S83.

2,043 9 de fovereiro do 1858.

4,023 Idem.

7,075 Idem.

9,080 Idem.

2,520 Idem.

2,010 Idem.

13,030 Idem.

53,050 3 de novembro do 1300,

93,050 Idem.

96,000 Idem.

9a, 044 Idem.

9.1,060 13 de maio de 1802.

124,087 Idem.

119,070 Hem.

95,060 Idem.

90,050 Idem.

94 040 7 de junho de 1862.

142,086 Idem.

120,000 30 de novombro do 1^62.

2,300 26 do outubro rio 1881.

5,130 Idem.

10,330 Idem.

4S,330 Idem.

30,330 Idem.

3í,330 Ideir..

45,339 Idem.

55.03J tdem.

60,530 Idem.

70,630 Idem.

133,730 20 de fevereiro de 1S32.

93,830 15 de sotombro do 1^32.

53,930 Idem.

47,330 I
Idem.

W PosiçEo da Unha divisória dos Estados de Pernambuco a Alagoas :
Kilometro 101,374, a partir de Una,
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DESIGNAÇÃO DAS ENTRADAS ESTAÇÕES
TOSI.AO

lULOMKTnil.Y
DATA DA INAUGURAÇÃO

Recife ao Pilar.

(Continuação/

Ramnl do Limoeiro

Ramal de Campina Grande.

Ribeirão a Cortez.

Sul de Pernambuco.

Ramal de União

Baraúna

Alliança

Pureza

Timbaúba

Rosa e Silva

Itabayanna

Pilar

Carpina (Florestados Leões)

Lagoa do Carro

Campo Grande

Limoeiro

Itabayana

Lauro Muller

Mogerio

Ingi

Galante

Campina Grande

Ribeirão

Caxangá

Progresso

Linda Flor - . .

Ilha de Flórea

Cortez

Una

Pirangy . . . :

Boa Sorte

Catende

Junqueira

Colónia

Marayal. ,

Florestal

Barra

Pery-Pery

S. Benedicto

Quipapá

Agua Branca

Glycei-io

Canbotinho

Segismundo Gonçalves. . .

S. João

Garanliuns. . . ,

Glycerio

Agua Vermelha

Serra Grande

Lago

Barra do Canhoto

União

91,251

97,244

U7,600

117,954

129,530

113,552

157,l-!4

0,000

6,810

13,70'.

23,086

0,0)0

5,359

20,550

37,434

59,279

80,196

0,000

S,i'97

12,599

19,315

22,108

28,057

o/;oo

5,0 ::>

8.S4S

17,702

31,010

33,588

39,083

43,125

49,985

53,405

58,982

72,6ir,

84,923

89,733

103,250

118,060

128,783

146,420

0,000

6,740

16,130

21,900

37,699

47,488

Metros
74,730

60,330

71,330

101,930

177,670

44,000

33,200

183,730

126,930

142, S30

133,120

44,000

50,125

127,130

144.650

373,000

805,000

95.6

112.410"

139,700

1*7,580

194,900

305,800

118,715

120,000

123,1,00

153,0

185,000

189,000

215,600

2 56,740

296,000

308,000

369,600

427,473

553,43'

529,192

4.12,273

647,300

699,900

S66,300

529,192

3S4,090

275,000

230,700

110,343

14 "•.7,10

1-de janeiro de 1S;3.

Idem.

Idem.

S de fevereiro de IS^S.

2 de julho de 11 CO.

5 de janeiro de 19 II.

28 de dezembro de 1S33.

20 de fevereiro do 1882.

Idem.

Idem.

Idem.

5 de janeiro de 1901.

2 de outubro de 1907.

Idem.

Idem.

Iden.

Idem.

1 de julho de 1906.

Idem

.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

2 de dezembro de 18^2.

25 de agosto de 13.
ij

.

Idem.

2 de dezembro de ISS2.

28 da junho de 1SS3.

11 de janeiro de i8<1.

Idem.

1 de dezembro de 13.14.

7 de junho de 1884.

15 de junho de 1SS3.

7 de junho de. 1884

15 de janeiro de i?-.">

Idem.

13 do maio de 139S

.

15 de janeiro de 133~,.

19 de junho de 18S7.

2 de julho de is.3:.

2S de !-et"mbic Ir JS.S7,

13 de maio de 1S94.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.



Leopoldina Railway
Linhas fiscalizadas pela Inspectoria Federal das

Estradas
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇ0I3S
POSIÇÃO

KILOMETRICA
DATA DA INAUGURAÇÃO

eopoldina Rallway Company.

Ramal de Leopoldina

Porto Novo

S. José

Mello Barreto (a) . .

António Carlos. . . .

Volta Grande ....

S. Luiz

Providoncia

S. Martinho

Santa Isabel

Rocroio .......

Campo Limpo ....

Vista Alegre (b) . . .

Aracaty

Catnguazes

Barão de Camargos .

Sinimbu

D. Euzebia

Santo António . . .

Sobral Pinto

Diamante

Ligação

Ubá

Carlos Peixoto. . . .

Rio Branco . .

S. Geraldo

Coimbra

Cajury

Viçosa

Teixeiras

Vau-Assú

Ponte Nova

Pontal

Chopotó

Rio Doce

Saúde

Vista Alegre. . . . .

Leopoldina

Mello Barreto

Paquequer, .

Bacellar.

S. Francisco.

lamal de Snmidouro. ' Bella JoaDna -

Sumidouro.

B. de Aquino

Murinelly.

\ D. Marianna.

(n) Entroncamento do ramal da Sumidouro, (b) Entroncamento de ramal da Leopoldina,

0,000

2,047

7, 52 4

12,195

2ô,6.i

37,032

43,4C8

46,380

58,602

67,023

80,047

88,4U

93,954

105,362

114,077

121,527

130,075

136,872

148,380

154,609

166,897

172,194

177,88/

194,156

204,134

230,140

240,745

252,155

267.068

231,162

305,S39

319,312

329,127

342,626

369,003

0,000

12.319

0,000

0.S13

9,857

23,967

27,695

31, 220

44,436

56,502

68,456

Moiros
154,384

152, S3í

137,550

11S.334

209,381

374,434

262,834

5:51,650

219,914

173,931

174,894

163,834

168,434

174 ,674

180,615

200,934

227,8:-/i

213,234

279.S34

305,831

373,000

339, 4S4

337, 0S4

319,484

722,850

088,48-1

651,481

651.484

552,484

408,881

386.4S4

363,484

333,884

49J.8S4

163,834

226,914

137,550

146,550

233,550

267,550

272,550

348,293

521,889

558,263

952,273

8 de outubro Jo 1874.

Idem.

2'jde abril do 18*7.

s de outubro de 1^71.

Ideai.

Julho de 1877.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem'

Idem.

21 desot»mb:'ft do 1885.

Idem.

28 de fevereiro de 1880.

liem.

Idem.

Idem

.

Idem.

28 do fevereiro do 1880.

28 do fevereiro de 1880.

Idem.

10 de agosto de 1885.

5 de outubro de 1885.

15 do novembro ilo 1«5.

;1 de dezembro de 1885

4 do fevereiro do 1880.

9 de abril de 1886.

30 de junho de 1880.

Idem.

6 dosetombro de 1883.

20 fevereiro de 1387.

Julho de 1877.

Idem.

2J de abril do 1S87.

I de agosto de 1885.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

.

II de março de 1889.

Idein.

Idem.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Ramal de Sumidouro ,

(Continuação)

Central de Macahé.

Prolongamento da Barão de Araruama

Caraniola.

Ramal de Poço Fundo

Ramal de Itabapoana

Santo Eduardo ao Cachoe;™ de Itapemirim

Sul do Espirito Santo ,

ESTACO ES

Conselheiro Paulino

Macahé

Almeida Pereira

.

Mundéos

Glycerio

Triumiiho ....

Leitão da Cunha.

Trajano de Moraes.

Visconde de Imbé

Manoel do Moraes.

Campos

Travessão

Guandu

Conselheiro Josino.

Villa Nova

Murundu

Cardoso Moreira .

Monção

Paraizo

S. Caetano

S Domingos. . . .

Itaperuna

Kntroncamerfto .

Bananeiras . . . ,

Natividade. . . .

Porciuncnla . . .

Entroncamento.

Retiro

Lage

Patrocínio . . .

Murundú. . . .

Santa Barbara.

Santo Eduardo.

Santo Eduardo (a)

itabapoana • . . .

D. America . . .

Mimoso

Muqui

S. Felippe. . . .

Muniz Freire . .

|

Victoria. .

Vianna. .

Germânia

0,000

17.1Í-S

23,175

00,32o

40,376

50,458

74,356

S8,í50

96,043

100,208

113,741

129,496

134,265

146,520

156,710

169,201

0,000

1 \ ,726

25,379

33,536

0,000

0,026

20,626

0,000

1,590

11,516

37,461

52,60i

73,308

92,670

0,000

20,713

42,160

59,800

466,500

690,000

35S.O00

249,000

21 ,000

38,20

>

49,800

3S,200

55,200

78,200

33, SÓ)

48,700

CO, 300

71,900

93,900

119,300

129,600

158,900

186,300

196,SOO

129,600

li0,000

174 ,000

177,000

78.200

91 ,000

61.000

23 de março de 1879.

17 de agosto de 1891.

Idem.

19 de novembro de 1877.

Idem.

1 de janeiro de 1878.

21 de fevereiro de 1873.

22 de abril de 1878.

10 de agosto de 1S7S.

4 de dezembro de 1S7S.

1 de junho de 18S0.

Idem.

10 de abril de 1836.

9 de junho do 1881.

17 de outubro de 1881.'.

Idem.

25 de fevereiro de 18*7.

26 de junho de 1887.

Idem.

17 de outubro de 188,1.
;

15 do outubro de 1SS3.

Idem.

15 de junho de 18^6.

10 de agosto de 1S7S.

13 de junho de 1S79.

64,000

66,600

67 ,000

70,800

253,500

88,300

32,700

2,000

15,000

2W.01H

Idem.

2 de fevereiro de 1893.

1 de abril de 1895.

1 de julho de 1S95.

1 de janeiro de 1902.

25 de julho de 1903.

Idem.

13 de julho dolS93.

Idem.

Maio do 1903.

(a) Posieii di linha divisória dos Estados do Rio e Espirito Santo :
Kilometro 1,148
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Marechal Floriano.

Aragmya

Mathilde

Guiomar

Virgínia

Itapemirim

Itapemirim. . . . :

Coutinho

Sabino Pessoa. . .

Reere

Alegre

Coutinho

Castello

Praia Eormoza. . .

Triagem

Amorim

Bom Succosso . . .

Ramos

Olaria

Penha

Braz do Pinna . .

Cordovil

Vigário Geral . . .

Merity

Sarapuhy

Actura

Rosário

Estrelia

Entroncamento. . .

posição

iulometbica

49,356

67,772

"8,919

WS, 306

184,326

15S,S56

0,000

15,(106

40,348

48,611

61,040

0,000

21,425

531,000

031 ,000

5.7,600

699,000

544,000

42,00)

42,100

83,533

1S4.495

114,000

131,502

<>ó,533

124,600

DATA DA INAUGURAÇÃO

Março de 1902.

Idern.

Idem.

27 de junho de 1910.

Idem.

Idem.

Idem.

15 do setembro do 1SS7.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

23 de outubro do IS86.

23 de outubro do 1886«

Idem.

Novembro de L8S7.

Abril do 1SW.

Idem.

Idem.





Madeira-Mamoré
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES

Porto Velho .

Candelária. .

Sanlo António

Zingamoche .

Theotonio
. .

Pedra CaDga.

S. Carlos . .

Luzitania . .

S. Patrício .

SantAnna. .

Caracol . . . .

Jacy-Paraná . .

Caldeirão . . .

Kilometro 152 .

Três Irmãos . .

Mutum

Abunã

Araras

Ribeirão . . . .

Villa Murtinho.

Guajará-Mirim.

POSIÇÃO

KILOMETRIO

0,000

3,000

S,000

14,000

25,000

34,000

4S,000

61,000

65,000

7o,o;o

7J,000

8S.O00

133,000

152,000

160,000

170,0?0

220,000

259,000

292,000

312,000

361,000

Metros

DATA DA INAUGURAÇÃO

31 de maio de 1910.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

Idem.

Idem.

Idem.

E0 de outubro de 1910.

Idem.

7 de setembro de 1911.

Idem.

Idem.

3 de dezembro de 191t»

Idem.

7 de setembro de 1912.

Idem.

2772





Mogyana
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
POSIÇÃO

KILOMÊTRICA DATA DA INAUGURAÇÃO

Campinas

Guanabara

Anhumas.

Tanquinho

Desembargador Furtado.

Carlos Gomes

Jaguary (inicial do ramal
do Amparo)

Guedes.

Resaca.

Conselheiro Martim Fran-
cisco

Mogy-mirim (inicial do ra-

mal de Itapira)

Mogy-guassú (inicial do ra-

mal de Penha)

Ipê

Estiva

Orissanga

Matto Secco

Cascavel (inicial do ramal
de Caldas)

Engenheiro Mendes .

Orindiuva

Lagoa (inicial do ramal de
Vargem Grande)

Casa Branca (inicial do ra-

mal de Mococa)

Coronel Corrêa. . .

Lage • • . •

Coronel José Egydio

Tambahú

Faveiro ,

Carrego Fundo. . . .

Santos Dumont (inicial do

ramal Sau.os Dumont) , .

Cerrado

S. Simão (inicial do ramal
de Jatahy e Pirajú). . . .

Bento Quirino

Chanaan. . .

Tibiriçá . . .

Cravinhos (inicial do ramal
de Cravinhos)

Buenopolis

VillaBomfim

Santa Thereza

Ribeirão Preto

Barracão (inicial do ramal
do Sertãosinho)

Entroncamento (inicial do

ramal de Santa Rita do

Paraizo)

0,000

4,000

10,000

20,000

25,000

23,000

35,000

•53,000

54,000

64,000

76,000

S4,O0O

91,000

97,000

103,000

116,000

12S,000

•133,000

143,000

154,000

101,000

172,000

ISS.OOO

195,000

203,000

210,000

219,000

227,000

836,000

242,000

259,000

271,000

2S3,000

291,000

895,000

305,000

311,000

317,000

319,030

332,000

Metros
693,000

66S,040

612,940

606,850

535,890

610,630

565,490

563,735

602,805

533,420

611,130

E8S,460

620,995

593,530

6S6,0S5

735,700

653.380

625.800

627,785

703,695

693,700

716, S90

653,645

706,745

819,190

697,770

884,325

733,970

755, SOS

742.0JÕ

632,065

590,650

613, 1Í0

638,730

732,100

723,770

564,700

542,440

517,580

3 da maio de 1875.

3 de maio de 1S75.

Idem.

1C01.

3 de maio do l-<75.

Idem.

Idem.

27 de agosto da 1875.

Idem.

Idem.

14 de janeiro de 1878.

Idem.

Idem.

25 de dezembro de 1901.

14 do janeiro de 1873.

Idem.

Idem.

15 de julho de 19.3.

15 de janeiro do 1992.

14 de janoiro do i?~

16 de agosto de IS^i.

Setembro de 1

25 do dezembro do 1901.

16 do agosto de íii-i.

16 de agosto do 1^32.

21 do outubro de 1902.

23 de maio d

23 de novembro do 1383.

3 de outubro de 1í86.

505,240 Idem



Linha principal

(Continuação)

Ramal do Amparo

Ramal de Soccor

Ramal de Serra Negr

Marco de 1890.

Idem.

l,de agosto de 1008.

Idem.

21 de abril de 1909.

Idem.

15 de novembro de !S75

5 de dezembro de 1SS9

11 de setembro de 1S90

749, S10 28 de março de 1892.

913, 5Í0 1
Idem.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES
POSIÇÃO

KILOMETRICA DATA DA INAUGURAÇÃO

Ramal de Itapira

Ramal do Pinhal.

Ramal de Caídas

Ramal de Vargem Grande.

amai de Moeóca

íamalde Guaxupé

íamal de Santos Dumont

Mog> -mirim

Itapira

Barão Ataliba Nogueira .

Eleuterio

Sapucahy

Mogy-guassú

Conselheiro Laurindo. . ,

Nova Louzã ,

Motta Paes

Espirito Santo do Pinhal

Cascavel ,

Gerivá ,

S. João da Bôa Vista.

Ba Aleg

Prata

Cascata ....

Caldas

Lagoa

Vargem Grande

Casa Branca

Itoby

Engenheiro Rohe

Villa Costina

S. José do Rio Pardo. . . .

Ribeiro do Valle (inicial do
ramal de Guaxupé). . . .

Engenheiro Gomide

Venerando

Commendador Guimarães .

Moeóca

Canoas

Ribeiro do Valle

Dr. José Eugénio. ...'..

Itahypuara

Moraes Salles

Júlio Tavares

Guaxupé

Guaranezia

Catita

Itiguassú

Santos Dumont

Nhumirim

Santa Rosa

Amália

Corredeira

Sampaio Moreira

Itaóca

Cajurú

0,000

20,000

36,000

47,000

50,000

0,000

9,000

20,000

28,000

37,000

0,000

15,000

30,000

38,000

43,000

49,000

77,000

0,000

20,000

0,000

14,400

19,000

23,000

35,000

42,000

44,000

-'8,000

57,000

65,000

72,000

0,000

6,000

14,000

25,030

31,000

45,000

61,000

72,000

79,000

0,000

10,000

15,000

23,000

3i,000

45,000

52,000

6 1,000

Metros
611, 180

626,080

622,980

676,980

663,2SÚ

588,460

692,760

693,260

758,360

836,560

653,380

6C-2,680

729,630

755,100

S1S,4S0

1.209,180

1.186,480

703,695

691.9E5

716,850

652,210

708, ISO

736,190

675,540

688,390

713,190

749,790

772,7ri0

640,390

573,530

688,390

730,190

727,190

772,390

787,590

821 ,990

755,805

778,905

731,635

6C4,905

59S,670

709,190

657,120

765,490

27 de agosto de 1S75.

30 de junho de 18S2.

15 de outubro de 1891.

1 de agosto de 1898.

14 de janeiro de 187S.

1 de outubro de 1S89.

14 de janeiro de 1878.

25 de dezembro de 1901.

15 de novembro de 1910.

1 de outubro de 1S36.

3 de outubro de 1SP6.

Idem.

1 de setembro de 1909.

14 de janeiro de 1S7S.

Setembro de 1887.

Agosto de 1889.

Março de 1Í90.

Abril de 1891.

1 de junho de 1903.

Idem.

Idem.

15 do setembro de 1903.

1 de abril de 1901.

13 de maio de 1904.

23 de junho de 1912.

1 de setembro de 1912.

1 de novembro de 1912.

IS de julho de 1910.

10 de maio de 1910.

Idem.

1 de julho de 1918.

15 de setembro de 1913.

20 de outubro de 1912.

8 de dezembro de 1912.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Ramal de Jatahy e Pirajú.

Ramal de Cravinhos

Sub-ramal de Jandaia.

Ramal de Sertãosinho

Ramal de Santa Rita do Paraizo ,

ESTAÇÕES
POSIÇÃO

KILOMETEICA

S. Simão. . . .

Santa Elisa. . .

Jatahy

Gironda . . . .

Tatuca. . . . .

Capão da Cruz

MoQteiros . .

Mendonças. .

Cravinhos . . .

Bifurcação. . .

Manoel Amaro .

Alvarenga . .

Bifurcação . . .

Manoel Amaro.

Alvarenga. . .

Barracão

Iracema i

Júlio Pontes . . .

Sertãosinho. . . .

Francisco Schmidt

Entroncamento.

Jardinopolis . .

Cresciuma . . .

Porangaba. . .

Guayuvira . . .

Salles Oliveira .

Orlandia . . . ,

Jussara . . . .

S. Joaquim. .

Bacury. . . .

Guará ....

Ituverava . .

Canindé . . .

Aramina. . .

Igarapava . .

0,000

16,000

23,000

31,000

40,000

4S,0CO

61,000

71,000

0,000

7,000

15,000

21.000

0,000

10,000

16,000

0,000

12,000

21,000

2i,000

34,000

0,000

9,060

19,000

32, COO

40,000

49,000

57,000

66,000

76,000

83,000

9S.000

112,000

135,000

14S,000

153,000

DATA DA INAUGURAÇÃO

Metros-
632,065

705,405

633,590

577,335

567, 3S0

641,030

617.570

001,626

732,100

719,996

553,370

521,350

719,995

723,570

559,235

517,820

609, S20

603,560

555,480

514,220

505,240

585,940

529,440

5?S.630

565,510

715,810

660,940

779,240

614,940

574,390

569,240

631,193

580,740

612,940

663,340

15 de novembro de 1910.

Ideai.

13 de junho de 1911.

Idem.

Idem.

1 de junho de 1912.

1 do outubro de 1912.

1 de julho de 1910.

Idem.

Idem

1 de julho de 1910.

Idem.

3 de outubro de 1886.

25 de novembro do 1936.

IS de julho de 1910.

25 de novembro de 1906.

Idem.

3 de outubro de 1S86.

1 de julho de 1900.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

25 de dezembro de 1931.

Idem.

15 de março de 1932.

1 de março de 1902.

1 de agosto de 1903.

Idem.

1 de novembro de 1938

Idem.

1 de maiço de 1935.

I
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Noroeste do Brazil :

Bauru a Itapura ....

apura a Corumbá.

ESTAÇÕES

Bauru

Vai de Palmas. . .

Presidente Tibiriçá

Jacutinga

Presidente Alves. .

Toledo Pisa ....

Lauro MUller . . .

Presidente Penna. .

Albuquerque Lins .

I-Iector Legru. . . .

Miguel Calmon. . .

Pennapolis

General Glycerio. .

Araç.atuba

Córrego Azul . . .

Aracanguá

Anhangaby ....

Manso do Bacury .

Lussanvira ....

Ilha Secca

Itapura

Itapura

Jupiá

Três Lagoas ....

Cervo

Arapuá

Burity

Barão do Rio Branco

Ribeirão Claro . . .

Rio Verde

POSIÇÃO

1UL0METRICA

0,000

9,810

24 ,720

47,200

70,S15

83,080

91,720

124,725

150,905

177,260

201 ,540

219,160

239,445

280,225

300,490

321,255

339,815

356,185

356,325

403,4S0

•536,320

0,000

25,944

36,483

62,536

84,830

108,739

150,787

192,397

220,397

Metros
491,000

564,000

543,600

460,000

557,200

549,800

536,800

416,000

396,400

411,000

416,400

399,000

371,000

386,200

311,600

294,666

290,000

2S7,000

289,100

2S6.940

275,910

275,940

277,000

312,250

363,650

343,650

383,650

326,850

389,250

304,250

DATA DA INAUGURAÇÃO

27 de setembro de 1906.

1 de setembro de 1909.

27 de setembro de 1906.

Idem.

Idem

.

1 de junho de 1909.

27 de setembro de 1906.

16 de fevereiro de 1908.

Idem.

Idem.

Idem.

1 de dezembro de 190S.

1 de setembro de 1908.

1 de dezembro de 1903.

31 de dezembro de 1903.

1 de maio de 1909.

Idem.

13 de maio de 1910.

Idem.

Idem.

Idem.

13 de maio de 1910.

5 dê novembro de 1010.

31 de dezembro de 1912.

Idem.

Idem

.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
POSIÇÃO

KILOMETR1C»
DATA DA INAUGURAÇÃO

Oeste de Minas.

Sitio a Paraopeba

Ramal de Ribeirão. Vermelho

Rama! de Itapecerica

Ramal de Pitanguy

Ribeirão Vermelho a Carrancas

Sitio (a)

Ilhéos

Barroso

Prados

Tiradentes

Chagas Dória

S. João

Santa Rita

Nazareth

lbituruna

A. Mourão (6)

B. Sucoesso

Taitaria

Oliveira

Fromen

C. da Motta

G. Ferreira (c)

Desterro

Divinopolis

A. Isacson

Cercado

Cardosos

Martinho de Campos (d)

B. Despacho

Abbadia

S. Francisco

Pompeu

Brazióla

Paraopeba

A. Mourão

Macaia

P. Negra • •

Vigilato

A. Botelho.

Ribeirão Vermelho . . .

G. Ferreira. ..... -

Sucupira

Lamounier

Itapecerica

M. Campos

Pitanguy

Ribeirão Vermelho. . . .

Lavras

0,000

23.400

48,350

67,800

S5,600

96,432

98,430

116,667

163,577

190,0S6

£02,109

215,390

242,250

270,925

2:3,754

296,500

311,900

322,767

355,170

382,370

40S,7S0

427,092

436,862

471.527

50S,S80

523,133

544,752

594 ,600

601,SOO

0,000

19,115

23,376

3í,532

42,930

43,520

0,000

14 ,068

24.S99

34,55S

0,000

4,865

0,000

9,311

Metros
1.039,000

985,000

900,000

S89.000

897,000

856,000

850,000

842,500

Si1,000

809,000

785,500

824,000

911,000

961,700

'.25.71.0

749,000

714,200

698,450

662,000

629,000

615,600

604 ,000

585,000

618, COO

63S,000

565,000

517,000

505,000

505,000

785,500

768,000

764.000

750,000

739,000

737.000

711,200

733,300

733,400

776,200

585,000

630,000

737,000

800,500

?0 de setembro de 1S80.

Idem.

Idem.

23 de agosto de 1881.

Idem.

15 de abril de 1911.

23 de agosto de 1881.

20 de janeiro de 1887.

1 de maio de 1- 7,

31 de outubro de 1887.

Idem.

Idem.

1 de fevereiro de 1S88.

1 de julho de 1888.

10 de fevereiro de IS94.

1 de maio de 1890.

1 de julho de 1890.

18 de setembro de 1890.

30 de dezembro do 1S90.

30 de dezembro de 1S90.

1 de julho de 1891.

Idem.

Idem.

1 de janeiro de 1892.

1 de maio de 1892.

1 de janeiro de 1893.

1 de agosto de 1S93.

7 de dezembro de 1905.

10 de fevereiro de 1894.

31 de outubro de l s^7.

31 de dezembro de 1837»

16 de junbo de 1~^S.

16 de outubro de !•

14 de abril do 1883.

1 do julho do 1890.

18 de setembro de ISCO.

1 de abril de 1S91.

1 de julbo de 1891.

23 de novembro de 1 KW.

14 de abril de 1888.

1 de abril de 1395.

(<*) Entroncamento na E. F. Central do Brazil.

(í>) Entroncamento do ramal de Ribeirão Vermelho.
(c) Entroncamento do ramal de Itapecerica.
(d) Entroncamento do ramal de Pitanguy.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
POSIÇÃO

K1L0METRICA DATA DA INAUGURAÇÃO

Ribeirão Vermelho a Carr

(Continuação)

Ribeirão Vermelho á Formiga.

Parra Mansa a Cedro . .

Barra Mansa ao Rio Claro

Divinopolis a Bello Horizonte.

Ramal do Pará

F. Salles
,

P. Freitas

Carrancas

Paiol

S. Vicente. . . . .

Ribeirão Vermelho

Perdões
,

C. Verde

Toscano de Brito ,

Candeias

Bugios

Timboré

Formiga

Barra Mansa . .

Glycerio

Qual is

J. Leite

Afra

Falcão

Cedro

Barra Mansa . .

A . de Paiva . . .

A. Rocha ....

Rio Claro ....

Capivary

Divinopolis. . . .

Cajurú

Angicos

S. Anense ....

Ituana

Soledade

M. Leme

Juatuba

S. Quitéria. . . .

C. Nova

Contagem ....

Prado (Parada). .

Bello Horizonte. .

Soledade

Pará

41,000

62,020

79,990

112,681

138,864

0,003

19,909

3S.632

53.968

S3,900

101,930

121,800

142,110

0,000

13,072

23,595

31,326

33,644

40,915

51 ,600

0,000

12,243

15,334

42,416

62,004

0,000

18,056'

33,346

51,366

55,316

77,466

83,616

95,016

98,210

117,916

135,660

151,766

155,816

0,000

27,515

Metros
816,000

850,000

903,000

915,837

960,992

7á7,000

767,000

752,000

780,000

931,000

788,000

783,200

820,000

376,600

335,000

397 ,000

472,000

514,300

574,000

583,400

376,600

435,000

438,000

431,000

431,000

662,000

745,360

781,760

822; 255

809,285

"94,000

769,885

716, 1S6

703,060

802,013

938,013

848,871,

836,638

791,000

780,383

21 de Janeiro de 1897.

6 de junho de 1898.

14 de dezembro de 1903.

15 de julho de 1912.

Idem.

14 de abril de 1883.

23 de agosto de 1S96.

5 de janeiro de 1S97.

11 de fevereiro de 189S.

Idem.

3 de novembro de 1903.

7 de dezembro de 1905.

Idem.

15 de maio de 1897.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

31 de outubro de 1903.

15 de maio de 1897.

Idem.

Idem.

Idem.

3 de novembro de 1910.

dezembro de 1S90.

julho de 1911.

30 de

1 de

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

14 de

1 de

Idem.

Idem

.

Idem.

Idem.

1 de julho de 1911

.

22 de maio de 1912.

julho de 1912.

julho de 1911.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Paulista:

•onco. Bitola de lm,60.

mal do Rio Claro. Bitola de lra,60

fflal de Santa Verediana. Bitola de lm,(

mal de Santa Rita. Bitola de 0m,6

uai de Descalvado. Bitola de 0in,60

Jundiahy-Paulista

Horto

Corruíra ....

Louveira

Rocinha

Vallinhos ....

Samambaia . . .

Campinas ....

Bôa Vista ....

Jacuba

Rebouças ....

Nova Odessa. . .

Villa Americana.

S. Jeronymo. . .

Tatu ,

Itaipú

Limeira

Ibicaba

Cordeiro

Remanso.

Araras

Loreto

Elibu Root. . .

S. Bento. . . .

Leme

Souza Queiroz .

Pirassununga .

Laranja Azeda.

Porto Ferreira.

Descalvado. . .

Cordeiro

Santa Gertrudes.

Rio Claro . . . .

Laranja Azeda. .

Emas

Baguassú . . . .

Santa Silveria . .

Palmeiras . . . .

Santa Verediana.

Porto Ferreira.

Tombadouro . .

Santa Rita. . .

Descalvado.

Pântano . .

Aurora. . .

POSIÇ.VO

lilLOUETBICA

0,SÍ8

4,945

10,460

15,293

22,921

30,736

37,424

44,042

53,157

62,605

69,615

75,623

81,959

87,634

93,794

100,281

105,459

111,006

113,935

126,188

134,515

138,780

144,640

153,091

161,702

171,950

185,009

189,8S2

205,394

223,773

0,000

9,027

16,875

0,000

5.SS2

12,774

33,365

32,244

38,923

0,000

17,293

27,028

0,000

10,093

13,510

Metros
706,100

710,400

725,200

6f5,S00

700,600

660,300

690,800

693,200

637,800

559,900

54S,203

541,000

528,500

591,300

513,000

533,000

542,000

564,000

632,000

664,800

611,000

595,000

594.000

635,000

610,000

604,700

634,400

5J3,200

549,700

647.S00

032,000

576,000

612,500

563,200

5S9,000

590,000

699,000

644,400

674,800

549,700

616,000

759,400

647,S0O

697,600

896,800

DATA D.V INAUGURAÇÃO

1 de abril de 1S9S.

25 de julho de 1901.

I de julho de 1S95.

31 de março de 1872.

Idem.

Idem.

20 de feveroiro de 1893.

II de agosto do 1872.

27 de agosto de 1S75.

23 de agosto de 1S9S.

27 de agosto de 1875.

I de agosto de 1937.

27 de agosto de 1S75.

22 de agosto de 1893.

39 de janeiro de 1376.

30 de dezembro de 1893.

30 de junho de 1S76.

31 de dezembro de 1893.

II de agosto de 1S76.

4 de novembro de 18S4.

10 de abril de 1877.

8 de dezembro de 1899.

30 de setembro de 1877.

Dezembro de 1885.

30 de setembro de 1S77.

I de outubro de 1893.

14 de outubro de 1S7S.

6 de dezembro de 1SS6.

15 de janeiro de 1880.

7 de novembro do 1SS1.

11 de agosto de 1576.

Dezembro de 1887.

II de agosto de 1876.

6 de dezembro de 1S86.

Idom.

26 do novembro de 1S91.

I de agosto de 1S92.

Idem.

20 de fevereiro de 1893.

15 de janeiro de 1880.

i de dezembro de 1899.

1890.

7 de novembro de 1881.

1881.

II de agosto de 1576.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
ESTAÇÕES

POSIÇÃO

KILOMETRICA
DATA DA INAUG ORAÇÃO

Tronco:

Bitola de im.OO

Ramal de Jahú

Rio C aro

Cachoeirinba

Morro Grande

Ferraz

Coiurobatahy

Cuscuzeiro

Annapo.'is

Oliveiras

Estrella

Visconde do Rio Claro.

Tupy

Conde do Pinbal . . .

Cnyuby

S. Carlos

Retiro

Ibaté

Tainoyo

Fortaleza

Ouro

Araraquara

Américo Braziliense. .

Santa Lúcia

Tapuya

Rincão

Motuca

Hammond

Guariba

Córrego Rico

Jaboticabal

Graraminha

Ibitirama

Tayuva

Andes

Bebe Jouro

Mandembo

Colónia

Palmar

Barretos

Visconde do Rio Claro

Ityrapina

Campo Alegre

Aterrado

Brotas , . . .

Espraiado .......
Canella

Torrinha

Taboleiro

0,000

7,HO

11,315

20,832

27 ,076

34.S92

41,092

44,105

51,415

56,691

60,400

65,375

72,500

70,916

81,604

94,470

100,422

107,461

117,409

127, 4S6

139,167

li4,738

151,980

159,204

176,139

193,473

199,732

211,259

223,245

233,040

238,990

252,712

262, 35S

270,488

291,200

308,010

319,415

332,954

0,000

13,201

27.919

40,461

49,742

59,976

71,753

82,618

90,565

Metros
612,500

642,600

663,000

568,000

575,000

610,000

688,000

688,200

788,000

753,000

778,OCO

742,000

81S.400

828,700

850,600

829,000

784,600

656,500

715,000

650,900

721,200

702,000

583,000

526,000

607,600

592,000

604,400

524,000

577,600

653,200

677,000

623,600

624,400

532,800

532,200

591 ,200

5S2.O0O

521,200

753,000

751,200

613,200

661,000

661,700

636,000

783,000

758,000

821,000

2 de maio de 1S83.

15 de outubro de 1884.

2 maio de 18S3.

15 de outubro de 1884.

2 de maio de 1883.

15 de outubro de 1884.

2 de maio de 1833.

Idem.

15 de outubro de 1S84.

2 de maio de 1833.

1 de setembro de 1902.

2 de maio de 1S33.

2 de maio de 18S3.

8 de julho de 1901.

1 de dezembro de 1S84.

1 de dezembro de 1884.

1 de fevereiro de 1S97.

18 de janeiro de 1885.

31 de agosto de 1891.

Idem.

31 de agosto de 1S91.

6 de julho de 1892.

Idem.

Idem.

10 de maio de 1394.

5 de maio de 1893.

1 de outubro de 1903.

Idem.

2S de dezembro de 190:

Idem.

Idem.

25 de maio de 1909.

25 de maio de 1909.

2 de maio de 1383. {

1 de julho de 1SS5

Idem.

Julho de 1901.

1 de julho de 1SS5.

1 de dezembro de 18

1 de fevereiro de 1891

13 de fevereiro de 181

Julho de 19J1.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES
POSIÇÃO

KILOMETRICA
DATA DA INAUGURAÇÃO

iam ai de Jahú

(Continuação)

íamal de Agua Vermelha

amai de Ribeirão Bonito.

amai dos Agudos

imal de Bauru

mal de Mogy-Guassú <

Ventania

Dois Córregos. . . .

Mineiros

Banharão ......
Jahú

S. Carlos do Pinhal .

Babylonia

Floresta

Canchim. ......
Capão Preto

Agua Vermelha . . .

Ararahy

Alfredo EIHs

Santa Eudoxia. . . .

S. Carlos

Angico

Monjolinho

Jacaré , . .

Ribeirão Boi Ho . . .

Dois Córregos . . . .

Saldanha Marinho. .

Campo Fino

Falcão Filho

Campos Salles. . . .

Iguatemy

Ayroza Galvão . . .

Pederneiras • . . . .

Itatinguy

Piatan

S. Paulo dos Agudos

Taperão

Itaquá

Batalha .

Piratininga

Pederneiras

Guayanaz

Bauru

Rincão

Guatapará

Guarany

Martinho Prado . . .

Barrinha

Macuco

Passagem ......

Cascalho

Pontal

100,202

110, 19S

119,379

128,697

142,952

0,000

18,612

22,201

25,231

29,605

38,984

50,241

54,3S4

62,976

0,000

8,136

13,056

23,343

40,115

0,000

9,812

17,242

23,512

31,387

42,025

52,755

63,399

71, ISO

79,957

93,551

98,112

106,167

113,547

120,552

0,000

16,896

38, 178

0,000

11,405

24,052

39,487

56,471

67,671

7S,211

84,851

92,711

Metros
689,000

64S,000

648,000

687,000

544,000

82S,700

760.000

702,400

694,000

694,o;o

809,000

690,800

710,400

612,C0U

828,700

718,S00

664,600

578,400

588,000

648,000

748,000

732,000

713,000

6S6,000

525,000

452,000

507,200

525,600

5S4.000

604,000

657,600

507,000

538,000

528,000

525,600

491,700

526,300

526,000

510,000

524,400

502,700

4S9,000

508,200

486,100

498,300

521,700

18 de fevereiro de 1887.

7 de setembro de 1886.

Idem.

IS de fevereiro de 1387.

Idem.

2 de maio de 1883.

1 de setembro de 1S91.

Idem.

Idem.

2 de setembro de 1892.

Idem.

Idem.

20 de setembro de 1S83.

2 de maio de 18S3.

10 de maio de 1894.

Idem.

Idem.

Idem.

7 de setembro de 18S6.

1 de julho de 1599.

Idem.

Idem.

Idem.

25 de março de 1903.

25 de dezembro de 1903.

1 de outubro de 1903.

7 de dezembro de 1903.

Idem.

Idem.

7 de setembro de 1901.

25 de janeiro de 1905.

Idem.

Idem.

1 de outubro de 1903.

14 de agosto de 1910.

Idem.

31 de agosto de 1891.

30 de dezembro de 1901.

Idem.

Idem.

1 de fevereiro de 1903.

25 de março de 1903.

1 de fevereiro de 1903.

25 de março de 1903.

Idem.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

arahlm a Itaquy.

ESTAÇÕES
POSIÇÃO

IULOMETBICA

Quarahim (o)

Quarahim (6)

Guterres. . .

Umbu . . . .

Itapitocahy. .

Uruguayana .

Irabahá . . .

Touro Passo.

Braz

Las Rosas . .

Ibicuhy. . . .

Itac^uy. . . .

0,000

1,451

22,374

40,114

60,914

75,264

91,700

99,973

120,114

132,714

142,714

175,434

Metro»
70.5S0

81,460

11S,460

112,660

85,900

106,060

112,000

96,000

101,960

111,330

93,630

94,860

DATA DA INAUGUEAÇAO

20 de agosto de 18S7.

Idem.

Idem.

Idem.

20 de agosto de 1887.

% de julho de 1888.

2 de julho de 1S8S.

30 de dezembro de 1838.

(a) Cães.
(b) Estação.

2772
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Viação Geral da Bahia:

Bahia ao S. Francisco. • «

Ramal do Timbõ.

ESTICÕES

Commercial . . .

Calçada

Almeida Brandão.

Poriperi

Parido

Mapelle

Agua Comprida .

Muritiba

Parafuso

Cammassan . . .

Matta de S. João

Pitanga

Pojuca

Pojuca Central. .

Catú

Sitio Novo. . . .

S. Francisco. . .

Alagoinhas. . . .

Irará

Agua Fria. . .

Lamarão. . . .

Rio Branco . . ,

Salgada

Santa Luzia. . .

Queimadas. . . .

Itiuba ......

Cariacá

Bomfim

Catuny

Jaguarary. . . .

Itumirim

Barrinha

Jurema

Carnabyba. . . .

Barro Vermelho .

Joazeiro

Alagoinhas. . . .

Saubype . . . .

Capianga ....
Sitio do Meio . .

Entre Rios . . .

Lagfla Redonda .

Pedras

Tirabó

Malombé ....

Aporá

Barracão ....

POSIÇÃO

KILOMETRICA

0,000

6,000

10,960

13,720

22,260

2S,000

33,760

38,590

46,6!0

68,570

75,420

81,120

84,400

92,550

107,270

122,420

123,130

136,141

164,490

188,340

207,861

233,001

269,281

302,938

349,379

391, 6S6

432,693

444,413

457,450

471,150

479,740

505,560

5J5.973

553,290

572,330

575,440

0,000

16,910

31,400

41,200

53,600

62,100

71,700

83,021

87,000

103,S70

131, 82S

Metros

5,634

5,684

5,920

6,000

7,175

31,543

21,000

21,420

36,600

28,490

50,230

65,080

65,080

77,320

103,520

137,930

137,930

180,410

356,230

322,810

291,143

364,960

403,185

362,492

275,331

376,261

450,416

548,936

596,520

664,490

6fi5,220

489,060

433,600

411,000

371,050

372,050

137,930

151,340

i2fl,S0O

112,260

83,200

71,650

7S,500

155,SOO

182,170

137,000

DATA DA INAUGDRAÇÃO

1 de agosto de 1910.

28 de junho de 1860.

Idem.

Idem.

Idem.

10 de setembro de 1860.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

4 de agosto de 1362.

Idem.

13 de fevereiro de 1S63.

Idem.

Idem.

Idem.

18 de novembro de 18S0.

13 de fevereiro de 1863.

18 de novembro de 1880,

24 de fevereiro de 1896.

18 de novembro de ISSO.

Idem.

Idem.

30 de dezembro de 1883.

15 de setembro de 1S84.

6 de fevereiro de 1S86.

15 de abril de 1SS7.

31 de agosto de 1S37.

Idem.

Idem.

2 de julho de 1891.

Idem.

Idem.

24 de fevereiro de 1896.

Idem

.

Idem.

Idem.

30 de março de 1387.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

14 de março de 1910.

Idem.

li de agosto de 1912.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES
POSIÇÃO

KILOMBTHICA
DATA DA INAUGURAÇÃO

Central da Bahia.

S. Fellx ......

Salvador Pinto. . .

Cruz das Almas . .

Manoel Victorino. .

Sapé

Ge ni papo

Candeal

Castro Alves. . . .

Cruz do Medrado .

M. Cruzeiro . . . .

Serra Grande . . .

Tanquinho

Morro Preto. . .

Lagedo

Santa Kosa

Santo António. . .

Paraguassu . . . .

João Amaro . . . .

Tambury

Brejos

Que im adi nhãs (a). .

Bandeira de Mello.

Machado Portella .

Cachoeira (6). . . .

Belém '.

Teixeira de Freitas.

Conceição

Boa Vista

Dionizio Cerqueira .

S. Gonçalo (e) . . .

Jacaré

Magalhães

Tapera

Feira de SanfAnna

0,000

5,000

20,000

27,000

41,000

53,000

60,000

67,000

76,000

84,000

95,000

105,000

115,000

123,000

132,000

135,000

165,000

1S2,000

216,000

226,000

245,000

254,600

259,000

0,000

7,000

11,000

14,000

18,000

24,000

27,000

29,000

33,000

36,000

45,060

Metros.
16,000

137,000

175,000

190,000

230,000

225,000

225,000

260,000

200,000

280,000

230,000

244,000

250,000

286,000

263,000

256,000

210,000

267,000

280,000

2S4,000

290,000

295,000

23S,C00

16,000

170,000

220,000

230,000

240,000

235,000

241,000

245,000

240,000

240,000

242,000

23 de dezembro de 1881.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

15 de outubro de 1883.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

15 de janeiro de 1885.

Idem

.

Idem.

17 de maio de 1887.

15 de novembro de 18SS.

2 de dezembro de 1876

.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

16 de janeiro de 1886.

2 de dezembro de 1876.

Idem. -

Idem.

Idem.

(a) Entroncamento do Ramal de Olhos d'Agua com 13,400 kilometros de extensão.

(6) Ramal da Feira de SanfAnna.
(<:) Ramal de S. Gonçalo com 3,600 kilometros de extensão.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

15 — Rede Cear£-Piau!iy

:

Batuvité

iamal de Maranguape
]

Sobra]

.

ESTAÇÕES

Central

Porangaba

Mundubim

Maracanahú ....

MoDguba

Pacatuba

Guayuba

Bahú

Agua Verde ....

Acarajé

Itapahy

Canafistula

Aracoyaba

Baturité

Riachão. .....

Castro

Cangaty

Junco

Quixadá

Floriano Peixoto. .

Uruqnê

Quixeramobim . . •

Prudente de Moraes

Sebastião de Lacerd.

Senador Pompeu. .

Giráu

Miguel Calmon. . .

Affonso Penna . . .

S. José

Sussuarana

Iguatú.

Maracanahú ....

Maranguape

Camocim

Granja

Angico

Riacbão

Pitombeiros

Massapé

Sobral

Carirê

Santa Cruz

Ipú

Ipueiras

Charrito

Nova Russas

Pinheiro

Cratheús

POSIÇÃO
KILOMBTRICA

0,000

7 .559

11,691

21,201

27.004

33,570

40 ,383

51,623

57,591

65,862

72,905

78,893

91,001

100,987

120,016

133,276

146,477

169,804

187,740

201,435

219,710

235,379

258,187

267, S39

287,299

316,837

335, 1S1

352, '.'53

3S2,487

397,982

413,4S2

0,000

7,246

0,000

24,425

43,780

65,620

79,133

106,320

128,920

1151,670

877,151

303, ;33

DATA DA INAUGURAÇÃO

Metros
15,500

26,S14

23,364

45,154

53,274

54,

59,437

59,457

60,437

7n.437

142.223

171,830

101 ,203

122,970

149,040

130,540

111,600

185,000

180,000

193,910

214,250

187,010

195,000

173 , 160

243,000

273,380

291,031

240,700

244,000

213,000

45,154

f6,604

^500

8,910

73,990

81,900

S7.210

76,000

74 ,610

157,

147,080

233,9>0

233, Í00

11 ,300

811,800

323,400

30 de novembro de 1873.

Idem.

14 de janeiro de 1>75.

Idem.

9 de janeiro de 1876.

Idem.

14 do junho de 1879.

14 de março de 1880.

28 do setembro de 1879.

26 de outubro de 1879.

20 de setembro de 1S96.

14 de março do 1830

.

Idem.

2 de fevereiro de 1882

S de dezembro de 1890.

1 de junho do 1891.

8 de dezembro de 1S90.

7 de setembro de 1801.

Idem.

1 de agosto de 1891.

Idem.

Idem.

14 de julho de 1S9J.

Idem.

2 de julho de 1900.

15 de novembro de 1907.

3 de raaio de 1938.

10 de julbo de 1910.

5 de agosto de 1910.

5 de novembro de 1910.

Idem

.

14 de janeiro de 1875.

Idem.

15 de janeiro de 1881,

Idem.

11 de março de 1381 .

1 1 de janeiro de 1894.

2 de julho de 1881.

31 de dezembro de 1S81.

31 de dezembro de 1882.

1 do novembro de 1393.

1 de dezembro de 1^93.

10 de outubro de 1891.

1 t]". maio <Ic
'

3 de novembro de 1910.

Idem.

1 de janeiro de 1912.

12 de dezembro de 1912.

2772
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES POSIÇ\0

ULOMETRICA
ALTITUDE DATA DA INAUGURAÇÃO

0,000
Metros

5,910 1 de setembro de 1884.

20,800 8,820 Idem.

53,500 7,380 Idem.

78,500 39,700 Idem.

84,300 59,800 Ideia.

96,300 99,320 Idem.

111,100 197,820 Idem.

0,000 8,820 Idem

5,240 3,820 Idem.

0,000 5,640 17 de novembro de 1^83.

2,200 4,100 Idem.

16,200 10,500 Idem.

40,800 9,SOC Idem.

50,600 233,440 5 de fevereiro de 1335.

80,500 952,000 Idem.

87,351 896,910 Idem.

102,100 SS5.210 Idem.

110,087 899,020 Ideia.

0,000 899,020 Idem.

S.06S 935,600 IS de agos'.o de 1892.

14,380 886,700 Idem.

24,448 918,000 18 de novembro de 1391.

42,000 865,000 Idem.

58,648 865,200 Idem.

71,339 862,000 1 de novembro de 1892.

88,810 950,410 Idem.

117,000 936,040 Idem.

138,298 864,000 13 de maio de 1S93.

191,000 9Í 1,000 12 de março de 1:>94.

0,000 862,000 1 de novembro do 1

30,000' 906,000 18 de novembro de 1891.

61,100 797,500 1 de dezembro de 1894.

88,000 793,000 20 de fevereiro de 1895.

0,000 936,040 1 de novembro de 1892.

9,381 793,010

0,000 9,500 17 de novembro de 1533.

16,360 10,750 18 de agosto de 1392.

251,901 723,000 15 de setembro de 1908,

228,453 585,000 Idem.

196,064 866,040 30 de abril de 1903.

154,080 S38,800 19 de outubro de 18 >

123,902 1.119,200 Idem.

11S,S52 1 033,200 Idem.

93, '23 1.00S,800 1 de janeiro de 1900.

Rede Paraná-Santa Catharina:

0. Thereza Christina

Ramal da Laguna

Paraná — Paranaguá a Curityba

Curityba á Ponta Grossa. (Prolongamento)

errinha ao Rio Negro. (Ramal)

|imal de Porto Amazonas

amai de Morretes a Antonina.

Paulo-Rio Grande (Linba de Itararé ao Uruguay)

Imbituba

Bifurcação

Piedade

Pedras Grandes . . ,

Palmeiras. . . . . .

Orléans ,

Lauro Muller. . . .

Bifurcação

Laguna

Paranaguá

Porto D. Pedro II

Alexandra

Morretes

Torto de Cima. . .

Roça Nova ....

Piraquara

S. José dos Pinhaes

Curityba

Curityba

Portão

Barigay

Araucária

Guajuvira

Balsa Nova ....

Serrinha

Tamanduá

Restinga Secca . .

Palmeira

Ponta Grossa . . .

Serrinha

Lapa

Campo do Tenente.

Rio Negro

Restinga Secca . .

Porto Amazonas. .

Morretes

Antonina

Itararé

Sengès

Fábio Rego . . .

Jaguariahyva. . . .

Júlio de Castilhos .

Joaquim Murtinho .

Pirahv
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

*

í. Paulo-Rio Grande (Linba de Itararé ao Uruguai?)

(Continuação)

Linha de S. Fr

Santa Catharina

ESTAÇÕES
POSIÇÃO

K1LOMKTRICA

Caxambu

Castro

Tronco

Carambehy

Ponta Grossa . . .

Offlcínas

Jaboticabal

Entre Rios

Vallinhos

Teixeira Soares . .

Fernandes Pinheiro

Iraty

António Rebouças.

Roxoroiz

Marechal Mallet. .

Dorizon

Paulo de Frontin .

Paula Freitas . . .

União da Vietoria.

Legru

S. João ......
Calnon

Presidente Penna .

Rio Caçador ....

Rio das Antas. . .

Rio das Pedras . .

Fio Bonito

Herval

Capinzal

Rio do Peixe. . . .

Rio Uruguay. . . .

S. Francisco. . . .

Paraty

Joinville

Bananal

Jaraguá

Hansa

Blumenau

Itoupava Secca. . .

Salto AYeissbach . .

Passo Manso. . . .

Encano

Indayal

Warnow

Ascurra

Aquidaban

Morro Pellado . . .

Hansa

72,646

56,960

45,022

33,289

0,000

3,516

22,577

34.006

52,862

73,52$

89,S04

103,932

133,2S2

155, 10P

1S1,921

193,474

214,216

245,493

263, S65

274,876

315,7ç2

312,254

337,424

392,052

426,852

457,S01

491,210

530,926

570,171

606,358

626,240

0,000

23,064

40,350

66,917

77,139

95,696

0,000

2,800

8,f00

11,500

16,900

22,000

30,700

4i,"!O0

50,200

61,600

69,400

DATA DA INAUGURAÇÃO

Metros
9SS,.OO0

984 ,300

1.079,000

1.115,300

941,000

S95.400

890,000

875,400

901 ,000

914,600

S24.000

$14,600

781,000

858,800

839,200

$01,000

781,800

759,000

757,000-

890,200

1.206,000

1.190,300

1.111,800

SD3.926

Slõ.COO

730,500

665,335

547,000

4S3,3;0

435,000

4CS,310

2,000

8,000

6,500

19,000

30,000

61,600

19,250

20,750

32,050

37,250

44,850

63,500

7S,750

88,650

91,750

115,500

113,250

1_ de janeiro de 1900.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

11 de maio de 1900.

1 de maio de 1900.

Idem.

Idem

2S de dezombro de 1902

1 de dezembro de 1903

Idem

20 de abril de 1904

.

8 de outubro de 1904*

Idem.

30 de abril de 190?.

Idem.

5 de abril de 1909.

Idem.

1 de maio de 1910.

Idem.

Idem.

1 de setembro de 1910.

Idem.

£9 de outubro de 1910

Idem. *

Idem.

1 de junho de 1910.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

3 de maio de 19J9.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

.

Idem

.

Idem

.

1 de outubro de 1939.

Idem.

Idem.

Idem.

1
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Rede Sul-Mineira. . . . .

(Estradas de Ferro Federaes Brasileiras).

Trone o — Cruzeiro a Monte Bello .

iamaldo Sapucahy

Cruzeiro.

Pedra Branca

Perequê

Tunnel.

Passa Quatro

Itanhandú

Bom Retiro

Pouso Alto

Carmo

S . Lourenço

Soledade.

Freitas

Contendas

S. Thomá

Coita.

Três Corações.

Flora.

Varginha.

Fluvial.

Es per

Pontalete

Josino de Brito

Fama

Gaspar Lopes

Harmonia

Areado

Movimento

Engenheiro Trompowsky

Monte Bello

Soledade

Silvestre Ferraz

Parada do Ribeiro ....

Cbristina '•

Maria da Fá

Pedrão

Itajubá

Piranguinho

Olegário Maciel

Rennó

Affonso Penna

Porto Sapucahy

Pouso Alegre

Borda da Matta

Francisco Sá

Ouro Fino

Parada das Canellas . . .

Silviano Brandão ....

Sapucahy

POSIÇÃO

KILOMETBICA

Metros
514,012

553,272

810,000

1.062,000

915,500

893,000

880,000

875,500

870,500

867,500

865,500

865,440

853,000

843,000

842,628

839,200

838,700

S94,300

762,300

75S.O0O

755,000

750,000

751,500

778,100

751,000

759,000

763,500

755,800

793,300

865,500

S93,200

953,760

930,000

238,000

1.050,CuO

S3S,700

S3Í.700

S22,700

817,200

816,700

815,100

S13,50O

855,900

930,558

S62..450

836,850

823,600

676,600

DATA DA INAUGURAÇÃO

2772

14 de julho de 1884.

1 de janeiro de 19»2.

14 de julho de 1834.

Idem.

Ideai

.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

1 de janeiro de 1902.

14 de julho de 1884.

1 de junho de 1S96.

28 de maio de 1S92.

15 de janeiro de 1893.

19 de agosto de 1893.

19 de novembro de 1893.

10 de março de 1909.

1 de maio de 1893.

30 de abril de 1897.

20 de julho de 1S97.

19 de agosto de 1897.

4 de dezembro de 1903.

28 de agosto de 1909.

Idem.

11 de julho de 1834.

15 de março de 1891.

1 de agosto de 1891.

15 de março de 1891.

27 de junho de 1891.

1 de junho de 1907.

25 de setembro de 1891.

19 de abril de 1892. •

23 de agosto de 1894.

1 de agosto de 1900.

23 de agosto de 189Í.

9 de novembro de 1910.

21 de março de 1S95.

1 de agosto de 1895.

17 de dezembro de 1895,

12 de abril de 1396.

15 de maio de 1597

Idem

.

15 de dezembro de 1897.

41
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Ramal da Bari

Ramal da Campanha

Ramal de Alfena

ESTAÇÕES

Soledade

Caxambu

Baependy

Fazendinha . . . .

Angahy

Bueno Brandão . .

Carvalhos

Livramento . . . .

Meio do Mundo . .

Bona Jardim . . . .

Pacáu

Imbuzeiro ....

Santa Rita . . .

Joaquim Matloso.

José Leite ....

Pedro Carlos . .

Conservatória . •

Paulo de Almeida

Ipiabas •

Barra

SanfAnna. . . .

Pirahy

Passa Três . . .

Freitas

Santa Catharína.

Bias Fortes . . .

Aguas Virtuosas

Nova Baden . . .

Cambuquira . . .

Campanha. . . .

Gaspar Lopes

Alfenas . . .

POSIÇÃO

KILOMETRICA

0,000

23,162

30,616

42,375

76,575

91,615

109,509

133,257

139,655

154,960

166,345

181,536

193,567

210,752

217,420

231,707

241,519

249,421

230,165

284,465

292,255

309,433

32í,72S

0,000

24,000

32,745

43,COO

49,030

69,000

85-.970

0,000

7,580

DATA DA INATJjURAÇAO

Metros
865,500

900,000

905,000

917,053

1.158,000

i.009,200

1.093,500

1.193,900

1.185,700

1.154,100

1.271,900

1.031,000

850,000

593,000

555,600

5il,f00

535,400

562,800

748,030

518,000

654,200

716,000

685,600

865,140

8í0,0C0

876,000

900,800

S 19, 000

914,900

878,400

77S,100

S44.900

11 de julho de 1S84.

15 de março de 1891.

2S de setembro de 1895.

31 de maio de 1910.

12 de outubro de 1911.

Idem

.

12 de agosto de 1903.

12 de abril de 1901.

2 de janeiro de 1897.

30 de dezembro de 1895.

20 de junho de 1895.

15 de abri! de 1893.

Idem.

Idem.

Idem

.

Idem.

20 de junho de 1893.

Idem

.

Idem.

Idem

.

20 ds outubro de 1S91.

14 de julho de 18S4.

13 de março de 1908.

1 de fevereiro de 1894.

24 de março de 1834.

15 de março de 1901.

8 de outubro de 1894.

3 de março de 1895.

30 de abril de 1897.

31 de maio de 1910.



Rezende á Bocaina, Rio do Ouro, Santos a Jundiahy
e ramal de Bragança
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Rezende á Bocaina.

Rio do Ouro

Ramal de S. Francisco Xavier

iaraal de Iguassú.

lamal do Rio do Ouro.

'amai da Penha

lamal das Officinas

ESTAÇÕES

Suruby

Plataforma

Babylonia
,

Estalo

Bambus : .

Formoso

Barreiro

Caju

Rua Bella

Bemfica ,

Praia Pequena

Venda Grande ,

Liberdade ,

Botafogo

Engenho do Matto. . . i

Vicente Carvalho ...

Irajá

Collegio

Areal

Pavuna ,

Coqueiros

Belford Roxo ,

Itaípú r . .

Retiro .

Figueira ,

José Bulhões

Cachoeira

Paineiras

Rio do Ouro ,

S. Pedro. ,

Bemfica

D. Anna Nery

José Bulhões

S. Bernardino

Iguassú

Barreira

Tínguá

Rio do Ouro

Represa do Rio do Ouro

Vicente Carvalho . . . .

Largo da Penha

Fazenda Grande

Liberdade

Officinas

POSIÇÃO

1ULOMETRICA

0,000

1,540

13,340

17.0S5

23,560

2S.336

38,S10

0,000

2,228

3,901

5,750

7,000

7,508

9,380

11,914

IS, 545

li ,816

16,168

17,611

21,571

24,040

27,569

39,379

34 .959

33,816

33,531

43,2-9

45,025

49,277

60,247

0,000

1,021

0,000

2,297

3,521

8,996

12,1:1

0,000

2,739

0,000

4,700

6,426

0,000

3,263

Metros
397,280

4.0.059

428,031

450,036

472,086

497,086

507,000

1,811

1,100

1,000

1.004

16,120

27,764

22,814

17,664

10,900

11,864

2,375

16,200

9.9S0

12,075

17,325

15,255

15,800

21,300

40,795

70,000

1,000

16,400

15,255

10,195

4,695

15,295

35,29:

40,795

118,075

82,811

DATA DA INAUGURAÇÃO

15 de novembro de 1377.

Idem.

Idem.

Idem.

8 de janeiro de [878i

Idem.

19 de fevereiro de 1392.

15 de janeiro de 1833.

idem.

Idem.

Idem.

Idem.

15 de janeiro de 13S3.

15 de janeiro de 1SS3.

15 de janeiro de 1833.

15 de janeiro

Idem.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Santos a Jundiahy

Ramal do Bragança.

ESTAÇÕES
posição

iulometrica

Santos

Cubatão ....

Areaes

Piassaguéra . .

Raiz da Serra .

Alto da Serra .

Campo Grando .

Rio Grande . .

Ribeirão Pires.

Pilar

S. Bernardo . .

S. Caetano. . .

Ypiranga. . . .

Moóca

Braz

S. Paulo. . . .

Barra Funda. .

A. Branca. . .

Lapa . . . . -

Pirituba . . .

Taipas. . . .

Perus . . .

Cayeiras. . .

Juquery . . .

Belém ....

Campo Limpo

Várzea. . . .

Jundiahy. . .

Campo Limpo

Campo Largo

Caetetuba . .

Tanque. . . .

Bragança . .

DATA DA T>'AUGUKAÇAO

0,000

12,300

16,400

18,900

22,000

30,300

34,SS0

•41,109

45,500

53,109

60,383

67,440

7) ,625

74,627

76,332

78,470

81,510

84,320

86,050

90,320

95,079

101,300

106,000

111,260

117,450

127,970

133,900

139,000

0,009

15,553

29,431

39,555

51,475

2,120

2,594

1,670

5,700

20,700

796 ,600

757,S02

748,315

751,846

763,492

743,650

737,280

728,000

727,000

726,842

737,297

721,280

723,063

725,614-

731,9SS

813,672

737,692

721,268

723,002

771,400

740,037

720,55S

707,111

740,000

852,900

744,500

791,000

S15.300

(a) 16 de fevereiro de 1867.

Idem.

8 de setembro de 1308

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idom.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

.

Idem. ,

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem

.

Idem

.

Idem.

Idem.

4 de maio de 1884.

Idem.

Idem

.

15 de agosto de 1881.

Idem.

a) As datas de inauguração referem-se a linha primitiva. A inauguração da nova linha teve lugar definitivamente em fevereiro de 1901.
(a)



Sorocabana e Ituana



t
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%
DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Sorocabana e Ituana

:

Linha tronco

'uolongamento para o Porto Tibiriçá

2772

ESTAÇÕES

S. Paulo. . . .

Barra Funda. .

Osasco

Baruery ....

Cotia

S. Joáo ....

Pinhoirinhos . .

S. Roque ...

Mayrinli ....

Pantojo ....

Rodovalho . . .

Piragibú ....

Inhaiba ....

Passa Três...

Sorocaba. . . .

G. Oetterer. . . .

Ipanema

Bacaetava . . . .

Santo António .

Boituva ....

C. Paineiras. .

Cerquilho. . . .

Jurúr-Mirim. . .

Laranjal

Kilometro 203 .

Pereiras ....

Conchas ....

Salgado ....

Pyrauiboia . . .

Remédios . . .

Alauibary . . . ,

Oity

Victoria ....

Botucatú. . . . .

Capão Bonito. . ,

Toledo

Egualdade ...

S. Manoel ...

Rodrigues Alves

Gramma . . . . ,

Arêa Branca . . .

Lençóes

B. Jardim . . . .

Agudos

Conceição . . . .

Bauru

Capão Bonito. . .

Morriuhos . . . .

POSIÇÃO

KILOMETKICA

0,000

3,000

15,900

27,241

38,546

4S,144

55,209

66,316

73,253

77,973

83,217

S3.217

92,495

9S,785

110,382

127,314

131,248

14i,3SS

154,327

161,390

159,300

177,S1S

189,835

193,442

203,000

212,658

2íl,ÍS,J

233,037

2Í7.9-.5

258,416

270,673

280,190

292,457

816, Í02

355, 3S1

..
, 716

411,650

Metros
736.000

719,000

720,000

718,000

735,000

7SO,000

898,000

793,000

S32,030

791,000

779,000

772,000

700,000

602,000

549,000

598,000

533,000

532,000

525,000

638,000

610. 00J

571,000

551,000

527,000

573,000

490,000

472,000

468,000

172,000

592,000

571,000

876,000

700,000

535,000

511,000

DATA DA INAUGURAÇÃO

10dejulhodolS75.

10 do julho de 1875.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

10 de julho de 1S75.

10 dejulhodelS75.

31 de dezembro de 1876.

20 de outubro de 1377.

1 de agosto de 1880.

18 de juuho de 1S82.

1 do janeiro de 1863.

21 de junho de 1SS8.

21 de julho de 1887.

1 do marro de 1SS8.

3 ilo maio de 18SS.

20 Jo junho de 1S88.

20 de abril de 18S9.

7 do novombro de 1S95.

5 de março de 1887.

ilho de 1888.

23 do outubro <j

17 de janeiro de 1899.

20 de setembro de 1903.

1 de março de 1905.

12 de junho de 1905.

7 de novembro de 1895.

Idem.

15
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Prolongamento para o Porto Tibiriçá.

(Continuação)

Linha de Itararé

Secção Ituana.

POSIÇÃO

KILOMETRICA

Itatinga

Andrades.

Avarê

Barra Grande

Cerqueira César. . •

S. Bartholomeu . . . •

Mandury

B. Botelho

Bernardino deCam os

Ilha Grande

Ourinhos

Salto Grande

Tatuhy

Morro Alto

Itapetininga

Cesário

Herval

Engenheiro Herniillo.

Aracassfi

Bury

Rondinha

Guahyra

Faxina

Itanguâ

Engenheiro Maia. . .

Gorita

Rio Verde

Ibity

Itararé

Mayr nk . . .

Moreiras. . .

D. Catharina

Pirapitinguy .

Ytú

Salto ....

Pimenta . . .

Itaicy ....

Indaiatuha . .

Cardeal . . .

E. Fausto . .

Tiburcio . . .

Capivary. . .

Villa Raffard

.

Mumbuca . .

Rio Pedras. .

Piracicaba . .

C. Pinto . . .

31,01)0

49,000

70,000

83,000

101,130

116,000

125,034

130,000

14S,000

169,311

197,798

217,600

0,000

2l,2i0

42,921

59 ,907

77,780

93,407

113.507

133,107

116,707

16S.384

181,031

198,017

214,974

229,630

234,355

243,990

259,750

73,253

84,561

95,390

110,SS6

123,202

133,426

144,833

150,833

155,307

168,510

178,170

185,170

195,724

199,283

210,682

225,545

211,785

255,270

DATA DA INAUGURAÇÃO

Metros
701 ,'0G0

687,000

742,000

752,000

712,200

701,000

665,000

671,000

565,000

370.000

582,080

659,000

614,000

606,000

590,000

579.000

603,000

583,000

658,000

60S.O0O

639,000

7 19,OCO

660,000

690,000

673,000

7S2.000

715,000

S32,000

836,000

811,000

664,000

552,000

521,000

546,000

556,000

601,000

631,000

564,000

534,000

512,000

50S.O00

531,000

613,000

527,000

492,000

*? de novembro de 1S95.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

20 de abril de 1906.

Idem.

5 de abril de 1903.

Idem.

Idem.

31 de dezembro de 1603.

12 de outubro de 1909.

11 de julho de 1889.

11 de maio de 1895.

Idem.

16 de outubro de 1.07.

Idem.

Idem.

lò de fevereiro de 1908.

4 de maio de 1908.

31 de dezembro de 190S.

1 de abril de 1909.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Julho de 1S97.

17 de abril de 1S73.

2 de abril de 1873.

14 de novembro de 1S73.

11 de fevereiro de 1S79.

£1 de outubro de 1S75.

11 de outubro de 1876.

20 de fevereiro de 1877.
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Secção Ituana.

(Continuação)

Ramal de Jundiahy

Ramal de João Alfredo

Ramal de Porto Martins

lamal de Pirajú

tamal de Santa Cruz do Rio Pardo.

iamal de Tietê.

ESTAÇuES

Recreio . .

Paraizo . .

Xarqueada.

S. Pedro. .

Itaicy ....

Quilombo. . .

M. Serrat . .

Itupeva . . .

Kilometro ISO

Jundiahy. . .

Piracicaba

Chave

Porto João Alfredo.

Victoria . . . .

Treze de Maio.

Araquá . . . .

Porto Martins .

Mandury.

A. Leonel

Pirajú . .

B. Campos

Francisco Sodré

Santa Cruz do Rio Pardo.

Cerquilho

Tietê . .

POSIÇÃO

KILOMETHICA

284,540

271,104

279,336

300,259

150,833

160,020

166,0S6

169,929

180,000

193,933

211,785

249,019

266,447

292,467

307,769

314,647

32?,539

441, 3S5

451, 5S3

466,765

464,717

475,260

488,607

177, S16

185,SS5

DATA DA IXAUGURAÇÃO

509,000

519,000

603,000

580,000

556,000

598,000

642,000

663,000

67S,000

705,000

527,000

4S6,000

4:5,000

24 de junho de 15S6.

11 de fevereiro de 1879.

17 de abril de 1873.

20 de fevereiro de 1877.

3 de maio de 18S8.

Idem.

5;6,G00 ldejunhodelS93.

550,000
I
Idem.

460,000

433,000

701,000

567,000

591,000

674,000

614,000

469,000

571,000

20 de abril de 1906.

i de outubro de 1903.

Idem.

5 de abril de 190S.

5 de agosto de 190S.

1 de janeiro de 1S83.

421.000 Idem.

SET23 1936

íi/CTECA





Victoria a Minas



*
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ESTAÇÕES

Victoria a Minas :

Linha Tronco. . . . .

Argolas ....

Cariacica . . .

A. Maia ....

Timbuhy. . . .

Fundão ....

Pendanga . . .

Lauro MuUVr .

João Neiva. . . ,

Accioly ....

Baunilha

Collatina. . . .

Porto Bello . .

Maylaslcy. . . .

B. Guandu.

i Natividade (o) . .

Resplendor. . . ,

Lajão

Cachoeirinha. . •

DerribadiDha. . .

Figueira . . . . .

Baguary

Pedra Corrida . .

Nack

Cachoeira Escura.

Curralinho á Diamantina .

Curralinho ....

Roça do Brejo . .

Santo Hyppolito .

Rodeador ....

Riacho das Varas

POSIÇÃO

KILOMETRICA

0,000

17,260

28,873

51,718

63,100

71,3S1

80,400

91,230

116,340

131,780

153,350

179,560

190,700

202,000

207,645

244,740

276,804

312,640

341,439

358,152

377,637

398, S59

423,1S6

413,162

0,000

23,500

39,000

OS ,100

81,593

2,000

34,600

4,666

54,000

38,095

51,000

27,000

' 59,500

58,600

50,fi(.0

39,500

49,(00

5S,100

69,500

76,700

92,000

125,000

133,030

14S.21Í

165,500

174,050

191,000

20S, Í00

210, ÍOO

607,200

54S,000

509, S0J

009,100

951,000

DATA DA INAUGURAÇÃO

13 da maio de 190S.

Idem.

Idem.

29 de dezembro de 190Í.

15 de maio de 1905.

Idem.

Idem.

20 de dezembro de 1Í05.

27 de julho de 1906.

30 de agosto de 1906.

28 de dezembro de 190S,

S de agosto de 1907.

Idem.

S de agosto de 1907.

4 de dezembro de )90S.

Idem.

18 de outubro de 1909.

31 de dezembro de 1909.

15 de novembro de 1910.

Idem.

1 de julho de 1911.

2S de dezembro de 1911.

30 de dezembro de 1912.

2S do maio de 1910.

Idem.

13 de maio de 1911.

12 de outubro de 1911.

10 do outubro de 1912.

(o) Posição da linha divisaria dos Estados de Espirito Santo e Minas : kilometro 206,400.
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MATERIAL RODANTE EFFECTIVO,

DESIGNAÇÃO DAS ESTEADAS

CARROS DE PASSAGEIROSLOCOMOTIVAS
ESPECIAES

a
et

„ o §
31
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Rêile Cearense?
Baturité

.

Sobral.

Central do Rio Grande do Norte.

Great Western/

Natal a Itúinatahy. . .

Conde d'l£u

Recife a S. Francisco.

| Central de Pernambuco

Sul do Pernambuco . .

I Central de Alagoas t

\
ramal

Ribeirão a Bonito . . .

Paulo Affonso

( Bahia a S. Francisco

J
Alagoinhas a Própria

Rede Bahiana.<
I S. Francisco. . .

Central da Bahia

Central do Brazil.

Rio do Ouro . . .

Rede Sul Mineira.

Oeste de Minas. .

Goyaz.
Formiga a Tigre. . .

Araguarv a Catalão.

Paraná

D. Thereza Cbristina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Madeira-Mamoré

Itapura a Corumbá

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras ....

Victoria á Itabira .

Yictoria a Mi-I
nas > Curralinho á Diaman-

tina

137

5

5

26

7

209

11

28

\ Tons.

35,868

33,000

33.000

6S,000

43,000

31,750

21,200

35,000

30,000

127,000

36,000

47,240

35,0:0

32,931

32,931

3S.497

28,000

75,500

45,360

42,500

42,500

51,416

35,3S0

31 Recife a Limoeiro e ramaes (a) . .

(a) Utiliza-se do material da Rede Great 'Western.
(b) Chefe de trem e bagagem.

Tons.

IS,000

17,690

12.000

12,000

23,000

23, OCO

20,600

22,000

16,000

14,530

12,000

14,500

13,500

27,700

14,92.'>

23,59i

26,000

19,000

31,19S

30.003

8 4

6 4

6 4

S 4

- -

8 4

6 4

6 4

6 6

6 4

16 4

S 4

S 4

8 4

6 6

6 4

8 6

6 6

12 4

8 6

S 4

— — —
15,876 6 6

4?, 176 6 6

30,685 6 6

— — —

Tons.

30,504

25,500

£6.003

38,000

24,000

19,375

17,100

31,304

19,000

32,000

32,825

34,000

27,026

27,036

32,050

23,000

66,000

9,666

37.500

2S,000

24,S3S

28,1*2

Tons.

14,528 1

11,793 2

12.000

:

12,000 15

- -

12,000 -

15,332 1

13,600 -
IS ,820 —

12,200 3

11,800 65

12,000 1

11,793 6

9,000 11

25,600 -

14,925 -

22,700 1

22,000 1

10,000 IS

3, £53 —
25.503 4

Tons.

9,075

4,450

9,750

8,120

6,000

l 7,000
/ a
( 19,000

6,000

11,100

9,666

11,060

15.072

16

84

20

12 a 22

-
1

1

13,15* -

20,000 2

24,325 -

— —

II— CONCEDI

10,757
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EM 31 DE DEZEMBRO DE 1911 Quadro n. 8

CARROS DE PASSAGEIROS DE ia

CLASSE

O.
8 „,

CARROS DE PASSAGEIROS DE 2*
CLASSE

UNIÃO

77

Tons.

9,075

4,765

10.000

12,650

6,500

10,327

9,590

16,230

S,C00

18 i S,000 a 19,000

100

5

4

9,OCO

11,100

9,666

7,500

12,400

8,510

16,3:3

15,909

12,000

40

37

32

40

20

22 a 60

43

37

25

44

44

2S

36

DAS PELA UNIÃO

9,000

7,500

i2,eoo

2772

CARROS MIXTOS DE
PASSAGEIROS

15

4

22

37

181

5

15

£0

1

1

12

3

39

S

6

Tons.

7,4S5

4,425

10.000

12,000

6,:oo

9,960

7.910

9,S72

8,0,0

r,000 a 15,000

9,000

10,."00

7,31S

7,500

11,100

8 SS0

14,000

11,892

11,136 8 15.909

13,683

48

47.1

Tons.

9,075

12,000

10 7,573

o
7,000

3 9,150

10 9,675

2'
S,0.,0

21 18,00)

5 9, OCO

17 10,700

-'í

80 2

6,950

7,500

11,900

12,060

13,500

14,454

31

50

51

44

38

4i,3

12,800
|

42

o o
a 2

3 °

VAGÕES PARA CORREIO E BAGAGBH

Peso morto
médio

Capacidade
média

S2

9

1S1

13

16

—

42 1

26 3

24 2

—

124

32

7S

30

1>0

177

1.840

212

ÍÍ4

16

12

111

34

724

Toneladas

6,975

4,425

9,000

12.200

(I.) 1

23

Toneladas

5,400

4,500

15,000

3,000

8,548

5,ros

4.S14

8,000

7,000 a IS, 500 0,500 a 13,000 10

4

5

ú

7,700 7

S

g

10

3,600 n

4,500 12

6.750 13

4,177 li

6,000 15

- 2 - - 1 - 1

6,000 30 2 10,000 56 4 16 1

7,500 45 4 7,500 3S 12 48 4

11,300 23 3 11,S54 40 7 ÍS 3

— - — - — — —

5,200

7,500

S.4S1

10,331

6,500

3,500

1>,000
9,350

15.909

6,000

6,450

9,000

io,ooo

7,100

8,000

6,000

11,000

5,000

8,500

18,1S1

2,200

4,000

10,000

10.000
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

LOCOMOTIVAS

(D 9

o O
rD t"

O O = O o 5
£ S* aj - a
S « rt

* es a
6 oi "h

z-^ fcta

•a c
oj.S

o 5

CARROS DE PASSAGEIROS
ESPECIAES

S a

'Leopoldina e ramal.

Sumidouro (a). . . .

Prolongamento da Barão
de Áraruama

Carangola e ramaes .

Leo p o I d i n a/c ~., , ,.

Railway . .Y
Sant°. Eduardo a Ita

pemirim (a)

Central de Macahé . .

Norte ,

Sul do Espirito Santo (b),

Caravellas e ramíll (a) .

Corcovado

Rezende á Bocaina

Bananal

Santos a Jundiahy.

/Capão Bonito a

Sorocabana e Ituana' Salt0 °rande . .

ITatuky a Itararé .

Bauru a Itapura

Rio Claro (d). .

Mogyana .

i Ribeirão Preto a Ja-

)
guará e rama! cie

. \ Caldas

Jaguara Araguary .

Quarabim a Itaquy

S. Paulo -, Rio]
Grande

]

^Itararé a Uruguay .

Linha de S. Fran-
cisco

27,000

32,000

16,000

39,000

15,500

17,000

1S,000

81.S39

35,-00

35,800

3i,000

42,300

23,000

32,500"

37,000 .

31,000

36,OCO

23,000

13,000

16,003

14,500

14,000

28,143

17,10J

17,100

13,500

21,200

23,030

24,000

S',000

23,000

12,000

23,000

2S,O0O

12,000

30,000

13,000

IS,000

67,360

31,700

31,700

23,500

36,000

22,500

24,800

21,000

30,000

26,000

14,400

S.20O

12,000

13,000

13,805

23,338

14,000

14,003

11,000

12,700

17,000

19,000

8,000

21,000

10,000

2,500

25,590

16,000

9,580

8,200

13,714

18

26

15,5

(a) Utiliza-se do material de outras linhas.
ib) Além do material próprio percorre nesta material de outras linhas.
(c) Sendo 3 para correio e 29 para correio e bagagem.
(d) O material rodante serve aos trechos de concessão federal e estadoal.
(e) Sendo 2 para correio e 20 para correio e bagagem.
(í) Sendo 3 para correio e 6 para correio e bagagem.



— 123 —

CARROS DE PASSAGEIROS DE 1»
CLASSE

o o
a^

CARROS DE PASSAGEIROS DE 2»
CLASSE

9,000

4,500

6,000

22 , 219

16,360

15,000

12,000

11,S21

9,500

6,500

16,000

10,750

29

26

40

33,5

32

2í

36

48

8-=:

7,000

10,770 60

50

20,065 65

10,000 56

10,000 53

13.6S3 69

10,057 64

8,400 55

6,030 4S

14,000 53

11,000 36

CARROS M1XTOS DE
PASSAGEIROS

O O

Sa

11,000

9,000

11,050

6, OCO

9,700

Í3,3IS

S,600

12, SOO

10,730

9,400

6,500

10,003

25

•45

83

52

45

45

4S,8

4

105

7

12

13

64

12

16

400

23

4S

3í

40

140

2S

VAGÕES PVRA CORREIO E BAGAGEJl

3

2

(o) 32

3

6

3

(e) 22

(0 9

Pe-o morto
médio

Capacidade
média

5,125

13,172
21,333

10,030

10,00.)

10,440

8,S00
10,743

6,500

9,000
14.OCO

10,500

12,000

,00o

7,000 45

7,C03 4fr

6,20!) 47

25,m3 48

5,000 49

50

51

10,000
1-

10,00)
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MATERIAL RODANTE EFFECTIVO

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

VAGÕES PARA ANIMAES

u Físo
p,

morto
3 médio
ii

Capa-
ci dadf

VAGÕES FECHADOS
PARA MERCADORIAS

Peso
morto
médio

Capa-
cidade

VAGÕES ABERTOS PARA
MERCADORIAS

Peso
morto
médio

Capa-
cidade

VAGÕES PARA
I N P L A M M A V E 1 8

Peso
morto
médio

Capa-
cidad e

I — DA

Rede '

Cearense

'

Baturité . '

Sobral

Natal a Itamatahy . . .

Conde d'Eu

Recife a S. Francisco . .

. Central de Pernambuco. .

Great- 7

Western \ gu i de Pernambuco . . . .

Central de Alagôa3 e ramal.

Ribeirão a Bonito

Paulo Affonso

Central do Rio Grande do Norte. . .

Í

Bahia a S. Francisco . . .

Alagoinhas a Própria. . . .

S. Francisco

v
Central da Babia

Central do Brazil

Tons.

\ 5,eoo

3,150

6, ISO

Tons.

4, SOO

16,400

7,590

17

IS

19

.20

21

22

23

24

25

23

27

2S

29

30

31

32

33

34

35

Govaz.

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas •

Formiga a Tigre

Araguarv a Catalão . . .

Paraná . .

D. Thereza Christina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Madeira-Mamorè

Itapura a Corumbá

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras

[
Victoria á Itabira. .

VictoriaaMInas Cu„alinho & D iaman.

( tina

Recife ao Limoeiro eramaes(a). . . .

Leopoldina e ramal

Sumidouro (b) . . . .

6

16

250

8

60

3,000

8,000

6,513

5,261

7,133

3,000

6,00>
a

17,000

5,650

9,680

6,999

6,000

9,413

5,000

3,500

10,850

9,353

7,;oo

1116

2,400

12,000

11 cabeças

7,077

SOcabeças

6 a 40
cabeças

5 caberás

Hc&beças

7,53)

6,400

6;400

6,0.0

6 cabeças

20,160

1S,1S1

20,000

Tons.

6,219

3.4S5

5,6i0

Tons.

10,600

24

24

106

56

172

203

tl*3

10

1S7

189

13

6

107

46

1004

2S

76

3,000

8,000

3,835

3,110

7,725

3,200

6,000

12,590

8
',925

7,500

4,853

9,S84

9,457

6,000

3,500

9,229

11,590

S.140

1 1 ,800

3,600

17.600

5,759

4,500

15,373

4,500

10,000
a

20,000

13,500

12,8C0

7,563

16,153

20,000

11.C0)

6, COO

17.0S5

18,181

15,627

S76

4

20

14S

14

45

93

921

64

Tons.

4,608

4,770

2,500

8,000

4. Vi 2

3,478

7,540

2,800

5,000
a

19,000

15,200

6,700

5,103

8,033

• 6,400

3,093

7,453

3Úl| 8,3-,6

Tons.

10,6C0

5,062

10,400

3,600

20,000

5,6"48

5,428

20,000

4,500

8,000

J

a
J

40,000 )

21,000

13,700

S,266

23 ,000

16,000

6,000

11,346

Tons.

6,219

4,100

IS, 209

10,000

5,400

6,000

9,100

7,500

4,000

3,099

Tons.

10,600

20,000

6,000

S,000

9,100

S.571

6,00C

6,00C

II — CONCEDIDA:

Leopoldina. s Prolongamento da Ba-
rão de Araruama .

Carangola eramaes .

— — — 4 - - 14 - - - ~

2 5,000 IScabeças 11 6,000 S,000 14 4,125 8,500 - -

3 6,450 12 " » 29 7,14S 13,6C0 91 7,110 16,236 — —

6 11.S20 16,000 12 9,842 20,000 - - - - -

— — - - - - - - — — —

— — — - - - - - - - —

- - - - - - - - — — —

— — — 10 7,684 13,200 10 2,442' 5,300 - -

7 5,530 10,000 101 6,165 10,330 - - - -

(a) — Utiliza-se do material da rede Great-Western.

,
(b) — Utiliza-se do material de outras linhas.



— 125 —
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1911

VAGÕES PLATAFORMAS

Peso
morto
médio

Capa-
c i d a d (

VAGÕES DIVERSOS VAGÕES DE LAS IRO

UNIÃO

Tons. Tons.

42

7 li

527

125

2,500

6,033

7.317

2,2C0

9,671

3,000

S,14>

7,630

3,6 DO

20,030

9,128

4.500

12,000

16,259

6,000

17,187

iS.lSl

PELA UNIÃO
13

9,000

6,832

2j;o;o

i3,s:o

Peso
morto
médio

Capa-
cidade

Tons.

6,590

3,620

4,647

3,S40

6,601

3,200

2,650

7,000

5,550

13,0 J0

6,000

j 6,550
( S,6'J0

Tons.

6,830

5,530

5,832

4,500

9,500

4,500

5,000

9,000

9,730

£4,000

-

15,(00

6

57

54

150

40

Peso
morto
médio

Capa-
cidade

Tons.

6, COO

4 ,470

3,014

4,225

2,503

5,000

4,500

5,515

7.5S3

2,600

3,500

6,000-

10.236

2,700

5,800

4,469

5.970

Tons.

12,003

5,500

5,7S5

8,'910

4,500

10,003

7,200

9, SIS

20,003

2,692

6,OCO

8,033

27,216

4 ,000

10,000

12,00;

Quadro n. 8 A

z

o,:

a o

z o -

.3 9
S *
z a
" p.

S °

o 5a **

a a
í5 o
a e.

o o
2 K
3 a

Q O

2 5

5 o

192

9í

362

113

393

503

77

392

470

3í

29

451

H .

8.088

237

444

76S

338

7.577

295

759

256

1.560

1.00S

3)0

1.4S1

1.916

136

116

1.218

?5S

7.928

948

1.776

S92

370

S.2S1

116

32S

S37

2S6

1.740

1 185

10.984

353

1.696

8.160

152

L28

1.332

333

8.652

955

1,810

0,07

0,04

0,10

0,0Í

0,13

0,14

0,00

0,90

0,06

0,20

0,11

0,0:5

0,05

0,03

0,09

0,03

0,08

0,0)

0,0i

1.03

0,07

0,04

0.14

0,09

0,OS

0,24

0,09

0,93

0,19

0,23

0,11

IV 5

0,05

0,02

0,07

0,07

0,03

0,' l

0,61

0,45

0,34

2,10

l,3i

6,02

0,32 1,00

0,73

2,94

1,08

0,86

1,59

1,33

3,21

6,S0

2,75

3, Si

3,74

0,60 2/0 17

0,37 1,61 IS

0,40 l,7B 19

0,22 1,0 20

9,51 2,41 21

1,08 3,17 22

1,51

0,96 21

0,81 3,27 25

"

: 70.73 26

32 - - 0,C4 0,63 -
31 11 i 130 0,05 0,05 0,39 1,66

131 52 553 0,03 0,i 3 0,31 1,23

53 200 228 0,06 0,10

_
".77 3,3i

£5 SO Si 0,06 0,49 1,0 í

123 492 s 0,C5 II,'.-, 0,55 2,40

t

2

3-

4

5

6

7

S

9

10-

11

12

13

14

13

27

2S

89

31

32

33

31

35
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

VAGÕES PARA ANIMAES

Peso
morto
médio

Capa-
cid ade

VAGÕES FECHADOS
PARA MERCADORIAS

Peso
morto
médi<>

Capa-
ci uade

VAGÕES ABERTOS PARA
MERCADORIAS

Peso
morto
médio

Capa-
c id ade

VAGÕES PARA
INPLAMMAVEIS

Peso
morto
médio

Capa-
cidade

/ S. Kd nardo ao Itapo-
mirim (a)

| Central de Macahé . .

33 I Norte

Leopoldina . ,/

ISul
do E. Santo (b). .

Caravellas a ramaes (a)

41 Corcovado

42 Rezende d Bocaina

43 Bananal

44 Santos a Jundiahy

f Capão Bonito ao Salto
Sorocabana e ) Grande
Ituana . . . i

40
' Tatuliv a Itararé . . .

47 Bauru a Itapura .

45 Rio Claro

49 ' Ribeirão Preto á Ja-
„.„„.„„ ) gaara e Caldas. . .Mogyâna. . . í

&

50 ' Jaguara a Araguary.

Quarahim a Itaqui

1

S. Paulo-Rio \
Itararé ao U™S»ay- •

Grande. . .
^ Unha de g Francisc0 ,

2,000

7,814

7,500

6.SJ0

7,500

S,05i

6,000

7,445

11,801

7,000

12,513

12,000

10,800

20,030

12.S31

7,500

10,000

24,351

Tons.

7,582

5,125

1,500

9,277

6,200

7,360

8,110

8,014

5,100

S.175

10,372

11,000

13,500

f 10.COO

l 12,000

( 15,003

8,000

5,000

13,919

12,000

15,400

15,627

14,407

7,500

10, COO

25,982

24,000

2.251

13

16

20

358

6,13S

1,630

8,715

6,200

6,250

S.355

6,817

3,100

6.000

14 .4:3

10,00)

7,000

16,207

IS,000

18,000

18,209

13,351

6,000

12,000

Tons.

7,200

3.000

,000

5,000

(a) Utiliz.vse do material de outras linhas.

(b) Além do material próprio percorre nesta material de outras linhas.
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VAGÕES PLATAFORMAS

Peso
morto
méiio

4,000

6.500

Capa-
cidaái

7,iS4

4,300

6,000

2.SOO

7,713

7,OCO

10,000

8,000

13,000

VAGÕES DIVERSOS

10,225

7,500

10,000

6,000

21,260

16,000

46

Peso
morto
médio

i-

8,060

Capa-
c i d a d i

10.000

VAGÕES DE LASTRO

Peso
morto
médio

6. COO

8,292

10, OCO

20,737

Capa-
cidade

9,555 14,263

2.300

3,564

5,450

5,000

6,665

5,000

6,500

10.000

10,COO

14 ,656

3

13

S

3.283

71

9S

75

1.244

S6

597

62

a o
2 *

266

34S

300

4.976

340

2.364

16S

294

396

334

5.232

384

.504

196

a m

a 2

120 12S

56 72

52 64

20 36

8.8C3 9.293

0,C7

2 0,04

0,78

0,05

0,07

0,69

0,C5

0,04

0,02

0,07

0,04

0,03

0.06

2»s
es O r,

« « r.

Á ° O o
S « * a
2 H ss
** 3 a a

a oa j

§3
a «
3 o 5 o

2 "•

<5 z.

0,06 0,06

0,C3

0,7S

0,07

0,14

0,75

0,03

0,05

0,03

0,08

0,04

0,04

0,07

0,09

0,09

0,78

0,33

0,28

23,53

0,32

0,39

0,17

1,49

0,32

0,69

0,68

0,64

2,94

0.45

l,r5

1,28

66,62

1,35

1,58

0,76

5.99

2,1

2,84

2,04

jn

41

42

43

44

45

16

47

48

a

51
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Quadro n. 9

ESPECIFICAÇÕES DAS LOCOMOTIVAS EXISTENTES EM 31 DE DEZEMBRO
DE 1911 -

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Alagoinhas a Propri

Bananal

Baturité.

Caxias a Cajazeiras

Central da Bahia.

Central do Brazil (bitola de lm,60)

Ten-"Wheel . .

6 rodas conjug

Americano . .

-Mogul

Americano . .

Mogul

(iyPara passageiros ; no peso em marcha está incluído o tender.
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m
a
a
o

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS ~ TYPO

i c
o o
•E !>

O r
Q
O <

PESO
EM

PESO
ADHE-

CALDEIRA

CUKSC
DOS

o

«1 "

IiODAS

MOTRIZES

Supor/icio
o
c íO

a
a

7

.KARCHA RENTE (lo ai|Docimouto Si °

a °
o ^

Tim-
bre

PIS-

TÕES
2 >•

~ °
a m
o
a

o

£ Dia-

Directa Tubulai
a metro
Z

Kilog. Kilog M.quad M.quad Metr Atuis Metr Metr. Metr.

Consolidation
• (o ; 65.31' 39.9K 14,050( 105,2101 3,584 9,14 0,611 ii, 5: is 8 1,276

»
• («. 1C 79.37S 45.35Í 12,5601 133,9601 4,01 9,14 0,611 0,50S 8 1,283

"
• («) 8 83.82S 48.122 13,7601 150,3000 4,041 9,11 0,610 0,533 S 1,2-3

6 («) * 82.301 43.12:? 13,950C 149,3000 4,041 IH, DC 0,611 0,533 S 1,283

- "
• w 36 93.386 52.930 13,860C 155,5400 4,041 11,25 0,611 0,533 8 1,283

»
• («) 10 112.037 65.385 17,4900 222,6500 4,389 12,65 0,660 0,533 S 1,346

6 Central do Brazil (bitola de i
m ,60)

*
s IS 109.007 62.458 14,1400 223,1100 4,35í 12,65 0,660 0,533 í 1,316

Mastodonte . 13 114.305 64.410 19,4100 185,2100 4,232 11,95 4,660 0,533 S 1,372

•
Mallet. . . . («) 3 13S.02S 93.440 11,3000 204,1500 5,490 14,06 0,661

10.414 I

|0, 711 \

1: 1,270

» . . . . (a) 3 135.000 94.200 - -
.

- 14,00
10,457 1

|0,711
\

12 1,283

» . . . («) 16 173.000 127.000 - - - 15,41 0,631
0,508 |

0,813
i

16 1,233

Manobras. . • («) 2 78.000 4S.0O0 - - — 12,30 0,660 0,457 6 1,870

- . . (a) 4 53.00 37. 195 - - - 11,25 0,559 0,40a ( 1,118

1

Mach-tender 2 23.817 20.412 4,2200 33,2701 3,023 9, Si 0,157

Four--\vheel . (a) 4 33.430 19.051 5,230C 45,6200 2,97 9,4S 0,457 0,330 4 0,914

Americano , (a) 1 38.102 11.790 4,9600 35,6 i l n 9,4- 0,401 0, 105 4 1,054

" (o) 2 25.00: u.79; 6,1401 5?. 5900 2,783 9,10 0,406 0,279 4 0,010

> («» 2 40.143 14.515 6,1100 53, 590c 2,783 9, li 0,457 0,330 4 1,143

I

» («) 2 42.411 15. 42; 6,1100 58, 5900 2,783 9,14 0,457 0,330 1 1,143

'"
(«) 1 43.227 16.329 6,5100 62,5700 2,73, 9,11 0,157 0,S56 4 1,143

" («) 2 47.943 16.964 6,7í00 66,4700 3,000 10,55 0.50S 0,356 4 1,251

1

» («) 1 49.62;, 16.934 6,7ÍO0 6 1,4700 3,274 9, li 0.59.- 10,229

(0,381
í 1,251

& (a) 5 6D.1SS 23.5S7 4,6900 88,17 2,751 11,25 0,457 4 1,103

\ Ten-wheel. . . («) 6 61.6S9 24.916 6,9900 75,3700 3,5 16 11,25 0,508 0,406 6 1,168

» ... (a) li 63.140 27.669 6,9900 75,3700 3,596 [2,65 0,508 n,406 6 1.219

j

Mogul w 2 31.926 19.051 6,5500 46,5900 9,i4 0,457 e 1,041

" • • - (a) 3 41.050 IS I4í 4,7.00 47,5100 2,618 9,84 0, Í5'! e 1,1 a
Consolidation .(a) 1 41 776 19.957 6,1700 53,0101 3,08b 9,11 0,437 8 0,910

» .(«.] 5 56 606 28.1 : 7,9501 88,3900 3,161 9,1-1 0,508 0.403 S 0,910

* .(o) lfa 52.676 •29 48

:

8,0001 3,552 9,14 0,503 ii 0,910

» .(a) 19 75.661 26.2S7 '..-,.
i 0| 3,161 11,95 0,508 0,403 5 0,912

» .(«) £ 71.200 57.300 - - _
; 132 • 0,910

> .(a) 1 5P.030 ^7.2i« — - 9, li 0.50i 0,106 i 0,940

- 5 2S.C00 23 00! 5,3330 46,4190 12,00 0,507 0,330 í

)
— 2 2S.000 22.000 5,2953 43,5690 2,sa0 12,00 0,507 0,318 C 0,930

í
2 27.700 25.600 5, 5601 n 5i 3,015 12,00 0.550 i,aeo e 1,050

'

i 1

30. SOO

32.830

26.626

27.026

7,5200

6,6CO0 31,2900

2,756

1,580

10,SO

10,80

5,457

0,508

3,331 6

5,381 6

1,067

1,090

(

Mogul .... w 25 61.979 29. 160 9,8170 83,5100 10,90 0,508 3,400 t 1,067

li

» .... w 42 63.401 30-370 9,7510 83,9340 . 3,175 10,90 Í,50S 3,406 C 1,037

12 rodas . . .
(«) 7 72.647 35.816 9,6310 1 14,266

•

3,505 1,557 0,157 E 1,067

(a) No peso em marcha está incluído o tender.

2772 1 7
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Directa Tubular

Great-Wostern.

Paulo Affonso.

Barão de Araruama (prolongamento

Leopoldina! Carangoln.
Railway. .

.

'

Central de Macahé

.Consolidation (a) .

Americano (a). . .

Consolidation (o) .

Americano (o). . .

(a). . .

Mogul (a)

3 eixos conj. . . .

Prairie (a)

» («)

2 eixos conj. . . .

Americano . . . .

4 rodas ".

Ten-Wheel (o). . .

» » («). . .

Consolidation (a) .

(a) .

Mogul (n)

* (o)

3 eixos conj. . . .

Americano («) . .

Mogul (a)

» . (o).

(«).

» (a). . . ,

2 eixos conj (o)

Americano . .

4 rodas ....

Prairie (a). . .

• (a)

(a)

(a)

Consolidation (a).

Passageiros (o) .

(«) •

(a) •

Consolidation (j)

(a)

Mogul (a). . . .

Double-Ender . .

Fomey

Kilog

61.700

54.925

52.930

34.546

40.'i42

40.642

27.331

35.155

38.610

20.321

25.401

12.193

45.214

45.722

50.S02

42.674

44 706

35.552

14,250

34.546

35:532

43.590

43.690

43.690

30.939

25.401

14.225

33.500

43.000

37.COO

23.000

45.000

43.308

36.000

41.400

53.000

45.000

43.000

15.600

15.600

17. SOO

Kilog.

30.176

19 SOS

30.176

16.000

16.000

22.099

22.251

23.978

25.909

15.241

IS.2Í9

12.193

17.8S2

25.401

24.3S5

22.353

20.321

15.211

14.250

15.241

15.241

21.385

24.385

24.3S5

16.257

16.357

14.225

23.360

24.000

18.000

12.000

23.000

16.104

15.000

14. CC0

28.000

27.000

21.000

S.200

S.200

12.000

M.quad.

S,91S0

9,8470

S.9180

6,4100

5,9680

5,9680

4,0870

6,4100

6,2210

3,0650

3,7150

4,0000

4,3630

7,3100

7,8900

7,1500

6,9600

4.S300

5,2000

4,8300

7 ,2400

7,2400

7,2400

5,9400

4,2700

5,6300

6,1300

7,4100

6,3600

6,2500

5,7300

7,OS0O

6,8300

6,0200

3,S6i0

3,1350

4,2840

M.quad.

6S.4670

S3,5160

6S.4670

53,3810

53,3240

53,3240

49,2350

53,3240

5S,5230

40,8750

51,0940

4S,7700

56.0140

70,5900

73 ,9300

71,0500

64,2700

53,6300

57,7700

53,6800

61,1100

61,1100

61,1-100

36.,4000

34,1700

60,5600

58,4200

66,7900

55,1400

56,9300

5S,5000

S9,S300

66,7400

55,1500

19,6020

16,6290

25,S200

Metr. Atms.

2,972 10,90

3,119 10.C0

2,972 10,90

2,900 9,50

2,900 9,50

2,900 8,20

2,900 10,20

2,900 10,20

2,900 10,90

2,700 S,80

8,700 9,50

2,700 8,10

2, SOO 8,80

3,600 10,90

3,600 10 ,"90

2,900 10,90

2,900 10,90

2,800 9,11

- 8,80

2,800 7,80

2,800 7,80

8,700 11,20

2,700 10,90

2,700 10,90

2,700 9,50

2,500 8,80

2,700 a, 60

2.700 9,50

2,900 S,44

2,600 14,00

3,250 8,44

2,805 10.70

2,737 10,70

2,807 9,30

2,692 9,30

3,555 10,70

2.S95 10,70

2,622 10,70

2,483 8,00

2,210 S,00

2,692 10,00

Metr.

0,457

0,508

0,457

0,508

0,508

0,508

0,508

Ú,50S

0,508

0,457

0,503

0,305

0,533

0,503

5,508

0,508

0,457

0,520

0,50S

0,503

0,508

0,457

0,457

0,457

0,45

0.,381

0,457

0,556

0,556

0,405

0,457

0,457

0,45'

0,457

0,508

0,45'

0,45S

0,406

0,406

0,4.06

Metr.

0,381

0,406

0,381

0,356

0,356

0,356

0,355

0,356

0,381

0,291

0,356

0,203

0,330

0,406

0,406

0,381

0,381

0,317

0,324

0,324

0,393

/0,2S4

1,0,406

0,381

0,330

0,279

0,254

0,368

0,380

0,355

0,320

0,3S1

0,330

0,321

0,330

0,407

0,381

0,35

0,229

0,229

0,279

(a) Esti incluído o peso do tender carregado.
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Diâ-
metro

P
55 Directa Tubular

Sul do Espirito Santo.

Leopoldina
Railwaj' . . J

Mogyana . .

Ribeirão Preto a Jaguara e Ra-
,

mal de Caldas.

Jaguara a Araguary.

Noroeste do Brazil (Bauru a Itapura)(b).

Oeste de Minas (bitola de m ,7ò),

Oeste de Minas (bitola de im,00)

Consolidation

»

Mogul. . . .

Ten-AVheel .

(a)Inclusive o peso do tender carregado.
(b)Existem mais cinco locomotivas em serviço, cujas especificaçõesn

Mogul

Consolidation.

Double-Ender

Mogul

Americano

Americano

Ten-Wheel

Consolidatio

Ten-Whee

Mogul. . .

Consolidatio

Ten Wheel

Mogul. . .

Americano

Ten-Wbeel

Consolidation

Americano

Kilo

39.000

27,000

25.500

16.000

IS. 000

16.300

39.200

36.0C0

32.000

42.900

Í7.50C

23.000

24.000

2S.000

24.000

32.500

30.000

Í2.f,00

36.300

32.000

13.232

ÍÕ.S51

IS.

2

19.360

21.535

19.S50

IS. 315

24.195

21.935

25.515

26.30Í

21.535

25.400

20.411

20.400

10.390

36.000

23.123

33.000

Kilog.

30.000

23.000

16.300

12.000

13.600

10.000

20.000

IS. 000

15.000

21.n0

16.30C

17.000

19.000

22.500

19.000

24. SOO

25.500

37.000

29.000

27.000

S.164

17.C90

12.347

U.2S5

13.781

14.590

12 95.

22.120

19.4S5

23.000

17.000

17.000

17.000

17.000

17.000

20.000

21.772

17.0C0

21.77 !

M.quad.jM.quad

4,2S0U

6,0;5)

5, 1S00

5, 1200

6,5000

5,7300

4,6100

5.4S00

5.5S0U

5, -!S00

7,0000

4,1000

7,4000

S.OOOO

4,7001

2,3500

3,9900

2,7500

3,250

3.OC00

3,0000

3,00.0

8,9001

2,7500

2,4500

4,6450

4,6450

4,6450

4,6450

4,6150

4
:
6Í5'J

6,3170

4,6150

6,S740

23,4100

46,6400

39,7200

31,2400

50,8100

67,7200

4S,12C0

56,7600

5S.C600

56,7600

72,3300

33,6000

65,0000

60,00C0

65,0000

22,0000

63,5100

40,0000

70,0000

29,750;

29,5C00

29,7500

41.0Õ0C

41,0000

41,0000

83,6100

83,61

S3,010:i

83,6100

S3,6100

S3,6100

98,8000

83,6100

94,3000

Metr.

2, mo

2,475

2,

2,565

2.61

3,009

2,75

2,909

2.967

2,909

2,090

3,450

2,900

3,60C

2,892

2,640

4,260

3,95C

3,950

3,950

3,95o

2,920

3,950

3,950

3,950

3,930

3,960

3,960

3,960

4,419

4,41í

3,96

l,57i

Atms

10,60

10,6'J

10,60

s,eo

8,00

9/0

10,00

9,30

9,30

10,00

10,00

9,04

9.SS

9,84

9,84

11,25

10,00

12,00

12,00

10,00

9,00

10,00

12,00

12,00

12,00

12,00

10,00

10,00

12,00

12,00

11,25

ii,25

10,50

1 1,50

12,60

11,25

11,25

Metr.

0,508

0,457

0,457

0,355

o, ÍC6

0,106

0,45'

0,457

0.457

0,457

0,50S

0,407

0,45'

0,457

0,457

0,508

0,45S

0,503

0,:os

0,400

0,406

0,457

o,:oo

0,406

0,406

0,406

0,406

0,406

0,406

0,40i

0,406

0,10

0,457

0,508

0,406

O,50S

Metr.

0,336

0,381

0,330

0,22S

0,305

0,254

0,33

0,3.'5

0,305

0,356

0,356

0,330

0,356

0,381

0,356

0,331

0,3í0

0,406

0,340

0,254

0,301

0,177
0,304

10,17

|0,304

(0,177

10,177

|0,304

0,304

0,330

I0,20i

-

iO,3?'l

10,241

|0,19í
|0,33C

0,355

0,304

0,30!

0,3S1

0,331

0,330

0,331

Io podem ser mencionadas.
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Paraná

Paulista (Secção Rio Claro)

Quaralrini a Itaquy.

Rede Snl-Mii

1 o
o a.

% >
o t-
o
o < PRSO

PESO
Ô

RENTE
CHA

H v

=> >
a p

Snpeifki"

<lí ll'|llr(illl.i|l!ii

Directa Tubular

.Tim-
bre

CURSO
DOS
PIS-
TÕES

RODAS
MOTK1ZES

Consolidation

Mógol . .

Ten-Wheel

Mallet . .

Americano

Inglez. . .

Americano

Americano

Mogul. . .

Ten-Wheel.

Iviiog.

i.700

33.014

; 22.700

Kilog.

23.100

30.000

41.7ÒS

21.200

1 2 i. 900

31.560

33.500

33.630

31.000

Í.4O0

42.3.0

32.600

18.180

31.E00

23.003

Consolidalion.

M.quad

6,0470

7.S400

6,5950

M.quad. Metr.

00,0150

80,5530

61,8810

32.060

33.003

60.030

12.700

13.600

19.P50

35.000

30.300

27.000

30.969

33.000

88. S0r.

35.380

29.500

15.200

17.200

88.500

30.400

32.S50

13.500

26.300

21.900

14.500

27.600

20.000

20.000

20.000

26.300

26.000

J6.000

22.000

45.500

27.000

24.O0O

24.000

24..90.J

27.600

37.700

33.500

36.450

0.6420 107,8700

5,6253

5,5023

5,5619

S.1773

5,2137

5,2137

5,8137

12,0416

6,0 309

9,2900

5,3100

4,9100

32.270

80.480

80.480

16.530

15.225

16.300

20.500

14.500

Í3.5O0

12.000

12.000

12.000

IS. 3X1

16.000

16.000

16.000

38.000

20.000

15.000

19.500

20.500

23.500

32.700

29.000

31.740

52,3318

81,7500

S0.4S94

97,5256

SI,2122

81,2122

81,8182

101,500o

74,0606

107,3924

51,8549

3,580

3,200

2,755

3,660

Atms.

12,00

10,12

10.00

12,00

2,090

8,780

3,400

3,700

3,400

3,400

3,40o

2,590

3,580

9,0100

5 8700

5,S700

6,1700

6,1600

7,3000

6,4600

3,0300

7,3700

5,1600

5,1600

5,1-300

5,9000

7,3030

6,4500

6,0500

9,4030

3,0300

4,0700

6.S100

6,1000

7,3700

10,2900

9,2400

8,9000

36,4600

86,3000

60,5000

60,5000

45,5000

62,0300

62^9100

51,7400

28,7800

5 í, 7500

27,S000

27.SO00

87,8000

47,2100

52 ,9100

54,7500

53,7100

100,1500

23,7800

45,0200

50,7000

51,7400

54,7500

37,6900

61,3300

112.3900

Metr.

0,508

0,508

0,508

0,550

0.503

9.S-I

9.81

9,84

12.61:

12,65

9,34

12,65

ll"25

12,65

14,06

11,2c

3,175 10.00

Metr.

0,331

0,406

0,3Sl

0,432

0,457

0,508 0,406

0.356

0,457

0,457

0,508

0,508

0,508

0,508

0.5 ;s

0,508

0,503

0,50S

0.50S

3,4SS

2,936

2,930

2,936

3,010

2,930

2,510

3,3S0

2,940

3,300

3,340

2,9)0

2,940

2,900

2,930

2,700

3,645

3,330

3,380

2,940

2,510

2,910

3,210

3,550

3,250

U,4ii

10,00

10,00

10,00

10,00

11,40

11,40

11,40

11,40

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

12,60

10,00

10,00

10,00

10,00

10,00

12,60

10.00

12.60

0,305

0,330

0,331

0,43;

0,381

0,381

10,241

|0,406

0,45;

;0,394

[0,584

0,454

0,331

0,330

0,559

0,458

0,45S

0,.45S

0,458

0,457

0,457

0.,_406

0,457

0,457

0,406

0,457

0,457

0,508

0,50S

0,407

0,559

0,407

0,457

0,406

0,457

0.50S

0,550

0,508

0,470

0,407

0,356

0,356

0,313

0,356

0,356

0,355

0,279

0,381

0,305

0,254

0,254

0,356

0,331

0,381

0,305

0,432

0,330

0,305

0,305

0,376

0,381

0,432

0,406

0.410
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5

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS TYPO

O f
o <!

J O

K

a «

peso
EM
MAR-
CHA

PESO
UIHE-
RENTE

CALDEIRA

CUKSO
DOS
PIS-

TÕES

§3
^ _
7, >
<

c
a

RODAS
MOTRIZES

R
O

Supsrficio

«b nqnccimcnto

o

II
Q. Cfí

o

Tim-
bre

O
3
S
3

Diâ-
metro

s Directa Tubular

Kilog. Kilog. M.quad M.quad. Meti-. Atms. Metr. Metr. Metr.

49 1 17.000 13.000 2,550

2,950

9,00

9,84

0,460

0,457

0,287

0,335

4 1,0(0

1,9151 23 595 ia.9jo 5,752í e0,4893 a

.

Americano .... 2 23.900 13.600 5,5023 81,7501 .2,730 9,81 0,Í57 0,350 4 1,1 I

\ » .... 4 22.246 15,5)8 5,56>i 42,3523 2,542 10,24 0,457 0,305 4 1,168

£0

Consolidation . . .

3 23.680

35. SOO

19.051

31.70C

6,0250

S,0000

46,6400

60,0000

2,610

3,600

10,00

W,60

0,457

0,508

0,335

0,406 c

1,067

1,054

(

Americano • . . 1 20.000 12.000 5,5651 42,3623 2,545 9,00 0,450 0,300 4 1,010

.
Ten-Wheel .... 1 29.030 21.772 6,7800 55,7600 3,053 10,60 0,50ê 0,406 6 1,143

Pacific 5 31.83f 53.035 15,3000 188,5570 4,279 14,06 0,650 0,546 e 1,077

1

- 11 69.190 52.730 14,3030 173,2650 4,362 14,06 0,660 0,508 t 1,876

— í 47.417 31.293 10,'25C 109,7310 3,465 12,55 0,609 0,457 4 .

— 10 45.720 Í5.3S0 8,3610 83,9810 3,359 10,5) 0,609 0,425 4 1,619

— £ 36.576 23.368 8,3310 83, 9S10 3,365 10, 5Í 0,609 0,425 4 1,610

Consolid^itioa . . . li 75. 9í S7.3:0 14,3060 130,9390 4,293 14,0; 0,660 0,546 8 1,373

„ il 59.182 52.578 11,4260 127,6450 4,026 11,95 0,660 0,508 8 1,371

21

. . . 2 53.267 49.7S4 10,3190 111,480c 3,8 ia 9,S4 0,609 0,469 S 1,257

I Mogul IS 43 230 36.677 9,01iC 102.469C 3,356 10.SS 0,609 0,457 6 1,264

» 3 Í6.736 32.004 S,361C S3.23SC 3,90c 9,84 0,600 0,40C C 1,263

Manobras 6 2S.143 £8.145 5,035( 6Í.798C 3,19: 9,84 0,50É 0,35s 4 1,2)1

2 33.528 33.52Í 6,7811 so.osot 3,30: 9,84 0,S0£ 0,406 e 1,219

1 36.576 30.43C 6,503( 84,53B( 3,35; 9,3 o.eos o,ioe e 1,231

1 s 3S.76C 33.76C 6.7S1C 74,7SíC 3,657 10,54 0,559 0,406 4 1,244

Consolidation. . . 14 25. COO 22.950 5,900C 69,9501 :i,120 — 0,457 0,381 8 0,941

1
. . . 2 Í6.OO0 •3.868 0.700C 62,000C 3,120 — 0,457

|0,38l
8 0,944

Mogul 2 22.000 18.S80 4.600C 65,0001 3,120 0,457 0,355 ( 1,050

1 Ten-"\Vheel . . . .
õ 31.772 29 030 8,0S0C 75,160C 3,534 0,508 0,406 6 1,143

» » li 35.000 23.400 6.800C 75.700C 3,630 —
:
50C 0,406 6 1,143

22
» 15 35.150 28.600 3,50- — 0,50f 0,408 6 1,143

» » 6 31.100 31.304 6,800C 75.700C 3,630 - 0.50S
10,254

10,431
6 1,113

Americano . . . . 7 23.000 15.332 - - -
.

- 0,55í 0,355 4 1,371

i> . . . . 2 31.750 15.S72 — - - - 0,60- 0.3S1 4 1,371

\
. . . . 6 29.10. 19.376 - - - - 0,555 0,406 4 1,3/1

2 23.000 21. C0C 5,5001 30.5C0C 3,300 10,00 0,157 0,355 e 0,8'0

6 25.000 21.000 5,9000 50,100C 2.-0. 10,00 0,457 0,355 f

2, 4

2

25.000

30.000

21.000

26.000

4,8701

4.700C

15,13/

65.30)1

2,627

2,750

10,60

10,60

0,457

0,457

0,3:5

0,381

6

6

1,066

1,066

( Ten-Wheel . . . • li 31.000 30.00C 3.55a 12,00 0,508 0,406 6 1,143

1 25.800 21.501 4.S70C Í5,130( 2,621 10,60 0,457 C 1,067

1 30.000 26.00: 4,700t 65,3000 2,750 10,60 0,457 0,381 c 1,067

23
1

1

12.00C 10.000

20.00C

4,7000

4,7000

65,300. 2,750

2.75C

10,00

10,00

0,850

B.46C 0,317

6

6

0,650

1,C00

-
1

2 25.000 2,750 10.0C 0,500 0,400 6 1,000
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Sobral

?orocabana e

Ruana.

Linha Tibagy

Ramal de Itararé

ES Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Americano

Mognl

Ten-\Vheel . .

Americano . .

ConsolUlali >n.

Americano . .

Consolidalion .

Tea-Vheel . .

Manobras. . .

Ame/icano .

Mogul

MAR-
CHA

PiíSO

\DHE-
RENTE

Superfície

de aquecimento

Directa Tubular S °

Tim-
bre

PIS-

. TOES

o tf

a o
H Z

KODAS
MOTRIZES

Kilog.

19.026

17.693

22. 6S)

31.100

33.030

17.109

,000

35. SOO

2 17.100

29.000

35. SOO

31.700

19.000

15.200

19.626

12.850

Kilog.

12.6S1

11.793

19.051

24.S70

S.500

14.000

20. COO

1.700

1 Í.003

20.000

31.700

27.700

li .000

11.200

12.496

12.S50

M.quad.

5,1700

4,4600

5,5000

6,5900

O.SlOn

14,2000

12,2000

20,2000

4,5600

6,9300

7,7103

S.0303

3.7000

22.325

28.504

23.S95

26.600

26.530

13.400

6 22.612

3 22.300

4 25.356

M.quad.

44,8203

34,6900

55,9700

72,2200

75,1920

37,2403

62,7003

91,8000

37,2403

75,3000

71,7000

61,7030

14,1500

31,0000

22.S49

22.849

22.936

.236

13.926

13.944

15.004

16.500

16.551

16.S20

IS. 103

18.103

21.037

IS.673

18.67

19.27S

81.614

23.852

27.148

2S.077

2S.077

2|28.077

1

Consolidation . . .! o

i6 150

27.700

3S.100

34.100

29.665

3]31.843

19.917

23.223

21.108

24.108

24.10S

21.750

29.375

29.375

25.218

27.760

4 ,6500

3,6300

4,1400

5,9700

5,9700

5.C90O

5,1530

6.S300

4,0500

5,3230

4 ,5900

6,3100

6, 3100

6,3100

R,34O0

6,2103

7,0000

4,5300

6,7930

7,2590

7,2500

7,2500

5,6400

5, «00

5,S300

5,
c000

6,7400

7,S700

87,8700

25,8030

43,7000

59,0300

59,0300

59,0300

56,0000

63,6300

44 .9900

4ô.,0100

47, '900

52,1200

52,1200

52,1200

52,1200

56,1600

60,9000

47,4900

5S.S700

61,1800

61,1800

61,1300

60,8100

63,5030

87,5000

97,8000

80,9500

SS,94C0

Metr.

2 ,650

2,650

2,500

3,400

3.237

8,600

2, S00

3.1330

2,600

2,800

3,600

3,640

2.0011

2.030

2,537

2,474

2,330

2,750

3.779

8,779

8,779

8,600

3,033

3,000

8,-161

8,614

2,627

Atms.

10,00

10,00

10,00

12,00

12.03

9,30

9,66

10,i

9,30

10,60

10,60

lõ,60

Metr.

0,404

0,401

0,454

0,508

0,553

0,457

0,50S

0,508

0, ',57

0,508

0,503

0,508

Metr.

0,303

0,303

0,351

0,354

0,360

0,305

0,356

0,406

0,305

0,356

0,405

0,406

0,400 0.300

2,62'

2,62'

3,150

2,611

2,756

2,755

2,755

2.756

8,540

2,950

3.60C

3,630

3,359

3,553

9,10

8,23

9,50

9,10

9,10

12,40

12,00

11,20

8,50

9,10

9,10

9,10

9,10

9,10

9,10

11,20

12,00

12,40

11,20

9,10

9,10

10,60

10,60

12,00

12,00

12,00

9,80

9,10

0,457

0,457

0,403

0,360

0,500

0,457

0,457

0,457

0,500

0,50S

0,503

0,45

0,457

0,457

0,457

0,457

0,457

0,457

0,550

0,457

0,457

0,50S

0,508

0,50S

0,457

0,550

0,500

0,500

0,508

0,200

0,279

0,279

0,250

0,320

0,330

0,330

1

0,203
10,356

0,330

0,381

0,320

0,330

0,330

0,356

0,353

0,356

0,355

0,356

0,380

10,203

J0,356

0,3S1

0,3S1

0,381

0,381

0,381

0,360

0,430

0,400

0.381

0,50S| 0,406
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DESIGNAÇÃO DAS' ESTRADAS

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Victoria a Minas.

Linha de Victoria a Minas

Linha de Curralinho

Ten-Wheel

Mallet . .

Mogul . .

Ten-Wheel

Ferney . .

Ten-Wheel

Consolidation

PESO
EM
MAR-
CHA

PESO
ADHE-
RENTE

Suporficio

do iiijueciínoiíto

Direta Tubular

c> o

í rus.1

DOS
PIS-

TÕES

o K
a ph a

rodvs
motrizes

Diâ-
metro

Kilog.

31.162

43.500

43. OCO

72.177

32.200

2?. 000

25.424

31.440

2 16.700

2S.030

35.777

35.334

Kilog. M.quad M.quad. Metr. Atms. Metr. Metr. Metr.

26.990 7,4800 79,4500 3,556 10,60 0,508 0.406 S 0,940

- 4,3700 56,0000 2,883 9.20 0,533 0,330 6 1,016

30.000 7,2300 104,4000 3,500 12,00 0,508 0,406 6 1,113

30.000 7,1300 a) 95,3100 3.500 12,00 0,508 0,406 6 1,143

62.925 10,1000 164,5300 - 14,06 0,508
10.406

(0,635
6 1,054

19.976 6,1200 55,1800 2,700 12,00 0,459 0,360 6 1,067

20.000 5,7000 54,3700 2,800 12,00 0,459 0,350 i 1,000

19.976 6,4100 55,6470 2,5S0 12,00 0,455 0,350 5 1,025

19.976 7,5760 71,8310 3,400 12,00 0,500 0,350 3 1,025

16.700 4,1000 41,9000 3,450 12,00 0,400 0,300 3 0,965

21.700 4,8600 85,7000 3,6Í0 12.1,0 0,460 0,355 1,067

31.770 6,9000 106,6:00 3,500 12,00 0,510 0,405 S 1,067

2B.0S0 6,2000 124,i00U 3,820 12,00 0,460 0,405 í 1,C67

(«) Os superaquecedores têm uma superfície de 30m2,9000.
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PROCEDÊNCIA DO

o

LOCOMOTIVAS CARROS DE

o
K
Q DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS 3 d ri o

d
>

d
iflS

g
d
60

O

3 D C

tf
ta

s
CJ

c
d Kl

*
d

O

Õ

c
o .-

5?
•o

o

ti

s

d

d
o
'3

TZ

O
13

ca
o
c
d

O

o

o
O
í-.

fc
C3
N o

d K
a a S

o
E £

d
3

o

S o
0)

d

Ifl _4>

d
o

<: tó 23 y C/l o V2 O O ^ < *?
|S) CQ CQ

I — DA

1 24 1 _| 6

í>
Cearense

j Sob]. al

6 1

— 4

6

6 \

S3 Contrai do Ria Grande do Norte. . . .

4 Natal a Itamaraty ...

5

C 1 Recife ao S. Francisco. .1

7 ^ r0
,-,,r_| Central de Pernambuco . 26 103 5 - -

8
tei' u

- • -i Sul de Pernambuco. . . .1

y 1 Central de Alagoas e ramal
]

i Kibeirão ao Bonito ....

li Paulo Affonso 4 — - — -

12
[

Babia ao S. Francisco. . 1 12 - - -

13 Rede J
A IaS°'nnas a Própria . . — 7 _ _ —

14
Bahiana V c ,,,„„„•„„

41 — — — 12

15 [ Central da Bahia 2 17 — 3 -

16 295 — — - S —

17 Rio do Ouro

IS 36

70

3

25

-
3

2

41

5

19

20 ( Formiga a Tigre
Govaz. . . /

21 f Araguarv a Catalão. . . . o - — — 5

?.?, 26 — — — 18

23 D. Thereza Jhristina

2* Viação Férrea do Rio Grande do Sul . SI 8 14 106 —
25 Madeira-Mamoré — - — — —

86
j
Itapura a Corumbá - - - — —

Westinghouse

Westinabouse

Weslingbouse

Westinghouse

68

(a) 198 Eames

Metros

0,72 a 0.79

0,6? a 0,70

0,70

0,7í

4 0.71

13 0,91 a 1,00

7 0,80

- 6,60 a 0,70

22 0,66

67 a 0, 76

70 a 0.75

0, 75

0,75

0,71

o,78

31

10

1

- - -

- - 6

5 14J 36

71

13 -

33

S3

II CONCEDIDAS

Victoria
Minas

ia af Yictoria

,s
-

( Curralii

Alcobaça a Praia da Rain

Caxias a Cajazeiras . .

a a Itabira

alinho a Diamantina

Recife ao Limoeiro e ramaes. .

; Leopoldina e ramal

Leopoldina ! Sumidouro ....
Railwav '.

/ Prolongamento da Bar
' de Araruama

(a ) 169 do áystema Eames e 20 do systema Gresbaii

2 - - 3 - - - - 5 - 0,91 - - - 3 -

4 - - - 1 Westinghouse - - o
1 0,60 e 0,69 4 - - - -

12 - 8 1 12 » - - 3 15 0,80 - - 11 - 1

- - -
7 6

-
1

- .- -
0,75

- - - - -

— — - - — —

3 Eames

- —

0,70

- - - -

1
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IMATERIAL RODANTE Quadro n. 10

PASSAGEIROS

o
O

o d
a

O

O
O

d

s
CD

O

d

6

d

3
O
m
c t.,

-a -a

£> a o S 1» a> =" a

-2 J d wS ra a
s .

bJ3 d a «
o o <O OT O < fa m ££ o

> s
(D

13

O
d '3

<z a .d

s w a
o o
O tJi O

UNIÃO

Ear.is

Grés.

PELA UNIÃO

1 Eams. —

Metros

0,73 a 0,74

0,68

0.70

0,71

0,91 a 1,00

o,so

0,60 a 0,70

0,63

0,91

0,5S

0,S0

0,75

0,70

1£0 1.65

— -

0,65 a 0, 75 133

0,70 a 0,75 264

0,75 —

0,75 —

0,71 -
— 300

_ 23S
T

—

29

4

494

320

55

185

2

23

105

34

2.)

1.651

_ 444

6i - _
27

59

' ;Sj

Westinghouse

—

64 '

55 -

14

11

133

-
433 Gresha

— - - 48 - -

22 — - - 9 -

56 - 71 - 3 -

- - - 53 - -

- - - - - -

— - - - - -

- - - - - —

_ — — — 25 -

1.18;

38

350

317

500

20

18

339

ti
-

-

Metros

0,62 a 0,79

0,CS e 0,7

0,70

0,71

0,91 a 1,00

0,72 a 0,80

0,60 a 0,70

0,66

0,72 a 0,'S

0,70 a 0,75

0,75

0,75

0,71

7

S

y

10

u

12

13

li

lo

16

17

18

19

20

21

22

2:j

24

25

26

íi 0,91 27

31 0,5S e 0,64 28

99 0,75 e 0,30 29

0,75 30

— 31

—
32

33

25 0,70

18

3i

2772
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LOCOMOTIVAS

GD i.
o

o :

c3
iní

00 íti a
S "3

o

> >
O

o H »a
c9 ta

«!
ti

3
O es. d .S

18
.s

N
0) = 5 S «CJ

c

ti. S o s "5 tí s
ti c o >> o
PB| K O XfJ O « u u

CARROS Dl!

05
O
u
3
O
s

a

o
a 4

C3

I Carangola e ramaes

.

\ S. Eduardo ao ítapemirim

Leopoldina)
IS

'

''' 6

Raihvay
, Centra , de Macahê.

I Sul do Espirito Santo

l Caravellas e ramal.

Corcovado

Rezende á Bocaina

Bananal

Santos a Jundiaby

i Cnpão Bonito a Salto
Sorocabana" Grande

e Ituana \

( Tatuhy a Itararé .....

Bauru a Itapura

Rio Claro

l Ribeirão Preto a Jaguara
Mogyana ' e ramal de Caldas . . .

' Jaguara a Araguary . . .

Quarahim a Itaquy

S. Paulo — í Itararé a Uruguav ....
Rio Gran-'
de. / Linha de S. Francisco . •

12

—
4 - - -

4 - : 2 :

2

2

o

~ ~

5

96

6 — —

3

2

7 _

57 3 — — 60 1

10

26

11

5 - - -

- - .- -

2 4

Weutinghouse

9 - 7

3 Eames

— —

2 Eames - 4

- - - 4

_ O 2

96 - - -

il — - —

10 —
-

11 11

5 - - -
- - 10 -

12 - 12 2

— ô

0.60-0,70-0,80

0,70

0.80

0.60

0,S0

1.06

0,71

0,71

0,76

0,6S

0,68

0,S0

0,75

0,75

.-.2

105

s i

- StV
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PASSAGEIROS

6"

O
o
118

ri a
©

ts

o o
c3 «

£ a d
s 03 a

;>> o
o CO O

Westinghouse

0,70

0.70

0,S3

0,60

0,S0

1,06

0.71

0,71

0,7ò

0,6S

0,S0

0,75

0.75

- a

a§

o
O

ri

(D
o

TT

c o
cá (D

& a cm

« a
>> o

O W O

div. div. div. div. —

122

13

2

3.253

3S4

9

30

160

10

— 71

- 8S

75 -

331 77

2 75

1.222 Westincrbouse

123

3.2S3

32S

lií

260

62

0,70

0,70

0^80

0,60

0,80

1,06

0,71

0,71

0,70

0,6S

0,80

0,75

0,75

35

37

38

:"}

40

il

4;

43

44.

15-

16

47

48

49

50

51

'.

53
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PESSOAL EXISTENTE EM

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Directoria

«
<D
IOO
ri

a
o

"£ H
H

Rede cearense
•!

Baturité

Sobral i

Central do Rio Grande do Norte. . . .

Natal a Itamatahy. . .

j

Comi* d'Eu

1 Recife a S. Francisco.

\ Central de Pernambuco

Sul de Pernambuco . .

Central de Alagoas e

ramal

Great-Western

Rèd<_> Bahiana

Ribeirão ao Bonito . .

Paulo Affonso

Bahii a S. Francisco .

\ Alagoinhas a Própria .

S. Francisco.

V Central da Bahia .

Central do Brazil (d)

17 Rio do Ouro

IS Rede Sul-Mineira

19 Oeste de Minas (a)

20 \ Formiga a Tigre. .

Goyaz s

/ Araguary a Catalão .

Paraná

D. Thereza Cbristina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Madeira-Mamoré

Itapura a Corumbá

Alcobaça á Praia da Rainha . .

Caxias a Cajazuiras

,-. ... í Victoria a Itabira. . . .

A ictoria a Mi-)
n:is '

I Curralinho a Diamantina

31 Recife ao Limoeiro e ramaes.

34

Leopoldina e ramal.

Leop o 1 d in a ' Sumidouro
Railway.

Prolongamento da Barão
de Araruama. . . .

(a) Incluído o pessoal da Fluvial.
(b) Pessoal communi a todas as linhas da Great Western.
(c) Trafego, movimento, telegrapho e illuminação.
(d) Excluído o pessoal extraordinário.

2) 51 li

IS -

21 3

1 3

9 3

f3

63

63

£7

567

107

72

3ò

4S

163

256

2 IS

117

176

14

19

ICO

—

75 21

69 17

11 9

28 3

15 -

93 19

10 5

33 4

135 34

125 39

—

356 140

318 127

27 11

230 93

26 3

503 212

24 S .

1[ _ CONCEDIDA

- 5 1 1 - - 10 6 15 1

- - - - - - 5 - — —

_ ._ _ _ 11 — - -

— — — — — - - 1 12 4

2 17 13 i 14 31 — 19S 37 - —

— — — — S - 8 3 271 3S

— — - — - - - - —

"

—

- - - - - - - — — —

— — — — — — - - - -
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o
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u

H

VIA-PERMANENTE

Quadro n. li

EFFECTIVO DO PESSOAL

Por Itilome tro

O ©
Iri C

.3 c

o <ri

O"
o

O
ca

S
o

£ £ o a
T3 <3

<J >

23 102

g 47

1 50

1 9

4 121

4 213

3 109

2 183

3 43

21

9 180

9 11

9 210

7 109

7 276

15 394

1 38

13S

41

835

53 17S 4 - G

24 73 — — —
52 103 — — —
22 32 3 —
lli 239 3 —
3i £50 3 —
74

'

' 1S3 7 —

76 260 9 -

77 123 5 —
11 11 3 - —
9 30 3 — -

42 231 11 - -

13 33 14 — -

115 364 11 — -

4Í 100 1 1 -

4.227 - - -
- - — — -

255 538 5 2 -

165 574 9 1 -

S 47 - — —

105 2iS 7 _ —

12 55 - - -

4S2 i.332 2S i<)

— - -

6 95 2 -

191

151

326

202

293

209

1.182

1.041

136

499

123

2.267

LA UNIÃO

231

112

155

330

205

3J0

253

164

70

35 i

290

4.019

1.189

1.051

135

506

123

2.314

4 33 9 46 6 1 1 1 S 55 73

- - 23 - - - - - — 79

109 _ — — — 424

— — 12 — — — - - - 73

37 — — 37 23 — - — - - 23

3 125 6S 193 3 1 - - - 293 303

— — — — — — — - - —

- - - - - - - - - 73

— 7 _ _ — — 35

710 0,07 0,47 0,42 0,70 1,66

413 0,04 0,37 0,26 0.83 1,50

29 i 0,20 0,57 1,01 1,10 2.91

231 0,01 0,44 0,19 0,9! 1,5'J

775 0,05 1,09 1,33 l ; 4,30

779 0,06 2,41 1,91 1.57 5,95

7f8 00,5 1,04 0,72 1,16 2,97

072 0,04 0,77 1.3 5 1,32 3,17

562 0,04 1,37 0,77 1,35 3 53

73 - 0,56 0,33 1,61 2
:
55

107 0,07 0,u0 0,26 0,40 0,93

693 0,51 Í,S5 1,87 1,33 5,67

214 0,60 0,46 0,31 0,07 2,03

931 0,13 0.39 0,-0 0,7S 2,12

644 0,08 0,52 0,51 0,91 2,02

13.71

í

0,28 2,4S 2,14 2, 3 6,94

— - - - - -

2.319 0,07 0, 19 0.51 1.13 3,21

2.156 0,05 0,35 0,43 0,S0 1,03

241 0,07 0,31 0,31 0,99 1,59

- -- - - - -

1.114 0,07 0,79 0,59 1.21 2,67

222 0,12 0,24 0,46 1,04 1,SS i

4.479 0,04 0,3i 0,61 1,07 2,06 2

—

.

- - - . j
-j

180 0,40 1,48 ::
-< 1,52 i

151 0,23 0,51 1,07 1,69 3,51

120 0,03 0,16 0,19 1,01 1,53

634 0,02 0,21 0,23 1,03 1,47

107 0,01 0,23 0,17 l.lí 1,57

(b) 295
1

819 5

0,03 1,23 0,75 1,16 3,14

— — — - — —

109 - 0,29 - 0,78 1,07

69

—
0,i5 0,13 0,73 1,3!
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Diroctoria

ME

Carangola o ramaos.

S. Eduardo aoltapemirim

l^eonoldina' Norte

1 Central de Macahé .

Sul do Espirito Santo .

1 Caravellas e ramal. .

Corcovado

Rezende á Bocaina. ...........

Bananal

Santos a Jundiahy

f Capão Bonito a Salto
Sorocabana e ) Grande
ltuaua i

( Tatuhy a Itararé . . . .

Bauru a Itapura

Rio Claro

! Ribeirão Preto a Jaguara

Mogyana. . .

e ramàl de Caldas
' ' '

( Jaguara a Araguary. . .

Quarahici a Itaqny

S. Paulo -Rio^ !««"* Uruguay. . . .

Grande. ^ Liaha fJe g _ Francisco _ _

82

2

86

44

10

137

40

45

10

44

7

5

-13

1.Í53

H5

51S

40

129

17

105

3

66

8
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1.100

1SS

VIA-PERMANEME

36

117

52

õ

591

72

17o

60»
a ?

-

'

-

3 _
50 —
6 -
7 1

5

1.713 17

161 2

672 -

439 —
57 —
42 —

162 14'

64 —

93

975

105

195

79

26

100

15

1.644

197

203

33S

743

93

939

103

EFFECTIVO DO PESSOAL

Por kilometi'o

611

107

45

172

14

19

32

5.511

651

2.159

1.150

536

189

1.397

£03

0,04

0,09

0,26

0,07

0,61

0,17

0,02

0,16

0,05

0,05

0,07

0,97

0,30

0,36

0,19

0,79

1,31

0,36

14.SS

0,31

0,32

0,73

0,15 1,36

0,16 0,62

0,24

0,23

0,27

0,83

0,07

0,62

1,59

1,89

0.17

12,32

0,36

0,81

1,64

0,20

0,24

0,18

0,66

0,87 2,73

0,85 1,15

0,00 1,00

1,25 2,15

1,32 3,70

1,55 5,00

0,54 1,14

11,83 39,6í

0,C0 -

0,S1 -

0,"/7 1 , l'í

0,80 2,59

1,14 4,29

,92 1,90

0,53 1,06

1,11 1,53

1,10 2,11 53
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PASSAGEIROS

BESIGNA-ÇaO das- estradas

EXTENSÃO
.VÉDIA

EM
TRAI- EGO

NUMERO DE
PASSAGEIROS TRANSPORTADOS

A O.JALQUER DISTANCIA

la classe 2» classe Total

NtfMERO DE
PASSAOEIROS-KILOMETRO

1* classe 2a classe Total

\

Rede Cearense .

Baturité ,

Sobral

Central do Rio Grande do Norte . . . ,

Natal a Itamatahv.

Great-Western.

Rede Eahiana .

Condo d'Eu

Recife a S. Francisco . . .

Central de Pernambuco. . .

Sul de Pernambuco

Central de Alagoas e ramal

Paulo AlTonso

Ribeirão ao Bonito. • . .

Bahia a S. Francisco. . . .

Alagoinhas a Própria. . . .

S. Francisco

Central da Bahia

( Subúrbios.
illCentral do Brazil

/ Interior

Rio do Ouro

Rede Sol—Mineira

Oeste de Minas

Formiga a Tigre. .

Araguarv a Catalão

Paraná

D. Thereza Christina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul . .

Madeira—Mamoré

It apura a Corumbá

Goyaz

I — DA

Kiloms.
123,688 110.892 142.30S 253.200 6.531.232 S. 101. 454 14.632.686

2:6,8i0 18.828 26.706 45.528 1.286.83S 1.663.6S7 2.950.521

V ".. : - — 26.535 - - 1.038.143

161 620 14 698 83.682 43.371 98JB.830 1.808.576 2.791.426

l- 1,0
•

61.912,5 143.573,5 20S.486 2.179.293 3.783.726 5.933.021

130,031 CO. 196 3IS.S74 409.070 4.320.112 9.75S.247 14.07S.359

847,681 37S.225 713.182.5 1.091.407,5 6.726.772 10.099.160 16.623.932

193.90S 33.03S,5 153.927 1^'..955,5 1.7.5.053 ' 5.359.7S1 7.043. 34

150,177 59.496,5 113.538 161.034.5 2.236.961 4.194.315 6.731 .276

115.136 951 1.681 2.662 39.«2 86.491 135. 9S3

88,657 4.125,5 21.489 23.614,5 72.544 i 9 1.191 333.735

123,130 íoo.i í : 316.196 447.152 ;:.26i.79i 9.S70.1S0 13.13Í. 971

103,870 8.357 23.832 32.189 453.703 1.330.715 1.784.418

452.310 29.559 38.248 67.S17 3.443.085 3.218.620 6.661.705

316,660 22.37Í 50.797 73.171 l.i 83.838 1.790.037 2.876.S65
1

-1.933,523
.9.910.910

1.U71.313

IS. 691.740

2.834.630

28.605.659

3.935.913

143.633.612

U6.S91.83S

2S0.421.10S

137.834.043

429.0S4.750

254.725.331

126,705 - — - - - -

1.009,792 61.425 310.791 372.219 4.70S.8ÍO 13.929.787 IS. 633.627

1.117,431 52.768 10 3. 663 153.431 2.611.351 5.972.259 S. 613.610

121,918 3.866 10.499 14.365 233.731 716. 1S6 949.A17

53.030 433 2.217 2.710 23.5-S 93.672 125.230

417,000 41.699 133.740 175.439 4. 3 17.401 9.591.3S7 13.S6S.791

118,096 3.073 35.174 38.247 128.081 999. S01 1.127.885

2.163,310 554.397 197.834 752.281 35.501.638 19.536.382 55.03S.0S0

193,613 - — 14.631 — - -

25.000 739 6.13S 6.877 1S.4"5 153.459 171.925

II — CONCEDIDAS

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras

Recife a Limoeiro e raniaes . . . .

í Victoria á Itabira.
Victoria a Minas.

Leopoldina Rail-

way.

/ Curralinho & Diamantin.n

(Leopoldina e ramal. . .

. Sumidouro

f
Pr o

> ru

longamento da Barão de Ara-
uama

43,000 190

78,000 3.12S

261 ,554 85.198

338,530 13.451

39,365 1.553

3S1.425 90.192

93,070 7.193

51,440 2.628

1.709

3.499

222.53S,5

45.43S

5.742

255.290

IS 712

7.530

1.S99

6.627

337.783,5

5S.892

7.293

345. 4S2

25.905

10 15S

5. 604

179.737

3.326.252

690.274

63.133

3.242.579

194.932

67.039

53.9^5

193.745

8.0 9.149

2.499.763

220.974

6.303.605

411.362

154. S7S

61.539

373.512

11.025.401

3.300.0

881.

9.346.1

6C9.2Í

221.971



TRANSPORTADOS Quadro n. 12

NUMERO DE
RIDOS Á

PASSAGEIROS REFE-
EXTENSÃO MÉDIA

ia classe 2a classe Total

PERCURSO MÉDIO DE UM
PASSAGEIRO

classe

NUMERO MÉDIO
DE LOGARES POR

TREM DE
PASSAGEIROS E

MIXTOS

Offereci- Occupa-
dos dos

NUMERO MliDIO

DE LOGARES POR
CARRO

DE PASSAGEIROS

Offereci-

dos
Occupa-
dos

TAXA
DE

UTILI-

ZAÇÃO
DOS

CARROS
DE

PASSA-
GEIROS

Passa geir

Kilometrc

Morto dos
carros-

kiloraetro
em seiviço
de pas-
sageiros

Morto
da

carro por
pas-

sageiro

UNIÃO

15.417.4

\ 4.618,3

IT 5.070.4

12.102,7

32.987,7

27.150,9

9.257,2

14.905,4

343,0

2.531,5

23.514,9:

4.337,9

7.612,2

3.432,2

fã.693,0

0.300,2

4.633,2

2.353,6

1.871,1

4S2,7

0.173,3

1.084,5

5.373,0

711,6

l'ELA UNIÃO

19.123,9

6.009,5

1 .9S3.3

21.012,8

74.512,6

40.777,6

30.173,0

29.946,7

751,2

10.235,9

80.841,8

12.511,3

7.115,9

5.652,

S

144.65S,S

71.103,4

13.791,7

5.344,4

5.733,2

1:880,6

22.785.1

8.465,0

9.039,9

;!' 1 130,3 1.300,8

;

;

' 1.304,7 2.522,3

#,
|.62S,9 30.935,5

;..
1.059,7 6.433,9

í- li 160,6 552,3

!;' 1.501,2 16.526,4

a.
1.034,4 4.452,2

BI.

3J :

.4

JI2772

3.013,8

34.541,3 58,9 56,9 57,8

10.657,8 68,3 62,3 64,S

11.635,3 - - 39,1

16.955,7 66,9 63,1 6i,3

33.115,5 33,6 26,4 28,6

107.533,3 47,9 30,6 34,4

67.»3S,5 17,

S

1-1,2 15,4

39.439,2 54,3 3S,0 40,8

44.852,1 44,3 33,5 41,0

1.091,2 40,3 51,5 47,3

12.797,4 17.6 13,7 14,3

103.753,7 32,4 23,4 £9,3

17.179.2 ' 51,2 55, S 55,4

14.728,1 116,4 84,1 9S,2

9.0S5,0 48,6 35,2 39,3

£71.348,8 13,0 13,0 15,0

131.103,4 109,1 4S,1 64.7

18.457,9 76,6 44,8 50,0

7.708,0 50,0 59,3 51,6

7.604,3 60,4 6S,2 66,1

2.333,3 51,9 44,3 45.7

33.258,4 104,7 71,0 79,0

9.550,5 41,6 28,4 29,4

25.3S2.9 64,0 9S,7 73,1

5.536..S 25,0 25,0 25,0

1.431,1 29,5 32,72 32,S

4.S27,0 57,4 56,2 56, S

45.591,

4

44,9 36,4 38,8

8.493,6 59,5 55,0 56,0

722,9 40,6 38,4 38,9

25.027,6 35,9 24,6 27,6

6.546,6 27,1 22,1 23,5

4 315,2 25,5 23,6 21,9

159 ,2 S9,9 41,7 23,5 56,45

101,4 39,2 23,3 3.1 38,65

149,6 52,2 IS,

3

6.4 34,88

139,5 27,

S

19,1 3,8 19,94

218,0 70,2 23,9 7,7 32,21

215,5 54,1 25,8 6,5 25,12

167,5 55,6 23,2 7,7 33,20

172,0 46,3 23,5 6,3 26,90

55,2 8,4 24,6 3.S 15.30

101,2 20,6 23,2 4,7 20 ,27

167,2 62,2 38,4 14,3 37,24

94,1 40,3 30,3 13,0 42,83

116,8 37,9 31,0 10,1 32,51

64,1 17,8 IS,

5

5,1 27,69

443,5 257,2 37,1 21,4 57,98

183,3 32,2 30,3 5,2 17,03

76,4 19,4 41,6 11,9 28,57

42,

S

11,2 24,3 6,4 26,39

35,5 23,6 16,7 11,0 65,51

58,6 29,5 50,9 25,4 50,38

151,8 46,3 41,5 12,4 29,83

47,3 13,7 4S,0 13,9 29,09

94,7 31,4 35,

S

11,3 33,19

- — - - -

115,2 10,1 51,7 4,5 S,S4

1.024.288,0

203.536,4

195.

417.

935.

.177.

535.

471,

g

25

919

124

463

201

1.035

.S30

39.J,8

411,5

4S5,1

815,2

208,3

189,5

813,8

671,4

417,9

909,3

319,4

383,6

932,5

815.2

34,7 11,7 32,0 10,8 33, S3

59,0 15,4 56,4 14,7 26,14

137,2 48,9 22,3 6,9 31.10

67,2 13,9 37,9 9,0 23,75

149,1 21,2 40,0 5,6 14,23

— 19,5 - - -

58,5 8,2 50,3 8,8 15,19

51,6 5.8 49,9 5,7 11,32

1.304.703,9

602.952,7

66.491,2

8.768,2

970.S15.4

78.C51,9

3.S52.661

12.034,7

4.307,7

25.355,8

834.778,1

231.002,9

19.8S7,S

658.232,8

42 659,5

15.538,4

2.128

•S.407

17.598

19.368

S.5S7

7.147

115

392

S.441

817

4.837

3.153

5.213.567

1.511.380

17.716.046

8.728.200

642.315

57 567

10.062.414

1.130.570

50.4S3.S31

292.463

68.193

25S.S10

10.887.634

865.537

588.714

855.955

432.192



3 V
NUMERO DE

PASSAGEIROS TRANSPORTADOS
A QUALQUER DISTANCIA

NUMERO DE
PASSAGEIR0S-KIL0METR.0

o ENTENSAO
a MEDIA
a I1ESI ; NAÇÃO DAS ESTUADAS EM

TRAFEGO
a

^ la classe 2a classe Total ia classe 2» classe Total

Leopoldina Kail-
way. 1 Norte

Carangola e ramaes ....

Santo Eduardo a Itapeniirira

Central de Macahé. ,\, . .

Sul do Espirito Sanlo

Caravellas e ramal .

Corcovado

Rezende a Bocaiua.

Bananal

Santos a Jundiaby .

Sorocabana e !

Capão Bonito a Salto Gr

Tatuhy a Itararé. . . .

ande.

Bauru a Itapura

Rio Claro, (ti) .

Mogyana.

Ribeirão Preto a Jaguara
I ramal

Jaguara a Araguary

Quarahim a Itaquy.

„ „ , ^-l Itararé a Urusuav . .

S. Paulo — Rio) ° J

Grande. /Linha de S. Francisco.

Kiloins.

223,242

93,230

48,700

48,330

159,768

71,182

3,884

3S,810

28.000

139,000

817,5SS"

250.007

437.000

830. 43S

268,000

281,000

175.500

8 ; 3
:
131

96,156

2-S.059

1Í.515

590

874.674

14.588

6.302

61.486

631.291

21.455

20.8S2

5.333

167.157,5

97.545

IS.685

7.791

20.406

3.102

51.302

18.570

4.2S1

1.679.9S4

14.700

8.8Í5

1.718.853

151.467

74.588

44.608

586.574

3 5.792

60.254

8.6S2

72.041

34.055

79.361

33.085

4.S71

2.554.61S

29.292

14.527

61.48B

9.570

4.894

8.844.144

175.922

95.410

49.9S5

753.731,5

403.337

78.939

16.473

92.447

37.157

1.396 975

6S4.298

18.200

20.817.261

1.3S7.904

233.441

190.603

30.206.056

1.826.221

2.147.540

633 .1 14

13.521.706

5.638. 60S

1.808.068

591.145

2.940 255

111.590

1.649.176

632.633

137.671

li.733.9S3

932.717

£71.667

55.486.543

S.444.93S

4.9C6 400

4.400.035

32.633.210,5

S. 405. 594

4.050.725

41S.650

8.485.235

1.259.371

3.046.151

1.316.931

155.871

35.546.244

2.320.621

5C5.108

190.606

S5.692.599

10.271.2

7.143.940

5.033.119

16.154.916,

14.134.202

5.852.7

1.009.795

11.485.481

1.400.061

(o) Sendo 308,616 kilometroe de concessão federal.



U-MERO DE
ridos a'

PASSAGFIROS REFE-
EXTEN5ÃO MÉDIA

a classe £a classe

6.264,4

7.339,9

426,3

30.731,6

8.687,1)

í 3.279,5

49.8ií,6

'J[217.30"\S

.393,0

.539,9

,448,7

.2S2,6

039,6

413,0

3í8,3

329,3

472,5

Total

PERCURSO MÉDIO DE UM
PASSAGEIRO

ia

classe classe
Total

NUMERO MÉDIO
DE LO

-

GARES POR
TREM DE

PASSAGEIROS E
MIXTOS

Offereci-
dos

Occupa-
dos

NUMERO MÉDIO
DE LOGARES POR

CARRO
DE PASSAGEIROS

Offereci-
dos

Occupa-
dos

TAXA
DE

UTILI-

ZAÇÃO
DOS

CARROS
DE

PASSA-
GEIROS

Passageiro

Kilometro

Morto dos
carros-
liilometro
em serviço
de pas-
sageiros

Morto
de

carro por
pas-

sageiro

7.395,4

6.785,7

3.224,1

30-!.75S,6

5.837,9

3.816,5

399.183,7

3S.8ii,8

19.985,0

10.06S,?

39.296,4

31.699,9

14.415,4

2.335,4

9.608,1

13.097,1

13.659,8

14.125,6

3.650,3

735.490,2

li. 524,

9

7.096,0

49.844,6

616.493,5

47.204,8

28. 574.9

11.517,5

55.579,0

52.739,5

20.828,4

5.753,7

12.937,4

14.569,6

49,8

47,1

30,

S

23,8

95,1

37.0

3.1

47,

S

74,6

102,

S

118,7

80,9

57,8

96,4 .

75,8

141 ,1

45,6

32,2

34,1

32,1

8,8

63,5

33,0

32,4

55,7

67,0

98,6

55,6

27,7

67,2

43,2

117,8

36,9

38,4

39, S

31,9

13,9

79,2

34,

S

3,1

S6,6

5S,3

74,9

100,7

61,2

35,0

74,1

124,0

133,6

37,7

65,9 14,7 45,4 10,2 22,29

92,7 15,0 42,7 6,9 16,20

50,0 11,1 50,0 11,1 22,20

- 63,5 - - -

92,3 37,2 30,0 11,2 29,57

50,S 15,7 45,0 13,9 30,92

- 11,

S

- 11,8 -

673,6 106,0 51,1 8,0 15,74

483,6 43,5 151,1 13,

S

9,00

55,9 22,3 39,5 15,8 S9,9i

180,0 37,0 56,6 11,6 20, í 6

- 53,4 - 7,4 -

91,0 29,2 41,1 13,2 32,16

80,0 33,1 41,3 11,9 2S.91

70,6 4S,2 33,0 S,5 23,59

90,6 30,7 19,6 6,6 33,87

37,6 31,6 13,5 7,

7

57,39

213.230,6

52.185,1

10.910,9

3.188.337,1

163.443,5

35.357,6

13.313,4

5.99S.4S1.9

718.984,6

500. 075,

S

352.323,9

3.230.814,1

9S9. 394,1

409.695,1

70.fS5,S

7G9.7S3.7

2.534.761

1.549.119

151.351

9S.067,3

223.533.302

9.170.3S6

5.724.935

5. 657.SOO

9.3S1.627

4.310.811

754.520

22.942.545

905.650

0,S

1,1

0,9

2,0

0,9

0,S

1,1

0,6

0,7

0,7

2,0

0,6
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BAGAGENS, ENCOM

a
a
o

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

BAGAGENS
E

ENCOM-
MENDAS
TRANS-

PORTADAS
A

QUALQUER
DISTANCIA

ANIMAES TRANSPORTADOS A QUALQUER DISTANCIA REFERIDO;

o
o
«

de montirii bois, nccae e vitellas carneiros, porcos, etc.
Numero
lotai
<ie

cabeças

Peso
total

Bagagens
e

encommenda

Toneladas
kilomotro

í3

Numero Peso Numero Peso Numero Peso

Rede
Cearense.

Baturité

Sobral . ,

Central do Rio Grande do
Norte

Natal a itamataliy .

Conde d'Eu

Great
Western

Recife a S. Fran-
cisco

Central de Pernam-
buco

Sul de Pernam-
buco

Central de Alagoas
e ramal

Rede
Babiana..

Paulo Affonso. . . .

Ribeirão ao Bonito .

Bahia a S. Francisco

Alagoinhas a Própria

S. Francisco . , . .

Central da Bahia. .

Central do B'azi!

Rio do Ouro

R.êde Sul-Mineira

Oeste de Minas

( Fo-.-miga a Tigre.
Goyaz /

f Araguary a Catai

Paraná

D. Thereza Christina.

Viação Férrea do Rio Grande do
Sul •

Madeira-Mamorê .

Itapura a Corumbá

\
Tons.

2 893,0 2.897

377,0 2.033

194,5 —

680,0 759

2.399,0 1.214

3.151,0 2.723

4.226,0 3.129

1.357,0 1.231

1.930,0 1.293

13,0 41

227,0 164

1.904,8 3.461

234,0 1.097

701,0 1.051

1.499,0 937

117.100 -

4.628,0 1.512

7.761,0 6S5

558,0 92

14,0 45

752

521,0 483

7.899,7 6.811

82,4 -

53,4 100

>ns.

869,1 2.816

609,6 21.740

225,0 435

364,2 922

818,4 1.4SI

93S,7 3.628

38í,3 1.133

3SS,S 1.117

12,3 3">

49,2 58

.03S,3 5.633

329,1 1.171

315,3 5.812

299,1 617

453,6 112.569

205,5 12.290

27,6 2.311

13,5 -

228,6 J.702

144,9 656

043,3 72.325

31,0 493

Tons.

1.123,4 7.973

8.696,0 11.502

174,0 1.5S8

33S,8 2.593

592,4 3.032

1.451,2 4.179

454,4 2.265

443,8 5.931

14,0 90

23,2 2D1

2.253,2 6.710

468,4 10.616

2.324,S 5.949

258,

S

871

- -
- -

45.027,6 35.161

4.916,0 16.219

924,4 6.767

- 112

680,8 1.537

274,4 150

28.930,0 35.272

199,2 235

Tons.

797.3

1.150,2

153.S

259,3

303,2

417,9

223,7

593,1

9,0

20,1

671,0

1.051,6

591,9

87.1

3.516,1

1.621,9

676,7

14,2

153,7

15,0

3.527,2

23,5

13.686

35.274

430

2.773

4.729

7.251

10.936'

4.6S3

8.344

166

423

15.S0Í

12.SS4

12.812

2.515

419 872

149.212

29.191

9.170

187

4.001

1.319

Tons.

2.792,8

10. 45"), 8

111,5

557,8

992,3

1.714,0

2.807,8

1.065,4

1.428,7

35,3

92,5

3.952,5

1.859,1

3.235,0

645,0

48. 997,3

6.743,4

1.628,7

27,7

1.063,1

434,3

34.500,5

252.7

II — CONCEDIDAS

Alcobaça â Praia da Rainha . . .

Caxias a Cajazeiras

Recife a Limoeiro e ramaes. . . .

ÍVictoria á Itabira . .

Currilinho á Dia-
mantina

10,2 -
105,2 13

3.194,0 2.455

355,3 52

43,

S

li

- —

4,8 4

735,5 885

15,6 100

4,2 —

- 16í

1,6 95

35i,0 25.61S

40,0 1.706

— 71

16,4

9,5

2.534,8

170,6

7,1

164

115

2S.9S8

1.858

S5

16,4

15,9 7.

3.655,6 235.

22S,2 24

11,3 1.
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V1ENDAS E ANIMAE3

Toneladas-
kilometro

REFERIDOS A EXTENSÃO
MÉDIA

Bagagens
e

encom-
mendas Cabeças

Animaes

Tone-
ladas

PERCURSO MÉDIO

De uma
tonelada

de
bagagens
e encom-
mendas

De um
mimai

Quadro n. 13

De uma
tonelada

de
animaes

NUMERO
MÉDIO
DE

TONELA-
DAS

DE BA-
GAGENS

E
ENCOM-
MENDíS
POR

VAGÃO

NUMERO
MÉDIO
DE

ANIMAES
POR

VAGÃO
DE

ANIMAES

NUMERO
MÉUIO
DE

TONELA-
DAS DE

ANIMAES
POR

' VAGÃO
DE

ANIMAES

PESO MORTO DOS
CARROS-KILOMETRO

De bagagens
e

encommendas

Toneladas-
kilometfo

De animaes

Tonelada s-

kilometro

400 69i

i. 597.905

4.ÍS4

34.454

43.572

95.910

2C5.1S2

S2.532

SÍ.37S

2.203

1.924

261.291

.121.882

960.149

67.120

30.013.023

12.699.667

2.028.070

150.503

1.460

114.433

12.96S

10.19i.330

6.31S

570,0

133,6

3S0,2

685,3

1.653,3

i.056,7

513,1

637,9

11,6

149,4

1.035,6

147,4

237,9

285,5

419,2

1.214,0

479,5

13,4

633,9

162,4

551,1

4S,S

4.600,4

1S.65S,2

1.134,3

1.Í25.9

3.009,1

1.837,6

3.554,8

o5,l

300,4

8.357,9

S. 129,1

8.059,0

741,7

50.167,4

38.365,5

7.951.S

5.6iS,3

1S6,9

981,4

412,S

11.119.S

865,0

945,8

5.7:1,9

209,2

241,9

732,4

828,4

425,6

562,2

19,1

67,1

2.122,0

1.173,4

2.122,7

211,9

15.4S2,6

12.573,9

1.814,8

1.204,8

27,5

274,4

109,8

4.071,5

259,4

Kiloms.

S3,7

9S,1

42,6

90,8

51,4

67.

48,

102

.

IS

66

.

65
;

153,

6C.

i24

91,4

174,8

107,3

50,9

119,2

36,

S

154,6

25,0

Kiloms.

142,4

146,4

43, S

67,3

46,7

57,

S

6S,1

76,1

64,0

£9,0

20,4

65,1

C5,5

284,5

93,4

£31,6

259,6

305,5

76,5

52,9

102,2

36,9

210,7

25,0

Kiloms.

143,4

152,8

43,8

61,7

43,9

55,9

73,1

59,0

C2,9

20,

S

65,9

65,5

293 ,8

104,0

259,2

300,7

92,5

52,7

107,6

29,9

295,4

25,0

1,6

0,3

0,9

0,4

0,4

0,4

0,3

0,3

0,1

0,1

0,3

0,2

0,1

0,2

0,6

0,4

2,3

M
0,2

0,2

0,2

0,7

12,1

6,3

0,S

1,1

0,5

1,2

1,5

1,8

0,S

0,4

2,4

6,7

6,8

0,9

5,6

13,4

5,1

13,9

S,9

4 2

0.4

5.5

2,5

1,9

0,2

0,2

0,1

0,3

0,4

0,3

0,3

0,2

0,1

0,6

0,9

1,S

0,3

1,"

1,2

3.0

1,3

1,2

0,1

2,9

1,6

1.050.565

598.149

249.075

1.635.912

2.922.3S9

3.347.S21

2.540.420

1.927.509

30.845

159.534

3.575.176

405.372

3.913.917

1.S26.450

7.S81.72Ò

3.483.036

210.756

42.720

, 4.950.432

260,505

13.020.559

111,775

S97.523

2.555.525

602.649

1.019.069

1.106.213

MS. 559

S97.S45

30.430

71.577

S56.636

478.470

3.176.185

739.062

20.112.461

s.tós.ouí

3U0.S52

10.475

4S0.035

428.641

31.612.137

77.5U0

ELA UNIÃO

671 S,9

961 93,5

251.949 904,2

30.76S . 62,3

4S,6

156,1

80,6

937,9

6r:0,l

77,3

15,5

12,3

963,2

79,1

37,5

ey,7

74,0

6Í,2

40,8

40,9

51,7

71,6

1Í9.6

£5,7

40,S

6C,4

6S,9

117,3

35,6

0,1

0,5

0,1'

0,04

4,7

27,6

4,5

6,2

0,4

4.-2

C,5

(,S

33,696

2.520.SS5

1.249.597

402.105

12,S07

1.140

1.511.682

743. S79
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BAGAGENS, ENCOM

a
a.

o

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

BAGAGENS
E

ENCOM-
MENDAS
TRANS-

PORTADAS
A

QUALQUER
DISTANCIA

ANIMAES TRANSPORTADOS A QUALQUER DISTANCIA REFERIDOS

a
o
EB

de montiria bois, Tjecas e ritellas carneiros, porcos, e te.

Numero
total '

de
cabeças

Peso
total

Bagagens
e

encommendas

Tonelada s-

liilometro
'A Numero Peso Numero Peso Numero Peso

Batui-ité .

Cearense.
Sobral

.

Central do Rio Grande do
Norte

J
Natal a Itamat.ihy .

Conde d'Eu

Fran-

Great
Western

Recife a S.
cisco . . .

Central de Pernam-
buco .......

Sul de Pernam-
buco

Central de Alagoas
e ramal

Rede
Babiana.

Paulo Affonso. . . .

\ Tábeirão ao Bonito .

Bahia a S. Francisco

Alagoinhas a Própria

S. Francisco . , . .

Central da Bahia. .

Central do B 'azil

Rio do Ouro

Rede Sul-Mineh-a

Oeste de Minas

ÍFovmiga a Tigre.

Avaguary a Catai

Paraná

D. Thereza Christina.

Viação Férrea do Rio Grande do
Sul •

Madeira-Mamoré .

Itapura a Corumbá

Tons.

2 S93,0

377,0

194,5

683,0

2.399,0

3.151,0

4.226,0

1.357,0

1.930,0

13,0

227,0

1.901.S

234,0

701,0

1.490,0

117.100

4.628,0

7.7Si,0

558-,0

14,0

8.213,5

521,0

7.SS3,7

82,4

53.4

2.897

2.032

759

1.214

2.723

3.129

1.231

1.295

41

164

3.461

4.097

1.051

937

1.512

685

92

45

732

483

6.811

100

Tons.

869,1 2.816

603,6 21.740

225,0 435

364,2 922

81S,4 1.4S1

93S.7 ' 3.628

3Sí,3 1.133

38S,8 1.117

12,3 35

49,2 58

1.03S,3 5.633

329,1 1.171

315,3 5.812

299,1 6í7

453,6 112.569

205,5 12.230

27,0 2.311

13,5 -

228,6 J.702

144,9 6?6

2.043,3 72.325

31,0 493

Tons.

1.123,4 7.973

S. 696,0 11.502

174,0 1.5SS

338,8 2.593

532,4 3.032

1.451,2 4.179

454,4 2.265

443,8 5.931

14,0 90

23,2 231

2.253,2 6.710

468,4 10.616

2.324,8 5.949

258,8 871

— _

45.027,6 35.161

4.916,0 16.219

924,4 6.787

- 1S2

683,8 1.537

274,4 150

2S. 930,0 35.272

193,2 235

Tons.

797.3

1.150,2

153,3

259,3

303,2

417,9

223.7

593,1

9,0

20,1

671,0

1.031,6

594,9

S7.1

3.516,1

1.621,9

" 676,7

14,2

153,7

15,0

3.527,2

23,5

13.6S6

35.274

430

2.773

4.729

7.251

10.936

4.683

8.344

166

423

15.S0Í

12.S84

12.812

2.515

419 872

149.242

29.194

9.170

1S7

4.001

1.319

lll.iOS

83

833

Tons.

2.792,

8

10. 45"),

8

111,5

557,8

992,3

1.714,0

2.8)7,8

1.065,4

1.Í2S.7

35,3

92,5

3.932,5

1.8"j9,1

3.235,0

645,0

iS.937,3

6.743,4

1.62S,7

27,7

1.063,1

435,3

252.7

CONCEDIDAS

Alcobaça d Praia da Rainha . . .

Caxias a Cajazeiras

Recife a Limoeiro e ramaes. . . .

ÍVictoria á Itabira . .

Currilinho á Dia-
mantina

10,2 -
103,2 15

3.194,0 2.455

355,3 52

43,S li

— —

4.8 4

733,5 S85

15,6 103

4>2 _

- 161

1,6 95

354,0 25.6ÍS

40,0 1.706

— 71

13,4

9,5

2.534,8

170,6

~A

164

115

2S.9S8

1.858

S5

16,4

15,9

3.655,6

223,2

11,3
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MENDAS E ANIMAE3 Quadro n. 13

UM KILOMETRO

abeças-
Lilometro

Toneladas-
kilometro

REFERIDOS A EXTENSÃO
MÉDIA

encom-
mendas Cabeças

Tone-
ladas

PERCURSO MÉDIO

De uma
tonelada

de De um
bagagens animal
e encom-
mendas

De uma
tonelada

de
animaes

NUMERO
MÉDIO
DE

TONELA-
DAS

DE BA-
GAGENS

E
ENCOM-
MENDAS
POR

VAGÃO

NUMERO
MÉDIO
DE

ANIMAES
POR

VAGÃO
DE

ANIMAES

NUMERO
MÉDIO
DE

TONELA-
DAS DE

ANIMAES
POR

' VAGÃO
DE

ANIMAES

PESO MORTO DOS
CARROS-KILOMETRO

De bagagens
e

encommendas

Tonelada s-

kilometi'0

De animaes

Toneladas-
Uilometro

UNIÃO

Kiloms. ICiloms. Kiloms.

1.94S.S85 400 694 570,0 4.600,4 945,S 83,7 142,4 143,4 1,6 12,1 2,5 1.050.565 S97.523 l

5.165.359 1.597.905 133,6 1S.65S,2 5.771,9 98,1 146,4 152,

S

0,3 6,3 1,9 598.14ÍI 2.555.525 8

1S.S5S 4.ÍS4 _ — _ 42,6 43,8 43,

S

— 0,S 0,2 - - 3

18Ò.739 34.454 380,2 1.134,3 20P,2 90, S 67,3 61,7 0,9 1,1 0,2 249.075 602.649 4

220.762 43.572 685,3 i.£25,9 241,9 51,4 46,7 43,9 0,4 0,5 0,1 1.633.912 1.019.069 5

' 419.213 95.910 1.683,3 3.201,1 732,4 67,9 57,8 55,9 0,4 1>2 0,3 2.922.3S9 1.106.213 8

7 15 . 236 2C5.1S2 1.056,7 3.009,1 828,4 61,9 6S,i 73,1 0,4 1,5 0,4 3.347.S21 2.200.219 7

355.333 S2.532 513,1 - 1.837,6 425,6 72,

S

76,1 77,5 0,3 1,5 0,3 2.540.420 S1S.559 S

533.487 S4.37S 637,9 3.554.S 562,2 4S,8 64,0 59,0 0,3 1,8 0,3 1.027.509 >97.Si5 9

9.S01 2.303 11,6 85,1 19,1 102, S 59,0 C2,9 0,1 0,S 0,2 30.845 30.430 10

S.609 1.924 149,4 . 3(10,4 67,1 IS,

9

20,4 20,

S

0,1 0,4 0,1 159.531 71.577 11

1.029.118 261.291 1.035,6 8.357,9 2.122,0 66,9 C5,l 65,9 0,3 2,4 0,6 3.575.176 S56.636 12

844. 3S0 .121.882 147,4 8.129,1 1.173,4 65,4 65,5 65,5 0,2 6,7 0,9 4U5.372 478.470 13

3.645.174 960.149 237,9 8.059,0 2.122,7 153,5 284,5 295,8 0,1 6,S 1,S 3. 913.917 3 . 176 . 1S5 li

1 234.873 67.120 2S5,5 741,7 211,9 60,6 93,4 104,0 0,2 0,9 0,3 1. 826.480 739.062 15

7.219.662 30.013.023 7.542,5 50.167,4 15.482,6 124 ,8 £31,6 — 0,6 5,6 1,7 — " 16

17

8.7-9.193 12.699.667 419,2 3S.365,5 12.573,9 91,4 259,6 259,2 0,4 13,4 4,4 7.S81.720 20.H2.464 13

8.91S.S96 2.028.070 1.2)4,0 7.931,8 1.814,8 174,3 305,5 300,7 2 3 5,1 1,2 3.ÍS3.Ú36 8.628.004 19

701. S29 150.503 479,5 5.618,3 1.204,8 107,3 76,5 92,5 M 13,9 3.0 240.756 300.852 20-

9.909 1.460 13,4 1S6,9 27,5 50,9 52,9 52,7 0,2 8,9 1,3 42.720 10.475 21

409.257 114.433 633,9 981,4 274,4 119,2 102,2 107,6 0,2 4 2 1,2 , 4.950.422 480.035 22

4S.761 12.96S 162,4 412, S 109,8 36 ,S 36,9 29,9 0,2 0,4 0,1 200,505 488.641 23

H. 110:391 10.19i.330 551,1 11. 119.

S

4.071,5 154,6 210,7 295,4 0,7 6,S 2,9 13.020.559 31.642.137 24

25

20.325 6.31S 4S,9 865,0 259,4 £5,0 25,0 25,0 0,1 5,5 1,0 111,775 77.500 26

PELA UNIÃO

6.713

6.293

í .076.195

£40.937

3.03S

671

961

251.949

30.76S

403

8,9

93,5

904,2

. 62,3

48,6

156,1

S0,6

.937,9

6-:o,i

77,3

15,5

12,3

963,2

79,1

37,5

68,7

74,0

68,2

40,8

40,9

51,7

71,6

129,6

40,S

6C,4

68,9

117,3

35,6

0,1

0,5

0,1

0,04

27,6

4,5

6,2

0,4

C,5

33,696

2 .520.8S5

1 .249.597

402.165

12,S07

1.110

1.511.682

743.879
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40

41

42

43

44

45

46

47

58

49

53

51

52

53

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

/Leopoldina e ra-

mal

Sumidouro

Prolongamento da
Bai'ào de Ara-
ruama

Leopoldina ,

Railway. (

Carangola e ramaes

Santo Eduardo ac
Hapemirim . . .

Central de Macahé

Norte

Sul do Espirito San
to

\ Cararellas e rama

Corcovado (bj

Rezende á Bocaina

Bananal

Santos a Jundiaby

Í

Capão Bonito
S.Uto Grande .

Tatuhy a Itararé

B.mrú a Itapura

Rio Claro

' Ribeirão Preto

Mogyana. .

aguara e ramal

' Jaguara a Araguarv

Quarahim a Itaquy

, Itararé a Uru
S. Paulo —

\
guay

Rio Grau- :

de. / Linha de S. Fran
' cisco

BAGAGENS
E

ENCOM-
MENDAS
TRANS-

PORTADAS
Á

QUALQUER
DISTANCIA

5.457,0

477,6

823,2

1.455,5

430,4

113,7

10.5õ;,S

539,5

231,6

30.800,0

1.103,0

1.055,6

453,0

6.699,0

3.316,0

999,0

195,3

(a) 859,1

133,9

ANIMAES TRANSPORTADOS A QUALQUER DISTANCIA

Numero Peso

21

220

367

37'

230

330

5i5

432

5.1

6,3

65,0

23.1

110.1

11,1

75.0

ais, vaccas e ritelUs

Numero

114,0

163,5

129,6

311

22

27

263

19S

1.773

119

Peso

1.4Í4

1.322

2.327

62.324

19.613

139

124,4

8,8

10, S

107,6

79.2

709,2

47.6

10.8

cimeiros, portos, etc.

577,6

528,8

930. S

21.929,6

S57,2

55.6

15.02S

1S7

3.S34

130

114

132

2^0

Peso

57.S9S

61.411

1.006

1.19Í

22.595

1.330

1.502,5

IS,

7

7.-5

336,4

15.0

11.4

13,2

29.0

Numero
total

de
cabeias

Peso total

5.7S9.S

6.411,1

103,6

119,4

2.259.5

133,0

15.333

22ò

123

4.353

423

63

2.234

2S3

567

97.761

59.342

05.733

3.713

62.324

47.29S

20.517

21.332

23.165

1.330

1.627,2

32,6

24,6

561,0

117,3

830.7

71,9

llí.S

9.776,0

6.367,4

6.959,9

1.145,4

24.929,6

12.279,0

4.076,0

S. 140,1

2.444,7

133,0

REFERIDOS

Bagagens
e

encommendas

Toneladas
kilometro

5S2.343

83.855

33.151

97.04S

22.611

4.718

378.729,7

57.931,9

7.732,3

1.932.019

112.317

45.124

593.912

200.416

95.611

12.053

(a) 119.530

7 597

(a) Só comprebende transportes remunerados.

(b) Só transporta passageiros.
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NUMERO

UM KILOMETRO
REFERIDOS Á EXTENSÃO

MÉDIA
PERCURSO MÉDIO

MÉDIO
DE

TONELA-
DAS

DE BA-
GAGENS

E
ENCOM-
MENDAS
POR
VAGÃO

NUMERO
MÉDIO
DE

ANIMAES
POR

VAGÃO
DE

ANIMAES

NUMERO
MÉDIO
DE

TONELA-
DAS DE
ANIMAES

POR
VAGÃO
DE

ANIMAES

PESO MORTO DOS
CARROS-KILOMETRO

P,

a
c
A
O

uimaes

Ueças-
llometro

Animaes

Toneladas-
ki Io metro

Bagagens
e

encom-
mendas

Animaes

Cabeças

Animaes

Tone-
ladas

"De uma
tonelada

de
bagagens
e encom-
mendas

De um
animal

De uma
tonelada

de
animaes

Debagagens
e

encomuiendas

Tonelada s-

Uilometro

De animaes

Tonelada.s-

kilometro

a
o
a
a

D
2;

S462.S00 1.526,7 6.456,S 106,7 160,5 32

1 S.3S3 1.261 224,1 90,1 13,6 43,7 37,1 33,6 0,3 1,1 0,1 517.770 62.05S 33

1 3.080 637 644,4 59,9 12,4 40,1 25,0 25,9 0,8 0,1 — 247.024 14S.911 34

J331.242
30.289 435,1 1.035,9 135, S 66,7 53,1 54,1 0,7 1,6 0,2 1.326.195 1.051.638 35

1 £4.553 8.774 242,5 263,7 94,1 •47.1 57,8 75, S 0,3 0,3 0,1 722.178 350.710 36

< 2 313 — il0,4 54,8 - 40,7 37,1 - 0,3 s,i - 113.303 - 37

í 53.0S3 - 7.836,3 1.098,3 - 35,

S

23,5 - - - - — — 38

35.879 _ 332,9 224,5 — 113,8 124,5 — 1.1 2,3 - - - 39

' 26.332 _ 10S,6 370,3 — 3S,3 46,4 — 0,2 7,3
-' - - 40

_ _ _ — — — - - - - - 41

_ _ — — — - - - - - 42

„ _ — — - ' - - - - - - - — 43

E54.909 425.492 13.S99,-i 39.610,8 3.061,0 62,7 43,5 43,5 — — — — — 44

'.70S.07Í

BÒ2.286

429.349

811.114

1.215.787

132.239

397,7

449,2

105,5

35.425,0

47.2P,S

982,4

3.727,7

4.863,1

302,6

7S,6

106,4

100,7

129,8

179,5

115,6

127,4

174,4

115,4

0,5

0,5

0,3

17,6

40,6

4,3

i,s

4,2

1,3

1. SIS. 312

2.336.658

1.473.439

3.322.202

1.979.051

1.964.780

45

46

47

1.593.570 6.237-428 715,2 18.777,5 7.511,0 SS,7 250,2 250,2 0,3 33,5 15,4 — 48

.37S.289

.757.135

.263.869

1.167.936

409.641

85S.2J8

747,8

340,3

68,7.

16. 333,

S

9.811,8

12.688,7

4.357,9

1.457,7

4.890,0

59,

S

95,7

61,7

93,5

134,3

103,1

95,1

100,5

105,5

0,3

0,3

0,2

9,1

13,5

12,3

2,4

2,0

4,7

4.S42.926

2.411.976

338.405

3.036.732

1.311.631

1.967.125

4R

50

51

.123.793 339.389, (o) 135,3 3.537,2 38í,3 (a) 131,2 134,8 138,8 (o) 2,4 IS,

2

2,0 201.468 687.364 52

4S.038 4.803, 79,0 50,0 50,0 41,3 36,1 36,1 3,4
— 23.1S1 " 53
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DETALHE DO MOVIMENTO DE

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

PASSAGEIROS TRANSPORTADOS A QUALQUER
DISTANCIA

Por couta

O ei

Ok

PASSAGEIROS TRANSPORTADOS A UM

Pagando

Por couta

aggi

I — DA

Rede Cearense
ÍBaturité.

Sobral .

Central do Rio Grande do Norte .

i Natal a ltatnatahy

, Conde d'En . . . .

I Recite a S. Fran-
\ cisco

Great-Westem
Central dePornam-

baço

Sul de Pernambuco

Central de Alagoas
e ramal. . .

Paulo Allbnso.

Ribeirão ao Bonito

Bahia a S. Francis'

Rede Bahiana.
Alagoinhas a Pró-

pria

S. Francisco . . .

Central da Bahia .

Central do Brazil

Rio do Ouro

Rede Sul-Mineira

Oeste de Minas

(
Formiga a Tigre .

Govaz. Araguary a Cata-
lão ..".. .

Paraná

D. Thereza Christina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Madeira -Mamoré

Itapúra a Corumbá

253.200

-15. 341 \.

26.585

42.304

801.219

405.636

1.090.088

185.180

161.451,5

2.355

25.511,5

437.263

30.709

Bi. 186

. 69.790

31.985.699

361.499

137.899

10.OT3

2.392

130.254

3S.195

721.017

14.634

6.877

374

2.878

3.120

1.305,5

1.252

S67

30 i

663

529

228

40

53.394

1.002

3.676

19

25

15.619

7

21.685

695

4.359

314

14

533,5

1.706

3

5.792

61S

1.572

2.S13

45.357

7.023

4.061

520

216

S.6S2

45

3.S45

3.434

333

1.S31

52S

457.143

2.695

7.795

2.S53

53

854

2.73

253.200

45.528

20.5S5

43.374

208.486

409.070

164.034,5

2.662

25.614,5

447.152

3.\1S9

67.S17

73.171

32.541.593

372.219

153.434

14.355

2.6S7

175.-139

3S.247

752.281

11.634

6.S77

14.632.6S6 - -

2.927.427 7.0S9 16 005

1.038.143 - -

2. 675. 081 51.325 65.019

5.595.511 142.225 224.284

13.799.943

1.091.407,5 16.6C6.942

186.965,5 7.419.457

6.547.774

125.551

363.918

12.282.339

1.676.822

5.811 .083

2.535.673

632.023.416

17.279 109

6.1SS.S69

518.236

' 118.033

•10.777.561

1.126.117

52 970. 1S3

171.925

210.020

125.873

139.785

63.901

*34S

1.935

SI. 7-48

35.230

45.87

2.950

13.779 139

115.230

488. 90S

1.271

1.378

1.914.780

238

1.586.521

3S.395

3 11

55.592

114.59,

553.618

51.393

457.603

274.872

8.599.080

1.004.289

7S8.416

53.353

1.219

1.0S9.S91

1.530

2S1.303

212.251

20.971

317.20:

63.371

29. 409.0H

239.99)

1.147.41'

344.05'

2.33

S5.55

200.011

II — CONCEDIDA.

Alcobaça á Praia da Rainha. . . .

Caxias a Cajazeiras

Recife a Limoeiro e ramaes. . . .

( Victoria á Itabira .

Victoria a Mi-
)

nas . . . . j Curralinho d Dia-

( mantina ... .

Leopoldina e ramal.

r „„„ .u:.. SumidouroLeop o ld í n a I

Railway. Prolongamento da
f Barão de Ara-
* ruama ....

1.503

6.5S0

303.707,5

5S.892

7.295

345.482

25.530

9.611

38

2.639

71

135

24

9

1.440

301

411

372 1.S99

6.627

307.786,5

5S.S92

7.295

345.483

25.905

19.15S

44.521

372.816

11.556.462

2.363.312

2S1.U2

9.546.181

595.410

205.115

2.934

212.29S

159.927

1.9S3

3.680

1.022

702

126.641

240.711

11.901

15.991

3J5J

12.152 —

1
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>ASSAC-VEIROS , aí>UMAES E TELEGRAMMAS Quadro n. 14

KtLOKETRO ANIMAES TRANSPORTADOS A QUALQUER DISTAíiCIA AHIMAE5 - KILOMETRO
TELEC.RAMMAS

a
o
o

Por coutu
OS

.
"O O Por couta

ri
Total gorai

,-,
,Cl

<7J P
o o 3 1*2 o o o

Total Pagando
|i

es >.2-e

O s?
O °

Total Pagando 0,

>T3

Total o
ri

H

o-ã o ri o » O <-s õ« a
O 03 ©? S u o c ° « s °
O ^ ofcq a> o^ -a o z O.a O c

INIAO

14.632.683

2.950.521

1.038.143

2.791.426

5.953.021

14.078.359

16.S25.932

7.645.S34

6.731.276

125.9S3

365.SSi

13. 131.971

1.781.418

6.661.705

2.S76.835

6S3.S10.6S1

1S.63S.627

S.613.610

919.917

122.915

13.86S.791

1.127.SS5

55.03S.020

171.925

13.6S6 !

35.272

430

2.75i

4.67-

7.216

10.916

4.6761

S.331

166

423

15.665

12. SIS

12.742

2.481

417.904

149.213

29.131

9.091

187

3.592

1.313

1.176

105

23

31

34

280

113.638

83

833

—

1 28

63 -

2

325 25

6

656 67

_

512

13.6S6

35.274

430

2.773

4.729

7.241

10.936

4.6S3

8.344

166

423

15.804

12.SS4I

12.S12

2.515

419.S72

149.242

29.194

9.170

187

4.001

1.319

111.408

83

833

1.94S.SS3

5.165.013

1S.85S

1S6.147

219.711

418.573

714.744

353.021

533. 210

9. S91

8.609

1. 018.676

S39.36S

3.619.744

231.113

93.912.S6i

38.744.838

8.911.946

616.903

1.460

343.103

48.557

23.9iS.i21

20.825

441

353

640

492

312

3.211

3.315

15.602

141.902

1S7

6.950

57.480

133. 2i5

151

698

7.231

1.637

9.828

3.760

49.

4.168

3.511

20

11.102

112.001

84.86-

5.163

9.923

1.948:886

5.165.359

IS. 858

186.739

220.762

419.213

7 15. 233

í

356.333

533. 4S7

9. 801

S.609

1.029. 11S

811.330

3.615.174

231.873

97.219.662

38.749.193

S.91S.S93

701.829

1.130

400.257

48.761

21.110.391

20.S25

42. 4S^

27.313

1.540

7.049

10.289

17.173

19.548

12.057

6.S31

3.616

1.151

33.122

5.046

17.813

16.290

1.156.351

65.093

67.173

8.601

3.471

227.

3

M

2.015

162.311

3.408

490.9J9

369.693

75.343

113.336

232.221

230.131 '

119.05Í

S2.U0

65.812

13.852

1.279.740

52.161

33S.366

ioU.201

21.192.155

613.939

1.159.11

145.938

59.798

4 115.157

22.708

3.030.541

57.032

>ELA UNIÃO

61.539

376.512

11.925.401

3.300.042

284.112

9.546.1SÍ

609.294

221.977

2772

151 — -

109 , .6 -

2S.9Í4 29 15

1.S5S - -

S5 — —

15.539 -
-

-

226 — -

123 _ _

164

115

2S.9S8

1.858

S5

15.539

226

123

6.283 - -

5.993 300 -

2.075.297 622 276

240.937 - -

3.03S - -

2. 462. SOO - -

S.3S3 — —

3.0S0 — -

430 6.713 - - 27

6.293 1.713 37.124 38

2.076.195 19.587 211.116 20

210.937 21.765 359. SIS 30

3.03S 960 12.330 31

2.462.S00 11.839 - 32

S.383 10.491 52.703 33

3.0S0 6.191 41.143

20

31
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DETALHE DO MOVIMENTO DE

PASSAGEIROS TRANSPORTADOS A QUALQUER
DISTANCIA.

Pagando

Por couta

O o
a _ £"5
3 c3

S4 >T3
O «1

u s o-£

Total

PASSAGEIROS TRANSPORTADOS A UM

For couta

o .5 » « S
Pagando a # c —

S t'l õ« 3 " S g °
>-c o;°.

?-n o os - o *
O D => c o

Q Q

I — DA.
1

Rede Cearense 1

Central do Rio Grande do Norte .

253.200 - - - 253.200 14.632.6S6 - — -

3 26.585

53

v
131 — 45.52S

, 20.5S5

2.927.427

1.038.143

7.0S9 16 005 —

4 ' Natal a Itamatahy 42.304 374 696 — 43.374 2.675.0S1 51.323 65.019

5 Conde d'Eu .... 201.219 2.878 4.359 — 208.486 5.595.511 142.226 221.281

6
1 Recife a S. Fran-

405.636 3.120 311 409.070 13.799.913 240.020 38.393

7
1 Central de Fernam-

i. 090.088 1.305,5 14 1.091.407,5 16.6C6.912 125.873 3 117 _
8 J Sul de Pernambuco 185. ISO 1.252 533,5 - 1S6.965,5 7.449.457 139.785 •58.592 _

9

I Central de Ahigôas
161.461,5 867 1.705 164.031,5 0.547.774 63.901 114.59S

10

11

1 Paulo Aflbnso. . .

1 Ribeirão ao Bonito

2.355

25.541,5

301

73

3 - 2.662

23.614,5

125.551

363.9 ÍS

31S

1.933

84

12

13

/ Bahia a S. Francis"

j Alagoinhas a Pro-
Rêde Bahiana.' priá.

437.263

30.709

663

529

5.792

61S

3.431

333

417.152

32.189

12.282.339

1. 676^822

81.748

35.230

55S.61S

51.393

212.236

20.973

li I S. Francisco . . . 64.186 228 1.572 1.S31 67.817 5. 811.02J 45.875 457.603 317.201

15 \ Central da Bahia . 69.790 40 2.S13 52S 73.171 2.535.673 2.950 274.872 63.370

16 31.983.699

381.499

137.899

53.304

1.002

3.676

45.357

7.023

- 4.064

457.143

2.695

7.795

32.511.593

37:!.219

153.434

632.023.446

17.279.109

6.1SS.S69

13.779 139

115.230

488.90S

8.599.080

1.001.2S9

7SS.416

29.409.016

239.999

1.117.417

17

18 Rede Sul-Mineira

1«

20

21

/ Formiga a Tigre .

Goyaz. . . 1 , „J
) Araguary a Cata-

.10.973

2.392

19

26

5J0

216

2.S53

53

14.335

2.6S7

518.233

11S. 033

1.271

1.378

53.353

1.219

311.057

3.315

22 150.254 15.619 S.683 854 175.439 10.777.551 1.914.780 1.089.891 85.559

23 38.195 7 45 - 3S.217 1.126.117 238 1.530

24 Viação Férrea do Rio Grande do Sul 724.017 21.6S5 3.S45 2.731 752.281 52 970. 1S3 1.586.521 • 281.306 200.010

?.5 14.634 — — — 14.631

26 6.877 - — — S.S77 171.925

II — CONCEDIDAS
Alcobaça á Praia da Rainha. .

Caxias a Cajazeiras

Recife a Limoeiro e ramaes. .

' Victoria á Itabic

Curralinho á Dia
mantina . . ,

Victoria a Mi-
nas . . . .

Leop old i n a
Railway.

Leopoldina e ramal

I Sumidouro. . .

Prolongamento da
Barão de Ara-
ruama ......

1.503

6.5S0

303.707,5

58.892

7.295

345. 4S2

25.530

9.611

38

2.639

135

24

9

1.440

304

411

372 1.S99 44.521

6.627 372.816

307.786,5 11.556.463

58.893 3.363.342

7.295 2S4.112

315.482 9.516.181

25.905 595.410

18.15S 206.115

2.934

843.398

159.927

1.983

3.680

1.02:

70;

126.641

210.711

11.901

12.152 —

15.996

535.062
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PASSAGEIROS, ANIMAES E TELEGRAMMAS

ANIMAES TRANSPORTADOS A. IjUALQUEB DISTANCIA

Pagando

Foi- eoiiti

Z eS

03 p
o ei

, 5 3
o =

Tolal Pagando

ANIMAES - KILOMETRO

Por iiutu

o o

<D 3
>TT

oi O (3

oh •r KJD C

Total

Quadro n. 14

TELEíilíAM.MAS

ToUl geral

13.6S6

35.272

430

2.754

4.67

7.216

10.916

4.676

S.331

166

42:

15.665

12.818

12.742

2.481

417.904

149.213

29.131

9.09Í

18'

3.592

1.313

113.638

83

— -

d 1

9 10

21 3i

25 -

20 -

7 -

10 3

- -

34 105

43 23

39 31

34

1.176 280

1 28

63 -
— 2

325 25

- 6

656 67

_ _

PELA UNIÃO

154 — —
109 .6 —

2S.944 29 15

1.858 - -

S5 _ _
15.539 — .

—
226 — -

123 _

13.686

35.274

430

2.773

4.729

7.241

10.936

4.683

8.344

166

423

15.804

12.8S-

12.812

2.515

419.S72

149.242

29.194

9.170

137

4.001

1.319

114.408

83

S33

1.948.886 — —
5.165.013 217 129

18.858 - —
1S6.147 441 151

219.711 353 698

413.573 640 -

744.744 492 _
355.021 312 -

533.210 199 7S

9.801 - —
8.609 - -

1.018.676 3.211 7.231

839.368 3.345 1.667

3.619.744 15.602 9.838

231.113 — 3.760

93.912.864 141.903 49.892

- - -

38.744.83S 1S7 4.16S

8.911.946 6.950 -
616.903 -

.
62

1.460 — —

343.103 57.480 3.511

48.557 - 20i

23.91S.121 133. 2 Í5 li. 102

20.825| _

112.00

Si.SG

5.163

9.923

164 6.283 - - 430

115 5.903 300 - -

2S.9SS 2.075.297 632 276 -

1.S5S 240.937 - - -

S5 3.03S — — —

15.539 2.462.800 - - -

226 S.3S3 - - -

133J 3.0SOJ -
i

—

1.948.886 42.4S7

5.165.359 27.313

18.853 1.540

186.739 7.049

820.762 10.289

419.213

745.230

356.333

533. 4S7

0.301

S.609

1.029.118

Sii.330

3.645.174

23Í.S73

97.219.662

38.749.193

S.91S.S96

701.829

1 . Í60

409.257

48.761

21.110.391

2J.?25!

19.5ii

13.05

6.S31

3.616

1.151

33.122

5.016

17.843

16.290

1.156.351

65.093

67.173

8.601

2.171

227. 3J0

2.015

163.311

3.408

6.713 —
6.293 1.713

2.076.195 19.5S7

210.937 31.765

3.038 930

2.462.S00 11.839

S.383 10.491

3.080 6.191
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

FASSAGEIROS TRANSPORTADOS A QUALQUER
DISTtNCIA

Pagando

Por conta

- i c o
C5»ç

E o

l.eopo I d i n a i

Railvav, \

Carangola e r.unaes

Í

Santo Eduardo ao
Ita pemirim . . .

Central de Macaln?.

Sul do Espirito
Santo ....

Caravellas e ramal

Corcovado. . .

Rezende a Bocaina

Bananal

Sant09 a JunJiaby

i' Capão Bonito ao
Sorocabana e ) Salto Grande . .

Ituana. ,

[ Tatuby a Itararé

Bauru a Itapur

Rio Claro . . .

Mogyana.

' Ribeirão Preto a
I Jaguara e ramal

! Jaguaraa Araguary

"junraliim a Itaquy

. Paulo-
Rio Grande

Itararé a Uru
?uav i

„inha de S. Fran-
cisco

7S.551

31.937

4.871

2 551.61S

23.117

11.255

5S.808

9.570

4.291

2.231.33S

175.922

95.410

49.935

753.731.5

3S2.793

73.031

13.473

SS;93i

37.03Í

423

670

175

9

3.623

3S7

439

233

3S.536

933

IS

.703

105

Si. 61;

10.809

13.653

6.274

6.717

33

Total

79.331

33.085

4.S71

2.55Í.61S

29.202

li. 527

61.4S3

9.570

4.291

2.3Í1.1H

175.922

95.410

49.935

763.910,5

403.337

7S.939

13.473

93.533

37.193

PASSAOE1ROS TRA.NSr-ORTADOS A UM

Pagando

Por conta

o «

IH 01

.52 » ca 5

2.930.320

1.219.772

135. S71

35.513.214

2.291.7ÒS

493.291

193.636

S0. 461. 151

13.271.239

7.113.910

5.033.193

46.151.916,5

13.411.275

5.193.033

1.009.795

9.538.0S1

1.393.325

59.529

32.19'

23.853

208.126

26.332

31.932

11.391

1.950.913

21S.453

67S

3.072.106

478.441

435.174

326.391 2.121.014

3.95: 1 .243

(a) Excluídos os de serviço grátis.
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ANIMAES TRANSPORTADOS A QUALQUER
DISTANCIA

Total Pagando

Tor 011 ti

o o

<D =t

> m S>*3

S-g
O c3

o<* oW
O o

--.III
C S £ 3

ANIMAES - KILOMETRO

"O O

_ o o o

Pagando

For couta

c
a a ~3

£2 53 =>

> 5 *•=
O-ã o rf

O <d O-S
= fe oH
Q O

o ©

TELESRAMM IS

Total froral

I3.0i3.151

Et320.631

I 505.10S

í 193.605

2SS

93.751

59.312

65.733

3.713

47.129

20.457

21.383

22.938

1.330

975

189

60

185

4.353

425 24.558

63 2.343

2.251 53.0S3

2S3 35.S79

557 23.352

97.731

59.342

65.733

3.713

62.321

47.298

20.517

21.382

23.188

1.330

4.181.165

7.70S.074

11.S02.2S3

429.349

15.593.570

4. 352.644

2.749.072

2.23S.859

3.050.577

4S.01S

72.231

15.645

S.033

2.24 1.895 59.04:

231.212

8Í.55S

2.313

53.083

35.S79

23.36ã

4.25Í.939

7.7J8.074

11.802.285

439.319

15.593.570

4.378.289

2.757.135

2.238.839

3.125.760

1S.01S

SI .531

(a) 1.387

20.474

7.153

249.95Í

2 .5 19

1Í.SS7

14.113

534.709

423.045

131.327

9.159

18.486

1 . 131

223.239

(a) 11.293

171.424

73.703

3.365.523

. 2.019

193.210

212.575

15.338.768

B.il .642

2.519.539

i 13.2 12

2 .648

17.449
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MERCADORIAS

NUMERO DE TONELADAS DE MERCADORIAS TRANSPORTADAS

Fumo Cercãos
Aguar-
dente Xarque

I — DA

Rede Cearense
Baturité.

Great-Western
,

) Sobral

Central do Rio Graade do Norte. . .

Natal a Itamatahy .

Conde d'Eu ...

I Recife a S. Francisco

Central de Pernambuco

Sul de Pernambuco. .

I C. de Alagoas e ramal

Paulo Affonso . . . .

\ Ribeirão a Bonito . .

,
Fabia a S. Francisco.

IAlagoinhas a Própria .

| S. Francisco

Central da Bahia. . .

Central do Brazil

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste da Minas

i Formiga a Tigre. . . .

/Araguary a Catalão. .

Paraná

D. Thereza Christína

Viação Férrea do Rio Grande do Sul .

Madeira-Mamoré

ltapura a Corumbá

Goyaz.

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras

Recife a Limoeiro e lauiaes

Victoria á Itabira . . .

Cucralinho á Diamantina

Leopoldina e ramal. .

Sumidouro

Victoria a
Micas

Leopoldina
Raihvay Prolongamento da B.

do Araruama . . . .

2.778,3

1.656.0 —
S35^Õ -

104,0

419,0 -

1.33S,0 -

3.617,0 —

1.423,0 -
215,0 -

7,0 —

45,0 -

188,4 a) 392,0

16.2 ?) 3,2

560,0 a) 1.SS6.3

8.503,4 o) 243,0

58.366,0 44 .;63,0

14.220,0

4.559,9 d) 1.131,1

132,0 —
14,0 -

563.9

2.655,0

S0,5 —

18,7

652,0

252, S

101,3

918,7

- l.Oíi.3

— 7SÍ,0

- 4.512,0

- S3.9SS,0

- 9.539,0

- 20.131,0

- 27.017,0

-
.

13,0

- S.4F5.0

- 1.946,5

- 1.513.S

- 4.0,1

- 1.166,9

— 43.69.2,0

— 8.825,0

2.447,9 3.26S_,7

- 45.3

45.S60,7 8.379,4

48,0 248,0

12.213,0 14.474,4

— 47,1

7.295,6

17.937,9

1.129,0

2.095,4
1

a) Borracha.
b) Só comprehende transportes remunerados.
c) Manteiga e queijos.
d) Cascas vegetaes.
e) Estes dados são explicados pelo facto de serem transportados

3.7

476,4

2.339,3

19.2

4fS,2

1.09S.8

17.302,0

1.933,7

SS,7

2.2S9.6

10.570,1

3S5,0

35.997,0

3.562,0
I

—
150.

315,2 I
—

6.373,3

1.447,7

8.8:S,0

17.217,0

3.489,0

10.371,0

3.847,0

4.4Ó9.0

361,0

4,0

856,0

45,6

776,0

412,7

1.802,5

SCO,

6

265,1 3:681,6

177,9 i. 122.0

471,0 3.C76,0

397,0 2.171,0

32,0 14.(97,0

126,0 3.312,0

4S,0 15.760,0

56,0 6.976,0

- 531,0

3,0 297,0

2.095,5 5 734,8

546,2 í. 178,3

614,4 3.322,8

S.391,4 4.416,7

7.4 2,0 67.9£3,0

3.294,0 13.445,0

SI,

3

S.ô^e.í

10,8 835,3

6,0 432,5

189,0 10.142,0

- 5.421,0

4.579,6 37.532,1 '

2 2 163,4
.

1.172,0 100,3

605,4 57,7

4i9,0 433,0

423,0 2.301,0

9.763,0 6. 9.6,0

2.234,0 1.373,0

3.612,0 3.511,0

2.154,0 3.714,0

138,0 13,0

1.042,0 833,0

3.105,2 l.'60,6

12S,1 175,8

593,5 250,9

2.2S3,7 1.300,7

: 369,0

613,4 63,6

44,6 -

3,0 —

2.085,7 1.754,8

3.756,1 30.677,0

33,9 '

— — — — —
129,4 - 2,\6 137,1 —

17.085,0 52,0 10.595,0 3.8í6,0 7.2S2,0

-
0,8 7.295,6 10,9 -

— - - - —
6,9 336,8 27.966,8 1.227,6 —

- 11,2 1 1.174,1 72,6 -

0,1
1 10,2

1
3.310,0

1 104,8
j

-

II— CONCEDIDAS

mercadorias em vagões de bagagens e animaes e bagagens e encommendas

.



157 —

TRANSPORTADAS Quadro n. 15

fjL QUALQUER DISTANCIA

NUMERO DE
TONELADAS
TRANS-

PORTADAS A UM
KILOMETRO

NUMERO
DE

TONELADAS
REFE-

RIDAS Á
EXTENSÃO
MÉDIA

PER-
CURSO
MÉDIO
DE UMA

TO-
NELADA

NUMERO MÍiDIO

DE TONELADAS

TAXA DB
UTILIZAÇÃO

DOS
VAGÕES

PESO MORTO DOS
Q

Couros Sal Diversas Total

Por
trem-
ki-

lometro
(misto e

carga)

Por
vagão-

ki-

lometro

Vagões-
kilometro

Vagões
UOL'

tonelada de
mercadoria

Q
O

-

1 493,2

1.699,8

2.304,0

1.704,0

3.207,0

4.272,0

2.342,0

i.331,0

240,0

41,0

5.992,5

63,4

1.016,8

2.714,1

43.619,0

S.501,0.

8.040,8

1.903,0

452,0

6.243,0

821,0

29.797,4

423,1

PELA UNIÃO

14,2

2.79Í.0

431,0

175.5

356,0

65

11

17

29

96

136

82

112

114

2

42

60

2

19.

12

1.423

073, S

.115,6

453,3

3S3,0

774,0

730,0

543,0

047,0

655,0

457,0

832,0

346,1

745,9

219,4

610,0

280,0

50.628,0

53.762,1

6.909,4

398,5

179.006,3

4.593,0

325.943,9

4.939,1

17.221,9

313,9

14 512,3

191.114,0

14.543,0

ií.641,9

20.536,0

2.696,7

2.283,0

82.427,1

IS. 897,0

17.453,3

39.992,0

126.82S,0

260.761,0

122.070,0

162.882,0

160.767,0

4.594,0

53.077,0

Sí.647,9

6.636,4

30.325,6

37.438,8

1.713.305,0

99.282,0

89.730,0

9.937,8

1.306,0

257.923,6

13.834,0

473.670,7

4.989,1

17.983,4

313,9

15.411,3

269.957,0

29.148,9

14.641,9

72.055,0

5.732,6

8.532,0

S.29Í.130

2.106.428

1.149.536

3.492.493

6.259.265

17.633. S49

10.700.51S

7.10S.3J3

6.6S5.S4S

266.912

518.197

5.743.236

407.970

9.34Í.23Í

3.773.668

3S4.909.S.S

25.824.241

14.592.242

669.990

66.262

34.S20.737

679.676

105.35i.S15

449. 5S4

Kiloras.

19. 573,

S

100,6 33,0 5,2

7.60S,S 111,4 19,0 2,9

12.S33.S C5,S 33,3 8,4

21.215,5 87,3 22,5 1.7

34.760,7 49,4 20,9 2,1

135.031,4 67,

S

59,9 3,4

43.205,7 S7,7 27,0 8,8

36.653,1 43,6 37,8 2,8

44.549,5 41,6 25,8 2,4

2.318,2 58,1 14,0 1.4

18.032,7 9,8 15,6 2,5

4 3.613,6 67,8 22,4 3,1

3.927,6 61,0 .7,6 1,7

20.659,0 313,9 30,7 2,3

11.932,9 100,9 22,3 2,S

198.560,6 224,6 68,4 4,4

- - - -

25.563,5 260,2 24,1 11,3

13.038,1 162,5 15,3 4,0

5.363,4 67,0 13,9 6,0

1.230,2 50,7 16,0 13,4

83.503,0 135,0 45,7 3,6

5.735,2 49,0 8,7 2,1

48.587,2 222 4 33,0 4,2

17.933,3 25,0 10,9 6,5

13.49Í

433.454

13.443.222

3.451.182

543.91S

21.076.222

223.606

251.107

313,8 42,9 2,5 (e) 3,2

5.595,5 28,3 14,2 4,0

51.397,5 49,8 31,5 2,7

8.S90.3 11S,

5

15,6 5,2

13.9ÔS.1 37,4 31,9 6,2

55.256,6 292,5 72,9 -

2.467,0 39,8 3,3 1.1

4.SSl,6 29,3 6,6 (c) 8,1

49, 16

55,15

28,21

3Í,57

41,21

36, S3

34,57

4S,17

35,02

40,16

41,87

21,13

30,76

63,90

S7,83

43,19

37,54

67,23

62,75

43,65

34,93

37,78

23,63

50,31

37,10

21,48

31,22

8,33

62, íl

9.137.847

2.455.136

6.220.807

S.731.320

17.333.364

13.599.915

S.390.SS3

8.383.757

495.037

574.617

11.357.24S

1.369.948

2S.706.326

3.939.943

16.029.74S

17.308.625

1.033.623

46 604

21 206.193

1.684.545

169.724.171

33.319

593.106

16.673.166

4.705.596

808.613

1.619.83S

Í32.079
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

NEMERO DE TONELADAS DE MERCADORIAS TRANSPORTADA

Café Madeira

fCaraDgola e ramaes

Santo Eduircfoao Ita
i pemirirn

Leopoldina / Central de Macahé .

Railway \

j Norte

[ Sul do Espirito Santo

\ Caravellas e ramal .

' a d o (b)

Kez^D'.'- a Eocaina

Pananal .

Santos a Jundiaby

! Capão Bonito a
Sorocaba na e ' Grande ....

Itnana i

' Tatuhy a Itararé

Bauru a Itapura

Rio Claro

alto

! Ribeirão Preto a

Mogyana . . . ) 8"âra

' Jaguára a Araguary

Quarabim a Itaquy

S. Paulo-Rio {
Itaraj* a ° Uruguay .

Grande
/Linha de S. Francisco.

9 312,6

G 154,7

•l 379,7

59.692,5

2 5799

3 152, J

-

546.7£6,0

14.538,5

1.037,0

1.445,7

00.953,0

47.828,0

1.9S3.0

1.631,2

32.3

16.338,8

8.002,5

1,0

IS. 317,

7

1.348,7

624,8

Matte

.097.0

5,0

1.573,4

430,6

87.2

7.020,5

379,4

120,6

46.586,0

95,1

32,0

390,7

3.664,0

474,0

1.690,2

246.6

Tecidos
do
paiz

Algodão Ceroaes
Aguar-
dente

1.649,0

1.012,0

580, S

2,0

3.183,0

7.819,0

351,5

3.033,0

5.9

37,0

41.0

15,1

12,3

*>»

8,8

256,8

5,7

8,1

17,1

459,0

336,0

93,0

131,5

8.146.6

1.505,2

491,9

64.485,3

1.912,4

2.C5S.S

7.574,3

3.652,0

3.5SS.I

3JÍ.0CÕ.0

16.710,0

93-', 3

3.450,7

486,9

483,1

157,3

59,5

1.592,7

18S.5

99,3

175,9

3.354,0

1.031,0

224,7

473,4

77,9

.962,4

177,3

62,5

a) Só comprebende transportes remunerados.
í>) Não transporta mercadorias.
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l QUALQUER DISTANCIA
NUMERO MÉDIO

DE TONELADAS PESO MORTO DOS 5

NUMERO DE TO-
NELADAS

TRANSPORTA-

NUMERO DE
TONE L A.DAS
REFERIDAS

PERCUR
SO MÉ-
DIO DF

TAXA DB
UTILIZAÇÀC

DOS
VAGÕES

Por
trem-ki-

lnmetrc
(mixto €

carga)

|

ca

Couros Sal Diversas Total

DAS A UM KILO-
METRO

A EXTENSAC
MÉDIA

UMA TO-

NELADA
Por va-
gão-ki-
lometro

Vagões-
kiloinetio

Vagões
por

tonelada de
mercadoria

o

-

Kiloms.

- 1.291,5 40.S50,S 78.086,1 5.120.186 22.960,4 65,6 16,3 2,9 31,37 9.119.410 1,7 35

274,1 7.890,6 24.419,1 1.137.242 12.19S,2 46,5 8,1 2,4 26,43 2.S15.611 2,5 36

_ 106,0 1 112,6 3.256,7 133.865 3.252,1 42,7 9,3 7,7 59,76 - 127. 340 0,9 37

_ 3.307,6 131.424,6 a) 292.280,7 a) 5.6Í0.7S6 116.713,9 19,2 76,9 - - - - 38

— 268,2 5.0S1.6 11.764,3 1.320.177 S.263,1 112,2 13,0 3,6 - - - 39

— 34í,8 3.191,3 9.899,8 441.297 6.199,5 41,5 10.0 3,8 -• - - 40

— — - - - - - - - - — - 41

- - '

1.725,3 1.725,3 - - - - - - - - 42

— — - — - - - - - - - - 43

- 51.351,0 1.6i7. 208,0 2.279.700,0 187.310.381 1.347.556,6 82,16 103,1 *,i 26,74 401.171.S26 2,1 44

2.426,5- 40.119,8 65.399,7 S. 093. 800 37.197,8 123,7 43,0 4,7 39,20 11.492.431 M 45

_ 1.929,0 52.361,0 62.044,0 10.309.594 41.237,2 166,1 41,9 5,6 39,40 12.603.337 i
:
ã 40

6,6 649,7 32.734,2 39.013,9 6.108.50S 13.978,2 156,5 19,6 5,8 17,33 924.815 0,2 47

,
- - 333.192,0 534.14S,0 S2. 552. 633 99.408,5 154,6 54,

S

1.-8
- - - -:S

401,0 12.343,0 83. £00,0 1S5. 994,0 14.721.891 54.932,4 79,1 25,8 4,2 50,43 18.307.582 1,2 49

258,0 8.333,0 37.428,0 67.606,0 8.735.379 31.086,7 129,2 25,3 4,4 52,88 10.357.353 M 50

3.S90,0 402,

S

27.085,7 35.497,9 3.764.564 21.450,5 106,0 3i,3 7 2 70,39 3.436.237 0,9 51

172,4 2.207,4 85. 331,

7

•í) 105.970,2 %) 19.910.172 22.555,6 187,9 37,5 3,2 69,69 24.S55.704 1,2 53

60,5 123,5 14.539,0 15.SC8.2 1.048.553 10.904,7 66,3 15,6 4,5 89,86 933.476 0,9 53
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DETALHE DAS BAGAGENS,

DESIGNAÇÃO D\S ESTRADAS

BAGAGENS B ENCOMMBNDaS TRANSPORTADAS
A QUALQUER DISTANCU

Pagando

For conta

Do Go-
vomo
Federal

Do Go-
verno
Es-

tadual

Grátis, em
serviço

de coloni-
zação

e outros

Total

BAGAGENS E ENCOMMF.NDAS REFE

Pagando*

Por couta

Do Go
verno Fe-

deral

Do Go-
verno Es-

tadual

i Baturité
\

Rede Cearense.

Great-Western.

Rede Bahiana

I Sobral

Central do Rio Grande d :> Norte

i Natal aTtamatabv

I Conde d'Eu

I Recife ao S. Francisco . . .

] Central de Pernambuco . . .

í Sul de Pernambuco

I Central de Alagoas e ramal.

[ Paulo Affonso
I

* Ribeirão ao Bonito

Hahia a S. Francisco ....

Alagoinhas a Própria

Francisco

\Central da Bahia

Central do Brazil

Rio do Ouro *. . . .

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas

Tigre

Catalão

Paraná

D. Thereza Cliristina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul. . . .

Madeira — Mamoré

Itapura a Corumbá

Govaz
!Formiga a T

Araguary a <

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras
,

1 Victoria á Itabira. ...
Victoria a.Minas'

I Curralinho á Diamantina

Recife a Limoeiro e ramaes

Leopoldina e ramal . . .

\ Sumidouro

Tons,

2 890

377,

19i,

2.232

3.120.

4 207

i 339

1.92Í

10,

227

9í7
;

6S

254

652.

107.731

4.2iS

4.8T2

127

14

1.123

517

6.902,

S2.

53,

Tons. Tons.

—
:

16,0 7,0

51,0 55,0

24.0 7,0

1S,0 1,0

16,0 12,0

11,0 25,0

1

3,0 -

17,

S

8,0

9 0,8 0,1

1 2,6 2,7

7 0,1 4,7

2.623,0 411,0

8,0 .76,0

6. 170,2 10-i,3

S - 4,0

695,9 356,1

1,0 3,0

5

4

905,6 40.7

4 _

L
R°ai

>

hva
1

y
.'
" *' Pr °lon gamen t=' da Barão de Araruaraa

Carangola e ramaes

Santo Eduardo a Itapemirim .

931

16!

441

842,

6.332

316,0

2.615,9

426,7

35,5

20,9

10,2 — —

102,4 3,8 -

34S,6 3,4 3,3

46', 8 - -
3.12i,0 44,0 26,0

5.457,0 - -

472,9 - 4,6

821,4 1,1 3,6

1.433,4 18,3 0,8

454.7 15,2 0,5

Tons.

2.890,0

377,0

194,5

689,0

2.399,0

3.151,0

4.226,0

1.337,0

1.960,0

13,0

227,0

1.90),

8

234,1

701,0

1.400,0

117.100,0

4.628,0

7.764,0

55S,5

14,0

2.21,3,5

521,0

7.863,7

82,4

53,4

DA

Tons.

241.835

36.993

8.305

59. £72

116.580

210.291

258.651

93.157

93.219

773

4-.2S3

587176

4.252

30.109

23.737

12.947.959

3SJ.730

407.623

9.759

713

103.138

19.051

1.037.130

1.224

2.534

3.373

2.68S

2.884

2.003

S24

218

2.207

57

798

10

493.970

131

277.536

10S.153

34

140.003

693

3.460

917

193

1.326

1.693

345

912

3

79 i

787

111.946

11.632

233.437

42.043

1Õ8

6.294

II — CONCEDIDAS

.

10,2' 3SÍ - —

106,2 6.993 330 -

355,3 2?.942 5-47 717

43,

S

1.913 - -

3.194,0 22S.637 5.355 2.503

5.157,0 5S2.S4S - -
477,5 20.539 - 2S6

S25,l 33.016 24 111

1.455,5 95.593 1.344 103

4S1,4 21.73S 838 35
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ENOOMMENDAS E MERCADORIAS Quadro n. 16

EIDAS A UM KILOMETRO

iratis, em
serviço

de coloni-
zação

e outros

JNIÃO

66.232

11.004

75 908

59.S77

1.061.441

21.920

40S.OS2

49.516

4.623

3.235

Tolal

MERCADORIAS TRANSPORTADAS A. QUALQUER DISTANCIA

Pagando

Por conta

Do Go-
verno
Federal

Do Go-
verno

Estadual

Grátis,em
serviço

de coloni-
zação

e outros

Total

241.835

36.990

8.305

62.596

123.413

213.895

261.728

99.4S6

95.739

1.335

4.233

127.51T

15.316

107.609

90.411

14.621.316

423.413

1.355.713

59.899

713

263.957

19.187

1.215.666

1.224

S2.427.1

18.875,8

17.543,3

39.931,0

123.S30,0

250.748,0

122.041,0

162.879,0

159.731,0

4.594,0

53.077,0

SI. 080,0

6.151,8

29.090,5

33.469,3

1.339.959,0

9S.9;l,0

87.983,4

6.125,0

1.303,0

249.S50,6

13.S53,0

41S. 183,1

4.989,1

17.983.4

21,2

61,0

.337,0

13,0

29,0

3,0

9,0

103,5

43,9

31,0

17.019,0

11,5

1,3

1.491,5

1,0

22.077,3

1.661.0

1.027,0

5,4

4.4S1,0

63,0

697,1

309,4

3.456,0

490,8

1.095,1

959,5

51.846,0

258,0

1.726,5

3.857,5

5.8S7,3

33.100,9

MERCADORIAS TRANSPORTADAS A UM KILOMETRO

Pagando

Por couta

Do Go-
verno
Federal

Do Go-
verno

Estadual

Grátis, cm
serviço

de coloni-
zação
e outros

Total

IS

17

39

126

230

122

162

160.

4

53

S4

6

30

37

1.713

.427,1

.897,0

,543,3

,992,0

S2S,0

761,0

070,0

S82,0

767,0

594,0

077,0

647,9

688,5

225,6

438,S

305,0

93.282,0

89.730,0

9.9S7,S

1.305,0

257.926,5

13.854,0

473.670,7

4.9S9,1

17.983,4

S.29Í.130'

2.104.232

1.149.536

3.4S3.143

6.092.920

17.6S3.113

10.697.258

7.107.893

6.63S.772

256.912

518.197

5.458.670

378.27S

9.22S.744

3.691.340

319 230. SS3

25.7SÍ.6S0

14.404.297

514.810

66.262

33 272.540

679.642

93.010.495

419. 5SÍ

2.19)

9.356

SI. 908

736

3.260

405

369

13.025

. 1.507

9.245

2.7SS.390

1.3S3

104

21S.136

4.910.334

81.437

46.707

9.222

13.902

124

21.457

6S.S13

272. 7S4

30.1S5

106.305

87.32S

60.844.791

30.339

172.036

131.952

1.30S.646

7.362.174

8. 295.130

2.106.428

1.119.536

3.492.493

6 239.265

17.6S3.Si9

10.700.518

7.10S.303

6.6S5.84S

2(:6.912

518.197

5.743.236

407.970

9.314 294

3.77S.66S

3S4.909.S93

25.S24.241

14.592.241

669.990

66.262

31.S2J.73S

670.676

105.351.S15

ELA UNIÃO

3Si 313,9 -

7.29S 15.330,6 20,7

24.236 25:553,0 44,3

1.913 14.641,9 -

236.493 263.881,0 S6,0

5S2.343 72.055,0 -

20.S53 5.761,3 0,9

33.151 8.579,5 2,5

97.0ÍS 78.086,4 30, S

22.611 22.259,7 18,S

435,3

— 313,9 13.491 -
- 15.411,3 431. SÍ2. 1.612

111,3 29.148,9 2.204.379 7.877

- 14 641,9 548.91S -
- 269.967,0 13.136.191 7.031

— 72.055,0 21.076.222 -

— 5.762,8 229.530 50

— S, 3-2,0 851.039 6s

022,5. 86.139,7 5.117.9:0 2.216

140,6 24.419,1 1.003.:3í 1.402

1.226.179

539.531

127.106

13.191

436.454

3.451.182

51S.9ÍS

Vi. 143.222

21.076.232

229.606

251.107

5.659.720

1.137.212
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

BAGAGENS E ENCOMMENDAS TRANSPORTADAS A
QUALQUEli DISTANCIA

Pagando

Por conti

Do Go-
verno
Federal

Do Go-
verno
Es-

tadual

Grátis,em
serviço
de coloni-
zação

e outros

Total

BAGAGENS E ENCOMMENDAS REFI

Por couta

Do Go-
verno Fe-

deral

Do Go-
verno Es

tadual

37

3S

39

40

-íl

42

43

44

45

4o

47

48

49

50

51

52

53

/ Central de Macahú.

NorteLeopoldina]
Railway.

. ) Sul do Espirito Santo.

Caravellas e ramal.

Corcovado

Rezende á Bocaina

Bananal . .

Santos a Jundiahy

Sorocabana e \
Capão Bonito a Salto Grande

Ituana. • •
( Tatuhy a Itararé

Bauru a Itapura

Rio Claro.

Mogyana
í Ribeirão Preto a Jaguára e ramal

/ Jaguára a Araguary . .

Quarahim a Itaqui

S. Paulo-Rio^
Ital'aré ao UruSuay- •

Grande . . .j hiah!l de S- Krancisco

Tons.

115,7

10.552,8

504,6

200,7

2S.8S6,0

1.100,0

1.055,6

458,0

6.699,0

2.711,0

C19,0

195,3

792,2

182,1

Tons.

56,0 -108,0

44,4

0,1

22,1

1,7

1.-150,0

560,0

341,0

3S5,5

Tons.

115,7

10. 552,

S

509,4

201,5

30. SOO,

1.100,0

1.035,6

458,0

6.699,0

3.346,0

999,0

195,3

1.244,2

183,9

Tons

4. 71S

37S. 729

57.991

7, 732

1 .808.555

86.54S

112 317

46 124

593.942

162 430

59.261

12 063

104 528

7 523

0,7

.060 26.597

4.25S

71
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UM KILCMETKO

Era tis, em
l serviço
pe coloni- Total
1 2ação
i€ outros

MERCADORIAS TRANSPORTADAS A QUALQUER DISTANCIA

Por couta

Do Go-
verno
Federal

Do, Go-
verno

Estadual

Grátis,em
serviço

de coloni-
zação

e outros

93.S12

33.552

32.646

54.920

4.7ÍS

37S.729

57.991,7

7.732

1.932.019

86.54S

112.317

46.124

593.942

200.416

95.641

12.063

174.406

7.597

3.246,7

292.2S0.7

4.515,3

4.9SS.7

1.725,3

2.279.700,0

65.399,7

62.044,0

39.013,9

534.148,0

1S4. 063,0

66.415,0

35.497,9

87.127,0

15. SOS,

24,9

16,0 705, í

7.224,4

4.189,7

272,3

l.S33,0

1.120,0

IS. 570 ,9

Total

3.246,7

293.280,7

11.764,6

9.899,8

2.279.700,0

65. 399,

7

62.0íí,0

39.013,9

534.14S,0

1S5.994,0

67.606,0

35.417,9

105.970,2

15. SOS,

MERCADORIAS TRANSPORTADAS A UM KILOMETRO

Pagando

For conta

Do Go-
verno
Federal

Do Go-
verno

Estadual

Grátis, em
serviço

de coloni-
zação

e outros

Total

13S.S65

5.640 .7S6

284 601

246.032

7.310 381

S. 093. SOO

10.309.594

6.10S.508

S2.552.633

14.569.047

8.581.490

3.764.564

16.027.958

1.0iS.t53

3.912

611 £3.932

49.590 —

1.031.664

170.722

145. 0S7

144.715

3.S32.624

13S.S65

5.640.7S0

1.320.177

441.297

187.3Í0.33Í.

S. 093. SOO

10.309.594

6.108.50S

82.552 633

14.721.891

S.735 379

3.7GÍ.564

19.910.172

1. 043.553

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53
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PERCURSO DO MATERIAL,

m
3

s, NUMERO DE TRENS DURANTE ANNO PERCURSO K1LOMETRICO DOS TRENS

o
B
O DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS 00

o

o

6
'3°

o
P5

H

3

ta
oí

w
o

s

o!

s
o

73

o

„ o ?
2. Si S %

t-o

CS
w
CO

o

S
«S

O

"3

"o

eis

1||
Z

O,
eS " 1"

I — DA

Rede Cea-
rense

ÍBaturit

Sobral

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

IS

19

Central do Rio Grande do Norte.

iNatal á Itamatahy. . .

j
Conde d'Eu

1 Recife a S. Francisco.

_ . iCentral de Pernambuco
Great- I

Western W, de PernanlDUC0 , .

(Central de Alagoas e

ramal

Ribeirão ao Bonito . .

Paulo Affonso

. Bahia ao S. Francisco

Rede Ba- )
Alagoinhas a Própria .

Mana
j g _ Francisco

* Central da Bahia . . .

Central \ Subúrbios

do Brasil
f rntí>tíal

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas • .

Formiga a Tigre . . ,

Araguary a Catalão.

Paraná

D. There2a Christina

Viação Férrea do Rio G. do Sul

Madeira - Mamoré

Itapura a Corumbá

769

13

6

29

19

448

3.385

476

43S

4

11

21

10

1

2S

Goyaz
s:

Alcobaça á Praia da Rainha . . .

Caxias a Cajazeiras

[ Victoria á Itabira • .

Victoria a 1

Minas. ) CurraKnho á Diavnan-
( tina

Recife ao Limoeiro e ramaes.

/ Leopoldina o ramal .

\ Sumidouro

r ,,. ] Prolongamento da Ba-
Leopoldina/

ã de Araruama .

Railway . \

t Carangola e rarnaes.

1 S. Eduardo ao Itape-
\ mirim

(c) Não estão incluídos os percursos correspondentes

' 803

419

313

315

3.435

2.332

4.610

S25

1.465

615

129

2.822

415

1.938

1.56!

1.492 7.419

229 11.176

— '

311

2 78

75 1 2.447

64 954

5.91S 9.385

1.539

239

128

1.027

1.770

3.238

2.SS2

1.777

3.115

1.121

S7

561

106

5S0

57*

4.468

1.680

70

13.277

37

17.470

49.)

3.111

071

447

1.371

5.274

6.01S

10.907

3.078

5.01S

1.740

237

3.407

531

2.549

2.170

13.379

13.085

3S1

S0

16.474

1.055

32.773

1.035

- 53 - 5S

o 312 180 494

27 1.042 88 1.157

— 302 104 40o

743' 3.SS2 3.472 7.197

1.531 4.0 ;9 S76 6.446

- 735 2 737

_ 731 9 740

- 3.027 2.202 5.220

9:2 792 1.734

corre spondentes a manob «as.

135

276

439

175

434

455

794

826

446

35

4')

475

149

649

939

3.9S0

4.601

305

76

1.285

216

95S

82.343

1.2S6

369

1.445

834

52.641

58.405

67.27-í

37.448

36

550

1.359

1.0S1

2S

1.295

L6C-S.499

5.412.993

230.135

10.742

106

103.612

5.770

1.029.756

32

120

10

698

139

417

4.449

11S

110

3.535

1.303

83.375

73.925

26.293

53.030

213.532

147.901

852.402

70.221

107.992

17.8."5

14.352

209J485

43.139

175.3S4

160.852

2.515.391

730.529

752.810

40.226

4.13!

190.935

• 76.155

719.579

170.898

36 506

8.208

102. 3C9

85.322

147.231

144.527

117.870

150. S12

15.477

4.714

46.899

10.432

1:S.S33

S.5S5

3.111.1S j

339.575

200.932

7.694

571.291

1.330

2.051.160

333.616

111.717

34.870

156.814

299.718

347.773

455.334

255.335

293.252

33.31S

19.626

257.743

51.652

304.295

170.732

1.638.490

11.039.567

1.300.239

934.534

47.920

4.210

870.S9S

S3.S53

3.800.495

10.563

31.SS6

12.571

12.S26

27.582

85.328

47.702

33.436

22.765

i .233

2.7S1

33.433

7.571

61.171

29.210

i-

213.223

245.934

19.370

2.014

131.897

10.396

155.397

13.550 12.250 J 25.900 1.25S

II _ CONCEDIDA*

155

1.112

6.359

225.924

3.233

24.243

205.354

13.376

237.515

261.7S2

68 531

37.9SS

S0ST.330

87.589

6.300

15.327

3.S2S

1S3.P59

£7.180

162

167

106.309

52.049

5.236

30.699

221.793

17.204

432.733

515.886

6S.693

33.155

313. 6S9

139. 63S

.750

730

.344

.1338

. 693

.9S9

.093

.170

.61
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TRENS E LOCOMOTIVAS Quadro n. 17

IUMERO DE TRENS, POR DIA, REFERIDOS LOCOMOTIVAS EM SERVIÇO PERCURSO ANNUAL
LOCOMOTIVAS QUE

Á EXTENSÃO MÉDIA, EM 19ii NUMERO MÉDIO ANNUAL
DE UMA LOCOMOTIVA PERCORRERAM

O
o

lã 05 m r 1 o H
o gj tí^ o o o-S ^ o g OJ «
*5>

GO

o 60

5
o

5
o
El

60

03

o

3
03

O

3

o

60

05

O

05

O ^j

o ®

MJ 9

< —

o_ g

Oo =

82 goo -

O <D

o eh

aã
m °
tíSà

O

a

Í5

O 0» 0. " «I d S

0,5 1,1 2,1 0,6 £0

0,7 0,4 1,1 0,3 9

0,8 0,2 1,0 0,3 -

0,9 1,7 2,6 0.2 -

3,2 1,3 4,5 0,4 -

3,1 3,1 7,3 0,5 -

?,S 1,6 .5,0 0,5 -

1,0 1,6 3,6 0,4 -

1,9 2,3 5,4 0,4 —

1.7 M 3,1 0,1 -

0,3 0,1 0,4 0,07 -

4,6 1,0 5,6 0,8 9,3

1,1 0,2 1,3 0,1 1,4

1,0 0,7 1,7 0,3 13,3

M 0,07 1,4 0,2 5,9

3,6 í,3 17,9 - -

2,0 0,9 3,5 0,6 54

1,8 0,5 2,3 0,6 -

0,9 0,1 1,0 0,4 -

0,8 - 0,8 0,8 1

1,3 3,7 5,7 0,8 -

1,8 0,03 1,9 0,2 3,7

0,9 2,6 4,8 0,1 52

- - - - -

M 1,3 2,7 0,1 -

Kiloras.
390.554

120.207

66.072

16S.932

311.747

336. 1CS

469.996

269.S27

313.44S

33.6-ÍS

21.246

270.630

57.381

319.509

179.269

C 1.7S>2.649

} 13.106.663

1.413.233

1.321.791

52.712

6.254

SS7.200

93.642

(c) 3.S00.495

118.7S3

27.142

3,3

0,8

1,"

7,1

!-

Mloms.
10.563

31.156

12.571

52.153

264.346

156.608

259.633

110.57S

144.532

17.465

8.296

84.073

14.111

111.905

77.S14

53S.022

Mloms.
19.527

29.100

40.98S

24.023

30.3SÍ

213.223 26.170

246.934 -

19.370 -

2.014 6.254

134. SS7 —
10.393 25.309

155.397 73.086

1.25S

MIouis.
10.563

34.156

25.476

17.63S

65.826

10.959

42.645

2.014

6.115

6.225

15 5 — _

3 5 1 -

i

> 10 55 51 S

2 g

3 S 4 -
11 4 - -

8 16 1 -

2 11 1 -

24 80 141 126

5' 29 21 l

3

2

1 1

-

45 S7 52 5

- - - -
- - - -

— ;o

PELA UNIÃO'

- 0,3 - 0,3 0,3 -

0,C05 0,8 0,2 1,0 0,02 2,3

0,007 1,4 0,1 1,5 0,6 11

— 1,0 0,2 1,2 0,3 -

0,06 2,5 2,0 4,5 0,3 -

1,7 1,8 0,2 3,7 0,2 -

- 2,0 - 2,0 0,1 -

— 2,0 0,01 2,0 0,1 -

- 2,5 1,2 3,7 0,3 -

- 2,6 1,5 4,1 0,2 -

256.

(c) 17,

450,

557,

S0,

40,

359

S24

,14S

,886

,204

,73S

,233

. ISi

025

903

156. S25

1,07

6.375

1.337

92.629

5.628

223.705

82.220

5.096

2.470

25.612

8.092

13.977

23.354

1.277

23.157
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2
NUMERO DE TRENS DURANTE O A.NNO PERCURSO KILOMETRICO DOS TRENS

CS
o

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
a
a
o
K
ta

%

z

6
t*

"5

tao
es

d

a
es

5
'ri

o

o
'Bi O

m u 3
j s s

s £

O

o «
to

5
o

es

O

o
>rt d

o <S
O -, t.
•- .Z. <D

d 5 —
.J -r. C

©

37 f Central de Macahé. 312 59 371 £6 _ 14.040 731 14.771 319

3S

33

Leopoldina I

Ruilway. \ Sul do Espirito

25.144

219 313

3.740

679

25.S34

1.211

2.350

(d) 5.8S9

5J9.211

3:.902 50.165

73.2S3

51.27*5

632 497

136. 3Í2

12.215

(d) 50.216

40 \ Caravellase ramal. — .730 3S2 1.112 1.318 - 32.108 11.S45 43.953 8.135

41 5.203

\ -

— 5.203 339 16.133 — — 16.133 1.055

4 2 Rezende á Bocaina

43 10

14.043

51S

17.163

52S

31.2)9

22 55

S07.9S7

14.504

1.732.501

14.560

2.540.4SÍ

616

135.44144

45

46

(
Capão Bonito a Salto

e Ituana ',

( Tatuliy a Itararé . .

73

1

1.034

730

S76

1.001

1.317

2.512

3.227

925

1.424

167. 9S

5

263. 02S

67.S93

53.794

119.952

139.137

355. S2S

508.959

53.128

73.920

47

12.014

2.124

1.452

391

2.9S9

2.190

1.042

1.555

17.237

2 513

2.430

1.9S3

32.240

6.S27

4.924

4S0

6.311

1.02S

423

633. S 38

25S.576

178.077

135. 97ò

231.035

221.110

74.828

175.597

1.275.227

346.114

270.231

311.573

2.140.130

S2S.S00

523.136

31.532 1

617.437

5Í.216

24.923

4S

U

50

1 Ribeirão Preto aja-

)
guára e ramal (b).

Mogyana. . \

1 jaguâra a Aragua-*
1

ry (b)

51 10 553 595 1.158 32 852 54.624 54.814 110.290 2.834

52

53

/ Itararé ao U ru -

S.Paulo-Rio )
gua

-v

Grande. \ Unha de g _ Fran_

321

175

1.029

632

2.187

137

3.540

944

1.575

172

78.930

4.569

293.427

60.270

237. S5S

6.S69

610.215

71.708

161.356

2.891

(a) Além das locomotivas próprias do ramal trafegaram ainda duas locomotivas das linhas estaduaes.

((,)»» » » trafegaram locomotivas de outras estradas.

(c) Não estão incluídos os percursos correspondentes a manobras.

(d) Incluídos osespeciaes.
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UMBRO DE TRENS,POR DIA, REFERIDOS
Á EXTENSÃO MÉDIA EM 1911

32.

S

0.6

O.COí

15,9

2,1

2,6

d.:

|o,oi

0,2

0,1

o,s

1,2

1)4

0,8

0,6

0,S

0,8

2,3

0,7

0,8

0,9

1,7

0,04

4,3

0,9

0,5

34,0

1,5

2,1

1,1

4,2

2,6

0,9

0,7

0,2

0,9

37,1

2,3

1,7

11,5

1,4

49,9

1,9

7,1

5,0

1,7

1,8

2,0

- 0,02

0,7

0,9

0,3

0,7

0,06

0,7

0,8

0,2

2,0

0,5

0,2

0,0i

0,5

0,1

LOCOMOTIVAS EM SERVIÇO, NUMERO
' MÉDIO ANNUAL

S5,6

8,14

S

20

Kiloms.
18.593

727.32)

156.155

57.3")1

16.133 —

(c) li. 550

3.916.479

535 . 5 JS

571.601

315.152

2.140.130

í 1.025.803

( 536.029

601.303

12Í.03S

617.031

(c) 71.703

(,.

0,32

Kiloms.
349

12.741

50.246

S.435

1.055

616

135.441

S0.03Í

103.782

34.562

617.437

59.37S

24.923

2. $64

203.950

7.603

PERCURSO ANNUAL
MÉDIO

DE UMA LOCOMOTIVA

Kiloms.

45.753,2

4S.6S2,5

73.2Í2

13.505

30.S32

7.603

LOCOMOTIVAS QUE
PERCORRERAM

o H

o ©

Kiloms.

40.032

41.719

59.S40

31.992

7.639

3i

ogj

:i7

33

39

40

41

42

43

44

45

46

17

48

50

51
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PERCURSO DOS VEHICULOS E CONSUMOl

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

PERCU.iSO KILOMETRICO

Dos vehiculos

De
passageiros

De
bagagens
e en-

commendas

De
animae

De
mercadorias Total

De '

lastro e
serviço

não retri-

buído

NUMERO MÉ-
1IIO DE VE-
HICULOS POR
TREM-KILO-J
METRO EM
SERVIÇO

Do
tra-
fego

CONSUMC
LOCOMC

Carvão

Do 1

last
-
ro

Qoaoti-
e nao
retri-

buído

dado
Valor

Ceare
Rede <\

Batui

nse /Sob»

ité

irai

Central do Rio Grande do Nort9.

Natal á Itamatahy . .

Conde d'Eu

Recife ao S. Francisco

Ci t
I Central de Alagoas e ra

Western \ -. . , , — ,

I Central de Pernambuco

I Sul de Pernambuco

Ribeirão ao Bonito

\ Paulo Affonso. . .

Bahia a S. Francisci

Alagoinhas a Propi

S. Francisco. . .

Central da Bahia

R
Bahiana

Áedel

Central (Subúrbios . . . .

doBrazil
ÍIntelirior.

Rio do Ouro. . .

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas .

Í

Formiga a Tigre

Araguary a CatCatalão

Paraná

D. Thereza Christina

Viação Férrea do Rio Grande d

Madeira - Mainoré.

Itapura á Corumbá

sul

621*204

327.512

53.316

437.408

1.56S.433

1.832.6:0

1.063.296

2.599.270

995.316

77.912

33.47J

916.046

137.213

659.502

561.6"j0

19.98S.647

49.119.949

1.563.517

1.342.800

85.642

4.S76

1.117.651

80.755

4.629.658

30.253

1Í9.1S5

135.175

S.7.G32

327.124

492.310

341.830

624.393

331.110

33.794

12.338

3SS.014

69.873

603. 18S

399.473

a) 24.175.763

1.004.932

580.506

40.126

4.134

1.065.5SS

74.430

1.759.536

13.5S0

160.272

S11.S78

22.2S5

164. f 26

403.656

347.636

300. 93S

49í>.8ig

234.610

23.180

12.172

427.670

125.437

52S.49S

246.35

í

17.294.052

2.899.136

1.761.001

50. Ii2

1.113

96.007

122.469

3.515.793

3.875

1.591.520

712.816

136.554

2 038.416

'2.920.330

5.147.633

2.S02.37S

3.792.592

2 510.6S4

204.592

1SS.632

1.811.204

320.483

3.931.726

1.313.942

1.P23.121

3 531.725

110.140

4.928

9.539.407

311.413

24.597.706

. 66.971

2.522.241

1.986.7S1

212. 1S5

2.70S.0S2

5.219.546

7.820.252

4.508.442

7.516.072

4.071.720

333. 473

246.612

3.5~2.934

653.033

5.742.914

2.521.419

19.968.647

177.125.510

7.333.706

7.246.032

286.050

15.051

11.S3S.653

5S9.067

34.502.693

114.676

Kilog.

65.066 7,5 6,1 15,000

E03.045 17,7 15, S -
42.41S 6,1 3)3 —
114.193 17,3 8,9 9,918

305.354 17,4 11,1 9,930

296. 4S6 22,5 11,7 9,961

192.490 15,2 8,5 10,012

533.75S 16,6 11,2 10,039

326.398 15,9 9,7 9,990

4.776 10,2 3,9 10,056

19.656 12,6 7,1 -
477.798- 13,9 13,1 1,979

93.143 11,9 12,9 -
1.2S4.232 IS,

8

20,3 —
333.591 14,7 11,4 2,630

-
12.0

16,0 -
/

16.580

775.669 5,6 3,6 4,816

1.119.203 7,5 4,5 0,283

28.332 5,9

2,4

13,6

1.* -

194.400 M 10,858

155.294 7,0 14,9 0,720

1.057.204 9,0 6.8 11,800

3.774 4,4 3,0 __

I — DA

$531

$250

$252

§253

£253

«252

$254

sl02

$174

$371
'

$031

$448

II — CONCEDIDAS

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras

Yictoria á Itabira ....

calinho á Diamantina.

Recife a Limoeiro e ramaes

Victoria
}Viotorii

a Minas
J Currali

/Leopoldina e Ramal. . . .

L
d

e

Z°'- Sumidouro

Raihvay
j prolongamant ja Barão de

Aiaruaraa

5.683 3.744

25.491 -

3e5.5S9 193.736

49.891 44.635

1.716.282 451.032

811. 887 -
79.809 69.036

39 280

1.423

38.543

432.506

7.301

21.273

4.132

1 OS. 427

632.786

S7.896

4.SS0.926

2.320.5j2

210.370

31.147

14.9S2

134.146

1.260.654

1S2.472

7.520.746

3.132.389

366.516

129.796

9.433 2,8 1,9 9,100

783 4,3 1,0 -

2-!1.561 5,3 3,1 2,73S

25.613 10,6 4,5 -
301.094 17,4 10,9 9,970

28.415 - - 3.984

6.848 5,3 1,3 27,080

2.752 3,4 1,1 9,210

a) Correio, bagagem e chefe de trem.
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DE COMBUSTÍVEL E LUBRIFICANTES

combustível por
ita-k1lometro

Quadro n. 18

Lr [III 11

Valor

Total
em réis

CONSUMO DE LUBRIFICANTES

Por locomotiva-kilometro

Graxa

Quanti-
dade Valor

Olcos Estopa

íuanti-
dade Valor Quanti-

dade Valor

Total
em
réis

Por 1.000 vehiculos-kilometro

Graxa

Quanti-
dade Valor

Óleos

Quanti-
dade Valor

Estopa

Quanti-
dade Valor

Total
em réis

Kilog.

$003 $539 0,002 $005

$105 $106 0,009 $006

— $250 —

$001 $253 - -
$101 $254 - -
$001 $;54 - —
§001 $253 - —

$001 $254 - -
- $25: - -

$087 $037 0,009 $007

$277 $3Í6 0,001 $031

$285 $5S5 0,001 «001

$191 $191 - -

$087 $139 - -

$003 $352 0,001 $001

$111 $285 0,005 $003

$034 $152 0,011 $007

$191 $191 0,014 $010

$101 $1C1 - -
$012 $383 - -

$128 $159 0,006 $003

$003 $451 0,007 $004

$184 $184 0,001 $001

Litro

0,054

0,045

0.C51

0,029

0,029

0.029

0,0i9

0,029

0,029

0,075

0,C53

0,050

0.C54

0,037

0,052

0,032

0,02S

0,044

0,050

0,019

0,090

0,036 $313

,514

SLA UNIÁO

$010

$018

$007

$007

$007

$007

$007

$007

$007

$029

$02S

$027

$026

$025

S014

$012

$006

$034

$045

$009

$020

Kilog.

0,007

0,001

0,004

0,006

0,007

0,012

0,0C6

0,005

0,004

Kilog. Litro Kilog.

$004 $019 6,521 2.J32S 2,617 $544 0,547 $245 3$ 117 3,1

$001 $025 1,365 $811 0,029 $006 ,022 $018 $335 0,8

$001 $038 — — 1,521 .-•291 0,096 $050 $331 0.3

$001 $308 0,013 $008 1,48S $2S5 0,094 $039 $132 0,3

$001 $00S 0,00» $001 1,46S $28S 0,094 $039 $32S 0,3

$001 $033 - - 1,464 $237 0,094 '<::< $327 0,3

$001 $00 i 0,002 $001 1,471 $287 0,094 $039 $327 0,3

$301 $308 0,009 $007 1,469 $2SS 0,094 $039 $333 0,3

$001 $00S - - 1,47.3 $2S5 0,093 $039 $32» 0,3

$002 $033 2,111 1$622 - - 0,049 $019 1$641 1,6

$001 $030 0,393 $176 0,183 $074 0,039 $001 $251 0,2

$002 $030 0,143 $079 0,344 $181 0,062 $022 $232 0,2

$003 $029 2,4SU 1$296 0,032 $015 0,047 $017 l$32s 1,3

$001 $327 - - 0,561 $2i6 0,039 $018 $244 0,2

$003 $013 - - - - - - -

$001 $016 0,033 $254 0,3S4 S595 0,02S $094 $943 0,9

$003 $018 1,092 $73 í 5,314 1$161 2,318 1$142 3$037 3,0

$005 $349 2,754 2|050 2,566 1$318 0,515 $411 3$309 3,8

$010 $355 0,012 $010 0,014 $013 0,002 $002 $205 0,2

$003 $012 - - 1,092 $559 - - $559 0,5

$005 $028 0,750 $421 11,420 3$510 0,650 $643 4S57Í 4,5

$002 $019 0,036 $002 0,799 $2:1 u.1-7 $326 0,3

$010 $072 2,465 2$443 4,795 3$3CS 1,224 1$000 7$ 111 ',4

,200 $117 $482 0,029 $041 0,230 $183 0,024 $023 $250 „ _ 27

,400

n3
,044

$049 $049 0,025 $020 0,045 $017 0.015 $006 $044 6,204 5$011 11,325 4$350 3,S39 l$694 11$055 11,0 23

$0S1 $131 0,010 $008 0,018 $006 0,006 $004 $01S 3,157 1Ç711 5.5".7 2.4095 0,6S8 $498 4$304 4,0 29

m3
,030 $002 $254

— —

0,029 $307 0,003 $001 $303 1,485 |2S5 0,034 $039 $324 0.3

30

31

,576
lo

,013

— — — — 0,020 $006 - - $006 0,057 $02S 1,368 $25) - - $278 0,3 32

$949 $797 - - 0,049 $012 0,010 $003 $315 0,303 $156 3,265 $553 0,495 $1S0 $392 0,9 33

33
.003

27"

$010

'2

$261 - - 0,010 $003 0,002 $001 $004 0,560 $237 4,430 $755 1,480 $533 1|5Í5 1,5

22

34
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

PERCURSO KILOMETKICO

Dos vehiculos

De
passageiros

De
bagagens
e en-

commeDdas

De
animaes

De
mercadorias

De
lastro e
serviço

não retri-

buído

NUMERO MÉ-
DIO DE VE-
HICULOS POK
TREM KILO-
METRO EM
SERVIÇO

Do
-rafe^

Do
lastro

e não
retri-

buído

CONSUÍ
LOCO)

Carvão

Quanti-
dade

35

36

37

3S

39

4<

41

42

43

44

45

46

47

4»

49

50

51

52

53

Carangola e ratuaes . . .

S. Eduardo a Itapemiritn.

Leopil- jCentral de Macahá.
dina

Raihvay >ATorte.

Sul do Espirito Santo . .

Caravellas e rama!. . .

Corcovado

Rezende á Bjcaina - . .

Bananal

Santos a Jundiahy

Sorocaba- (
Ca

-P
a0

,
Bonito a Salto

"

na e
Cn-ande

Ituana
| Tatuhv a Itarai.é , . _

Bauru a Itapu.-a

Rio Claro

Ribeirão Preto a Jaguára e

Mogvana. ramal

Jaguára a Araguary. . . .

Quarahim a Itaquy

S. Paulo- 1 Itararé ao Ucuguav . . . .

Rio
Grande f Linha de S. Francisco. . .

233.345

490.723

14.040

2.5S1.101

100 .'973

33.02")

13.133

10.63). 6)7

7>5.32í

452.130

432.334

6.820.480

1.038. '01

490.925

11S. 435

1 721. S41

151.130

117.355

S0.242

14.040

520.3TS

52.373

80.368

w -

131

236

141

[.857,

516.

257.

54.

50.

•a) 191.207

69.220

264

43.033

15.537

3.600

437.132

291.037

9S.239

40Í.004

477.593

202.750

ISO. 655

171.841

~

1.738.022

471.828

17.SÍ6

S70.552

3DÍ.411

112.857

-

45.418.264

1.720.424

1. «53.432

1.030.926

45.867.364

3.431.191

1.969.453

519.909

6.213.926

233.369

2.332.920

812.013

46.190

4.020.094

611.347

17S.S50

13.133

r
j6.031.931

3. 034

8.833,

1.722

54. 319,

5.543

2.920.

S73.

8.157.

416.

33.480

18.200

16.773

30.779

7.05J

1.055

135.441

30.612

130.518

136.974

35Í.SÍ8

120.634

4.270

1.439. 15S

17.256

7.5

5.S

3.1

6,3

4,7

4.2

22,1

8,5

5,5

5,5

25,4

6,6

5,5

7,9

13,3

5,8

2.2

1.4

1)5

0,6

0,2

1,7

4,8

6.5

4,8

1,5

8,9

6.0

6,032

3.692

5,664

10,383

6,950

14,910

0,736

2,453

0,060

0,330

4,327

4.317

10,000

1.101

S192

$294

$446

S330

(a) Incluilos os de bagagens e animaes.
(6) Incluídos em mercadorias.
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combustível pok
l-IULOMETKO

COXSUMO DE LUBRIFICANTES

Lenha

Total
em réis

Pop locoraotiva-kilometro Por 1.000 vehiculos-kilometro
2
a
a

Graxa OIoos Estopa

Total
era

réis

Graxa Oloos Estopa

Total
em réis

Por
vehi-
mlo
kilo-

metro

S
o

mti-
,de

Valor Quanti-
dade

Valor
Quanti-
dade

Valor
Quanti-
dade

Valor
Quanti-
da le

Valor
Quanti-
dade

Valor
Quanti-
dade

Valor
Y.

os.

i3

026
l3

016
lo

0033

Kilog. Litro Kilog. Kilog. Litro Kilog.

$097 $259 - - 0,020 $0)4 0,004 $301 $005 0,003 $003 1,971 $33! 0,310 $122 $159 0,4 35

$059 $153 - - 0,012 $003 0,001 $o:i $005 0,00 í S'311 1,334 $226 0,230 $3S3 $310 0,3 36

$032 $155 - - 0,013 $003 0,003 $001 $03S 1,861 $77S 12,167 2$091 3,615 l$303 4$ 177 4,5 37

13

012
l3

031

- $283 - - 0,020 $C05 0,003 $332 - - - - - - - - - 33

$325 $321 - — - 0,017 $00 í 0,001 $002 $003 0,039 $023 1,322 $229 0,179 $065 $317 0,3 39

$122 ' §204 — - 0,009 $002 • 0,032 $301 $003 0,063 $024 1,378 $334 0.1S3 Slóí $322 0,3 40

- - - — - - - - - - - - - - - - - — 41

- - — — - - — - - - - - - - - - - — 42

- — — _ — — — — - — — - - - - - - - 43

- - $517 - - 0,043 $016 -
•

$316 - - gS 50 0,185 - - - $1S5 0,2 4í

)3

070 S190 $317 _ _ 0,057 $006 0,007 $003 $014 - — 2,832 .-•560 0,200 $076 $636 0,6 45

90)
n3
oeo

$013 $0S2 _ — 0,020 $006 0,007 s002 $00S — - 2,837 $561 0,302 $102 s .63 0.6 46

$127 $130 0,001 $001 0,048 $040 o,oo; $005 $016 4,001 3$977 5,751 4$761 1,751 1*610 10$348 10,0 47

n 3

0S2 Í235 $2S0 - - 0,027 $012 0,007 $003 $015 - - 0,033 $110 0,001 $001 $111 0.1 ;3

,84S $169 $361 _ 0,028' $011 0,010 $003 $314 0,420 $311 1,3)5 $537 0,221 $063 S9 í

:

0,9 49

773 $166 $370 0,002 _- 0,007 $011 0,031 $003 $014 0,462 $341 1,547 $630 0,246 $070 ism 1,0 50

- _ $443 — 0,049 $012 o,oo> $002 $014 - - 5 ,S52 1$75S 1,157 $306 2$332 2,4 51

332 $2S3 $346 _ _ 0,010 gois 0,003 $001 $019 - - 0,823 $627 0,079 $044 $>71 0,6 52

900 $159 $159 - - 0,01S $921 0,007 $006 $027 — — 1,371 $3Í5 0,237 $164 $>59 0,5 53
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PERCURSO DOS CARROS DE PASSAGEIROS E VAGÕES DE BAGAGENS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

CARROS DE Ia CLASSE

Percurso Percurso
Percurso total total

total dos logares dos eixos— oííerecidos —
Kilometros Kilome-

Kilometros tros

CARROS DE 2* CLASSE

Percurso
total

Kilome-
tros

Percurso to-

tal dos loga-
res oífereci-

dos

Kilometros

Percurso
íotal '

dos eixos

Kilome-
tros

Percurso
total

Kilometros

Percursl
total dos I

gares I

offerecidJ

Kilometrl

I — I

Rede Cearense
Balurité.

Great-Western

Rede Bahiana

í Sobral

Central do Rio Grande do Norte

Natal a Jtamatahy

Conde d'Eu

Recife a S. Francisco. . .

Central de Pernambuco . .

Sul de Pernambuco ....

Central de Alagflas e ramal

Ribeirão a Bonito

\ Taulo Affonso

Babia a S. Francisco . . .

Alngoinhas a Própria . . .

S. Francisco

Central da Bahia

Central do Brazil
(a

\

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas

(Formiga a Tigre. . . .

Goyaz '

/ Araguary a Catalão . .

Paraná

D. Thereza Cbristina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Madeira -Mamoré .........
ItapuL-a a Corumbá

Alcobaça á Praia da Rainhi. .

Caxias a Cajazeiras

Víctoria a Mi- { Victoria á Itabira. . . .

f Curralinho á Diamantina

Recife a Limoeiro e ramaes.

Leopoldina e ramal . . . .

ILe o p o 1 di n a ' Sumidouro
Railway .

I Prolongamento da Barão
\ de Araruama

354.343

182.765

(a) 53.346

1S3.1S0

740.6S0

993.602

1.245. 530

526.670

600.020

35.714

15.112

440 612

67.7C0

205.946

2S9.912

69.088.593

51S.632

617.028

25.631

10:

538.184

2.714.802

150

468

133.426

SiO.360

(a) 811.887

7.176

14.173.-20 1.417.3721 25P.921

3.289 .770 365.530 144.747

2.133.840 213. 3S4 -

3.146.442 372.330 851.&S

13.587.775 1. 481.360 827.756

IS. 471. 061 1.987.204 839.038

26.2S0.6S3 2.491.060 1.353.740

9.4S5.327 1.053.340 465.646

11.235.375 1.200.040 463.276

53S.13S 71.428 42.198

362.240 36.224 15.35S

13.10S.056 SS1.224 475.434

1.3S2.515 135.400 67.017

4.S24 340 411.892 198.052

3.SS7.SO0 579.S24 271.733

— — —

19.1S0.3S4 2.074.528 474.299

12.340.550 2.46S'.H2 577.844

615.620 102.520 23.726

4.664 424 636

16.1SS.938 2. 112. 136 484.793

78.292.872 IO.S59.208 1.1S3.S69

6.0C0 600 14.350

ll.74i.52i

4.342.410

— — —

19. 653 1.872 312

3.460.5S0 £53.704 135.28C

- - -

15.353.377 1.6S0.720 875.923

— 3.847.548 -

239.632 2S.704 -

3.360 44S —

4.353,

16.315.

25.255.

40.693,

13 543

13.787

1.271

450

28.158

2 637

9.177

6.499

28.457.940

17.335.320

1.175.944

33.072

2i.923.7SS

56.955.312 —

1.067.6SÍ

2S9.49Í

502.456

1 655 512

1.67S.076

2.707.480

937.292

926.552

84.396

30 716

950, S6S

134.034

396.104

543.476

1.837.196

2.311.

106.904

2.544

1.939.172

9.360

6.087.555

22.9SS.573

2.496

255 504

573. 5S6

147.92S

33.2S3

4.134

104.674

80.755

72S.2S7

145.;

6.387.Í

25.SU.;

2.95S

1.065.1

210.Í

4.605.Í

3.876.;

S0.5SS.(

9S0.150 57.400 15.750

II — CONCEDIDA

1.24S

541.120

1.751.844

5.6S3 1S1.Í

24.711 1.3831

91.SS3 i.34li

49.S91 l.Qofl

72.633 3.7S3*

39.168 1.Í5S.4

(a) Estão incluídos os percursos dos carros de 2a classe e mixtos.
(6) Bagagens e animaes.

ú
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Quadro n. 19

NCOMMENDAS, DE MERCADORIAS E ANIMAES EM SERVIÇO DO TRAFECK

)

írcurso
total
s oixos

VAGÕES DE MERCADORIAS

Percurso
total

Kilometros

Percurso to-

tal das to-
neladas ée
capacidade

Kilometros

Percurso
total

dos eixos

Kiloinetros

VAGÕES DE
BAGAGEM E ENCOMMENDAS

Percurso
total

Kilome-
tros

Percurso to-

tal das to-

neladas de

peso morto

Kilometros

Percurso
total

dos eixos

Kilome-
tros

VAGÕES DE ANIMAES

Percurso
total

Kilome-
tros

Percurso
total

das tone-
ladas de
peso

morto

Kilome-
tros

Percurso
total

dos eixos

Kilome-
tros

VAGÕES DE LASTIíO E OCTROS

I Percurso
total

Percurso das tone-
total

I

ladas de
peso

mortoKilome-
tros

Kilome-
tros

Percurso
total

dos eixos

Kilome-

INIÃO

4.992

511. 008

2.294.341

591.712

133.144

16.53S

41S.696

323.029

2.913 14S

31.500

1.591.520 16.S70.110 6.333.030 149.185 S05.593 590.740 100.272 897.523 611. 0S3 63.066 418.029 260.264 1

712.816 3.751.335 3.973.562 135.175 603.287 270.350 811.278 2.555.525 1.622.556 505.045 1.4S0.173 1.010.090 o

136.554 2.611.803 545.216 — - - 22.235 237.420 89.140 42.41S - 169.072 3

2.03S.416 12.37S.916 4.076.S32 67.632 122.533 135.264 16Í.626 602.649 329.252 114. 19G 358.S28 223.392 4

2.920.330 IS. 105.617 5.S40.630 327.121 1. 089. 638 654.248 403.656 1.019.069 807.312 305.354 1.044.123 610.708 5-

5.147.666 42.905.035 10.295.332 492.310 1.334.532 984.620 347.636 1.103.213 695.272 296. 4S6 1.142.015 592.972 6

3.792.592' 29.049.9J9 7.5S5.1S4 624.393 0.426.293 1.24S.793 499.812 2.200.219 999.624 533.758 2.036.731 1.067.516 7

2.510.6S4 20.559.199 5.021.368 331.110 1.012.580 662.220 23Í.610 SIS.559 469.220 326.338 1.198.793 652.796 8

2.S02.37S 13.8S0.255 5.604.753 341.830. 893.133 6S3.560 300. 93S 897.845 601.876 192.490 60S.561 334.980 9

20 i. 592 1.290.174 409.134 33.791 83.599 67.53S 23.180 71.577 45.360 4.776 17.S36 9.552 10

1SS.632 . 762.00;, 377.264 12.33S 49 352 24.676 12.172 30.430 24.344 19.636 55.200 39.312 11

1.841.204 12.793.227 3.683.408 338.014 1.416.953 776.028 427.670 853.636 835.340 477.79S 2.102.284 955.596 12

320. 4S3 1.833.203 640.933 69.873 336.549 125.467 125.467 2.6S9.S03 250.934 98.143 343.059 196.236 13

3.951.726 30.333.972 7.903.452 603. 18S 1.6)2.340 .1.206.376 52S.493 3.176.1S5 1.056.996 1.214.232 7.221.691 2.4-3.461 li

1.313.942 5.912.739 2.627.834 399.473 1.707.288 793.946 246.354 739.062 492.708 333.591 1.014.374 688.19(1 IS

SS.535.74'5 - - 24.175.763 - - 17.294.052 — — — — 16

17

1.923.121 24.7j9.029 7.692.484 1.004.932 8.233.200 4.019.728 2.899.136 27.S89.6SS 11.593. 54! 775.669 1.237.328 is

3.561.725 30.274.632 14.246.900 5S0.506 4.6:4.048 2.322.024 1.761.001 8.62S.904 7.044.004 1.119.206 4 .476.824 19

110.140 1.784.238 440.560 40.126 120.373 80.504 50.142 300.852 200.568 28.332 283.493 113.326 20

4.923 93.530 19.71- 4.134 24.S04 16.531 1.113 10.475 4.452 — — — 21

9.589.407 55.4SS.252 3S. 357.62; 1.065.5SS 6.393.5.S 1.252.352 96.007 4S0.033 334.028 194.400 505. Í40 777.600 22

311.413 1.557.035 1.245.652 74.430 372.150 297.720 122.469 428.641 4S9.876 153.294 513.529 621.17 .

24.597.706 301.321.89; - 1.759.533 15.307.933 - 3.515.793 31.642.137 — 1.057.2)4 ~ ~ 24

25

66.97 1
1.160.80 237.33-1 13.530 S4.19Ó 54.32C 1

3.S75 77.500 15.50C 3.774 31.53: 26

PELA UNIÃO

22.732 4.132 59.610 16.52S 3.74Í 33.693 14.976 1.423 12.S07 5.732 9.133 - "

27

228 1.14C 912 7-1 2.1C6 3.130 as

98.S44 103.427 867.416 433.70S — —

367.532 662.786 16.0S0.506 2.651.144 193.736 1.937.360 774.944 33.513 743.879 77.086 241.561

25.613

1.101.053 .

30

538.714 87.89c 1.757.920 S51.5S4 44.685 446.550 178.740 '

- 4.S93.926 36.234.954 9.731.S52 451.032 1.503.191 902.064 462.506 1.511.6S2 925.012 301.091

28.416

1. OCO. 135 602 188

113.664

31

32

230.532

8.320.502

210.370 2.758.512

9.2S2.0JS

S 12. 471 69.036 690.330 276.144 7.301 62.05S 29.234 6.S4S 77.667 21.101 :;.:

156.672 31.117 402.346 124. 5Sí i» 33.096 3S0.961 152.334 21.273 li:.. 011 85.092 2.752 21 .9K 11.C08 34
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DESIGNAÇÃO3D4.S ESTRADAS

CARROS DE 11 CLASSE

Percurso
total

Kiloraetros

Percurso
total

dos locares
offerecidos

Kilometros

Percurso
total

dos eixos

Kilome-
tros

CARROS DE 2* CLASSE

Percurso
total

Kilometros

Percurso
total
dos

logares
oíTerecidos

Kilometros

Percurso
total

dos eixos

Kilo-
raetros

Percurso
total

Kilometros

ÍCarangola e ramaes . .

S. Eduardo a Itapemirim.

Central de Macnhé. . . .

Railwav ', >.-„„ t -
1 ISorte ... .

f Sul do Espirito SaDto

Caravellas e ramal.

Core

Rezende á Bocaina

Bananal

Santos a Jundiahy

„ . t Capão Bonito ao Salto GrandiSorocabana e )
r

Ituana
^ Tatuhy a Itararé

Bauru a Itapura

Rio Claro
,

Mogyana .

Ribeirão Preto a Jaguára e

\ ramal

[ Jaguára a Araguary.

Quarahim a Itaquy

S. Paulo -Rio) Itararé a u™Suay- • •

Grande.
j Unha de g _ Francisco _

86.407

103.843

1.381.578

136.54a

464

16.133

1.456.013

321.746

240.721

129.473

|
6.220. 4S0

445.422

210.501

38.367

743. SS8

62.014

3.SJ8.315

4.S07.935

1.064.77S

161.484.616

9.330.634

6.25S.79S

5.439.040

32. 079.841

14.253.50Í

S. 358. 471

920. SOS

14.580.205

1C0. 525

345. 62S

427.372

5.526.31S

546.168

1.S56

17.191.298

1.2SÒ.9S4

912. SS4

517.892

24.881.920

1.781.658

842.004

153.468

1.4S7.776

124.02S

65.172

83.694

1.029.68

52.3Í5

4.801.105

341.322

211.409

281.743

39S.233

194.S53

30.613

S22.99S

119.116

3 .30S .600

4 .1S4 .700

314 199.607

19 114 032

11 627.372

19.036 640

22 3C1.04S

11.SS1 900

1 4Ò9 42 i

16 131 761

2.310.510

264.688

334.776

4.118.736

209.300

18.024.97S

1.365.2SS

845.628

1.126.972

1 596.932

779 4T2

122.452

1.645.996

238.232

143.763

1S6

14.040

174.839

2.106

32.561

1.316.549

92.256

21. 11S

224.746

85.571

49.455

154.955

(a) Estão incluídos os percursos dos carros de 2a- classe e mistos.
(6) Incluídos em mercadorias.
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VAGÕES DE MERCADORIAS

Percurso
total

Kilometros

Percurso to-

tal das to-

Deladas de
capacidade

Kilometros

Percurso
total

dos eixos

Kilometros

VAGÕES DE
BAGAGENS E ENCOMMEXDAS

Percurso
total

Kilome-
tros

Percurso to-

tal das to-

neladas de
peso morto

Kilometros

Percurso
tolal

dos eixos

Kilome-
tros

VAGOK3 DE aNIMAES

Percurso
total

Kilome-
tros

Percurso
total

das tone.

ladas de
peso
morto

Kilome-
tros

Percurso
total

dos eixos

Kilome-
tros

VAGÕIÍS DE LASTRO E OUTROS

Percurso
total

Kilome-
tros

Percurso
total

las tone-
ladas do
peso

morto

Kilome-
tros

Percurso
total

los eixos

Kilome-
tros

575.064 1.72S.022 15.320.590 6.912.0S8 147.355 1 .763.260 5S9.420 191.207 1.241.569 764. 82S 33.450 133.920 35

744 471. 82S 4.3S8.000 1 S85.312 S0.242 S62.904 320. 9ÔS 69.220 380.710 276.S80 1S.200 70.930 72.S00 38

53.160 17.S46 232.358 71.3SÍ (a) 14.040 140.400 56.160 26Í — 1.056 —
'

— — 37

699.356 870. 552 - - 520.378 - - 43.063 — - 16.773 — — :;;

S.424 352.414 - 1.409.656 52.373 - 209.492 15.5S7 - 62.318 30.779 — 12:j.25r, 39

130.244 112.857 - 451.428 29.36S -- 117. 47i 3.600 - 14.400 7.0S0 - 2S.320 40

- -
.

- - - - - - - - 1.055 - - 41

" — — - — — — — - — - - - 12

5.266.196 45.-i4S.254 700.44S.645 163.374.57S (b) - :&> - (b) - (6) - (b) - (b) - 135.441 1.298.202 379.220 li

369.024 1.720.424 20.645.0SS 6.8S1.696 151.525 1.735.260 606.100 437.13; 3.322.202 1.74S 528 30.642 70.477 122. 5JS 45

- 1.S53.432 £6.163.600 7.413.728 236.658 1.656.606 946.632 291.037 1.979.051 1.164.148 130.516 453.806 522. 05

í

45

84.472 1.050.926 6 667.075 4 203.704 141.134 S75.031 564.536 98.239 1.954.780 392.955 166.974 1.395.235 637. S96 17

- 45.S67.36i 637.555.360 183.439.456 1.857.528 45.43S.200 7.430.112 404. 00 í 3.232.032 1.616.016 - - - 13

938. 9S4 3.4S1.191 29.195.749 13.924.764 516.689 2.5S3.445 2.065.756 47 7.596 3.096.732 1.910.384 354.848 1.490.361 1.419.392 49

342.2S4 1.959.453 16.517. S35 7.S77.S12 257.332 - 1.029.325 202.750 1.314.631 811.000 120.631 - 4S2.535 50

197 820 519.909 5.347.851 1.894.672 54.573 36S.405 218.29Í 180.655 1.336.921 722.620 4.270 25.620 19.080 51

309.910 6.213.926 2S. 584. 060 12.427.852 50.367 2.367.725 100.734 171.841 6S7.36Í 313.682 1.439.15S 5.756.632 2.S7S.316 52

— 233.369 1.116.845 466.738 2.20S 9.936 4.416 — — — 17.256 69.024 34.512 53



176 -

RECEITAS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

RECEITA DO TRAFEGO

Passageiros
Bagagens

e

eucorauiendas
Mercadorias

Telegrapho
ou

telephone
Armazenagei

Rede Cearense 1
Batui-ité

Great-Western

/ Sobral

Central do Rio Grande do Norte

Natal á Itamatahy

Conde d'Eu .

Recife a S. Francisco . .

Sul do Pernambuco ....

Central de Pernambuco . .

Central de Alagoas e ramal

Ribeirão a Bonito

Paulo Affonso

Bahia a S. Francisco . . .

Alagoinhas a Própria . . .

S. Francisco

Central da Bania

Central do Brazil

Rede Bahiana.(

Rio do Ouro . . . .

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas (a) , . . . .

( Formiga a Tigre. . .

Goyaz '

) Araguary a Catalão .

Paraná

D. Tbereza Christina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Madeira - Mamoré

Itapura a Corumbá

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras .

Victoriaa Mir-1
Vict0"a a Ita,J"'a

( Curralinho a Diamantina

Recife á Limoeiro e ramaes

Leopoldina e ramal . . .

Sumidouro

476;

102

\ 45

135;

249:

453;

15S;

58Í:

203:

11:

6:

393:

80:

226:

iSi:

12.25S:

165$000

407$550

235$5?0

315$520

42S$770

9Í9$S20

9 30$ 540

633$500

133$930

S27$0:0

24?$050

29i$703

190$850

226$ 500

355$S30

114.1244^30

7:358$2S0

8:993$930

26:5404950

61:701^930

110.31i$360

33:920$100

103:185$100

39:212$HO

2:283.5910

535$310

50:120.4352

4:59S$530

23:333$83i

Si:452$320

Leopoldina
Railway.

Prolongamento da Barão de
Araruuma

Carangola e ramaes . . .

Santo Eduardo a Itape-
mirim

(a) Incluída a receita da «Fluvial».

43:737$300

i.000:032$007

561: 3 370300

35:930$ 150

8:133$100

717:732$760

52:526$^80

2.911:3.
,

9.i3í>;

335:046$300

7:6J2$39j

4:527$S53

22:4534165

17S:89i$100

1S:721$0XI

4Í3:7S0$Í40

493:593$300

33:572$559

IS;S6S$234

1SS:39'$352

8i:U0$U8

li: 170.4503

233:310$535

18l:379$3i<0

5:031$S>0

-5<7$Í00

173.040$542

il:630$»20

6ll:559$520

27:976$3S0

931$ .'40

902$510

6:535«341

17:931$930

2:130$3)0

130:153flS0

160:672$344

7:0X$053

. 4:923$31'

33.762$S37

11:512$144

6i:92S$700 —
l:076$333 —

4:60S$5Í0 —

6:168$660 —
11:240$930 —
S:738$930 . _
23:435$050 _
H:07S$770 —

33i$iOÕ —
279$203 _

30:0S5$310 —
18:609$123 _
5l:2!l$SS0 —
7:2Ji$533 —

19.223:992$757

l:2i0$330

55í:U59$370

163:f50$330

16:10.?$100

33i$300

23.033$ 160

2:743$230

443:935.^593

1:603.4100

603$5í9

4S$520

317$743

9: 717$ 100

1314100

32:1764770

47:6Í2$300

336.-S00

176$300

10:435$40u

i:g05$500

2:3O5$0O3

52i$3i0

l:5?2$2úú

12$100

1:532$330

65$120

15:7.1.4 533

4$930

15$70U

256.4100

1 i.4 .'Oi

i.OõS^S^JlSG

325:OS9$320

9S:2S5$300

232:455$500

70i:793$600

l:689:S08$300

461:911$330

1.147:652$720

703:703$290

40:317.4723

36:534.4103

575:592$723

5i:793$5i<>

S98:355$ia0

9í.712$930

2.125:059$193

1.613:133,4132

90:083$750

13:225$503

5.00i:74i$120

93:937$323

7.372:912$373

1.742:S3S$

3í:591$759

43:O0S$27O

30:72)$3S0

2:321$100

7:659$970

9:907$030

22:955$100

12:555$970

26:S23$950

7:973$710

575$320

6:553$120

8:021$3S0

1:4324.923

11:072$050

9:707$530

77: 612$ 173

S73$S53

42:i7í$955

31:04r$055

2:890$33o

23S$500

21:292$000

2:428$520

54:017$310

3:U9$093

I
— DA

4:771$9S(i

453$58í

54$60(

S47$75l

13:014$71C

5:935$75(

331$70(

2:407.4700

2:179$50Í

135$30(

7$0C<

1 : 257$5o(

1U$72I

584$33(

23i$30l

43:433$10]

6:355$781

4:563$10í

2414500 f

l:55i$90t

4:712.42

:,

13:&7í>J3*j

i3:93,'$100

381$3QJ

17:35S$930

75:S95;C90

670:377$930

36:662$S00

1.453:931$3Í0

1.626:23S$5Í9

40:357$S?5

33:721.4202

61C:150$517

124:í39$õ33

II— CONCEDIDAS

1S3$153

1:793$930

10:78't$7SO

736Í50Ú

21:Sii$240

21:931$600

98"$30

717$400

2:0524,000

2: 959$ 100

5S0$SO0,

23

1:1181

27.4

3:1381

6:372$:

U7$l

4:166fl s:

l::;n7.<J(K
5'

1:



- 177 —
TOTAES

Quadro n. 20

Diversas
e

ventuaes

UNIÃO

50:97S.$81S

8:263;610

10:24S$000

(12:630$020

;7:17S$9SC

[6:530$06o

S:09S$750

2 934S09.
1

7:256$4S0

2204.SSO

1:S95$430

4:S1S§631

455$620

7:5934.040

|63i$50i

S:8S1$299

i:

1:142.5510

:iS2$523

1:5174.206

í$128

:012$230

: 622.4600

362$S50

i.775:754$36S

539:224.5120

166:2C5j30C

423:089^250

1.0i9:196$6S0

2.312:7645120

689:547$5l0

i.P03:i5S8110

1.003:540.4820

55:701.4350

53:08l$210

1.097:93^683

160:252$440

i.246:460$574

SS3:i7S ;
-821

32.423:595.4.565

273:477$77S

3.935:8S9$047

2.615:6275120

159:782g206

24:1224000

6.002:39!$630

1S3:3ÍS§670

12.016:5434950

2:12i:454$520

47:650.4550

Receitas
accessorias Receita total

RELAÇÃO POR CENTO

<3 S
too

CQ a

o c— o

4:69S$482

224^040

27Sg.000

16:8275310

1:176«280

14:4594500

114S490

4$470

2$. 170

3274836

151g932

40S$376

52:7?S5220

49:517.4738

712$524

450g000

1.775:751.4,368

543:922$S02

166:265$30f

423:2934290

1.089:47-:$6S0

2.329:591§430

690:7235790

1.9l7:6I7g610

' 1.033:655*310

55:705.4820

52:0S3.!3S0

1.09S:312;5i9

160:4374,372

1.246.-S68SMU

936:047g041

32.423:595$665

278:477§77S

3.995:SS9g047

2.665:144.5858

160:49i.: 730

24:122^000

6.012:3945630

186:34S$670

12.016;543;950

2.121:45í$520

48:100.g56o|

26.81

18,83

27,24

32, 6S

22,89

19,57

23.02

30,33

20,84

6,421 1,371 —
1,35

5,41

6,2

5,66

4,74

5,63

5,69

3,91

21,23| 4,1)

11, 9S

IS, 14

19, 7(

37,81

16,78

25,03

21,C7

22,39

33,92

11,95

2S,18

24,24

15,32

15,81

1,09

4,58

2,86

2,27

2,211

11,94

0,6c

l,0f

0,57

0,48

1,27

1,17

1,10

0,60

0,54

2,7'

11,61

4.34

0,77 .

59,52

5,091 0,45

5,84 13,89

6,S3

3,12

2,43

2,9

6,23

5,09

i,32

2,03

6,16

10,03

1,38

0,3?

1,47

3,73

0,OS

1,25

0,83

0,01

0,05

0,01

0,03

0,04

0,13

0,02

59,63

59,77

59,11

54,92

64,62

72,53

66,87

59,85

70,41

72,38

70,15

52,40

34,16

72,OS

67,17

34,01

53,18

60,72

56,13

54, S4

S3.3S

50,4

61,36

S2.16

71,92

8,4

5,65

1,40

1,SI

0,91

0,99

1,8:

1,40

0,79

1,03

12,59

0,73

0,92

0,88

1,03

0,24

0,3!

1,06

1,16

1,80

0,99

0,36

1,31

0.45

6,48

0,27

0.0S

0,03

1,19

0,26

0,0.i

0,13

0,22

0,24

0,01

0,13

0,08

0,04

0,02

0,13

0,16

0.17

0,15

6,41

0,08

0,11

1,12

0,80

2,8S

1,5

6,16

2,98

4,33

0,71

1,17

0,6*

2,72

0,40

3,64

3,12

0,28

2,21

3,38

2.30

42,53

0,S3

1,99

5,93

0,S8

12,3'

4.89

0,75|

100,00

99,14

100,00

99,95

99,97

C9,2S

99,83

99,25

99,99

99,99

130,00

99,98

99.90

99,96

94,36

100,00

100,00

100,00

98,15

99,56

103,01

100,00

100,00

100,00

100,00

99,06

0,86

0,05

0,03

0,72

0,17

0,75

0,01

0,01

0.02

0,10

0,0

5,64

i,S5

0,44

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100 ,oc

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,01!

100,00

100,00

100.00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

0,94| 100,00 26

ÍLA UNIÃO
:143.6S6 21:715.576 - 24:745$576 18,29 3,65 0,19 70,i; 0,75 2,35 1 4,62 100,00 100,0 87
:S1S$990 114:917.4126 5:2S55470 120:2025599 18,69 5,4S 0,26 0,01 63,1'. 1,50 0,02 6,51 15,61 4.39 100,00 23
:225$l37 906:352$067 17:021.5128 923:373$195 19,3; 1,95 1,05 0,02 72,60 1,17 0,12 1,87 98,15 1,85 100,00 29
59-5$735 50:037.4035 r- 59:0375035 31,72 3,67 0,23 — 62,10 1,24 0,04 1,00 100,00 _ 100,00 30
291$ 500

2.124:013J130 16:S33$i70 2.1í0:836$30C< 20,72 6,08 1,50 — 6S,16 1,00 0,15 1,60 99,21 0.79 100,00 31
112S720 2.3:i:57 ;

4.S13 5584500 2.372:1335313 20,80 6,77 2,01 — 68,56 0,9: 0.27 0,64 99,97 0.03 100,00 32
142$136 S5:52í$546 - f5:522$616 42,76 S,19 0,39 - 47,19 1,15 0,15 0,17 100,00 — 100,00 83

152J4 í 115 8í9.$787 — H5:S49$7S7 11,11 4,25 0,15 _ 33,42 0,62 0,24 50,21 100,00 100.00 -;í

S20ÍS76 95S:7Si$452 - 95S:7S4$452 19,65 3,52 i.Ofc - 63,64 0,21 0,43 11,46 100,00 — 100,00 35

>"lsõ5!3|

72

227:115^34 84S4.S3
1

227:964456; 36,90 5,06 0,53 - 54,50 1,30 0,57] 0,68 99,63 0,87 100,00

23

39
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

RECEITA DO TRAFEGO

Passageiros

Bagagens
e

encominendas

Central de Maoahé ....

Leopoldina!
Railway. \ Su j do Espirito Santo. . .

V Caravellas e ramal ....

Corcovado

Rezende á Bocaina

Bananal

Santos a Jundiahy

Capão Bonito a Salto
Grande.45

I
Sorocabana e

Ituana
' Tatuhy a Itararé

47 Bauru a Itapura.

48 Rio Claro.

Mogyana

•Ribeirão Preto a Jaguára

\ e ramal

Jaguára a Araguary. . .

Quarahim a Itaquy

Itararé a Uruguay . . .

Linha de S. Francisco .

S. Paulo - Rio S

Grande. í

,

S:S22$355

8S1:329$490

150:6700900

43:1575550

. 75:369$

.
11:6490900

8:725*0500

3.200:9010730

390:912^530

289:1171

213:OS1062O

1.803:3390220

600:57003-10

222:6940170

S0:25"4990

556:9610155

74:S27033

1:6^70400

193.6380362

34:6150050

6:S4J$520

4:2SS03OO

9O9:1OS029O

5i:353$420

63:S71$77C

40:7330220

3S4: 9860560

93:2670430

42:208$200

10:4590730

97;686$?47

6:7420975

1830400

4:9430100

2:0210200

9500680

1350900

104:9280420

108:2000170

164:323^699

12:3340590

2S5: 1370460

68:0390080

33:845$

49:8410080

37:229.J640

l:4O6$3O0

Mercadorias
Telegrapbo

ou
telephone

Armazenagem

3:1240000

164^100

2:174*590

5660100

1 :OO3074O

511*760

35:3640000

74S:96S036O

307:9450325

,238:9220489

21:3090400

20:3670300

21.375:4420770

738:2560330

667:335$580

558:8500990

8:140:1940870

1.477: 563J400

758:9160090

238:5070107

1.586:8233022

103:808*300

133j40O

i: 5850400

2:4550000

3:1240000

6570360

110400

121:5190350

18:5460370

10:8380920

12:1160710

10S:079$590

34:2940755

'12:3790230

2:5340744

25:4530935

2:3380240
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Receitas
accessorias

Receita total

RELAÇÃO POR CENTO
Q

Diversas
e

yentuaes
Total

p

00
si

ai

a,

a 3

« a

1 <D

"a

<

p

âí

O

3

rt

3

o a
-a o

bfiro

s
50
d
G
Q>

tí

s

•5

a>

II

X. >
a "

o
• &

- o
o l/l

to <o

X v^ o
ai

o

rt

"5
o
o

a
a
o
os
w

D
z

20:679^063 67:014§318 _ 67:014. 31> 13,16 2,43 0,27 52,78 0,20 0,30 30,86 100,00 100,0( 37

5:782$97S 1.842:229$090 - l.?42:22f$090 47,84 10,51 0,27 0,17 40,6a 0,C9 0,15 0,31 100,00 - 100,00 3S

1S:S21$366 51S:S82$151 - 518:SSS$15I 29,04 6,67 0,39 0,03 59,37 0.47 0,41 3,62 100,00 — 100,00 39

22" $$608 293:642$147 - 293:642$147 14,69 '2,33 0,32 - 81,36 1,07 0,15 0,0S 100,00 — 100,00 40

- 75:369$000 - 75:3ô9.JO0O 100,00 - - - - - - — 100,00 — 100,00 41

759$30O 3S:S60$160 - 33:860$16u 29,9S 11,03 0,4S - 54 ,84 1,71 - 1,96 100,00 - 100,00 42

80C$000 29:Õ04$200 - 29:904$200 29, li - - - 68,11 0,04 - 2,67 100,00 - 100,00 43

35:729.250 29.393:694^140 23:635$090 29.422:3293230 10, 88 3,C9 0,36 0,01 S2,85 0,41 0,33 1,99 99,92 o,os 100,00 44

9:046$100 1.323:ill$950 - 1.323 :111$950 29,55 4,11 8,18 — 55,80 1,40 0,28 0,68 100,00 — 100,00 45

- 1.197:81C$2S0 7:223$300 1.205:033$5S0 23,99 5,30 13,64 - 55, 3S 0,90 0,10 - £9,40 0,60 100,00 46

23: 94) .$770 S67:907$200 - S67:907..200 24,55 4,69 1,42 0,07 64,39 1,40 0,15 3,33 100,00 - 100,00 47

43:Í71$57;> 10.792:357^278 32:525$682 10.824:8S2$960 16,70 3,56 2,63 - 75,20 1,00 0,21 0,40 99,70 0,30 100,00 48

- 2.299:997§745 15.140$0S2 2.315:137$327 55,94 4.29 2,94 - 63,82 1,4 0,SS - 99,351 0,65 100,00 49

- 1.081:OS5$030 31:247^235 1.112:33S§'265 20,02 3,80 3,04 - 68,23 1,11 0,93 — 97,19 2,81 100,0i 50

34:507$í30 420:27S$56i - 420:27$$56i 19,11 2,48 11.85 - 56,74 0,61 0,99 8,22 100,00 - 100,00 51

49:390$259 2 558:5793309 - 2.558:579$509 21,76 3,82 1 ,46 0,04 62,02 1,00 0,15 9,75 100,00 - 100,00 52

9:S02$374 200:117$484 — 200:117.Í4S4 37,40 3,37 0,70 0,25 51,87 1,17 0,3-i 4,90 100,00 — 100,00 53
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RECEITAS

Q V
RECEITAS DO TRAFEGO POR KILOMETRO TRAFEGADO

O

Q

O
es

a

|z

DESIGN A.ÇÃO DAS ESTRADAS

Passageiros
Bagagens
e encom-
mendas

Animaes Carros Me rcadorias
Telegrapho

ou
telephone

Armaze-
nagem

Diversas

.

e eventuaes

-

I — DA

Rede Cearense
í Baturité

Great-Western

/ Sobial

Central do Rio Grande do Norte

Natal a Itamatahy ....

Conde d'Eu

Recife a S. Francisco . . .

Central de Pernambuco . .

Sul de Pernambuco

Central de Alagoas e ramal

Faulo Affonso

Ribeirão a Bonito

Babia a S. Francisco . . .

Alagoinhas a Própria . . .

S. Francisco

Central da Bahia

Central do Brazil

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas (b) . .

Rede Bahiana.

!

Formiga a Tigr

Araguary a Caltalão.

Paraná (o)

D. Thereza Christina (a)

Viação Férrea do Rio Grande do Sul.

Madeira-Mamoré

Itapura a Corumbá

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras

Recife a Limoeiro o ramal de Bonito. ...

Victoria a U\-\
victol'ia á "ablra

' " '/ Curralinho á Diamantina .

/ Leopoldina e racial

i Sumidouro

i:.12í$016

Leopoldina
Railway .

Prolongamento da Barão d<

Araruama
,

Carangola e ramaes

Santo Eduardo a Itaperairim .

Central de Macahé

507$554

8405211

1:3S5$715

3:4Sl$5ò8

2:348$3S1

S19$92S

i:393$51i

54$215

412S710

3:234$749

772J038

590$15S

5S2$21_l

6:323$793

36S$SS2

990$131

42 $549

2S4$441

154$34i-

i:72i$iS2

444$7S1

1:342$}03

i:653$3S8

v30í$U9

105|293

2SS.?027

i:695$707

450$430

475$575

i:894$069

392$9S7

2533122

844J325

932$179

£03$ 312

269$3?S

2ò$5T9

100$802

iri$225

342^789

S42$345

440$S59

200$714

2il$2S0

4$310

79$90S

409$48S

4 ($272

67$77S

lii$S43

231$J31

i38$205

40$014

li$3S3

423$59S

9S$232

2S2$H4

142$303

39$249

23S339

Sl$441

497,614

46$232

54JS91

42i$242

75$223

95$7I6

15l$403

183JS03

3«112

65$88)

234$535

12J070

27$395

34$:7i

90$5S5

45303S

73$S20

2$425

11J669

214$3iS

17.$15S

ii9$339

22.3752

9:'.)55$14S

93757 1S$192

5493434 $519

124$582 1$15S

12S$S17 $037

6$313 -

55$30S 3$747

2"$255 $560

207$ )5S 7$269

S$i8i -

24$142 $196

1$12S

4$073

123$322

25$010

3$407

124390

i

3$519

33437

45-7,15

12§930

4$295

$202

$659

$338

2:493.;352

1:174$885

1:101$570

1:412$079

3:S3S$S71

12:90331 il

4:63?$31l

2:3S2$U6

4:70S$"5S

317$312

1:405$906

4:674$674

527$579

i:986$i49

1:9S5$315

747$537

2:104$019

1:289$583

720$594

249$557

12:001$7S5

795$390

3:400$303

S:SS5$152

1:3S3$670

493$397

673$013

5:5774935

1:725$421

93! $355

4:363$5S6

433J629

752$745

2:733$ 102

l:33i$759

823$ 197

120$33S

29$S50

114§-5S

76$723

262$105

1263221

5?$345

41$7Ô3

i;i$3i8

16$i62

7^707

£7S$669

4$3S6

60$99S

99$901

2 3$741

934$792

32$S14

40$412

763137

126J252

194$S30

271$005

14$514

II — CONCEDIDAS

6.3597

1003244

131$107

44$335

15$10S

39$322

1$527

i:13J33S6

492$471

13$342

4S;$SS7

1013323 1 13234

110S93S i$5U

26$014 $612

4S$592 53149

55$039 72Ç'303

175$2S2 45Í554

10S$303 103015

64$752 l;7ll

53*131 I43522

55$360 $061

20$)94 43732

65$145 103213

lí$276 13114

24$478 13293

30$õ53 $739

4'1$037 22.:4C5

6$397 -

42.4354 6$?93

23$593 33159

23$122 1$332

4$530 233333

51$030 113300

804534 -

24$912 6$399

- 1213749

124$764 15J363

4.;266 133532

223933 $29S

82$35S 12;001

27$737 2$873

1S$710 $58S

573499 . 16$703

10$5 j7 13365

13$945 5$4S2

9.201 18$3S4

31.<7i3 14*322

3$ 12 4 4$79i

(a) Faz parte da Rede Paraná-Santa Catharina.
[b) Incluída a linha fluvial.
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MEDIAS Quadro n. 21

Total

RECEITAS
ACCESSORIAS

RECEITA TOTAL

RECEITA DO TRAFEGO POR

Trem-
kilometro

Vehiculo-
kilometro

Eixo-
kilometro

PRODUCTO MÉDIO DE

Um
passageiro
embarcado

Um
passageiro
transpoc-
tido a um
kilometro

Uma
tonelada

de
mercadoria
embarcada

Uma
tooelada

de
Uma

tonelada

Uma
tonelada

de
mercadoria
transpor-
tada a um
kilometro

de
carga

embarcada

carga
transpor-

tada a um
kilometro

JNIÃO

4.191$777 - 4:191$777 1 5$322 «704 $176 1$SS0 $033 12$S45 $12S 12$493 $123 1

l:947$7s2 16.5672 i:934.-j754 4$S26 $27.2 $068 2$249 $034 17$203 $154 1>S105 $106 2

i:b63$ÍS0 — 1:S63$4S0 4.476S $783 $195 1$703 $045 5$631 . $085 Gi099 $093 3

2:569$074 1$351 2:571$.-35 2$69S $156 $039 3*1S9 $050 5.ÍS13 .<;067 6$392 $073 4

6:051:5093 1^544 6:052$637 3i,634 $209 $'52 1$196 $042 5-533 $112 5.5911 $120 5

17:6595915 128.$491 17:7SS$436 6$650 $296 $074 1$1I5 $032 6,$4S0 $096 6.5819 $101 6

7:681$ 35 5S$3S4 7:742$S19 4$lS0 $253 $063 $533 $035 9$402 $107 9.;909 .«115 7

3 : 556.5055 6,066 3:56£$121 £$700 $1C9 $042 ;;S50 $021 2$S36 $065 3.50S2 $070 8

6:6S6$S40 $762 6:6S7$602 3$333 $222 $C55 1$275 $031 4$396 $106 4$611 $110 9

452$345 «019 452$364 £$654 $211 $053 £$345 $050 7$952 .«137 8$052 $13S 10

1:94?$726 $156 i:943$8S2 i$670 $164 $041 $444 $032 $760 $078 $804 $082 11

S:917$276 2;5S1 S:919$S57 4$259 $3G7 $077 <S90 $030 6.5SOO $100 7$24S $110 12

i:542$817 1$491 1:544$S08 2$932 $245 $061 2:;491 $045 8$196 $134 S$SS5 $143 13

2:755.';763 $902 2:75C$665 4$09ô $217 $054 3^335 $033 30$180 $096 £9$341 $013 14

2:7S9;;360 166$640 2 :C 56:1000 5., 173 $350 $0S7 2;519 $064 16$792 $166 17$£59 $166 15

16:726$126 — 16:726.$1£6 2$55i $164 - $376 $C1S - - — >;045 16

2:197$Í30 — 1 2: 197;930 - - - - - - - — — 17

3: 956;325 — 3:955$3£5 3jC0O $541 $138 2$CS7 $054 21.<:09 $CS2 19$056 |075 IS

i:9S7$55S

i:275$257

37$62S

5S700

2:02í$186

1:2S0$957

£$712

3$334

$361

$5? 8

$090

$139

3$640

2:501

>;o«4

-037

17$?61

9$020

$107

$134

19$71S

9$020

$108

^134

1'.'

20

455.5132 — 455$132 3$S57 1$602 $400 2$9S5 $065 1C$127 $199 10$Í9S $206 31

14:394.$232 _ 14:394$232 6$£92 $:06 $126 4.JC91 $C52 19.5410 $l-!3 19.5930 $148 22

1:577$942

5:541$S93

— 1:577$942

5:54!$S93

2$23S

3$161

$316

$348

$079

$104

1-373

3$S71

$046

$053

6.$732

15$565

$138

$070

7$314

16.;373

$152

$072

23

24

10:790^714

1:906$022 1S$C00

10:790$714

1:924$022 1$S44 $415 $103 1$105 $054 1$923 >07S 1$G7S $081

23

26

PELA UNIÃO

575$ 478

l:473$£9ò

8:120$744

2:332$772

1:499.734

6:217,670

918.-907

2.i52£134

4:£9?.;-:Sl

2:436$078

l:õò9 421

67.$762

6í$549

43.-JS14

9$105

575$4~S 4$726 1$351 $412

1:541:- 053 3.-743 $S56 $214

S:1S5$293 4.903 $282 .-070

2: 376,;586 3$S72 $719 $179

1:499.5:34 3$Í31 Í323 $081

6:219.-134 4$597 $757 -

91S;907 1$215 $233 $059

2:252$13í 3,;036 $892 $224

4:299$4Sl 3$056 $406 $101

2:445.5183 1$626 $280 $070

1:569$421 45535 - —

3.5390

i$442

3>037

2$566

lS-:2S

1;412

1^267

2$331

2,;542

l$8il

$073

$059

$037

$054

$075

$051

$064

$05S

$062

$064

55$2S3

4.4925

5,405

23$007

2.-503

£2:569

7:.002

4-512

7.5S13

5.509 5

10S-92

$173

$109

$194

£06=5

$078

$176

$154

$119

S109

53SG94

5$331

5$857

23.5 139

£$650

23$181

7$eu4

4$646

S$16S

5.- 433

1$:58 27

$116

$169

$189

$054

$124

$117

29

30

:il

32

33

3*

35

36

37
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

f.\S DO TRAFEGO POR KILOMETRO TRAFEGADO

Passageiros

Bagagens
e L-ncooi-

mendas

3S

39

40

il

42

43

44

45

46

47

4S

49

50

51

52

53

Leopoldina
Railway.

Norte

Sul do Espirito Santo

Caravellas e ramal. .

Corcovado

Rezende á Bocaina

Bananal

Santos a Jundiahy

I Capão Bonito a Salto Grande.
Sorocabana ej r

Ituana
J Tatuhy a Itararé

Bauru a Itapura

. V

Rio Claro

Mogyana . .}

( Jaguára a Araguary.

Ribeirão Preto a Jaguára e

ramal .....-••••

Qnarahim a Ttaquy

ff. Paulo-Rio',
It:xraráaUraSUay(tt)

- •

Grande. /Linha de S. Francisco (a)

1S:235$660

941.5633

607.JS53

19:709$466

3)0,jl73

311.Í625

23.0iS.5070

1:736|710

i:)5SÍ437

487$S01

2:177$V72

2:240-5935

792J50S

457.J300

630,;657

77S 1186

4:0065597

2(6§344

96-5371

110.5495

6:5;OA350

255$ 480

935211

163:595

370$ S01

150J200

53$547

110;613

70$llô

10 í?273

12J333

Í3.3S9

4§793

754$3S0

497^271

657$276

28$225

343$353

2535877

120:415

2S3$:94

42$156

14J685

Mercadorias

6S$639

15j6i9

132 .15

1*137

5?322

Tolegrapho
ou

tolephone

15:493$966

1:924$C58

3:3655105

5495069

727.5404

175:3685900

3:3925910

2:659;238

1:273$B36

9:8025290

5:513-5296

2:7005759

l:359j014

1:795$315

1:079.-5SS

Armaze-
nagem

32JS04 59ÃU2

lõ$409 13.5617

44ÍO0O 5$906

17.5195

Í407

874J240

S5-239

43
;
354

27|727

13^118

137$966

4i;05,í

14$495

2S8S22

24$317

711$Í30

17.5312

9.5291

2$93í

26$67õ

755606

39$303

23^826

7J0S3

(a) Faz parte da Rede Paraná-Santa Catharina.
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• RECEITAS
ACCESSOKIAS

RECEITA TOTAL

RECEITA DO TEAFEGO POR

Trem-
ulometro

Vehiculo-
kilometro

Eixo-
kilornetro

PRODUCTO MÉDIO DE

passageiro
embarcado

Um
passageiro
transpor-
tado a um
kilometro

Uma
tonelada

do
mercadoria
embarcada

Uma
tonelada

do
mercadoria
transpor-
tada a um
kilometro

Uma
tonelada

de
car? a

embarcada

Uma
tonelada

de
carga

transpor
tada a um
kilometro

3S:117$713 ,_ 3S:lt7$713 2.912 $344 $124 24562 s;132 34.130 _ 38

3:243$013 - 3:243$013 5j30i $80S $202 5$143 $064 26$190 S233 27.-59Í3 - 39

4:i35$S04 - 4:135$S0í 5: 902 1$379 s394 2$970 $0S3 24,133 $541 24$U9 - 10

19:7094466 - 19:709§166 4JC71 - - 2,451 $390 - - - - 11

1:001$292 - 1: 0019,292 - - - 1$217 - - 12$353 - - - 42

1:06S$007 - 1:06S$007 2$054 - - 2$032 - - - - - 43

2ii:õ01$390 170 ,'.040 211: 671$ 133 H$572 $524 $131 1$365 $037 10..633 $130 10s943 $133 14

6:080.JS13 - 6:OS0$S13 3$718 |433 410S 2^222 $03S 11$2SS $091 12$363 i'100 15

4:791.4106 J28$593 4:S19,9?9 2Ã353 $423 $105 3.4030 ^;040 10|755 S'064 12$780 $076 46

1:9S6$057 - 1:986$C57 2{7Í5 $5C3 $125 4$267 $042 14*338 $091 15$079 $1107 17

12:993$9S1 39$167 13:035$143 5$043 «J198 $048 24,399 $039 15$2Í0 $098 15$572 $099 iS

S:5?2$0Sl 53$ 192 S: 634,4573 2$775 §414 $103 1$489 $042 7$944 $100 S$15S $102 19

3:847.*277 ilii200 3:95í$477 2.066 $S70 $092 2,.821 $C38 114225 Í0S6 11$483 $090 50

2:394$749 — 2:394$749 3$S10 $481 $120 4;S71 $079 6$718 J033 6$S16 $064 51

2:S97$163 — 2:897.4168 41192 $313 $07S 6;024 sois 14$983 $079 15-764 $084 52

2:0Si$175 — 2:CSi$175 24790 $480 $120 2$014 4053 6..599 $099 7j 351 $111 53
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DESPEZAS

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
ADMINISTRAÇÃO

) DIRECÇÃO GERAL

TELEGRAPHO

OU TELEPEONE Serviço

central

Serviço

dos trens

Serviço

de estações

e armazéns

Total

1

Cearense
j Sobral

167:1070326 8:089.; 505 33:5260722 53:S65016O 197:706,023

f 57:S07.^674

33:4670490

2:2160504

30600

1:0050662 16:243.2S7 7S:S5409j3

3 Central do Rio Grande do Norte

4 Natal á Itamatahy. . . 47:319|35G 3:0450600 )2:787.;120 10:4880620 31:0060050

5 12::722013.O 7:73S;630 32:15O07Su 4O:42S084(; 87:5240600

6 i Recife â S. Francisco. 264:3783670 17:150. S6l. 67:0820420 55:3960180 228:960 ;04C

7

8

ISul de Pernambuco . .

Great- 1

Webtern Central de Pernambuco

78:3210720

81S:23808gCi

5:1060110

13.905,400

23: 4
'8063(1

55:7310620

30:9940520

54:736)170

75:3270 20

168:936:960

9
/Central de Alagoas e

113:79I04SO 7. 434$ ISO 33:8400930 3l:646$120 120:1130531)

10 |
Ribeirão a Bonito . . . 6:3S 10040 409,'65;, 4:1440133 4:5310330 15:270,230

11 29:4334370 3S10Í9O 4S4S820 3:S2í.630 15:7290730

12 /Bahia a S. Francisco .

Rede Ba-.Alagoinhas a Própria.
Mana .(

íS. Francisco

95-.5O20S6O 21:4930609 21:3320339 55:708$80i 215:0140061

13

14

43:0150720

137:9S7.j35l

3:146;453

19.922:293

9:0160783

27:O7O043j

4:0510475

34: 273$8ia

2S:53S08S6

106:6450396

15 \Central da Bahia . . . 122:7380415 15.715.
;997 11:014|328 40:215|276 121:5000632

16 3. 3Sl:f430976 2.934:SS4,2S4 - - -
17

297:661^104

233:3760354

53:700090- - - -IA

19

£0

21

(Formiga a Tigre. . . .

Goyaz. .'

/Araguary a Catalão. .

64:4S90665

13:369.231 2:469j40.J 4:2930940 8860300 3:863.;800

?.? i 40:216;02S

45:1140001

36:116.;103

809048*

13:1000000 142:3390735

5:9i:'0722

281:9070357

31:29105SS23 D. Thereza Christina

24
Viação Férrea do Rio Grande

491:2703933 52:S57$705 132:506036'? 32i:9S5J57S 918:1850953

25

26 Í:720$Q0C 5:677$120 49 0iO: 5:7S3;17C 16:77?$770

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras ....

tYictoria á Itabira.Virtoria
a Minas

Curralinho á Diamantina

Recife ao Limoeiro e ramaes.

Leopoldina e ramal.

Sumidouro

Barão de Araruama

Leopoldina; (Prolongamento)

Railway { Carangola e ramaes

I S. Eduardo a Itape
mirim

\ Central de Macahé

30:532}284

1O5:3C20S2„

1:SOO0OOO

242:6340850

233:6110000

30.246.;924

123:6340839

5i:6SS029'J

23:8690974

3:243.;OS0

11 .•7414653

15:335^870

ál3.:450

2: 097.- 630

7S4016O

2S7 SSO

20:7880021

59:65S017O

62:010039..

14:9120590

1:836.590

6:6330920

1:5560100

1:5570750

4:0680922

27:6750486

5:4710010

56:0670750

74:762035)

13:747.;

10:225 530

31:501,140

S:329.;960

2: 955 $820

23:05003401

II — CONCEDIDAS

8:5350833

94:020036?

14:4SO0719

203:9130623

277:5430110

51:5020050

16:247012o

120:8330260

38:3650483

S: 9300490

(a) Policia e vigilância.
[bj Inclusive a despeza da linha Fluvial.
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contrai
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Quadro n. 22

LOCOMOÇÃO

Tracção Oficinas Tota.

VIA PERMANENTE

Serviço

central Conservação
Edifícios e

dependências

2772

Total

17:1933826 29S:524.294 221:46S§331 537:2108-151 13:0643047 249:7323028 11:2753777 282:071$S52

122 :í

1
2:442$780 55:3094958 6J:34?$72l 118:0963459 !:' 3339K 117:0823980 3:693.3696 2
5:633$46S 71.357$615 60:3583477 137:379356(

8:038$410 82:981$660 55:43S$03C 116 536> 100 10:0133i5C 105:7333780 3:Sei$121

64:317.3583

119:608$85<

173:956$90

255:894$6S0

3

4
20:S;0$1C0 2il:960$140 123:34f$100 356:Í09$4C0 23:SIS341C 120:840$760 27: 297.3730 5
45:302.3400 2(2:137^220 146:950.sõ70 4£4:-S9g890 E5:SS4$16C 179:5753701 20:-:343320 6
13:430^200 183:1043360 83:49C.$S60 £88:0253420 16.5413960 191:2103920 8: 709329C 216:402.3171 7
37:3063930 2^7:4133050 167:219gíl0 481:9393390 46:277$7S0 230:3693550 17: 063$240 293:71()3r.70 3

19:5163280 179:62S.J220 100:992§580 300:137§OSO 24:0213650 126:2653620 12:71 r3SiO 163:0033090 9
l:093gS10 20:027.3100 9:5S6$090 30:6S7$000 1: 354,;510 14:8703050 10:006.160 26:230.$720 10
4:9S9.jSSt/ li:501.;270 20:i7f>$6!0 36::70376o 7$700 23:1923100 3:3S0$12G 26:5803220 11

24:545$431 195:491,Sí2 259:23i$73i 479:2683004 14:3193753 150:4263304 17:1123347 1S1:3SSS4C4 12
7:313«6Í3 32: 905;. 754 87:529$í53 67:74S3S55 7:1573799 44: 4703575 7:4613509 59:0SP$SS3 13

36:168,5668 161:213|652 436:544^921 633:9273241 21:0903483 219:S503742 11:5223052 252:463.3277 14
14:5673549 110:461-594 166:2723751 291:301$894 9:4735888 184:728$52S 36:7£13130 230:9S3$546 15

z
16.799:0643881 474:247^206 S.622 46í$219 9.096:7i5$425 li

- - -
. 1.167:9853543 - — _ 1.016:0953460

17

18

— — SíS:&763293 - - — 792: :

36.;503 19
— 2S:671í915 54 : 173.;363 S2:S:5327S 3:653$763 126:4273067 14:2673135 144:352$02ê £0— 3.3S6.IO0O - 3:3S6$00l> - 14:282$59õ — 14:2S2$"95 21

24:931^175 506:154.4.162 266:432^323 797:5173660 25:907$fi09 538:4513508 23:i9I$?86 587:550$4 3 22

5:760325; 34:153.$434 53:1333410 93:047,036 - 114:S65$522 7:246$913 122:1I2$135 £3

8S: 2463312 2.669:621|ã2i 1.185:19í$926 3.943:066.4496 88:865^371 i.677:423.;72ô 100:119$9í9 1.866:4093046 24

25632C0 1S:1S5ÍS31 7:204$800 25:6463310 . 1:5343000 56:053.;SSO 15C$000 57:79-3380

35

26

LA ÚNlilo
— - - 103:421332:. - -

^ 1

- 95:8074800 27
— 5:SJ23651 28:3:''3§115 34:1353666 - 85:46! 35S1 35:403.-581 28

S:745$416 139:579$ 19S 11S:052$262 266:3773676 i8:704$413 465:351 JlSg 4S4:065$59S 29
— 16:2833010 — 16:2S8$010 - 48:601 .$068 43:6013068 30

41:452§890 278:274.4500 159:4313=20 479 20S.: 910 51: 497$500 lí5:4;i.373 13:2493460 210: 191$7 60 31

53.93S.J120 268:473,731 203:0S6;610 E25:49S.;460 71:1603610 443:741J36l 67:584J030 5S2: 7850050 32

6:000.$000 94:2S3,; 610 i3:551$710 113 S4 1$320 17:li?$n30 117:1023820 6:754$430 141.0603280 33

k
3:600.$000 33:254.;330 20:546$020 60:4003350 3:473.610 63:02~$500 (a) 1:733*840 es :;34050 34

6.01S.;210 1S1:6cO;0!iO 119:8013680 307:449$S90 13:573*610 269:74 282:3143201 35

1:4llg6SO 42:604s560 23:1013620 72:1173S60 5:5323700 01:3033800 1 (a) S:18S$Í30 iCS.035$33u 36

— S:27S-.5C0 6:805$08d 15:0?3$-.20 S:8F3$3M> 40:697 }660 10:5Sf$)IO 37

2t
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Leopoldina) SuI do Espirita Santo
Railway 1

( Caravellas e ramal .

Corcovado

Rezende á Bocaina.

Bananal

Santos & Jundiahy .

(•Capão Bonito a Salto/Capão Boi

Sorocabana) Grande,

e Ituana )
(Tatuhy a Itararé.

Bauru a Itapura

Rio Claro

Mogyana ,

Rib. Preto a Jaguára
e ramal

Jaguára a Araguary.

Quarahim a Itaquy

'Itararé aUruguay. ,

S. Paulo- )

Rio Grande > Linha de Sao Fran-
\ cisco

DE

ADMINISTRA-

ÇÃO E DIRE-

CÇÃO GERAL

(a) Telegrapho e Almoxarifado.

(b) r onservação e Policia.

(c) Obras novas e Kdilicios.

TEI.EGRAPHO

OU TELEPHONE

27:063<7sO

99:623.;150

7:122*540

&400: 00

593:3-9;S30

57.296;9í0

6j:í04$132

77:708.4510

262:693.;4I9

60:463J092

56:215-939

3i:7S8>6*

2il:GÍ7$S25

28:855*854

7:585$780

3:3831*20

293:1533140

(a) 13:074^910

164:929 140

iGi:124.$17S

43:140^5:

6:727^105

Serviço

central

7:958.971

25:891 J78I

U:734|130

153:S87?610

13.631333.)

S5:233j572

S:;73.9

9:254.;2í3

87$93<

3j:9U;19<

10:303§329

Serviço

dos trens

Serviço

das estações

o armazéns

89:165^430

20:95S$320

7.702§6S(.

373:439-5910

28:779$35!

232:03i 75

7i:829.J3l9

48:438.;319

7:93i ;692

223:157.;145

10:044$2fH

57S:361$S20

63:500.;220

35:21S;6f0

3- 542: 332 f,

Total

_ 115:06S

— 125:75í

136:C78$790 179:0S<

860:3Í2$OOS 1.177:63

303:302$ )4f 386:40

119 550.J707
177:24

54':6 i3.$315 62:6'

233:193;226 493:26

25:233;422 45:33
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LOCOMOÇÃO TIA PERMANENTE a
a

Serviço

central
Tracção Olficinas Total

Serviço

central
Conservação

Edifícios e

dependências
Total

a
o
a
a
o
tf

u
S

12:3S7$530 334:954.370 93:15-i$S50 4i0:496.4S5C' 132:027$150 132:0:74150 38

22:5214210 85:7955270 57:939$150 163:255$630 29:712.-230 213:623$030 243:1 39

9:8834.780 21:913*600 i7:603£S4(j 49:436.-22(1 13:046;280 93:629^950 106:676$830 40-

- - - 6 : OS
í
$970 - - - 16:670J340 41

I ií:927.<50i _ — — 13: iô 13

líí:305.4,520 3.349:305§S93 4.393:S85§710 7.887:4974120 131:669|390 2.083:746$510 2.538: 912$350 4.754:328$55 44

- - - 385:297$ 13?

392:2404,318

- - - 218:4

25S:148$94i

45

46

8:45":$ 450

85 : 8 64.J930

165:330-950

1.068:849479)

97:0744730

817:870,4,510

270:S93ál3l)

1.972:585$S30

Ii:327j78l

65:93S_i25 t

(b) '540:726$130

1.665:290$OS3

(c) 50:078$40l

260:547.4300

605:132$3U

1.991:803.464.3

47

48

8:7S6g8S9

4:4S7$0SP

26:829g437

522-.0S9.J070

299:701^071

74:80 1$561

335:252^950

213:257^019

ili:S4f$641

9S:036$316

246:540$192

754:1328978

416:037.4801

172:S37$S77

658:6224.379

12:613$35S

7:143$60(,

60:727$361

453:037,;719

390;6S6.J3S4

12S:003..-95l

1.152:0111586

100:702-700

48:853.;315

11:S93$088

23;6M$398

566:383$373

446:6335299

139:902$03.)

1.236:350$345

49

50

51

52

5:361.4522 31:802$47í 27:119$98n 64:2S3597S 3:648.5175 109:9118493 897$011 1 14 :

1

53
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DESPEZAS TOTAES Quadro n. 22

v

TOTAL

DO COSTEIO

DGSPBZAS

ACCBS80RIAS
DESPBZA TOTAL

RELAÇÃO POR CENTO

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS Admi-
nis-

tração

Tele.
g ra ph o
ou tele-

phone

Trafego
Loco-
moção

Via per-
ma-

nente

Total
do

custeio

Despe-
ZãS

accesso-
rias

Total
geral

I — DA UNIÃO

Rede
S

Baturité.

Cearense
^ SobraI>

^ Central do Rio Grande do Norte

Natal a Itainatahr

I

Conde d'Eu . . . -

Recife a S. Francisco

Sul de Pernambuco .

ureat-
Western \ Central de Pernambuco

/ Central de Alagoas
f ramal

i

Ribeirão a Bonito .

\ Paulo Affonso . . .

Bahia a S. Francisco

Rede \ Alagoinhas a Própria
Bahiana i

I
S Francisco . .

Central da Bahia

Central do Brazil

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas (b) ....

I Formiga a Tigr
Govaz . .

'

( Araguary a Catalão

Paraná

D. Tbereza Christina . .

Viação Férrea do Rio Grande
Sul

Madeira-Mamoré .

Itapura a Corumbá

1.2:9.5773039

396:44 l$138

S75;840|412

370.5160190

819:6313300

1.322:2530340

715:675.1620

1.297.2590000

768:966046o

57:6S4013O

' -- =703050

1.070:2255075

217:6053055

1.212:289^03

833:4650052

43.629:3550379

3.154:572023

2.427:7600995

377:987$699

42:6530969

1.998:7470292

29S:31S0327

7.729:2520092

113:5920950

20S. 7233310

62: 193.$653

16:3510570

42:157;570

91:2280360

27:126$i50

75:2723900

39:412.640

1:9363320

21:6013356

10:800J923

32:402$777

8:8991387

(c) 400:0000000

8.518:2633065

(a) 18:0003000

1.4SS:EOO0379 11,23 0,54 19,15 36,09 18,96 85,97 14,03

45S: 6340791 12,60 0,4? 20,93 25,75 26,65 S6,44 13,56

275:5403412 12,13 - 14,75 49,80 23,32 100,00 -

387:1970760 12,22 0,7i 14,02 37,S5 30,89 95,77 4,23

861:7S50S7O 14,12 0,90 18,58 41,32 20,19 95,11 4,89

1.4i3:4S?$20Q 18,71 1,21 24,79 30,73 IS, 11 93,55 6,45

?«2:802$07fl 10,54 0,69 17,47 38,51 29,14 96,35 3,65

1.372:531^990 15,90 1,01 20,38 35, S4 21,40 94,51 5.49

808:3793100 14, OS 0,92 22,84 37,12 20,16 95,12 4,SS

S7.-6-40I3O 7,28 0,47 27,34 35,00 29,91 100,00 -

115:186$370 85,56 0,33 17,37 31,93 23,08 • 98,27 1,73

1.091:8263934 S,76 1,97 26,78 43,90 lò,61 9S,02 1,98

228:408397b 20,14 1,37 18,82 £9,67 25,87 95,27 4,73

1.214:692358:1 11,08 1,60 13,50 50,9;- 20.29 97,40 2,60

842:365$469 14,57 1,86 20,51 34,55 27, 4i 95,94 1,06

3.629:3550379 7,75 6,S4 26, C5 33,51 20,85 100,00 -

3.554:5720237 8,37 1,51 17,42 32,86 88,58 8S,74 11,26

2.427:7603995 - - - - - 100,00 -

377.9S;$6>.-9 17,06 - 22,S3 21,92 38,19 100,00 -

42:6533969 31,43 5,79 21,44 7,94 33,49 100,00 -

4.517:0090357 3,10 0,80 9,65 17,66 13,01 44,25 55,7c

316:31SJ327 14,26 0,25 11,75 29,41 38,60 94, £0 5,70

7.7;9:2S2$092 6,36 0,6S 17,80 51,01 24,15 100,00 -

113:S9209:O 1,51 4,95 20,24 22,5: 50,75 100,00

II — CONCEDIDAS PELA UNIÃO

Alcobaça á Praia da Rainha .

Caxias a Cajazeiras

Tictoria l
Victoria á Itabil'a

a Minas
^Cuc-r-alinlio ã Diamantina

Recife a Limoeiro o ramacs. . . .

Leopoldina e ramal

1
Sumidouro

da Ba
Leopoldina
Railway S Prolongamento da

/ rão de Araruam

Carangola e ramaes

(a) Quota de fiscalização.
(b) Incluída a despeza da Fluvial.
(c) Quota de arrendamento.

231:2873453

115:9343336

.103.9713625

83:6400797

.267:0600330

.761:2110560

362:0643100

187:5333034

877:5143919

2:45500:0

40:8130310

231:2S7$Í53 - — 22,06 41,30 35,44 100,00 -

115:9340366 26,33 2,79 10,86 29,41 30,5S 100,00 -

1.009:9710625 10,4; 1,17 14,10 25,38 47,93 100,00 -

S9:09S.jS57 2,02 - 22,39 18,29 54,54 97,24 2,76

1.267:0600330 19,15 1,22 25,22 37,82 16,59 100,00 -

1.761:2110560 13,55 - 23,52 29,84 33,09 100,00 -

362:0640100 - - 29,60 31,44 33,96 100,00 -

187:5330134 16,13 0,17 15,11 32,21 3ô,38 100.00 —

918:3280259 13,46 0,23 17,65 33,47 30,74 95,55 4,45
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
TOTAL

DO CUSTEIO

DESPEZAS

ACCESSOEIAS DESPEZA TOTAL

RELAÇÃO POR CBM

Admi-
nis-

tração

Tele-
grapho
ou tele-

phone

Trafego
Loco-
moção

Via per-

ma-
nente

Total
d.

custeio

Despe
zas

accesso-
T ot ai
geral

S. Eduardo a Itape-
mirim

Central de Macahé. .

>poldina{
ailway A Norte.

Sul do Espirito Santo.

Caravellas e ramal. .

cevado

ejde á Boc.ima

anal

tos a Jundíahy

Capão Bonito a Salto
>oabana \ Grande
[tuana J

Tatuhy a Itararé. . .

rú á Itapura

Claro

gyana

R. Preto a Jag
I

e ramal . . .

( Jaguára a Avaguary.

raliiin a Itaquy

Paulo- ^
Ilararé a Uruguay .

Grande
| Uaha de g Fx.ancisc0 _

. 280:8773180

96:246$444

1.275:OS0.5000

627:155$160

214:ii3.;6i0

64:033 ;950

5S:SlS$"i30

4S:517$000

17. 6 15: 479^2 10

776:1

842:352$397

1.145:89S$660

5.569:6i6$564

i 858:510.4310

1.139:320$SS4

416:93S«60S

2.601:8S4$3l!-

253:197$529

9:573:493

2 333S000

507:533^300

35:4

39:511.5000

2:500$000

65:191$258

174:S17$23

5:929§Í33

29):450$S70 17,80 0,2/ 16,61 24, S3 37,19 93,70 3,30

98:609^444 24,21 0,29 13,63 15,30 44,18 97,61 2,39

1.275 :080$100 2,12 - 52,98 34,55 10,35 100,00 _

627:1568160 15, S9 1,21 17,59 26,51 3S.80 100,00 -

214:148<6Í0 - 1,5; 25,52 23,09 49, S2 100,00 -
64:063$J50 11,12 - 53, 3C 9.49 26,03 100,00 -

58:S18$í30 - - - - - 100,00 -

4S:517$000 17,31 - 23.0Í 30,77 28,23 100,00 -

1S.123:012$510 3,29 1,65 22,51 43, 5í 26,23 97, 20 2.S0

8I1:569$534 7,06 — 14,18 47,47 26,92 95,63 4,37

8Si:S63§397 7,51 - 14,23 44,48 29,27 95,52 4.4-

1.1SS: 398^660 6,77 1,14 15,59 23,59 52,69 99,69 0,22

5.634:838$122 4,66 2,92 2o, 90 35,01 35,35 98,84 1,16

i.S5S:510;310 3,25 5,44 20,79 40,04 30,48 100,00 -

1.139:3£0$3S4 4,93 3,79 15,56 36,52 39,20 100,00 -

416:93?$ íOS 8,34 1,62 15,04 41,45 33,55 100,00 -

2.776: 701$~>4S 7,62 - 17, S4 23,72 44,52 93,70 6,30

259: 126$932 11,14 — 17,60 24,81 44,16 97,71 2,29

100,00

100,00

100 .00

100, 0J

100,00

1CO,00'

100,00

mo.oo

100,00

100.00

100,00

100,00-

100,00-

100,00

100,00

ioO.OO

100,00

100,00
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DESPEZAS

£

DESIGXAÇÃO DAS ESTRADAS

DESPEZA POR KILOMETRO TRAFEGADO

c
o
K
c

p
a

Adminis-
tração

e direcção
geral

Tele-
grapho

ou
telephone

Trafego
Locomo-

ção
Vi a- per-
manente

Total
do custeio

Despezas
accesso-

rias
Total gera!

Rede Cearense-
ÍBaturité . .

Sobral. . .

Great-\Vestem(

Central do Rio Grande do Norte

'Natal a Itamatahy

I Conde d'Eu

kRecife a S. Francisco. . . .

ISul de Pernambuco

iCentral de Pernambuco • . .

'Central de Alagoas e ramal.

Ribeirão a Bonito .»,...,

Paulo Affonso

Bahia a S. Francisco. . . .

Alagoinhas a Própria . . . .

ÍS. Francisco

Contraída Bahia

Central do Brazil

Rio do Ouro
,

Rede Sul Mineira . ,

Oeste de Minas (a)

Formiga a Tigre
,

Araguary a Catalão

Paraná

Rede Bahiana.

Goyaz ••••/:

D. Thereza Ch ri.-- tina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Madeira - Mamoré

Itapura a Corumbá

394(469 19,096

208(812 8,006

375$099 §041

2S7(44

-

l.-$500

675(983 42(976

2:018(759 130(962

403;912 26(333

8,1(189 563146

'5 $221 49(536

222(670 14(294

255(684 3(313

775(527 174(536

443(913 30(292

305(072 44(046

387(761 49(630

1:744(164 1:039,791

891(713 53(169

516(255 —
252(?50 46(592

336$250 86(609

3S2.j011 6(354

226(569 24(377

68 $800 2274117

672(991

347 146

455.<s-:9

329$703

889*136

2:6?5J905

669*18 i

1:123*403

1:230*039

836* -44

173(701

2:372$ 'S8

400(569

37 1$404

5:863*836

69:*«59

172(580

1:048(791

3 15$ 299

634$ Í47

1:268(116 665(S49

423*5:7 441(471

i:539(7S2 720(863

890(32 726(579

1:977(649 966.;06S

3:316(941 1:953*976

1:175(05? 1:116(314

1:986(318 1:185.923

1:991 $887 1:086(130

1:070(838 915(331

319(363 230(859

3:898(373 1:477(206

652(216 56S$!-83

1:401*533 558*164

919(921 729;248

8:666$012 4:692(657

1:156(422 1:006,035

663(198 1:155(574

63$SSB 269(483

1:912$512 1:408$Í94

1:034(009 787(893

1:818(497 S60(767

1:025(872 8:311(915

3:020(520 492(70

:

1:432(022 224,;65d

3,:091(584 -

2:252(558 99(511

4:551*812 234(122

10:096(543 696(610

3:690(800 13J(S93

5:237.<a7y 303(932

5:123(S13 262(616

3: 053*780 -
982,925 17(33<

8:691(830 175(439

2:095(003 103(9S5

2:6SJ(219 71(63s

3:069(445 28$104

22:506;760 -

3:123(338 —

1:843(027 -
3:025((S8i -

804(791 -
4:793.il59 6:03S(99S

2:526(066 152*41S

3:564-657 -

4:555(718 _

I — DJ

3:513(2»

l:656(67í

3:091(58'

2:352(061

4:7.5(93!

10:793(15!

3:S30(69Í

5:541s9l|

5:3S6(42J

3i059|

1:000(261

S:867.;26il

2:i9S(98í

2:751(857

3:097(54í

3:123(338

i:S43,087l

3:025(8861

804(7911

10: -32(1571

2:67S(48#|

3:564(657.1

4:555$718<(

II — CONCEDIDASt

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cojazeiras

Victoria a Mi-\
Victoria a Ita,jira ' •

•

(Curralinho á Diamantina

Recife ao Limoeiro e ramaes

/Leopoldina e ramal . . .

I Sumidouro

Leopoldina- ]
Pl'olongam8nt ° da Barão de Araruama

Railway
jCarangola e ramaes

IS. Eduardo a Itapemirim

\Central de Macahé

(a) Incluída a linha Fluvial.

— —
391(13'! 41(578

271(028 30(221

45(726 -
927(666 53(823

625(577 -

588(004 6(093

554(416 9(416

554(417 8(411

559(015 6(742

1:340(903

161(599

366(7?6

506(839

1:222(079

1:086(232

1:151(418

550(919

726(539

517(551

314 849

2:521(426 2:214(123

437(637 454(726

6S5$eos 1:245(S,39

413,-769 1:234(626

1:S32(160 803(626

1:377(724 1:527(91S

1:223(179 1:515(637

1:174(190 1:326(459

1:378$699 1:265(9S4

773(547 1:158(804

353(244 1:020(164

6:076(452 -

i:486$}79 -

2:599$!6S -
2:200$960 62(442

4:844(354 -
4:617(451 -
3:S90(23i -
3.645(665 -
3:935(044 183(019

3:015(733 102(687

2:251(014 55(340

6:076(45S

1 : íS:i(J79

2:599*

2:263(*8

4:841(81

i:617(Bi

3:S9fl(84l

3 . 6 S5(66õ

4:tiSi.063

3:115(420

2:309(394
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Quadro n. 23

ESPEZA PE CUSTEIO

n-ki-

Stro

PlU* ve-
hiculo-
[iilome-

tro

Por
eixo-ki-
lometro

PESO ÚTIL
TOTAL

TRANSPORTADO
A UM KILO-

METRO

PESOS MORTOS DOS

Carros-
kilornetru
em ser-
vido

de passa-
geiros

VagÕes-
kilometro
em serviço
de merca-
dorias

Vagões-
kilometro
em serviço
de baga-
gens,

aniraaes
e encom-
mendas

PESO
BRUTO TRANS-

PORTADO
A UM KILO-
METRO

CUSTO EM RÉIS DO TRANSPORTE DE

Un-a
tonelada-
kilome-

tro da peso
bruto

Um
passageiro-
kilometro

Uma to-

nelada-kilo-
metro

de merca-
doria

Uma
tonelada-

kilometro de
carga

IÃO

SJ835

J.JÕ4S

J$310

$365

2$735

iS02

Í.J803

!$84fls

590

2$629

5:766

4$152

í$98i

J>983

632

3$433

J$546

e$5i4

7$S>7

3$S20

2$295

3$3S3

i$033

$507

$19?

1§299

$137

$157

$169

$176

$173

$171

$258

$458

$299

$333

$211

$385

$221

$426

$334

1$321

2.833

$168

$253

$099

$325

$C6

$079

$0S4

$0S3

$129

$229

$149

$166

$105

$192

$665

$066

9.960.947

3.947.S59

3.7S4.949

6.S43.661

ÍS. 979. 140

7.S25.5.29

15i.345.243

7.337.154

553.074

279.270

7.051.492

670.077

10.S78.371

4.137.579

477.410.984

40.252.024

18.579.978

946. S91

77.203

36.169.992

790.783

120.615.473

5.213.567

1.511.380

2.12S.63Õ

8.407.175

17.59S.S27

S.537.H1

19.36S.92S

7.147.640

392.219

115.026

S. 441. 730

817.259

4.857. 877

3.103.04S

17.716.045

S. 728.200

642.315

57.56T

10.C62.414

1.130.570

50.443.831

9.137.847

2.465.136

6.22O.S07

S.7S1.320

17.333.364

8.390. 8S5

13.599.915

8.330.757

574.617

495.037

11.357.24-

1.369.948

28.706.326

3.939.943

16.029.74S

17.80S 625

1.0S8.623

46.604

31.206.196

1.6-4.545

169.724.171

1.94S.0SS

3.153.674

851.724

2. 654. 981

22.715.S92

3.35S.97Í

5.548.040

2.S25.35S

231.111

61.275

4.431.812

883.842

7. 0ÍO. 132

2.585.542

27.994.190

12.111.940

541.608

53.195

5.430.457

689.146

44.662.696

26.260.44.'

11.078.049

12.9.S6.11S

26.6S7.137

76.627.223

28.162.504

50.S62.126

25.690.905

1.748.021

950.60S

31.2S2.2S2

3.741.12n

51.532.70o

13.103.112

101.992.00S

57.2iS.743

3.219.437

234.569

S2.S69.059

4.295.044

3S5.726.511

4$409 $993 $195 469.270 392.463 561.8S6 219.275 1.642. S74

LA UNIÃO

$048

$036

$031

:017

$025

$025

$030

S.050

$119

¥034

$058

$023

$031

$042

•Si 17

$!S1

$024

$069

$021

$02l

$021

$041

$022

$026

$027

$027

$0.-5

$122

$021

i-026

$021

$07:

$02;

$036

$045

$119

$io;

$014

$175

$097

$06a

$0S0

$07;:

$049

$06:

.< 161

$171

$102

$324

.-096

$261

$08'J

$134

$05ii

$032

$079

$217

.-2)0

$046

$231

$052

$148

(10 1

$08í> 2

3

$0S7
4

ijOSÚ
5

$056
6

«074 7

K07R
8

$0SS
9

sm
10

$332
11

$130
12

$3i:
13

$103
:4

$192
15

$066
16

17

$064 18

$I0( 19

$301 20

$121 21

$051 ít

$362 23

$057 :A

25

$183 23

9$902 17$440 4$360 1S.S56 6S.195 35.349 46.503 16S.904 1$543 1$510 5$3Í0 13$001 27

3$77S $Si4 $432 471.069 253.194 593.10o 1.140 1.323.509 $087 $059 $215 $211 28

4$315 $817 $108 3.740.191 856.537 4.705.596 1.993.476 11.295.800 $089 $089 $153 $204 29

5:036 $474 $118 — 588.714 808.643 402.165 - - $057 $052 - 30

2J92S $168 $084 14.766.447 10.SS7.634 16.673.166 4. 032. 567 46. 319.814 $027 $024 $061 $070 31

3^414 $562 — - — - - - - — - - 32

^$271 $988 $247 294.373 855.956 1.619. 83S 579.828 3.349.995 $108 $129 $905 1 =125 33

4$915 1$S44 $722 300.434 432.192 232.07S 396.535 1.361.240 $137 >;256 $179 $459 34

2$707 $371 $093 5.460.754 2.705.134 9.119.410 2.567.76Í 19.S53.062 $044 $030 $125 $146 35

í$011 $345 $172 1.260.812 1.549.119 2.359.140 1.102.888 6.271.959 $045 $050 $143 $1*4 36

6$514 — — — — - - - - - — — 37
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DESPEZA POR K1LOMETRO TRAFEGADO

Adminis-
tração

ídirecçãi
geral

Tele-
grapho
ou

telephone

Trafego Locomo-
ção

Via-per-
manente

Total
do custeio

Despezas
accesso-

rias

|
Norte

Leopoldina 1 , , c. .. ~ ,

R.ulway j
Sul do EsP'" to Sant°

\ Caravellas e ramal

Corcovado • . . .

Rezende á Bocaina

Bananal ,. .

Santos a Jundiahy

Sorocabanae\ CaPa0 Bonito a Salt0 Grande
. .

Ituana „ , , .. .

( Tatuhy a Itararé

Bauru a Itapura .

Rio Claro

( Ribeirão Preto a Jaguâra e ramal
Mogyana . . . }

f Jaguára a Araguary

Quarahim a Itaquy

S. Paulo -Rio( Itararé a UraSuaJ
Grande.

\Unha, de s# Francisco

550$103

622$632

l:S62s5S9

3O1.:O00

4:290.- 57*

263$]2-

234S809

17T$S23

31 ;.<335

225.^608

20CS057

304094

473411

463913

2:145<2

2?§920

193ÍJ60

3773329

153.*525

3S$33l

13:976;5U

6S93690

769->79:

S:933.38S0

4003109

29:3í5.$901

528$83S

503.J021

1:418$0S3

l:44l$su

630.-759

357$16'

560.4S04

47 '$'40

9:11433356

l:039$09S

693:285

l:59l$25S

5333123

56.744.$5?4

i:770$76i

l:563$918

61H$89i

2:375,355

2:776.}615

1M80$561

98i$S31

7i5.«7Sl

668$538

2:73I$7S5

1:520$345

1:502$4S2

4:35P?3n:

4993516

3C203.;805

1:0043160

1:0323567

l:384$74i

2:39S.j500

2: 1I3$373

1:5S9|680

797$162

1:399:963

1:1903323

26:3S2;7S5

3:9193726

3:015,:743

16:7533125

1:515 553

1:732$750

126:7303066

3:5673090

3:3693315

2: 622; 193

6:706:878

6:93í}739

4: 0543522

2:375j71S

2:946. 20J

2:633:195

3:6513319

1623758

1533039

53721

78:502

1973952

6i$665
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DESPEZA DO CUSTEIO

PESO ÚTIL
TOTAL

TRANSPORTADO
A UM KILO-

METRO

PESOS MORTOS DOS

PESO
DRUTO TRANS-
PORTADO

A UM KI'.0-

METRO

CUSTO BM RÉIS DO TRANSPORTE DE a

Por
im-ki-
metro

Por ve-
kiculo-
kilome-
tro

Por
eixo-ki-
lometro

Carros-
kilometro
em ser-
viço

de passa-
geiros

Vagões-
kilometro
em serviço
de merca-
dorias

Vagões -

kilometro
em serviço
de baga-

gens,
aniinaes

e encom-
mendas

Uma
tonelada-
kilome-

tro de peso
bruto

Um
passageiro-
kilometro

Uma to-
nelada-kilo-

metro
de merca-

doria

Uma
tonelada-

kilometrode
carga

D
n

:
q
o
a

a

2$01õ $317 $079 _ _
3S

3$993 $976 $244 - - - - - - $087 — s:7- 39

-I.Í303 1*151 i'237
- - - - - - $033 -

$304 40

3$970 - - — - - - ~ - - - - 41

— — - — — — — - - - - - 42

3$332 — - — - - - - - - - -
43

6$933 $314 $157 195.666.373 228.533.302 401.171.8:6 S25.371.501 $321 • $039 $'J76 $075 44,

2$1S1 $254 $127 9.710.4(6 S. 308. 564 11.492.451 5.140.514 34.651.975 $022 $018 $054 $065 ir.

1.4655 $297 $148 12.137.774 5.724.935 12.603.337 4.315.709 34.781.755 $024 $019 $153 $061 46.

3$377 $6^5 $332 6.639.195 5.657.806 924.S15 3.438.219 16.660.035 $06S $057 $114 $136 47

2$602 $102 $051 92.614.847 - - - - - $014 $057 $055 4S

2$242 $335 $167 17.079.637 9.351.627 1S.307.5S2 7.939.65S 52.708.504 $035 $025 $07$ $093 19

2$177 $390 $195 9.650.356 4.310.811 10.357.353 3.726.607 2S.045.127 $040 $333 $038 $103 50

3$7S0 $476 $106 4.705.520 75 S.520 3.435.267 2.335.S30 11.232.137 $037 $055 $066 $078 5!

4.4263 $318 $159 21.178.232 22.942.515 24.S55.704 8S8.83- 69.865.313 $037 $04S $099 $101 52

3$531 $60S $104 1.159.022 935.653 933.476 S.S32 3.006.9S0 $084 $074 $135 $135 53

25
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RESULTADOS DO TRAFEGO

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Do trafego Accessona Do custeio

RELAÇÃO •

>OR CENTO

1

* S _,

= O CS -i

Rede
Cearense

í Ba

•/So

Raturité .

bral

Central do Rio Grande do Norte •

' Natal a Itamatahy. .

Conde d'En

I Recife a S. Francisco .

j Central de Pernambuco
Great-
Western \ Sul de Pernambuco . .

/ Central de Alagoas e

ramal

Ribeirão a Bonito . • .

\ Paulo Affonso ......

Bahia a S. Francisco .

Alagoinhas a Própria .

S. Francisco

Central da Bahia . . .

Central do Brazil

Rio do Ouro '

• •

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas (a)

a a Tigr

Catalão . . .

Paraná

D. Thereza Christina

Rede
Bahiana

Í

Formiga a Tigre.

Araguary a Catai

Viação Férrea do Rio Grande do

Sul

Madeira — Mamoré

Itapura a Corumbá . .

1.775:754$36S

539:2248120

166:2658501),

423:0683250

1.089:1963680

2.312:7643120

1.903:1588110

6S9:547$510

1.003.5408S20

55:701$350

52:0313210

1.097:9848633

160:252:j440

1.246:4608574

SS3:27S$S21

32.423 :595$665

278:4773778

3.995:8S9$047

2.615:6273120

159:7S2.^206

24:122S0&0

6.002:394$630

186:348.3670

4:698.j4S2

224J040

27S;000

16:8278310

1:1763280

114.J490

43470

23170

327$«36

1548932

40S|376

52:768$220

49:.317S73S

712-3524

12.016:543$950

2.121:i54$520

47:650$360

DA UNIÃO

1.775:7548368

543:9223602

166:26583

423:2933290

1.089:4745680

2.329:5918430

1.903:50l;070

690:7233790

1 003:6353310

55:705JS20

52: 0838330

1.098:3128519

160:4078372

1.2:6:5638950

936:0478041

32.423:5953655

27S:477.877S

3.995:8895047

2.665: 144. S5S

160:49ij730

24:1228000

6.002:3943630

136:3488570

12.016:543$950

2.121:454|520

1.279:5773039

395:4413138

£75:840*412

370:8163190

819:6313300

1.322:2533340

1.267:259,5030

715:6753620

76S:966$460

S7:68í.<130

113:1703050

1.070:225$07S

217:6083055

1.212:2S98S03

S33: 4663082

43.629:355.?379

3.154:5728237

2.425:4223576

377:9873699

42:6523969

1.99S:747 ;;292

298:318.3327

7.729:2828092

II —
4?:10035S0 113:8923950

CONCEDIDAS PELA UNIÃO

Alcobaça á Praia da Rainha . .

*

Caxias a Cajazeiras

( Victoria á Itabira . .

Victoria a
)

Minas. j Curralinho a Diaman/-

( tina

Recife a Limoeiro e ramaes. . .

Leopoldina e ramal

Sumidouro

Leopoldina
RaLlway

\
Prolongamento da Ba-

rão de Araruama .

\carangola e ramaes.

f fanto Eduardo a Ita-

pemirim • ••...

'Central de Macahé. i

24:7453576

114:917.3129

906:3523037

59:0373035

2.124:0133130

2.371:5743313

85:5224646

115:8493787

958:7843452

227:115$634

67:0143318

5:2S53470

17:0213128

16:ss?817ú

558S5

S4S5830

24:7458'.76

120:2023599

923:3733195

59: 0373035

2.140:S963300

2.372:1338313

85:522$646

115:SÍ9S7>.7

958:7843452

227:964$464

67:0143318

251:2873453

115:9843366

1.009:9713625

86:6403797

1.267:0638330

1.761:2113560

362:0648100

137:5338034

S77: 5148949

2S0:3773180

95:2463444

204:7233340

62:1933653

16:3818570

42: 157.8570

91:2288860

75:272$990

27:1263450

39:4128640

1:9963320

21:6018S56

10:800$923

32:4028777

S:f9933S7

400:0008000

2. 51S: 2623065

13:0003000

1.483:3003379

458:f34$79l

275:840.4412

387:1578760

3'.1:73S3870

1.413:4828200

1.372:5318990

742:S028070

SOS: 3793100

87:6848130

115:1663370

1.091:3268934

228:4033978

,1.244:6923580

842:3653469

43.629:355.379

3.554:5728237

2.425:4228576

377:9373699

42:6538969

4.517:0098357

316:3183327

72,06

73,52

165 90

S7.65

75 25

57 17

6S 16

103 79

75,63

157 ,42

217 ,30

97,47

135,79

97,25

94,33

134,56

78,94

92,72

236,56

176,32

33,29

160,08

64,32

113:S923950 239,01 236

S3,J

84,1

165,j

91,

79,1

60,

72,-

107,!

80.!

157,

221,

99,

142,

99,1

89,1

134 J.

88,1

91,

235.1

176,1

75.

169

64

2:45S8060

40:S138310

9:5738400

2

2Sl:2S78453

115:9843366

1.009:9713625

1.267:0608330

1.761:2113560

362:0648103

137:5333034

913:3233259

2?0: 4503670

1.055,89

100,92

111,42

146,75

59, (-5

74,26

423,35

161,88

91,52

123,67

143,62

(a) Inclusive a Fluvial.

96

109

150

59

V.

;i:

161

ar

127

I
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RECEITA DESPEZA RELAÇÃO

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

POR CENTO

o rt O

«1 g.1

« M «n m
™

Do trafego Accossoria Total Do custeio Accessoria Total Srs ?, *v ® ° V

Q

; Norte

fcSwayf )Sal d0 Es Pirit0 Sant0

• 1.842:2S9§090

5i8:882$15i

l.Si2:2gr$090

518:8S2.;151

1.275:0S0*000

627.15e.3160

1.275:080$000

627:156$ie0

69,21

120,86

69,21

120,86
ICaravellas e ramal. 293:6i2$147 293:642$147 214:098$640 21!:i 72,91 72,81

75:369,j000 75:369.4,0t0 64:063*950 64:0634.950 85,00 85,00
3S:S60«,160 3S:S6C$160 58:S1S'*630 5S:818$6D0 151,35 151,33

29:904$200 29:904$£00 48:517*000 4S:5i74,000 162.24 102,21

29 39S: 694.4140 23: 6354.090 29.422:329^230 17.615:479$210 507:533,4,300 IS. 123:012.4510 59,91

i Capão Bonito a Salto
rocabana e) GraDde
Ituana . .

,

61,59

1.323:ill$950 1.323: 11 li930 776:156*002 35:413$592 811:5695594 58,66 61,33
ÍTatuhy a Itararé. . 1.167:810*280 7:223*300 1.20õ:033|530 842:352*377 39: 5114,000 831:8634,397 70.32 73, IS

S67: 907*200 867:9074,200. 1.145:898$660 2:5004X00 1.14S:39S$660 132,03 132,31

o Claro 10.7C2:3574,27S 32:525$6S2 10.S2í:8$2.4C60 5.569:646*.S64 65:191*.25S 5.C34.-S38 122 51,61 52,05
/Ribeirão Preto a Ja-

>gyana. . .]
guál"a e ramal

•

(jaguára a Araguary

2.299:997*745 15:1104,082 2.315:137§S27 1.8í.8:510pl0 1.85S:510$310 80,80 S0.27

i.08I:'083$030 31:247*235 lill2:332$265 1.139:3204.884 1.139:320*.SS4 105,38 102,42

420:27S$561 420:278$56i 416:9384.608 416:93*$60S 93,80 99.20

Paulo-Rio
J

Itararé a Uruguay .

Brande . .

j Linha de S-Frailcisco

2.558:579§0G9

200:il7$.; S4

2.55S:579$509

200:117*484

2.601:8SÍ«318

253: 197$529

174:817.4230

5:929*433

2.776:701*548

259:1264,962

101,69

126,52

108,52

129,48
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PRINCIPAES DADOS ESTATÍSTICOS

DESIGNAÇÃO D4S ESTRADAS

Baturité
Rede Cearense

SBaturil

Sobral

GreatWesterní

Rede Bahiana <

Central do Rio Grande do Norte

Natal a Itatnataby ......

Conde d'Eu

Recife a S. Francisco . . . .

Central de Pernambuco. . . .

Sul de Pernambuco

Central de Alagoas e ramal .

Ribe : rão a Bonito

Paulo Affonso

Bahia a S. Francisco . . . .

Alagoinhas a Própria

S. Francisco

\ Central da Bahia

Central do Brazil -

Rio do Ouro

Rede Sul-Mineira . . .

Oeste de Minas

!

Formiga a Tigre

Araguary a Catalão

Paraná

D. Thereza Christina <

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Madeira-Mamoré

Itapura a Corumbá

'.

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras

„ . . . ( Victoria á Itabira . . . .

Victoria a)
Minas. ., .

1 c urra iinho á Diamantina.

Recife a Limoeiro e raniaes

Leopoldina e ramal. . .

Sumidouro

EXTENSÃO EM TRAFEGO EM
31 DE UEZEMBRO

Leopoldina
Railway.

Prolongamento da Barão de Ara-
ruama

\ Carangola e ramaes. . .

/ S. Eduardo a Itapemirim

Central de Macahé . . .

\ Norte

(a) Não foi fornecida

1911 1910

RECEITA TOTAL DO TBAFE30

1911 1910

DBSPEZA TOTAL DO CUSTEIO

1911 1910

43,033

7S.030

423,637

6S,100

261.551

351,425

9.3,070

51,440

223,242

93,230

42,700

48,330

I — D^

423,628 425,628 1.77õ:75i$363 1.607:529^062 1.279:5773039 1.171:6065170

277.154 277,154 539:224;120 533:0053040 393:4113133 322:2943113

100,944 83,554 166. 255£320 103:7723500 275:S40C-412 2.12:3143166

1«,620 171,197 423:0395250 313:577.5090 370:8163190 335:0123730

183,037 173,533 1.0S9:196?680 STO: 2665:670 S19:63i$.300 750:9913060

130,939 133,939 2.312:7643120 2.451:445$140 1.322:2533340 1.076:1333560

253,605 241,193 i.903:15S$110 1.093:2778140 1.297:259.j;000 1.055:172Ç230

193,9)8 193,935 683:5473510 S0S:706$610 7Í5:675,;620 716:8083120

159,403 143,800 1.003:5103820 1.018:3393910 768:9353460 703:770.3S10

28,657 28,657 55:701-5350 6S: 463.4230 . S7:6343130 57:0903650

115,136 115,136 52: OS 132 10 43:593$410 113:1703050 10S:S31íS50

123,130 123,130 1.097:9S4$683 1.041:624$3S4 1.070:2258073 1.145:804$»S2

103,870 103,870 163:2525440 137:791$351 217:60^3055 215:3653072

452,310 452,310 1.246:4603574 1.2í5:474.;01S 1..2I2:2S93803 1.235:8253734

316.660 315,630 8S3:27S$321 9S3:1S1.5510 833:4063082 S31: 9753973

1.933,523 1,931,845 32.423:5958665 29.448:566.í336 43.629:355*379 3S.521:SSS$S48

126.705 126,705 278:4773778 421:2588092 (a) - 6S4:625$012

1.048,240 931,106 3.995:889.3047 3.475:300S951 3. 154:572 <237 3.070:336*160

1.205.725 1.043,72S 2.615:627.5120 3.249:1933058 2. 425:422 ;576 (a) -

151,000 113,176 159.7S2$203 100:446$750 377:9S7:-699 300:7213197

52.323 — 21:1223X10 - 42:6533969 —

416,332 416,382 6.002:3948630 4.632:3568337 1.933.7473292 1.657:1143219

113,096 118,096 183:3433370 143:«92$730 298:31S3327 292:0443599

2.173,424 2.170,424 12.016:543$930 13.711:0413160 7.729:282 J092 6.445:5623951

292,003 152,003 2.121:454$520 123:63l$222 (a) - — ,

25,912 25,942 47:650.4550
•- 113:S923953 —

II r- CONCEDIDAS

43,033

7S.0OO

377.637

37,000

270,681

381,425

93,070

51,440

226,925

93,230

42,700

43,330

2i:745$57õ

114:9173129

906:3523067

59:0373035

2.121:0133130

2.371:5743030

S5: 5223646

U5:S49>737

958:7í43S52

227:1153634

67:01 Í$31S

l.S 42:2295030

11:79S3917

110:3533302

655:4393257

7:162.$1S7

1.724:55i$390

2.45S:41S.i620

93:3703749

144:4693303

S13:831$21S

167:724;205

62:39S3773

1.013:S043153

231:2373153

115:9813366

1.009:9713625

86:6403797

1.267:060*330

1.761:211.3560

352:0613100

137:5333034

S77:51 43949

2SO:S773180

96:2163444

1.275:0>0.«000

1SÍ:93S3352I

114: '545339

í

954:36334311

23:276$47l|

1.076:640322(1

1.781:9255líB

392:3513S0lj

165:2165241

S49:37246||

323:S34399l»

106:665333ÍI

655:092;75»

i
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RELATIVOS A DOIS ANNOS CONSECUTIVOS Quadro n. 25

NUMERO DF PASSAGEIROS- NUMERO DE TONF.LADA3- NUMKRO DE TRENS POU
aSALDO DEFICIT KILOMETRO KILOMETR,, DIA EM RELAÇÃO

DE MKRCADORIAS A' EXTENSÃO MÉDIA

a

1911 1910 1911 1910 1911 1910 1911 1910 1911 1910

«

ÍNIÃO

466:1774329 435:92:§S92 — - i4.e32.ese 9. 904. COO 8.294. 1?0 5.456.822 2,1

142:7:S'.49S2 276:7104.927 - - 2.950.521 2.290.745 2.106.421 1.S11.997 1.1

- - 109:5755112 93:5415666 1.03S.I43 586.977 1.149.536 . 460.920 i,0

52:253,4.060 - - 21:4353640 2.791.426 2.180.036 3.492.499 1.926.819 2,6

269.Õ654.3S0 119:275.4610 - - 5.963.021 4.732.382 6.259.265 4.S72.211 4,5

360:510í7S0 1.375. 261$5S0 - - 14.07S.359 14.762.532 17.6S3.819 20.260.649 7,3

6C5:S99-'110 63S: 1044,910 - - 16.825.932 15.437.579 10.700. 513 9.211. ISO 5,0

- 91:S9^gi90 " 2ò:12S4110 - 7. 645. 834 7.902.536 7.10S.3C3 S.54S.731 3,6

234:5744360 311:509.4100 - — 6.731.276 6.520.630 6.6S5.S48 6.345.490 5,4

- 1:374«5S0 31:9i2*780 - 366.735 355.133 51S.197 664.998 3,1

— — 61:08?4S40 65:2384,140 125.9S3 109.033 266.912 203.743 0,4

27:759.4605 — - 104:1S0.4S9S 13.134.971 10.791.302 5.743.236 5.361.847 5,6

- - 57:Í55§615 } 7; 573*221 1.784.418 1.5S7.873 407.970 676.055 1,3

-34:170*771 9:64S$2S4 - - 6.661.705 5.144.580 9.344.294 9.S99.335 1,7

49:S1~4.7E9 151: £05.4537 — -r 2.S76.S65 2.486.454 3.77S.668 3.635. 2S9 M
- — 11. 205:759$714 9.073:3lS4/iò2 683.810.6S1 571.776.951 384.909.86S 396.702. 09 d 17,9

- - - 263:369$920 - - - - -

841:316,^10 398.964|791 - — IS. 633.627 15.164.874 25.S24.2U 34.939.481 3,6

190:204*544 — - - S.fl3.610 - 14.592.241 - 2,3

— — £18:2C5«493 20O:247.*447 949.917 E27.598 669.990 435.122 1,0

- — 1S:531$669 — 125.260 - 66.262 - 0,8

4.003:6474.333 3.0S5:242.-. 5SS — .- 13.S6S.791 10.342.026 34.S20.7S7 25.715.343 5,7

— — lll:E69C65Jí- 148:951.4869 1. 267. 885 942.901 679.676 520.323 1,9

4.287:2614,858 4.265:47S4909 - - 55.038.020 40.217.842 105.351.S15 92.032.229 4,8

66:242*390 171.925 _ 449.E81 — 2,7

ELA UNIÃO

856:952.íS00

610:36.-4253

81:2668503

567:1494090

647:9144110

673:4934470

23e-.541$S77

1:0074237

103:616$5ES

27.60S$7C2

276:5415454

71:9S3.?247

53:7614546

29:232Í126

358 -.711|403

173:1194.135

3:76945S7

298:624^174

16:114:2--*

298:984|0E3

20:746?439

35:4S0*947

156:110$785

44:256«i59

61.539

376.512

3.300.042

284 .112

11.925 .4(1

9.546 184

609 294

221 977

3.046, 151

1.316. 931

35.546.244

22.52S

299.428

1.713.977

72.249

9.614.208

7.6Ó6.3E3

477.332

166.936

2. 5(6.Sói

1.037.569

1(2.368

24.277.148

13.404

4Í6.45Í

3.454.1=2

54S.948

13.443.222

21.076.222

229.606

251.107

5.120.1S6

1.1Í7.241

5.1 KU7É6

5.969

367.941

2.701.644

13.800

10. 998. .'67

16.339.725

335.205

216.960

4.527.030

766.240

97. 170

1.959.0Í6

0,5

1,0

1,5

1.2

4,5

3,7

2,0

2,0

3,7

M
0,9

37,1
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Leopoldina }
Sul do BspWto Santo

Railway
f Caravellas e i-amaL-

Corcovado. ....

Rezende a Boeaina , . .

Bananal

Santos a Jundiahy • .

Sorocabana
S

CapS° Boaitoa Salto Grande
. .

..

e Ituana
j TaU, hy a Itararé

Bauru, a Itapura

Rio Claro

!

Ribeirão Preto a Jaguára e ramal

Jaguára a Araguary

Quarahim a Itaquy

S.Paulo-Rio$ Itararé a U' u Suay

Grande.
J Linha de s . Francisco ......

EXTENSÃO EM TRAFEGO EM
3i DE DEZEMBKO

1911

159,768

71,182

3,S2i

33,810

28,000

139,4.66

217,588

250,007

436.320

30S,616

265,362

281,104

175,537

S83,t31

96,155

1910

153,76S

71,182

3.S24.

38,810

23,000

139,463

217,588

253,007

433,320

308,616

26S,362

281,104

175,597

833,131

96,136

RECEITA TOTAL DO TRAFEGO

1911 1910

51S:8S2$151

293:6S2$1Í7

75:369$000

38:860.4160

29:904$200

29.393:694$1Í0

1.323:111.-5950

1.197:810 ;2S0

867:90;§200

10.972:357S27S

2.299:997$745

1 OS1:OS5$030

420:27S$531

2.55S:579$509

200:1173484

240:879|580

228:329^900

67:6i7$000

42 0i5$5Q0

2S: 3053030

25.789:35fi$330

1.061: 392^000

908:423$950

574:181$840

8.857:033.3938

2.005:0S1S:52

930: 705$ 456

424.503^:403

2.082:56S3102

100:545$351

DESPEZA TOTAL DO CUSTEIO

I9il 1910

627:

214:

64:

5S

48

17.615

776

842

1.145

5.569

1.858

1.139

416

2.601

233

156$ 160

033.J640

063$95)

81Si630

517SO00

479$210

156$002

352$397

.935660

6463864

5103310

3Í0S884

834331S

197^529

'
I

"
: '.•••-" S -,' *

'"-
'"
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SALDO DEFICIT
NUMERO DE PASSAGEIROS-

KILO.METRO
NUMERO DE TONELADAS-

KILOMETRO
DE MERCADORIAS

NUMERO DE TRENS POR
DIA KM RELAÇÃO

Á EXTENSÃO MÉDIA

a
w
a
a

a
Cl

1911 1910 1911 1910 1911 1910 1911 1910 1911 1910

tf
w
1a

_ 9:97i$150 10S:27í.|009 2.320.621 1.311.341 1.320.177 315.752 2,7 1,7 39

79:543$507 30:300^790 - - 505.108 542.205 441.297 343.301 1,5 1,8 40

11: 305.$050 10:502$510 - - 190.603 141.479 - - 11,5 10,8 11

- - 19:95S$470 22:009^006 - - - - - - ia

- - 1S.612$800 19:831$240 - - - - 1,4 - 43

7S3:214§930 10.837:933.2680 - - 85.692.599 66.570.265 187.310.381 165.149.191 49,9 47,4 41

546:955$948 2SS:539$S31 - - 10.271.209 7.005.137 S. 093.800 6.551.521 4,4 4,1 43

355:4V7$S'3 132:5R6$S4l - - 7.143.940 5.879.588 10.309.591 6.608.574 5,5 4,4 46

277:991gí60 - - 223:746^917 5.033.199 2.951.964 6.108.508 1.482.397 1,9 1,7 17

B22:710$4H 4.136:442^824 — - 46.154.916 31.333.281 82.532.633 72.837.611 7,1 6,1 48

441:487.5435 253:069J235 — - 14.134.202 12.551.083 14.271.891 12.888.171 8,4 7,5 i'.l

— - 58:2355854 49:671$585 5.852.787 5.059.496 8.735.379 8.534.393 5,0 4,4 50

3:339$953 24:401$969
• - 1.009.795 980.489 3.764.564 •S. 027.745 1.7 1,8 51

" 74:270^501 43:30-^809 — 11.425.481 10.652.377 19.919.528 15.398.858 1,3 1,9 52

- — 53:080^045 40:972$417 1.400.961 919.298 1.048.553 220.345 2,0 1,1 53
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PRINCIPAES DADOS ESTATÍSTICOS!

s

a
o

DKSIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

POB KILOMETRO TRAFEGADO

c
o

RB

Receita do trafego Despeza do custeio Saldo DeBcit

z,

19)1 1910 1911 1910 1911 1910 1911 1910

I — DA

Rede Cearenso.'
9aturité

Great- Western'

Rede Bahiana.

{ Sobral

Central do Rio Grande do Norte .

Natal a Itamatahv

Conde d'Eu . . .

Recife a S. Francisco

Central de Pernambuct

Sul de Pernambuco

Central do Alagoas e ramal

Ribeirão a Bonito . .

Paulo Affonso ....

Bahia a S. Francisco

Alagoinbas a Própria

S. Francisco . .

Central da Bah : a

Central do Brazil

Rio do Ouro

Rede Sul-Mineira

Oeste de Minas

Formosa a Tigre. .

Araguary a Catalão .

Paraná

D. Thereza Christina .

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Madeira-Mamorê

Itapura a Corumbá

Goyaz

,

..:.};

4:1912777

1:9178782

1:S6304SO

2:5698974

6:0510093

17:6590945

7:681-5435

•3:5560055

6:6860S4O

1:9430725

4520345

8:9175276

1:5420817

2. 757)5776

2:78J«360

16:7260125

2:l [.7S930

3:9560325

1;9S7$558

i:275$257

4550132

14:3940232

1:5770942

5:5410893

10:790.j714

1:9060922

4:32S,-211 3:0200520 3:1920824 1:1710257 1:1350387 - -

2:499^603 1:4320022 1:3440909 515.760 1.1540694 - -

1:2410951 3:0910584 2:4210335 - - 1:2280104 í:17«>.<354

1;831J674 2:3520769 1:9730954 2170905 - - 142.<2S0

5:26409"S 4:7858934 4:5i3J366 i:;6
r
0159 72105P2 - -

19:652.j593 10:0960543 8:7440618 7:56?01O2 10:9070973 - -

7:394g57S 5:2370979 4:6070960 2:4460555 2:7850618 - -

4:1700571 3:69O0SOO 3:7250781 - 4430790 134|745 -

6:788.j933 5:1230813 4:7ii ;sos 1:5630027 2:Q77012S - -

2:010.4173 3:0590780 1:9920206 - 470967 1:1160054 -

3700282 9320925 9390396 - - 53O05SO 5530114

S:4530S16 8:6910S3O 9:3O">0652 2250416 - - S510836

1:3750766 2:0350003 2:1530894 - - 5520186 7S3V123

2:7340636 2:6800219 2:7320253 750557 20SS3 - -

2:9590477 2:6320053 2: 270347 1570307 3320130 - -

16:33701-5 22:5060760 21:5320635 - - 5:7SO0534 5:1950470

3:3210003 • — 5:O490SS3 - - - l:72S0SSO

- 3:1230338 - 8320987 - - -

3:4750151 1:8430027 - 1410531 - - -

9610972 3:0250886 2:8940332 - - 1:7500629 1:932; 359

- - 8040791 - - - 349.j659 -

11:2280673 4:7930159 3:9730395 9:6010073 7:251077S - -

1:2110664 2:5260066 2:472<942 - - 9480124 1:2610275

5:1460098 ?: 5640657 3:0960757 1:9770236 2:0490341 - -

S4605S4 - - - - -
— 4: 55507 IS — - - 2:6490696 -

ii — concedida:

Alcobaça á Praia da Rainba

Caxias a Cajazeiras

Victoria a. Mi_) Victoria á Itabira ....

( Curralinho á Diamantina.

Recife a Limoeiro e ramaes

Leopoldina e ramal. . .

Sumidouro

Leopoldina
Railway

Prolongamento da Barão
de Araruama ....

Carangola e ramaes . . . .

S. Eduardo a Itapemirira .

Central de Macahé

5750 47S - 6:0760452 — -

1:4730298 1:3760210 1:4860979 1:4630524 -
2.3760586 1:7350633 3:5990468 2:5270197 -

1:4990734 3000932 2:2000950 9780003 -

8:1200744 6:6200653 4:8440354 4:1780152 3:2760390

6:2170670 6:4Í3$067 4:6170425 4:6790622 1:6000219

9180907 1:003J231 3:8900231 4:2150694 -

2:2520134 2:2250307 3:6450665 3:2110S21 -

4:2990431 3:3820S8O 3:9350044 378OS0S43 3640437

2:4360073 l:7y90O36 3:1150420 3:4730504 -

1:5690421 1:4340058 2:2540014 2:4510397 -

38:1170713 20:704^216 26:382$785 U:425044S 11:7340928

2:4420501

1:7630445

9:2780798

5:5000974

130683

2220SS2

7010226

2:9710327

1:3930531

6790342

870H14

791.554

6778071

3:2120463

•j

985$514|

4250963

1:6740468

l:017.->339
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E DOIS ANNOS CONSECUTIVOS

ILAÇÃO POR CENTO
DA DESPEZA

ABA A RECEITA

191 i

MAO

PRODUCTOS MÉDIOS EM RÉIS
POR KILOMETRO

De um passageiro

191

1

1910

De uma toDelada
de mercadoria

1910

RECEITA 110 TRAFEGO
POR KILOMETRO

Por trem

1910

DESPEZA DO CUSTEIO
POR KILOMETRO

Quadro n. 26

CUSTO TOTAL EM RIÍIS DO TRANSPORTE
POU KILOMKTRO

De um passageiro

1911

De uma tonelada
de mercadoria

1910

72,06 72, SS 032 04S 12S 169 5.322 6.1S6 3.835 4.563

73,52 53,80 035 040 154 1S4 4.826 4.990 3.518 2.6S4

1165,90 194,95 045 048 085 126 4.768 4. 283 7.910 S.350

87,65 106,83 050 o:9 067 0S5 2.69S 3.36S 2.365 3.629

75,25 86,29 0Í2 042 112 117 3. 631 3.462 2.735 2.990

57,17 43,S9 032 031 090 090 6.69S 6.69S 3.802 2.980

68,16 62,31 035 03i 107 111 4.180 4.089 2.54S 2.54S

103,79 83,63 021 022 065 066 2.700 3.3-43 2.803 2.987

76,63 69,44- 031 032 106 114 3.38S 3.605 2.596 2.502

157,42 97,64 032 034 07S 065 1.670 1.S26 2.629 1.783

217,30 219,65 050 014 137 149 2.654 2.828 5.766 7.059

97,47 110,00 030 031 100 112 4.259 3.901 4 152 4.29S

135,79 156,92 015 039 134 077 2.932 2.956
'

3.981 4.626

97,25 99,03 033 0?7 096 095 4.096 3.970 3.933 3.967

94,36 85,65 034 063 166 196 5.173 5.619 4.882 4.9S9

134,56 131,79 01S 01S - 037 2.551 2.587 3.433 3.410

- ifi3,15 - - —
.

— - • 2.316 - 3.778

73,94 - 05 í - 032 - 3:006 - 2.516 -

92,72 - 034 - 107 - 2.712 - 2.514 -

236,56 299,37 037 0ÍS 134 123 3.334 2.472 7.877 6.626

176,82 - 065 - 199 - 3.857 - 6 820 -

33,29 35,39 052 017 143 156 6.892 6.740 2.295 2.3S5

160,08 157,74 016 044 135 136 2.233 2.300 3.583 4.694

64,32 60,17 053 056 070 073 3.161 3.223 2.033 1.942

— — - — ~ — - 14.987 - -

239,01 — 054 — 078 - 1.844 - 4.409 -

ELA UNIÃO

055, S9 -

,100,92 103,44

109,36 145,60

146,75 324,98

59,65 62,43

74,26 72,63

423,35 420.21

161,88 144,36

91,52 112,51

127,41 193,07

143,62 170,94

69,21 64,61

2772

073

059

053

075

037

051

064

053

063

064

061

068

012

039

051

05S

053

053

038

055

044

i.28& - 4.723 - 49.902 -

173 202 3.743 3.631 3.77S 3 832

13S 179 3.7=2 3.221 4.315 4.581

063 183 3.431 1.933 5.030 6.280

109 103 4.90S 4.526 2.928 2.S53

078 114 4.597 4.93.3 3.414 3.021

176 1C5 1.245 1.369 5.170 5.751

154 163 3.036 3.018 4.915 4.356

119 117 3.056 2.567 2.797 2.891

109 119 1.626 1.44S 2.til 2.797

— 315 4.535 4.432 3.514 7.610

132 136 2.912 2.199 2.015 1.442

021 023

022 020

077

021 035

041 014

022 016

027 023

030 0)3

027 0.2

057 022

123 131

021 027

030 030

01S 026

075 050

022 032

033 _

0«5 -

119 150

105 -

014 032

036 022

0i9 020

217 _

1.610

059

OS 9

(57

024

129

256

036

050

033

1S7

072

023

308

043

076

369

017

097

038

OSO

073

019

061

055

071

102

32:

0'.'6

261

CS3

134

050

032

079

217

210

013

234

052

5.340

213

153

052

031

905

179

125

143
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

POR KILOMETEO TRAFEGADO

Receita do trafego

1911

Despeza do custeio

1911

Saldo

1911 1910 1911 1910

Leopoldina \
Sul do Espeto Santo . . .

Railway . „ ,, .

I Caravellas e ramal . . . .

Corcovado

Rezende a Bocaina

Bananal

Santos a 'undiahy

Sorocabaca oS *** BoDÍto a Salt0 Grande

Ituana 1 „ , T>
( Tatuhy a Itararé

Bauru a Itapu:-a

Rio Claro

Ribeirão Preto a Jaguãra e
Ramal

Jaguára a Araguary . . •

Quarahim a ltaquy

Itararé a Uruguay

inha de S. Francisco

aulo-Rio^ Ita

nde
- • -)Ui

S. Paulo-
Gr.

3:243$013

4:135.j;0í

19:709|46<5

1:001 '550

1.063$007

6:0»0.JS13

4:791$106

1:935,5.057

t2:995.i.9Si

S:582?ú31

3:8Í7$277

2:3.Í4$749

2:397j}t6S

2:0Sljl75

2:015.44 42

3:207g588

17:6S4$S31

1:0S3$367

1:010$S92

185: 162$170

4:S40J726

3:614:5.573

1:438(313

10:665.$i96

7:421$705

3:394.439

2:41S.i.S22

2:S55$713'

1:04556*8

3:919$726

3:015$Í73

16:753^125

1:5153954

1:732$750

126:730,5.066

3:567$09D

3:3:9.5315

2:622.J19J

6:70SJ878

6:934 5733

4:05í$522

2:375.332

2:946$20í

2:63;S195

i:932$011

2:S2fi'279

14:938(574

1:652^551

1:720(936

107:419(892

3:545(190

3:103.5363

1:984(897

5:6Sí»450

6:537.$357

3:665 5,822

2:278$51)

2:753(369

1:471(751

S4:771-J324

2:513.J723

i:421f791

6:289.]103

1:647$3I2

19.;387

83$ 431

3814409

2: 746*210

77:742^278

1:295(536

511(210

4:9818037

884(343

140 303

101$3S4

676(713

514(394

636(133

207(245

569(187

71O$044

556$5S4

426.5103
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ELAÇÃO f

DA DE
OR CENTO
SPKZA
RECEITA

PRODUCTOS MÉDIOS EM RÉIS
POR KILOMETRO

RECEITA DO TRAFEGO
POR KILOMETRO

DESPEZA DO CUSTEIO
POR KILOMETRO

CUSTO TOTA'. IÍM RÉIS DO TKASSPORTE
POR KILOMETRO

o

De um pas sageiro
De uma tonelada
de mercadoria Portrem Por trem De um passageiro

De uma tonelada
de mercadoria

o
Rfl

1911 1910 1911 1910 1911 1910 1911 1910 ' 1911 1910 1911 1910 tàu 1910
x

120,86 95, S6 034 053 233 402 3.301 3.229 3.990 3.095 087 _ 272 39

f 72,91 S6,72 0S5 082 541 SOS 5. 932 4.361 4.303 4.216 033 - 304 - 40

£5,GO 84,47 393 452 - - 4.671 4.J56 3.971 3.764 336 382 - - 41

151,35 152,53 - - - - - - - - - - - - 42

162,24 170,23 - - - - 2.054 1.924 3.332 3.280 - - - - 43

[ 59,91 58,01 037 03S 130 132 11.572 11.335 6.933 6.576 039 03; ' 76 075 44

5S,66 73,37 038 039 091 097 3.718 3.045 2.181 2.047 01S 025 034 071 45

70,32 85,40 OiO 0Í0 06 i 076 2.353 2.212 1.655 1.774 019 022 053 Ú7ô 43

132.03 133.96 012 03S 231 281 2.785 2.227 3.677 3.09: 057 033 114 360 47

51,61 53,29 039 040 093 035 5.043 4.7^2 2.602 2.3Í9 014 016 037 033 18

S0.80 S7,37 042" 0í2 100 09S 2,775 2.692 2.242 2.371 025 030 079 031 49

105, 3S 10S,02 033 037 0S3 078 2.066 2.089 2.177 2.255 033 035 03S 033 50'

S9,20 9!,25 079 079 063 032 3.S10 2. 581 3.7S0 3.37S 0".6 032 035 053 51

101,69 95,43 048 049 079 034 4.192 4.101 4.263 3.951 018 015 039 080 52

126,52 140, 75 053 052 (.99 161 2.790 2.411 3.423 3.428 073 070 135 321 55
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SUBSTITUIÇÃO DO MATERIAL DA

s
B

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

TRILHOS ACCESSORIOS DE TRILHOS

a
o
s

Aço Ferro
(Jliapus

(lo juuctão
Parafusos Grampos

T3
a
o

à

a

ri CL, .

o

K

Z

iri
d

oi

C sr
°

Írt3 O^

.2 si
Hu

ração

a
n
ri

u
a
1

média

Kxtensão

total

dos

subslituidos

O 3;^

- ri

0)

ri

a

3

í ri

ri .-
™

ri

O
ri

3

2 «
'S. 3 .S

'a

e

O1

Rede Cearense
ÍBaturit'

Sobral.

Great^Vestern.

Rede Bahiana

Central do Rio Grande do Norte

Natal a Itamatahy

Conde d'Eu

Recife a S. Francisco. . . .

Central de Pernambuco . . .

Sul de Pernambuco

Central de Alagoas e ramal.

Ribeirão a Bonito

Paulo Affonso

Bahia a S. Francisco ....

Ramal do Timbó

J S. Francisco

I Central da Bahia
,

Central do Brazil .

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas
. . . . .

l Formiga a Tigre
,

f Araguary a Catalão (a). . . . .

Paraná

D. Thereza Christina
,

Viação Férrea do Rio Grande do Sul. . . . ,

Madeira-Mamoré

Itapura a Corumbá

Alcobaça á Praia da Rainha

Caxias a Cajazeiras

Victoria a Itabira

Govaz

I —
Metros

830 — Metros
20 69 S 7.6SE 5 51.S6S —

3.:50 - - 5 636 5 4.169 5 16.S85 -

74 _ _ _ 5.940 — 35.000 _

1.721 — - - 520 - 23.100 - 42. 400 -
— — — - 1.124 - 11.016 - S.1S5 -

2.061 — — - S.01S - 37.111 - 43.600 —
148 — - - 1.698 - 18.816 - 52.300 -

369 - - - 1.624 - 22.400 - 51.500 -
— - — - ISO - 2.075 - 2.550 -

21 — ' — - 6u - S60
"-

11.800 -
- — — 10 34 10 1.878 - 10.166 -
- - - 80 34 10 1.S7S - 10.165 -
- 5 — g 2.743 - 5 7S7 - 14.885 -
- 22 552 í" 2 S4I 11 21.741 - ' o 2S.95Q -

(n.) 13.588 - (n.) 891 - 39.435 - 257.518 - 2S7.766 438.970

43.270 _ _ — 28.312 _ 133.580 — 4i7.717 3.845

26.400 20 - 8 i.218 6 85,866 6 165.164 -
- - - - 5 - 15) - 2.276 -

7.339 _ _ IS 600 7 28.761 5 134.142 —

2.409 - - 15 1.940 15 3.340 15 23.015 5.700

72.210 - - 20 29.767 li 211. aos 10 228.944 291.140

252 - - - - -. - - - -
— — — - - - ~~ - - -

56.6«

II — CONCEDIDAS

DA
Pecai

40(

67.43;

653

1.201

60|

4j

:(

5!

.01:

145.93

Victcria a Minas 1

/Curralinho a Diamantina. . .

Recife a Limoeiro e ramaes

Leopoldina e ramal

Sumidouro

Barão de Araruama (Prolongamento^

íCarangola e ramaes

Leopoldina 1, r.. j t.

Railwov í
E"uardo a Itapemu-im. .

Central de Macahé

Norte

I Sul do Espirito Santo.

\Caravellas e ramal. .

(a) Esteve em trafego, durante 94 dias.

520 - - — - - - - - 3.080

192 - - 15 6 15 269 15 3.104 -

1.0S4 - - - S£ - 15.9E0 - 18.496 -

2.c56 6.786 _ 47.371 _ 67.250 _

5.560 — — '
— 616 - IS. 533 - S7.0SS -

81 - — — 385 - 4,39 - 12 026 -

567 - — — 62 - 28.402 - 8,550 -

1.204 — — - 12 - S.S95 - 64.615 -

57 — - - 5 - 129 - 1.130 -

5.914 — — — — —
1.113

—
.

11.900

—

178 — - - 92 - 485 - 126 -

S43 — - - 90 - 9.698 - 20.1 '0 -

— 14.013

— 23.48

ii
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DO TELEGRAPHO Quadro n. 27

4.GULHAS CORAÇÕES DORMENTES POSTES PIOS ISOLADOK.ES APPAREI.HOS LASTRO
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P
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d
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P
d
3
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r- S
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d
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3
rt

a
a

21.734

20.136

9.215

24.652

16.434

25.723

23.437

27.594

22.119

5.300

6.233

7.825

7.S25

14.601

22.173

259.645

1

22

5S0

320

2

489

40

Metros

1.105

-'53

126

710

o

6SC

219

120

S20

420

516

M3
79.472,60 I

23.007,000

5.722,000

7.147,000

10.52 !,00í

7.95S,003

10.879,000

1.703,000

9,634,0 i

'

1.115,030

1.115,000

2.684,190

3 17,975

234.931

92.05S

12.939

190

149

11,000

1.828,030

300,000

1 !..?.-> i.uo.i

86.907.000

48.373

22.726

103. 9S5

19.27u

25 5.432

173

106

79

126

61.100

iílg. 1.000

165

135

529

651

596,000

2.003,000

32.251,003

2.592,500

147,788

8.760,000

SLA UNIÃO
- - - - 11.987 - - — 73 - i.270 — 122 — ~ — ii

_ _ 12 4.529 — — 12 18

- '~ - - 41.765 - - - 326 - - — '

404 — ~ — 2.203,000 76.223,330 29

33

315
-> 11.305,000 31

, 9 — 10 —
. 25,330 58 — —

32
- 1 - 9 — 33.901 ~

13

10.000

7.535 - - - - - - - -' - 1 - - 4,000

293,000

10.K 1,00

32.597.000

34

35
_ — 31.994 — —

!

267,000 7.851,030 ;'.:

_ _ 54

^ 1 1.037.030 62,000 37

- 1 — 1 — 7.143 ~ ~

- - — — — 3.7S0

5.937,000 4.150.000 39

- — — — — 6.845

13.030 19.953.000 10

- — —
. —

.
— 11.697
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Aço Ferro

«o2

ACCLSSORIC8 DE TRILnOS

Chapas
de j micção

Parafasos Grampos
to

o
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=) o
gS

<n « o

103 « M
13
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^3 <s * I1

£ a-oi
= a e

3

' C
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2 ««

"^
ri

H H "3 o

Corcovado

Rezende a Bocaina

B.manal .'

Santos a Jundiahy

Sorocabana e (Capão Bonito a Salto Grandes . .

Ituana )_ . , ., . K
( Tatuhy a Itararé 1 . .

Bauru a Itopura

Rio Claro

(Ribeirão Preto a Jaguára e Calda
Mogyana /

( Jaguára a Araguai-y

Quarahira a Itaquy

São Paulo-Rio^ Itarar,;a U™guay
Grande { Unha ^ g _ Fl.ancisco

Metros

414

-
Metros - - - - - - -

15.620

- - -

8.276 16 12.300 2C

- -

210 - - - 73 - 2.175 - 33.515 -
9. OCO -

133

608

— - - 16.77» - 27.020 -

S7.971 — — 15 S74 _ IS. 114 _ 210.100

112 - - - 5.331 - 38.839 - 140.13 -
4C - - - 469 - 16.840 - 14 '.497 -

- - - - 24.047 - — - - -
1.135 - - 10 14.496 ir 33.332 10 194.031 —
— — 1 102 1 2.464 1 12.866 —

Peç as

25.S3

10.85
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IGULHAS CORAÇÕES DORMENTES P0STE3 PIOS ISOLADORES APPA RELHOS LASTRO
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_ — — - 53.192 — — - 1.160 — 1.535 — 2.109 - - - - 98,000 34.784,000 17

— 9C — — — 72.804 - — - - — - - - - - - - 46.957,000 54.083.00C 18

_ 11 3 5 60.316 - - - - — - - 202 - - - - - fi.l70,OOC

_ — —
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS
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K C O —

MATERIAL RODANTB
DETERIODADO

ã o s

Rede Cear
l Baturil

rense
j

( Sobral

G'-eat-Western

ité

n Ví

Central do Rio Grande do Norte

Natal a Itamatahy

Conde d' Eu

Recife a S. Francisco

Central de Pernambuco . . . .

Sul de Pernambuco

Central de Alagoas o ramal .

Ribeirão a Bonito

Paulo Affonso

Bahia a S. Francisco . . . • ,

Alagoinhas a Própria

S. Francisco

Central da Babia

Central do Brazil. .

Rio do Ouro

Rede Sul Mineira

Oeste de Minas •

Rede Bahiana'

!

Formiga a Tigr

Araguary a Ca1ata Ião (a)

Paraná

D. Thereza Christina

Viação Férrea do Rio Grande do Sul

Madeira-Mamoré

Itapura a Corumbá

£7 Alcobaça á Praia da Rainha . . . .

Caxias a Cajazeiras

... I Victoria á Itabira.
a Mi-lVictoria

nas.
/ Curralinho a Diamantina

Recife a Limoeiro e ramaes

/
Leopoldina e ramal

Sumidouro •

Prolongamento da Barão de Araruama.

Carangola e ramaes

I
Santo Eduardo a Itapemirim

' Central de Macahé

(o) Esteve 94 dias em trafego.
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Quadro n. 28

PESSOAS MORTVS
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Mogyana. . '

/ Jaguára a Araguary ; .

Quarahira a Itaquy

S. Paulo-Rioí
Itararé a Ul'uSuay

Grande. | Linha de g Fl.ancisco
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PESSOAS MORTAS PESSOAS FERIDAS

-d
3^
d Cu-?
tfl— d
£§ií
O* OT

ff í-, ©
ca °

* d

1. ? d rf o

t< o o& c.

ff . °

cu

O
a* ri

_r ti

o ri ?
-ff -^-2

£' ri

o

-ff J2*o<
ff p o
ri U i-
r_ a*

O m
P* o

11$

w ta
H

"1

OS oi

Eh
™

to" CS «

si'

>

5 <J

» Cu

82

Sã

u
O o)

d, o

oj Cuu

lo®
._ .a

O 2-3
r5 =•«!

oí 3 SMO w
03 aj

Cu o
S 3.CS

d 3 nCOO g<

cu Õ cu

S o.

H

3)3 £
»J

t o
Cu O
a =»

Estranhos,

poi*

culpa

da

estrada

íil
= ff o
d o r;

â

O w
o< o

pi
1

'

1

5» d

íí
d os

p s

-

4

1

4

3

—

-

i

1

1

45

-

2

5

4

5

1

— —

1

7

11

- -

1

1

1

1

1

12

1

1

1

7

207

38

33

ÍO

il

42

43

n

:6

18

19

50

51

52

5
'

4 4 23 4 — 1 91 7 44 12 55 9 — 49





QUADRO N. 29

PARTE I



*



PARTE I

Legislação Geral ias Estradas fle Ferro flo Brazil

DECRETO N. 101 DE 31 DE OUTUBRO
DE 1835

{Poder Legislativo)

O Regente, em nome do Imperador, o
Sr. D. Pedro II, ha por bem sanccionar,
e manda que se execute a resolução se-
guinte da Assembléa Legislativa:

Art. 1.° O Governo fica autorizado a
conceder a uma ou mais companhias,
que fizerem uma estrada de ferro da
Capital do Rio de Janeiro para as de
Minas Geraes, Rio Grande do Sul e Bahia,
carta de privilegio exclusivo por espaço
de 40 annos para o uso de carros para
transporte de géneros e de passageiros.

Art. 2.° Nos logares em que a estrada
de ferro cortar as estradas existentes,
ou sobre estas fôr construída, fica a com-
panhia, obrigada a construir outras em
tudo iguaes ás que existem, sem poder
exigir por isso taxa alguma.

Art. 3." O Governo poderá conceder
a estas companhias os privilégios con-
cedidos á do Rio Doce nos arts. 5 o

, 6 o
, 7

o
,

9o e 13 do decreto de 17 de setembro
do corrente anno, em tudo quanto fôr
applicavel.

Art. 4." As companhias deverão pre-
encher as seguintes obrigações:

§ 1.° Não receber por transporte de
arroba de peso mais de 20 réis por légua,
nem por passageiro mais de 90 réis.

§ 2.° Dirigir a estrada pelas cidades
e villas que o Governo designar, podendo
em tudo o mais dar a direcção que lhe
parecer melhor.

§ 3." Começar a estrada no prazo de
dous annos a contar do dia em que con-
fluírem o contracto com o Governo e a
fazer cada anno pelo menos cinco léguas
de estradas.

§ 4.° Ficar sujeitas a multas e com-
minações em que deverão incorrer, con-
forme o Governo estipular, por faltarem
a qualquer das condições declaradas nos
paragraphos antecedentes.

Art. 5.
u Ficam revogadas todas as

disposições em contrario.
António Paulino Limpo de Abreu, Mi-

nistro e Secretario de Estado dos Negó-
cios da Justiça e encarregado interina-

mente dos do Império, assim o tenha
entendido e faça executar com os des-
pachos necessários.

Palácio do Rio de Janeiro, em 31 de
outubro de 1835, 14° da Independência e
do Império . — Diogo António Feijó.—
António Paulino Limpo de Abreu.

LEI N. 641

—

de 26 de junho de 1852

Autoriza o Governo para conceder a uma ou mais
companhias a oonstraiccão total ou parcial de

um caminho de ferro que, partindo do muni-
cípio da Corte, vá terminar nos pontos das pro-

vindas de Minas Geraes e S. Paulo, que mais
convenientes forem.

Hei por bem Sanccionar, e Mandar que
se execute a seguinte Resolução da As-
sembléa Geral Legislativa:

Art. 1." O Governo fica autorizado para
conceder a uma ou mais companhias a
construcção total ou parcial de um ca-
minho de ferro que, partindo do muni-
cípio da Corte, vá terminar nos ponlos
das províncias de Minas Geraes e S. Paulo,
que mais convenientes forem. Esta con-
cessão comprehenderá o privilegio do ca-
minho de ferro por um prazo que não
excederá a 90 annos, contados da incor-
poração da companhia, tendo-se em vista

o plano e orçamento da obra projectada
debaixo das condições seguintes:

§ 1." A companhia emprezaria terá o
direito de desapropriar, na forma da lei,

o terreno de domínio particular que for

necessário para o leito do caminho de
ferro, estações, armazéns o mais obras
adjacentes; e pelo Governo lhe serão gra-
tuitamente, para o mesmo fim, concedidos
os terrenos devolutos e nacionaes o bem
assim os comprehendidos nas sesmarias e

posses, salvas as indemnizações que forem
de direito.

§ 2." O Governo poderá conceder o uso
das madeiras e outros materiaes exis-

tentes nos terrenos devolutos e nacionaes,

para a construcção do caminho de ferro.

§ 3.° Poderá também o Governo con-

ceder a isenção de direitos de importação

sobre os trilhos, machinas, instrumentos

e mais objectos destinados á mesma con-
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strucção, bem como, durante um prazo
determinado, a dos direitos do carvão de
pedra que consumir a companhia em suas
officinas e custeio da estrada.

§ 4*« Durante o prazo do privilegio não
se poderá conceder outros caminhos de
ferro que fiquem dentro da distancia de
cinco léguas tanto de um como de outro
lado e na mesma direcção deste, salvo

se houver aceòrdo com a companhia.
§,5." Uijrante o mesmo privilegio, a

companhia terá direito a perceber -os

preços de transporte, que forem fixados
pelo Governo em uma tabeliã organizada
de accôrdo com a companhia, cujo má-
ximo não excederá o custo actual das
conducções.

§ 6." O Governo garantirá á companhia
o juro até 5 % do capital empregado na
construcção do caminho \de ferro, ficando
ao mesmo Governo a faculdade de con-
tractar o modo e tempo do pagamento
deste juro.

§ 7." Para o embolso dos juros des-
pendidos pelo Thesouro Nacional esta-
belecerá o Governo uma escala de por-
centagem, que começará a receber logo

que a companhia tiver feito dividendo
de 8 %, pelo menos.

§ 8." Fixará o Governo, de accôrdo com
a companhia, o máximo de dividendos,
dado o qual. terá logar a redacção nos
preços da tabeliã de transporto.

§ 9." A companhia se obrigará a não
possuir escravos, a não empregar no ser-
viço da construcção e custeio do caminho
de ferro senão pessoas livres que, sendo
nacionaes, poderão gozar da isenção do
recrutamento, bem como da dispensa do
serviço activo da Guarda Nacional e

sendo estrangeiro participarão de todas
as vantagens que por lei forem conce-
didas aos colonos úteis e industriosos.

§ 10. A companhia não poderá emittir
acções ou promessas de acções negociá-
veis, sem que se tenha constituído em
sociedade legal com estatutos approvados
pelo Governo.

§ 11. O caminho de ferro não impedirá
o livre transito dos caminhos actuaes, e

de quaesquer outros que paia commo-
didade publica se abrirem, nem a res-
pectiva companhia terá direito a qual-
quer laxa pela passagem nos pontos de
intersecção.

§ 12; No contracto o Governo marcará
u prazo em que deverá, a companhia co-
meçar e acabar os trabalhos da constru-
cção do caminho de ferro, comminando
uma multa de 4:000$ a 20:000$ na falta

de cumprimento em um ou outro caso;

e sob pena de ficar sem effeito o mesmo
contracto, si a companhia deixar pela
segunda vez de começar ou acabar a obra
dentro do prazo que de novo fôr mar-
cado.

g 13. O Governo terá a faculdade de
effectuar o resgate da concessão do ca-
minho de ferro, si o julgar conveniente,
convencionando-se com a companhia so-
bre a época e a maneira de o realizar.

§ I í. Por meio dos necessários regula-
mentos e de inteliigencia com a compa-
nhia, providenciará o Governo sobre os

meios de fiscalização, segurança e policia,

do caminho de ferro, bem como esta-
tuirá quaesquer outras medidas rela-

tiva? á construcção, uso, conservação e

custeio do caminho de ferro, podendo
impor aos infractores penas de multa
até 200$, e de prisão até três mezes, e
solicitando do Corpo Legislativo provi-
dencia acerca de penas mais graves e
proporcionadas aos crimes que possam
affectar a sorte da empreza, as garantias
do publico e os interesses do Estado.

Art. 2." Si apparecerem companhias
que se proponham a construir .caminhos
de ferro em quaesquer outros pontos do
Império, poderá o Governo egualmente
contractar com cilas sobre as mesmas
bases declaradas no artigo antecedente.
Neste caso, porém, serão os respectivos
contractos submettidos á aprovação do
Corpo Legislativo, afim de resolver sobre
a conveniência das linhas projectadas, a
opportunidade das emprezas e a respon-
sabilidade do Thesouro.

Art. 3." O Governo restituirá a Thomaz
Cockrane a quantia de -4:000$ e o res-
pectivo juro de 6 % ao anno, que pagou
de multa pela falta de cumprimento do
contracto para a construcção da estrada
de ferro, que foi reconhecido sem vigor.

Art. 4." l<icam sem vigor as disposi-
ções em contrario.

Francisco Gonçalves Martins, do Meu
Conselho, Ministro e Secretario de Estado
dos Negócios do Império, assim o tenha
entendido e faça executar.

Palácio do Rio de Janeiro, em 23 de
junho de 1852, 31" da Independência e do
Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Im-
perador.

Francisco Gonçalves Martins.

Regulamento sobre desapropriação para
a construcção de obras e serviços das
linhas férreas.

DECRETO N. 1.664 — de 27 de outubro
de 1855

Dá regulamento paxá execução do decreto n . 816,

de 10 de julho do corrente anuo, sobre -as des-

apropriações para n construcção de obras c ser-

viços dtts estradas de ferro do Brasil.

liei por bem que, na execução do de-
creto n. 8lii. de 10'de julho do corrente
anno, que autoriza o Governo a restabe-
lecer o processo para a desapropriação
dos prédios e terrenos que forem neces-
sários para a construcção das obras e

mais serviços pertencentes á Estrada de
Ferro D. Pedro IT, e ás outras estradas
de ferro do Brazil, e a marcar as regras
para indemnização dos proprietários dos
ditos prédios e terras, se observe o Re-
gulamento que com este baixa, assignado
por Luiz Pedreira do Couto Ferraz, do
.Meu conselho, Ministro e Secretario de
Estado dos Negócios do Império, que
assim o tenha entendido e faça executar.

Palácio do Rio de Janeiro, em 27 de
outubro de 1855, 34° da Independência e

do Império.
Com a rubrica de Sua Megestade o Im-

perador.

Luiz Pedreira do Conto Ferraz.
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Regulamento para a execução da le»
n. 816, de 10 de julho do corrente anno.

i

Art. 1." As estradas do fèfro; autori-
zadas por lei e decreto do Governo Im-
perial, não poderão ser executadas pelos
emprezarios ou companhias, a quem tiver
sido incumbida a sua execução, sem que
tenham sido approvadas as respectivas
plantas por decreto.

Art. 2.° Pela approvação das plantas
por decreto entender-se-hão desapro-
priadqs eim faver dos emprezarios 'ou
companhias incumbidas da construcção
das estradas de ferro, todos os prédios e
terrenos comprehendidos total ou par-
cialmente, nos planos e plantas das re-.
spectivas estradas, que forem necessá-
rios para a sua construcção, estação,
serviço e mais dependências.
Nenhuma autoridade judiciaria ou ad-

ministrativa poderá admittir reclamação
ou contestação contra a desapropriação
resultante da approvação das plantas por
decreto.

Art. 3.° O emprezario ou companhia
incumbido da construcção da estrada de
ferro não tomará posse dos terrenos e
prédios desapropriados, sem que pre-
ceda a

- respectiva indemnização.
O processo de indemnização será pro-

movido pelos agentes do emprezario ou
companhia perante os juizes do Civel,
onde os houver, e na falta destes perante
os juizes municipaes dos 'respectivos ter-
mos, no caso de não poderem o empre-
zario ou os directores da companhia con-
vencionar amigavelmente com os pro-
prietários, ou quando estes forem me-
nores ou interdictos si seus tutores ou
curadores não acceitarem as offertas.

Art. 4.° Para se instaurar o processo
perante o juiz do Civel ou municipal,con_
forme o disposto no artigo antecedente, o
emprezario ou agentes da companhia lho

requererão em separado a citação do cada
um dos proprietários c de seus tutores
ou curadores, no caso de serem menores,
para effeito de nomearem dous árbitros,

que com os dous nomeados peio empre-
zario ou companhia c com o designado
pelo Governo procedam á avaliação do
prédio ou terreno, sendo que não queiram
acceitar a quantia que o emprezario ou
agentes da companhia deverão offerecer

para essa indemnização

.

O requerimento deverá ser instruído

com os seguintes documentos : I
o

, cópia

do decreto que approvou o plano das

obras; 2
o

, copia da planta especial do ter-

reno ou do prédio; 3
o

, attestado de um
engenheiro designado pelo Governo, cer-

tificando ser o terreno ou prédio, de que
se tratar, comprehendido no plano appro-

vado por decreto imperial, e ser exacta

a planLa que delle se apresentar; !", de-

claração dos dois árbitros que nomearem
para com os do proprietário e o desi-

gnado pelo Governo, procederem á ava-

liação da indemnização, si a offer-ta não

fôr acceita.
Si se tratar de indemnização de prédio

urbano, certidão da decima que tiver sido

paga no 2° semestre do ultimo anno fi-

nanceiro, e no caso de não se ter pago

decima nesse semestre, por não ser de-

vida, certidão da ultima anterior e da

primeira posterior que se houver pago.

2772

A Companhia da Estrada do Ferro
D. Pedro II fica dispensada de apresen-
tação do documento de que trata o n. 1
dos processos de indemnização dos pré-
dios c terrenos comprehendidos na I a

secção da referida estrada, contfâctada
pelo Governo Imperial com Mi. É. Price.

Art. 5.° Os proprietários ou seu tu-
tores ou curadores, a quem fòr feita a
citação, serão obrigados, sob pena do re-
velia, a declarar dentro de. cinco dias,
depois da citação, si acceitam, ou não,
a indemnização offerecida e no caso de
não acceitarem, declararão a quantia que
pretenderem e nomearão logo dous ár-
bitros que deverão proceder com os do
emprezario ou companhia, e o designaiio
pelo Governo, á avaliação da indemni-
zação, si o emprezario e a companhia
não se conformarem com o pedido feito
pelo proprietário.
Nos casos de revelia o juiz nomeará

os árbitros que competeria ao proprie-
tário nomear.

Art. 6.° Os tutores e curadores dos pro-
prietários, que os tiverem, serão auto-
rizados por simples despacho do juiz de
Orphãos a acceitar as offertas de inde-
mnização que acharem úteis a seus tute-
lados ou curatelados.

Art. 7." Si o offerecimento do empre-
zario ou companhia ou pedido do pro-
prietário fòr acceito, recebida por este
a quantia, ou depositada si recusar ou
não puder recebel-a, o juiz do Civel ou o
municipal mandará passar em favor do
emprezario ou companhia mandado de
posse, que será executado sem embargo
de quaesquer embargos e servirá de ti-

tulo ao emprezario ou companhia.
Art. 8.° Si nem o offerecimento do em-

prezario ou companhia, nem o pedido do
proprietário for accetio, os árbitros no-
meados se i eurnrão sob a presidência do
juiz a que se refere o art. '3°, no dia e

hora ficados por este, e em sua presença
farão a avaliação da indemnização devida,

observadas as regras dos arts. 12 e 13.

Art. 0." Feita a avaliação e recebida
pelo proprietário a sua importância, nu

depositada si recusar ou não puder re-

cebel-â, mandará o juiz passar mandado
de posse ma forma do art. 7

o
, si as in-

demnizações não excederem as offertas

do emprezario ou companhia, as parles

que tiverem recusado pagarão as cjlistas

do processo, si, porém, forem superiores,

será o emprezario ou companhia conde-
mnado nas custas.

Art. 10. As pessoas que forem no-

meadas árbitros pelo emprezario ou com-
panhia ou pelos proprietários não poderão
recusar o encargo, salvo sendo empre-
gados públicos ou tendo algum impedi-

mento dos declarados no art. 8o do de-

rreio n. 806.
Art. 11. Os árbitros, que não furem

escusos pelo juiz, e que não compare-

cerem no dia fixado á avaliação dos pré-

dios e terrenos desapropriados, poderão

ser compcllidos a cumprir o seu devei'

com a multa até 50$ e prisão até oito

dias -

i ,

As multas e prisão serão ordenadas pelo

juiz, administrativamente, revertendo as

multas em favor da respectiva munici-

palidade. _

Art. 12. Para proceder á avaliação

is
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das indemnizações dos terrenos que não
forem quintaes das casas sujeitas ao pa-

. pagamento da decima, os árbitros obser-
varão as seguintes regras:
E a As indemnizações não poderão ser

em csso algum inferiores ás offertas do
emprezario ou agentes da companhia,
nem superiores ás exigências dos pro-
prietários;

2." Si os terrenos ou prédios, que hou-
verem de ser desapropriados somente em
parte, ficarem reduzidos a manos de me-
tade de sua extensão ou- ficarem privados
das serventias necessárias para uso e
goso dos terrenos e prédios não cpmpre-
heíididos na desapropriação, ou ficarem
muito desmerecidos do seu valor pela
privação de obras e bemfeitorias impor-
tantes, serão desapropriados e indemni-
zados no seu todo, se assim requererem
os seus proprietários;

3." Serão fixadas indemnizações em
favor de cada uma das partes, que as re-
clamarem sob títulos differentes.
No caso de usofrueto, porém, uma só

indemnização será fixada em attenção ao
valor total da propriedade, e o usofru-
ctuario e o proprietário exercerão seus
direitos sobre a quantia fixada;

í." Os árbitros attenderão á localidade,
ao tempo, ao valor em que ficar o resto
da propriedade, ao damirio que provier da
desapropriação e a quaesquer outras eir-_
cumstaneias que influam no preço, porém
as construcções, plantações e quaesquer
bemfeitorias Feitas na propriedade, de-
pois de conhecido o plano das obras e
com o fim de elevarem a indemnização,
não deverão ser attendidas;

5." As partes ou seus procuradores po-
derão apresentar suas observações resu-
midamente, e os árbitros poderão ouvir
os peritos que julgarem" 'conveniente fazer
vistorias nos logares ou delegar para
este fim um ou alguns de seus membros.

Art. 13. Para avaliação das indemni-
zações dos prédios sujeitos á- decima
serão observadas as seguintes regras : .

1." Nenhuma indemnização poderá ser
menor do que o valor de 20 annos do ren-
dimento ilo prédio, devendo ser calculado
este rendimento pela decima que houver
pago no ultimo semestre immediato
áquelle em que houver de verificar-se a
desapropriação; e no caso de não ter pago
decima neste semestres, pela certidão do
que pagou no semestre ainterior. Si não
houver pago decima no «referido semestre,
regular-se-á o preço somente pela ul-
tima decima paga, salvo o caso de se ha-
verem feito no prédio obras importantes
depois desse pagamento;

2." Nenhuma indemnização será levada
a maior quantia no que importarem os
ditos 20 annos de rendimento calculado
pela decima, e mais 10 % dessa impor-
tância, si o referido prédio estiver alu-
gado e os proprietários forem maiores;
si, porém, forem menores ou morarem
nos prédios que tiverem de ser indemni-
zados, ou forem corporações de mão
morta, ou os prédios estiverem no ultimo
caso da regra I", a indemnização poderá
ser elevada até 20 % acima de 20 annos
de rendimento calculado pela decima.
S[ os prédios forem de corporações que
não paguem decima, ou pertencerem ao

Estado, e não estiverem comprehendidos
na disposição da 2 a parte do § I

o do art. I
o

do decreto de 26 de junho de 1852, a ava-
liação se fará no primeiro caso, sobre a
base do aluguel do prédio com porcen-
tagem devida, a juizo dos árbitros, não
excedendo a 20 %, e no segundo caso será
a avaliação feita por estimativa, prece-
dendo informação de dous engenheiros
e dous mestres de obras designados pelo
juiz do Civel;

3." A indemnização dos prédios, que es-
tiverem situados em localidades não su-
jeitas ao imposto da decima, será feita,
segundo a avaliação a que se proceder
sobre a base do seu aluguel, com a por-
centagem devida, a juizo dos árbitros,
'não excedendo de 20 % ;

4." A indemnização daquelles a que por
seu destino especial não puderem ser
appl içadas as regras dos paragraphos an-
teriores será feita segundo as regras es-
tabelecidas para os terrenos no art. 12.

Art. 14. Os proprietários dos terrenos
e prédios, pelos quaes devam passar as
estradas de ferro autorizadas pelo Corpo
Legislativo e concedidas a emprezarios
ou companhias pelo Governo Imperial,
não poderão impedir que esses terrenos
ou prédios sejam examinados e percor-
ridos pelos engenheiros encarregados do
levantamento dos planos e plantas das
i' st radas.
Os emprezarios ou companhias e seus

engenheiros poderão recorrer ás autori-
dades administz-ativas ou policiaes, no
caso de recusa dos proprietários.

ÍEicou, porém, entendido que terão os
ditos proprietários o direito de serem
indemnizados do valor de quaesquer
bemfeitorias que tenham sido destruídas
ou damnificadas por esses exames.

Palácio do Rio de Janeiro, em 27 de
outubro de 1855.

Lviz Pedreira do Couto Ferraz.

Regulamento sobre a segurança, policia e
conservação das estradas de ferro em
trafego.

DECRETO N . 1 . 030— de 20 de abril
de, 1857

Approva o regulamento para a fiscalização da se-

gurança, conservação e policia das estradas de
ferro, em virtude do § 14 do art. I o do decreto

n. 641, de 36 de junho de 1852.

Em virtude do § li do artu
1" do

decreto n. 641, de 26 de junho de 1852,
Hei por bem approvar o regulamento
para a fiscalização da segurança, con-
servação e policia das estiadas de ferro,
o qual, com esta baixa, assignado por
Luiz Pedreira do Couto Ferraz, do 'Meu
Conselho, Ministro e Secretario de Es-
tudo dos Negócios do Império, que assim
o tenha entendido e laça executar.

iPalacio do Rio de Janeiro, 20 de abril
de 1857, 30° da Independeincia e do Im-
pério.

Com a rubrica de Sua Majestade o
Imperador.

Luiz Pedreira do Couto Ferraz.
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REGULAMENTO

CAPITULO I

Construcção e conservação

Art. 1.° As estradas de ferro servidas
por locomotivas, ou sejam administradas
pelo Estado, ou por companhias anony-
nras, ou por qualquer individuo ou cor-
poração, são vias publicas, e como taes
sujeitas ás regras geraes da legislação
concernentes ao arruamento, esgotos das
aguas, edificação lateral, c quaesquer ou-
tras na parte em que 'não forem contra-
riadas pelas disposições do presente re-
gulamento.

Art. 2.° Qualquer destas estradas será
cercada de ambos os lados em toda a sua
extensão.

Art. 3." Na cidade do Rio de Janeiro e

nas capitães das Províncias, até meia lé-

gua além do ponto que fôr designado pelo
Governo, e dentro das villas atravessadas,
se farão cercas ou muros, que não deixem
passagem a um homem.
Exceptua-se O caso em que seja in-

dispensável percorrer longitudinalmente
uma rua, porque então será o transito
sujeito ás regras especiaes que o Governo
julgar conveniente prescrever.

Art. í." Fora dos limites do artigo an-
tecedente far-se-hão valias ou cercas ca-
pazes de vedar a passagem a bois ou
cavallos.

Onde se fizerem cercas serão de prefe-
rencia as vivas de espinho de qualquer
espécie, que a administração da compa-
nhia mandará dobrar pelo menos uma vez

por cada anno, sob as penas impostas nas
posturas municipaes da Corte para os que
não cumprem semelhante obrigação em
seus terrenos.

Art. 5." Nas divisas de terreno oc-

cupado por uma estrada de ferro nin-

guém poderá edificar sinão muro ou
parede sem porta ou janella; deixar bei-

rada de telhado para parte da estrada de
ferro; nem correr para esta as aguas plu-

viaes que cahirem sobro o mesmo te-

lhado.
Art. 6.° Si a natureza do terreno e a

sua orientação tornarem prejudiíoiaes as

edificações lateraes por causa da som-
bra, a administração da estrada de feiro

terá o direito de marcar a máxima altura

dos muros, não excedendo de três braças

a minima distancia delles em que po-

derá qualquer levantar prédios ou plan-

tar arvores de grande crescimento.

Do juizo da administração, quando of-

fender a propriedade de alguém, haverá

recurso para o juizo arbitral, o da de-

cisão deste para o Governo na Corte e

para os presidentes nas Províncias.

Art. 7." Sempre que qualquer pessoa

tiver de edificar muro ou parede nas di-

visas da estrada de ferro, compete a

administração desta marcar o arrua-

mento.

Art. 8.° As disposições dos arts. 5 o
e

8 o não vedam a conservação dos prédios

anteriormente existentes.

Comtudo, quando estes se, houverem de

reedificar, terá a administração da es-

trada o mesmo direito que compete as

Camarás Municipaes para regularizar as
construcções.

Art. 9.° As referidas disposições são
somente applicaveis ás estradas propria-
mente ditas.

As estações, os armazéns e mais depen-
dências ficam sujeitas ao direito com-
mum em relação aos visinhos confron-
taintes.

Art. 10. As estradas de ferro não po-
derão impedir a navegação dos rios ou
canaes, nem a circulação de quaesquer
vias publicas, que de facto prestassem
servidão ao tempo da concessão de qual-
quer estrada de. ferro, ou de outras, que
para o futuro, se abrirem, satisfeitas,

porém, as clausulas dos artigos seguin-
tes.

Art. 11. As pontes ou viaduetos sobre
os rios e canaes terão a capacidade ne-
cessária para que a navegação não seja

embaraçada, podendo, porém, ser obri-

gados os donos dos barcos a arriar os

mastros, si assim o exigir a altura das
pontes, que serão fixas.

Art. 12. Os cruzamentos com as ruas
ou caminhos públicos, existentes ao
tempo da concessão, podem ser superio-
res, inferiores, ou, quando absolutamente
se não possa fazer por outro modo, ao

nivel, construindo-se, porém, por conta

da companhia ou pessoa a quem per-
tencer a estrada de ferro, as obras que
os mesmos cruzamentos tornarem neces-
sárias, ficando também a seu cargo as

despezas com signaes e guardas que fo-

rem precisos para os portões durante o

dia e a noite. Terá neste caso a admi-
nistração da estrada o direito de alterar

a direcção das ditas ruas ou caminhos
públicos, com o fim de melhorar os cru-

zamentos, ou de diminuir o seu! nu-
mero, precedendo consentimento do Go-
verno, e salva a disposição do § 11 do

art. I
o da lei de 26 de junho de 1852.

Art. 13. As vias publicas, que se abri-

rem depois da concessão de uma es-

trada de ferro, poderão atravessal-a su-

perior ou inferiormente ou quando fôr

absolutamente indispensável ao nivel,

comtanto que não lhe interponham o ónus

das "Luas necessárias nem qualquer ou-

tra despeza.
os cruzamentos ao nivel não poderão

estabelecer-.se sem o consentimento ex-

presso da administração da estrada de

ferro, de cujas decisões haverá o recurso

do art. 6o .

Art. 14. Em todos os cruzamentos su-

periores ou inferiores com as vias or-

dinárias, d Governo terá o direito de

marcar a altura dos vaus do viadueto, a

largura destes e a que deverá haver entre

os parapeitos em relação ás necessidades

da circulação da via publica que ficar

inferior, ouvindo sempre a administra-

ção da estrada de ferro.

Art, 15. Si o cruzamento fôr de duas

estradas de ferro, a de mais moderna

concessão ficará sujeita aos mesmos ónus

que as estradas ordinariias novamente
nl |jjp j ng,

Art. 16, Em todos os cruzamentos de

uivei haverá portões de um e outro

lados.

Nos cruzamentos com as estradas pu-

blicas fecharão habitualmente a estrada
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de ferro, abrindo-se somente para da-
rem passagem aos comboios.

Serão construídos e collocados de modo
que fçphem a estrada publica até a pas-
sagem dos combois, apenas fôr avistado
ou esperado qualquer trem.
Art. 17. Nos cruzamentos de caminhos

de uso particular serão assentados sobre
estes os portões ou eancellas, abrindo-se
para a parte dos terrenos a que derem
communicação.

Art. 18. A administração da estrada de
ferro poderá recusar passagem sobre
os trilhos, quando assim julgar conve-
niente, a particulares, e fechar as que
tiver concedido, comtanto que pague as
devidas indemnizações, ou compre os ter-
renos privados da servidão.
Da recusa, porém, permittida neste ar-

tigo haverá o recurso uo art. 0°, com
effeito suspensivo.

Art. 19. Sempre que uma estrada de
ferro seguir ou icruzar ao nivel uma rua
OU estrada ordinária, os carris não po-
derão ter mais de uma pollegada de al-

tura sobre o chão da rua; em taes cir-
eumstanlcias se farão rampas lateraes,

subindo ou descendo, as quaes nunca
terão maior declive de uue 5 %, podendo,
todavia, ter declive inferior a 5 %, uma
Vez que o seu comprimento não exceda a
cinco braças.

Art. 20. A administração de uma es-
trada de ferro 'não será obrigada a dar
esgoto ao leito da estrada ou valletas
lateraes.

Os donos dos terrenos contíguos não
poderão embaraçar o mesmo esgoto, nem
vedar que, para conserval-o, se façam em
seus terrenos as obras necessárias.

Os que interceptarem ou destruírem
qualquer destes esgotos, além de resta-
belecel-0 á sua custa, soffrerão a multa
de 20$000.

Art. 21. Quando o leito da estrada fôr
superior aos terrenos lateraes, "a admi-
nistração providenciará para que nos
ditos terrenos não fiquem estagnadas
mais aguas do que antes de construir-se
a estrada de ferro.

Os interessados poderão compellir ci-
vilmente a administração da estrada de
ferro ao cumprimento deste preceito.

Art. 22. Sendo os carris assentados
em aterro, nenhuma excavação se poderá
fazer em distancia menor do que a al-
tura do aterro, contada esta distancia do
pé do talude.

Exceptuam-se os aterros de 30 palmos
e dahi para cima, para os quaes a mí-
nima distancia das excavações poderá ser
sempre de 30 palmos.
iVnas: multa de 50$, além da obri-

gação de obstruir as excavações.
Art,. 23. A menos de 50 braças de

distancia de cada um dos carris exte-
riores da estrada de ferro ninguém po-
derá depositar matérias inflammaveis,
nem construir casas cobertas do sapé,
folhas de palmeira, casca de páo ou de
qualquer substancia inflammavel.
As que já existirem serão reformadas

ou mudadas mediante indemnização.
Os infractores não terão direito a. re-

clamação alguma, em caso de incêndio
ou explosão produzida por faíscas da for-
nalha da máchina, c serão repousáveis

civil e criminalmente pelo damno. cau-
sado por taes incêndios ou explosões.

Art. 24. Exceptuam-se das regras
precedentes os depósitos provisórios de
produetos agricolas no tempo da co-
lheita.
Ainda neste caso, porém, incumbe aos

donos acautelar-se contra o incêndio ca-
sual produzido pelas faíscas da fornalha
da locomotiva, não podendo por tal mo-
tivo ter direito a indemnização alguma.

Art. 25. A administração da estrada
de ferro fará derribar as mattas, ou ar-
vores que houver em terrenos devolutos,
na distancia de 10 braças de um a outro
lado da estrada.
Quando os terrenos forem- oceupados

por particulares, procurará entender-se
amigavelmente com estes, recorrendo á
desapropriação, si não quizerem chegar
a accòrdo

.

Art. 26. E' prohibido:

1." Eazer cavas em logares de onde as
chuvas possam levar as terras para as
valletas de esgoto da estrada de ferro;

2.° Atulhar as valletas por qualquer
modo;

3.° Encaminhar para a estrada de ferro
aguas pluviaes ou quaesquer outras;

4." Vedar de qualquer modo o escoa-
mento da estrada de ferro;

5." Depositar materiaes ou outros
objectos quer na estrada de ferro, quer
em logares de onde possam correr ou
rodar para ella;

(3.° Plantar arvores, cujas ramagens
cubram qualquer porção do "recinto da
estrada de ferro;

7.° Deixar animaes mortos á flor da
terra a menos de 100 braças de distancia
dos trilhos exteriores.
Penas : multa de 50$ e obrigação do

reparar o damno causado.
Art. 27. E' também prohibido, e se

reputará crime, ainda que do damno cau-
sado não resulte desastre:
'1.° Introduzir de propósito animaes

dentro do terreno oceupado pela estrada
de ferro;

2.° 'Cortar as cercas para lenha ou
para qualquer fim, sem que seja na
época de dobral-as, e sempre em pre-
sença de um guarda da estrada;

3 .
° Arrancar a grama ou outras plantas

dos taludes;
4.° Derribar os postes e marcos;
5." Destruir no todo ou em parte

qualquer obra pertencente á estrada de
ferro

.

Penas : multa de 100$ além do mais
em que incorrerem segundo o Código
Criminal.

Art. 28. Não estando murados ou edi-
ficados os terrenos lateraes á estrada de
ferro, poderá a administração desta por
ocoasião de reparos depositar tempora-
riamente materiaes nos ditos terrenos o
tirar os de que carecer durante as obras
que estiver fazendo, comtanto que in-
demnize os prejudicados por qualquer
damno rausado

.

CAPITULO II

POLICIA DAS ESTRADAS DE FERRO E SUAS
DEPENDÊNCIAS

Art. 29. Nenhuma estrada de ferro .

será aberta ao transito publico som ter-
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so previamente reconhecido por exame
mandado fazer pelo Governo na Corte,

e pelos presidentes nas Provindas, que
offerece a devida segurança.

Art. 30. Todas as regras policiaes es-

tabelecidas para as estradas de ferro, ou
seja nos regulamentos do Governo ou nos
da respectiva administração devidamente
approvados, comprehenderão, além da
estrada de ferro propriamente dita, os
taludes, cavas, fossos, caminhos láteraes,

desvios, estações, armazéns, cercas vivas,

anuros, pontes de embarque, officinas,

depósitos e quaesquer obras de que de-
penda o trafego da linha férrea.

Art. 31. Ao entrar em serviço uma
estrada de ferro deverá a respectiva
administração apresentar ao Governo
uma planta descriptiva de toda a linha e

obras accessorias, a qual será depositada
nos arehivos públicos.

Por esta planta se resolverão quaes-
quer duvidas que na pratica possa offe-
recer a execução do artigo antecedente
e dos seguintes.

Art. 32. As estradas de ferro e suas
dependências assignaladas na planta não
serão sujeitas a policia municipal.

'O Governo Imperial as fará inspe-
ccionar e punir as infracções pelos meios
definidos neste regulamento.

Art. 33. Todas as pessoas e vehiculos
que entrarem nas estações ou pateos, ou
em qualquer ponto dos terrenos perten-
centes á estrada de ferro, ficarão sujeitos,
emquanto ahi permanecerem, aos regu-
lamentos e instrucções concernentes ao
serviço e policia das estradas de ferro.

Art. 34. Nenhuma infracção do re-
gimen das estações e dos carros, com-
mettida por estranhas, será punida sinão
depois que o infractor fôr advertido com
palavras urbanas sobre a regra a que
deve sujeitar-se e desprezar a adveiv
tencia.

Art. 35. Em todas as salas de espera
das estações estará patente, em logar bem
accessivel á vista, um quadro contendo
em typos bem legíveis os arts. 33 e 34.

Art. 36. Haverá sempre no escriptorio
de cada estação um ou mais exemplares
do presente regulamento, de todas as
instrucções concernentes ao serviço e
policia da estrada de ferro, que poderão
ser examinados e consultados por qual-
quer pessoa, não tendo, porém, esta o
direito de o levar comsigo sob nenhum
pretexto, nem mesmo para as salas con-
tíguas .

Cada chefe de comboio terá igualmente
um exemplar, de que fará o uso que en-
tender conveniente para as infracções,
e cuja leitura permittirá aos viajantes
que o exigirem.

Art. 37. Extractos do mesmo regula-
mento e instrucções serão fornecidos aos
machinistas, foguistas, guarda-1'reios,
guardas da. estrada e quaesquer agentes
ou empregados da estrada na parte con-
cernente ás funcções de cada um.

Art. 38. Desde o pôr cjo sol até a che-
gada ou passagem do ultimo comboio ha-
verá nas estações luzes exteriores, quer
da parte dos trilhos, quer da entrada do
publico.

Haverá também luzes nas passagens ao
nivel das estradas publicas, sempre que
fôr necessário.

Art. 39. As horas de partida e chegada

de cada comboio e da passagem pelas
estações intermédias, serão annuneiadas
repetidas vezes e affixaclas em editaes
em Iodas as estações.
Não poderão ser alteradas sem aviso

ao publico com antecipação de oito dias
pelo menos.
Exceptuam-so os casos em que o con-

trario exigir a segurança publica, nos
quaes a administração da estrada sub-
metterá ás modificações que forem or-
denadas pelo Governo na Corte e poios
presidentes nas Províncias.

Art. 40. Qualquer estrada de ferro
deverá manter um guarda em cada cru-
zamento de via publica ao nivel.
Onde forem longos os intervallos destes

cruzamentos havetrá maior numero de
guardas, de sorte que não esteja a cargo
de cada um mais de 1 . 500 braças de
via férrea.
Nas visinbanças das grandes povoações

a extensão de braças poderá ser reduzida
ao limite que o Governo marcar.

Art. 41. As obrigações dos guardas,
seus distinctivos, os signaes que devem
empregar, as multas e mais penas, em
que puderem .incorrer pelas infracções
que commetterem, serão definidas em
regimento especial approvado pelo Go-
verno.

Art. 42. Ninguém poderá parar nos
cruzamentos ao nivel nem entrar no re-
cinto da estrada de ferro sinão os empre-
gados da estrada exercendo suas funcções
e as autoridades mos mesmos casos em
que podem entrar nas casas particulares.
Pena: 5$ de multa.
Em qualquer destas excepções os dous

guardas mais próximos arvorarão imme-
diatamente o signal de pararem os trens

para evifar-se o perigo.
Art. 43. Todos os empregados de uma

estrada de ferro usarão de um distin-

ctivo bem visível, tendo-o no braço os

que servirem nas estações e no chapéo
os que andarem nos comboios ou esta-

cionarem na estrada.
Os guarda-freios dos -comboios e os

simples guardas andarão armados de
sabre; o chefe dos comboios somente po-
derá trazer também armas de fogo.

Art. 44. A administração de qualquer
estrada de. ferro terá o direito Ce reter

os animaes, se aqui encontrarem no re-
cinto cercado da estrada até que lhe se-

jam pagas a multa e despezas; e quando
estas cubram o valor do animal, o de
fazel-o vender em leilão publico para
seu pagamento.

Art, 45.. Ninguém, nem a própria ad-
ministração, pôde dar ou vender licença

l>ara servidões, em sentido longitudinal

da estrada de ferro.

Si alguma se abrir abusivamente, não
se poderá, para conserval-a, allegar-se

a posse, embora de anno ou de mais.
Art. 'Pi. Nas passagens estabelecidas

para eommodidade de mo só proprie-
tário, ou ainda de um proprietário e seus

aggregados ou arrendatários, n via férrea

estará sempre livr is portões fe-

chados, abrindo-se estes e tornando-se

a fechar, excepto nas horas prohibidas a

cada individi i vehteulo que tiver de

atravessar a estrada de ferro.

Ari. í7. A administração da estrada

não será obrigada a manter guardas nas
passagens, a ejue se refere o artigo an-

lente.
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O proprietário a quem fôr concedida a
passagem pode possuir duas ou mais
chaves dos portões e entregal-as a quem
lhe parecer, comtanto que seja o mesmo
proprietário o único responsável pela

infracção do regulamento.
Art. 48. A cada proprietário, que tiver

uma passagem ao nivel, se dará nota por
escripto das horas em que fôr prohibido
o transito através da via férrea.

Pena: 50$ de multa por cada infracção.

Art. 49. Todo o occupante de um ter-

reno (seja ou não sua propriedade) que
confinar com a estrada de ferro e es-

tiver delia separado por uma cerca de
espinhos, por elle feita pa-ra'seu uso, é

obrigado a dobral-a uma vez por anno.
Na época própria o guarda do districto

o -avisaria, e não se começando o serviço,

em três dias, o participará ao chefe da
estação mais próxima, o^ qual fará por
escripto segunda intimação, marcando o

prazo do cinco dias.

Art. 50. Findo o segundo prazo terá

a administração da estrada o direito de
mandar fazer o serviço por conta do
omisso e de cobrar delle executivamente
a despeza que com isto fizer.

Art. 51. Os ramos e os galhos cortados
serão lançados para a parte do domínio
particular, ao qual pertencerão, salvo si

a cerca tiver sido feita pela adminis-
tração da estrada de ferro.

Art. 52. Penetrando no recinto da es-

trada ou parando nos cruzamentos qual-
quer pessoa extranha, salvo as excepções
do art. 42, o guarda que a avistar, ainda
que esteja no districto de outro, adver-
tir-lhe-ha com palavras urbanas para
que saia, e não sendo attendido a pren-
derá .

Art. 53. Igualmente deverá qualquer
guarda prender, quando o puder fazer

dentro do recinto da estrada, o infractor

dos arts. 26 e 27.

Art. 54. O guarda, que nestes casos,

effectuar uma prisão conduzirá o preso
á estação mais próxima, si a distancia e

o tempo o permittirem sem prejuizo de
outros deveres a seu cargo. No Icaso

contrario o entregará ao chefe do li

comboio que passar, o qual o deverá con-
duzir até aquelle ponto.

Art. 55. O administrador da estação,

ouvindo em presença de dous empregados
a parte verbal da pessoa que conduzir o
infractor, a reduzirá a termo assignado
por elle e pelos referidos dous empre-
gados, com o qual procederá na forma
dos arts. 57 ou 59.
Art. 56. Não podendo prender o in-

fractor, o guarda tomará notas do que
occorrer para participar nas occasiões e
pela forma que lhe prescrever o seu
regimento.

Art. 57. O infractor, que fôr preso por
um igua^da, será posto em liberdade si

quizer pagar na estação, a que fôr con-
duzido ou remettido, a multa em que 'in-

correu, e, sendo esta arbitrada entre li-

mites, o minimo da 'estabelecida pelo
regulamento.

Art. 58. Em caso de abuso da parte dos
guardas, os prejudicados pagarão a multa
para se libertarem de constrangimento,
terão direito contra os ditos guardas, e
quaesquer acções civis ou criminaes es-
tabelecidas pelas leis do paiz, devendo

além disto a administração restituir a
multa, sempre que a tiver recebido.
Este direito prescreve no prazo de seis

mezes

.

Art. 59. Os que recusarem pagar as
multas serão remettidos com o termo, de
que trata o art. 55, á autoridade policial

mais próxima, a qual procederá como fôr
de direito.

Art. 60. Da conducção destes presos
poderão ser encarregados os. guardas ar-
mados, mas nunca se empregarão cordas
ou ferros.

Art. 61. Todos os objectos esquecidos
pelos viajantes nas estações ou nos carros,

não sendo reclamados no prazo de três

dias, serão 'remettidos á estação que
existir na sede da administração central,

e virão acompanhados de informação
escripta do dia e lagar em que foram
achados.

Art. 62. Estes objectos serão recolhidos
a um deposito e registrados em livro es-
pecial, rubricado na forma do art. 153.

Art. 63. De três em três mezes se pu-
blicará a lista dos objectos existentes no
deposito, e os que não forem reclamados
em 10 dias da data do annuncio serão
remettidos ao deposito publico, onde a
seu respeito se procederá segundo a le-

gislação concernente aos bens de evento.
ArL. 64.'0 mesmo destino terá no prazo

de seis mezes todo o volume conduzido
a frete e não reclamado.

Art. 65. Exceptuam-se das disposições
precendentes o volume não reclamado ou
o objecto esquecido que forem responsá-
veis por pagamento de frete: neste caso
a administração terá direito "de vender
em hasta publica, no fim de seis mezes,
o dito volume, ou objecto, e deduzido o
frete, seguir-se-ha a respeito do res-
tante o disposto no final do art. 63.

CAPITULO III

INSPECÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO TREM
RODANTE

Art. 66. Nenhuma locomotiva poderá
entrar em serviço sem que passe pelos

exames e experiências que a engenharia
aconselhar, em presença do engenheiro
fiscal do Governo, ou de quem o mesmo
Governo determinar, o qual terá o di-

reito de exigir, repetição dos ensaios, ou
outros que julgar necessários.

Art. 67. A opposição por escripto do

etog-enhéiro fiscal ou de pessoa commis-
sionada, segundo o artigo antecedente,

que assistiu á experiência, suspende o

emprego da locomotiva; mas a adminis-
tração da estrada pode exigir nova ex-

periência em presença de árbitros, que
decidirão sem appellação.

Art. 68. Será aberto a cada locomotiva
um registro especial, do qual conste a

data em que começou a trabalhar, o seu
custo, a despeza que costuma fazer por
dia e por viagem, o numero de léguas
que anda, a qualidade, o tempo e o custo
dos concertos que tem tido, e todas as

circumstancias que decorrerem na du-
ração da 'riiachina.

Art. 69. Ninguém, excepto o machi-
mista e o foguista, poderá subir á loco-
motiva ou ao carro das provisões (ten-
der) sem licença escripta de quem diri-

gir como chefe a circulação da estrada.
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Exceptua-so o engenheiro fiscal ouquem suas vezes fizer, declarando los
motivos_ao chefe do comboio.

Art. 70. Cada comboio será movido poruma so locomotiva, excepto nas rampas
que possam exigir machinas de reforço

Art. 71. A locomotiva ou locomotivas
marcharão sempre na frente do comboio-
e so poderão ir na rectaguarda ou empur-
rando os carros nas manobras das esta-
cões, em casos de accidentes, ou por mo-
tivos imperiosos ou imprevistos. Nestes
mesmos casos só poderão ir por esta
fornia até a linha de desencontro mais
próxima, e a velocidade munca excederá
de duas léguas por hora.

Art. 72. Nos comboios haverá um chefe
a que obedecerão todos os outros empre-
gados. Haverá também pelo menos um
machmísta e um foguista, para cada ma-
on í na.
Art. 73. Deverá haver pelo menos um

guarda-freio por cada trem de seis car-
ros, dous por trem de sete a 12, três por
trem.de 19 a 24, cinco para 25 carros
e assim por deante.
Art. 74. Cada comboio deverá conter

carros das três classes de viajantes emnumero sufficiente a juizo do engenheiro
l iscai do Governo, sem que todavia onumero -de vehiculos do comboio exceda
ao máximo que o Governo marcará
quando lhe for apresentada a planta da
estrada de que trata o art. 31
Art 75. Nenhum comboio se moverásem levar a ferramenta e os sobresa-

lentes necessários para os pequenos re-
paros oceurrentes.

Art.^76. De noite a locomotiva terá um
lampeao ou pharol de côr que facilmente
se distinga de qualquer luz ordinária.

Estes e outros signaes de qualquer na-
tureza que sejam constarão de um regi-
mento proposto pela administração e ap-
priovado pelo Governo, sem cujo accôrdo
nao poderão ser alterados.

Art. 77. Cada carro de viajantes de-
vera conter:

Exteriormente a indicação da classe,
numero do carro e nome da companhia
proprietária.

Interiormente em caracteres bem legí-
veis a lotação, e uma instrucção resumida
das principaes regras a que devem su-
jeitar-se os viajantes.

Art. 78. O assento para cada pessoa
não terá menos de dous palmos de lar-
gura e dous e meio de fundo.
Em cada carro ou compartimento de

carro haverá luz nas viagens de noite.
Art. 79. Nos,comboios, que conduzirem

viajantes, será absolutamente prohibido
transportar substancias sujeitas á ex-
plosão ou facilmente inflamináveis.
Os que infringirem esta disposição, oc-

cultando taes matérias, ficarão responsá-
veis civil e criminalmente por todos os
accidentes que dahi resulta; cm.

Art. 80. O Governo poderá exigir que
no logar do deposito das machinas haja
constantemente um carro com todos os
instrumentos e preparos que forem neces-
sários, para occoiirer piomptamenle a

qualquer accidente; e bem assim ma-
chinas de soccorro ou de reserva, em es-
tado de poderem immediatamente partir,

nos pontos que forem designados pela
administração. A este incumbe estabe-
lecer as regras que se deverem seguir nos

casos de pedido de soccorro e de partida
das machinas para prestal-os.

Art. 81. O Governo na Corte, ou os
presidentes nas províncias, todas as vezos
que julgarem conveniente, poderão man-
dar instruir exames sobre as locomotivas
e sobre todo o trem rodante da estrada de

CAPITULO IV

CIRCULAÇÃO DAS ESTRADAS DE PERRO

Art. 82. Qualquer passageiro terá di-
reito ao logar, cujo bilhete houver com-
prado.

Si pon acaso não chegarem os logares,
ou por outra circumstancia, filha de culpa
da administração, achar-se aquelle sem o
seu logar, soffrerá esta uma multa igual
a dez vezes o valor do bilhete.

[Art. 83. No preço de transporte do
viajante se eompnehenderá o das suas ba-
gagens, comtanto que não tenham peso
maior de três arrobas e um volume exce-
dente de 12 palmos cúbicos.
Passando deste peso o volume, a admi-

nistração da estrada poderá cobrar o re-
spectivo frete.

O enfardamento das bagagens de mais
de um passageiro em um só volume não
dará a este o direito de exceder os li-

mites do artigo antecedente.
Art. 84. Si o viajante ao comprar o

bilhete declarar que leva na bagagem di-
nheiro, jóias, pedras preciosas, ou quaes-
quer objectos notoriamente excedentes em
valor aos que commummente constituem
a bagagem própria de um viajante, a ad-
ministração terá direito de verificar a
exactidão do manifesto, e poderá cobrar
por este transporte o que constar da
tarifa, ficando responsável pelos valores
manifestados.

Art. 85. Em falta da declaração prece-
dente a administração responderá pelas

bagagens, mas perdida alguma, a esti-

mação para a paga só compnelienderá
objectos de uso ordinário dos viajantes

e não outros valores não manifestados,

embora se prove que existiam.
" iArt. 86. Si a administração vender
para a mesma hora bilhetes que excedam
as faculdades do comboio, será obrigada

â fazer partir outro comboio sem mais

demora do que a indispensável á poliria

da estrada e á segurança do transito. Não
o fazendo ficará sujeita á comnnnaçao
do art. 82.

,

Art. 87. Nenhum comboio poderá par-

tir de uma estação sem que o machinista

examine com muita particularidade o es-

tado da locomotiva, dos carros de previ-

sões, i' dos freios, em geral o de todos os

outros carros.
Vrl. 88. Não so dará signal de partida

antes de se fecharem as portinholas.

O dito signal se repetirá dons minutos

depois, e só então so porá o comboio em
movimento.

Art. 89. No inte vallo entre o primeiro

signal ilo partida o o definitivo ninguém
poderá entrar ou saliir dos carros, excepto

po força maior, retardando-se neste caso

o ult imo signal.
\ri. 90. Salvo caso de força maior,

nenhum comboio deverá parar sinão nos

pontos annuhciades ao publico.
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A parada onde houver desvios nunca
será na via destinada á circulação dos
trens.

Art. 01. A velocidade dos carros será
dimTmiida 300 braças antes de qualquer
cruzamento ao nivel, ou de qualquer
ponto de parar, por forma que o comboio
possa parar completamente antes de che-
gar a qualquer dos bons pontos, si assim
o exigirem as circumstancias.

Nas estações a diminuição deverá ser
tal que as machinas em regra precisem
de novo impulso para chegarem ao logar
de embarque.

Art. 92. Em qualquer estrada de ferro
deverá haver um regimento de signaes
approvado pelo Governo. .

Além do telegrapho eléctrico e dos si-

gnaes usados nos comboios se empre-
garão signaes fixos na\ estrada das esta-
ções, nos cruzamentos ao nivel das ruas
publicas, nas bifurcações, e em todos os
pontos que pela maior possibilidade de
accidentes se puderem considerar peri-
gosos.

Art. 93. O Governo terá sempre o di-
reito de exigir precauções especiaes para
as fortes rampas e longos subterrâneos.

Art. 94. Nenhum comboio de viajantes
poderá exceder em velocidade a cinco
léguas por hora, nem os de mercadorias
a três. Esta velocidade, porém, poderá
ser elevada com consentimento do Go-
verno .

Art. 95. Onde os trilhos forem assen-
tados ao longo de uma rua, franca ao
transito ordinário, a velocidade não ex-
cederá a duas léguas por hora, ou seja
motor a vapor ou a força animal

.

Art. 96. A pessoa que de propósito
collocar sobre os carris algum estorvo ou
destruir qualquer parte essencial da es-
trada, ou por qualquer modo provocar ac-
cidentes, ainda que estes sejam evitados
por acto alheio â vontade do delinquente,
soffrerá a pena de prisão de um a oito
annos, além da reparação do damno cau-
sado á estrada de ferro.

Si, porém, resultarem contusões, feri-

mentos ou mortes, além de soffrer as
penas decretadas neste artigo, será pro-
cessado como autor de taes contusões, fe-

rimentos ou mortes.
Art. 97. A pessoa que para qualquer

fim derribar mattos nas visinhanças da
estrada de ferro deverá fazel-o de modo
que não obstrua os trilhos.

O infractor será suieito ás commina-
ções do artigo antecedente.

Art. 98. Si algum dos crimes de que
tratam os dous artigos antecedentes fôr
commettido por uma reunião de pessoas
que constitua sedição, rebellião ou insur-
reição, serão por ella puníveis como au-
tores lambem os que o forem por qual-
quer destes crimes, embora o fim delles

fosse diverso.
Art. 99. Os empregados que por omis-

são ou negligencia derem causa a" acci-
dentes, si destes mão resultarem feri-

mentos ou mortes, serão punidos com as
penas estabelecidas nos regulamentos da
estrada.

,Havendo ferimento ou moríe serão,
além disto, processados e punidos na
forma do Código Criminal.

Art. 100. O machinista ou foguista
mie abandonar o comboio antes de com-
pletar a viagem redonda que principiou,

será punido com prisão de seis mezes até
dous annos, salvo á administração da es-
trada o direito de demissão.

Art. 101. Qualquer comboio poderá
transportar, além das malas do Correio,
cartas particulares, selladas, inutilizando
o sello por dous traços de tinta.

A administração da estrada de ferro não
será responsável pelas cartas sem sello

que se acharem nas bagagens ou occultas
sem culpa sua nos volumes transportados.

Art. 102. E' prohibido a qualquer pas-
sageiro :

1.° Viajar nos carros sem bilhete;
2.° Viajar em carro de classe superior

da que faz menção o seu bilhete;
3.° Entrar ou sahir sem ser pela por-

tinhola que o guarda designar e abrir;_
4." Sahir em qualquer logar que não

seja nos pontos da estação, e estando o
comboio completamente parado;

5.° Passar de um para outro carro, ou
debruçar-se para fora;

6." Fumar durante a viagem, excepto
em carros designados para este fim si a

administração julgar conveniente esta-

belecel-os; e nas salas das estações, em-
quanto ahi permanecerem senhoras, salvo

si a sala tiver aquelle destino especial;

7.° Entrar nos carros (embora cora bi-

lhete) em estado de embriaguez, indecen-

temente vestido, ou levando comsigo cães,

ou pacotilha que aos outros incommode,
ou matérias inflammaveis, ou- arma de

fogo, salvo fazendo neste ultimo caso ve-

rificar por um empregado da estrada que

a arma está descarregada. .

Art. 103. Os cães poderão ser trans-

portados com mordaça nos carros de ani-

maes, aos preços da tabeliã para car-

neiros.
Art. 104. Qualquer individuo que in-

fringir as disposições do art. 102 será.

advertido com civilidade pelos emprega-
dos da estrada de ferro; si depois de

primeira e segunda admoestações per-

sistir na infração, será posto fora do

estabelecimento, restituindo-se-lhe o va-

lor do bilhete que houve 1-' comprado, si

não tiver começado á viagem

.

Si a infracção de alguma das referidas

disposições fôr commettida durante a via-

gem, tomar-se-ha nota do facto e proce-

rter_ SP_ha na forma dos arts. 55, 57 e

59, afim de ser-lhe applicada a multa de

20$ a 50$ em que incorrerá.

CAPITULO V

TRAFEGO E COBRANÇA DE TAXAS

Art 105. Qualquer tarifa de fretes de

uma estrada de ferro conterá preços dis-

tinctos para as seguintes classes:

1.° Géneros de importação em geral;

2.° Ditos de exportação;
3 ° Ditos alimentícios, sejam impor-

tados, ou produzidas no paiz, não compre-

hendidas as bebidas espirituosas;

4.° Carvão, lenha, materiaes para con-

strucções, excepto madeira;
5 ° Estrume e outras substancias de

utilidade á lavoura e de valor insigni-

ficante em relação ao volume;
6.° Madeira em geral;

7.° Animaes vivos de differcntes espé-

cies;
8." Viajantes das três classes;
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9.° Locomotivas e carros de qualquer
espécie.

Art. 106. As três primeiras classes
serão taxadas por arroba para cada légua.

IA 4 a
e 5 a por palmo cubico.

A 7 a e 8 a por cabeça.
A 9 a por légua.
As madeiras, por pai. o de cumpri-

mento, classificando-se as bitolas e ta-
xando cada uma em separado.

Art. 107. Podem ser exceptuados dos
preços geraes da tarifa e pagar maior
frete

:

1." Qualquer massa indivisível pesando
mais de 10 arrobas;

2.° Qualquer volume excedendo a 50
palmos cúbicos;

3." Os objectos de maior responsabili-
dade, como louça, vidros, mobílias, pianos
e outros;

4.° Os de conducção perigosa como pól-
vora e outras matérias inflammaveis;

5.° Os de grande valor, como moeda,
metaes preciosos e outros desta natureza;

6.° Os volumes de bagagem excedente
á permittida, segundo o art. 83.
Art. 108. A massa indivisível superior

a 50 arrobas de peso, ou 300 palmos cúbi-
cos de volume será objecto de ajuste, e
a administração da estrada poderá re-
cusar taes cargas, si lhe não convierem.

Art. 109. No calculo dos fretes as fra-

cções de légua, arroba ou outra unidade
serão contadas por unidades inteiras, si

excederem de 1|2 e por meias unidades
si estiverem abaixo deste limite.

Art. 110. As tarifas approvadas pelo
Governo serão publicadas nos jornaes pelo
menos uma vez por semana.
Nenhuma alteração nos preços se po-

derá fazer effectiva sem annuncio prévio

com um mez de antecedência.
AH. 111. Das cargas recebidas_ se ex-

pedirá um conhecimento de talão, cujo
numero será lançado com tinta em cada
volume no acto do recebimento.

Cada talão somente abrangerá as cargas

que forem remettidas de uma vez por
uma só pessoa a outra ou uma só firma
commercial.

Art. 112. A remessa far-se-ha pela

ordem da numeração, salvo convindo o

dono da demora.
Quem quizer ser preferido para uma

remessa immediata, com preterição de

outras cargas, pagará frete duplo.
Art. 113. A entrega das cargas se fará

mediante restituição dos conhecimentos,

os quaes, inutilizados por um carimbo na
estação que tiver feito a entrega, serão

devolvidos á que remettera as caigas.

Art. 114. Em falta do conhecimento, a

pessoa a quem forem enviadas as cargas,

verificadas a sua identidaae a contento da

administração, poderá recebel-as, pas-

sando recibo em um livro de talão.

Estes recibos para os fins do art. 113

substituirão os conhecimentos, que fi-

carão por elles annullados.

Art. 115. Em falta do recibo prece-

dente, apresentando-se o conhecimento

sem carimbo da entrega, será a adminis-

tração ria estrada responsável pelas cargas

extraviadas; salvo os casos em que na

forma das leis cessar esta responsabi-

lidade. , .,. , ,
,•

Art. 116. A responsabilidade, porem,

comprohrruWá somente o valor real e

2773

immodiato dos volumes extraviados e não
os lucros que da sua entrega eram es-
perados.

Art. 117. O trafego das estradas de
ferro, pelo que toca ás avarias dos gé-
neros, ficará sujeito ás disposições do Có-
digo Commercial sem excepção alguma.

Art. 118. Quem declarar falsamente o
eònteudo de um ou mais volumes para
pagar menor freto, será obrigado a pagar
frete duplo dos objectos não manifesta-
dos.

Si antes de descobrir-se a fraude ex-
< raviar-.se um destes volumes, se po-
derá reclamar os valores declarados, em-
bora prove concludentemente que outro
era o conteúdo.

Art. 119. Poderá qualquer pessoa re-
unir muitos volumes em um só e pagar
o frete deste, comtanto que:

1.° Re contenha nos limites de peso e

volume fixados no art. 107, §§ I
o

e 2",

e art. 108.

2.° Seja o volume total remettido a
uma só pessoa, para a distribuição.

Art. 120. A pessoa que infringir as

disposições do artigo antecedente ficará

sujeita ás comminações do art. 118.

E extraviado o volume, só poderá ter

acção contra a administração a pessoa a

quem era repiettido o volume total e não

cada uma daquellas a quem se destina-

vam os parciaes.
Art. 121. Si morrerem animaes trans-

portados por uma estrada de ferro, so-

mente poderá cobrar o seu valor, pro-

vando-se que por culpa da administração

foram demorados mais tempo do que era

necessário, que foram maltratados duran-

te a viagem ou excedidas as lotações dos

carros.

CAPITULO VI

DAS MINAS E SUBTERRÂNEOS

Art 122. O direito de desapropriação

exercido por qualquer empreza de es-

trada de ferro, individual ou collectiva,

estende-se não somente aos terrenos e

bemfeitorias comprehendidas nas Plantas,

mas também ás minas de carvão, de arêa

e as pedreiras, ou qualquer;
matemes

necessários ás construcç-ões, situados nas

visinhanças da estrada

Art 123. Os proprietário,; de taes mi-

nas poderão evitar a desapropriação for-

no, vido os inaloriaes por a.iuste atm-

gavel e Preços razoáveis, ou. consentindo

"Vrf tifo mesmo direito subsistirá,

não só durante a construcção, mas tam-

^m durante as otuasd^^servaç^e^e-
paros que eu igirero o emprego dos ma

teSf '125 As pedreiras e minas sujei-

fesítt ag

,.,-«,,. ouvida a adni ao, em n

29
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outro fim, será obrigado a fazer as obras

dIsS" mPr.
n
H
e
°f

SSarÍas; e n° «aso deaesastre, ou de deterioração causada nelnf^erraneo á estrada de ferro será rSponsavel nao só pelo prejuízo immedíaTo
h
aS

íJ'
elas p~erdas e damnos resultantesda interrupção do trafego. Sendo P™

fnÍCtUlaf' 3
restara Previamente fian?a

de feíro^om
ad

P
ministra^o da estradaae lerro com recurso para o Governo

vtnctas
6 1>ara OB presidente « das Pio:
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Art. 128. As minas de carvão que fo-rem descobertas dentro da zona de umaestrada de ferro, poderão ser exploradasalem destes limites, embora penetrandoem terrenos de particulares, pagando-se
as indemnizações que forem devidas, sem
E2ffi2

do Que a tal respeito dispuzer a
egislaçao que regular a exploração e alavra de taes minas.
Art. 129. A concessão para lavrar eaproveitar as ditas minas e as de pedras

preciosas, ouro ou qualquer metal, queforem descobertas nos exames prelimi-
nares, ou nos trabalhos definitivos da es-trada de ferro, será regulada pela legis-
lação concernente a este objecto e pelos
contractos celebrados, ou que celebraremcom os respectivos emprezarios.

CAPITULO VII

INSPECÇÃO POR PARTE DO GOVERNO E IMPO-
SIÇÃO DE PENAS

r^^S 13^ Um enSenheiro fiscal por
parte _do Governo exercerá constante in-
specção sobre o estado de toda a estrada
e suas obras, sobre o material rodante esobre o procedimento da administração
da estrada de ferro.

_
O engenheiro fiscal poderá ter os aju-

dantes que o Governo entender neces-
sários.

Cada um delles quando viajar em ser-
viço terá passagem gratuita em qualquer
comboio para si e um criado, sem que
todavia possa transmittir este direito a
outras pessoas.

Art. 131. O engenheiro fiscal exami-
nara sempre que assim o entender con-
veniente os livros de receita e despeza
e todos os mais relativos á circulação dos
trens e cobrança dos fretes e terá o di-
reito de exigir e colher os dados neces-
sários para os trabalhos estatísticos que
houver de apresenta:- ao Governo '

Art. 132. O engenheiro fiscal partici-
para ao Governo na Corte, ou ao respe-
ctivo Presidente nas Províncias, todas as
inlraeeoes dos regulamentos, instrucções
ou contractos que cotnmetterem as admU
mstrações das estradas de ferro si esia=
a_pnmeira advertência do mesmo fiscal
nao se derem pressa em corrigir o erro
ou abuso.

O Governo mandara ouvir a parte ac-
cusada, abandonando em seguida o ne-
gocio, ou remettendo-o á Secção dos Ne-
gócios do Império do Conselho de Estado
conforme julgar ou não o caso merecedor
de processo.

Art. 133. A Secção dos Negócios do
Império do Conselho de Estado, nos casos
a que se referem os dous artigos prece-
dentes, poderá, s.i o julgar necessário,
ouvir novamente as partes; feito o que
julgara sem appellação, podendo impor
multa ate 1 :000$000.

Art. 134. O mesmo processo seguirão
todas as queixas de particulares contra
as administrações das estradas de ferro-
nestas, porém, os queixosos poderão re^
quisitair que a Secção dos. Negócios do Im-
pério do Conselho de Estado tome co-
nhecimento da queixa.

Art. 135. E' competente, para fazer as
advertências e intimações de que trata o
art. 104, o chefe do comboio ou quem
suas vezes fizer.

Quando, porém, o facto se der em uma
estação, a pessoa que fôr intimada para
retirar-i.se, em qualquer das hypotheses
daquelle artigo, poderá appellar para o
engenheiro fiscal do Governo.

" Si o facto tiver logar na viagem o che-
ie do comboio, logo que seja possível, sem
prejuízo do serviço, lavrará termo delle
com a sua assignatura, e de duas teste-
munhas de vista. Será responsável civil
e criminalmente pelos abusos que com-
metter no exercício desta faculdade, pre-
screvendo esta responsabilidade no prazo
de seis mezes da data do termo.

Si, porém, o chefe do comboio expedir
alguém, e não lavratr o termo acima exi-
gido no espaço de 24 horas, soffrerá a
multa de 50$ a 100$, além da responsabi-
lidade civil e criminal, que neste caso não
pi escreverá no prazo de seis mezes.

Art. 136. Para a imposição das mul-
tas decretadas neste regulamento contra
pessoas estranhas á administração da es-
trada de ferro, o engenheiro fiscal do Go-
verno terá a autoridade que teem os
fiscaes munieipaes para as multas por
infracção de posturas.
As que, porém, recahiTem em empre-

gados da estrada serão impostas pela ad-
ministração. A esta pertencerão uma e
outras, e no caso de uma companhia ano-
nyma, farão parte do fundo de reserva.

Art. 137. Com a declaração das multas
impostas a estranhos assignadas pelo en-
genheiro fiscal do Governo, poderá a ad-
ministração cobral-as executivamente.
Terão igual valor, com a rubrica do en-
genheiro, as contas de prejuízos a que se
referem os arts. 26, 96, 97 e 126 e as
da despeza feita por conta de particula-
res em dobrar as cercas que lhes perten-
cerem, ou reparar qualquer damno por
elles causado, comtanto que taes contas
sejam rubricadas pelo referido enge-
nheiro.

Art. 138. Em todas as questões rela-
tivas ao alinhamento e altura dos muros
ou paredes divisórias entre a estrada de
ferro e os visinhos, abertura de portas,
janellas, óculos, ou frestas em taes mu-
ros ou paredes, beiradas de telhados,
canos de esgoto, e recuamento de con-
strucções e plantações, a administração
da estrada de ferro terá as mesmas fa-
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culdades que as Camarás Municipaes para
regularizar e aformosear as ruas pu-
blicas.

Ficarão salvos em todos os casos os
recursos do ait. 6 o

.

Art. 139. Nas reincidências da mesma
infracção, a multa será successivamente o
dobro, o triplo, o quádruplo, etc, até
perfazer a quantia de 1:000$000.

Art. 140. Si alguma estrada de ferro
se concluir sem as obras de protecção
exigidas neste regulamento, o Governo
ordenará a conclusão das mesmas obras;
e conforme a gravidade do caso poderá
mandar multar a administração por se-
melhante falta, e até suspender o tra-
fego, si a segurança do transito publico
assim o exigir.

Art. 141. Sempre que um mesmo facto
se achar sujeito a penas diversas im-
postas por este regulamento, applicar-
se-ha somente a maior.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 142. A administração individual
ou collectiva de uma estrada de ferro é
civilmente responsável pelos damnos que
causarem os seus empregados no exer-
cício de suas funcções.

Art. 143. As estradas de ferro com
todas as obras annexas mencionadas na
inania de que tirata o art. 31, assim como
o trem rodante, utensilios, mobília das
estações, e todas as cousas necessárias ao
trafego e circulação da linha, nã> serão
sujeitos a penhora nem a qualquer acção
civil.

Esta isenção não comprehenderá as
propriedades alheias ao trafego.

Art. 144. As estradas de ferro são in-
alienáveis, salvo por desapropriação do
Governo, nos casos em que o permitti-
rem os contractos, salvo a excepção do
artigo precedente.

Art. 145. Sempre que a administração
superior, ou directoria de qualquer ou-
tra estrada de ferro tiver sua sede fora
do paiz, serão exercidas por seus agentes,
superintendentes ou representantes no
Império, as funcções que neste regula-
mento se commettem á administração,
quando forem de natureza que em con-
sequência de sua ausência não possam
por ella ser immediatamente preenchi-
das.

Art. 146. A palavra— administração —
empregada em diversos artigos acima es-

tabelecidos, comprehende não só a ad-
ministração superior da estrada de ferro.

como quaesquer agentes seus, segundo
as attribuições dé cada um, na conformi-
dade dos respectivos estatutos, contractos
ou inistrucções.

Art. 147. Os caminhos de ferro con-
struídos por particulares, dentro da sua
propriedade, para seu uso privado e de
sua família, ou de sua industria parti-

cular, não serão sujeitos ás disposições
deste regulamento.

Art. 148. Si alguns proprietários vi-

sinhos entre si combinarem para con-
struírem um caminho de ferro dentro
das propriedades dos associados, e para
seu uso exclusivo, ainda neste caso es-

capará o dito caminho á acção do Go-

verno, embora tenha por termo uma es-
tação de estrada de ferro.

Art. 149. Nos últimos dous casos, o ca'
minlio de ferro não poderá tomar a frettf
viajantes nem cargas, sem licença do Go-
verno, ficando, porém, sujeitos pelo facto
da concessão a regra geral das estradas
de ferro, no que forem applkaveis.

Art. 150. Os ramaes de qualquer espé-
cie, que forem necessários para chamar
freguezia para a estrada de ferro, goza-
rão sempre de direito de desapropriação
dos respectivos terrenos e bemfeitorias.
Estes ramaes, porém, em regra não serão
privilegiados

.

Art. 151. Todas as plantas, secções e
quaesquer desenhos relativos á estrada
de ferro, que houverem de ser apresen-
tados ao Governo terão as respectivas
escalas com a referencia ao palmo do
Brazil, igual a 22 centímetros.

Art, 152. O Governo terá sempre o di-
reito de fixar a natureza dos eixos e
rodas que podem trabalhar em uma es-
trada de ferro, conforme as velocidades
que. nella forem permittidas.

Art. 153. Os livros da receita e des-
peza, os de entrada e sahida de merca-
dorias, e quaesquer que se julgarem im-
portantes, serão rubricados pelo presi-
dente da companhia quando este fòr de
nomeação do Governo, no caso contrario,
ou na ausência ou falta daquelle, pelo
engenheiro fiscal.

Qualquer dos dous poderá incumbir a
rubrica a pessoa de sua confiança, por
despacho lançado na primeira folha.

Art. 154. Haverá em todas as estações
um livro rubricado como os precedentes,
no qual os viajantes escreverão as quei-
xas que tiverem contra a administração
da estrada, assignando-as com duas tes-

temunhas.
Art. 155. Qualquer estrada de ferro

deverá conter marcos de quarto em
quarto de légua, ou de 750 em 750 bra-
ças. Os de léguas inteiras se distinguirão

dos outros pelo seu tamanho.
Art, 156. Os contractos anteriores a

este regulamento serão observados ainda
na parte que a elle se oppuzer, guardada
a disposição do artigo seguinte.

Os que se celebrarem para o futuro,

respeitarão sempre as presentes estipu-

lações, sob pena de nullidade.
Art. 157. As companhias de estradas

rle ferro que teem actualmente contra-

ctos com o Governo, reclamarão no prazo

de oito mezes da publicação deste regu-

lamento contra . s disposições que lhes

parecerem contrarias ;, seus contractos,

os quaes neste caso serão respeitados.

Em falia de reclamação no prazo mar-
cado, eiitender-se-ha que concordam a

modificar os ditos contractos de confor-

midade com as presentes disposições.

Art. 158. O presente regulamento nao

será executado na parte em que contém

disposições dependentes de medida legis-

lativa, emquanto não forem approvadas
pelo

i
i npetente.

Art. 150. Ficam revogadas as disposi-

em contrario.

Palácio do Rio de Janeiro. 26 de abril

de ih:,;. — Luiz Pedreira do Couto
Ferraz.
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DECRETO N. 2.913— de 23 de abril
de 1862

Amplia algumas disposições do regulamento para
fiscalização dai segurança, conservação e poli-

cia das estradas de ferro, approvado pelo de-

creto n, 1,930, de 36 de abril de 1857,

Tendo a experiência demonstrado ser
necessário tomairem-se algumas provi-
dencias relativas ao serviço das estradas
de 'ferro, cuja regularidade pôde ser pre-
judicada pela má vontade ou negligencia
dos machinistas ou foguistas, Hei por
bem determinar que o regulamento de
26 de abril de 1857 para fiscalização da
segurança, conservação e .policia das es-
tradas de ferro seja executado com as
ampliações que com este baixam, assi-
gnadas por Manoel Feiizardo de Souza e
Mello, Conselheiro de Èrtado, Senador do
Império, Ministro e Secretario de Estado
dos Negócios da Agricultura, Commercio
e Obras Publitas, que assim o tenha en-
tendido e faça executar.

Palácio do Rio de Janeiro, 23 de abril
de 1862, 41° da Independência e do Im-
pério .

Com a rubrica de Sua Magestade o Im-
perador.

Manoel Felizardo de Souza e Mello.

Ampliações de algumas disposições do
regulamento para a fiscalização da
segurança, conservação e policia das
estradas de ferro, approvado pelo de-
creto n. 1.930, de 26 de abril de 1857,
a que se reiere o decreto desta data.

Art. l.° O rm.ehinista ou foguista que,
inscripto mo serviço da estrada ou con-
tractado pela companhia, recusar-se, por
piroposito ou negligencia, a" servir no
comboio para que fôr designado, de modo
que a viagem não possa, por "sua falta,

começar na hora marcada, será punido
com prisão de 15 dias. a dous mezes, e
multa de 50$ a 100$, sdvo á administra-
ção da estrada o direito de demissão.

Art. 2.° Combinando-se dous ou mais
machinistas ou foguistas para deixarem
de prestar os serviços a que são obri-
gados, seja qual fôr a causa que alle-

guem, serão punidos com prisão de um
a três mezes e multa de 100$ a 200$,
salvo (como no artigo anterior) á admi-
nistração da estrada o direito de de-
missão.

Art. 3.° Ficarão isentos da pena,
quando os factos a que se refere o ar-
tigo precedente se derem, em virtude de
falta de pagamento, ou quando os con-
tractos não forem cumpridos por parte
da administração da- estirada, enl cuja
hypothese ficará ella responsável por
todos os prejuízos, perdas e damnos que
resultarem dessa falta.

Art. 4.° A administração da estrada
fica obrigada, ' nos contiractos que fizer
de ora em deante com os machinistas ou
foeiuisfas. a inseri;? £'3' disposições do
art. 100 do regulamento de 26 de abril
de 1857, assim como as dos que ora
baixam approvados, afim de que taes

empregados não possam em tempo al-
gum allegar ignorância que os justifique.

Palácio do Rio de Janeiro, 23 de abril
de 1862, —Manoel Felizardo de Souza
e Mello.

Lei concedendo, para a construcção dç
estradas de ferro nas províncias, ga-
rantia ou fiança de juros.

DECRETO N. 2.450— de 24 de setembro
de 1873

Concede subvenção kilometrica ou garantia de juros

ás companhias que construírem estradas do
ferro, na conformidade da lei n. 641, de 26 de
junbo de 1852.

Hei por bem sanecionar e mandar que
se execute a seguinte resolução da As-
sembléa Geral

:

Art. 1.° A lei n. 641, de 26 de junho de
1852, será de ora em deante observada
com as seguintes alterações:

§ 1.° A's companhias que, na confor-
midade do airt. 2 o da referida lei, se pro-
puzerem a construir vias-'ferreas, de-
monstrando com seus planos e dados es-
tatísticos, que estas podem dar de renda
liquida 4 %, fica o governo autorizado
para conceder uma subvenção kilome-
irica ou garantir juros, que não excedam
de 7 %, correspondentes ao capital em-
pregado e pelo prazo de 30 annos.

§ 2." Havendo garantia "provincial o
governo se limitara a afiançal-a.

§ 3.° O Governo só poderá conceder
subvenção ou garantia de juiros ás es-
tradas que servirem de principal com-
municação entre os centros produetores
e os de exportação, e não concederá estes
favores a mais de uma estrada em cada
Província, emquanto esta estrada tnão
produzir uma renda liquida, que dis-
pense os ditos favores.

§ 4.° A somma do capital, a que o
Governo por esta lei fica autorizado a
conceder subvenção ou garantia de juros,
não poderá exceder de 100.000 :000$00O.

§ 5.° A despeza annual com o paga-
mento da subvenção e dos juros garan-
tidos ás estradas de ferro decretadas
pelas Assembléas Provinciaes, a que o
Governo houveir feito applicação desta
lei, será effectuada pelos meios ordiná-
rios do orçamento, e na deficiência destes,

por operações de credito para os quaes
fica o Governo autorizado, dando de tudo
conta annualmente á Assembléa Geral.

Art. 2.° Ficam revogadas as disposi-
ções em contrario.

José Fernandes da Costa Pereira Jú-
nior, do meu Conselho, Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negócios da Agri-
cultura, Crvnmereio e Obras Publicas,
assim o tenha entendido e faça executar.

Palácio do Rio dft' Janeiro, em M de
setembro de 1873, 52° da Independência
e do Império.
Com a rubrica de S. Magestade o Im-

perador.

José Fernandes da Costa Pereira Jú-
nior.



Regulamento para as concessões de es-
tradas de ferro geraes ou provinciaes

DECRETO N. 5.5(31 — de 28 de fevereiro
de 1874

Approva o regulamento para a boa execução dos
decretos legislativos ns. 641, de 26 de junho de
1852, e 2.450, de 24 de setembro de 1873.

Hei por bem approvar o regulamento
para a boa execução dos decretos legis-
lativos ns. G41, de 26 de junho de 1852
e 2.450, de 24 de setembro de 1873, rela-
tivos a concessões de estradas de feirro,
que com este baixa, assignado por José
Fernandes da Costa Pereira Júnior, do
meu Conselho, Ministro e Secretario de
Estado dos Negócios da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas, que assim
p tenha entendido e faça executar. Pa-
lácio do Rio de Janeiro, em 28 de feve-
reiro de Í874, 53° da Independência e do
Império.

,
Com a rubrica de sua Magestade o

Imperador.

José Fernandes da Costa Pereira Jú-
nior.

Regulamento a que se refere o decreto
desta data para a execução dos de
ns. 641, de 26 de junho de 1852, e 2.450,

de 24 de setembro de 1873.

Art. 1.° Compete ao Governo geral a
concessão de estradas de ferro:

§ 1.° Que liguem duas ou mais provin-
das, a Corte com as provindas e o Inu-
•perio com os estados limit/rophes.

§ 2*° Que sejam especialmente destina-
das ao serviço da Administração iGeral

do Estado ainda que cincumscriptas nos
limites do território provincial.

§ 3." Que constituam prolongamentos
das estradas actuaes pertencentes ao Es-
tado ou por elle decretadas.

Art. 2.° Compete ás Administrações
provinciaes a concessão de estradas de
ferro

:

§ 1.° Que não transponham os limites
das respectivas províncias, salva a hy-
pothese de haver com a mesma direcção,

dentro de uma zona de 30 kilometros de
cada lado, outra estrada pertencente á
Administração do Estado ou já estabele-
cida ou iniciada pelo Governo geral.

§ 2.° Que sejam ramaes, convergentes a
estradas da icompetemcia do Governo ge-
ral, uma vez que so circumscrevam no
território da Provinda.

Art. 3.° Compete cumulativamente ao
Governo geral e ás Administrações pro-
vinciaes a concessão de estradas de ferro,

no interior das províncias, que tenham
por fim ligar os grandes centros de popu-
lação aos portos marítimos, e possam ser

consideradas como grandes artérias do

movimento 'commercial da província.

A icompetemcia neste caso resolve-se

pela iniciativa e pela prestação de fundos.

Art. 4.° Podem as Administrações pro-
vinciaes contractar o prolongamento das

estradas que actualmente pertencem ao

Estado, ou foram por elle decretadas no
interior das províncias, uma vez que ob-

tenham do Governo a necessária autori-

zação e expressa declaração de não pre-
tender executar o mesmo prolongamento.
Art. 5.° A concessão de estradas de

lerro da competência do Governo geral
lar-se-ha mediante concurrencia, ou in-
dependentemente deste meio, á compa-
nhia que olfereça garantias suíficientes,
sob as condições geraes expressas no pre-
sente regulamento e outras especiaes que
se julguem necessárias, e que serão pu-
blicadas previamente, no caso de concur-
rencia.

Art. 6.° Terão preferencia para a con-
cessão, dada igualdade de ícondições
quanto á idoneidade, tempo de privilegio,
extensão de zona privilegiada e responsa-
bilidade do Thesouro:

1." A companhia ou seu incorporador,
que apresentar logo estudos definitivos
da linha, organizados de conformidade
com o presente regulamento.

2.° A companhia, ou seu incorporador,
que prove pertencer-lhe a propriedade da
ídéa e ter promovido a realização delia;

3.° As companhias emprezarias de es-
tradas de ferro já construidas ou de con-
strucção adiantada, a respeito de linhas
que sejam natural prolongamento das
que tenham construído ou estejam con-
struindo;

i4:.° A empreza de navegação fluvial que
naturalmente se ligue á projectada es-
trada;

5." A empreza que prove ter já con-
struído, custeado e administrado satis-
fatoriamente alguma estrada de ferro.

Art. 7." A concurrencia versará espe-
cialmente sobre o prazo do privilegio,
extensão da zona privilegiada, e, si hou-
ver concessão de favores pecuniários, so-
bre o qaantum da garantia de juro ou de
subvenção kilometrica, a que o Estado
deva ficar obrigado.

Art. 8.° Quando o Governo não possuir
os dados necessários para designar o tra-
çado de uma linha férrea e as condições
geraes de sua execução, deverão as com-
panhias ou incorporadores de compa-
nhias, que pretenderem essa linha, exhi-
bir, com documentos fidedignos : I

o
, o re-

nhecimento geral da zona que a proje-
ctada estrada tiver de atravessar, indi-
cando as povoações e localidades a que
ella directa ou indirectamente interessar;
2°, os pontos obrigados e a extensão ap-
proximada da linha; 3 o

, a estatistica da
população o dos géneros de exportação e

importação das referidas localidades.

Art. 9.° O Governo podcná, segundo as

circumstancias, conceder ás companhias
que se propuzerem á construcção e

custeio do estradas de ferro, de confor-
midade com este regulamento, todos ou
alguns dos favores seguintes

:

§ 1." Privilegio até 90 annos, contados
da incorporação de companhia, não po-
dendo durante esse tempo ser concedidas
outras estradas de ferro dentro da máxi-
ma zona de 30 kilometros de um e de
outro lado c na mesma direcção, salvo

si houver accôrdo com a empreza pri-

vilegiada. Esta prohibição não compre-
liende a construcção de outras vias fér-

reas que embora, partindo do mesmo
ponto, mais seguindo direcções diversas,

possam apj ciximar-sc e até cruzar a

linha da estrada a cuja empresa foi cou-
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cedido privilegio, comtanto que, dentro
da zona privilegiada, não recebam gé-
neros ou passageiros mediante frete ou
passagem.

§ Sí° Cessão gratuita de terrenos devo-
lutos e nacionaes e bem assim dos com-
prehendidos nas sesmarias e posses, ex-
cepto as indemnizações que forem de
direito, para o leito da estrada, estações,

armazéns e outras obras especificadas no
respectivo.contracto.

§ 3.° (Direito de desapropriar, na forma
do decreto n. 816, de 10 de julho de 1855,

os terrenos de domínio particular, pré-
dios e bemfeitorias, que forem precisos
para as obras de que trata o paragrapho
antecedente.

§ 4." Uso das madeiras e outros mate-
riaes existentes nos terrenos devolutos e

nacionaes, indispensáveis para a con-
strucção da estrada.

§ 5.° Isenção de direitos de importação
sobre os trilhos, machinas, instrumentos
e mais objectos destinados á teonstrucção;

bem como, durante o prazo que fòr de-
terminado no contracto, dos direitos do
carvão de pedra indispensável para as

officinas e custeio da estrada.
Esta isenção não se fará effectiva em-

quanto a companhia emprezaria não
apresentar, no Thesouro Nacional, ou na
Thesouraria de Fazenda da província, a
relação dos sobredito* objectos, especi-
ficando a respectiva quantidade e quali-
dade que aquellas repartições fixarão an-
nualmente, conforme as instrucções do
Ministério da Fazenda.

Cessará o favor, ficando a companhia
emprezaria sujeita á restituição dos di-

reitos que teria de pagar e á multa do
dobro desses direitos imposta pelo Minis-
tério da Agricultura, Commercio e Obras
Publicas, ou pelo. da Fazenda, si provar

-

se que ella alienou, por qualquer "titulo,

objectos importados, sem que precedesse
licença daquelles ministérios, ou da pre-
sidência da nrovincia, e pagamento dos
respectivos direitos.

§ 6.° Preferencia, em igualdade de cir-

cumstancias, para lavra de minas na zona
privilegiada, sendo expresso em contracto
especial o inúmero de datas que o Governo
julgue conveniente conceder bem como as

condições a que deve ficar sujeita a em-
preza.

§ 7.° Preferencia para acquisição de
terrenos devolutos existentes á margem
da estrada, effectuando-se a venda pelo
preço minimo da lei de 18 de setembro
de 1850, si a companhia emprezaria dis-

tribuil-os por immigrantes ou colonos
que importar e estabelecer, não podendo,
porém, vendel-os a estes, devidamente
medidos e demarcados, por preço exce-
dente ao que fòr autorizado pelo Go-
verno.

Art. 10. Além dos favores já mencio-
nados, poderá o Governo conceder garan-
tia de juro, até o máximo de 7 % sobre
o capital despendido bona fide, ás com-
panhias que se propuzerem construir es-
tradas de ferro da competência da Admi-
nistração geral, ou decretadas pelas As-
sembléas Legislativas Provinciaes, que
sirvam de principal communicação entre
os centros produetores e os de exportação
das provincias.

A concessão desta garantia ficará de-
pendente da apresentação de planos de-
finitivos e dados estatísticos, com os
quaes se demonstre que a empreza po-
derá ter, pelo menos, i4 % de renda li-

quida.
Art. 11. Quando as estradas forem da

exclusiva competência do Governo Geral,
ou por elle decretadas na bypothese do
art. 3 o do presente regulamento, não vi-
gorarão os contractos celebrados com as
respectivas companhias emprezarias, em
que se garantam juros ou se conceda sub-
venção kilometrica e os outros favores
expressos no decreto n. 641, de 26 de
junho de 1852, sem que sejam approva-
dos pelo Poder Legislativo.

Art. 12. Si uma estrada tiver sido de-
cretada pela Assembléa Provincial com
garantia de juro, e estiver nas condições
do art. 10, o Governo poderá conceder á
respectiva companhia ou emprezario todo
ou alguns dos favores expressos no art. 9o

e, além disso, afiançar a garantia pro-
vincial por tempo não excedente a 30
annos, especificando no acto em que con-
trahir esta obrigação os termos em que
poderá ser effectiva.

Art. 13. Si a assembléa provincial não
tiver Concedido garantia de juro, ou con-
cedel-a inferior a 7 % á estrada nas con-
dições do referido art. 10, poderá o Go-
verno conceder garantia até 7 % ou a
addicional precisa para completar este

máximo.
Art. 14. A fiança concedida pelo 'Go-

verno, nos termos do art. 12, bem como
a garantia de que trata o artigo antece-
dente, vigorarão sem dependência de ap-
provação do Poder Legislativo.

Art. 15. Em vez de garantia de juro
poderá o Governo conceder ás compa-
nhias emprezarias de estradas de ferro,

que estejam nas condições do art. 10,

subvenção não excedente a 5
a parte do

capital orçado para construcção das mes-
mas estradas.
Esta subvenção far-se-ha effectiva á

proporção que cada kilometro fòr sendo
construído.

Poderá igualmente tomar acções das re-
feridas emprezas até o máximo acima
indicado, 'não recebendo dividendos sinão
quando a renda liquida da estrada attin-
gir, em relação ao Capital dos outros ac-
cionistas, o juro de 7 %.

Art. 16. Havendo subvenção em vez de
garantia de juros, concedida pelas- assem-
bléas provinciaes, o Govenno limitar-se-
ha a afiançal-as; podendo, porém', am-
pliar este lavor até o limite do art. 15.

Art. 17. A subvenção kilometrica ou
a fiança de subvenção kilometrica con-
cedidas á estrada de feríro decretadas
pelas Assembléas Legislativas Provin-
ciaes nos termos dos arts. 15 e 16, vigo-
rarão sem dependência de approvação do
Poder Legislativo.

Art. 18. A concessão de garantia de
juro, subvenção kilometrica, ou a sim-
ples fiança de taes concessões feitas pelas
Assembléas Provinciaes, dão ao Governo
o direito de exigir das respectivas com-
panhias emprezarias obrigações addicio-
naes ás contrahidas para com as Admi-
nistrações das Provincias, que julgar con-
venientes, na forma do presente regula-
mento.
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Art. 19. Não poderá ser outorgada ga-
rantia de juro, subvenção, ou fiança de
juro, ou de subvenção concedida pelas
Assembléas (Provinciaes, a mais de uma
estrada em cada província emquanto esta
estrada não produzir renda liquida que
dispense os mencionados favores.
Entende-se ique existe renda liquida,

para este effeito, desde que a empreza,
durante três annos -consecutivos, realizar
dividendos na razão do juro ique tiver
sido garantido ou afiançado pelo [Gover-
no, ou na máxima de 7 %, dado o (caso

da subvenção kilometrica, de conformi-
dade leom os artigos antecedentes.

Art. 20. São consideradas nas condi-
ções do art. 10, para concessão de ga-
rantia de juro, subvenção kilometrica,
ou fiança de garantia de juro ou de sub-
venção kilometrica, as estradas de ferro
que directamente, ou ligando-se a outras,
servirem de principal communicação en-
tre os _ centros produetores de qualquer
província, e os mercados situados no lit-

toral ou junto a rios e lagoas navegáveis
da mesma ou de outra província, que
tenham commercio marítimo ou inter-
nacional.

Art. 21. Nas leoncessões de estradas de
ferro pelo Governo além das clausulas
que forem convenientes em referencia
a cada uma, serão expressas as seguin-
tes:

§ 1." Não poderão começar os trabalhos
de consti ucção sem que tenham sido pre-
viamente submettidos á approvação do
Governo o plano definitivo e o orçamento
das despezas, bem como o relatório geral
demonstrativo das obras projectadas.

Esse plano conterá

:

1.° A planta geral da linha férrea, na
escala de 1:4000, em que serão indicados
os raios de curvatura e a configuração
do terreno representada por meio de
turvas de |nivel distantes três metros
menor de 80 metros de cada lado, os

campos, mattas, terrenos pedregosos, e

sempre que fôr possível, as divisas das

propriedades particulares, as terras de-
volutas e as minas;

2.° O perfil longitudinal, na escala de
1 por 400, para as alturas, e de 1 : 1000

para as distancias horizontaes, indicando

a extensão e cotas dos declives;
3." 'Perfis transversaes, na escala de

1 por 200, em numero sufficiente para a

determinação dos volumes de obras de

terra;
4.° Planos geraes das obras mais impor-

tantes, na escala de 1 por 200;
5.° Relação das pontes, viaduetos, pon-

tilhões e boeiros, com as principaes di-

mensões, posição na linha, systema de

construcção e quantidade de obra;
(j." Tabeliã ria quantidade de exeava-

ções para executar-se o projecto do

transporte médio da remoção dos ma-
teriaes e sua classificação approximada;

7.° Tabeliã de alinhamento e seus des-

envolvimentos, raios de icurvas, cotas de

declividades e suas extensões;
8.° Cadernetas authenticadas das notas

das operações topographicas, geodésicas e

astronómicas, feitas no terreno.

§ 2.° A estrada de ferro, suas depen-

dências e material serão bem conserva-

dos, de maneira que o trafego se efle-

ctue com facilidade e segurança, sob pena

de multa ou suspensão do serviço, ou de
ser a conservação feita pela publica ad-
ministração á custa da empreza.
_§ 3." A estrada de ferro e suas obras

nao impedirão em tempo algum o livre
transito dos caminhos actuaes, e de ou-
tros que por icommodidade publica se
abrirem; nem as respectivas (companhias
terão o direito de exigir encargo, im-
posto ou taxa alguma, pelo cruzamento
de outras estradas ou caminhos de qual-
quer natureza, devendo correr por sua
canta a despeza para segurança do tra-
fego nos pontos de intersecção dos refe-
ridos caminhos.

§ 4.° As emprezas serão obrigadas a
observar as disposições do regulamento
de 26 de abril de 1857, e bem assim
quaesquer outras da mesma natureza, que
forem decretadas para segurança e poli-
cia das estradas de ferro, uma vez que
as novas disposições não vão de encontro
aos respectivos contractos.

§ 5.° As companhias emprezarias terão
seu domicilio legal no Império e pessoa
que nelle as represente em referencia a
todos os seus direitos e obrigações.

§ 6.° Findo o prazo da concessão, a não
haver expressa estipulação em contrario,
reverterão para o Estado todas as obras
da estrada, bem como o respectivo mate-
rial rodante, sem indemnização alguma.

§ 7." Nos contractos serão marcados os
prazos em que as companhias empreza--
rias deverão icomeçar e concluir os tra-
balhos de construcção da estrada, com-
minando-se-lhes pena de multa ou de
coducidade da concessão.

§ 8.° Logo que os dividendos da em-
preza excedam a 8 %, o Thesouro Na-
cional receberá uma quota do excesso da
renda liquida, na escala que fôr estabe-
lecida, para indemnização dos juros ou
subvenção que tiver pago.

§ 9." O Estado terá o direito de des-
apropriar a estrada passado o prazo de
15 annos; sendo o preço da desapro-
priação regulado, em falta de accôrdo,
pelo termo médio do rendimento liquido
do ultimo quinquennio.

§ 10. Os preços de transporte serão fi-

xados em tabeliã approvada pelo Go-
verno, não podendo exceder os dos meios
ordinários de conducção no tempo da
organização da mesma tabeliã.

§11. As tarifas, por esta forma orga-
nizadas, não poderão sei- elevadas sem
approvação do Governo, e emquanto sub-
sistir a garantia do juro concedida
pelo Estado ou fiança de garantia pro-
vincial, também não poderão ser redu-
zi d as sem essa approvação.

§ 12. Quando os dividendos ex-

cederem a 12 r
'< em dons anno consi -

cutivos, terá o Governo direito de exigir

reducção nas tarifas.

Art. 22. São igualmente obrigadas as

companhias emprezarias

:

§ 1.° A prestar os esclarecimentos ou
informações que lhes forem exigidos

pelo Governo, pelos presidentes das pro-

víncias por onde passar a estrada, pelos

engenheiros fiscaes ou por outros fun-

ccionarios públicos, autorizados pelos

mesmos presidentes ou pelo Governo.

§ 2.° A acceitar. como definitiva esem
recurso, a decisão do Governo sobre o

uso mutuo das estradas de ferro que lhes
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pertençam ou a outras emprezas. Fica
entendido que nas estradas de ferro sub-
sidiadas pelo Thesouro, de conformidade
com^ps arts. 10 a 19 do presente regu-
lamento, o accôrdo das emprezas inter-
essadas não prejudicará o direito do Go-
verno ao exame das estipulações que
pactuarem e á modificação destas, si

entender que são offensivas aos in-
teresses do Estado.

§• 3.° A- transportar gratuitamente os
dinheiros do Estado, bem como as malas
do Correio e os empregados que as acom-
panharem.

§ 4.° A transportar com abatimento'
não menor de 50 % do preço das respe-
ctivas tarifas

:

1." Os juizes e escrivães, quando via-
jarem por motivo de seu officio;

2.° As autoridades, escoltas policiaes o

respectivas bagagens, quando forem em
diligencia;

o." Os officiaes e praças da Guarda Na-
cional, de Policia ou de I

a linha, que se

dirigirem a qualquer dos pontos servidos
pelas linhas férreas, por ordem do Go-
verno ou das presidências das provín-
cias;

4.° Os colonos e immigrantes, suas ba-
gagens, utensílios e instrumentos ara-
torios;

5.° As sementes e plantas enviadas pelo
Governo, ou pelas presidências das pro-
víncias, para serem distribuídas gratui-
tamente aos lavradores.

§ 5." A transportar, com abatimento
não inferior de 15 %, os passageiros e

cargas do Governo, nao especificados no
paragrapho anterior.

§ 6.° A admittir gratuitamente, para
praticarem no serviço da construcção ou
custeio da entrada, os engenheiros ou
estudantes da Escola Central, da Militar

ou de outro qualquer instituto de enge-
nharia que o Governo designar, não exce-
dendo de 12.

§ 7.° A pôr á disposição do Governo,
em circumstancias extraordinárias, -logo

que este exigir, todos os meios de trans-

porte de que dispuzerem.
Neste caso o Governo pagará a quantia

que fôr convencionada pelo uso da es-

trada, não excedendo ao valor da renda
média de período idêntico nos últimos
annos

.

§ 8.° A estabelecer linhas telegraphicas
para o serviço da estrada, pondo-a.s á

disposição do publico mediante tarifas

approvadas pelo Governo, ou entregando
a este um fio especial para aquelle fim.

§ 9.° A não possuir escravos, nem em-
pregal-os no serviço, quer da constru-
cção, quer do custeio da estrada.

§ 10. A entregar trimestralmente, ao
engenheiro fiscal, ou remei f cr ao pre-

sidente da província, um relatório cir-

cumstanciado do estado dos trabalhos de

construcção, acompanhado da cópia dos

contractos de empreitada que celebrar c

da estatística do trafego, abrangendo as

despezas de custeio^ convenientemente
especificadas, e o peso, volume, natu-
reza e qualidade das mercadorias que
transportar, com declaração das distan-

cias médias por ella percorridas, da re-

ceita das estações, e da estatística dos
passageiros, sendo estes devidamente
classificados.

Art. 23. As emprezas que tiverem ga-

rantias de juro, subvenção, fiança de ga^
rantia ou de subvenção provincial, sub-
metterão á approvação do Governo, antes
do começo dos trabalhos de construcção
e da abertura do trafego, o quadro de
seus empregados e a tabeliã dos respe-
ctivos vencimentos. Qualquer alteração
posterior dependerá igualmente de au-
torização do Governo.

Art. 24. Na concessão dos favores au-
torizados pelo decreto de 24 de setembro
de 18. 3 o Governo attenderá, quanto seja
possível, sem prejuízo das disposições
expreoóas nos arts. 10 a 19 do presente
regulamento, aos interesses de todas as
provindas, dando preferencia éi estradas
de ferro que, estando nas condições do
dito art. 10, se adaptarem igualmente a
um plano de viação férrea que ligue as

províncias entre si e com a Capital do
Império.

Art. 25. Não poderá exceder a cem
mil contos a somma dos capitães das em-
prezas de viação férrea, decretadas pelas
assembléas provinciaes, a que fôr con-
cedida garantia de juro, subvenção ou
fiança de juros ou de subvenção nos
termos dos arts. 10 a 12 e 13 a 19.

Art. 26. A despeza annual com o pa-
gamento da subvenção e dos juros garan-
tidos ás estradas de ferro decretadas
pelas assembléas provinciaes, é de con-
formidade com o presente regulamento,
será effectuada pelos meios ordinários

do orçamento, ou, na deficiência destes,

por operações de credito, dando de tudo
conta o Governo, annualmente, á Assem

-

bléa Geral Legislativa.

Palácio do Rio de Janeiro, 28 de feve-

reiro de 1874.— José Fernandes daCosia
Pereira Júnior.

Disposições especiaes sobre a concessão

de estradas de ferro que teem fiança

ou garantia de juros do Estado.

DECRETO N. 6.995— de 10 de agosto
de 1878

Estabelece bases geraes pai'a, a concessão das Es-

trada de Ferro com fiança ou garantia de juros

do Estado.

Convindo estabelecer bases geraes para

a concessão das estradas de ferro com
fiança ou garantia de juros do Estado,

em virtude dos decretos ns. 641, de 26

de junho de 1852, e' 2.450, de 24 de se-

tembro de 1873: Hei por bem approvar

as clausulas que com este baixam, assi-

gnadas por João Lins Vieira Cansanção

cio Sinimbu, do meu Conselho, Senador do

Império, Ministro o Secretario de Estado

dos Negócios da Agricultura, Commercio

e Obras Publicas, que assim o tenha en-

tendido e faça executar. Palácio do Rio

de Janeiro em 10 de agosto de 1878, 5/

da Independência e do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o Im-

perador.

João Lins Vieira Cansanção de Si-

nimbu.

Clausula a que se refere o decreto

n. 6.995, desta data

DO CAPITAL GARANTIDO

E' concedida ás emprezas de estradas

de ferro, em virtude dos decretos legis-
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lativos ns. 641, de 26 de junho de 1852,
e 2.450, de 24 de setembro de 1873, a
fiança ou garantia do Estado dos juros
de 7 % ao anno sobre o capital que for
fixado e reconhecido pelo Governo como
necessário e sufficiente á construcção de
todas as obras das estradas de ferro, cujo
privilegio lhes foi dado; para acquisição
do material fixo e 'rodante e outros; linha
telegraphica; compra de terrenos; in-
demnizações de bemfeitorias e quaes-
quer despezas feitas antes ou depois de
começados os trabalhos de construcção
das mesmas estradas até sua conclusão e
acceitação definitiva e serem ellas aber-
tas ao trafego publico.

§ 1.° O capital fixo mencionado nesta
clausula é determinado á vista do orça-
mento fundado nos planos e mais dese-
nhos de caracter geral, documentos e re-
quesitos necessários á execução de todos
os trabalhos, quer digam respeito ao leito

da estrada, quer ás suas obras de arte e
edifício de qualquer natureza, ou se re-
firam- ao material fixo e rodante desta e
á sua linha telegraphica.
Todos estes planos e mais desenhos,

documentos e requisitos, uma vez defi-
nitivamente approvados, não poderão ser
alterados, no todo ou em parte, sem pré-
via approvação do Governo.

Os planos e mais desenhos de detalhe
necessários á construcção das obras de
arte, taes como : pontes, viaduetos, pon-
tilhões, boeiros, túneis, ou os de qualquer
edifício da estrada de ferro, bem como
os necessários ao material fixo e ro-
dante, serão sujeitos á approvação do
fiscal por parte do Governo um mez
antes do dar-se começo á obra, e si,

findo este prazo, não tiver a companhia
solução do fiscal, quer approvando quer
exigindo modificações, serão elles con-
siderados como approvados.
No caso de serem exigidas modifica-

ções pelo fiscal do Governo, a companhia
será obrigada a fazel-as, e si o não fizer,

será deduzida do capital garantido a
somma gasta na obra executada sem a
modificação exigida.

§ 2." Si alguma alteração fôr feita em
um ou maior numero dos ditos planos,

desenhos, documentos e requisitos já ap-
provados pelo Governo, sem consenti-
mento deste, a companhia perderá o di-

reito á garantia ou á fiança dos juros

sobre o capital que si tiver despendido na
obra executada, segundo os planos, de-
senhos, documentos e mais requisitos

assim alterados.
Si, porém a alteração for Seita com

approvação do Governo e delia resultar

economia na execução da obra construída

segundo a dita alteração, a metade da

somma resultante desta economia será

deduzida do capital garantido.

II

DO MODO DE TORNAR EPFECTIVA A FIANÇA

OU A GARANTIA

A fiança ou garantia de juros far-sc-

ha effectiva, livres de quaesquer impos-

tos, em semestres vencidos, nos dias 30

de junho e 31 de dezembro de cada anno

e pagos dentro rio terceiro mez depois de

findo o semestre, durante o prazo de 30
annos, pela seguinte forma:

§ 1." Emquanto durar a construcção das
obras os juros de sete por cento (7 %)
serão pagos sobre as quantias que tive-
rem sido autorizadas pelo (inverno, e re-
colhidas a um estabelecimento bancário,
para serem empregadas á medida que
forem necessárias.
As chamadas limilar-se-hão ás quan-

tias exigidas pela construcção das obras
em cada anno. Para esse fim as compa-
nhias apresentarão ao Ministério da Agri-
cultura, Commercio e Obras Publicas, no
Rio de Janeiro, dous mezes antes do co-
meço das obras, o seu respectivo orça-
mento, que será fundado sobre as mesmas
bases em que se fundou o orçamento
geral que regulou a fiança ou garantia
dos juros sobre o capital fixo .

Decorrido que seja o primeiro anno
da entrada das chamadas, cessarão os
juros até a conclusão das obras, que de-
viam ser executadas nesse anno. Con-
struídas que sejam ellas, cont.inuará o
pagamento dos juros.

§ 2.° Os juros pagos pelo estabeleci-
mento bancário sobre as quantias depo-
sitadas serão creditados á fiança ou á
garantia do Governo, e bem assim quaes-
quer rendas eventuaes cobradas pelas

companhias, como sejam : taxas de trans-
ferencias de acções, ctc.

§ 3." Nos capitães levantados durante,
a construcção não será incluído o custo

do material rodante, nem o de machinas
e apparelhos de qualquer natureza ne-
cessários ao seu reparo e conservação, o

qual só será lançado em conta para ga-
rantia dos juros seis mezes antes de
serem o dito material, machinas e appa-
relhos acima referidos empregados no
trafego da estrada.

g 4." Entregue a estrada ou parte desta

ao" transito publico, os juros correspon-
dentes ao respectivo capital serão pagos

em presença dos balanços de liquidação

da receita e despeza de custeio da estrada,

exhibidos pela companhia e devidamente
examinados pelos agentes do Governo.

§ 5.° Além da quantia necessária á

construcção das obras em cada anno, a

que se refere a parte 2
a do § I

o da clau-

sula 2 a
, as companhias poderão fazer

uma chamada de capitães no principio

do primeiro anno. no valor de 10 por

cento (10 %) do capital garantido para

attender ás despezas preliminares que

tiverem feito antes de encetarem-se os

trabalhos da construcção da estrada.

Til

PAVORES DIVERSOS!

Uém da fiança ou da garantia a que se

refere a clausula I" ficam igualmente

concedidos ás emprezas das estradas de

ferro os seguintes favores:

§ 1." Privilegio pelo tempo já fixado

no' decreto da concessão, contado da in-

corporação da companhia, não podendo o

Governo conceder durante esse leinpo

outras esl radas de ferro dentro da sona

ri 20 kilometros medido.-, de ume. ai

nu Iro lado do eixo da estrada, p na mesma
30



— 284

direcção desta, salvo accôrdo com a com-
panhia.

Esta prohibição não comprehende a
construccão de outras vias férreas que,

emboiti partindo do mesmo ponto, sigam
direcções diversas c possam approximar-
se até cruzar a linha concedida, com tanto

que, dentro da zona privilegiada, não re-

cebam géneros ou passageiros mediante
frete ou passagem.

§ 2.° Cessão gratuita de terrenos na-
cionaes devolutos, e bem assim dos com-
prehendidos nas sesmarias e posses, ex-
ceptuadas as indemnizações que forem de
direito, para o leito da estrada, estações,

armazéns e outras obras especificadas no
respectivo contracto.

§ 3.° Direito de desapropriação, na
forma do decreto n. 816, de 10 de julho
de 1855, de terrenos de», dominio parti-
cular, prédios e bemfeitorias que forem
precisos para as obras de que trata o
paragrapho antecedente.

§ í.° Uso das madeiras e outros mate-
riaes existentes nos terrenos nacionaes
devolutos, indispensáveis á construccão
e conservação da estrada.

§ 5.° Isenção de direitos de importa-
ção sobre todo o material destinado ao
leito da estrada, linha telegraphica,
pontes, viaductos, estações, officinas,

utensílios e trem rodante, bem como
-durante o prazo de 20 annos, depois de"

aberta ao trafego a estrada ou qualquer
parte desta, dos direitos de importação
sobre o carvão de pedra ou de qualquer
combustível destinado ás officinas e cus-
teio da mesma estrada.
Esta isenção não se fará effectiva em-

quanto as companhias não apresentarem
no Thesouro Nacional ou na Thesouraria
de Fazenda, na província, a relação dos
sobreditos objectos, especificando a re-

spectiva quantidade e qualidade, devi-
damente informada pelo engenheiro fis-

cal por parte do Governo, que as fixará
annualmente, conforme as instrucções do
.Ministério da Agricultura, Commercio' e

Obras Publicas.
Gessará este favor, ficando as compa-

nhias sujeitas ao pagamento dos direitos

e á multa do dobro dos mesmos, im-
posta pelo Ministro da Agricultura, Com-
mercio e Obras Publicas, si provar que
a companhia alienou, por qualquer ti-

tulo, objectos importados, sem que pre-
cedesse licença daquelle ministério ou
da presidência da província e pagamento
dos respectivos direitos.

§ 6 .
° Preferencia em igualdade de cir-

cumstancias, para lavrar minas na zona
privilegiada, sendo expresso em contrato
especial o numero de datas que o Go-
verno julgue conveniente conceder, bem
como as condições a que devem ficar su-
jeitas as companhias.

§ 7.° Preferencia para acquisição de
terrenos devolutos nacionaes existentes,

á margem da estrada, effectuando-se a
venda pelo preço minimo da Lei de 18
de setembro de 1850, si as companhias
distribuil-os por immigrantes ou colo-
nos que importarem e estabelecerem,
não podendo, porém, vendel-os a estes,

sem estarem devidamente medidos, ou >

demarcados, por preço excedente ao que
for autorizado pelo Governo.

IV

CAUSA DE CADUCIDADE DO PRIVILEGIO, DA
FIANÇA OU DA GARANTIA DE JUROS E
MAIS FAVORES.

Si dentro do prazo de 12 mezes, con-
tados da presente data não estiverem or-
ganizadas as companhias de estradas de
ferro já autorizadas, caducarão o privi-
legio o mais favores de que tratam estas
clausulas.
E si depois de organizadas as compa-

nhias decorrerem mais doze mezes, sem
dar-se começo aos trabalhos de con-
struccão da estrada, também caducarão
os mesmos privilégios, fiança ou ga-
rantia e mais favores de que tratam as
clausulas mencionadas do presente de-
creto, salvo caso de força maior, julgado
tal pelo Governo, e somente por elle.

Em todo caso nenhuma prorogação será
concedida sem preceder o pagamento de
um conto de réis (1 :000$) de multa por
cada mez da prorogação requerida.
A construccão das obras não será in-

terrompida, e si fôr por mais de três

mezes, caducarão igualmente o privile-
gio, fiança ou garantia e mais favores
acima mencionados, salvo caso de força
maior, julgado tal pelo Governo, e so-
mente por elle.

Si no prazo fixado para cada empreza
não estiverem concluídos todos os tra-
balhos de construccão da estrada, e esta
aberta ao trafego publico, as companhias
pagarão uma multa de 1 a 2 % por mez
de demora sobre as quantias despendidas
pelo mesmo Governo com a garantia até

esta data. •

E si passados 12 mèzes, além do prazo
acima fixado, não ficarem concluidos
todos os trabalhos acima referidos e não
estiver a estrada aberta ao trafego pu-
blico, ficarão também caducos o privile-
gio, fiança ou garantia e mais favores já
mencionados, salvo caso de força maior,
só pelo Governo como tal reconhecido.

DO TRAÍ EGO DA ESTRADA

As companhias obrigam-se a construir
e a manter as estr.adas que lhes perten-
cem nas condições da mais perfeita segu-
rança e regularidade a juizo do Governo
e de conformidade com os regulamentos
o instrucções por este já expedidos, ou
que para o futuro o forem em relação
ás estradas de ferro do Império.
No caso de interrupção do trafego,

excedente de três dias consecutivos por
motivo não justificado, o Governo terá o
direito de impor uma multa por dia de
interrupção igual á renda liquida do dia
anterior a ella, e restabelecerá o mesmo
trafego, correndo as despezas por conta
das companhias.

VI

DO IREM RODANTE

O trem rodante compor-se-ha de loco-
motivas, alimentadores (tender), de car-
ros de I

a e 2° classes para passageiros, de
carros especiaes para serviço do cor-
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reio, wagons de mercadorias, inclusive os
de gado, lastro, freio, e, finalmente, de
carros para condueção de ferro, madeira
etc.

As companhias deverão fornecer o
tremi rodante proporcionalmente á ex-
tensão de cada uma das secções em que
se dividir a estrada, e que a juizo do
Governo deva ser aberta ao transito pu-
blico, e si nesta secção o trafego exigir,
a juizo do fiscal por parte do Governo,
maior numero de locomotivas, carros de
passageiros e wagons que proporcional-
mente a ellas cabiam, as companhias se-
rão obrigadas, dentro de seis mezes de-
pois de reconhecida aquella necessidade
por parte do Governo e delia scientes,
a augiiientar o numero de locomotivas,
carros de passageiros, wagons e mais ma-
terial exigidos pelo fiscal por parfe do
Governo, comtanto que tal augmento
fique dentro dos limites estabelecidos nc
primeiro período desta clausula.
As -companhias incorrerão na multa de

dous a cinco contos de réis por m^z de
demora, além dos seis mezes que lhes
são concedidos para o augmento do trem
rodante acima referido.
E si passados seis mezes mais, além do

fixado, para o augmento, este não tiver
sido feito, o Governo fornecerá o dito
augmento de material por conta das
companhias.

VII

DAS TARIFAS

As tarifas dos transportes pela estrada
?erão organizadas pelas companhias e
approvadas pelo Governo, mas nunca
poderão exceder nas suas taxas as dos
transportes poios meios ordinários.

Estas tarifas, uma vez approvadas, não
poderão ser alteradas sem consentimento
do Governo, emquanto subsistir a fiança
ou a garantia de juros do Estado.

VIII

DAS PASSAGENS DO ESTADO

As companhias obrigam-se a transpor-
tar com abatimento de 50 % :

1.° As autoridades, escoltas policiaes e

respectiva bagagem quando forem em
diligencia;

2.° Munição de guerra e qualquer nu-
mero de soldados do Exercito e da Guarda
Nacional ou da Policia com seus officiaes

e respectiva bagagem, quando mandados
a serviço do Governo a qualquer parto
da linha, dada a ordem para tal fim pelo
mesmo Governo ou presidente da pro-
víncia;

3.° Os colonos e immigrantes, suas ba-
gagens, ferramentas, utensílios e instru-
mentos aratorios;

4.° As sementes e as plantas enviadas
pelo Governo ou pelas presidências das
províncias para serem gratuitamente dis-

tribuídas aos lavradores;
15.° Todos os géneros de qualquer natu-

reza, que sejam pelo mesmo Governo ou
pelos presidentes das províncias envia-

dos para attender aos soccorros' públicos

exigidas pelas seccas, inundações, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

Iodos os mais passageiros e cargas do
Governo, acima não especificados, serão
transportados com abatimento de quinze
por cento (15 %)

.

Sempre que o Governo o exigir em
circumstancias extraordinárias, as com-
panhias porão ás suas ordens todos os
meios de transporte de que dispuzerem.

Neste caso o Governo, si o preferir
pagará ás companhias o que fòr conven-
cionado pelo uso da estrada e todo seu
material, não excedendo o valor da renda
media do período idêntico nos últimos
três annos.
As malas do Correio e seus conductores,

bem como quaesquer sommas de dinheiro
pertencente ao Thesouro Nacional ou
ao provincial serão conduzidas gratui-
tamente pelas companhias, em carro es-
pecialmente adoptado para esse fim.

IX

DO TELEGRAPHO

O Governo poderá realizar em toda ex-
tensão da estrada as construcções neces-
sárias ao estabelecimento de uma linha
telegraphica de sua propriedade, usando
ou não, como melhor lhe parecer dos
mesmos postes das linhas telegraphicas
das companhias, responsabilizando-se
esta pela guarda dos fios, postes e appa-
relhos eléctricos que pertencerem ao Go-
verno.
Emquanto isto não se realizar, as com-

panhias são obrigadas a expedir todos os
telegrammas do Governo com cincoenta
por cento (50 %) de abatimento na ta-
rifa estabelecida para os telegrammas
particulares.

X

DO CUSTEIO DA ESTRADA

As despezas de custeio da estrada com-
prehendem as que se fizerem com o tra-
fego de passageiros, de mercadorias, com
reparos e conservação do material ro-
dante, officinas, estações e todas as de-
pendências da via férrea, taes como ar-
mazéns, officinas, depósitos de qualquer
natureza; do leito da estrada e todas as
obras d'arte a ella pertencentes.

XI

DOS DOCUMENTOS QUE AS COMPANHIAS SAO
OBRIGADAS A EXHIBIR EM RELAÇÃO AO
TRAFEGO DA LINHA.

1." As companhias obrigam-se ainda a

exhibir, sempre que lhes forem exigidos,

os livros do receita e despeza do custeio
da estrada e seu movimento. < prestar

todos os esclarecimentos e informações
que lhe forem reclamados pelo Governo
em relação ao trafego da mesma estrada

ou pelos presidentes das províncias, pelos

fiscaes por parte do mesmo Governo ou
por qualquer agente deste competente-
mente autorizado, e bem assim a entre-

gar semestralmente aos supraditos fis-

caes ou ao presidente da província, um
relatório circunstanciado do estado dos
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trabalhes em construcção e da estatís-
tica do trafego, abrangendo as despezas
de custeio convenientemente especifica-
das, e o peso, volume, natureza e quali-
dades das mercadorias que transportar,
com de>laração das distancias médias por
ellas percorridas, da receita de cada uma
das estações, e da estatística de passa-
geiros, sendo estes devidamente classi-
ficados.

2.° A acceitar como definitiva e sem
recurso a decisão do Governo sobre as
questões que se suscitarem relativamente
ao uso reciproco das estradas de ferro
que lhes pertencerem ou á outra empreza,
ficando entendido que qualquer accòrdo
que. celebrar não prejudicará o direito
do Governo ao exame das estipulações
que effectuar e á modificação destas, si

entender que são offensivas aos inter-
esses do Estado. \

3.° 'A submetter -á apprpvação do Go-
verno, antes do começo do trafego, o
quadro de seus empregados e a tabeliã
dos respectivos vencimentos, dependendo
igualmente qualquer alteração posterior
de autorização e approvação do mesmo
Governo.

XI í

DA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO GOVERNO

A fiscalização da estrada e do serviço
está incumbida a um engenheiro fiscal e

seus ajudantes, nomeados pelo Governo,
e por elle pagos; e o exame, bem como
o ajuste de contas de receita e despeza
para o pagamento dos juros afiançados ou
garantidos, a uma commissão composta
do engenheiro fiscal e por elle presidida
ou por quem suas vezes fizer, de um
agente da companhia e de mais uni em-
pregado designado pelo Governo ou pela
presidência da província,

XIII

DO ftfiSGATE DA ESTRADA

O Governo terá o direito de resgatar a
estrada decorridos que sejam os primei-
ros 30 annos contados da data da con-
clusão da estrada, sendo o respectivo
preço regulado, em falta de accòrdo, pelo
ultimo tjuinquennio; ficando entendido
que, no caso do Governo realizar o res-
gate antes ou depois de expirado o prazo
do privilegio designado na clausula 3",

s' I
o

, o preço não será inferior ao capital
aliançado ou garantido.
A importância a que fica obrigado o

Estado será paga em tantas apólices da
divida publica de G % ao anuo, quantas
forem necessárias para produzir a renda
liquida média no quinquennio acima
mencionado, ou a média da renda que o
capital afiançado ou garantido produzir
nos três últimos annos do resgate, quando
'for este leito depois dos primeiros 30
annos o antes de findar o tempo do pri-
vilegio ou depois de lindo esse tempo.
O resgate não compréhende as pro-

priedades estranhas ao serviço e uso da
estrada de ferro.

xrv

DA DIVISÃO DE LUCROS E REDUCGÃO DE
TARIFA

Logo que os dividendos excederem a
oito por cento (8 %), o excedente será
repartido igualmente entre o Governo e
as companhias, cessando essa divisão
logo que forem embolsados ao Estado
os juros por este pagos.
Quando os dividendos excederem a doze

por cento (12 %) em dous annos con-
secutivos, as companhias serão obrigadas
a reduzir as tarifas si o Governo assim o
julgar conveniente.

XV

DESACUÒItDO li ARBITRAMENTO

No caso de desaccôrdo entre o Governo
e as companhias sobre a intelligencia das
presentes clausulas, esta será decidida
por árbitros, sendo um escolhido pelo Go-
verno e outro pelas companhias, e um
terceiro por accòrdo de ambas as partes.
Si este accòrdo não fòr possível, seguir-
se-hão em tal caso as seguintes regras

:

1." Si o accòrdo fòr sobre direitos e
deveres, a questão será decidida defini-
tivamente pelo mais antigo membro de
Conselho de Estado;

2.
a Si versar sobre a execução das

obras, a sorte decidirá entre quatro en-
genheiros nacionaes, escolhidos dous pelo
Governo e dous pelas companhias.

XVI

DA ALIENAÇÃO DA ESTRADA

As companhias não poderão alienar as

estradas, ou parle destas, sem previa au-
torização do < toverno.

XV Jl

Do CAMBIO PARA PAGAMENTO DA FIANÇA oU
DA GARANTIA

Si os capitães das companhias forem
levantados em paizes estrangeiros, regu-
lará o cambio de vinte e sete dinheiros

(27 d.) por mil réis para todas as suas
operações.

XVIII

DAS MULTAS EM GERAL

Pela inobservância de qualquer das
presentes clausulas e para a qual não se

tenha comminado pena especial, poderá
o Governo impor multas de duzentos mil
réis até cinco contos de réis, e o dobro na
reincidência. "

DISPOSIÇÃO GERAL

As elausulas do presente decreto serão
applicadas ás estradas de ferro concedi-
das por virtude da lei n. 2.450, de 24
de setembro de 1873, mediante contractos

celebrados com os respectivos concessio-
nários .

Palácio do Rio de Janeiro, em 10 de
agosto de 1878.

—

João Lins Vieira Can-
sanção de Sinimbu.
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Clausulas para as concessões de estradas

de ferro

DECRETO N. 7.959 — de 29 de dezembro
de 1880

Approva as clausulas que devem regular as conces-
sões de estradas de ferro no Império

Convindo uniformar os termos das
concessões de estradas de ferro geraes
no Império, hei por bem approvar as
clausulas que com este baixam, e que de
ora em diante devem regular as mesmas
concessões.
Manoel Buarque de Macedo, do meu

Conselho, ministro e secretario de Es-
tado dos Negócios da Agricultura, Com-
mercio e Obras Publicas, assim o tenha
entendido e faça executar. Palácio do
Rio de Janeiro, em 29 de dezembro de
1880, 59° da Independência e do Império.
Com a rubrica de Sua Magestade o

Imperador.

Manoel Buarque de Macedo.

Clausulas a que se refere o decreto
n. 7.959, desta data

I

E' concedido á companhia que organi-
zar

privilegio por annos para a con-
strucção, uso e gozo de uma estrada de
ferro, na província ou províncias de. . .

.

.... entre e passando por

Além do privilegio, o Governo concede
os seguintes favores

:

1.° Cessão gratuita de terrenos devo-
lutos e nacionaes, e bem assim dos eom-
prehendidos nas sesmarias e posses, ex-
cepto as indemnizações que forem de
direito, para o leito da estrada, estações,
armazéns e outras obras especificadas no
respectivo contracto.

2.° Direito de desapropriar, na forma
do decreto n. 816, de 10 de julho de 1855,
os terrenos de domínio particular, pré-
dios e bemfeitorias, que forem precisos
para as obras de que trata o paragrapho
antecedente.

3.° Uso das madeiras e outros mate-
riaes existentes nos terrenos devolutos e

nacionaes, indispensáveis para a con-
strucção da estrada.

•4.° Isenção de direito de importação
sobie os trilhos, machinas, instrumentos
e mais objectos destinados á construcção,
bem como sobre o carvão de pedra, indis-

pensáveis para as officinas e custeio da
estrada.

Esta isenção não se fará effectiva em-
quanto a companhia não apresentar, no
Thesouro Nacional, ou na Thesouraria
de Fazenda da província, a relação dos
sobreditos objectos, especificando a re-

spectiva quantidade e qualidade, que
aquellas repartições fixarão annualmente,
conforme as instrucções do Ministério da

Fazenda.

Cessará o favor, ficando a companhia
sujeita a restituição dos direitos que
teria de pagar e á multa do dobro desses

direitos imposta pelo Ministério da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas
ou pelo da Fazenda, si se provar que
ella alienou, por qualquer titulo, objectos
importados, sem que procedesse licença
daquelles ministérios, ou da presidência
cia província, e pagamento dos respecti-
vos direitos.

5.» Preferencia, em igualdade de cír-
cumstancias, para lavra de minas na
zona privilegiada, sendo expressa em
contracto especial o numero de datas que
o Governo julgue conveniente conceder
bem como as condições a que deve ficar
sujeita a empreza.

6." Preferencia para acquisição de ter-
renos devolutos existentes a margem da
estrada; effectuando-se a venda em lotes
alternados de maneira que, sendo p pri-
meiro da companhia, ò segundo ficará
pertencendo ao Estado e assini por diante
e pelo preço mínimo da lei de is de se-
tembro de 1850, si a companhia os dis-
tribuir por iimmigrantes ou colonos que
importar e estabelecer, não podendo,
porém, vendel-os a estes, devidamente
medidos e demarcados, por preço exce-
dente ao que fôr marcado pelo Governo.
Essa preferencia só terá logar durante

a construcção da estrada. Si, decorridos
cinco annos depois de concluída a es-
trada, não tiverem os terrenos sido dis-
tribuídos a inimigrantes, a companhia os
adquirirá á razão do preço máximo da
lei, indemnizando o Estado da diffêfença
que estiver por pagar.

II

Si no prazo de contados desta
data, não estiver incorporada a compa-
nhia, caducará a presente concessão.

III

A companhia será organizada de ac-
còrdo com as leis e regulamentos em
vigor.

Terá representante ou domicilio legal

no Império.
. ,

Ajs duvidas e questões que se susci-

tarem estranhas á infelligencia das pre-
sentes clausulas, serão resolvidas de ac-
côrdo com a legislação brazileira.

IV

Os trabalhos da estrada começarão no
prazo de.... mezes, contados da data da
approvação da planta geral e do perfil

longitudinal da linha; e proseguirãq sem
interrupção, devendo ficar todos concluí-

dos no prazo de„ ; ,

V

Os trabalhos de construcção não pode-
rão ser encetados sem prévia autorização
do 'Governo; para isso os projectos de
todos esses trabalhos serão organizados
em duplicata e submettidos á approvação
do mesmo Governo. Um dos exemplares
será devolvido á companhia com o visto

do chefe da Directoria das Obras Publicas

do Ministério da Agricultura, e outro
ficará archivado no mesmo ministério.



VI

. . . mezes depois de incorporada a
companhia, serão apresentados ao Go-
verno a planta geral da linha concedida e

um perfil longitudinal, com indicação dos
pontos obrigados de passagem.
O traço será indicado por uma linha

vermelha e continua sobre a planta geral
na escala de 1 por 4.000, com indicação
dos raios de curvatura e a configuração
do terreno representada por meio de
curvas de nivel equidistantes de três

metros; e, bem assim, em uma zona de
80 metros pelo menos, para cada lado,

os campos, mattas, terrenos pedregosos,
e, sempre que fòr possivel, as divisas
das propriedades particulares, as terras
devolutas e minas.

Nessa planta serão iádicadas todas as
distancias kilometricas contadas do ponto
de partida da estrada de ferro, a extensão
dos alinhamentos rectos, e, bem assim, a
origem, a extremidade, o desenvolvi-
mento, o raio e sentido das curvas.

O perfil longitudinal será feito na es-
cala de 1 por 400 para as alturas, e de
1 por 4.000 para as distancias horizon-
taes, mostrando respectivamente por
linhas pretas e vermelhas o terreno na-
tural e as plataformas dos cortes e ater-
ros. Indicará, por meio de três linhas
horizontaes, traçadas abaixo do plano de
comparação.

1." As distancias kilometricas, conta-
das a partir da origem da estrada de
ferro;

2.° A extensão e indicação das rampas
e contra-rampas e a extensão dos pata-
mares;

3." A extensão dos alinhamentos rectos
e o desenvolvimento e raio das curvas.
No perfil longitudinal e na planta será

indicada a posição das estações, paradas,
obras de arte e vias de communicação
transversaes.
O perfil longitudinal será acompa-

nhado por um certo numero de perfis
transversaes, inclusive o perfil typo da
estrada de ferro.

Estes perfis serão feitos na escala de
1 por 100.

O traçado e o perfil longitudinal po-
derão ser apresentados por secções, com-
tanto que estas se estendam de um ponto
de passagem obrigado a um outro, e que
no prazo marcado tenham sido apresen-
tadas todas as secções.

VII

. . . mezes depois da approvação do
traçado e do perfil longitudinal, a com-
panhia apresentará projectos completos
e especificados de todas as obras neces-
sárias para o estabelecimento da estrada,

suas estações e dependências, bem como
as plantas de todas as propriedades que
forem necessárias adquirir por meio de
desapropriação.
Os projectos das obras de arte com-

por-se-Mo de projecções horizontaes e
verticaes e de cortes transversaes e lon-
gitudinaes na escala de 1 por 100.

Os projectos das estações mais impor-
tantes c das pontes poderão, mediante
prévia concessão do Governo, ser apre-

sentados á medida que tiverem de ser
executados.

Apresentará igualmente

:

A relação das pontes, viaductos, pon-
tilhões e boeiros, com as principaes di-
mensões, posição na linha, systema de
construcção e quantidade de obra;
A tabeliã da quantidade de excavações

necessárias para executar-se o projecto,
com indicação da classificação approxi-
mada dos materiaes e das distancias mé-
dias de transporte;
A tabeliã dos alinhamentos, raios de

curvas, cotas de declividades e suas ex-
tensões;
As cadernetas authenticadas das notas

das operações topographicas, geodésicas
e astronómicas feitas no terreno;

Os desenhos dos trilhos e accessorios
em grandeza de execução.
A companhia deverá também apre-

sentar os dados e informações que tiver
colligido sobre a população, industria,
commercio, riqueza e composição mine-
ralógica da zona percorrida pela estrada.

VIII

Antes de «resolver sobre os projectos
submettidos á sua approvação, poderá o
Governo mandar proceder, a expensas da
companhia, as operações graphicas ne-
cessárias ao exame dos projectos e po-
derá modificar esses projectos como jul-
gar conveniente.
O Governo poderá designar os pontos

em que devem ser estabelecidas as esta-
ções e paradas.
A companhia não poderá, sem autori-

zação expressa do Governo, modificar os
projectos approvados.

Todavia, não obstante a approvação do
perfil longitudinal, a companhia poderá
fazer as modificações necessárias ao
estabelecimento das obras de arte, pas-
sagens de nivel e paradas indicadas no
projecto approvado.
A approvação dos projectos apresen-

tados pela companhia não poderá ser
invocada para justificar a revogação de
nenhuma destas condições.

IX

Procurar-se-ha dar ás curvas o maior
raio possivel. O raio minimo será de. .

.

metros.
As curvas dirigidas em sentidos con-

trários deverão ser separadas por uma
tangente de 10 metros pelo menos.
A declividade máxima será de...
A estrada será dividida em secções de

serviço de locomotivas, procurando-se
em uma destas uniformar as condições
technicas, de modo a effectuar o melhor
aproveitamento de força dos motores.
As rampas, contra-rampas e patamares

serão ligados por curvas verticaes de
raios e desenvolvimentos convenientes.
Toda a rampa seguida de uma contra-
rampa será separada desta por um pa-
tamar de 30 metros pelo menos; nos tun-
neis e nas curvas de pequenos raios se

evitará o mais possivel o emprego de
fortes declives.

Sobre as grandes pontes o viaductos
mctallicos, bem como á entrada dessas
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obras, se procurará não empregar curvas
de pequenos ralos ou as fortes declivi-
dades, afim de evitar a producção de vi-
brações nocivas ás juntas e articulações
das diversas peças.
As paradas e estações serão de prefe-

rencia situadas sobre porção da linha em
recta e de nivel.

A estrada poderá ser de via singela;
mas terá os desvios e linhas auxiliares
que forem necessários para o movimento
dos trens.
A distancia entre as faces internas dos

trilhos será de (l
m
,60 1^,00 ou da es-

trada em que se entroncar ou ior pro-
longamento).
As dimensões do perfil transversal se-

rão sujeitas á approvação do Governo.
As valetas longitudinaes terão as di-

mensões e declives necessários para dar
prompto escoamento ás aguas.
A inclinação dos taludes dos cortes e

aterros será fixada em vista da altura
destes e da natureza do terreno.

XI

A companhia executará todas as obras
de arte e fará todos os trabalhos necessá-
rios para que a estrada não crie obs-
táculo algum ao escoamento das aguas,
e para que a direcção das outras vias
de communicação existentes não receba
senão as modificações indispensáveis e
precedidas de approvação do Governo.
Os cruzamentos com as ruas ou caminhos
públicos poderão sei superiores, infe-
riores, ou, quando absolutamente se não
possa fazer por outro modo, de nivel,
construindo, porém, a companhia a ex-
pensas suas, as obras que os mesmos cru-
zamentos tornarem necessárias, ficando
também a seu cargo as despezas com os
signaes e guardas que forem precisos
para as cancellas durante dia e noite.
Terá, neste caso, a companhia o direito

de alterar a direcção das ruas ou cami-
nhos públicos, com o fim de melhorar os

cruzamentos ou de diminuir o seu nu-
mero, precedendo consentimento do Go-
verno, e, quando fôr de direito, da Ca-
mará Municipal, e sem que possa per-
ceber qualquer taxa pela passagem nos
pontos de intersecção.
Executará as obras necessárias á pas-

sagem das aguas utilizadas para abaste-
cimento ou para fins industriaes ou agrí-

colas, e permittirá que, com idênticos

fins, taes obras se effectuem em qualquer
tempo, desde que delias não resulte da-
mno á própria estrada.

lÃi estrada de ferro não poderá impedir
a navegação dos rios ou canaes, e nesse

intuito as pontes ou viaductos sobre os

rios e canaes terão a capacidade neces-

sária para que a (navegação não seja em-
baraçada.
Em todos os cruzamentos superiores

ou inferiores com as vias de communi-
eaieão ordinárias, o Governo terá o direito

de marca]' a altura fins vãos dos via-

ductos, a largura destes e a que de

haver entre os parapeitos em relação ;

-

necessidades da circulação da via publica

que ficar inferior.

Nos cruzamentos de nivel os trilhos
serão collocados sem saliência nem de-
pressão sobre o nivel da via de communi-
cação que cortar a estrada de ferro, do
modo a não embaraçar a circulação do
carros ou carroças.
O eixo da estrada de ferro não deverá

fazer com o da via de communicação or-
dinária um angulo menor de 45°.

Os cruzamentos de. nivel terão sempre
cancellas ou barreiras vedando a cir-
culação da via de communicação ordi-
nária na occasião da passagem dos trens:
havendo, além disso, uma casa de guarda
todas as vezes que o Governo reconhecer
essa necessidade.

XII

Nos tunneis, como nos viaductos infe-
riores, deverá haver um iwtervallo livre
nunca menor de l

m
,50 de cada lado dos

trilhos. Além disso, haverá de distancia
em distancia, no interior dos tunneis, ni-

chos de abrigo.
As aberturas dos poços de construccão

e ventilação dos tunneis serão guarne-
cidas de um parapeito de alvenaria de
dous metros de altura e não poderão ser
feitas nas vias de commuwieação exis-
tentes.

XIIL

A companhia empregará materiaes de
boa qualidade na execução de todas as

obras, e seguirá sempre as prescripções
da arte, de modo que obtenha constru-
cções perfeitamente solidas.

O systema e dimensões das fundações
das obras de arte serão fixados por occa-
sião da execução, tendo em attenção a
natureza do terreno e as pressões suppor-
tadas, de accôrdo entre a companhia e o
Governo. A companhia será obrigada a

ministrar os apparelhos e pessoal neces-
sário ás sondagens e fincamento de es-

tacas de ensaios, etc.

Na superstructura das pontes, as visras

de madeira só poderão ser empregarias
provisoriamente, devendo sor substi-

tuidas por vigas metallicas. logo que o

Governo exija. O emprego do ferro fun-
dido em longerões 'não será tolerado.

Antes de entregues á circulação, todas

as obras de arte serão experimentadas,
fazendo-se passar e repassar sobre ellas,

com diversa velocidade, c depois esta-

cionar algumas hora?, um trem composto
de locomotivas ou, em falta destas, de

carros de mercadorias quanto possível

carregados.
As despezas destas experiências cor-

rerão por conta da companhia.

xrv

A companhia construirá todos os edi-

fícios e dependências necessárias para

que o trafego se effectue regulam i

i para a segurança publica.

As estações conterão sala? de esperas,

bilheteria, accommodaçõ
,i mercado

latrinas, mictórios, rampas de carpi

mentos c embarques de animaes, ba-
is, lampeõçs, desvios, cru-

zamentos, cHaves, signaes c cercas.
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As estações e paradas terão mobília
apropriada.

Os edifícios das estações e paradas
terão do lado da linha uma plataforma
cober-ta para embarque e desembarque
dos passageiros.
As estações e paradas terão dimensões

de accòrdo com a sua importância. O
Governo poderá exigir que a companhia
faça nas estações e paradas os augmentos
reclamados pela necessidade da lavoura,
rommercio e kndnstiria.

XV

O Governo reserva o direito de fazer
executar pela companhia, ou por conta
delia, durante o prazo .da concessão, al-
terações, novas obras ^cuja necessidade
a experiência haja indicado em relação
á segurança publica, policia da estrada
de ferro ou do trafego.

XVI

O material rodante (locomotivas, ten-
ders e carros, quer de passageiros, quer
de mercadorias de qualquer natureza)
será construído de modo que haja segu-
rança nos transportes e commodidade
para os passageiros. O Governo ' poderá
prohibir o emprego do material que não
preencha estas condições.
Esse material eompor-se-ha, para a

abertura de toda a linha ao trafego.

XVII

Todas as indemnizações e despezas mo-
tivadas pela construcção, conservação,
trafego e reparação da estrada de ferro
correrão exclusivamente e sem excepção
por conta da companhia.

xvm

A. compannia será obrigada a cumprir
as disposições do regulamento de 26 de
abril de 1857, e, bem assim, quaesquer
outras da mesma natureza, que forem
decretadas para segurança e policia das
estradas de ferro, uma vez que as novas
disposições mão contrariem as clausulas
deste contracto.

XIX

A companhia será obrigada a con-
servar, com cuidado, durante todo o
tempo da concessão, e a manter em estado
que possam perfeitamente preencher o
seu destino tanto a estrada de ferro e .suas

dependências, como o material rodante,

sob pena de multa, suspensão da con-
cessão, ou de ser a conservação feita pelo
Governo, á custa da companhia. No caso
de interrupção do trafego, excedente de
30 dias consecutivos, por motivo não jus-
tificado, o Governo terá o direito de
impor uma multa por dia de interrupção
igual á Tenda liquida do dia anterior a
ella, e restabelecerá o trafego, correndo
as despezas por conta da companhia.

XX

O Governo poderá realizar em toda a
extensão da estrada as construeções ne-
cessárias ao estabelecimento de uma li-

nha telegraphica de sua propriedade,
usando ou não, como melhor lhe parecer,
dos mesmos postes das linhas telegra-
phicas que a companhia é obrigada a
construir em toda a extensão da estrada,
responsabilizando-se a mesma compa-
nhia pela guarda dos fios, postes e ap-
parelhos eléctricos que pertencerem ao
Governo.
Emquanto isto não se realizar, a com-

panhia é obrigada a expedir telegrammas
do Governo com 50 % de abatimento da
tarifa estabelecida para os telegrammas
particulares.

XXI

Durante o tempo da concessão, o Go-
verno não concederá outras estradas de
ferro dentro de uma zona de. . . (20 kilo-
metros no máximo) kikmetiros, limitada
por duas linhas parallelas ao eixo da es-
trada .

O Governo reserva-se o direito de con-
ceder outras estradas que, tendo o mesmo
ponto de partida e direcções diversas,
possam approximar-se e até cruzar a
linha concedida, com tanto que, dentro
da referida zona, não recebam- géneros
ou passageiros.

XXII

A fiscalização da estrada e do serviço
será incumbida a um engenheiro fiscal

e seus ajudantes, nomeados pelo Governo
e por elle pagos, aos quaes compete
velar pelo fiel cumprimento das pre-
sentes condições.

E' livre ao Governo, em todo o tempo,
mandar engenheiros de sua confiança
apompanhar os estudos e trabalhos da
construcção, afim de examinar se são
executados com proficiência, methodo e

precisa actividade.

XXIII

Si, durante a execução ou ainda depois
da terminação dos trabalhos, se verifi-

car que qualquer obra não foi executada
conforme as (regras de arte, o Governo
poderá exigir da companhia a sua de-
molição e reconstrucção total ou parcial,

ou fazel-a por administração á custa da
mesma companhia.

XXIV

Um anno depois da
bailios a companhia
verno uma planta c

estrada bem como u
tacões e obras de art

monstrativo do custo
De toda e qualquer

sição ulterior será

planta ao Governo.

terminação dos tra-

entregará ao Go-
adastral de toda a

ma relação das es-

e, e um quadro de-
da mesma estrada,
alteração ou acqui-
tambem enviada

XXV

Os preços de transporte serão fixados

em tarifas approvadas pelo Governo, não
podendo exceder os dos meios ordinários
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do eonducoão no tempo da organização
das mesmas tarifas.
As tarifas serão também revistas, pelo

menos, todos os cinco annos.

XXVI

Pelos preços fixados nessas tarifas a
companhia será obrigada a transportar
constantemente, com cuidado, exactidão
e presteza, as mercadorias de qualquer
natureza, os passageiros e suas bagagens,
os animaes domésticos e outros, e os
valores que lhe forem confiados.

XXVII

A Companhia poderá fazer todos os
transportes por preços inferiores aos das
tarifas approvadas pelo Governo, mas de
um modo geral e sem excepção, quer em
prejuízo, quer em favor de quem quer
que seja. Estas baixas de preço se farão
effectivas com o consentimento do Go-
verno, sendo o publico avisado por meio
de annuncios affixados nas estações e
incertos nos jorhaes. Si a companhia
fizer transportes por preços inferiores
aos das tarifas sem aquelle prévio con-
sentimento, o Governo poderá applicar a
mesma reducção a todos os transportes
de igual categoria, isto é, pertencentes á
mesma classe de tarifa, e os preços assim
reduzidos não tornarão a ser elevados,
como no caso de prévio consentimento
do Governo, sem autorização expressa
deste, avisando-se o publico com um mez
pelo menos de antecedência.

As reducções concedidas a indigentes
não poderão dar logar á applicação deste
artigo

.

XXVIII

A Companhia obriga-se a transportar
com abatimento de 50 % :

1." As autoridades, escoltas policiaes
o respectivas bagagens quando forem em
diligencia;

2." A munição de guerra e qualquer nu-
mero de soldados do Exercito e da
Guarda Nacional ou da Policia com seus
officiaes e respectiva bagagem, quando
mandados a serviço do Governo, a qual-
quer parte da linha, dada a ordem para
tal fim pelo mesmo Governo, pelo presi-
dente da província ou outras autoridades
que para isso forem autorizadas;

3.° Aos colonos e immigrantes, suas
bagagens, ferramentas, utensílios e ins-

trumentos aratorios;
4.° As sementes e as plantas enviadas

pelo Governo ou pelas presidências das
províncias, para serem gratuitamente
distribuídas aos lavradores;

5." Todos os géneros, de qualquer na-
tureza que sejam, pelo Governo ou pelos

presidentes das províncias, enviados para
attender aos soccorros públicos exigidos

pela secca, inundação, peste, guerra ou
outra calamidade publica.
Todos os mais passageiros e cargas do

Governo, geral ou provincial, não espe-

cificados acima serão transportados com
abatimento de quinze por cento (15%).
Terão também abatimento de 15% os

transportes de materiaes que se desti-

narem á construcção e custeio dos raniaes
e prolongamentos da própria estrada, e
os destinados ás obras municipaes nos
municípios servidos pela estrada.
Sempre que o Governo o exigir, em

circumstancias extraordinárias, a com-
panhia porá ás suas ordens todos os
meios de transporte de que dispuzer.

Neste caso o Governo, si o preferir,
pagará á companhia o que fôr conven-
cionado, pelo uso da estrada e todo o seu
material, não excedendo o valor da renda
média, do período idêntico, nos últimos
três annos.

As inalas do Correio e sons condu-
ctores, os funecionarios encarregados por
parte do Governo do serviço da linha
telegraphica, bem como quaesquer som-
mas de dinheiro pertencentes ao The-
souro Nacional ou provincial, serão con-
duzidos gratuitamente, em carro espe-
cialmente adaptado para esse fim.

XXIX

Logo que os dividendos excederem de
i'í'%, o Governo terá o direito de exigir

a reducção das tarifas de transporte.
Estas reducções se effeetuarão prin-

cipalmente em tarifas differenciaes para
c.= grandes percursos o nas tarifas dos
géneros destinados á lavoura o á expor-
tação.

XXX

O Governo poderá fazer, depois de ou-
vida a companhia, concessão de ramaes
para uso particular, partindo das esta-

ções ou de qualquer ponto da linha con-

cedida, sem que a companhia tenha di-

reito a qualquer indemnização, salvo si

houver augmento eventual de despeza de

conservação

.

Todas as obras definitivas ou provi-

sórias necessárias para obter, neste caso,

a segurança do trafego, serão feitas sem
ónus para a companhia.

XXXI

Na época fixada para terminação da

concessão, a estrada de ferro e suas de-

pendências deverão achar-se em bom es-

tado de conservação. Si no ultimo quin-

auiennio da concessão a conservação da

estrada fôr descuraria, o Governo terá o

direito de confiscar a receita e empre-

gal-a naquelle serviço.

XXXII

O Governo terá o direito de resgatar

a estiada depois de decorridos... annos

desta dala.
O prooo do resgate será regulado, em

falta de accôrdo, pelo termo médio do

rendimento liquido do ultimo quinquen-

nio e tendo-se em consideração a impor-

tância das obras, material e dependências

no estado em que estiverem então.

Si o resgate se effectuar depois de ex-

pirado o prazo do privilegio de. . . annos,

o Governo só pagará á companhia o valor

das obras e material no estado em que

se achar, romtanto que a somma que

tiver de despender não exceda ao que se

31
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tiver effectivamente empregado na con-
strucção da mesma estrada.
A importância do resgate poderá ser

paga em títulos da divida publica interna
de 6 -% de juro annual.

Fica entendido que a presente clau-
sula só é applicavel aos casos ordinários
e que não abroga o direito de desapro-
priação por utilidade publica que tem o
Estado

.

XXXIII

A companhia não poderá alienar a es-
trada ou parte desta sem prévia auto-
rização do Governo.

Poderá, mediante consentimento do
Governo, arrendar a estrada e o material
fixo a outra companhia ou empreza, á
qual passará a propriedade do material
rodante e os direitos e obrigações deste
contracto referentes ah custeio da es-
trada.

XXXIV

A companhia obriga-se a não possuir
escravos e a não empregar nos diversos
serviços da estrada sinão pessoas livres.

XXXV

No caso de desaccôrdo entre o Governo
e a companhia, sobre a intelligencia das
presentes clausulas, esta será decidida
por árbitros nomeados...

Servirá de desempatador a Secção do
Império do Conselho de Estado.

XXXVI

Pela inobservância de qualquer das
presentes condições, poderá o Governo
imnor multas de duzentos mil réis até
cinco contos de réis e o dobro nr. reinci-
dência.

XXXVII

Para garantia da execução _ do con-
tracto que celebrar, o concessionário de-
positará no Thesouro Nacional, antes' da
assignatura do mesmo contracto, a
quantia de em dinheiro ou
títulos da divida publica.

XXXVIII

Si decorridos os prazos fixados, não
quizer o Governo proroa-al-os, e for de-
clarado caduco o contracto, o conces-
sionário ou a companhia perderá em be-
neficio do Estado a caução prestada.

Esta será completada á medida que
delia forem deduzidas as multas.

Palácio do Rio de Janeiro, em 29 de
dezembro de 1880. — Manoel Buarque
de Macedo.

Disposições complementares sobre con-
cessões de estradas . de ferro com ga-
rantia ou fiança de juros

DECRETO N. 7.960— de 29 de dezembro
de 1880

Altera ns clausulas do decreto n.

do agosto de 1878

6.905, de 10

Hei por bem alterar as clausulas a
que se refere o decrctn n. 6.995, de 10

de agosto de 1878, que estabeleceu bases
geraes para a concessão das estradas de
ferro com fiança ou garantia de juros
do Estado; de conformidade com as que
com este baixam, assignadas por Manoel
Buarque de Macedo, do meu Conselho,
Ministro e Secretario de Estado dos Ne-
gócios da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, que assim o tenha en-
tendido e faça executar. Palácio do Rio
de Janeiro, em 29 de dezembro de 1880,
59" da Independência e do Império.

Com a rubrica de Sua Magestade o
Imperador.

Manoel Buarque de Macedo.

Clausulas a que se refere o decreto
n. 7.960, desta data

As concessões que de ora em diante
se fizerem de estradas de ferro com sub-
venção kilometrica, fiança ou garantia
de juros, serão reguladas, em tudo que
não fòr relativo á mesma subvenção,
fiança ou garantia, pelo decreto n. 7.959,
desta data.

II

O referido decreto será applicavel ás
estradas de ferro já contractadas, si a
estas tiver o Governo de conceder sub-
venção kilometrica, fiança ou garantia
de juros.
Neste caso, porém, como no da clau-

sula antecedente, as. disposições do de-
creto n. 7.959, desta data, serão com-
pletadas pelas do de n. 6.995, de 10 de
agosto de 1878, quanto á apresentação
prévia de planos geraes, orçamento das
obras, forma de pagamento e remissão
da fiança ou garantia de juros; additan-
do-se o que interessar á subvenção ki-
lometrica, si esta fòr concedida.

III

O Governo poderá conceder, autoriza-
ção a uma empreza, ou companhia, para
fazer a expensas desta os estudos com-
pletos de uma estrada de ferro a que
o mesmo Governo se proponha conceder
subvenção kilometrica, fiança ou garan-
tia de juros, nos termos da lei n. 2.450,

de 24 de setembro de 1873; fazendo so-
mente effectivo o favor depois de ap-
provados esses estudos.

IV

Si, construída a estrada, se reconhecer
por exames, a que o Governo mandará
proceder, que o máximo do capital afian-
çado ou garantido foi excedido por cau-
sas imprevistas, ou por emprego justi-

ficado do mesmo capital, o Governo con-
cederá a fiança ou garantia de juros ao
excedente, si para isto estiver autori-
zado pela lei n. 2.450, de 24 de setembro
de 1873, ou por outra que a tenha
substituído ou ampliado; no caso con-
trario recommendará a concessão da
nova fiança ou garantia ao Poder Legis-
lativo.



Todas as economias que por qualquer
motivo se fizerem na execução de uma
estrada de ferro com fiança ou garantia
de juros, resultarão em beneficio do Es-
tado, dando logar a uma reducção cor-
respondente no capital afiançado ou ga-
rantido .

Fica expresso ou entendido que em
caso algum o Estado se obrigará a pa-
gar juros sobre . quantias que não te-
nham sido despendidas com obras e ma-
terial da estrada, ou em serviços que, a
juizo do Governo, a esta interessarem
directamente.

VI

Nos contractos que se celebrarem para
a concessão de subvenção; kilometí-ic|a,

fiança ou garantia de juros ás estradas
de ferro, serão reproduzidas todas as
condições do presente decreto e as dos
de ns. 6.995, de 10 de agosto" de 1878, e

7.959, desta data, que devam constituir
os mesmos contractos; de forma que as
emprezas ou companhias contratantes
tenham, por este meio, conhecimento
immediato de todos os seus direitos e

obrigações

.

Palácio do Rio de Janeiro, em 29 de
dezembro de 1880. — Manoel Buarque de
Macedo.

DECRETO N. 237— de 1 de marco
de 1890

Rectifica, a clausula XXI do decreto n. 7.959, de

29 de dezembro de 1880, relativa á zona pri-

vilegiada das estradas de ferro.

O Marechal Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo Provisório da
Remíblica dos Es+ados Unidos do Brazil.

construído pelo Exercito e Armada em
nome da Nação, considerando que a re-

dacção da clausula XXI do decreto

n. 7.959, de 29 de dezembro de 1880, re-

lativa á zona privilegiada das estradas de
ferro tem dado logar a duvidas que
convém esclarecer e evitar, resolve re-
c)ifical-a, substituindo-a pela seguinte,

que deverá prevalecer na interpretação

tías clausulas correspondentes das con-
cessões de idêntica espécie, feitas em
data posterior a do supracitado decreto

:

« Durante o tempo da concessão, o Go-
verno não concederá outras estradas de

ferro dentro de uma zona de. . . . (20 ki-

lometros, no máximo
1

» paria cada lado

do eixo da estrada e na mesma direcção

desta. O Governo reserva-se o dir

de conceder outras estradas que, tendo
o mesmo ponto de partida e direcç

diversas, possam approximar-se e até

cruzar a linha concedida, comtanto que,

dentro da referida zona, não recebam gé-

neros ou passageiros. »

O cidadão Francisco Glycerio, Ministro

f- Secretario cie Estado dos Negócios i)i

Agricultura. Commercio e Obras Pu-
blicas, assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisó-
rio, da Republica dos Estados Unidos do
Brazil. em 1 de março de 1890, 2o da
Republica.

Manoel Deodoro da Fonseca.

Francisco Glycerio .

DECRETO N. 862— de 16 de outubro de'
1890

Concede privilegio, garantia de juros o mais favores

para o estabelecimento de um systema de viação

geral ligando diversos Estados da União a Ca-

pital Federal.

O Generalíssimo Manoel Deodoro da
Fonseca, Chefe do Governo Provisório da
Republica dos Estados Unidos do Brazil,

constituído pelo Exercito e Armada, em
nome da Nação:

Considerando que é de alta conve-
niência estreitar os laços 'de relações po-
liticas e commerciaes dos differentes
Estados do Brazil entre si e com a Ca-
pital Federal:

Considerando que desfarte para a com-
munhão brazileira accentua-se a homo-
geneidade de interesses, penhor da inte-
gridade nacional;

Considerando que, além de justo, é

conveniente abrir as riquíssimas zonas de
Goyaz e Matto Grosso ao commercio e á

industria, trazendo-as ao convivio do pro-
gresso e alargando o campo de fecunda
immigração que traz rápido e efficaz

concurso á grandeza nacional;
Consideranao que a viação aperfei-

çoada, valorizando essas opulentas re-

giões, trará prodigioso augmento á renda
e á riqueza publica;

Considerando que as grandes linhas

de communicação norte-sul e éste-oeste

aproveitam ás vias fluviacs interiores, ás

quaes pode ligar-se a viação de todos os

Estados Unidos do Brazil;

Considerando que essas linhas eviden-

temente offerecem á Nação poder-

elementos de segurança e paz, e,

AttendendDj finalmente, ao parecer da

commissão de viação geral e aos estudos

que desde longos annos Icem sido feitos

sobre este objecto, e tendo, outrosim. ou-

vido o Ministro e Secretario de Estado

dos Negócios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas:

Resolve

:

Art. 1.° Decretar o estabelecimento das

seguintes linhas férreas e fluviaes, fa-

zendo as concessões res iec1 ivas

:

1.» A' companhia <h\ estrada '1'' ferro

Mogvana, no prolongamento da mesma es-

trada, a partir da estação do Jaguára até

dade de Catalão, r.o Estado de Goyaz,

An Banco União de S. Paulo, ou

n empreza que organizar, de uma estrada

de ferro que,
i

" : " s c0°-

ve nte, entre Uberaba e S. Pedro de

i berabinha, do prolongamento da estrada

icedentemente indicado, di-

rija-se á villa de Cochim. i
do de

Matto Grosso, passando nas immedia
,,,, abaixo da fóz do riu Meia Ponte, no

Estado de Goyaz. ^ '

3.- v comnanhia da estrada de ferro

do Oeste de Minas, do prolongamento da

sua linha, a partir da estação de Perdões.

de um lado até a cidade de Catalão, e do
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outro até a Estrada de Ferro Central do
Brazil no ponto que melhor convier entre
as estacões do Commercio e da Barra
Mansa, e de uma linha que, partindo do
ponto mais conveniente do mencionado
prolongamento, dirija-se, de um lado para
o logar que mais convenha no prolonga-
mento da Mogyana, passando pelo Araxá
ou suas proximidades, e do outro para o
rio Paracatú, de modo a poder utilizar a
respectiva navegação.
Â.° Ao engenheiro Francisco Murti-

nho e ao Banco Gonstructor do Brazil, ou
ú empreza que organizarem, de uma es-
trada de ferro que, partindo de Catalão e
passando pelas cidades de Goyaz, de
Cuyabá, de S. Luiz de Cáceres, e logar
navegável do rio Guaporé, termine no
Estado de Matto Grosso, em ponto limi-
trophe com a Republica da Bolívia, de-
vendo servir á navegação do Araguaya e
do rio das Mortes directamente ou por
meio de ramaes.

5.° Ao engenheiro Vicente Alves Pes-
soa Filho e a Francisco Mendes da Rocha,
ou á empreza que organizarem, de uma
estrada de ferro que, partindo de Catalão,
dirija-se para Palmas ou o ponto inicial
mais conveniente da navegação do rio
Maranhão no de Goyaz.

6." Ao engenheiro Joaquim Rodrigues
de Moraes Jardim, ou á empreza que or-
ganizar:

a) de uma estrada de ferro, que, par-
tindo de Patos ou de Alcobaça á margem
do rio Tocantins, termine no ponto de-
nominado Praia da Rainha ou em suas
proximidades á margem do mesmo rio;

b) de uma linha de navegação a vapor
no rio Tocantins, de Belém, capital do
Estado do Pará, ao ponto inicial da es-
trada de ferro precedente, e de outra no
mesmo rio eomprehendida entre o ponto
terminal da alludida estrada e a cidade
do Porto Nacional ou a de Palmas, de
modo a poder ligar-se a estrada de ferro
mencionada no numero 5 o

deste artigo;
c) de linhas de navegação a" vapor nos

rios Araguaya e das Mortes em todas as
secções navegáveis, podendo éstender-se
aos affluentes destes rios, bem como aos
do Tocantins.

Art. 2.° Conceder para esse fim os se-
guintes favores, salvos os direitos de ter-
ceiros:

I
o

, privilegio por 60 annos para a con-
strucção, uso e goso das linhas férreas
mencionadas no artigo precedente, e, ou-
trosim, garantia de juros de 6 % ao
anno, durante 30 annos, sobre o capital
que fôr empregado, até ao máximo cor-
respondente a 30:000$ por kilometro;

2o
, privilegio por 25 annos para uso e

goso das linhas de navegação, e subvenção
annual por 20 annos de 30:000$ para a
do Baixo Tocantins, de 60:000$ para a do
trecho desse rio acima da estrada de
ferro, e de igual importância para a do
Araguaya e rio das Mortes;

3o
, cessão gratuita de terrenos devo-

lutos em uma zona máxima de 20 kilo-
metros para cada lado das vias férreas e
íluviaes;

4
o

, isenção de direitos de importação
sobre os materiaes necessários ao estabe-
lecimento das mesmas linhas, bem como
sobre o carvão de pedra indispensável
para o respectivo custeio.

Art. 3.° O Governo Federal chama a si

as responsabilidades do Estado de Minas
Geraes, as quaes serão substituídas pelas
que resultam da presente concessão, re-
lativamente aos contractos concernentes
ás referidas linhas iferreas, que ficam de-
claradas de interesse geral.

Art. 4.° Nos contractos que forem ce-
lebrados para execução deste serviço

serão observadas as clausulas, integrante

deste decreto, que baixam assignadas pelo
General Francisco Glicerio, Ministro e

Secretario de Estado dos Negócios da
Agricultura, Commercio e Obras Publicas,

que assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisório,

16 de outubro de 1890.

Manoel Deodoro da Fonseca.

Francisco Glicerio.

Clausulas a que se refere o decreto nu-
mero 862, desta data

Além do privilegio de que trata o pre-

sente decreto, o Governo concede:

I
o

, concessão gratuita dos terrenos de-

volutos e nacionaes e bem assim dos com-
prehendidos nas sesmarias e posses, ex-

cepto as indemnizações que forem de di-

reito, em uma zona máxima de 20 kilo-

metros para cada lado do eixo das linhas

de que se trata, comtanto que a área

total de taes terrenos não exceda á que
corresponder á média de 10 kilometros

para cada lado da extensão das referidas

linhas.
A companhia deverá utilizar esses ter-

renos dentro do prazo de 50 annos, a

contar da data presente, sob pena de per-

der o direito aos que tiverem sido uti-

lizados ao findar aquelle prazo;

2o
, isenção de direitos de importação

sobre os trilhos, machinas, instrumentos

e mais objectos destinados á construcção,

bem como sobre o carvão de pedra in-

dispensável para as officinas e custeio

f\r\ P^t T*"íJ ("13,

Esta isenção não se fará effeetiva em-
quanto a companhia não apresentar, no

Thesouro Nacional ou na Thesourana de

Fazenda do Estado, a relação dos sobre-

ditos objectos, especificando a respe-

ctiva quantidade e qualidade, que aquellas

repartições fixarão annualmente, con-

forme as instrucções do Ministério da

Fazenda. , .

Cessará o favor, ficando a companhia
sujeita á restituição dos direitos que teria

de pagar e á multa do dobro desses di-

reitos imposta pelo Ministério da Agri-

cultura, Commercio e Obras Publicas ou

pelo da Fazenda, si se provar que ella

alienou, por qualquer titulo, objectos im-

portados, sem que precedesse licença da-

quelles Ministérios ou do Governador do

Estado, e pagamento dos respectivos di-

reitos;
3 o

, direito de desapropiar, na forma do

decreto ni. 816, de 10 de julho de 1855,

os terrenos de dominio particular, pré-

dios e bemfeitorias, que forem precisos

para o leito da estrada, estações, arma-
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zens e outras dependências especificadas
nos estudos definitivos;

4o, 'preferencia, em igualdade de cir-
cumstancias, para lavras de minas na
zona privilegiada, sendo expresso em con-
tracto especial o numero de datas que o
Governo julgar conveniente conceder,
bem como as condições a que deva ficar
sujeita a empreza.

II

Si no prazo de úm anno, contado desta
data, não estiver incorporada a compa-
nhia, caducará a respectiva concessão.

III

Os trabalhos da estrada de ferro co-
meçarão no prazo de seis mezes depois ie
approvados os estudos, inclusive o or-
çamento, e fixado o respectivo capital
garantido dentro do limite estabelecido
de 30:000$ por kilometro; e proseguirão
sem interrupção, devendo ficar concluidos
no prazo máximo correspondente a 100
(cem) kilometros de estrada por anno,
a contar do começo do segundo anno, de-
pois de encetada a construcção do pri-
meiro trecho.
A fixação do capital garantido para cada

secção será provisória, devendo ser re-
vista depois de concluída toda a estrada,
para o fim de ser definitivamente obser-
vado o limite alludido, á vista dos orça-
mentos approvados de todas as secções.
A construcção a cargo da Companhia

Oeste de Minas poderá ser iniciada na
estação de Perdões em direcção a Ca-
talão, comtanto que ao mesmo tempo o
seja no trecho comprehendido entre Per-
dões e a Estrada de Ferro Central do
ir3razil, salvo o caso de força maior.
A da estrada de ferro de Cuyabá ao

ponto terminal limitrophe com a Repu-
blica da Bolívia teta começo depois de
construído o trecho entre Cuyabá e Ca-
talão .

IV

Os trabalhos de construcção não po-
derão ser encetados sem prévia autori-

zação do Governo; para isso os projectos

de todos os trabalhos serão organizados
em duplicata e submettidos á approvação
do mesmo Governo. Um dos exemplares
será devolvido, depois de rubricado pelo

chefe da I
a Directoria das Obras Pu-

blicas do Ministério da Agricultura, e o

outro ficará archivado no mesmo Minis-

tério.

Os estudos definitivos e o orçamento
da estrada serão apresentados á appro-
vação do Governo por secções de exten-
são não inferior a 100 (cem) kilometros

comprehendidos entre pontos obrigados
de passagem: fica marcado o prazo má-
ximo de dous annos, contados da presente

data, para apresentação dos da primeira

secção; os das secções seguintes serão

apresentados até seis mezes antes de ter-

minado o prazo para a conclusão do tre-

cho anterior.
(Constarão taes estudos doa seguintes

docuinthtos

:

1. Planta geral da linha c um perfil
longitudinal com indicação dos pontos
obrigados de passagem.
O traçado será indicado por urna linha

vermelha e continua sobre a planta geral
na escala de 1 por i.000, com indicação
dos raios de curvatura, e a configuração
do terreno representada por meio de cur-
vas de nível equidistantes de Ires metros;
e bem assim, em uma zona de 80 metros,
pelo menos, para cada lado, os campos,
mattas, terrenos pedregosos, e, sempre
que fôr possível, as divisas das proprie-
dades particulares, as terras devolutas e
minas.

Nessa planta serão indicadas as dis-
tancias kilometricas contadas do ponlu
de partida da estrada de (ferro, a extensão
dos alinhamentos rectos, e bem assim a
origem, a extremidade, o desenvolvimento,
o raio e sentido das curvas.
O perfil longitudinal será feito na es-

cala de 1 por 400 para as alturas, e de 1

por 4.000 para as distancias horizontaes,
mostrando respectivamente por linhas
pretas e vermelhas o terreno natural e
as plataformas dos cortes e aterros. In-
dicará por meio de três linhas horizon-
taes, traçadas abaixo do plano de compa-
ração :

I. As distancias kilometricas, contadas
a partir da origem da estrada de ferro;

II. A extensão e indicação das rampas
e cóntra-rampas, e a extensão dos pata-
mares;

III. A extensão dos alinhamentos rectos
e desenvolvimento e raio das curvas.
No perfil longitudinal e na planta será

indicada a posição das estações, paradas,
obras de arte e vias de communicação
transversaes.

2.° Perfis transversaes na escala de
1 1 -00 em numero sufficiente para o cal-
culo do movimento de terras.

3.° Projecto de todas as obras de arfe
necessárias paira o estabelei imento da
estrada, suas estações e dependências, o
abastecimento de agua ás locomotivas,
incluindo os typos gemes que lurem ado-
ptados .

Estes projectos compor-se-hão de pro-
jectos horizontaes e verticaes, de secções
transversaes e " longitudinaes, na escala
do 1|200.

4." Plantas de todas as propriedades
que fôr necessário adquirir por meio de
desapropriações.

5." Relação das pontes, viaduetos, pon-
tilhões e boeiros, com as principaes di-

mensões, posição ua linha, systema de

construcção c quantidade da obra.
6.° Tabeliã da quantidade das exeava-

ções necessárias para executar-se <> pro-
jecto, com indicação da classificação pro-
vável, e bem assim a das distancias mé-
dias do transporte.

7." Tabeliã dos alinhamentos e dos seus
desenvolvimentos, rains das curvas, in-

clinação e extensão das declividades.
8." Cadernetas authenticas das nulas

das operações topographicas, geodésicas

e astronómicas feitas tio terreno.
!.)." Tabeliã dos preços compostos e ele-

mentares em que basear-se o orçamento.
10. Orçamento cia despeza lutai do es-

tabelecimento da estrada, dividido nas

seguintes classe- ;

I. Estudos definitivos e locação da li-

nha;
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II. Movimento de terras;
III. Obras de arte correntes;
IV. Obras de arte especiaes;
V. Superstructura das pontes;
VJ. Via-permanente;
VII. Estações e edifícios, orçada cada

uma separadamente com os accessorios
necessários, officinas e abrigos de ma-
chinas e de carros;

VIII. Material rodante, meneionando-
se especificadamente o numero de loco-
motivas "e de vehiculos de todas as
classes;

IX. Telegrapho eléctrico;
X. Administração, direcção e conducção

dos trabalhos de construcção;

'

XI. Relatório geral e memoria descri-
ptiva, não somente dos terrenos atraves-
sados pelo traçado da estrada, mas tam-
bém da zona mais directamente interes-
sada. I

Neste relatório e memoria descriptiva
serão expostos com a possível exactidão
a estatística da população e da produ-
cção, o trafego provável da estrada, o es-
tado e fertilidade dos terrenos, sua apti-
dão para as diversas culturas, as rique-
zas mineraes e ílorestaes, os terrenos de-
volutos, a possibilidade e conveniência
do estabelecimento de núcleos coloniaes,
os caminhos convergentes á estrada de
ferro, ou- os que convier construir, e
pontos mais convenientes para estações.

. i

VI

Procurar-se-ha dar ás curvas o maior
raio possível. O raio minimo será de 100
metros

.

As curvas dirigidas em sentidos con-
trários deverão ser separadas por uma
tangente de 10 metros pelo menos.
A declividade máxima será de 3 %,

limite que só será attingido em casos
excepcionaes.
A estrada será dividida em secções de

serviço de locomotivas, procurando-se,
em cada uma destas, uniformizar as con-
dições technicas de modo a effectuar o
melhor aproveitamento da força dos mo-
tores .

As rampas, contra-rampas e patamares
serão ligados por curvas verticaes de
raios e. desenvolvimento convenientes.
Toda rampa, seguida de uma contia-
rampa, será scDarada desta por um pa-
tamar de 30 metros, pelo menos; nos
tunneis e nas curvas de pequeno raio «e
evitará, o mais possivel, o emprego de
fortes declives.

Sobre as grandes pontes e viaductos
metallicos, bem como á entrada dessas
obras, se procurará não empregar curvas
de pequeno raio ou as fortes declividades,
afim de evitar a producção de vibrações
nocivas ás juntas e articulações das di-
versas peças.
As paradas e estações serão de prefe-

rencia situadas sobre porção da linha em
recta e de nivel.

VII

A estrada será de via singela, mas terá
os desvios e linhas auxiliares que forem
necessários para o movimento dos trens.
A distancia entre as faces internas dos

trilhos será de um metro.
As dimensões do perfil transversal

serão sujeitas á rpprovação do Governo.

As valletas longitudinaes terão as di-
mensões e declive necessários para dar
prompto escoamento ás aguas.
A inclinação dos taludes dos cortes e

aterros será fixada em vista da altura
destes e natureza do terreno.

VIII

A companhia executará todas as obras
de arte e fará todos os trabalhos neces-
sários para que a estrada não crêe obstá-
culo algum ao escoamento das aguas, e
para que a direcção das outras vias de
communicação existentes não receba si-
não as modificações indispensáveis e pre-
cedidas de approvação do Governo. Os
cruzamentos com as ruas ou caminhos
públicos poderão ser superiores, infe-
riores, ou, quando absohuamenie se não
possa fazer por outro modo, de nivel, con-
struindo, porém, a companhia, a expensas
suas, as obras que os mesmos cruza-
mentos tornarem necessárias, ficando
também a seu cargo as despezas com os
signaes e guardas que forem precisos
para as cancellas durante o dia e a noite.
Terá nesse caso a companhia o direito
de alterar a direcção das ruas ou cami-
nhos públicos, com o fim de melhorar os
cruzamentos ou diminuir o seu numero,
precedendo consentimento do Governo e,

quando fôr de direito, da Camará Muni-
cipal e sem que possa perceber qualquer
taxa pela passagem nos pontos de inter-
secção.
Executará as obras necessárias á pas-

sagem das aguas utilizadas para abaste-
cimento ou para fins industriaes ou agrí-
colas, e permittirá que, com idênticos
fins, taes obras se effectuem em qualquer
tempo, desde que delias não resulte
damno á própria estrada. '

A estrada de ferro não poderá impedir
a navegação dos rios ou canaes, e nesse
intuito as pontes ou viaductos sobre os
rios e canaes terão a capacidade neces-

. saria para que a navegação não seja em-
baraçada.
Em todos os cruzamentos superiores

ou inferiores com as vias de communi-
cação ordinárias, o Governo terá o direito
de marcar a altura dos vãos dos viaductos,
a largura destes, e a que deverá haver
entre os parapeitos em relação ás neces-
sidades de circulação da via publica que
ficar inferior.

Nos cruzamentos de nivel os trilhos
serão collocados sem saliência nem de-
pressão sobre o nivel da via de commu-
nicação que cortar a estrada de ferro, de
modo a não embaraçar a circulação de
carros ou carroças.
O eixo da estrada de ferro não deverá

fazer com o da via de communicação
ordinária um angulo menor de 45°.

Os qruzamentos de nivel terão can-
cellas óu barreiras para vedarem durante
a passagem dos trens a circulação da via
de communicação ordinária, si esta fôr
nas proximidades das povoações ou tão
frequentada que se torne necessária esta
precaução, a juizo do Governo, podendo
este exigir, além disso, uma casa de
guarda, sempre que reconhecer essa ne-
cessidade.

IX

Nos tunneis, como nos viaductos infe-
riores, deverá 'haver um iuter.vallo livro
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nunca menor de 1=>,50 de cada lado dos
trilhos.

Além disso haverá de distancia em dis-
tancia, no Inferior dos tunncis, nichos de
abrigo.
As aberturas dos poços de construcção

e ventilação dos tunneis serão guarne-
cidas de um parapeito* de alvenaria de
dous metros de altura e não poderão ser
feitas nas vias de communicação exis-
tentes .

A companhia empregará materiaes de
boa qualidade na execução de todas as
obras, seguirá sempre as prescripções da
arte de modo que obtenha construcções
perfeitamente solidas.
O systema e dimensões das fundações

das obras de arte serão fixados por oc-
casião da execução, tendo em attenção a
natureza do terreno e as pressões sup-
portadas, de accôrdo entre a companhia
e o Governo.
A companhia será obrigada a ministrar

os apparelhos e pessoal necessários ás
sondagens e fincamento de estacas de en-
saios, etc.

Nas superstructuras das pontes as vigas
de madeira só poderão ser empregadas
provisoriamente, devendo ser substituídas
por vigas metallicas, logo que o Governo
exija. O emprego do ferro fundido em
longerões não será tolerado.
Antes de entregues á circulação, todas

as obras de arte serão experimentadas,
fazendo-se passar e repassar sobre ellas,

com diversa velocidade e depois esta-
cionar algumas horas, um trem composto
de locomotivas ou, em falta destas, de
carros de marcadoriao quanto possível
carregados.
As despezas destas experiências cor-

rerão por conta da companhia.

XI

A companhia construirá todos os edifí-
cios e dependências necessários para que
o trafego se effectue regularmente e sem
perigo para a segurança publica.
As estações conterão sala de espera,

bilheteria, accommodações para o agente,
armazene para mercadorias, caixas de
agua, latrinas, mictórios, rampas de car-
regamento e embarque de animaes, ba-
lanças, relógios, lampeões, desvios, cru-
zamentos, chaves, signaes e cercas.
As estações e paradas terão mobília

apropriada.
Os edifícios das estações e paradas

terão do lado da linha uma plataforma
cobe nta para embarque e desembarque
dos passageiros.
As estações e paradas terão dimensões

de accôrdo com a sua importância. O Go-
verno poderá exigir que a companhia
faça nas estacões c paradas os augmentos
reclamados pelas necessidades da la-

voura, commercio c industria.

XII

O Governo reserva o direito de fazer

executar pela companhia ou por conta

delia durante o prazo da concessão, al-

terações, novas obras, cuja necessidade

a experiência haja indicado em relação

a segurança publica, policia da estrada
de ferro ou do trafego.

XIII

O trem rodante compor-se-ha de loco-
motivas, alimentadores (tender), de car-
ros de I

o e 2" classes para passageiros, de
carros especiaes para o serviço do Cor-
reio, vagões de mercadorias, inclusive os
de gado, lastro, freio e, finalmente, de
carros para conducção de ferro, madeira,
etc, indicados no orçamento approvado.
Todo o material será construído com

os melhoramentos e commodidades que o
progresso houver introduzido no serviço
de transportes por estradas de ferro e
segundo o typo que fòr adoptado de ac-
côrdo com o Governo.
O Governo poderá prohibir o emprego

do material que não preencha estas con-
dições.
A companhia deverá fornecer o trem

rodante proporcionalmente á extensão de
cada uma das secções em que se dividir
a estrada, e que a juizo do Governo deva
ser aberto ao transito publico, e si nesta
secção o trafego exigir, a juízo do fiscal
por parte do Governo, maior numero de
locomotivas, carros de passageiros e va-
gões que proporcionalmente a ellas ca-
biam, a companhia será obrigada, dentro
de seis mezes, depois de reconhecida
aquella necessidade por parte do Governo
e delia sciente, a augmentar o numero de
locomotivas, carros de passageiros, va-
gões e mais material exigido pelo fiscal

por parte do Governo, eomtanto que tal

augmento fique dentro dos limites esta-
belecidos no primeiro periodo desta clau-
sula.
A companhia incorrerá na multa de

2:000$ a 5:000$ por mez de demora,
além dos seis mezes que lhe são conce-
didos para o augmento do trem rodante
acima referido.

(E, si passados seis mezes mais, além
do fixado para o augmento, este não
tiver sido feito, o Governo fornecerá o
dito augmento do material por conta
da companhia.

XIV

Todas as indemnizações e despezas
motivadas pela construcção, conservação,
trafego e reparação da estrada de ferro,

correrão exclusivamente e sem excepção
por conta da companhia.

XV

A companhia será obrigada a cumprir
as disposições do regulamento de 20 de
abril de 1857, e br-in assim quaesquer
outras da mesma natureza que forem
decretadas para segurança e policia das
estradas de ferro, uma vez que as novas
disposições não contrariem as presentes
clausulas.

XVI

A companhia será obrigada a coh-
servar com cuidado durante todo o

tempo ila concessão, c a manter em es-
tado que possam perfeitamente preen-
cher o seu destino, tanto a estrada de
ferro c suas dependências, como o ma-
terial rodante, sob pena de multa, sus-
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pensão de concessão ou de ser a con-

servação feita pelo Governo, ã custa da

companhia. No caso de interrupção de

trafego, excedente de 30 dias conse-

cutivos, por motivo não justificado, o

Governo terá o direito de impor uma
multa por dia de interrupção, igual á

renda liquida do dia anterior a ella,

e restabelecerá o trafego, correndo as

despezas por conta da companhia.

XVII

A companhia entregará ao Governo,

sem indemnização alguma, logo ^que

inaugurar o trafego de cada secção de

estrada, uma das linhas telegraiphicas

que é obrigada a construir em toda a

extensão da estrada, responsabihzando-

se ella pela guarda dos fios, postes e

apparelhos eléctrico^ pertencentes ao

mesmo Governo.

XVIII

Durante o tempo da concessão o Go-
verno não concederá outras estradas de

ferro dentro de uma zona de 20 kilo-

metros para cada lado do eixo da es-

trada e na mesma direcção desta.

O Governo reserva-se o direito de

conceder outras estradas que, tendo o

mesmo ponto de partida e direcções di-

versas, possam approximar-se e até

cruzar a linha concedida, comtanto que,

dentro da referida zona, não recebam
géneros ou passageiros.

XIX

A fiscalização da estrada e do serviço

será incumbida a um engenheiro fiscal

e seus ajudantes, nomeados pelo Governo
c por elle pagos, aos quaes compete velar

pelo fiel cumprimento das presentes
condições.
O exame, bem como o ajuste de contas

de receita e despeza para o. pagamento
dos juros garantidos, compete a uma
commissão composta do engenheiro fiscal

e por elle presidida, ou por quem suas
vezes fizer, de um agente da companhia
e de mais um empregado designado pelo
Governo ou pelo Governador do Estado.

E' livre ao Governo, em todo tempo,
mandar engenheiros de sua confiança
acompanhar os estudos e os trabalhos da
construcção, afim de examinar si são
executados com proficiência, methodo e
precisa actividade.

XX

Si, durante a execução ou ainda depois
da terminação dos trabalhos, se veri-
ficar que qualquer obra não foi exe-
cutada conforme as regras da arte, o
Governo poderá exigir da companhia a
sua demolição ou reconstrucção total ou
parcial, ou fazel-a prtr administração, á
custa da mesma companhia.

XXI

Um anno depois da terminação dos
trabalhos, a companhia entregará ao Go-
verno uma planta cadastral de toda a
estrada, bem como uma relação das es-
tações e obras de arte, e um quadro

demonstrativo do custo da mesma es-
trada .

De toda e qualquer alteração ou acqui-
sição ulterior será também enviada
planta ao Governo.

XX II

Os preços de transporte serão fixados
em tarifas approvadas pelo Governo, não
podendo exceder os dos meios ordinários
de conducção no tempo da organizaçãa
das mesmas tarifas.
Logo que se verificar a juneção das

linhas que fazem objecto da presente
concessão, as companhias serão obri-
gadas a estabelecer trafego mutuo e ta-
rifas differenciaes reciprocas.
As tarifas serão revistas, pelo menos,

todos os três annos.

XXIJI

Pelos preços fixados nessas tarifas a
companhia será obrigada a transportar
constantemente, com cuidado, exactidão
e presteza, as mercadorias de qualquer
natureza, os passageiros e suas baga-
gens, os animaes domésticos e outros,
e os valores que lhe forem covifiados.

XXIV

A companhia poderá fazer todos os
transportes por preços inferiores aos
das tarifas approvadas pelo Governo,
mas de um modo geral e sem excepção,
quer em prejuízo, quer em favor de
quem quer que seja. Estas baixas de
preço se farão effeetivas com o consen-
timento do Governo, sendo o publico
avisado por meio de annuncios affixados
nas estações e insertos nos jornaes. Si

a companhia fizer transporte por preços
inferiores aos das tarifas, sem aquelic
prévio consentimento, o Governo poderá
suplicar a mesma reducção a todos os
•transportes de igual categoria, isto ê,

pertencentes á mesma classe de tarifa,

e os preços assim reduzidos não tor-
narão a ser elevados, como no caso de
prévio consentimento do Governo, sem
autorização expressa deste, avisando-se
o publico com um mez, pelo menos, de
antecedência.
_As reducções concedidas a indigentes

não poderão dar logar á applicação deste
artigo.

XXV

A companhia ohriga-se a transportar
gratuitamente:

1.° Os colonos e immigrantes, suas
bagagens, ferramentas, utensílios e in-
strumentos aratorios;
2." As sementes e as plantas en-

viadas pelo Governo ou pelos Gover-
nadores dos Estados para serem gratui-
tamente distribuídas pelos lavradores;

3." As malas do Correio e seus con-
duetores, o pessoal encarregado nor
parte do Governo do serviço da linha
telegrapbica c o respectivo material, bem
como quaesquer soinmas de dinheiro
pertencente ao Thesouro Nacional ou do
Estado, sendo os transportes effectuados
em carro especialmente adaptado para
esse fim.
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Serão transportados com o abatimento
de 50 % sobre os preços das tarifas

:

1." As ' autoridades, escoltas policiaes

e respectiva bagagem, quando forem em
diligencia;

2.° Munição de guerra e qualquer nu-
mero de soldados do Exercito e da
Guarda Nacional ou da Policia, com seus
officiaes e respectiva bagagem, quando
mandados a serviço do Governo, a qual-
quer parte da linha, dada ordem para
tal fim pelo mesmo Governo, pelo Go-
vernador do Estado ou outras autori-
dades que para isso forem autorizadas;

3." Todos os géneros de qualquer
natureza que sejam, pelo Governo ou
pelo Governador do Estado, enviados
para attender aos soccorros públicos exi-
gidos pela secca, inundação, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

Todos os mais passageiros e cargas
do Governo Geral ou dos Estados, não
especificados acima, serão transportados
com abatimento de quinze por cento
(15 %).
Terão 'também abatimento de 15 %

os transportes de materiaes que se des-
tinarem á construcção e custeio dos
ramaes e prolongamento da própria es-
trada, "e destinados ás obras municipaes
dos municípios servidos pela estrada.
Sempre que o Governo o exigir, em

circumstancias extraordinárias, a com-
panhia porá ás suas ordens todos os

meios de transporte de que dispuzer.
Neste caso o Governo, si o preferir,

pagará á companhia o que fôr conven-
cionado pelo uso da estrada e todo o
seu material, não excedendo o valor da
renda média, de período idêntico, nos
últimos três annos.

XXVI

Logo que òs dividendos excederem a

12 %, o Governo terá o direito de exigir

a reducção das tarifas de transporte.
Estas reducções se effectuarão prin-

cipalmente em tarifas differenciaes para
os grandes percursos e nas tarifas dos
géneros destinados á lavoura e á expor-
tação .

XXVII

O Governo poderá fazer, depois ide

ouvida a companhia, concessão de ra-

maes para uso particular, partindo das

estações ou de qualquer ponto da linha

concedida, sem que a companhia lenha
direito a qualquer indemnizarão, salvo

si houver augmentn eventual de despeza
de conservação.
Todas as obras definitivas mi provi-

sórias necessárias para obter, neste raso.

a segurança do trafego, serão feitas sem
nmis para a companhia.

XXVIII

Na época fixada para a terminação da

concessão, a estrada de ferro c suas de-

pendências deverão acliar-se em bom
estado de conservação. Si no ultimo
quinquennio da concessão a conservação

da e;-trada fôr descurada, o Governo terá

o direito de confiscar & receita e ern-

prCgal-a naquelle serviço.

2772

XXTX

O Governo lerá o direito de resgatar
a estrada depois de decorridos 30 ânuos
desta data.

;<) preço do resgate será regulado em
falta de accòrdo pelo termo médio do
rendimento liquido do ultimo quinquen-
nio e tendo-se em consideração a im-
portância das obras, material e depen-
dências no Estado em que estiverem
então, não sendo esse preço inferior ao
capital garantido, si o resgate se effe-
ctuar antes de expirar o privilegio.

Si o resgate se effectuar depois de
expirado o prazo do privilegio, o Go-
verno só pagará á companhia o valor
das obras e material no estado em quo
se acharem, comtanto que a somma que
tiver de despender não exceda ao que
se tiver effectivamente empregado na
construcção da mesma estrada.
A importância do resgate poderá ser

paga em títulos da divida publica.
Fica entendido que a presente clau-

sula só é applicavel aos casos ordinários
e que não abroga o direito de desapro-
priação por utilidade publica que tem
o Estado.

XXX

A companhia não poderá alienar a es-
trada ou parto desta sem prévia auto-
rização do Governo.

XXXI

E' concedida á companhia a garantia

de juros de 6 % ao anno sobre o capital

que, dentro do máximo correspondente

a 30:000$ por kilometro, fôr fixado e

reconhecido pelo Governo como neces-

sário á construcção de todas as obras da

estrada, para acquisição do respectivo

material fixo e rodante a outros, linha

telegrayhica, comina de terrenos, inde-

mnização de bem feitorias e quaesquer
despezas feitas antes e depois de come-
çados os trabalhos de construcção da

mesma estrada, ale sua conclusão .e ac-

ceitação definitiva e ser ella aberta ao

trafego publico.
Si os capitães forem Levantados cm

paiz estrangeiro, regulará o cambio de

27 dinheiros por 1$ para todas as ope-

rações.
§ 1." O capital a que se refere a pre-

sente disposição será fixado á vista do

orçamento fundado nos planos e mais

desenhos de 'caracter geral, documentos
e requisitos necessários á execução de

todos os trabalhos, quer digam respeito

no leito da estrada, quer ás suas obras

,le arte e edifieios de qualquer natu-

reza ou se retiram ao material fixo e

rodante desl.i e á sua linha telegraphica,

apresentados ao Governo rle conformi-

dade com a clausula V.

Uém desses ],lanos e mais deseiilios

de caracter geral exigidos, a companhia
sujeitará á approvação do fiscal por

parte do Governo os de detalhe neces-

sários á consideração das obras de arte,

como: ponte-, viaduetos, pontilhões,

boi >'
i . tunfteis, i os de qualquer edi-

fício da 'Miada d feri um mez antes

de dar-se comece á obra >•. si, findo

esse prazo, a companhia não tiver so-

3á
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lução do fiscal, quer approvando-os,
quer exigindo modificações, serão elies

considerados approvados.
No. caso de serem exigidas modifi-

cações pelo fiscal do Governo, a com-
panhia será obrigada a fazel-as; si as

não fizer, será deduzida do capital ga-
rantido a somma gasta na ocra ex-

ecutada sem a modificação exigida.

§ 2.° Si alguma alteração fôr feita

em um ou maior numero dos ditos

planos, desenhos, documentos e requi-
sitos já approvados pelo Governo, sem
consentimento deste, a companhia per-
derá o direito á garantia dos juros sobre
o capital que se tiver despendido na
obra executada, segundo os planos, de-
senhos, documentos e mais requisitos

assim alterados.
.Si, porém, a alteração fôr feita com

approvação do GovernS e dela resultar
economia na execução- da obra con-
struida segundo a dita alteração, a me-
tade da somma resultante desta eco-
nomia será deduzida do capital garan-
tido.

XXXII

A garantia de juros far-se-ha effe-

ctiva, livre de"quaesquer impostos, em
semestres vencidos, nos dias 30 de junho
e 31 de dezembro de cada anno e pagos
dentro do terceiro mez, depois de findo
o semestre durante o prazo de 30 annos,
pela seguinte forma:

§ 1.° Emquanto durar a construcção
das obras, os juros de 6 % serão pagos
sobre as quantias que tiverem sido au-
torizadas pelo Governo e recolhidas a
um estabelecimento bancário, para se-
rem empregadas á medida que forem
necessárias.
As chamadas limitar-se-hão ás quan-

tias exigidas pela construcção das obras
em cada anno. Para esse fim a com-
panhia apresentará ao Ministério da
Agricultura, Commercio e Obra-3 Publicas
no Rio de Janeiro, dous mezes antes, do
começo das obras, o seu respectivo or-
çamento, que será fundado sobre as
mesmas bases em que se fundou o orça-
mento geral, que serviu de base para
fixação do capital garantido.

Decorrido que seja o primeiro anno
da entrada das chamadas, cessarão os
juros até a conclusão das obras que
deviam ser executadas nesse anno. Con-
struídas que sejam ellas, continuará o
pagamento dos juros.

§ 2.° Os juros pagos pelo estabele-
cimento bancário sobre as quantias de-
positadas serão creditadas á garantia do
Governo, e bem assim quaesquer rendas
eventuaes cobradas pela companhia,
como sejam as de transferencias de
acções, etc.

§ 3.° Nos capitães levantados du-
rante a construcção não será incluído o
custo do material rodante, nem o de ma-
chinas e apparelhos de qualquer natu-
reza necessários ao seu reparo e con-
servação, o qual só será lançado em
conta para garantia dos juros seis mezes
antes de serem o dito material, machinas
e apparelhos acima referidos empre-
gados no trafego da estrada.

§ 4." Si, porém, convier á companhia
levantar maior capital do que o neces-

sário para as obras de um anno, poderá
fazel-o desde que o deposito no The-
souro Nacional ou na Delegacia em Lon-
dres, para ser reembolsado á medida
que a despeza da construcção o exigir

e mediante pedido dirigido ao Ministério
da Agricultura com a antecedência de 90
dias.
Neste caso os juros .garantidos de 6 %

ao anno serão pagos sobre as quantias
que forem depositadas, a contar das da-
tas dos depósitos.

§ 5.° Entregue a estrada ou parte
desta ao transito publico, os juros cor-
respondentes ao respectivo capital serão
pagos em presença dos balanços de li-

quidação da receita e despeza do custeio
da estrada, exhibidos pela companhia e

devidamente examinados pelos agentes
do Governo.

XXXIII

A construcção das obras não será in-

terrompida; e, si o fôr por mais de três

mezes, caducarão o privilegio, a garantia
e mais favores acima mencionados, salvo
caso de força maior, julgado tal pelo
Governo, e somente por elle.

Si no prazo fixado na clausula 3 a não
estiverem concluídos todos os trabalhos
de construcção da estrada, e esta aberta
ao trafego publico, a companhia pagará
uma multa de 1 a 2 % por mez de de-
mora sobre as quantias despendidas pelo
Governo com a garantia até essa data.

E, si passados 12 mezes além do prazo
acima fixado, não ficarem concluídos
todos os trabalhos acima referidos, e não
estiver a estrada aberta ao trafego pu-
blico, ficarão também caducos o privi-
legio, a garantia e mais favores já men-
cionados, salvo caso de força maior, só
pelo Governo como tal reconhecido.
A perda do privilegio e da garantia de

juros e mais favores não será extensiva
á parte da estrada que estiver con-
cluída.

XXXIV

As despesas de custeio da estrada com-
prehendem as que se fizerem com o
trafego de passageiros, de mercadorias,
com reparos e conservação do material
rodante, officinas, estações e todas as
dependências da -via-ferrea, taes como
armazéns, officinas, depósitos de qual-
quer natureza, do leito da estrada e
todas as obras de arte a ella -oerten-
centes.

XXXV

1." A companhia obriga-se ainda a
exhibir, sempre que lhe forem exigidos,
os livros de receita e despesa do custeio
da estrada e seu movimento, prestar
todos os esclarecimentos e informações
que lhe forem reclamados pelo Governo
em relação do trafego da mesma estrada
ou pelo Governador do Estado, pelos fis-
caes por parte do mesmo Governo ou
quaesquer agentes destes, competente-
mente autorizados; e bem assim a en-
tregar semestralmente aos supraditos
fiscaes ou ao Governador do Estado um
relatório circumstanciado do estado dos
trabalhos em construcção e da estatística
do trafego, abrangendo as despesas do
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custeio convenientemente especificadas,

o o peso, volume, natureza e qualidade
das mercadorias que transportar, com
declaração das distancias médias por
elíãs percorridas, da receita de cada
uma das estacões e da estatística de pas-
sageiros, sendo estes devidamente clas-

sificados, podendo o Governo, quando o
entender conveniente, indicar modelos
para as informações que a companhia tem
de prestar-ihe regularmente..

2.° A acceitar como definitiva e sem
recurso a decisão do Governo sobre as

questões que se suscitarem relativamente
ao uso reciproco .das estradas de ferro
que lhe pertencerem ou a outra em-
preza, ficando entendido que qualquer
accôrdo que celebrar não prejudicará o
direito do Governo ao exame das esti-

pulações que effectuar, e á modificação
destas si entender que são offensivas aos
interesses do Estado.

3.° A submetter á approvação do Go-
verno-, antes do começo do trafego, o
quadro dos seus empregados e a tabeliã
dos respectivos vencimentos, dependendo
igualmente qualquer alteração posterior
de autorização e approvação do mesmo
Governo

.

XXXVI

O prazo do privilegio será contado da
data em que começar a navegação franca
de qualquer dos rios mencionados.

XXXVII

Logo que os dividendos excederem a
8 %, o excedente será repartido igual-
mente entre o Governo e a companhia,
cessando essa divisão logo que forem
embolsados ao Estado os juros por este
pagos.

XXXVIII

A cessão gratuita de terrenos devo-
lutos e nacionaes, isenção de direitos de
importação e o direito de desapropriação
se farão eilectivos nos mesmos termos
dos ns. 1 a 3 da clausula I no que fôr
applieavel e ficando reduzido ao prazo
de 25 annos do privilegio o de 50 annos
marcado no primeiro dos números in-
dicados para a utilização dos terrenos.

XXXIX

A subvenção annual se fará effectiva,

relativamente a cada uma das secções
navegáveis especificadas, a contar da
data em que fôr estabelecida a nave-
gação depois de realizados os melho-
ramentos correspondentes que o conces-
sionário obriga-se a effectuar de con-
formidade com a clausula seguinte.

XL

O concessionário obriga-se a fazer, á
sua custa, os trabalhos e obra? neces-
sários para melhorar o leito do rio Ara-
guaya desde Santa Maria até ao ponto
de sua confluência com o rio Tocantins,
e deste ultimo rio, a partir do ponto
terminal da estrada de ferro até a ci-
dade de Porto Nacional ou á de Palmas,
e, bem assim, a fazer os estudos neces-

sários para determinar as secções na-
vegáveis dos respectivos affluentes.

Nos trabalhos e obras a realizar para
esse fim se terão em vista as seguintes
condições da navegação a estabelecer:
profundidade minima na estiagem m,60;
largura minima dos canaes 16 metros,
e velocidade máxima 13 kilometros,
para que possam ser empregados vapor
res de m,40 de calado.

XLI

Effectuado o melhoramento nas con-
dições expostas, será apresentada ao Go-
verno, por intermédio do fiscal, uma
planta indicando os trabalhos feitos
afim de poder ser autorizado o esta-
belecimento da navegação para a effe-
ctividade da respectiva subvenção.

XLII

Na linha de navegação do baixo To-
cantins se effectuará, pelo menos, uma
viagem redonda por mez, e nas mais
linhas se farão seis viagens redondas
por anno no mínimo.

Este numero de viagens, bem como o
material fluetuante empregado poderão
ser augmentados proporcionalmente ao
desenvolvimento do trafego a juizo do
Governo, caso o concessionário por si
próprio não attenda á necessidade de
semelhante augmento.
Da decisão do Governo, porém, ha-

verá recurso voluntário para o arbi-
tramento na forma da clausula LIX.
Sem prejuízo das viagens entre os

pontos extremos das secções navegáveis,
poderá o concessionário estabelecer, de
accôrdo com o Governo/ viagens regu-
lares entre pontos intermédios».

XLIII

'O numero das escalas dos vapores, o
dia e a hora da partida e da chegada dos
mesmos, os preços dos transportes, serão
determinados em tabeliãs approvadas
pelo Ministério da Agricultura, as quaes
serão revistas pelo menos de três em três

annos.
O preso da tonelada-kilomctro tran-

sportada não excederá em caso algum
de 40 réis.

As tarifas serão além disso diíferen-
ciaes.

XLIV

Nas estações do concessionário o Go-
verno terá o direito de exigir um com-
partimento com as necessárias accom-
modaçõos para a agencia do Correio, e

poderá nomear o mesmo empregado do
concessionário para o logar de agente,
si assim o reclamar o serviço publico.

XLV

O concessionaria transportará gratui-
tamente nos seus vapores:

1.° Quaesquer valores remettidos por
ordem do (inverno:

i'." As malas do Correipi as quar-,
j
io-

derão ser acompanhadas de um empre-
gado da respectiva repartição, com di-*
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reito á passagem de ré, livre de toda a
• despesa, correndo também por conta dos
concessionários o embarque e o desem-
barque das malas;

3." D fiscal do Governo com direito á
passagem de ré e á comedorias.

Os transportes da força publica ou de
escoltas conduzindo presos terá o abati-
mento de 50 % sobre os preços ordi-
nários, e, em geral, qualquer transporte
por conta do Governo Geral ou do Estado
o abatimento de 20 %

.

XLVI

'As matérias inflammaveis e explosivas
só poderão ser recebidas e- transportadas
em botes, lanchas cu em vapores espe-
cialmente destinados para esse fim.

\

XLVII

O Governo Federal e os governadores
dos Estados poderão lançar mão dos va-
pores do concessionário para o serviço
do Estado, em circumstancias imperiosas
e imprevistas, mediante prévio accôrdo
sobre o preço, quer do fretamento, quer
da compra; tomar-se-ha, porém, para
base o seguinte:

O fretamento será regulado pelo maior
rendimento, que dentro do anno obtenha
o concessionário em uma das viagens da
linha.
A compra o será pelo valor que tiver

o navio no ultimo balanço, abatendo-se
10 %.

XLYIII

No caso de compra, o concessionário
será obrigado a substituir os vapores que
ceder ao Estado por outros nas condições
do contracto e dentro do prazo de um
anno.

XLI\

O typo do material flurloante que
houver de ser empregado na navegação,
será sujeito á approvação do Governo.
O concessionário é obrigado a ter em

serviço o material necessário para a boa
execução do contracto.
O material fluctuante será revistado

de seis cm seis mezes pelo fiscal do Go-
verno, nos portos que elle designar.

O Governo nomeará um fiscal, por elle
pago, ao qual incumbirá velar pelo fiel

cumprimento do contracto, podendo ter
os ajudantes que forem necessários.

LI

O concessionário remetterá annual-
mente á Secretaria de Estado do Minis-
tério da Agricultura .mappas estatísticos
dos trabalhos feitos, do trafego effe-
etuado e do estado financeiro da empreza,
segundo os onodelos adoptados; e prestará
as mais informações que lhes forem exi-
gidas offieialmente.

LII

O concessionário obriga-se a apre-
sentar, antes de estabelecida a navegação,
uma tabeliã das distancias a percorrer.

LIII

Os vapores o barcas empregados go-
sarão dos privilégios e isenções dos pa-
quetes, observando-se a respeito da sua
tripolação o mesmo que se pratica com
os navios de guerra nacionaes; o que,
entretanto, não os isentará dos regula-
mentos policiaes e da Alfandega.

LIV

Durante o tempo do privilegio o con-
cessionário é obrigado a manter em per-
feito estado de conservação as obras de
melhoramento que executar, podendo o
Governo, na falta de cumprimento desta
clausula, fazer por conta do mesmo con-
cessionário os trabalhos necessários.
Findo o prazo do privilegio reverterão

para a União, sem indemnização alguma,
as obras que o concessionário houver
executado no leito dos rios para facilitar

a navegação.
O concessionário será preferido em

igualdade de condições para os favores
que o Governo quizer de novo conceder
para a navegação de que se trata.

LV

Ficam marcados os seguintes prazos:
1.° De dous annos para o começo das

obras do melhoramento dos rios, e o de
seis annos para a respectiva conclusão;

2." O de dous annos para o restabele-
cimento da navegação no baixo Tocantins,
e o de sete annos para o das mais secções.

Todos estes prazos serão contados desta
data.

LVI

O concessionário fica sujeito ás se-
guintes muitas, salvo caso de força
maior

:

i." Da quantia equivalente á subvenção
respectiva, si não effectuar alguma das
viagens estipuladas;

2." De 200* a 500$, além da perda da
respectiva subvenção na parte correspon-
dente aos kilometros não navegados, si. a
viagem começada fòr interrompida;

3." De 50$ a 200$ pela demora na en-
trega ou recebimento das malas do Cor-
reio, pelo extravio ou máo acondiciona-
mento destas;

í.
a De 50$ a 200$ por carta ou objecto

postal que transportar sem estar devida-
mente franqueado e inutilizados os sellos;

5." De 100$ a 300$ pela inobservância
de alguma das presentes clausulas, para
a qual não haja pena especial;

6." Da metade da subvenção annual, si

fôr interrompido o serviço por mais do
três mezes

.

LVI1

A perda do privilegio e mais favores
cm virtude de caducidade da concessão
não affectará a secção fluvial onde a
navegação achar-se estabelecida em con-
formidade com as respectivas clausulas,
que continuarão a vigorar relativamente
a esta parte.
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LVIII

Si o concessionário o exigir, o Governo
fará cessar a execução do serviço a que
se refere o contracto celebrado em 18
de junho do corrente anno, na cidade de
Goyaz, pela Thesouraria de Fazenda com
os cidadãos Luiz Guedes de Amorim e
Adolpho da Gosta Amorim, para a nave-
gação do rio Araguaya, e approvado pelo
aviso do Ministério da Agricultura n. 106,
de 29 de setembro próximo passado, em
virtude e nos termos da clausula XII do
mesmo contracto, transferindo ao con-
cessionário, em seguida, o referido ser-
viço nas condições estipuladas naquelle
acto.

LIX

No caso de desaccôrdo entre o Governo
e o concessionário sobre a intelligencia
das presentes clausulas, será esta deci-
dida por árbitros nomeados um pelo Go-
verno e outro pelo concessionário

.

Si os árbitros nomeados não chegarem
a accôrdo, cada uma das partes indicará
mais um nome e a sorte designará o
desempatador

.

LX

A companhia será organizada de ac-
côrdo com as leis e regulamentos em
vigor

.

iTerá representante ou domicilio legal

na Republica.
As duvidas e questões que se susci-

tarem entre a companhia e o Governo ou
entre ella e os particulares, estranhas á
intelligencia das presentes clausulas,
serão resolvidas de accôrdo com a legis-

lação brazileira e peios tribunaes brazi-
leiros.

LXI .

Pela inobservância de qualquer das
presentes clausulas, para a qual não se
tenha comminado pena especial, poderá
o Governo impor multas de 200$ até

5:000$, e o dobro na reincidência.

LXII

«Si, decorridos os prazos fixados, não
quizer o Governo prorogal-os, poderá de-
clarar caduco o contracto, salvo o dis-

posto nas clausulas XXXflT e LVII.

LXIII

O contracto deverá ser assignado
dentro de 15 dias, contados da publicação
das presentes clausulas, sob pena de ca-

ducar esta concessão.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1890.
— Francisco Glycério

.

DECRETO X. 109 — de li de outubro
d n 1892

Fixa os casos de competência dos poderes federaes

para resolverem sobre o estabelecimento de vias

de eommunicações fluviaes ou terrestres, entre

a Unifio e os Estados ou destes entre si.

O Vice-Presidente da Republica dos

Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sancciono a seguinte lei

:

Art. 1." E' da exclusiva competência
dos poderes federaes resolver sobre o
estabelecimento:

I
o

, das vias de eommunicações fluviaes
ou terrestres, constantes do plano geral
de viação que fôr adoptado pelo Con-
gresso;

2o
, de todas as outras que futuramente

forem, por decreto emanado do Podei'
Legislativo, consideradas de utilidade na-
cional por satisfazerem as necessidades
estratégicas ou corresponderem a ele-
vados interesses de ordem politica ou
administrativa.

Art. 2.° Em todos os mais aquella com-
petência é dos poderes estadoaes.

Art. 3.° Quando o melhoramento in-

teressar a mais de um Estado, sobre elle

resolverão os governos respectivos.
Art. 4." Além das vias de communi-

cação de que trata o art. 1°, poderá a
União estabelecer ou auxiliar o estabele-
cimento de outras, precedendo, neste
caso, accôrdo com os poderes competentes
dos Estados ou do Estado a que. possam
clles interessar. Poderá também per-
mittir que as linhas a que se refere o
mesmo artigo sejam estabelecidas por
conta de um ou mais Estados interes-

sados, celebrando para isso, com os Go-
vernos respectivos, convénios pelos quaes
fiquem' garantidas a uniformidade de
administração e outras conveniências de
caracter federal.
Paragrapho único. Taes accòrdos e

convénios sempre celebrados pelo Poder
Executivo, só cream obrigações para a
União depois de approvados pelo Con-
gresso «Nacional.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em
contrario.
O Ministro de Estado dos Negócios da

Agricultura, Commercio e Obras Publicas
assim o faça executar.

Capital Federal, 14 de outubro de 1892,
4" da Republica.

Floriano Peixoto.

Serzedello Correia.

DECRETO N. 1.021 — de 26 de AGOSTO
de 1903

Manda applicftr a todas as obras da competência

da União e do Districto Federal o decreto n. 81fi,

de 10 de julho de 1855, com algumas alterações.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional

decretou e eu sancciono a resolução se-

guinte:

Art. I." São applicaveis a Iodas as

obras da competência da União e do

Districto Federal, executadas adminis-
trativamente, ou por contracto, as dispo-

sições do decreto legislativo n. 816, de

10 de julho de 1855, com a seguinte alte-

ração :

Os árbitros incumbidos de fixar o valor

da indemnização serã n numero de

três, sendo nomeados, um pelo respe-

ctivo Governo, outro pelo proprietário

ou seus representantes legaes, e o ler-

ceiro pelo juiz.

Art. 2° Governo expedirá regula-

mento para execução da presente lei, mo-
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dificando. de accôrdo com ella, o pro-
cesso estabelecido pelo decreto n. 1.664,

de 27 de outubro de 1855, e demais for-

malidades, para desapropriações, podendo
consòrrdar as disposições vigentes. O
quantum da indemnização ao proprietário
não será inferior a 10, nem superior a 15

vezes o valor locativo, deduzida previa-
mente a importância do imposto predial

e tendo por base este imposto lançado no
anno anterior ao da decretação da des-
apropriação.

§ 1.° Si a propriedade não estiver su-
jeita a imposto predial, o valor da inde-
mnização será calculado pelo aluguel do
ultimo anno, verificado ou estimado por
árbitros.

§ 2.° Si a propriedade tiver sido

reconstruída em data posterior ao lança-
mento para o ultimo ai\no, ou tiver ca-
bido em estado de ruínas, a indemni-
zação não ficará sujeita aos limites esta-

belecidos no regulamento.
§ 3.° Si houver urgência, pôde o Go-

verno respectivo, depositando o máximo
estabelecido, requerer ao juiz a imme-
diata immissão na posse do immovel, até

que seja regularmente verificada a im-
portância da indemnização. Feito o de-
posito, poderá, entretanto, o proprietário
levantar desde logo a somma correspon-
dente ao minimo.

§ 4.° Si, por qualquer motivo, não.

forem levadas a effeito as obras para as

quaes foi decretada a desapropriação, é

oermittido ao proprietário rehaver o seu
immovel. restituindo a importância rece-
bida, indemnizando as bemfeitorias que
porventura tenbam sido feitas, e au-
gmentando o valor do prédio.

§ 5.° Si a desapropriação tiver por fim
a abertura de novas ruas. será facultado
ao proprietário, que acceitar a indemni-
zação por accôrdo. a acquisição dos ter-
renos nas novas vias de communicação, si

os houver disponíveis, fixado pelo res-
pectivo Governo o preço minimo, inde-
pendente de concurrencia.

§ 6.° Si houver accumulo de serviço nos
processos das desapropriações, poderá o
Governo nomear, pelo Ministério ao qual
pertença a obra. uma ou mais pessoas
idóneas aue representem provisoriamente
a Fazenda Nacional, activa e passiva-
mente, em juizo ou fora delle, perce-
bendo a remuneração razoável que. fòr
arbitrada pela verba consternada para as
despesas de desapropriação.

§ 7.° Quando os locatários reclamarem,
em tempo opportuno, qualquer indemni-
zação a que tenham provado direito por
bemfeitorias necessárias ou úteis, que
valorizem o prédio, ou por haverem re-
construido o prédio anteriormente á pre-
sente lei, o Governo poderá entrar em
accôrdo com elles pagando-lhes o que
fôr reconhecidamente justo.
Em falta desse accôrdo prevalecerão a

avaliação, as regras e os limites leeaes.
Fica entendido que o valor pago aos lo-
catários não poderá ser computado na
narte do proprietário, ao qual sõ compe-
tirá a indemnização do preço dado, se-
gundo as regras desta lei. ao prédio sem
as bemfeitorias, ou ao terreno sem edi-
fício.

§ fi.° As questões entre proprietários
c local arins ou quaesquer terceiros não

impedirão, em caso algum, o seguimento
do processo da desapropriação. E, pois,

em falta de accôrdo entre os interessados,
o Governo depositará o preço das ava-
liações para que sobre elle os interessados
exerçam seus direitos; e feito o depo-
sito, o Governo entrará na posse do
prédio, continuando o processo desem-
baraçadamente.

§ 9.° Quando no prédio desapropriado
houver grandes installações. como de ma-
chinismos em funccionamento. o Governo
poderá, si julgar justo e equitativo, in-
demnizar ou fazer á sua custa a despesa
do desmonte e transporte dessas instal-

lações. ou apenas auxiliar com uma parte
razoável os srastos do transporte.

Art. 3.° O Governo no regulamento
estabelecerá também as regras e forma-
lidades para a occupação temporária de
immoveis. quando fôr indispensável á
execução das obras decretadas e para a
devida indemnização aos proprietários.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 1903,
15° da Republica.

Francisco de Paula Rodrigues Alves.

J. J. Seabra.

DECRETO N . 4 . 956— de 9 de setembro
de 1903.

Approva o regulamento de consolidaçSo e modi-

ficação do processo sobre as desapropriações por

necessidade ou utilidade publica.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

:

Usando da autorização conferida pelo
art. 2o do decreto n. 1.021, de 26 de
agosto deste anno, resolve approvar o
regulamento que com este baixa, assi-
gnado pelo Ministro de Estado da Jus-
tiça e Negócios interiores, de consoli-
dação e modificação do processo sobre as
desapropriações por necessidade ou uti-
lidade publica para todas as obras da
União e do Districto Federal.

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1903,
15° da Republica.

Francisco de Paula Rodrigues Alves.

/. /. Seabra.

Regulamento a que se refere o decreto
n. 4.956, desta data.

TITULO I

disposições geraes

Art. 1.° A desapropriação só pode ter
logar por necessidade ou utilidade pu-
blica, legalmente verificada com exce-
pção única á plenitude do direito de
propriedade, na forma do art. 72, § 17,

da Constituição Federal.
Art. 2." A desapropriação por neces-

sidade publica verifica-se nos seguintes
casos (lei de 9 de setembro de 1826,
art. 1°: decreto n. 353, de 12 de julho de
1845, art. 35) :

1.° Defesa do Estado;
'2.° Segurança publica;
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3.° Soccorro publico em tempo de fome,
ou outra extraordinária calamidade;

4.° Salubridade publica.
Art. 3.° A desapropriação por xitilidade

publica verifica-se nos seguintes casos
(decreto n. 353, de 1845, art. I

o
) :

1.° Construcção de edifícios e estabe-
lecimentos públicos de qualquer natureza
que sejam;

2.° Fundação de povoações, hospitaes e
casas de caridade ou de instrucção;

3.° Aberturas, alargamentos, ou pro-
longamentos de estradas, ruas, praças e
canaes;

4.° Construcção de pontes, fontes, aque-
ductos, portos, diques, cáes, pastagens e
de quaesquer estabelecimentos destinados
a commodidades ou servidão publica;

5.° Construcções ou obras destinadas á
decoração, ou salubridade publica.

Art. 4.° A verificação dos casos de ne-
cessidade publica, a que se destinar a
propriedade particular, será feita a re-
querimento do procurador da Republica
perante o juiz seccional do domicilio do
proprietário, com audiência deste (lei de
l'S26, art. 3o

)

.

Art. 5.° A verificação dos casos de uti-
lidade 'publica terá logar por acto do
Congresso ou do Presidente da Repu-
blica, quanto ás obras da competência da
União, por ellas executadas, ou por em-
prezarios, ou companhia, a quem fôr in-
cumbida a sua execução. E por acto do
Conselho, ou do prefeito do Districto Fe-
deral, em relação ás obras de utilidade
publica do município, por elle proje-
ctadas e executadas administrativamente,
ou por contracto (decreto n. 353, de 1845,
arts. 2o

e 11, § I
o

; decreto legislativo
n. 1.021, de 26 de agosto de 1903,
art. I

o
) .

Art. 6.° Quando fôr determinada, por
lei ou decreto, qualquer obra das indi-
cadas no art. 3 o

, comprehendendo no
todo, ou em parte, prédios e terrenos
particulares, que devam ser cedidos ou
desapropriados, será levantado por en-
genheiros o plano da obra e as plantas
dos prédios e terrenos comprehendidos,
declarando-se os nomes das pessoas a
quem pertencerem (decreto n. 353, de
1845, art. 2o

) .

Art. 7.° Os proprietários dos predios_e
terrenos, sujeitos á desapropriação, não
poderão impedir que esses terrenos ou
prédios sejam examinados e percorridos
nelos engenheiros encarreirados tio levan-

tamento dos sobreditos planos e plantas.
Os emprezarios ou companhias e seus

engenheiros poderão recorrer ás autori-

dades administrativas ou policiaes, no
caso de recusa dos proprietários; salvo a

estes o direito de serem indemnizados do
valor de quaesquer bemfeitorias, que te-

nham sido destruídas ou damnificadas
por estes exames (decreto n. 1.664, de
1855, art. 14) .

Art, 8.° Approvados os planos e plantas

d£s ., obras por decreto do Presidente da

Republica, ou do prefeito (art. 5
o
). en-

tender-se-hão desapropriados em favor

da União, nu do Districto Federal, ou
respectivos concessionários, todos os pré-

dios e terrenos nelles comprehendidos.
total ou parcialmente, que necessários

forem á sua execução (decreto n. 353,

de 1845, art. 9o
; decreto n. 1.664, de

1855, art. 2 o
)

.

Art. 9.° A transmissão da propriedade,
legalmente verificada a desapropriação,
tornar-se-ha effectiva pela indemnização
do seu valor, fixado, na falta de accôrdo.
por arbitramento, nos termos e pela
forma dos arts. 31 a 35 (decreto n. 353,

de 1845, arts. 11, 30 e 32; decreto n. 1.664,

de 1855. arts. 3o e 9 o
).

Art. 10. Nenhuma autoridade judicia-
ria ou administrativa poderá admittir re-
clamação ou contestação contra a des-
apropriação resultante da approvação dos
planos e plantas por decreto (decreto

n. 353, de 1855, art. 2 o
)

.

Art. 11. A reivindicação, resolução e

quaesquer outras acções reaes não po-
derão sobrestar o pronunciamento da
desapropriação, nem impedir o effeito

da transferencia da propriedade, livre e

desembargada de todos os encargos ju-
diciaes e extrajudiciaes, salvo aos recla-

mantes allegarem e disputarem seus

direitos sobre o preço, que fôr consi-

gnado em deposito, como indemnização,
e nelle ficarão subrogados todos os ónus.

hypothecas e lides pendentes, quer a
desapropriação se opere por sentença ju-

dicial, quer por convenção amigável (de-

creto n. 3*53, de 1845, art. 31; decreto

n. 1.664, de 1855. art. 7°; decreto n. 370,

de 1890, arts. 137, § 6°, e 226. § 6o
; de-

creto n. 1.021, de 1903, art. 2o
, § 8°)

.

Art. 12. Os terrenos ou prédios que
houverem de ser desapropriados somente
em parte, si ficarem reduzidos a menos
de metade de sua extensão ou privados

das serventias necessárias para uso e goso

dos não comprehendidos na desapro-

priação, ou ficarem muito desmerecidos

do seu valor pela privação de obras e

bemfeitorias importantes, serão desapro-

priados e indemnizados no seu todo. si

assim requererem os seus pronrietarios

(decreto n. 353. de 1845, art. 25; decreto

n. 1.664, de 1855. art. 12, n. 2)

.

Art. 13. Si a desapropriação tiver por

fim a abertura de novas ruas. aos pro-

prietários, que acceitarem a indemnização
pnr accòrdo. será facultada a acquisição

dns terrenos disponíveis nas novas vias

de rommunioação pelo preço mínimo que
fixar n Governo, indenendenfe de concor-

rência (decreto n. 1.021, de 1903, art. 2°,

§ 5°)

.

Art. 14. Si por qualquer motivo nao

forem levadas a erfeifn as obras, para as

quaes for decretada n desapropriação, é

permiffidn ao proprietário rehavor o seu

immnvel, restituindo as bemfeitorias que
porventura tenham sidn feitas o ausmen-
tadn o seu valor locativo (decreto nu-
mero 1.021, de 1903, art. 2°, § 1°).

TITULO II

DA FÓnMA JUDICIAL DAS DESAPROPRIAÇÕES

Art. 15. A forma judicial da desapro-

i
riaoão não fem outro fim sinno regular

e estatuir sobre as indemnizações e pré-

vio pagamento, ou deposito, da quantia
mi mantias fixadas para o effeito da

-ão da posse em favor do desapro-

priar)!*' ou pmprezario das obras.

Art. 16. Xa fali "ido com os

proprietários, os procuradorps seccionaes.

-. ou representantes que nomear
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o Poder Executivo, pelo Ministério a que
pertencer as obras, quando da compe-
tência da União, promoverão a desapro-
priação, pela forma determinada no
art. 48, perante o juiz seccional do Estado,
em que forem situados os immoveis.

iSerá promovido o processo pelos pro-
curadores da Fazenda Municipal, ou
agentes que nomear o prefeito, na des-
apropriação para as obras da compe-
tência do Districto Federal (decreto nu-
mero 353," de 1845, art. 10; decreto nu-
mero 1.021, de 1903, art. 2°, § 6o

).
Art. 17. Os emprezarios ou companhias,

incumbidos da execução das obras, pro-
moverão as desapropriações, usando dos
mesmos direitos dos procuradores da
[Republica e Fazenda Municipal (decreto
n. 353, de 1845, art. 34; decreto n. 1.664,
do 1845, art. 3o

).
Art. 18. O requerimento para se ins-

taurar o processo deverá ser instruído
com os seguintes documentos (decreto
n. 1 .<664, de 1855, art. 4°) :

I, cópia do decreto que approvou o
plano das obras;

II, cópia da planta especial do prédio
ou terreno, authentiicada pela repartição
competente, no tocante á sua exactidão
e comprehensão do dito prédio ou terreno
no plano approvado;

III, certidão do imposto predial, lan-
çado no anno anterior ao do decreto da
desapropriação, si se tratar de immovel
urbano;

IV, a declaração da quantia ou quantias
que se offerece por indemnização ao pro-
prietário e demais interessados.

Art. 19. Os proprietários e interessa-
dos, que residirem no foro da situação
do immovel, serão citados pessoalmente,
e si residirem fora, ou estiverem ausen-
tes, serão notificados por éditos, com o
prazo de 30 dias, para na primeira au-
diência, que se seguir á citação, louva-
rem-se e verem louvar-se em arbitra-
dores que procedam á alienação do im-
movel, sendo que não queiram accejtar
a quantia ou quantias offereoidas para
essa indemnização. Devendo, outrosim,
declarar os nomes dos inquilinos ou ren-
deiros e possuidores de bemfeitorias que
possam ser prejudicados pela desapro-
priação, e apresentar cópia authentica
dos contractos que com elles tiverem, sob
pena de ficarem obrigados ás indemni-
zações aos ditos interessados '(decreto
n. 35,'!, de 1845, art. 12) .

Art. 20. Nas desapropriações em que
forem comprehendidos bens de orphãos,
ou pessoas a elles equiparadas, seus tu-
tores e curadores serão autorizados por
simples despachos dos juizes competentes
a acceitar as offertas, achando-as úteis
a seus tutelados ou curatelados (de-
creto de 1845, art. 15; decreto de 1855,
art. 6V)

Art. 21. Decorrido .0 termo do «ditai,

e accusadas as .citações em audiência, si

comparecerem os proprietários, interes-
sados, ou seus legítimos representantes, e
acceitarem as offertas, ou annuirem os
procuradores ou agentes da desapropria-
ção ás exigências por elles feitas, o juiz
mandará tomar por termo o accôrdo e o
liomologará por sentença.

§ I." Si recusarem, ou não compare-
cerem, proceder-se-ha na mesma audiên-

cia á louvação dos arbitradores, enge-
nheiros, ou peritos, nomeados um pelo
proprietário ou seu bastante procurador,
outro pelo agente ou representante do
Governo Federal ou Municipal, e o ter-
ceiro pelo juiz.

§ 2." Nos casos de revelia, o juiz no-
meará os arbitradores que competeria ao
proprietário nomear.

§ 3.° No caso de concorrerem co-pro-
prietarios e outros interessados na in-
emnização, si não accordarem todos so-

bre a escolha do arbitrador, a sorte deci-
dirá dentre os que por elles forem indi-
cados (decreto n. 353, de 1845, art. 14,

alínea)

.

Art. 22. Os arbitradores, louvados ou
nomeados, não poderão recusar o encar-
go, salvo sendo empregados públicos, ou
tendo algum impedimento legal (decreto
n. 1664, de 1855, art. 10).

Art. 23. São impedidos para a nomea-
ção ou louvação:

1.° Os inimigos capitães, amigos Ínti-

mos e os parentes consanguíneos ou affins
até o 2° gráo, contado segundo o direito

canónico;
2.° Os interessados nas obras ou pre-

judicados pela desapropriação.
Art. 2:4. Resolvido o incidente da lou-

vação, o juiz designará dia e hora para
o arbitramento no logar da situação do
immovel notificando o escrivão aos in-

teressados na diligencia.

Art. 25. No dia, logar e hora desi-
gnados, comparecendo os arbitradores, ou
substituídos os que faltarem, pela mesma
forma do art. 21, prestarão compromisso
de bem e fielmente cumprirem o dever,
e reunindo-se sob a presidência do juiz,

este lhes apresentará:

1." As plantas dos immoveis sujeitos á

desapropriação e os documentos offere-
eidos pelas partes em seu favor;

2.° As offertas e exigências para as in-
demnizações.

Art. 26. As partes, ou seus procurado-
res, poderão apresentar resumidamente
suas observações.

Art. 27. A discussão será publica, não
podendo continuar além do dia designado
para a diligencia;' e logo que encerrada
pelo juiz, os arbitradores se. retirarão á
sala particular e o que resolverem por
maioria de votos, depois de reduzido a
escripto pelo 3° e por todos assjgnados,
será immediatamente entregue ao juiz,

que liomologará o laudo por sentença,
condemnando nas custas a parte vencida
(decreto n. 353, de 1845, art. 128; de-
creto n. 1.664, de 1855, art. 9o

).

§ 1." Si as indemnizações não excede-
rem ás offertas, ou ás exigências, serão
condemnados aquelles que as tiverem re-
cusado.

§ 2." Si a indemnização fôr superior á
offerta e inferior á exigência, as custas
se dividirão em proporção.

§ 3." Os proprietários, qualquer que
seja a somma da indemnização, serão
sempre condemnados nas custas, quando
não declararem acceitar as offertas e as
quantias que pretendem.

Art. 28. No caso de desaccôrdo dos ar-
bitradores das partes, o 3" nomeado pelo
juiz, fixaria o quantum da indemnização
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entre os valores máximo e minimo por
elles propostos.

Art. 29.- Da sentença que homologar o
arbitramento poderá ser interposta ap-
pellação para o Supremo Tribunal Fe-
deral, ou para a Camará Civil da Corte
de Appellação, -conforme a jurisdicção
onde tiver sido intentado o processo (ar-
tigo 16).
A appellação terá só o effeito devo-

lutivo e apenas poderá ser provida para
annullar-se o processo por falta de for-
malidades essenciaés.

Art. 30. O processo estabelecido nos
artigos antecedentes será applicado á
desapropriação de aguas, liquidando-se o
valor da indemnização pela forma de-
terminada no art. 37.

TITULO III

DAS INDEMNIZAÇÕES E FORMA DA AVALIAÇÃO

Art. 31. No arbitramento das indemni-
zações serão observadas as seguintes
regras

:

§ 1.° Os arbitradores fixarão indemni-
zações distinctas em favor de cada uma
das partes que as reclamarem sobre tí-
tulos differentes (dec. n. 353, de 1845,
art. 23; decreto n. 1.664, de 1855, ar-
tigo 12, n. 3) .

Nos casos de usofructo, porém, será
fixada uma só indemnização, em atten-
ção ao valor total da propriedade, e sobre
a quantia fixada, o usofructuario e o pro-
prietário exercerão seus direitos.
O usofructuario, que não fôr pae ou

mãe do proprietário, poderá ser obrigado
a prestar a fiança.

§ 2." O quantum das indemnizações não
será inferior ás offertas dos promotores
representantes ou agentes da desapro-
priação, nem superior ás exigências dos
proprietários e interessados (decreto nu-
mero 353, de 1845, art. 24; decreto
n. 1 ..664, de 1855, art. 1!2, § I

o
).

§ 3.° As contestações, duvidas ou lití-

gios sobre o direito e qualidade dos re-
clamantes (art. 11) não obstarão a fixa-
ção das indemnizações, ordenando o juiz
o respectivo deposito para ser levantado
por quem de direito.

§ 4.° Nas desapropriações dos prédios
e terrenos somente em parte (art. 12),
os arbitradores avaliarão no seu todo, fi-

xando separadamente a indemnização da
parte comprehendida.

§ 5." Si a propriedade estiver sujeita

ao imposto predial, o Quantum da inde-
mnização não será inferior a 10, nem
superior a 15 vezes o valor locativo, de-
duzida previamente a importância do
imposto e tendo por base esse mesmo
imposto, lançado no anno anterior ao
decreto de desapropriação (decreto nu-
mero 1.021, de 1903, art. 2

o
).

§ 6.° Nos prédios occupados pelos

donos, ou pessoas pobres, e estalagens, o

A'alor locativo será computado sem o des-
conto da porcentagem declarada no ar-
tigo 12, n. 1 e § 2 o do decreto n. 1.051,
de 1878, e arts. 13, n. 1 e § 2 o

e 4°, § 4°

do decreto municipal n. 432, de 1903.

S 7." Si a propriedade não estiver su-
jeita ao imposto predial, o valor da in-

demnização será verificado e calculado
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sobre a base do aluguel do ultimo anno
(decreto n. 1.021, de 1903, art. 2", § 1°).

§ 8.° Si a propriedade tiver sido recon-
struída em data posterior ao lançamento
para o ultimo anno, o quantum da in-
demnização será fixado sobre a base do
valor locativo dos immoveis em situação
e condições análogas.

§ 9.° Si a propriedade estiver em ruí-
nas, ou tiver sido condemnada, os arbi-
tradores, estimando a importância das
obras necessárias á precisa reparação, ou
reconstrucção, poderão fixar um valor
minimo inferior ao determinado no § 5°.

Art. 32. Para a fixação do máximo e
minimo das indemnizações, os arbitrado-
res attenderão ao valor da propriedade,
sua situação, estado de conservação e se-
gurança, preço da sua acquisição e inte-
resse que delia tira o proprietário; e nos
casos do art. 12 ao valor em que ficar o
resto da propriedade por causa da obra
nova, ao damno que provier da desapro-
priação e quaesquer outras cireumstan-
cias que influam no preço.

§ 1.° Na indemnização do valor de ter-
renos baldios, os arbitradores attenderão
ás suas condições e aptidões culturaes, e
tudo quanto possa influir e concorrer
para o augmento de seu valor.

§ 2.° As construcções, porém, planta-
ções e quaesquer bemfeitorias feitas na
propriedade, posteriormente ao decreto
approvando o plano das obras, não serão
attendidas pelos arbitradores (decreto de
1845, art. 26).

Art. 33. Nos casos de propriedade su-
jeita a aforamento, ou emprazamento
perpetuo

:

I. O valor do domínio directo, ou do
senhorio, será calculado sobre a impor-
tância de 20 foros e um laudemio;

II. O do domínio útil, foreiro ou em-
phyteutico, será calculado sobre o valor
do prédio livre, deduzido o do domínio
directo; e o dos sub-emphyteuticos será

esse mesmo valor, deduzidas 20 pensões
sub-emphyteuticas e equivalentes ao do-
mínio de emphyteutica principal.

Art. 34. Si a propriedade estiver su-
jeita á locação ou arrendamento tempo-
rário, aos locatários, que tiverem recon-
struído o prédio, ou feito bemfeitorias
úteis ou necessárias, anteriormente á
data da lei, e que augmentem o valor lo-

cativo, o Governo poderá entrar em ae-

icôrdo, pagando-lhes o que for reconheci-
damente justo (decreto n. 1.021, de 1903,

art. 2o
§ 7°i .

Na falta de accôrdo, a importância
provada das sobreditas obras ou bemfei-
torias será rateada pelo numero de annos
da locação, deduzidas as quotas dos annos
decorridos.

Art. 35. A indemnização aos locatários,
. liem assim a dos foreiros, nos casos do
n. 11 do art. 32, não serão computadas
na parte que competir aos proprietários.

Art. 36. Quando no prédio houver gran-
des installações, como de machinismos em
funecionamento, o Governo poderá inde-

mnizar ou fazer á sua custa a despeza de
desmonte e transporte dessas installações,

ou auxiliar, apenas, com uma parle ra-
zoável os gastos de transporte (decreto de
L903, art. 2", § 9o ).

Ari, 37. O valor da indemnização, nos
easos da desapropriação de aguas, será o

33
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que corresponder ao volume ou força mo-
tora de que effectivamente utilizar-se o
proprietário ao tempo da desapropriação
(lei n. 3.396, de 24 de novembro de 1888,
art. *1, n. 11).

§ 1.° A indemnização não excederá á
exigência do proprietário, nem será infe-
rior:

a) á offerta previamente approvada
pelo Governo;

6.) a 6 % do valor da propriedade, con-
stante de inventario, ou contrantn de
acquisição, revestido das formalidades
legaes, e na falta de inventario, ou con-
tracto, de valor que estimarem os arbi-
tradores (lei n. 3.396, de 1888, art 21,

n. 11).

§ 2.° Quando o abastecimento exigir
construcções em terrenos próximos ou ad-
jacentes aos mananciaes} serão fixadas in-
demnizações aos que para esse fim forem
desapropriados, segundo as regras do ar-
tigo 31 (lei n. 3.396, de 1888, art. 22).

§ 3." Possuindo o proprietário estabele-
cimento que fique prejudicado com a des-
apropriação, por não permittir o interesse
publico, que, na forma do paragrapho se-
guinte, lhe seja fornecida quantidade de
agua sufficiente para a respectiva explo-
ração, será também desapropriado o
mesmo estabelecimento, regulando-se a
indemnização pelo disposto no mencio-
nado art. 31 (lei n. 3.396, de 1888, ar-
tigo 23).

§ 4.° Além da indemnização, é garan-
tida ao proprietário a quantidade de agua
necessária ao consumo domestico, fazen-
do-se para esse fim as convenientes deri-
vações (lei n. 3.396, de 1888, art. 24).

Art. 38. Resolvida a indemnização pela
acceitação da offerta, accôrdo ou sentença,
e recebida pelo proprietário a sua impor-
tância ou depositada nos casos do art. 11,

o juiz mandará passar mandado de im-
missão de posse, operando-se por elle a
transferencia do domínio da propriedade.

Art. 39. A desapropriação é "isenta do
imposto de transmissão de propriedade e

o respectivo processo dos sellos fixo e

proporcional (decreto de 1845 art. 33)
e da taxa judiciaria.

TITULO rv

DISPOSIÇÕES ESPECIAES

Art. 40. Nos casos de perigo imminen-
te, como de guerra, ou commoção, ces-
sarão todas as formalidades e poder-se-á
tomar posse do uso, quanto baste, reser-
vados os direitos dos proprietários e in-
teressados para serem deduzidos em
tempo opportuno (lei de 1826, art. 8o

).

Art. 41. A disposição do artigo ante-
rior é applicavel aos casos em que hou-
ver sido expressamente declarada a ur-
gência da desapropriação, para o effeito

da posse dos immoveis indispensáveis á
immediata execução das obras (decreto
de 1903, art. 2o

, § 3o
).

§ 1.° Para a expedição do mandado,
porém, quando não houver accôrdo sobre
a indemnização e prévio pagamento do
preço, será depositado o valor máximo
que competir por direito aos proprietá-
rios o interessados (arts. 31, 19, §§ I

o
, 33

e 34). sobre a base do imposto predial ou
do aluguel, por estimativa dos arbitra-

dores.

§ 2." Feito o deposito, poderá ser le-

vantado o minimo, e se proseguirá no
processo do arbitramento para a liqui-
dação definitiva das indemnizações, pela
forma dos artigos antecedentes.

Art. 42. Poderão ser oceupados tem-
porariamente os terrenos não edificados,
de imprescindível necessidade para a in-
stallação dos serviços e trabalhos prepa-
ratórios da execução das obras, e extra-
cção de materiaes destinados ás mesmas
obras (decreto de 1903, art. 3 o

)

.

§ 1.° A oocupação provisória, como um
arrendamento forçado, será requerida e
concedida mediante preço certo pelo tem-
po da sua duração e responsabilidade dos
damnos e prejuízos por ella causados, es-
timados por convenção amigável ou por
arbitramento, nos termos e pela forma
dos arts. 18 e 21.

§ 2.° Fixadas as indemnizações e de-
positada a que houver sido convenciona-
da, ou arbitrada, como garantia provisó-
ria da responsabilidade eventual do da-
mno, expedir-se-á o respectivo mandado,
que servirá de titulo ao oocupante, até

que, terminadas as obras, se proceda ao
arbitramento para a definitiva indemni-
zação dos damnos e interesses pelo facto

da oceupação e dos que forem devidos
pelas deteriorações e prejuízos por ella

verificados.
Art. '43. Continuam em vigor as dispo-

sições da lei de 9 de setembro de 1826
e decs. ns. 353, de 1S45, 1.664, de 1855,
não oxnrossamfnte de6'arftdos nn prosente

regulamento, que não houverem sido re-
vogados pplo decreto n. 1.021, de 26 de
agosto de 1903.

Rio, 9 de setembro de 1903— /. J.

Seabra.

DECRETO N. 7.897— de 10 de março
de 1910

Approva o novo regulamento para a fiscalização e

cobrança do imposto de transporte

O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, usando da autorização

contida no art. 2°, n. XVII, da lei nu-
mero 2.210, de 28 de dezembro de 1909,

resolve approvar ó regulamento que a

este acompanha, .para a fiscalização e

cobrança do imposto de transporte.

Rio de Janeiro, 10 de março de 1910,

89° da Independência e 22° da- Repu-
blica.

Nilo Peçanha.

Leopoldo de Bulhões.

Regulamento para a fiscalização e co-

brança do imposto de transporte, a que
se refere o decreto n. 7.897, desta data

CAPITULO I

da incidência do imposto e suas taxas

Art. 1." O imposto de transporte, por
via terrestre, fluvial ou marítima, será

cobrado em toda a Republica, pela "forma
determinada no presente regulamento e

incide:

a) sobre os bilhetes que dão direito

a circular nas estradas de ferro con-
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struidas pela União, pelos Estados ou
por companhias e emprezas particulares,
subvencionadas ou não;

b) sobre os bilhetes que dão direito a
passagens em embarcações a vapor, de
companhias ou emprezas de transporte
fluvial ou marítimo, subvencionadas ou
não.

Art. 2.° O imposto sobre os bilhetes
comprehendidos na lettra a do artigo an-
tecedente será cobrado na razão de 10 %
do custo das passagens singelas ou de
ida e volta, não se podendo cobrar mais
de 2$ por bilhete singelo, de qualquer
classe ou denominação.

§ 1.° Os bilhetes de series ou assi-
gnaturas mensaes, trimestraes ou annuaes
ficarão sujeitos ao imposto na razão de
10 % de seu custo, salvo quando o bi-
lhete simples estiver isento do imposto,
caso em que a assignatura será também
isenta.

§ 2.° As cadernetas kilometricas fi-

cam sujeitas ao imposto na razão de 10 %
de seu valor total.

Art. 3.° O imposto sobre os bilhetes
comprehendidos na lettra b do art. I

o

será cobrado:
a) para os portos interiores do paiz,

á razão "de 3 % do valor do bilhete sin-
gelo ou de ida e volta até o máximo de
2$ por bilhete, de qualquer classe ou
denominação;

b) para o exterior na razão de 5 %
sobre o valor do bilhete;
Quando o preço do bilhete fôr cobrado

em ouro será feita a conversão em moe-
da nacional ao cambio de 15 d. para de-
terminação do valor do bilhete.

CAPITULO II

DAS ISENÇÕES

Art. 4." São isentos do imposto:

a) os bilhetes ou cartões de passagens
das ferro-vias da Capital Federal e seus
subúrbios e das capitães dos Estados, e

aos dos tramivays ou carris urbanos de
tracção animada, a vapor ou electrici-

dade;
b) as passagens singelas até 5$ inclu-

sive, nas estradas de ferro construídas
pela União, pelos Estados e pelas Muni-
cipalidades ou por companhias parti-

culares;
c) as passagens inferiores a 10$, nas

barcas a vapor;
d) as que para o exterior, tomarem os

membros do Corpo Diplomático e suas
famílias;

e) as dos indigentes que tiverem de

ser repatriados;

f) as gratuitas, concedidas a crianças

menores de dous annos;

g) as passagens e passes concedidos
por conta da União e dos Estados, assim
como as do serviço das companhias ou
emprezas;

h) nas passagens de ida e volta o

preço do bilhete singelo corresponderá á

metade do preço do custo daquellas pas-

sagens.
Art. 5.° Comprehendem-se entre os

membros do Corpo Diplomático, para o

fim de gozarem de isenção do imposto,

os addidos civis, militares e navaes, ás
legações ou embaixadas.

Art. 6.° São para o mesmo effeito

equiparados aos indigentes de que trata
a lettra e do art. 4o

os marinheiros de
navios mercantes estrangeiros que, em
consequência de naufrágio ou de per-
manência em hospital, ficarem abando-
nados em portos do Brazil.

Art. 7." Não são considerados mem-
bros do Corpo Diplomático e, portanto,
não gozarão de isenção do imposto os
cônsules de carreira.

Art. 8.° Os passageiros de 1" classe
que, tendo tomado passagem directa de
um porto estrangeiro para outro tam-
bém estrangeiro, interromperem a viagem
em porto nacional, não são obrigados ao
imposto quando tiverem de proseguir;
bem assim o passageiro que, sahindo do
paiz com. destino ao estrangeiro, inter-
romper a viagem em qualquer dos por-
tos nacionaes de escala, salvo si o im-
posto não tiver sido pago no porto de
partida.

CAPITULO III

DA FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 9.° A fiscalização do imposto de
transporte será exercida:

I. No Districto Federal, pelo fiscal do
mesmo imposto, creado pelo decreto nu-
mero 5.233, de 4 de julho de 1904, e no
Estado de S. Paulo pelo fiscal creado
pelo decreto n. 7.783, de 31 de dezem-
bro de 1909.

II. Nos Estados, pelos agentes fiscaes

dos impostos de' consumo que forem de-
signados pelos chefes das repartições fis-

caes da zona em que tenha o imposto de
ser arrecadado.

Art. 10. Aos funccionarios de que trata

o artigo antecedente compete:
1.° Fiscalizar, diariamente, nos escri-

ptorios e agencias de companhias de es-

tradas de ferro e das de navegação a
venda de bilhetes de passagens que in-

cidirem no imposto, de accôrdo com este

regulamento.
2.° Apresentar á Recebedoria, no Dis-

tricto Federal, e ás repartições fiscaes

competentes, nos Estados até o dia 10

de cada mez um mappa demonstrativo
da venda dos bilhetes no mez anterior,

discriminadamente por companhias e

pelas respectivas taxas.
3.° Representar immediatamente ao

director da Recebedoria, no Districto

Federal, e aos chefes das repartições fis-

caes competentes, nos Estados, contra as

difficuldades e abusos que encontrarem,

afim de serem levados ao conhecimento

do Ministro da Fazenda, quando deste

depender a providencia.

Art. 11. Para effeito da fiscalização,

as administrações das estradas de ferro

e das companhias de navegação são

obrigadas a ministrar aos funccionarios

a que se refere o art. 9o todos os escla-

recimentos necessários e a nnla da venda

diária de bilhetes de passagem.
Art. 12. São excluídas desta fiscaliza-

ção as estradas do ferro da União,

custeadas directamente pelo Governo.
Art. 13. Os empresados incumbidos de

examinar as contas das estradas de
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ferro, os engenheiros fiscaes e os fun-
ccionarios encarregados de inspeccionar
as companhias de navegação subvencio-
nadas são também obrigados é fiscaliza-

ção deste imposto, dando immediata-
mente conta ao Thesouro ou (ás repar-
tições fiscaes competentes das irregula-
ridades ou infracções de que tiverem
conhecimento.

Art. 14. Não obstante a fiscalização
estabelecida neste regulamento, o Go-
verno exercerá qualquer outra, sempre
e pelo modo que entender conveniente.

CAPITULO TV

DA COBRANÇA E ESCRIPTURAÇÃO DO IMPOSTO

Art. 15. A arrecadação do imposto será
feita pelas administSações das estradas
de ferro ou companhias de navegação, e

seu producto recolhido á Recebedoria,
no Districto Federal, e ás repartições
fiscaes competentes, nos E'stados.

Art. 16. O recolhimento da renda deste
imposto terá logar, mediante guias de-
monstrativas;

a) para as estradas de ferro—do nu-
mero dos bilhetes obrigados ao imposto
e da importância por elles produzida;

b) para as companhias de navegação— do numero de bilhetes vendidos, do
nome do vapor, porto de destino do pas-
sageiro, preço da passagem e quota do
imposto, sendo esta guia acompanhada
da relação nominal dos passageiros, ru-
bricada pelo capitão do porto do íogar.

Art. 17. As directorias das estradas de
ferro da União farão o recolhimento a
que se refere o artigo antecedente até
o fim do mez subsequente ao da arreca-
dação; as das estradas de ferro dos Es-
tados, das Municipalidades e das em-
prezas particulares, bem como as de
companhias de navegação, subvenciona-
das ou não, dentro dos primeiros 15 dias
úteis do mez seguinte ao da 5')brança.

Art. 18. Na cobrança dai respectivas
taxas serão as fracções inferiores a 100
réis cobradas como 100 íeis.

Art. 19. As repartições a que se refere
o art. 15 farão escripturar o imposto
discriminando o que íôr produzido pelo
transporte marítimo do que provier do
transporte por terra. Igual discrimina-
ção se fará nos balanços do Thesouro.

CAPITULO V

DAS MULTAS

Art. 20. As companhias e emprezas
particulares que infringirem o disposto
no art. 17 serão punidas com a multa de
10 a 50 % da importância a recolher.

CAPITULO VI

DOS RECURSOS

Art. 21. Das decisões dos chefes das
repartições fiscaes, nos Estados, cabe re-
curso para os delegados fiscaes.

Art. 22. Das decisões do director da
Recebedoria, no Districto Federal, e das
dos delegados fiscaes, quer em 1° quer

em 2* instancia para o Ministro da Fa-
zenda.

Art. 23. Os recursos que versarem so-
bre multas não serão acceitos sem pré-
vio deposito da respectiva importância.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 24. As delegacias fiscaes, nos Es-
tados, poderão firmar accôrdo com as
emprezas e companhias de estradas de
ferro e de navegação marítima ou flu-
vial para a arrecadação do imposto, me-
diante a porcentagem de 4 %, correndo
por conta das mesmas as despezas que
tiverem de fazer com a impressão dos
bilhetes de passagens e quaesquer ou-
tras que dependerem a cobrança e en-
trega da renda.

Art. 25. Os fiscaes do imposto a que
se refere o art. 9o

, n. 1, terão a porcen-
tagem marcada nos decretos que crearam
os. respectivos logares. Os agentes fiscaes

dos impostos do consumo nenhuma por-
centagem perceberão pela arrecadação
deste imposto.

Art. 26. Este regulamento entrará em
execução no dia 1 de abril de 1910.

Art. 27. Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 10 de março de 1910.— Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 8.592— de 8 de março
de 1911

Approva o Regulamento para as concessões de

isenção de direitos aduaneiros

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, usando da autorização
contida na alinea XI do art. 2o da lei

n. 2.321, de 30 de dezembro de 1910, re-
solve approvar o Regulamento, que a este

acompanha, para as concessões de isen-

ção de direitos aduaneiros.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1911,
90° da Independência e 23" da Republica.

Hermes R. da Fonseca.

Franeism António de. Salles.

Regulamento para as concessões de isen-

ção de direitos aduaneiros a que se re-
. fere o decreto n. 8.592, desta data.

Art. 1." A isenção de direitos de im-
portação ou consumo e de expediente
comprehende:

§ 1." Os objectos que gosam dessa con-
cessão por disposição especial de lei oi 1

decreto do poder competente.
§ 2.° Os objectos que constam da Ta-

rifa das Alfandegas.
§ 3." A bagagem de passageiros.

§ 4." Os objectos que constam do ar-

tigo 27 da actual lei orçamentaria da
receita e que são os seguintes, de cara-
cter geral, isentos de direitos de impor-
tação :
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I e de expediente dos géneros livres de
direito;

Agricultura e pecuária

1 , os machinismos e materiaes des-
tinados ao aperfeiçoamento do fabrico
do assucar e construcção ou melhora-
mento dos respectivos engenhos centraes
e os materiaes de custeio e peças sobre-
salentes, introduzidos directamente por
agricultores ou por emprezas agricolas.
Esses machinismos e materiaes que a Ta-
rifa considera livres de direito e ex-
pediente comprehendem

:

a) a ossatura ou armação de ferro bem
como os 'seus pertences— como} colu-
mnas, parafusos, arrebites, laminas de
zinco ou de ferro zincado para parede
e cobertura;

b) material para illuminação eléctrica
ou gaz, completo;

c) ferramentas de officinas de repa-
ros, talhas portáteis, forjas e mais uten-
sílios;

cl) machinas e apparelhos para o fa-
brico de assucar, distillação de aguar-
dente e de espirito; moinhos de quebrar
e pulverizar assucar, tachas, moendas,
alambiques e columnas distillatorias com
seus accessorios, formas e passadeiras,
crystalizadores para purgar e refinar as-
sucar;

e) tijolos refractários próprios para
fornalhas de caldeiras de vapor;

/) balanças para pesar as cannas e os
assucares e tanque de ferro para depó-
sitos;

O) peças de machinas nas condições
previstas no art. 424, § 28, da Consoli-
dação das Leis das Alfandegas.

2 o
, os phosphatos e superphosphatos

ilc cal, quer mineraes, quer de ossos,

nitrato de potassa e de soda, sulphato
de ammonea, de cobre, de ferro ou de
potassa, enxofres, guanos artificiaes, kai"
nito, chloreto de potassa. e formicidas
quando destinados a adubos ou corre-
ctivo na industria agricola, importados
por agricultores;

3 o
, o gado de cria vaeeum, cavallar,

asinino, ovelhum e caprino fixada pelo

Ministério da Agricultura, Industria e

Gommercio, a porcentagem de reprodu-
ctores que deve conter cada grupo de

gado de cria importada;
4 o

, os animaes destinados á reprodu-
cção e ao melhoramento das raças indí-

genas.

11, pagando 2 % de expediente:

Os locomoveis agricolas; válvulas de

borracha para bombas de ar e para ou-
tras machinas de qualquer forma ou
feitio: tela de arame, de cobre ou de

latão, cones de papelão ou de couro para

turbinas e peças componentes de bate-

rias de diffusão; escovas de arame, ferro

ou latão ou raspadeiras para limpeza de

tubos; manómetros para indicar pressão

de vapor ou de vaccuo, indicadores de

temperatura, tubos cie cobre, ferro ou
latão para conducção de agua, gaz ou
vapor ou para caldeira c apparelho de

concentrarão e evaporação com as respe-

ctivas válvulas e registros; crivos e seus

supportes a travessão para fornalhas;

apparelhos de movimento e transmissão,

comprehendendo polias com seus acces-
sorios, eixos, mancaes, luvas, chavetas,
anéis, collares de suspensão, correias
para machinas, gacheta de borracha ou
de asbesto e corda de algodão, linho ou
cânhamo para os apparelhos de trans-
missão; trilhos portáteis ou fixos bem
como todos os seus accessorios, grampos,
chapas de jucção, parafusos,', desvios,
contratrilhos, cruzamentos ou corações,
agulhas para desvios e apparelhos de
manobras; locomotivas e wagons com
seus accessorios; barcos e vasos de ma-
deira ou de ferro; bombas de ferro ou
de outro metal para qualquer liquido ou
massa e para abastecimento de agua
quente ou fria; vidros e tubos de vidro
para apparelhos de evaporação o concen-
tração, para indicadores de nivel de agua
ou de outro liquido dentro dos appare-
lhos e caldeiras; o fio (arame) liso, gal-
vanizado ou não, ns. 7, 8 e 9, para cercas,
o de n. 14, para enfardar algodão, for-
ragens e outros produetos agricolas, fio
próprio para empa de videiras e o arame
farpado e ovalado, sendo este ultimo das
seguintes dimensões: 18 X 16 e 19 X 17,
inclusive grampos, moirões de ferro ou
aço para cercas e os respectivos estica-
dores; os desnaturantes ou carburetantes
de álcool; os toneis de ferro estanhados
para o transporte do álcool; o sarnol, e
carapatol, os soros, vaccinas e todos os
demais preparados destinados a prophy-
laxia e tratamento das moléstias das
plantas e dos animaes; a cal especial e
demais produetos chimicos para fabrica-
ção de assucar; as ferramentas, enxadas,
foices e semelhantes, destinadas á la-

voura, importados por syndicatos agrí-
colas ou directamente pelos agricultores
ou respectivas emprezas e proprietários
de campos de criação.

III, pagando 5 % de expediente:

I
o

, os instrumentos de lavoura e ma-
chinismos destinados ao fabrico e bene-
ficio dos produetos agricolas e o mate-
rial destinado á construcção dos respe-
ctivos engenhos centraes, quando impor-
tados directamente pelos agricultores ou
emprezas agricolas;

2", o material importado por indiví-

duos ou emprezas que se pròpuzerem a
realizar a cultura racional e económica
do café, cacáo, fumo, algodão, canna de
assucar, arroz, cevada, ai lala, trigo e

fibras textis. animaes e vegelaes, uma
vez que se proponham lambem a bene-
ficiar esses produetos em installações

centraes, que, a juizo do Ministério da

Agricultura, Industria e Gommercio fo-

rem convenientemente montadas;
o\ as machinas destinadas ao suppri-

mento de agua para irrigação e outros
misteres da lavoura, e que não tenham
cylindro, embolo, alavanca, polia c que.

por isso, não possam ser equiparadas ás

bombas de mão aspirantes-calcantes;
í ", os apparelhos para fabrico de lacti-

cínios e as folhas estampadas e acces-

sorios para a fabricação de latas para
manteiga, banha e toucinho, quando di-

rectamente importados pelos fabricantes

di sses produetos;
5", as quartolas e os barri» de toda

espécie, novos e desmontados, destinados

ao acondicionamento de vinho nacional,
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que forem importados por syndicatos

agrícolas ou por viticultores e por xar-

queadores, para o acondicionamento de

sebo. ou graxa;

6V os machinismos e apparelhos para

montagem de xarqueadas, matadouros
frigpriíicos,' e entrepostos íngorilicos

para deposito de carnes.

IV, pagando 10 % de expediente:

I
o

, os pulverizadores e enxofradores e

o enxofre em pó, sulphato de cobre e os

preparados de saes de cobre, quando des-

tinados á viticultura e importado por

viticultores ou syndicatos agrícolas;

2o
, os machinismos e apparelhos para

o fabrico de adubos, de cellulose e papel

de bagaço de canna de assucar e bem
assim os productos chimicos para a sua

fabricação. *

INDUSTRIAS

V, e de expediente dos géneros livres

de direitos:

Os machinismos e seus sobresalentes e

também os materiaes de custeio de mi-
neração, importados directamente pelas

emprezas de mineração para consumo
próprio. Nos materiaes de custeio se

comprehendem somente as substancias

chimicas, os explosivos, os metalloides e

metaes simples e o material de extracção

e transporte na mina, necessários áquel-

les trabalhos.

VI, pagando 10 % de expediente:

I
o
, o material importado por indiví-

duos ou emprezas que se propuzerem a

fazer installações de fabricas de con-
servas de peixe, mariscos, legumes e

fructas

;

2o
, os óvulos do bicho da seda e os en-

xames de abelhas de raça e o seu acon-
dicionamento, bem como os apparelhos
para a apicultura e o vasilhame apro-
priado ao acondicionamento dos respe-
ctivos productos quando importados 'por
profissionaes, e a quaesquer machinis-
mos e instrumentos que se destinem ás

fabricas de sericicultura, desde que se-

jam empregados na fiação e tecelagem
unicamente de casulo de producção na-
cional;

3o
, os machinismos e accessorios des-

tinados ao estabelecimento de fabricas

de ferro esmaltado e cimento;
4°, os motores, carburadores, fogões,

fogareiros, lâmpadas e quaesquer uten-
sílios que utilizem como combustível o
álcool puro, carburetado ou desnaturado.

ESTRADAS DE FERRO, NAVEGAÇÃO E CON-
STRUCÇÃO NAVAL

VII, e de expediente de géneros- livres

de direitos

:

I
o

, os machinismos e materiaes, so-
bresalentes, comestíveis e mais objectos

de uso dos passageiros e pessoal de bordo,
destinados ás emprezas que fizerem na-
vegação regular entre os portos de um
ou de mais de um Estado;

2o
, o carvão de pedra importado pelas

companhias de navegação nacionaes des-
tinado ao seu consumo. Igual concessão

se fará ás companhias de navegação es-
trangeiras que se sujeitarem aos mesmos
ónus das nacionaes;

3o
, as peças importadas pelos con-

structores estabelecidos no Brazil para
os navios e vapores que construírem nos
estaleiros nacionaes, precedendo as for-
malidades exigidas pelo art. 17 da lei

n. 428, de 10 de dezembro de 1896.

VIII, pagando 5 % de expediente:

I
o

, o material importado para a con-
strucção e prolongamento de estradas de
ferro por concessão a particulares;

2 o
, o material destinado á navegação

dos rios, importado por emprezas de ex-
ploração agrícola e industrial.

CONSTRUCÇAO

IX, pagando 5 % de expediente:

I
o

, o material importado para con-
strucção de obras de portos por con-
cessão a particulares.

X, pagando 10 % de expediente:

O material de construcção importado
por indivíduos ou associações que se pro-
puzerem a construir, nesta capital e nas
cidades de população superior a 50.000
habitantes, casas hygienicas para prole-
tários, comtanto que se obriguem os ditos
indivíduos e associações, por contracto
que assignarem no Thesouro Nacional, a
alugar taes habitações por preços módi-
cos e tabeliãs que o Governo fixar, exer-
cendo a devida fiscalização em todas as
phases dessas construcções. Essa conces-
são só se tornará effectiva nos muni-
cípios que concederem isenção de im-
posto predial por 10 annos.

ADMINISTRAÇÃO

" XI, e de expediente dos géneros livres
de direitos e mais contribuições adua-
neiras :

As mercadorias e quaesquer objectos
que forem directamente importados por
conta da União para o serviço da Re-
publica.

XII, e de expediente dos géneros livres
de direitos

:

As machinas de elevação de agua, de
qualquer espécie, comprehendendo o re-
spectivo motor; os cataventos, poços tu-
bulares, bombas, encanamentos e mais
accessorios destinados ao abastecimento
de agua nos diversos municípios do Es-
tado do Ceará e nos que forem flagella-
dos pela secca e que forem importados
pelas respectivas camarás, com o fim de
entregal-os á servidão publica; igual
favor será concedido á pessoa que im-
portar esses materiaes por sua conta e
para seu uso, á requisição dos Governos
dos Estados.

XIII, pagando 5 % de expediente:

O material importado para ser appli-
cado pelos Governos dos Estados, dos
municípios e do Districto Federal, a re-
quisição delles, em suas obras feitas por
administração e que tenham por fim o
saneamento, embellezamento e abasteci-
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mento de agua; o material metallico para
redes de esgotos; o material para calça-
mentos, inclusive britadores, motores
respectivos e rolos ou compressores para
macadamização, melhoramentos e con-
servação das narras e portos, constru-
cção de fornos para incineração de lixo,

pontes, illuminação, estradas de ferro e
viação eléctrica e o que se destinar ao
desenvolvimento de força para esses fins

ou a laboratórios de analysès; o material
para colónias correccionaes e casas de
prisão com trabalho; os animaes e mate-
riaes destinados aos corpos de policia e

de bombeiros; o material destinado á
praticagem de portos e á desobstrucção
de baixios e canaes.

XIV, pagando 10 % de expediente:

I
o
, os canos e mais material cerâmico

para rede geral de esgotos nas cidades
dos Estados do Amazonas, Maranhão,
Ceará, Rio Grande do Norte, Parahyba,
Pernambuco, Bahia, Santa Gatharina, Rio
Grande do Sul e Matto Grosso, nas de
Victoria, do Espirito Santo e Nictheroy,
do Estado do Rio de Janeiro, quando re-
quisitados pelos Governos dos Estados ou
aos municipios;

2o
, os . apparelhos, machinas e instru-

mentos agricolas destinados ás fazendas
e aos campos de experimentação estabe-
lecidos pelos Estados e os objectos por
estes importados para civilização dos Ín-

dios e colónias indígenas.

CASAS DE CARIDADE E ASSISTÊNCIA

XV, pagando 10 % de expediente:

Os medicamentos, fazendas e mais ob-
jectos importados directamente pelas

mesas administrativas dos estabeleci-

mentos de caridade e de assistência hos-
pitalar, comtanto que os artigos impor-
tados sejam destinados ao uso e trata-

mento dos assistidos, e as drogas e uten-

sílios que forem importados para uso
das associações ou ligas contraia tuber-

culose, do Instituto e Assistência á In-

fância do Rio de Janeiro e do Dispen-
sário de S. Vicennte de Paula, desta ca-

pital.

MATERIAL, ESCOLAR

t
XVI, e de expediente de géneros livres

de direitos

:

Os livros e reactivos, modelos, mo-
veis, machinas e em geral todos os ob-

jectos de material escolar pertencentes

aos museus dos Estados e ás escolas su-

periores por elles mantidos ou destina-

das ao ensino publico em estabeleci-

mentos de instrucção popular, exclusi-

vamente gratuita mantidas ou não pejo

Governo dos Estados ou por associação

que possua edifício destinado a esse fim.

OBRAS DE ARTE

XVII, e de expediente de géneros livres

de direitos

:

As obras d' arte, de pintura, de eseul-

ptura e semelhantes, produzidas no es-

trangeiro por artistas nacionaes; as obras

de igual natureza de autores estrangeiros,
introduzidas por estabelecimentos de in-
strucção de bellas-artes, bem como as
que possam contribuir para o progresso
e desenvolvimento da arte nacional, e
que, por se destinarem a locaes de franca
visita, forem julgados de utilidade im-
mediata para estudo e modelo; igual fa-
vor será concedido aos livros de propa-
ganda escriptos em lingua estrangeira c
que se oceuparem exclusivamente do
Brazil.

SPORT

XVIII, pagando 2 % de expediente:

Os pratinhos de betume e as espheras
de vidro destinado a alvos volantes,
bem como os cartuchos carregados,
quando importados por clubs de tiro ao
alvo.

XIX, pagando 10 % de expediente:

As embarcações de remo e vela des-
tinadas exclusivamente ao spoi't náutico,
com bancos e seus accessorios, remos,
velas, forquetas, croques, braçadeiras,
mastros, macas, cannas de leme, guar-
da-patrão, fios de barca para adriças
importados directamente pelos clubs de
regatas.

DIVERSOS

XX, pagando 2 % de expediente:

O vasilhame de vidro e de barro im-
portado pelas emprezas de aguas natu-
raes medicinaes da Republica.
XXI, pagando 10 % de expediente:
Os animaes destinados aos jardins zoo-

lógicos e os que forem importados para
exhibicões zoológicas e scientificas. Es-
ses animaes, uma vez mortos, serão en-
tregues aos museus públicos.

Art. 2.° A isenção de direitos conce-
dida á bagagem dos passageiros, decor-
rente das disposições preliminares da
Tarifa das Alfandegas comprehende: pe-
ças de vestuário, objectos, utensílios, in-

strumentos e, em geral, os artigos de
uso pessoal e profissional; livros scien-
tificos e litterarios— comtanto que não
haja mais de um exemplar de cada
obra; os desenhos, esboços, maquettes ou
modelos, acabados ou por acabar, per-
tencentes a artistas que vierem residir

na Republica; as jóias e baixellas com os

característicos de serem do serviço diá-

rio; monogrammas ou indícios de uso—
e os bahús, malas, saecos, cestas e ca-
deiras de viagem, bem como o gue se

acha discriminado nos arts. 390 e 391 da
Consolidação das Leis das Alfandegas o

Mesas de Rendas.
Paragrapho único. Terá immediato

desembaraço a bagagem dos embaixa-
dores, ministros plenipotenciários c ou-
tros diplomatas, notabilidades litterarias,

scientificas, artísticas, politicas e altos

funecionarios civis c militares da Repu-
blica cm commissão do Governo.

Haverá a possível facilidade no
embaraço das bagagens cm geral, a

como a máxima urbanidade no trato com
passageiros.

Art. 3.°- Para a concessão da isenção de

direitos comprehendida no § 1°. do art. 1°,
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é -necessária ordem prévia do Ministro
da Fazenda, com precedência das forma-
lidades do art. 6o

.

A concessão da isenção de direitos para
a importação de armamento e material
beluto pelos Estados dependerá de au-
torização prévia do Governo Federal
para a sua introducção.

§ 1.° Para a concessão da isenção de
direitos comprehendida nos '§§ 2o

e 3o

do art. I
o têm competência o Ministro

da Fazenda e os Inspectores das Alfan-
degas, respectivamente, nos termos do
que estiver regulado nesse sentido na Ta-
rifa

§ 2." Para a concessão de isenção de
direitos comprehendidos nos ns. 1°, 2o

, 3o
,

e 4
o da alinea I; na alinea II; nos ns. 3

o
,

4o
, 5 o e 6o alinea III; nos ns. 1° e 2°

da alinea IV; na alinea V; nos ns. 2o
e 4°

da alinea VI; no n. 2 o
Via alinea VII; nas

alineas XI e XIII; no n. I
o da alinea XIV

e nas alineas XVIII, XTX, XX e XXI do § 3°

do art. I
o têm competência os Inspectores

das Alfandegas quando não fôr a isenção
requisitada pelos ministros, directa-
mente, caso em que compete ao da Fa-
zenda fazer a concessão, sendo as de-
mais dependentes de ordem prévia do
Ministro da Fazenda.

§ 3." Fora das isenções de direitos

classificados no art. I
o e seus para-

graphos, concessão alguma de despacho
livre será feita, permittida ou ex-
ecutada, ainda que para ella preceda or-
dem de qualquer autoridade, sob pena
de responsabilidade do funccionario ou
funccionarios que a houverem cum-
prido.

Art. 4.° Fica extincta a matricula
creada pelo art. 3o do decreto n. 947 A,
de 4 de novembro de 1890, sendo con-
servada a existente até a data do pre-
sente regulamento.

Paragrapho único. A Directoria da
Receita, entretanto, fará registrar em
livro próprio todas as concessões espe-
ciaes de isenção de direitos, lo"go após a
publicação do respectivo decreto - ou
acto no Diário Official.

Art. 5." A Directoria da Receita Pu-
blica organizará, annualmente, afim de
ser consignado no relatório que fôr
apresentado ao Poder Legislativo, um
quadro demonstrativo da importância
dos direitos que não tiverem sido co-
brados, com declaração

:

1°, dos que não tiverem sido cobrados
em virtude de isenção consignada na
Tarifa das Alfandegas e nas leis orça-
mentarias em vigência;

2 o
, dos que não tiverem sido cobrados

em virtude de lei ou decreto especial;
3o

, dos materiaes, géneros, mercado-
rias e objectos que tiverem por tal mo-
tivo entrado sem pagamento de direitos.

Paragrapho único. Para organização
desse quadro, a Directoria da Receita
Publica exigirá das Alfandegas e em
tempo competente os necessários ele-
mentos.

Art. 6.° Para o despacho livre, nos
casos em que se faz mister a ordem
prévia do Ministério da Fazenda, os in-
teressados deverão requerer a essa au-
toridade, directamente, na Capital Fe-
deral, e por intermédio das delegacias
fiscaes nos Estados, juntando a petição:

I
o

, a relação dos objectos a despachar,
com designação de espécies e quanti-
dades, pesos e medidas:

a) essa relação será formulada em
duas vias e em lingua vernácula, exce-
ptuando os objectos que não tenham
traducção litteral technica ou nomen-
clatura convencional admittida corre-
ctamente no paiz, para os quaes é pre-
ferível a conservação da expressão es-
trangeira;

ò) os objectos que não são tarifados
por pesos e medidas e pagam nas alfan-
degas, por unidade ou ad valorem, in-
dependem desses característicos ;

c) na organização dessa relação é ad-
mittida a impressão a machina de es-
crever, em tinta uniforme e sem espaço
de parcella a parcella, maiores que os
das entrelinhas regulares, sendo as
quantidades, pesos ou medidas dos ob-
jectos declarados em algarismos e por
extenso

;

d) a relação será datada e rubricada
folha a folha, pelo engenheiro fiscal que
a certificar.

2." Certificado do engenheiro fiscal

junto á companhia ou empreza ou de
quem o Ministro da Fazenda ou os de-
legados fiscaes designarem.

Desse certificado deverá constar:

a) se o material relacionado tem os

característicos inherentes aos . serviços/

ou obras em que se pretende applical-o;

b) se está pedido em quantidade rela-

tiva ao plano dos mesmos serviços ou
obras;

c) se representa o conjuncto preciso
para o emprego ou applicação de um
anno;

d) se contém artigos de stock ou sobre-
salentes indispensáveis a necessidades e

incidentes oecorrentes nos serviços o

obras;
e) se tem similar na producção na-

cional e, no caso affirmativo, determinar
quaes as fabricas productoras e sua pro-
ducção normal.

§ 1 .
° Independem de certificado os ar-

tigos de estructura e applicação incon-
fundíveis e de fácil distincção em confe-
rencia aduaneira, como sejam : os ins-

trumentos de lavoura; as quartolas e os
barris destinados ao acondicionamento
de vinho, graxa ou sebo nacionaes; os
pulverizadores e enxofradores destinados
á viticultura; os motores carburadores,
fogões, fogareiros, lâmpadas, e quaesquer
utensílios que utilizem como combus-
tível o álcool; o vasilhame de vidro e

de barro importado pelas emprezas de
aguas naturaes medicinaes da Republica:
as folhas estampadas e outras de igual
natureza, constantes das concessões de
isenção de direitos, da Tarifa das Alfan-
degas e leis orçamentarias quando não
façam parte componente, integrante ou
accessoria do conjuncto de material ou
installação em que venham simultanea-
mente incluídas com outros materiaes ou
maehinismos sujeitos a formalidades do
certificado profissional.

§ 2.° O certificado será singular e

acompanharia a primeira Aia da relação
do material.

§ 3.° As casas de caridade e estabele-
cimentos semelhante* que mante*m as-
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sistencia hospitalar, quando pretende-
rem a effeetividade do favor de isenção
decorrente dos dispositivos vpreliminares
da Tarifa -das Alfandegas, apresentarão
certificado de médicos civis ou militares
sobre a applicação dos artigos de uso e
tratamento dos assistidos e respectivas
quantidades.

§ 4." Para ter logar a concessão de
isenção de direitos das obras de arte, de-
verão as pessoas que pretenderem des-
pachal-as, justificar perante o Ministro
da Fazenda o valor e importância artís-
tica das mesmas, com certificado da Es-
cola Nacional de Bellas-Artes, diplomas
de prémios obtidos nas expo°ições ar-
tísticas ou outros quaesquer documentos
a juizo do Ministro da Fazenda que mos-
trem estar essas obras nas condições
de gosar de isenção.

§ 5.° Não serão reputados regulares os
certificados emanados de profissionaes
que tenham relações administrativas, di-
recção económica ou de qualquer modo
jurisdicção ou dependência junto aos
concessionários de isenção de direitos,

salvo no caso dos engenheiros fiscaes,

que exerçam as suas funeções por de-
signação official ou por força de dispo-
sição de lei.

Art. 7.° As petições de isenção de di-
reitos devem sep formuladas precisando
o seu objectivo essencial e indicando o

dispositivo em que se pretenda funda-
mentar o pedido, o local dos serviços e o

fim a que é destinado o material, assim
como se a importação desse material é

directamente feita ou por intermediá-
rios.

Art. 8.° Sejam quaes forem os termos
das leis, decretos e dos contractos exis-

tentes na data do decreto n. 947 A, de
4 de novembro de 1890, e do presente Re-
gulamento, que estabeleçam ou autori-
zem isenção de direitos de importação ou
de consumo e de expedientes, taes isen-

ções, em caso algum, poderão compre-
hender

:

I
o

, os géneros, mercadorias e objectos

que tiverem similar na producção nacio-
nal, em quantidade sufficiente para sup-
prir as necessidades immediatas e con-
stantes dos serviços e das obras favore-
cidos com isenção de direitos;

2o
, as matérias primas nas mesmas

condições.
§ 1." São obrigados os produetores de

artigos de manufactura nacional, que
pretenderem competir com os artigos si-

milares importados do estrangeiro, para

os effeitos da restricção legal, a apresen-

tar ao Ministro da Fazenda os seus pros-

pectos industriaes acompanhados de

amostras dos seus produetos, quando fa-

cilmente transportáveis,— catálogos, pho-
tographias, relações de preços correntes

dos seus artigos nos mercados do paiz,

da aoceitação commercial dos mesmos,
da capacidade da producção c de todos

os elementos documentaes que consti-

tuam a prova de estarem as respectivas

fabricas apparelhadas para supprir as

necessidades immediatas e constantes dos

serviços e obras favorecidos com a isen-

ção de direitos.

§ 2.° Será creado na Directoria da Re-

ceita Publica do Thesourc Nacional:

V73

a) um registro geral para o lançamento
das industrias nacionaes consideradas
nas condições de ofíerecer produetos si-
milares aos estrangeiros;

b um archivo constituído com todos
os elementos idocumentaes exigidos no
paragrapho anterior. Esse archivo será
franqueado ao exame, consulta ou com-
paração dos interessados, servindo con-
comitantemente para fundamentar ou
contrariar os laudos profissionaes em
caso de reclamação ou controvérsia.

§ 3.° A controvérsia entre o Ministro
da Fazenda e os engenheiros fiscaes so-
bre impropriedade de applicação ou ex-
cesso de material será, sob o ponto do
vista teelmico, estudada pelas repartições
technicas da União, á requisição do mes-
mo Ministério.
Exceptua-se o caso em que, existindo

clausula de decisão arbitral, seja a mes-
ma invocada pelos interessados para a
solução da controvérsia.

Art. 9." O Ministro da Fazenda poderá
excluir os géneros e objectos que não
pareçam comprehendidos na classifica-

ção ou especificação das leis ou decretos
concessivos de favores de despacho livre.

Art. 10. O Ministro da Fazenda não
permittirá, em caso algum, isenção de
direitos para applicação ou emprego por
mais de um anno.

Art". 11. Não será permettida a con-
cessão de isenção de direitos pedida por
telegramma de qualquer procedência,

ainda mesmo dos Governadores ou Pre-
sidentes dos Estados ou de autoridades
municipaes, salvo mediante termo de
responsabilidade.

Art. 12. As requisições de despacho
livre feitas pelo Governo da União para
artigos, objectos ou material destinados

ao serviço publico, subordmam-se aos

preceitos do presente Regulamento, coja

excepção de obrigação do laudo profis-

sional ou certificado estabelecido no
n. 2 do art. 6o

.

Art. 13. Para que o favor de isenção

de direitos se estenda ao período de cus-

teio dos serviços ou obras é absoluta-

mente necessário que essa condição sr

ache expressamente declarada na lei ou
decreto de concessão.

Paragrapho único. Sem eesa condição,

cm caso algum, poderá a isenção com-
prehender o referido período de custeio.
'

Art. 14. A administração federal, es-

tadoal ou municipal, não pôde estabe-

lecer em seus contractos com pa

res, emprezas ou companhias, clausulas

concessivas ou promissórias de isenção

de direitos aduaneiros para material im-

portado.

Paragrapho único. Não será permittido

despacho de material com isenção de di-

reitos decorrentes de taes clausulas, ain-

da que em nome do Governo da l

(art. 12 da lei n. 1.144, de 30 de dezem-
i,. 1903) . _- ,

\rf. 15. Nos rasos de allegai ao d ur-

gência de importação de material des-

tinado a emprezas telegraphicas, de

tradas de fero - do porto

e estabelecimentos de assistência h

talar Ministro da Fazenda poderá con-

e3er ò despacho livre de-se material,

jaijté termo de responsabilidade com
prazo ra/.oav.d. a seu juizo, para -que os

31
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interessados, pelos meios regulares, legi-

timem o seu direito á concessão defini-

tiva do favor.
Art. 16. A contagem do prazo para

validade das ordens de isenção de direi-

tos, quer decorrentes da Tarifa das Al-

fandegas, quer de disposições contra-

ctuaes existentes ou de decretos espe-

ciaes, será feita por anno civil, a partir

da data das mesmas ordens.
Art. 17. As provas de identidade, e de

idoneidade dos particulares, que preten-

derem isenção de direitos derivados de

concessões de caracter geral, serão pro-

duzidas por attestação de autoridades ou
de pessoa de distincção, portadoras de fé

publica, a juizo do Ministro da Fazenda.
Art. 18. iOs inspectores das alfande-

gas, nos despachos de sua competência,

ficam obrigados a cumprir as mesmas
normas estabelecidas \por este Regula-
mento, facultando ás partes os recursos

legaes para instancia superior.

Art. 1;-. E' vedado aos chefes das re-

partições publicas importarem do estran-

geiro artigos di- expediente que se en-

contrem facilmente nos mercados locaes.

Art. 20. Para fiscalização de destino

das mercadorias favorecidas com isenção

de direitos, observar-se-ha o que a Con-
solidação das leis das Alfandegas e Mesas
de Rendas dispõe nos seus arts. 437 a

443.
Paragrapho único. Ao empregado de-

signado para fiscal desse serviço serão
proporcionados todos os recursos neces-
sários.

Art 21. Revogam-se as disposições em
contrario.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1911.—
Francisco António de Salles.

DECRETO N. 9.076 — de 3 de novembro
DE 1911

A-jjprova o Regulamento para, ia Inspectoria. Federal

das Estradas.

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil. usando das autoriza-
ções conferidas no n. XLVIII do art. 32
i' no art. 36 da lei n. 2.336, de 31 de
dezembro de 1910, decreta:

Artigo único. Fica approvado o Re-
gulamento que com esta baixa, assignado
pelo Ministro de Estado da Viação e

Obras Publicas, para a Inspectoria Fe-
deral das Estradas.

Rio di' Janeiro. 3 de novembro de 191 I,

90" da Independência e 23" da Republica.

)

Hermes R. da Fonseca.

/. /. Seabra,

Regulamento a que se refere o decreto
n. 9.076, desta daia

CAPITULO I

DA INSPECTORIA FEDERAL DAS ESTRADAS

Art. 1.° Fica creada a Inspectoria Fe-
deral das Estradas com a incumbência de
fiscalizar todos os serviços relativos a

estradas de ferro e de rodagem depen-
dentes do Governo da União, exceptua-
das as que estiverem sob sua adminis-
tração directa.

Art. 2.° As estradas de que trata o ar-
tigo precedente vêm a ser: as autori-
zadas pelo Governo Federal, as por elle

concedidas ou arrendadas, as que gosam
de garantia de juros ou fiança de qual-
quer espécie, subvenção, auxilio ou favor
por parte do mesmo, ou as declaradas de
interesse geral.

Art. 3." A fiscalização das estradas em
que o Governo Federal houver empenha-
do interesse pecuniário, por garantia de
juros, subvenção ou fiança de qualquer
espécie, será ampla, quer no tocante a
despezas, receita, tarifas, rendas da es-
tiada, quer no que respeita á conserva-
ção de.ua, suas dependências e material,
policia, segurança e circulação, de ac-
còrdo com os decretos ns. 1.930, de 26 de
abril de 1857, 5.561, de 28 de fevereiro
de 1874, 6.995, de 10 de agosto de 1878,
e 7.959, de 29 de dezembro de 1880 e in-
strucções e decisões consequentes, além
do que especialmente estatuirem os res-
pectivos contractos.

Art. 4." Nas emprezas não subvencio-
nadas, a fiscalização se reduzirá ao exame
das obras e da conservação do leito, ma-
terial fixo e rodante e ao que concerne á
segurança, regularidade e commodidade
do transito nas respectivas estradas, in-
cidindo também a fiscalização, para
aquellas que gosam do privilegio de
zona, nas tarifas que, devidamente in-
formadas, terão de ser submettidas á ap-
provação do Governo.

Art. 5." Compete á Inspectoria Federal
das Estradas

:

1." O estudo de todos os assumptos
geraes e dados referentes ás estradas de
feno e de rodagem, informando circum-
stanciadamente ao Governo para as suas
deliberações a respeito ;

2.° A direcção, coordenação e collecção
-de todos os elementos indispensáveis á
organização e execução do plano de
viação férrea ou de rodagem federal e
do levantamento e cadastro das demais
estradas da Republica para a confecção
da carta geral da viação, solicitando para
esse caso o necessário auxilio das auto-
ridades competentes ;

3.° O reconhecimento e a exploração
das estradas de interesse geral, quando
assim o determinar o Governo, e a or-
ganização dos respectivos projectos e or-
çamentos

;

4.° O preparo das bases geraes dos edi-

taes de concurrencia para a realização
dos serviços sob sua alçada, o estudo das
propostas apresentadas e a organização
dos contractos, submettendo todos os do-
cumentos ao Ministério para sua appro-
vação, registro e expedição dos actos

respectivos ;

5.° A fiscalização não só das estradas

em construcção como também das es-

tradas em trafego, com excepção das que
tiverem administração directa do Go-
verno ;

6.° A organização, guarda e conser-
vação de todo o archivo technico das es-

tradas federaes
;

7.° A estatística de todas as estradas

de concessão federal, estadoal e muni-
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cipal, dos seus elementos technicos e dos
transportes effectuados annualmente

;

8.° A vigilância pelo cumprimento das
leis, regulamentos e instrucções vigentes
ou dos que forem expedidos em relação
á industria de transporte terrestre da
Republica e dos contractos ou interesses
do Governo ligados a esse assumpto.

CAPITULO II

DO PESSOAL DA INSPEGTORIA

Art. 6.° A Inspectoria se comporá:
a) de uma administração central com

escriptorio e sede na cidade do Rio de
Janeiro, em edifício próprio designado
pelo Governo

;

b) de tantas sub-administrações quan-
tas correspondem ás redes, ou districtos
de inspecção, que forem grupadas ás va-
rias estradas sujeitas á fiscalização fe-
deral, com sede e escriptorio nos pontos
centraes ou mais convenientes desses dis-
trictos ;

r

c) das commissões que forem necessá-
rias para os estudos, projectos, planos e
orçamentos das estradas a serem cons-
truídas por ordem do Governo, com sede
e escriptorio nos pontos convenientes ;

d) de delegações fiscaes, itinerantes e

removíveis, de inspecção directa das sub-
administrações das commissões acima e
em geral das estradas, em numero e con-
dições que se fizerem precisos, a juizo
do Governo.

Art. 7.° A administração central, á
qual ficam directamente subordinadas as
sub-administrações, commissões e dele-
gações, será dirigida por um inspector e
constituida das seguintes sub-divisões

:

a) secretaria;
b) secção das estradas em estudos e

em construcção;
c) secção das estradas em trafego; e

estatística;

d) secção de contabilidade.
Art. 8.° As sub-administracões serão

dirigidas por engenheiros chefes de dis-
tricto, com residência nas respectivas
sedes e constituídas pelo pessoal de en-
genheiros fiscaes e outros funccionarios,
fixados em numero e categoria de ac-
Qftrdo com a importância de cada rede
de fiscalização.

Art. 9.° As commissões serão dirigi-
das por um engenheiro chefe, com resi-
dência no ponto mais adequado aos tra-
balhos e serão constituídas por tantos
engenheiros, conductores, desenhistas,
escripturarios, auxiliares, serventes e
operários quantos forem precisos para o
completo desempenho dos serviços que
lhes forem confiados.

Art. 10. As delegações fiscaes serão
exercidas por um ou mais engenheiros
itinerantes, sob a denominação de fiscaes

geraes, com residência official na sede
da inspectoria, removidos em cada ins-

pecção para qualquer ponto do território

da Republica onde se faça mister a .sua

presença temporária.
Art. 11. O numero e categoria das

sub-administrações e delegações serão
fixados nas condições previstas neste re-
gulamento e o numero de commissões
será o que fôr exigido pelas necessidades
do serviço quando assim o determinar o

Governo.

CAPITULO IH

DAS ATTRIBUIÇÕES E DEVERES DO PESSOAL

Art. 12. Compete ao inspector:

I. Fornecer ao Governo todos os ele-
mentos indispensáveis á organização do
plano geral de viação;

II. Mandar effectuar, quando deter-
minados pelo Ministro, o reconhecimento
e a exploração de todas as estradas que
possam ser de interesse geral;

III. Mandar executar os estudos ne-
cessários para cumprir o disposto nos
números anteriores;

IV. Zelar pelo exacto cumprimento dos
contractos das estradas dependentes do
Governo Federal, expedindo as instru-
cções que para esse fim julgar necessá-
rias, submettendo-as á approvação do
Ministério;

V. Approvar, sendo seus actos sub-
mettidos posteriormente á approvação
do Ministério:

a) modificações de traçado em planta
e perfil, desde que não acarretem au-
gmento de despezas e melhorem as con-
dições technicas relativas aos raios de
curvas e ás declividades;

b) alterações nos projectos de obras
de arte, uma vez que delias, resultem
economia sem prejuízo da segurança, ou
que se obtenha maior segurança sem
accrescimo de despeza.

VI. Acceitar provisoriamente os tre-
chos de estradas, á medida que ficarem
concluídos pelas emprezas constructoras;

VII. Approvar provisoriamente os pro-
jectos de tarifas, instrucções regulamen-
tares, quadros de pessoal e horários pro-
postos pelas emprezas concessionarias;

VIII. Submetter á approvação do Mi-
nistro quaesquer medidas das quaes ad-
venha o desenvolvimento das zonas atra-
vessadas pelas estradas dependentes do
Governo Federal;

IX. Examinar minuciosamente a or-
ganização das tarifas e alterações que se
tornem necessárias em prol do desen-
volvimento agrícola, industrial e coni-
mercial do paiz-e em beneficio do tra-
fego internacional limitrophe;

X. Dirigir todo o serviço da Inspe-
ctoria, expedindo as necessárias instru-
cções para a boa marcha dos serviços,
para o regular andamento dos papeis e
documentos submettidos ao seu estudo,
distribuindo-os convenientemente pelas
varias dependências da repartição, Ide

modo a tornar tão expedito quanto pos-
sível o necessário estudo e expediente;

XI. Inspeccionar pessoalmente, quando
julgar conveniente, qualquer dos ser-
viços a cargo da Inspectoria;

XII. Organizai; a estatística e o ca-
dastro das estradas, quer as dependentes
do Governo Federal, quer as dos Gover-
nos dos Estados ou das Municipalidades,
solicitando ou obtendo, pelo modo mais
conveniente, os elementos necessários;

XIII. Fiscalizar, pela forma mais con-
veniente, todos os documentos relativos

á renda e á despeza das estradas arren-
dadas e das que gozam de favores pe-
cuniários do Gpverno pela forma que
julgai 1 mais garantidora dos interesses

da União;
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XIV. Mandar proceder semestralmente
á tomada de contas das emprezas que go-
zarem de garantia de juros ou que, não
gozando desse favor, sejam obrigadas a
pr^stal-as por disposições de seus con-
tractos, regulando-se nesse assumpto
pelas instrucções especiaes para esse fim
approvadas pelo Ministro;
XV. Apresentar ao Ministro, até o dia

15 de março de cada anno, o relatório

circumstanciado de todos os serviços do
anno anterior a cargo da Inspectoria, e

bem assim o orçamento das despezas
para os serviços da repartição no exer-
cício futuro e das relativas aos favores
pecuniários concedidos ás emprezas;

XVI. Apresentar ao. Ministro, até

aquella data, afim de ser devidamente
impressa, a estatística das estradas de-
pendentes da repartirão.

Art. 13. Compete ao secretario por si

e pelo pessoal da secretaria:

T. Dirigir o expediente da adminis-
tração central, zelando pela ordem, dis-
ciplina e asseio geral do escriptorio da
Inspectoria;

II. Abrir, catalogalr, preparar, suh-
metter ao inspector e redigir a sua cor-
respondência, zelando pela classificação
e guarda de seu archivo;

III. Zelar pela boa distribuição dos
papeis e documentos da Inspectoria,
sendo responsabilizado pelos seus extra-
vios, quantío não forem elles devida-
mente protocollados;

IV. Providenciar para a acquisição dos
materiaes necessários ao expediente da
administração central e distribuil-os con-
forme as necessidades de cada uma de
suas secções;

V. Proceder ao assentamento do pes-
soal da Inspectoria, com a indicação do
nome, idade, estado, residência, data da
nomeação, categoria, posse, licença, re-
moção, tempo de exercício, elogios, penas
e tudo quanto possa interessar aos em-
pregados, de modo a pernrittir infor-
mação prompta e segura a respeito dos
mesmos.

Art. 14. Directamente subordinados
ao secretario disporá a secretaria de um
official, um archivista, um 2 o escriptu-
raio, um amanuense, um porteiro, um
continuo e três serventes, cujas funcções
serão determinadas por instrucções dadas
pela Inspectoria.

Art. 15. Compete aos chefes de secção:

I. Ter sob sua responsabilidade e di-
recção a respectiva secção, distribuir o

serviço por seus auxiliares e examinar
todos os documentos e assumptos estu-
dados, de modo a conhecel-os nos seus
detalhes.

II. Ser o intermediário entre o ins-
pector e o pessoal da secção, zelando pela
boa marcha dos trabalhos e cumprimento
dos deveres dos empregadas;

III. Propor ao inspector as modifica-
o prestar nesse sentido informações á se-
cretária e á contabilidade para os devidos
assentamentos -e folhas dé pagamento;

' IV. Propor ao inspector as penalidades
cm que íneorrér o pessoal da secção;
V. Organizar e ter sob sua responsa-

bilidade o archivo, correspondência e
prnfocollo dos documentos da secção; -

VI. Estudar e informar ao inspector.'

ou visar todas as informações da secção,
sobre todos os estudos, projectos, planos
submettidos;

VII. Corresponder-se directamente
com os chefes de districto ou de cons-
trucção ou fiscaes geraes, somente quanto
aos serviços da secção para esclareci-
mentos que se fizerem precisos á solução
dos serviços da secção, correspondentes
ao anno anterior.

VIII. Substituir o inspector nos seus
impedimentos, quando designado pelo
Ministro;

IX. Apresentar ao inspector, até o dia
15 de fevereiro de cada anno, o relatório
dos serviços de secção, correspondentes
ao anno anterior;

Art. 16. Ao chefe de secção das es-
tradas cm estudo e construcção, por si

e nelo pessoal da secção, incumbe:
I. Examinar e prestar informações

sobre todos os estudos, projectos, planos
e orçamentos de estradas, quer os organi-
zados pelas commissões officiaes, quer os
apresentados pelas emprezas contractan-
tes;

II. Propor ao inspector o pessoal ex-
tranumerario para as commissões in-

cumbidas dos estudos das estradas que
o Governo designar, a dispensa dos enge-
nheiros e mais auxiliares á medida que
se tornarem desnecessários ao serviço;

III. Propor ao inspector as modifica-
ções ou melhoramentos de taes estudos,
fazendo os respectivos desenhos e orça-
mentos;

IV. Estudar as condições, especifica-
ções c tabeliãs de preços para a constru-
cção das estradas, de accôrdo com os

dados relativos a cada zona do paiz e com
as necessidades da rede local, informando
ao inspector sobre as alterações precisas
que forem indicadas pelo estudo compa-
rativo dos dados adquiridos e a pratica
de taes serviços;

V. Informar detalhadamente sobre a
qualidade, procedência, valor, resistência

o condições a que deve satisfazer o ma-
terial fixo, com emprego nas estradas
em construcção;
VI. Informar á Secção das estradas em

trafego c estatística sobre todos os dados
precisos para a. organização dos pro-
jectos de estações ou dependências, obras
de arte o typos de material fixo, que
tenham de ser empregados nas estradas
em trafego;
VII. Verificar se a applieação dos

pre&os dos contractos ou instrucções do
Governo é feita com exactidão nos cál-

culos das medições ou avaliações de
serviços executados pelas emprezas con-
tractantes;

VIII. Informar á secção de contabili-t

dado a respeito da organização das fo-
lhas e certificados de pagamento dos ser-
vi&os executados;

IX. Examinar, registrar e subinetler

á secção de contabilidade as relações dos
materiaôs tifecessários aos estudos das
estradas, quando tiverem de ser feitos

sôto a acção da Inspectoria, ou dos que
tiverem de ser importados livres- de di-

reitos.
Art. 17. Ao chefe da secção das es-

tradas em estudo e construcção serão
stfboPdiíiadós directamente três enge-
nheiros ajudantes, sendo urn especialista
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em electricidade, dous desenhistas, dous
calculistas, um I

o
escripturai io e um

continuo, cuias funccões serão reguladas
em instrucções especiaes.

Art. 18. Ao chefe da secção das es-
triadas em trafego, e estatística, por si e
pelo pessoal da secção incumbe:

I. Estudar e examinar exclusivamente
os assumptos que digam com a parte
em trafego das estradas concedidas, in-
formando sobre elles minuciosamente ao
inspector;

II. Informar sobre o processo de accei-
tação de qualquer trecho de estrada que
deva ser entregue ao trafego publico;

III. Informar a respeito do estabele-
cimento de estações ou paradas, horários
e velocidade dos trens e sobre os regu-
lamentos especiaes para os transportes
nas estradas em trafego;

IV. Estudar e examinar os projectos
de tarifas e condições de transporte das
estradas sob o ponto de vista do augmento
da regularidade do seu trafego, sub-
mettendo esse estudo á secção de conta-
bilidade para revel-o sob o ponto de
vista de vantagem financeira para o Go-
verno ;

V. Estudar os meios de diminuir as
despezas de custeio das estradas e des-
envolver as fontes de receita de sua
exploração technica e commercial;

VI. Examinar, rubricar e submetter á
secção de contabilidade as relações dos
materiaes necessários ao trafego das es-
tradas e que tenham de ser importados
com isenção de direitos;

VII. Informar sobre o augmento ou
acquisição de material fixo e rodante
para as estradas em trafego, de accôrdo
com os dados fornecidos nela secção das
estradas em estudo e construcção;

VIII. Estudar os contractos de trafego
mutuo e os de transito reciproco do ma-
terial rodante entre as estradas em tra-
fego, propondo as soluções necessárias;

IX. Examinar as propostas de. tarifas

e suas modificações, informando de modo
preciso sobre as vantagens de sua appro-
vacão para o Thesouro Nacional;

X. Recolher todos os dados referentes

a custas, despezas, lucros e perdas para
organização da estatística o resumos par-
ciaes para cada estrada ou rede durante
o anno anterior;

XI. Organizar para cada anno a esta-

tística geral de .construcção e trafego,

receita e despeza das estradas fiscali-

zadas para ser submettida ao exame do
inspector e apresentada ao Ministro para
a necessária publicação;

XII. Confeccionar os dados precisos
e fazer o histórico de cada rede de viação
e de seus contractos ;í vista do que
constar e do que fòr suecedendo, para
cada caso, de accôrdo com os dados for-

necidos pelas outras secções da Inspe-
ctoria:

XIII. Fazer o registro, por meio de

extracto, dos actos da Inspeotoria e dos

Poderes Legislativo e Executivo, com
referencia a cada uma das estradas.

XIV. Organizar um archivo da legis-

lação ferro-viaria brazileira e estran-

geira e dos actos de lei e regulam
da Republica que digam respeito ás es-

tradas, cm geral, ou ás mesmas inte-

ressem sob qualquer ponto de vista;

XV. Collei cionar c ministrar ao ins-
pector todos os dados para a confecçã i

do relatório annual da Inspectoria.
Art. 19. Ao chefe i cão das es-

tradas em trafego e esti serão su-
bordinados directamente dois engenheiros
ajudantes, um official de estatística, um
I
o

escripturario, dois amanuenses e um
continuo, cujas funccões serão reguladas
por instrucções especiaes.

Art. 20. Ao chefe de secção da conta-
bilidade, por si e pelo pessoal da secção,

nbe

:

I. Organizar as folhas de pagamento
do pessoal da Inspectoria de accôrdo com
as notas dos livros de ponto das secções
para serem encaminhadas ao respectivo
processo;

II. Organizar os certificados de paga-
mento de serviços feitos pelas commis-
sces ou pelos contractantes para a exe-
eução das estradas em construcção ou
modificações de estradas em trafego,
quando taes trabalhos tenham de ser
levados á conta de capital dos contra-
ctantes ou de ser pagos pelo Governo;

III. Examinar os pedidos para levan-
tamento de fundos, retiradas, cauções,
depósitos e guias de. recolhimento ao
Thesouro de quaesquer pagamentos, de
accôrdo com os contractos;

IV. Informar, tendo em vista os cré-
ditos votados, os quadros de pessoal de
vários serviços locaes e dos contractantes
propondo ' as alterações que forem con-
venientes, no ponto de vista da despeza;
V. Proceder a minucioso exame nos

processos de tomadas de contas aos con-
tractantes e prestar sobre os mesmos as
necessárias informações;

VI. Organizar a escripturação geral da
Inspectoria, de modo que fiquem esta-

belecidas contas geraes e especiaes para
estradas em construcção e em trafego,

mencionando detalhadamente os encargos
do Governo, os pagamentos por elle feitos

por qualquer titulo, os depósitos, as cau-
ções ou garantias dos contractantes, as

restituições ou pagamentos feitos ao Go-
verno, o capital fixado para cada estrada,

suas garantias,, juros e amortizações e os

empréstimos feitos pelo Governo para a

realização dos contractos, estabelecendo

forma clara e precisa um regimen do

verdadeira contabilidade para seguras in-

formações;
Vil. Escripturar cm um livro especial,

além dos livros geraes, a conta corrente

da receita e despeza da Inspectoria;

VIII. Preparar os dados precisos para
repartição e

, o relatório do inspector, quanto ás

despeza aeci ricos do anno
inte;

IX. Organizar, conservar e catalogar

o archivo fina da Inspectoria;

X. Apresentar ao inspector até o dia

15 ,;. fancete da escripta

ilo mez anterior e até os dias r> dos mezes
di agosto e fevereiro um balanço do se-

anno anterior.

21 . Ao chefe de - o t conta-
nente

nheiro ajudante, um contador,

um , um -'" escri-
- e um con-

reguladas
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Art. 22. Aos chefes das sub-adminis-
trações ou de districto e das commissões
por si ou pelo pessoal subordinado, in-

cumbe :

I. Representar directamente a Inspe-
ctoria junto a cada Governo de Estado,
de estrada fiscalizada e ser o interme-
diário entre elles e a repartição para
todos os assumptos que digam respeito
ao seu districto ou zona de serviço;

II. Zelar pelo cumprimento de todas
as leis e regulamentos e dos contractos
em vigor e pelo bom desempenho dos
deveres do pessoal sob sua direcção;

III. Fazer executar as instrucções es-
peciaes para os serviços, a seu cargo e
expedir as ordens e detalhes de serviços
necessários á boa marcha e andamento
dos trabalhos de seu\ districto ou com-
missão;

IV. Examinar todos os trabalhos sob
sua direcção e distribuir seu pessoal da
melhor forma e de accòrdo com as attri-
buições regulamentares, fazendo-o igual-
mente acompanhar com a máxima assi-
duidade e cuidado as varias secções de
serviço a seu cargo;
V. Examinar e inspeccionar com fre-

quência todas as secções a cargo de seu
districto ou commissão por visitas pes-
soaes, pelo menos de duas vezes ao mez,
fazendo com que os seus auxiliares pro-
cedam a exame e inspecções mais fre-
quentes ou assistam pessoalmente e dia-
riamente aos serviços de que forem in-
cumbidos;

VI. Verificar de continuo as condições
de conservação, ordem, andamento e pro-
gressão dos trabalhos ou estradas sob
sua fiscalização ou direcção e proceder
ás experiências necessárias ao emprego
dos materiaes a ella destinados;

VII. Examinar com o máximo cuidado
todos os materiaes que tenham de ser
empregados nos serviços a seu cargo, fa-
zendo cumprir as ordens para- sua appli-
cação, substituição ou rejeição;

VIII. Estudar e propor ao inspector
as medidas tendentes a melhorar as con-
dições technicas ou económicas dos ser-
viços sob sua inspecção ou direcção;

IX. Providenciar nos casos de urgência
do serviço de modo a manter a sua boa
organização e ordem, communicando im-
mediatamente os seus actos á Inspectoria
e sujeitando-os á sua approvação, quando
não estejam previstos em suas attri-
buições;

X. Authenticar ou visar todos os do-
cumentos que devam ser remettidos á
Inspectoria ou aos conlractantes, com os
quaes é de sua exclusiva competência se
corresponderem directamente;

XI. Proceder aos trabalhos de exame,
avaliação ou medição dos serviços con-
tractados e ao ajuste de contas, de
accòrdo com as instrucções especiaes con-
tractuaes, dando andamento aos respe-
ctivos processos para a sua ulterior ap-
provação;

XII. Impor aos contractantes as multas
e penalidades por inobservância de dis-
posições do contracto, submettendo-as á
Inspectoria para a sua 'homologação pos-
terior com os motivos de seu proceder e
as justificativas dos contractantes pu-
nidos;

XIII. Inventariar os materiaes de ser-
viço a seu cargo, mandando proceder a
balancetes mensaes, zelando por sua boa
escripta e conservação;
XIV. Apresentar, por occasião da ter-

minação dos serviços especiaes, ou até

o dia 15 de agosto e 15 de fevereiro, re-
latórios semestral e annual, incluindo
todos os dados, quadros, estatísticas exi-
gidas pela Inspectoria bem como um or-
çamento da despeza provável dos ser-
viços do anno a seguir;
XV. Organizar methodicamente todas

as informações e dados relativos aos ser-
viços, exigindo das estradas ou dos con-
tractantes, os documentos, as provas,
planos e orçamentos, e em geral, todas
as communicações e detalhes que forem
necessários á fiscalização e inspecção ou
realização dos trabalhos a seu cargo.

Art. 23. A cada sub-administração ou
commissão corresponderá um escriptorio
com sede no ponto mais adequado e com
o pessoal que fôr fixado pelo presente
regulamento, salvo posterior augmento
de accòrdo com as necessidades do ser-
viço.

Art. 24. Aos chefes das sub-adminis-
trações ou districtos ficarão subordinados
os engenheiros, os escripturarios e o de-
mais pessoal que áquelles competirem,
conforme a respectiva classificação e ne-
cessidade do serviço.

Art. 25. A residência officiàl do chefe
das sub-administrações ou districtos e

dos seus subordinados deverá ser na sede
do districto de fiscalização, podendo en-
tretanto o chefe desse serviço determinar
que qualquer dos seus subordinados re-
sida em ponto diverso, desde que assim
resulte vantagem para o serviço, ficando,
porém, obrigado a comparecer pelo menos
uma vez por semana ao escriptorio da
sub-administração para dar conta do an-
damento do serviço a seu cargo.

Art. 26. O chefe da sub-administração
' ou do districto não poderá ausentar-se da
sede, a não ser em serviço de inspecção
ou mediante licença do inspector, em
qualquer outro caso.
Do mesmo modo os seus subordinados

não poderão afastar-se dos logares de sua
residência a não 'ser em serviço ou por
licença regulamentar.
Art. 27. Aos' chefes das commissões

ficará subordinado o pessoal necessário,
conforme sua organização e classificação
feitas pela Inspectoria, de accòrdo com a
importância dos serviços que lhes forem
incumbidos e as instrucções que nesse
sentido lhes forem dada^.

Art. 28. Aos delegados ou fiscaes ge-
raes incumbe

:

I. Percorrer periodicamente as estradas
e visitar os trabalhos em construcção, de
accòrdo com a designação do inspector
para uma inspecção geral ou para o es-
tudo especial de algum assumpto refe-
rente ás mesmas estradas;

II. Examinar cuidadosamente as con-
dições do trafego ou da construcção, ve-
rificando se os respectivos serviços são
feitos com a precisa regularidade e eco-
nomia e são cumpridas as leis e dispo-
sições regulamentares em vigor;

III. Verificar se é feita a devida con-
servação das linhas, do material fixo e
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rodante r das demais dependências das
estradas

;

IV. Examinar com o máximo cuidado
se os contractos de construcção, emprei-
tada ou trafego estão sendo fielmente
executados;
V. Conhecer das necessidades que te-

nham os habitantes das zonas servidas
pelas estradas, afim de informar á In-
spectoria sobre as providencias a tomar
no sentido de melhorar horários e ta-
rifas ou de executar novos serviços de
ramaes a prolongamentos;

VI. Conhecer .das vantagens que pos-
sam provir, para a construcção e trafego
das estradas, da execução de melhora-
mentos cu transformações que esses ser-
viços comportem;

VII. Estudar tudo quanto se refira a
trafego mutuo e facilidade de ligar o
trafego terrestre ao marítimo e fluvial,
bem como o que diga respeito a qualquer
outra vantagem para transporte das zonas
percorridas na inspecção;

VIII. Estudar com o máximo cuidado e
o mais detalhadamente qualquer assumpto
especialmente indicado para o qual tenha
sido a inspecção determinada;

IX. Verificar si os chefes de districto

ou das 'commissões são zelosos no cum-
primento de seus deveres e si a sua fisca-
lização, ou direcção dos serviços a seu
cargo é effectiva e se faz com a precisa
exactidão;

X. Assumir a direcção de qualquer sub-
administração ou commissão, quando es-
pecialmente designados para esse fim, ou
nos casos urgentes em que sejam precisas
providencias immediatas ou ao inspector
designe os funccionari.^s effectivos desses
cargos;

XI. Exigir a presença cios chefes de
serviço ou de qualquer de seus auxi-
liares para acompanhal-os no desem-
penho de sua inspecção e todos os dados
e informações de que precisem ou sejam
convenientes;

XII. Apresentar-se ao inspector logo

após o seu regresso á sede da Inspe-
ctoria e em seguida ao Ministro, quando
assim fôr preciso para relatarem verbal-
mente o resultado da visita ou inspecção
feita;
- XIII. Apresentar ao inspector, logo após
a terminação de qualquer inspecção, um
relatório minucioso das suas observações
e das providencias que forem necessárias

para se conseguir o resultado desejado;

XIV. Communicar ao inspector, durante
o decurso de suas inspecções, por officio

ou telegramma, tudo que lhes pareça ne-

cessário para a adopção de qualquer me-
dida ou providencia urgente;
XV. Apresentar-se ao inspector para

auxilial-o no serviço geral da adminis-

tração, quando tenham de permanecer
na sede da Inspectoria sem designação

de qualquer serviço.

CAPITULO IV

DA ADMISSÃO, NOMEAÇÃO. LICENÇA. FALTAS

E DEMISSÃO DO PESSOAL

Art. 29. O pessoal da Inspectoria di-

vide-se em empregados de titulo e em-
pregados subalternos não titulados, ca-

bendo a uns e outros os deveres e di-
reitos dos empregos para que forem ao-
meados ou engajados.

Art. 30. Serão considerados funecio-
narios de titulo todos os empregados da
[Dspectoria, com excepção dos serventesj
guardas, trabalhadores ou operários.

Art. 31. O numero, categoria e ven-
cimentos do pessoal da administração cen-
tral e das sub-adminstrações serão fi-
xados pelos quadros annexos a este regu-
lamento. A respectiva distribuição será
feita pela Inspectoria e o seu augmento
se fará mediante proposta desta ao Mi-
nistério, podendo em caso de urgência ou
accumulação de serviço o inspector re-
solver sobre tal augmento, submettehdo o
seu acto á approvação do Ministro.

Art. 32. O numero e a categoria do
pessoal das commissões serão lixados
para cada caso especial pelo Ministério,
de accòrdo com a proposta da Inspectoria,
sendo os vencimentos regulados pela ta-
beliã também annexa ao presente regula-
mento.

Art. 33. O numero de delegados ou
fiscaes geraes será fixado de modo per-
manente ou periódico directamente pelo
Ministro, de accòrdo com a Inspectoria,

ou como julgar conveniente ao serviço
publico e com os vencimentos também
marcados na tabeliã annexa.

Art. 34. O pessoal titulado será consi-

derado effectivo e gozará de todas as re-

galias e vantagens das leis em vigor, e,

depois de 10 annos de serviço, só po-
derá ser demittido por falta grave, de-

sídia ou incapacidade comprovada.
Art. 35. Os chefes e mais pessoal das

commissões de estudos serão considerados

em commissão o poderão ser dispensados

ao termo do serviço para que tenham sido

designados, nomeados ou engajados, salvo

o caso de não corresponderem bem ás

suas funeções, o que obrigará a dis-

pensa immediata.
Art. 3G. Os empregados de titulo das

sub-administrações ou commissões serão

classificados em L° e 2° classes com iguaes

atlrihuições, quando com titulo ou fun-

cção semelhante, constituindo a diffç-

renea entre as classes apenas nos venci-

mentos e na collocação em relação aos

outros 1'unccionarios da classe superior.

Art. 37. Serão nomeados por decreto

o inspector e por portaria do Ministro,

mediante proposta do inspector, o secre-

tario, os chefes de secção, o> ajudantes

de secção fiscaes geraes, engenheiros che-

fes dê districto, engenheiros fiscaes ,,

contador, o ajudante do contador, offi-

eiaes, conduetores. escripturarios, dese-

nhistas e calculistas.

Art. 38. Os demais empregados da In-

spectoria serão nomeados pelo inspector.

com excepção do pessoal subalterno e

jornaleiro das sub-administrações e com-

missões, que será engajado pelos respe-

ctivos chefes de serviço e lerá os venci-

mentos e vantagens constantes da tabeliã

annexa a este regulamento.

\rt. 39. O cargo de ins] tor so será

confiado, por livi scolha do Governo, a

engenheiro nacional que se recommende

por sua experiência e capacidade pro-

fissional, anteriormente demonstrada em
trabalhos concernentes á viação ter-

restre.
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Art. 40. Só poderio sor nomeados para
os lugares de fiscaes geraes, elides da se-

cção, chefes de distrieto e de commissão
os profissionaes diplomados por escolas
brazfteiras que satisfizerem as prescri-
pções da lei n. 3.001, de 9 de outubro de
1880, sendo que para os logares de fiscaes

geráes e de chefes se exigem seis annos
de pratica de construcção de estradas de
ferro e para os logares de engenheiros
fiscaes a- pratica pelo menos de dous
annos.

Art. 41. A nomeação para os logares
que não forem technicos será feita sempre
mediante concurso. Somente ao Ministro
é licito nomear para as commissões de es-

tudos pessoal reconhecidamente habili-

tado, sem a exigência daquella prova.
Art. 42.. Salvo o cargo de inspector, o

provimento dos demais cargos do pes-
soal effectivo, em caso de vaga, será por
accesso das respectivas classes, attenden-
de-se á antiguidade e ao merecimento.

Art. 43 .0 inspector será substituído,
nos seus impedimentos temporários, pelo
chefe de secção designado pelo Ministro;
os chefes de secção por seus ajudantes e

os demais empregados da administração
central e das sub-administrações pelos
seus immediatos em vencimentos e cate-
goria, designados todos pelo inspector.

Art. 44. As substituições temporárias
nas commissões de estudos serão feitas,

para os chefes de serviço, pelo inspector,
dentre o seu pessoal de maior categoria
e, para os auxiliares, pelos respectivos
chefes.
/ Art. 45, Ao pessoal de titulo caberão
os vencimentos mensaes da tabeliã annexa
correspondentes á sua categoria ou fun-
cção, não lhe sendo abonado augmento ou
diária por qualquer serviço feito fora das
horas do expediente ou da sede dos tra-
balhos.

Art. 46. Ao pessoal não titulado cor-
responderão os vencimentos mensaes cal-
culados pelas diárias da tabeliã annexa,
cem direito ao pagamento pelo serviço
extraordinário feito em dias dé descanso
e feriados ou á noite, além das horas do
trabalho diário.

Art. 47. Dos vencimentos do pessoal de
titulo, dous terços serão considerados
como ordenado e um terço como grati-
ficação, nara todos os effeitos.

Art. 48. Todo empregado terá direito
á passagem livro por parte do Governo
para seu transporte em serviço, não lhe
cabendo nesse caso nem augmento de
vencimentos, nem diária; salvo nos casos
de nomeação ou de remoção definitiva
dos empregados de titulo, aos quaes será
abonada uma ajuda de custo correspon-
dente á metade do respectivo ordenado
mensal, para a sua installação.

Art. 49. Aos funecionarios do quadro
effectivo é garantida a vantagem da apo-
sentadoria e do montepio, pela forma e
nas condições das leis vigentes.

Art. 50 Perderá a aposentadoria o em-
pregado que em qualquer tempo, por
sentença passada em julgado, fòr con-
vencido de haver, durante o exercido de
algum dos empregos, commettido o cri-
me de peita ou de suborno, ou praticado
qualquer acto de traição, abuso de con-
fiança ou revelação de segredo.

Art. 51. Aos funecionarios das com-
missões de estudos é facultado o monte-

pio dos servidores do Estado, sendo-lhes
garantida a mesma aposentadoria que aos
effectivos, somente quando se invalida-
rem no desempenho de suas funeções.

Art. 52. Terá igualmente uma pensão
o pessoal operário que por motivo de ac-
cidente ou desastre em serviço da In-
spectoria ficar impossibilitado ou inca-
paz de ganhar meios para sua subsis-
tência.

Art. 53. A igual pensão terão direito
a viuva ou filhos menores do pessoal jor-
naleiro que fallecer em desastre no ser-
viço publico.

Art. 54. O empregado que substituir
outro em seu impedimento temporário
perceberá a gratificação deste, qualquer
que seja o numero de dias em que se
der a substituição, comtanto que, re-
unida a importância da gratificação aos
vencimentos do substituto, este total não
exceda a dos vencimentos do logar sub-
stituído.

Art. 55. O empregado que exercer in-
terinamente logar vago perceberá todos
os vencimentos deste, perdendo os de seu
próprio emprego.

Art. 56. O empregado que faltar ao
serviço sem causa justificada perderá
todos os vencimentos. Se justificar as
faltas, ser-lhe-ha descontada somente a
gratificação correspondente aos dias em
que faltar, até o máximo de oito dias.

Para sua justificação será sufficiente
a simples allegação por escripto do em-
pregado, quando o numero das faltas não
exceder a três. Si, porém, fôr superior
a três e inferior a nove, será necessário
apresentar attestado medico.
Além de oito faltas só será concedido

abono si o empregado obtiver licença.

Art. 57. O desconto por faltas inter-

poladas não comprehenderá os dias fe-

riados; sendo, porém, suecessivas, com-
prehenderá todos os dias.

Art. 58. São causas justificativas de
faltas: moléstia, nojo, gala de casamento.

Art. 59. As licenças ao pessoal serão
concedidas até 30 dias pelo inspector e

as de maior prazo pelo Ministro, prece-
dendo audiência do inspector e de ae-

côrdo com as disposições do decreto

n. 4.484, de 7 de março de 1870.

Art. 60. As licenças serão concedidas
com ou sem ordenado, não se abonando
em caso algum as gratificações do exer-
cício.

Art, 61. 'Só por motivo de moléstia
comprovada se concederá licença até um
anno, podendo ser com ordenado inteiro

até seis mezes, e de então cm deante com
metade do ordenado.

Art. 62. Por qualquer outro motivo
justificado a licença não excederá de seis

mezes e sendo com ordenado ficará su-
jeita ao seguinte desconto: da quinta
parte, sendo a licença até dous mezes;
da terça parte, sendo por mais de dous
até quatro mezes; de duas terças partes

sendo por mais de quatro mezes.
Art. 63. O tempo de licença é conce-

dido com ordenado; suas reformas e pro-
rogações dentro de um anno, a contar do
dia em que começar o gozo da primeira
licença obtida, serão sommados para o

fim de fazer-se o desconto de que trata

o artigo antecedente.
Art. 64. Em todo o caso, findo o prazo

máximo da licença, nada mais perceberá
o licenciado, nem será aquella renovada
ou prorogada sem que este volte ao effo-
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ctivo exercício de suas funcções e nelle
permaneça por tempo, pelo menos, igual
ao da ausência determinada pelo goso
da licença.

Art. 65. Ficará sem effeito a licença
concedida si aquelle que a tiver obtido
não entrar no goso delia dentro do prazo
de 30 dias, contados do dia em que o
acto da concessão fôr publicado no Diá-
rio Official ou lhe fôr communicado

.

Art. 66. Não pode obter licença o em-
pregado que não tiver tomado posse e
entrado no exercício de seu cargo; salvo
o caso de adoecer no período em que
se realizar sua remoção de um para outro
emprego

.

Art. 67. Nenhum vencimento será
pago ao licenciado sem que tenha re-
gistrado a respectiva portaria na secção
competente da Inspectoria, com a decla-
ração do dia em que começou a gosal-a
e sem que se achem satisfeitas as exigên-
cias prescriptas nas leis fiscaes.
Art. 68. Os empregados da Inspectoria

terão annualmente 15 dias de férias de
que 'gosarão sem prejuízo do serviço e

sem perda de seus vencimentos.
Art. 69. As faltas disciplinares com-

mettidas por empregados que não con-
stituírem crime definido na legislação
vigente serão punidas segundo a sua gra-
vidade," com as seguintes penas

:

I. Advertência.
(II. Reprehensão.'
III. Suspensão até 30 dias.
IV. Demissão.

Art. 70. O inspector e chefes de ser-
viço poderão impor qualque/ das penas
designadas no artigo antecedente aos em-
pregados de sua nomeação e as de adver-
tência a suspensão até oito dias aos de
nomeação de seus superiores, aos quaes
dará disso conhecimento immediata-
mente

.

Art. 71. O empregado que, sem causa
justificada, . faltar seguidamente mais de
15 dias, será considerado demittido.
Art. 72. Das penalidades comminadas

nos arts. 70 e 71 haverá sempre recurso
para a autoridade superior até ao mi-
nistro.

'

Art. 73. Resolvido o recurso final é

vedada a readmissão do empregado titu-

lado ou jornaleiro demittido.

CAPITULO V

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art. 74. O inspector, ouvidos os di-

versos chefes, expedirá as instrucções e

os regimentos internos indispensáveis
á boa marcha de cada um dos serviços

de modo que fiquem bem definidas as

attribuições das varias classes de empre-
gados e indicados os processos e mo-
delos a adoptar para a escripturação, con-

tabilidade e estatística, correspondentes
aos mesmos serviços.

Art. 75. Emquanto não forem expe-
didas as instrucções especiaes de que
trata o artigo antecedente, deverão ser

observadas, com relação ás estradas em
trafego, e em construcção, as disposições

dos decretos ns. 2.885, de 25 de abril de

1908 e 4.871, de 23 junho de 1903, em
tudo quanto não fôr contrario ao pre-

sente regulamento.

Art. 76. O escriptorio central da In-
spectoria e os das sedes das sub-admi-
nistracões e commissões funccionarão das
lo horas da manhã ás 3 da tarde, em
todos os dias úteis, com excepção dos fe-
riados da Republica.

Art. 77. Aos funecionarios actuaes da
Repartição Federal de Fiscalização das
Estradas de Ferro, são garantidos òs di-
reitos adquiridos pelos regulamentos an-
teriores, devendo ser aproveitados na or-
ganização do quadro effectivo da Inspe-
ctoria, segundo suas categorias o ven-
cimentos.

Art. 78. Os funecionarios que não
puderem ser aproveitados, mesmo nos
serviços das commissões, serão conside-
rados addidos si contarem mais de 10
annos de serviço effectivo.
: Art. 79. O numero de vencimentos dos
empregados titulares e jornaleiros consta
da tabeliã e do quadro annexo, orga-
nizados segundo as categorias correspon-
dentes, com a designação das sedes dos
trabalhos, salvo augmento posterior, de
accôrdo com as necessidades do serviço

e mediante approvação do ministro.
Art. 80. Este regulamento entrará em

vigor em 1 de janeiro de 1912.
/Art. 81. Ficam revogadas as dispo^

sições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 191 1,— /. /. Seabra.

TABELLA DE VENCIMENTOS

Pessoal da Administração Central e das
Delegações

N. Categoria Vencimentos

1 Inspector 30:000$

3 Chefes de secção 18:000$

2 Delegados ou fis-

caes geraes. .

.

18 :000$

1 Secretario...... 9:600$

6 Engenheiros aju-
dantes 11:400$

1 Contador 9:000$

1 Ajudante de con-
tador 6:000$

1 Otricial da (Se-

cretaria 6:000$

1 Official de Es-
tatística 5:400$

2 Primeiros escri-

pturarios .... í;p0Uip

2 Segundos escri-
pturarios .... 4.0W

1 Archivista •' ;
|l)lls

5 Amanuenses 3 :(>n !$

1 Desenhista de 1»

classe 6;000f
1 Desenhista de 2"

classe
t.Mins

2 Calculistas :500|

1 Porteiro y) ^
í Contínuos ?.400|
3 Serventes I :800?

30 :(

5 4:000$

36:000$
9:600$

86:400$
9 :

;(X!0$

6:000$

6:000$

5 :
í' '^

9:600$

8:000$
5 : 400$

18:000$

0:000$

0:000$
2:4010$
9:600$
5: ions

320:600?

/. ./. Sn, lira.
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Distribuição do pessoal dos districtos

I
o DISTRICTO

ESTAQO DO AMZONAS— SEDE : PORTO VELHO

Estrada de Ferro Madeira-Mamoré

Chefe do districto.
1 Engenheiro fiscal de I

a
classe,

2. Engenheiros fiscaes de 2 a classe.
1 I

o Escripturario.
•1 Servente.

2 o DISTRICTO

ESTADOS DO PARÁ E MARANHÃO SEDE

:

S. LUIZ

Estrada de Ferro de Alcobaça á Praia da
Rainha— Estrada de Ferro de Caxias
a Cajazeiras— Estrada de Ferro São
Luiz a Caxias

Chefe do districto.
1 Engenheiro fiscal de I

a classe.
1 Engenheiro fiscal de 2a classe em

Belém e Alcobaça.
1 Engenheiro fiscal de 2 a classe em

Caxias.
1 Engenheiro fiscal de 2 a classe.
1 I

o Escripturario.
1 Servente.

3o DISTRICTO

ESTADOS DO PIAUHY E GEARÁ SEDE I FOR-
TALEZA

Rede Cearense

Chefe do districto.
3 Engenheiros fiscaes de I

a
classe.

5 Engenheiros fiscaes de 2 a classe.
1 I

o Escripturario.
1 Servente.

4° DISTRICTO

ESTADOS DO RIO GRANDE DO NORTE, PARA-
HYBA, PERNAMBUCO E ALAGOAS SEDE:
RECIFE

Rede da Great Western- e Estrada de
Ferro do Rio Grande do Norte

Chefe do districto.
5 Engenheiros de I

a classe
7 Engenheiros de 2 a classe.
1 I

o Escripturario.
1 2° Escripturario.
2 Serventes.

5° DISTRICTO

ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE SEDE : BAHIA

Rede Bahiana

.Chefe do districto.
6 Engenheiros de I

a classe.
7 Engenheiros de 2 a classe.
1 1" Escrioturario.
i 2o Escripturario.
2 Serventes.

6 o DISTRICTO

ESTADO DA BAHIA (SUL), ESPIRITO SANTO
E MINAS GERAES SEDE : VICTORIA

Estrada de Ferido Caravellas e Ramal—
Estrada de Ferro Victoria a Diamantina— Estrada de Ferro Sul do Espirito
Santo

'Chefe do districto.
1 Engenheiro fiscal de I

a classe.
3 Engenheiros de 2 a

classe.
1 2o Escripturario.
1 Servente.

T DISTRICTO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO E MINAS—

i

SEDE : RIO DE JANEIRO

Estrada de Ferro Leopoldina— Estrada
de Ferro Rezende a Areias— Estrada
de Ferro Bananal— Estrada de Ferro
Corcovado— Prolongamento da Maricá— Estrada de Rodagem Rio-Petropolis

'Chefe do districto.

5 Engenheiros fiscaes de 1* classe.
6 Engenheiros fiscaes de 2 a classe.
1 I

o Escripturario.
1 2o Escripturario.
2 Serventes.

8o DISTRICTO

2STAD0 DE MINAS GERAES— SÍDE : RIO DB
JANEIRO

Rede Sul Mineira

Chefe do districto.

2 Engenheiros de I
a classe.

3 Engenheiros de 2 a classe.
1 I

o Escripturario.
1 2o Escripturario.

• 2 Serventes.

9o DIíSTRICTO

ESTADO DE GOYAZ SEDE : FORMIGA

Estrada de Ferro de Goyaz

Chefe do districto.

1 Engenheiro fiscal de I
a classe.

3 Engenheiros fiscaes de 2 a classe.

1 2 o Escripturario.
1 Servente.

10" DISTRICTO

ESTADO DE S . PAULO Sl-DE \ S . PAULO

Estrada de Ferro Paulista-— S. Paulo
Railway— Estrada de Ferro Mogyana— Estrada de Ferro Sorocabana— Es-
trada de Ferro Noroeste {Bauru a Ita-
pura)— Estrada de Ferro Araraquara

Chefe do districto.

5 Engenheiros fiscaes de I
a classe.

3 Engenheiros de 2" classe
1 1° Escrioturario.
1 2 o Escripturario.
2 Serventes.
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11° DISTRICTO

ESTADO DE MATTO GROSSO

Estrada de Ferro Noroeste (Linha Ita-
pura a Corumbá)

/Chefe do districto.
12 Engenheiros fiscaes de I

a
classe.

3 Engenheiros de 2a classe.
1 2o Escripturario.
1 Servente.

12° DISTRICTO

estado do paraná e santa gatharina—
sede: gurityba

Linha de Itararé ao Uruguay e ramaes —
Estrada de Ferro do Paraná

jChefe do districto.
2 Engenheiros fiscaes de I

a
classe.

3 Engenheiros fiscaes de 2a classe.
1 I

o Escripturario.
1 2° Escripturario

.

1 Servente.

13° DISTRICTO

ESTADO DE SANTA GATHARINA E PARANÁ
SEDE: JOINVILLE

Linha de S. Francisco— Estrada de
Ferro D. Thereza Christina e linhas de
ligação— Estrada de Ferro de Santa
Catharina

IChefe do districto.
1 Engenheiro fiscal de I

a classe.
3 Engenheiros fiscaes de 2 a

classe.
1 2o Escripturario.
1 Servente.

14° DISTRICTO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL— SEDE

:

PORTO ALEGRE

Rede de Viação Férrea— Rio Granden-
se— Estrada de Ferro Quarahim a Itaqui.

Chefe do districto.
5 Engenheiros de I

a classe.
7 Engenheiros de 2 a classe.
1 I

o Escripturario.
1 2 o Escripturario.
1 Servente.

Rio, novembro de 1911. — /. ,/. Seabra.

Tabeliã de vencimentos

PESSOAL DA COMMISSÃO DE ESTUDOS

Categorias Vencimentos

Chefe de eommissão 18 :000$
.1 ." Engenheiro 15 :000$
Chefe de secção 12 :000$
Engenheiro ajudante 9 :600c
Engenheiro conductor 6 :000$

Auxiliar technico 4 :000$

Desenhista de I
a classe 6:000$

Desenhista de 2 a classe 4:8:01o.
1

?

Secretario 5<:000$

Escripturario pagador 4 :800$

Escripturario '. .

.

4:000$
•Amanuense 3 :600S

Continuo 1:800$
Servente 1:440$

OBSERVAÇÃO

Do credito destinado a cada uma das
commissões será reservada uma certa
quota para pagamento de diárias que va-
riarão de 15$ para o chefe até 3$ para os
auxiliares, escripturarios e amanuenses.

QUADRO E DIÁRIAS DO PESSOAL JORNALEIRO

Cada secção de trabalho terá no má-
ximo o seguinte pessoal operário:

1 Feitor 4$000
2 Porta-miras j.. 3$O0O
1 Balisa de ré 3$000
3 Por a-instrumentos, 2$ a. .

.

2*500
1 a 2 Estaqueiros a 2$500
3 Homens para abertura de pi-

cadas com o transito a. ..

.

2$500
1 Machadeiro 2S500
6 Foiceiros para as secções a. 2$500
4 Cruzeteiros a 2$500
2 Cozinheiros a 2$500
1 Cocheiro 2$500

DECRETO N. 2.681. — de 7 DE dezembro
DE 1912

Regula a responsabilidade civil das estradas de ferro

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

:

Faço saber que o Congresso Nacional
decretou e eu sancciono a resolução se-
guinte :

Art. 1.° As estradas de ferro serão
responsáveis pela perda total ou parcial,

furto ou avaria das mercadorias que re-
ceberem para transportar.
Será sempre presumida a culpa e contra

esta presumpção só se admittirá alguma
das provas:

I a
, caso fortuito ou força maior;

2 a
,
que a perda ou avaria se deu por

vicio intrínseco da mercadoria ou causas

inherentes á sua natureza;
3a

, tratando-se de animaes vivos, que
a morte ou avaria foi consequência de

risco que tal espécie de transporte faz

naturalmente correr;

4 a
,
que a perda ou avaria foi devida

ao máo acondicionamento da mercadoria

ou a ter sido entregue para transportar

sem estar encaixotada, enfardada ou pro-

tegida por qualquer -outra espécie de

envoltório;
5a

,
que foi devido a ter sido transpor-

tada em vagões descobertos, em conse-

quência de ajuste ou expressa determi-

nação do regulamento;
6 a que o carregamento e descarrega-

mento foram feitos pelo remettente ou

pelo destinatário ou pelos seus agentes

e disto proveiu a perda ou avaria;
,> gue a mercadoria foi transportada

em vagão ou plataforma especialmente

fretada pelo remettente, sob á sua custo-

dia e vigilância, e que a perda ou avaria

foi consequência do risco que essa vigi-

lância devia remover.
\rt 2 ° Si nos casos dos ns. 2, ó, i,

5 6 e 7 do artigo anterior concorrer a

culpa da estrada de ferro com_ a do re-

mettente nu destinatário, será propor-

cionalmente dividida a responsabilidade.

\rt 3 ° A responsabilidade começara

ao ser recebida a mercadoria na estação
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pelos empregados da estrada de ferro
antes mesmo do despacho, e terminará
ao ser effectivamente entregue ao desti-
natário,

• A]*- *•" Será presumida a perda total
30 dias depois de findo o prazo marcado
pelos regulamentos para a entrega da
mercadoria.

Art. 5.° Será obrigatória, por parte
do remettente, a declaração da natureza
e valor das mercadorias que forem en-
tregues fechadas.

Si a estrada de ferro presumir fraude
na declaração, poderá verificar, abrindo
o caixaii, tardo, ou qualquer envolucro
que a contenha. Demonstrada, porém, a
verdade da declaração feita pelo remet-
tente, a estrada de ferro, sem demora e
a expensas suas, acondicionará a merca-
doria novamente tal qual se achava.

Art. 6." A indemnização pelas estradas
de ferro, nos casos de perda ou furto,
será equivalente ao preço corrente da
mercadoria no tempo e no logar em que
devia ter sido entregue; no caso de avaria,
será proporcional á depreciação por ella
soffrida. Deverão ser deduzidas as despe-
zas que deixarem de ser feitas pelo facto
da perda da mercadoria. Exceptua-se o
caso de dolo, em que a estrada respon-
derá por todos os prejuízos que tenham
directamente occorrido.

Paragrapho único. Si na declaração o
remettente diminuir com culpa ou dolo
o valor da mercadoria, será o valor de-
clarado a base da indemnização.

Art. 7.° Nos casos de atraso da entrega
das mercadorias, a estrada de ferro per-
derá, em favor do proprietário da mer-
cadoria, uma parte do preço do transporte,
proporcional ao tempo de atraso.

Si pelo particular fôr provado que a
demora causou-lhe um damno maior, por
elle responderá a estrada de ferro, até
a importância máxima correspondente ao
valor da mercadoria.

Serão exceptuados os casos de força
maior o culpa do remettente ou destina-
tário. No caso de dolo por parte dos
agentes ou empregados da estrada " de
ferro, osta responderá por todo o pre-
juízo causado.

A.H. 8." O pagamento do preço do
transporte feito pelo destinatário, e bem
assim o recebimento da mercadoria, sem
reserva ou protesto, exonerará a estrada
de ferro de qualquer responsabilidade.
Nos casos de avaria oceulta ou perda par-
cial que só mais tarde possam ser veri-
ficadas, deverá a reclamação ser feita
perante a estrada de ferro no prazo de
30 dias, incumbindo ao reclamante provar
em juizo que a avaria teve logar antes
da entrega.

Art. 9.° A liquidação da indemnização
prescreverá no fim de um anno. a contar
da data da entrega, nos casos de avaria,
e, nos casos de furto ou perda, a contar
do trigésimo dia após aquelle em que, de
accôrdo com os regulamentos, devia ter
se effectuado a entrega.
• Art. 10. As acções judiciaes oriundas
do contracto de transporte por estearias de
ferro por motivo de perda ou avaria po-
derão ser intentadas pelos que tiverem
recebido a mercadoria ou tenham direito
a recehel-a, seus herdeiros ou cessioná-
rios. Para a acção ser intentada pelo
remettente, seus herdeiros ou cessionários
deverão apresentar as duas vias da nota
da expedição nos casos em que ellas são

exigidas ou autorização do destinatário.-
Art. 11. A perda ou avaria das baga-

gens não despachadas que acompanham
os passageiros e ficam sob a sua guarda
não dará logar a indemnização, salvo si
se provar culpa ou dolo por parte do9
agentes ou empregados da estrada de
ferro.

Art. 12. A clausula da não garantia
das mercadorias, bem como a prévia de-
terminação do máximo de indemnização
a pagar, nos casos de perda ou avaria,
não poderão ser estabelecidas pelas es-
tradas de ferro sinão de modo facultativo
e correspondendo a uma diminuição de
tarifa. Serão nullas quaesquer outras
clausulas diminuindo a responsabilidade
das estradas de ferro estabelecidas na
presente lei.

Art. 13. As estradas de ferro serão
obrigadas a acceitar a expedição de mer-
cadoria não só para suas estações como
para as de quaesquer linhas a que es-
tejam directamente ligadas.

Art. 14. Quando mais de uma estrada
de ferro tiver concorrido para transporte
de uma mercadoria, a acção de indemni-
zação por perda, furto ou avaria terá
logar contra a estrada que acceitou a
expedição, ou contra a que entregou a
mercadoria avariada, ou contra qualquer
das estradas intermediarias em cuja li-

nha se provar que teve logar a perda,
furto ou avaria.

Art. 15. Xo caso do artigo anterior, o
direito reversivo das estradas de ferro,

umas em relação ás outras, será regu-
lado pelas seguintes disposições:

§ 1.° Será responsável da perda, furto
ou avarja da mercadoria a estrada em
cuja linha se der o facto.

§ 2." Si, porém, provar que foi culpa
de outra, esta responderá pelas suas con-
sequências jurídicas.

§ 3.° Si concorrer a culpa de mais de
uma, a responsabilidade será dividida
proporcionalmente ao gráo da culpa, at-

tx-ntas as circumstancias que acompa-
nharem o facto.

§ 4.° Si se não puder provar qual a
estrada em cuja linha deu-se a perda ou
avaria, responderão todas, proporcional-
mente ao preço do transporte que cada
uma percebeu ou teria o direito de per-
ceber, dada a execução regular do con-
tracto.

§ 5.° No caso de insolvabilidade de al-

guma das estradas, o prejuízo que desse
lacto possa resultar para a que pagou
a indemnização será repartida por todas

as que tiverem cooperado no transporte,

guardada a mesma proporção do para-
grapho anterior.

Art. 16. São applicaveis os princípios

dos dous anteriores artigos ao caso de
atraso na entrega das mercadorias.

Art. 1?. As estradas de ferro respon-
derão pelos desastres que nas suas linhas

suecederom aos viajantes e de que re-

sulte a morte, ferimento ou lesão cor-
pórea.
A culpa será sempre presumida, só se

admittindo em contrario alguma das se-

guintes provas:

1", caso fortuito ou força maior;
2", culpa do viajante, não concorrendo

culpa da estrada.
Art. 18. 8orão solidários entre si e

com as estradas de ferro os agentes por
cuja culpa se der o accidente. Em re-
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lação a estes, terão as estradas direito
reversivo.

Art. 19. Si o desastre acontecer nas
linhas de uma estrada de ferro por culpa
de outra haverá em relação a esta di-
reito reversivo por parte da primeira.

Art. 20. No caso de ferimento, a in-
demnização será equivalente ás despezas
do tratamento e aos lucros cessantes du-
rante elle.

Art. 21. No caso de lesão corpórea ou
deformidade, á vista da natureza da
mesma e de outras circumstancias, espe-
cialmente a invalidade para o trabalho
ou profissão habitual, além das despezas
com o tratamento e os lucros cessantes,
deverá pelo juiz ser arbitrada uma in-
demnização conveniente.

Art. 22. No caso de morte, a estrada
de ferro responderá por todas as despezas
e indemnizará, a arbitrio do juiz, todos
aqueiles aos quaes a morte do viajante
privar de alimento, auxilio ou educação.

Art. 23. No caso de desastre, a estrada
de ferro também responderá pela perda
ou avaria das bagagens que os passagei-
ros levarem comsigo; embora não des-
pachadas.

Art. 24. No caso de atraso de trens e

excedido o tempo de tolerância que os

regulamentos ; concederem para a exe-
cução dos horários não tendo sido o facto

determinado por força maior, as estra-

das responderão pelos prejuízos que dahi
resultarem ao passageiro. A reclamação
deverá ser feita no prazo de um anno.

Art. 25. As estradas também respon-
derão, nos termos do artigo anterior,

quando o viajante provar que não pôde
realizar a viagem por ter sido suspenso
ou interrompido o trafego ou por ter

sido supprimido algum trem estabelecido

no horário ou por não ter encontrado
logar nos vagões de classe para a qual

tiver comprado nassagem.
Art. 26. As estradas de ferro respon-

derão por todos os damnos que a explo-

ração das suas linhas causar aos proprie-

tários marginaes.
Gessará, porém, a responsabilidade si

o facto damnoso fòr consequência directa

da infracção, por parte do proprietário,

de alguma disposição legal ou regula-

mentar relativa a edificações, plantações,

excavações, deDosito de materiaes ou
guarda de gado á beira das estradas do

ferro

.

Rio de Janeiro. 7 de dezembro de 1912,

91" da Independência e 24° da Republica.

Hermes R. da Fonseca.

José Barbosa Gonçalves.

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA, VIAÇÃO
E OBRAS PUPBLICAS

O Ministro de Estado dos Negócios da

Industria, Viação e Obras Publicas, em
nome do Vice-Presidente da Republica,

resolve approvar as instrucções que ri mi

esta baixam, assignadas pelo director

geral da Viação para o serviço de to-

mada d(í contas das companhias de

tradas de ferro que gosam e venham a

gosar de garantia de juros ou subvenção

pela União.

Capital Federal. 2 de janeiro de 1897.

— Joaquim Murtinho.

Instrucções para o serviço de tomada de
contas das companhias de estradas de
contas das companhias de estradas de

ferro que gosam da garantia de juros
por Portaria desta data.

DA TOMADA DE CONTAS

Art. 1.° A tomada de contas será exer-
cida por uma junta composta de enge-
nheiro fiscal da respectiva estrada de
ferro, .como representante da adminis-
tração publica, que presidirá aos tra-
balhos; de um empregado da fazenda,
como representante do fisco, que servirá
de secretario, e de uni empregado da
companhia ou ernpreza, legalmente con-
stituído, como representante desta.

Art. 2.° A junta, assim constituída,
reunir-se-lia até o dia 15 do mez se-
guinte ao semestre findo, no cscriptorio
central, inicio dos trabalhos para as li-
nhas em consírucção, e até o dia 30 no
escriptorio central onde funccionar a
contabilidade, para as linhas em trafego,
e encetará os trabalhos de apuração das
contas de receita e despeza ou das obras
executadas, terminando em tempo a po-
der ser effectuado o pagamento dos ju-
ros dentro dos três mezes subsequentes
aos mesmos semestres.

Art. 3.'' Para a fiel observância tio

artigo antecedente, o engenheiro-fiscal,
presidente da junta, em fim do semestre
corrente, fará as communicações aos de-
mais membros, marcando o dia e hora
em que deve ter logar a reunião.

Paragrapho único. O membro que se
achar impedido para o comparecimento
no dia e hora marcados, deverá dar disso
immediata participação ao Ministro da
Industria, Viação e Obras Publicas, afim
de que sejam dadas promptas providen-
cias para a substituição do impedido, de
forma que não venha a ficar prejudicado
o serviço de tomadas de contas no pe-
ríodo fixado no art. 2 o

.

Art. í." A apuração dos documentos
será pela junta por a "to unanime e, no
caso de divergência de opiniões, a cada
um dos membros é facultativo emittir.

em separado, seu parecer, assignando-se
vencido sobre o objecto dos interesses

que repri justificando sua opi-
nião divergente. *

Art. 5.'J Haverá para cada junta um
livro rubricado pelo engenheiro-fiscal
que servirá exclusivamente para tielle

ser lançada a acl i de tomada de contas,

segundo o modelo anni .<>. a qual
assignada por todos os membros.
Paragrapho único. Na acta se mencio-

nará tudo quanto occorrer na sessão.

Art, 0." O voto clivei- qualquer
dos membros da junta não prejudicará

a conclusão do serviço, e, sendo do re-

presentante da companhia, icrn api

o caracter de protesto lamarão
futura, caso não seja attendido no jul-

gamento final pelo ministro, para ef-

fectividade do pagamento dos juros ga-

rantidos.
Art, 7.° Nenhum dos' membros da

junta poderá, sob pretexto algum, fli

i -natura na acta. desde que este

obriga por definitiva a tomada
:das.

Art. 8.° A acta de tomada de contas

com o balanço do semestre, os quadros

estatísticos exigidos -pelo regulamento e

uitk inventario minucioso dos docurnen-
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tos de despezas, depois de serem estes

numerados e rubricados pelo engenhei-
ro-fiscal, serão remettidos ao Ministro
da Industria, Viação e Obras Publicas.
Todos os documentos acima, com ex-

cepção^ dos quadros estatísticos, serão
em duas vias.

Àrt. 9.° A apuração das contas pela
junta não importa ãpprovação definitiva

em ultima instancia, cabendo esta ao
Ministro da Industria, Viação e Obras
Publicas, que poderá acceitar ou recusar
as glosas feitas, ou mesmo fazel-a em
relação a despezas que entenda terem
sido indevidamente acceitas.

DOS DOCUMENTOS

Ari. 10. As despezas serão justificadas
com os projectos appro^ados, autoriza-
ções recebidas, contas, facturas, certifi-

cados, folhas de pagamento e, em geral,

recibos devidamente legalizados, segundo
a legislação de Fazenda.

Art. 11. A receita será demonstrada
com os bilhetes de passagem, guias e

recibos de fretes e em geral, de quaes-
quer rendas ordinárias, extraordinária
ou eventual.

Fica bem entendido que, para os ef-
feitos de ajuste de. contas, considerar-
se-hão arrecadadas ou recebidas as ren-
das desde que houverem sido emittidos
os bilhetes ou despachadas as cargas -

consignadas nas vias.
Art. 12. Para as linhas em construcção,

a junta examinará os documentos rela-
tivos ás medições provisórias ou finaes,

já rubricadas pelo' engenheiro-fiscai que
as tiver acompanhado e que por este
facto assume a responsabilidade directa
da exactidão dos trabalhos; applicará os
preços approvados pelo Governo; veri-
ficará as peças dos processos de desapro-
priações, examinará si todas as obras
indicadas no projecto approvado foram
executadas ou não, quaes as modifica-
ções que soffreram no projecto, na cuba-
ção e no custo, as razões delias; proce-
derá, em summa, ao exame minucioso
de quanto possa interessar ao computo
do capital despendido.

Art. 13. Rubricados pela junta todos
os documentos examinados, proceder-
se-ha á organização da folha de medi-
ção, em que serão indicadas todas as
obras, por estacas, sendo o original lan-
çado em um livro especial, aberto e ru-
bricado pelo respectivo engenheiro-fiscal.

Art. 14. Entregue a estrada ou parte
desta ao transito publico, os juros cor-
respondentes ao respectivo capital serão
pagos em presença dos balanços de li-

quidação da receita e despeza de custeio,
exhibidos pela companhia ou empreza.

Art. 15. As despezas de custeio da es-
trada comprehendem as que se fizerem
com o trafego de passageiros, de merca-
dorias; com repareis e conservação (de

material rodante, officinas, estacões e
todas as dependências da via-ferrea, taes
como armazéns, officinas, depósitos de
qualquer natureza; do leito da estrada o
todas as obras de arte a ella perten-
centes e as que se fizerem com a con-
strucção de obras novas que tiverem
sido previamente approvadas pelo Go-
verno .

Art. 16. Só ser-á admittido como des-
peza de custeio do semestre o material

realmente consumido, pelo preça da
respectiva factura e dia de seu paga-
mento.

Art. 17. As despezas que se effectua-
rem nas praças estrangeiras, quer por
conta do capital, quer por conta do
custeio, serão justificadas com documen-
tos devidamente legalizados, visados pelo
delegado do Thesouro Federal em Lon-
dres, ou por quem suas vezes fizer.

Fica bem entendido que o visto, desse
agente nos documentos alludidos não
importa a ãpprovação das despezas a que
ellas se refiram e sim, unicamente uma
formalidade indispensável para serem
taes documentos tomados em considera-
ção no ajuste de contas, justamente com
as despezas feitas no Brazil.

Art. 18. No fim de cada semestre as
companhias que tenham o regimen de
deposito japresentarão ao Governo a
conta corrente do banco em que se ache
o deposito feito, com a indicação de ju-
ros vencidos, até o ultimo dia do se-
mestre.

Art. 19. As companhias, com sede na
Europa, remetterão a demonstração da
despeza feita ahi com a alta adminis-
tração, escriptorio, expediente, etc, afim
de ser pelo Cioverno approvada.

Paragrapho único, instas contas serão
remettidas em tempo de poderem ser
pelo Governo recebidas até o fim do
primeiro mez seguinte a cada semestre
findo, para serem tomadas em conside-
ração na organização da conta semestral
dos juros garantidos e ser preparado o
processado da liquidação definitiva.

PAGAMENTOS DE JUROS GARANTIDOS

Art. 20'. A garantia de juros ás com-
panhias com sede na Europa será paga
integralmente nos primeiros dias do
mez seguinte ao semestre anterior.

Esse pagamento será feito pelo dele-
gado do Thesouro Federal em Londres.

Art. 21. Os saldos que forem verifi-

cados entre a receita e a despeza das
linhas em trafego serão recolhidos im-
mediatamente pelas respectivas compa-
nhias ao Thesouro, Delegacias ou Al-
fandegas no iBrazil, visto os juros ga-
rantidos serem pagos integralmente na
Europa.

Art. 22. A garantia de juros ás com-
panhias com sede no Brazil será paga
até o dia 30 do mez seguinte a cada se-
mestre vencido, mediante certificado da
Directoria Geral de Viação da Secretaria
de Estado da Industria, Viação e Obras
Publicas.

Art. 23. Verificado saldo pelo exame
das contas será elle immediatamente re-
colhido aos cofres públicos.

Art. 24. Cessará esse regimen si as

companhias deixarem de apresentar as

contas no prazo fixado no art. 2 o
,
po-

dendo esse prazo ser prorogado pelo Go-
verno, no caso de companhias que, em
consequência do trafego mutuo com ou-
tras, não possam ter os documentos
promptos para o exame. Mas, essa pro-
rogação não poderá exceder de dous me-
ZGS .

Art. 25. Differenças de cambio só se-

rão admittidas com despezas de custeio,

quando provierem de remessas de fun-

dos do Brazil para Europa, e tenham
sido autorizadas previamente pelo Go-
verno.
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Art. 26. O pagamento de juros garan-
tidos que tiver de ser feito no Brazil
sobre capital em ouro e em equivalente
moeda papel, será realizado ao cambio
do dia anterior ao mesmo pagamento,
após a liquidação das contas dentro dos
três mezes subsequentes a esse semestre.

Capital Federal, 2 de janeiro de 1897.—Joaquim M. Machado de Assis, dire-
ctor geral da Viação.

MODELO

Acta da tomada de contas da Com-
panhia

Extensão em trafego kilometros
S> » fONSTRUCÇÃO.. »

» » ESTUDOS »

Aos dias do mez de
de 191 . ... no Escriptorio Central, sede

(segundo a espécie discrimi-
nada no art. 2o das instrucções), á hora
previamente tlesignada, reunidos os
membros da junta ápuradora das contas
F., F. e F., abriu-se a sessão.
Apresentados pelo representante da

companhia os documentos es-
pecificados nas respectivas instrucções,
procedeu-se ao exame e apuração dos
mesmos, dando em resultado o seguinte:
Receita $ .

.

Despeza $ . .

.

Saldo ou deficit.

Sendo o capital garantido de $. .

.

segundo o decreto n de de
resulta que o compromisso do

Governo pelos juros garantidos é do li-

quido de $... igual a £ (no

caso de ser o capital em ouro) . (1)

E nada mais havendo a considerar
deu-se por findo o trabalho. (2) e (3).

F Presidente

.

F Secretario.
F Representante

da Companhia.

O Ministro de Estado dos Negócios da
Viação e Obras Publicas, em nome do

Presidente da Republica:

Considerando que, em face da legis-

lação vigente sobre concessão de ga-

rantia de juros aos capitães empregados
na construcção de estradas de ferro, se

verifica: I
o

, constituir a fiança do Es-

(1) No caso de saldo dirá: — que foi

immediatamente recolhido aos cofres

públicos sendo a taxa cambial

á yista.

(2) No caso de glosa dir-se-ha: —
pelos membros representantes do Governo
foram feitas glosas das seguintes par-

cellas: (discriminação de cada uma pela

espécie), que montando ao total de

$ . . . reduz-se a importância a pa-
gar pelos juros a

(31 Si houver protesto de qualquer

dos membros será transeripto. princi-

piando pela formula : -— Foi voto em se-

parado do membro Co caracter que lhe

assistir) que

tado meio de evitar prejuízos ás em-
pfrezas, as quaes- são obrigadas a de-
monstrar a possibilidade de obterem uma
renda liquida de 4 % (art. 1", § 1°, da lei
n. 2.450, de 24 de setembro de 1873);
2", nao poder a garantia concedida exce-
der o prazo de 30 annos (ibidem), e isto
como condição fundamental para a con-
cessão;

.
Considerando que, findo o prazo de 30

annos, fica o Estado desobrigado do com-
promisso assumido;

Considerando que, findo o prazo de 30
deve ser contado na maneira usual e
corrente, não se justificando, portanto, o
emprego de formulas tendentes a dila-
tal-o, sob o fundamento de que os pri-
meiros pagamentos são effectuados sobre
fracções do capital definitivo, emquanto
este não se constitue;

Considerando que semelhante funda-
mento é ; erróneo, porquanto durante a
construcção das obras, a garantia de
juros é paga sobre as quantias autori-
zadas pelo Governo e recolhidas a esta-
belecimentos bancários para serem em-
pregadas á medida que forem necessárias
e só depois de definitivamente consti-
tuído o capital é que se torna devidos os
juros sobre a sua totalidade;

Considerando, pois, que o prazo de 30
annos deve começar a ser calculado a
partir do primeiro pagamento realizado
dos juros devidos, contando-se dahi por
deaíite sessenta semestres:

Resolve declarar sem effeito a por-
taria deste ministério de 11 de novem-
bro de 1901, e determinar que para a
contagem do prazo da garantia de juros
a que o Governo estiver obrigado sejam
observadas as regras constantes do pre-
sente acto.

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1913,
92" da Independência e 25° da Republica.— José Barbosa Gonçalves.

O ministro de Estado dos Negócios da
Viação e Obras Publicas, em nome do
Presidente da Republica, resolve appro-
var as condições que com esta baixam,
assignadas pelo director geral de Viação,
para ser concedido, de accòrdo com a
vigente lei orçamentaria, o premio de
7:000$ por locomotiva que as compa-
nhias de estradas de ferro construírem
em suas officinas.

Rio de Janeiro, 20 de agosto de 1913.— José Barbosa Gonçalves.

CONDIÇÕES A QUE SE REFERE A 1'oliTAHIA

DESTA DATA

As companhias de estradas de fe

deverão submettter á approvação do Go-
verno, por intermédio da Inspectoria Fe-
deral das Estradas, os projectos das loco-

motivas, acompanhados das especificações

seguintes:

Machina

Grelha — Vaporização, comprimento,
largura, superfície e systema.
(Fornalha — Altura nrédia ,do céo

aciuia da,/grelha, comprimento interior
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em cima e comprimento interior em
baixo.

Tubos— Diâmetro interior, compri-
mento e espessura.

Superfície de aquecimento— Directa,
tubular e total.

i Mineiros— Diâmetro médio, compri-
mento e espessura das paredes.

Caldeira— Altura do eixo acima dos
trilhos, volume de agua, volume de vapor,
capacidade total e timbre por centimetrb
quadrado.

Caixa de fumaça— Comprimento ex-
terior, diâmetro exterior e systema de
e^capamento.

Chaminé — Diâmetro na parte supe-
rior, diâmetro na parte mais estreita e

altura acima dos trilhos.
Systema e numero de injectores, sys-

tema e numero de manómetros, systema
de distribuição e systema de freio.

Cylinuro'— Diâmetro,- curso dos êm-
bolos e distancia entre eixos.
Cumprimento da biela motriz.
Rodas — Numero de rodas motrizes,

numero de rodas conjugadas, numero de
rodas livres, diâmetro das rodas motri-
zes, diâmetro das rodas livres, largura
dos aros das rodas sem rebordo, largura
dos aros das rodas com rebordo e pressão
de calagem.

Eixos — Diâmetro no meio, diâmetro
ha calagem, distancia entre o I

o eixo e o
bissel, distancia entre o I

a eixo o o 2"-e
distancia entre o 2" eixo e o 3

o
.

Excêntricos : :— Systema e compri-
mentro das barras.

Systema de corrediça, embasamento
das rodas conjugadas e embasamento to-
tal com o eixo do bissel.

Estrado

Longerões— Distancia inferior e es-
pessura.

Comprimento da machina da extremi-
dade dos engates e comprimento da
machina com o tender.
Engates— Systema e altura do centro

acima dos trilhos.
Systema de suspensão.
Peso— Machina vasia, eixo do bissel,

I
o

eixo, 2o eixo, 3o eixo, peso total, peso
total com o tender e peso adherente.

Coeíficiente de adherencia, esforço de
tracção e capacidade de tracção em nivel.

Tender

Capacidade— Agua, carvão e lenha.
Peso—-Vasio e em ordem de marcha.
Rodas— Numero, diâmetro e pressões

de calagem.

Eixos— Diâmetro no meio, diâmetro
na calagem, distancia entre os eixos de
cada truck e distancia entre os extremos.
Systema de suspensão.

Relações características

Superfície de aquecimento reduzida.
Relação entre a superfície de aqueci-

mento tubular e directa.
Relação entre o esforço de tracção e a

adherencia.
Esforço de tracção por' metro quadrado

de superfície de aquecimento reduzida.
Esforço de tracção de tonelada de peso

total da machina.
Peso da machina em marcha por metro

quadrado de superfície reduzida..

II

Executar com absoluta fidelidade os
projectos approvados, fazendo, sob a mais
ampla fiscalização do engenheiro desi-
gnado pela Inspectoria Federal das Es-
tradas, todas as peças das locomotivas,
com excepção dos apparelhos privilegia-
dos de lubrificação, dos manómetros e
outros. Os aros das rodas, bem como os
tubos em gorai, poderão, a juizo do Go-
verno, ser importados do estrangeiro.

III

Utilizar na construcção das locomoti-
vas somente materiaes brazileiros e os
de procedência estrangeira absolutamente
indispensáveis que não tiverem similares
de producção nacional.

IV

Effectuar as experiências de velocidade
e capacidade de tracção exigidas pelo
engenheiro fiscal que acompanhar a cons-
trucção das locomotivas.

Instruir as petições ao Governo com as
photographias das locomotivas construí-
das e attestado passado pelo engenheiro
fiscal, relativamente á observância das
presentes condições e resultados. das ex-
periências effectuadas.

Rio de Janeiro, 20 de ag09to de 1913. —

-

Affonso G. C. Maciel, director geral.
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DECRETO N. 8.532 — de 2o janeiro de 1911

Estabelece regras para a concessão de estradas de ferro
coloniaes com direito a subvenção

Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, de conformidade com o dis-

posto no art. 55 da lei n. 2. 350, de 31 de de-
zembro de 1910, decreta:

Artigo único. Ficam approvadas as dis-

posições constantes das clausulas que com este

baixam, assignadas pelos ministros de Estado
da Viação e Obras Publicas e de Agricultura,
Industria e Commercio, para a concessão de
estradas de ferro coloniaes com direito á sub-
venção de que trata o art. 58 das bases regu-
lamentares approvadas pelo decreto n. 6.455,
de 19 de abril de 1907.

Rio de Janeiro, 25 de Janeiro de 1911,
90° da Independência e 23° da Republica.

Hermes R. da Fonseca.

J. J. Seabra.

Pedro de Toledo.

Clausulas a que se refere o decreto

desta data

I

Serão consideradas estradas de ferro co-

loniaes para os fins do art. 55 da lei n. 2.356

de 31 de dezembro do 1910, e art. 58 das
bases regulamentares, approvadas pelo de-
creto n. 6.455, de 19 de abril de 1907, as que
se destinarem a ligar núcleos coloniaes já exis-

tentes ou terras devolutas que satisfaçam ás

exigências dos arts. 5
o

, 12 e 13, ns. I, III, IV,

V e VI das referidas bases regulamentares,
com estações de estradas de ferro, centros

consumidores, portos marítimos ou íluviaes.

II

A subvenção a estradas de ferro coloniaes,

paga uma só vez, de accôrdo com o art. 13

deste decreto, poderá ser de 15:0008 por ki-

lometro, quando se tratar de via férrea de
bitola de um metro, não excedendo de 60 ki-

lometros de extensão ; e de 6:000$ por kilo-

metro si a bitola for, por conveniência eco-

nómica, de um metro ou menos.

III

Nenhuma subvenção será concedida á es-

trada já construída ou que, da União, Estado

ou município receba idêntico favor ou garantia

de juros, nem a que se destinar a beneficiar

núcleos de população que não possam ser clas-

sificados como núcleos coloniaes, por inobser-

vância do systema de colonizar, ex-vi dos

arts. 5o e 13 ns. I, III, IV, V e VI das bases

regulamentares, approvadas polo decreto

n. 6.455, de 19 de abril de 1907.

IV

As concessões de estradas de ferro colo-

niaes serão conjuntamente feitas pelos Minis-

térios da Viação e Obras Publicas e Agricultura

Industria e Commercio, devendo as petições
iniciaes ser dirigidas ao Presidente da Repu-
blica e entregues na Secretaria de Estado da
Viação e Obras Publicas.

Compete:

§ I
o

. Ao Ministério da Viação :

a) verificar si a concessão pedida não col-

lide com outra anteriormente feita ou com di-

reitos de preferencia que devam ser respei-

tados ,

b) elaborar os contractos, determinar as
condições teclinicas e económicas, e approvar
os estudos definitivos

;

c) estabelecer as normas de relações com
o publico e com o Governo, fixar o regimen
de tarifas a serem adoptadas, regular e exer-

cer a fiscalização dos contractos.

§ 2o
. Ao Ministério da Agricultura :

a) decidir sobre a subvenção a ser con-

cedida, verificando si a estrada requerida se

ajusta inteiramente, na conformidade deste

decreto, aos moldes estatuídos no art. 58 das
bases regulamentares

;

b) indicar as disposições que entender

precisas para a effectividade do povoamento
de terras devolutas colonizáveis, que a estrada

tenha de servir e para o regimen económico
desta em suas relações com os núcleos colo-

niaes.

VI

O ministro da Viação, julgando a con-

cessão inconveniente ou offensiva de direitos

de terceiros, indeferirá a petição.

Vil

Si o ministro da Viação não tiver motivos

a oppôr para a concessão da estrada, remeto

terá ao ministro da Agricultura a petição iu-

cial, afim de ser julgado o pedido sob o ponti-

de vista de classificação da estrada como co-

lonial, para os effeitos da subvenção.

VIII

Quando, após o devido exame, o ministro

da Agricultura entender que a estrada pro-

jectada preenche as condições essenciaes e e

de utilidade para o fim proposto, deferirá o

pedido de subvenção e restituirá a petição ao

ministro da Viação, com as indicações que

entender convenientes, afim de ser lavrado o

contracto, cujas bases serão submettidas a

approvacão do Presidente da Republica, de-

vendo o 'respectivo decreto ser referendado

pelos titulares das duas pastas.

IX

No caso de não poder ser classificada

como colonial a estrada projectada, ou nao

convindo a outorga da subvenção pedida, o

ministro da Agricultura indeferira a petição.

A coucessão de subvenção a estradas de

ferro destinadas á ligação de terras devolutas

colonizáveis só poderá ser dada aos governos
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dos Estados a que pertencerem as mesmas
terras ou a em prezas de estrada de ferro em
trafego na região.

XI

A transferencia a terceiros de qualquer

concessão, feita de accôrdo com este decreto,

só poderá ter logar mediante annuencia prévia

do Governo Federal, e no caso do artigo an-

tecedente, é essencial que o cessionário haja

contraindo com o Estado obrigações contra-

ctuaes que garantam, a juizo do Governo Fe-

deral, a colonização, de accôrdo com as

normas e regras observadas pela União.

XII

\

Quando o pedido de subvenção fòr para
estradas regularmente concedidas por Estados

ou municípios, dentro dos seus territórios, o

processo seguirá os tramites estabelecidos neste

decreto, cabendo ao Ministério da Viação
entrar em accôrdo com o Governo do Estado
ou município, afim de regular as bases do
novo contracto que tenha de lavrar com o

concessionário.

XIII

A subvenção será paga, á requisição do
Ministério da Agricultura por trechos nunca
inferiores a 20 kilometros, logo que forem
abertos ao trafego e acceitos pelo Ministério

da Viação.
Paíagrapho único. Fica entendido que

somente o ultimo pagamento poderá se referir

a trecho menor de 20 kilometros.

XIV

Passarão iramediatamente paraajuris-
dicção do Ministério da Viação e Obras Pu-
blicas as estradas de ferro concedidas em 1910
pelo Ministério da Agricultura, segundo os

decretos ns. 7.863, de 9 de fevereiro, 7.959
e 7.960 de 14 de abril, 8.102 e 8.104, de 21

de julho, 8. 156, de 18 de agosto, 8.318, de 20
deoutubro, 8.383, de 27 de outubro, 8.340,
8.341, 8.342 e 8.343, de 5 de novembro e

8.392, de 14de novembro de 1910.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1911. —
J. J. Seabra. — Pedro de Toledo.

Aviso n. 37, de 4 de novembro de 1910.
— Declara ao Ministério da Agricultura ser
necessário estabelecer regras geraes para o
dispositivo legal que autoriza uma subvenção
kilometrica para as estradas de ferro colo-

niaes.

Aviso n. 9, de 13 de março 1912.—Solicita

ao Ministério da Agricultura as necessárias
providencias para que sejam transferidas ao
Ministério da Viação, a fiscalização das es-

tradas do ferro a que se refere o decreto 8.532,

de 25 de janeiro de 1911.
Aviso n. 79, de 5 de julho de 1913. —

Determina que o Inspector Federal de Estradas
notifique aos concessionários de estradas de
ferro coloniaes, com direito a subvenção, que
de accôrdo com o disposto na letra c do § I

o

da clausula V do decreto n. 8.532, de janeiro

de 1911, são estes obrigados a apresentar á
approvação do governo as bases das tarifas,

quadro do pessoal e os horários dos trens, re-

gulamento dos transportes e do telegrapho e

outros actos destinados a estabelecer as

normas de relações com o publico e o governo.

(Diário Official, de 9 de julho de 1913)
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ESTRADAS DE FERRO COLONIAES

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Ementas

Companhia Amparo Industrial

E. F. de Villa Nova a.Campos.

Barreiros a Sertãosinho.

1910 —- S de novembro

1912 — 27 de novembro

1913 — IS de abril

1913 — 16 de abril

1 910 — 5 de novembro.

, Campo Bello a Rezende.

1913 — 23 de abril . .

1910 — 27 de outubro.

E. F. do Dourado. 1910 — 28 de junho.

Decreto n. 8.343 — Approva as clausulas do contracto

com a Companhia Amparo Industrial para a conces-

são da subvenção de 15:000S por kilometro, para a

construcção de 100 kilometros de uma linha férrea

que, partindo da estação de Villa Nova, na Estrada

de Ferro Leopoldina, vá á margem do rio Muriahé,

no logar Santa Rosa e dahi á estação de Cardozo

Moreira, na mesma estrada, com um ramal cio ponto

mais conveniente, acompanhando aquelle rio até á

cidade de Campos, no Estado do Rio.

(Diário Officíal de 8 de dezembro de 1910.)

Aviso n. 136 — Declara approvado o reconhecimento do

terreno para servir de base aos estudos definitivos

da linha férrea que, nos termos do decreto 8.343,

de 5 de novembro de 1910, vá de Villa Nova a Car-

dozo Moreira, na cidade de Campos.
Proroga por seis mezes o prazo para apresentação de

estudos definitivos e applica a multa contractual no

gráo médio.
(Diário Oficial de 17 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.179 — Approva, com modificações, os es-

tudos definitivos e respectivo orçamento de 533 :700S,

do primeiro trecho de 20 kilometros da Estrada de

Ferro de Villa Nova a Campos.
(Diário Ofpcial de 14 de junho de 1913.)

Decreto n. 8.341 — Approva as clausulas do contracto

com António Mendes Fernandes Ribeiro para a con-

cessão da subvenção de 15:000$ por kilometro para

construcção de uma linha férrea da Usina Carussu,

no engenho Bom Jardim, município de Barreiros,

até ás terras cedidas á União pela Municipalidade de

Agua Preta, nas proximidades da villa de Sertãosi-

nho, no Estado de Pernambuco, na extensão de

60 kilometros.
(Diário Oficial de 8 de novembro de 1910.)

Decreto n. 10.195 — Approva os estudos definitivos e

respectivo orçamento, na importância de 639: /40&1U8,

do primeiro trecho de 1 5. 762m,S0 da Estrada de

Ferro Colonial de Barreiros a Sertãosinho, no Estado

de Pernambuco.
(Diário Oficial de 27 de abril de 1913.)

Decreto n. 8.328 — Approva as clausulas do contracto

com o Dr. Bento Dinard de Araújo para a concessão

da subvenção de 15:0008 por kilometro para a con-

strucção de uma estrada de ferro, de bitola de

um metro, na extensão máxima de 120 kilometros,

que partindo da estação de Campo Bello e passando

por Bemfica, Monte Serrat, Alto Itatiaya, sede do

núcleo Visconde de Maná, vá até á estação de Re-

zende ambas na Estrada de Ferro Central do Brazil.

(Diário Oficial de 8 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.104 - Approva as clausulas do contracto

com a Companhia Estrada do Ferro do Dourado,

para a concessão dá subvenção de 15:0005 por ki-

lometro para a construcção de 53 kilometros da
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E. F. Funilense.

1913 — 5 de março

Guaratinguetá a Pindamonhan
gaba

1910 — 14 de abril .

1910 — 21 de julho

1912 — 18 de setembro

1913 — 28 de maio

1910 — 5 de novembro

Porto do Souza a Manhuassú 1910 — 14 de abril

1911 — 4 de dezembro

Ementas

linha férrea entro Ibitinga e Rio Preto, e 36 kilo

metros, do ponto mais conveniente do ramal de Bo-

caina a Barery, até a estação de Ayrosa Galvão

servindo a cidade de Jahú.

{Diário Official de 29 de julho de 1910.)

Decreto n. 10.116 - Autoriza a mudança do ponb

de partida da linha férrea da Companhia Estrad;

de Ferro do Dourado de Ibitinga para S. João da

Três Barras.
{Diário Oficial de 1 de abril de 1913.)

Decreto n 7 959 — Approva as clausulas do contract

com o Estado de S. Paulo para a concessão da sul

vencãode 15:OO0S por kilometro, para a constn

cção do prolongamento desta estrada, de Arthi

Nogueira até a margem do rio Mogy-Guassu, e

extensão máxima de 44 kilometros.

(Diário Oficial de 16 de abril de 1910.)

Decreto n. 8.103 — Approva os estudos definitivos (

prolongamento da Estrada, da estação de « Artffl

Nogueira » á margem do rio Mogy-Guassú.

(Diário Official de 6 de agosto de 1910.

)

Decreto n. 9.773 — Proroga até 21 de janeiro de 19

o prazo estipulado na clausula III do contracto a q

se refere o decreto n. 7.959, de 14 de abril de 191

para conclusão da construcção das obras do prolot

gamento da Estrada de Ferro Funilense.

[Diário Official de 24 de outubro de 1912.)

Decreto n. 10.241 — Proroga até 21 de julho do coi

rente anno o prazo estipulado na clausula 111

contracto a que se refere o decreto n. 7.959, d

de abril de 1910, para a conclusão das obras de co

strucção do prolongamento da Estrada de Ferro F

nilense. .

{Diário Oficial de 28 de agosto de 1913.)

Decreto n. 8.340 — Approva as clausulas do contrao

com Fábio Botelho para a concessão da subvenç

de 15:000S por kilometro para a construcção

51 kilometros de linha férrea que, partindo do pon

mais conveniente da cidade de Guaratinguetá,

'

terminar no município de PLndamonhangaba,

Estado de S. Paulo.

(Diário Oficial de 8 de novembro de 1910.)

Decreto n. 7.960 — Approva as clausulas do contrl

com o coronel José Guilherme rle Souza e o Dr. A

cento de Toledo de Ouro Preto para a concessão

subvenção de 6:000g por kilometro, para a. co

strucção de uma linha férrea, destinada a des?

volver a colonização, entre o Porto de Souza,

Estado do Espirito Santo, e a cidade de Manhuas

no de Minas Geraes.

(Diário Official de 29 de abril de 1910.)

O Diário Official de 10 e 14 de maio de 1910

produziu o decreto. .

Decroto n. 9.170 — Autoriza a electrificação das Una

férreas de que trata o decreto n. 7.960, de 14

abril de 1910. in .

(Diário Oficial de 15 e 16 de dezembro de 1U



S. João de Monte Negro a S.
Sebastião do Cahy

10 S. Paulo a Qoyaz=Monte Azul
a Maribondo

li Taubaté a Natividade

- 287

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1910 — 20 de outubro.

1911 4 de outubro.

1912 — 13 de março

1912 — Julho.

1910 — S de novembro

1910 — 14 de novembro

1911 — 3 de novembro

1913 — 16 de abril . .

1910 — 18 de agosto .

Ementas

Decreto n. 8.318 — Approva as clausulas do contracto
com o coronel Paulo Orozimbo de Azevedo para a
concessão da subvenção de 15:000$ por kilometro,
para a construcção de 60 kilometros de uma linha
hrrea que, partindo da Fazenda Rio Claro si-

tuada, no município de Sallesopolis, comarca de
Santa Branca, Estado de S. Paulo, vá terminar na
estação de Mogy das Cruzes, Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil.

(Diário Offlcial de 27 de outubro de 1910.)
Decreto n. 9.003 — Transfere a Paulo Affonso Orozimbo

de Azevedo, Dr. José Mattoso Sampaio Correia e
Henrique Palm ou á firma, companhia ou empreza
que os mesmos organizarem, a concessão feita a
Paulo Orozimbo de Azevedo para a construcção de
uma estrada de ferro colonial.

(Diário Official de 7 de outubro de 1911.)
Decreto n. 9.435 — Approva os estudos definitivos e

respectivo orçamento na importância de 552:4858805
dos primeiros 20 kilometros da Estrada de Ferro de

. Mogy das Cruzes á Fazenda Rio Claro.
(Diário Official de 27 de março cie 1912.)

Aviso n. 106 — Declarou-se á Inspectoria Federal das
Estradas que fica approvada a planta do reconheci-
mento do traçado da Estrada de Ferro Colonial de
Mogy das Cruzes á Fazenda Rio Claro.

(Diário Official de 30 de julho de 1912.)

Decreto n. 8.342 — Approva as clausulas do contracto

com Amândio Fidencio Lampert e Pedro A. Gon-
çalves de Carvalho para a concessão -da subvenção
de 13:000$ por kilometro, para a construcção de
uma linha férrea, de 100 kilometros de extensão, no

valle colonizado do rio Cahy, partindo do Porto de

S. João de Montenegro até o limite do município de

S. Sebastião do Cahy com o de Caxias, no Estado

do Rio Grande do Sul.

(Diário Official de 10 de dezembro de 1910.)

Decreto n. 8.392 — Approva as clausulas do contracto

com a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo a
Goyaz, para a construcção de' uma estrada de ferro

de 120 kilometros de extensão, que, partindo de
Monte Azul, Estado de S. Paulo, vá ás margens do
Rio Grande, divisa de Minas Geraes com S. Paulo.

(Diário Official de 19 de novembro de 1910.)

Decreto n. 9.084 — Altera a clausula XVII do contracto

com a Companhia Estrada de Ferro S. Paulo

a Goyaz, a que se refere o decreto n. 8.392, de 14

de novembro de 1910.

Decreto n. 10.180 — Approva os estudos definitivos e

respectivo orçamento, na importância de

1.178:6238950, do primeiro trecho de 39 kilometros

da Estrada de Ferro de Monte Azul a Maribondo.

(Diário Official de 23 de outubro de 1913.)

Decreto n. 8.156 — Approva as clausulas do contracto

com António José Ribeiro da Silva e Gabriel No-

gueira de Toledo, para concessão da subvenção de

15:0008 por kilometro, para construcção de uma es-

trada de ferro, de bitola de um metro, na extensão

de 67 kilometros, partindo de Taubaté e terminando
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Datas

12

1913 — Agosto .

Companhia Viação Férrea Ita=

bapoana

Ementas

1910 — 21 de julho

1911 — 28 de junho

1912 — 27 de janeiro.

em ura ponto conveniente do municipio de Nativi-

dade.
(Diário Official de 26 de agosto de 1910.)

Aviso n. 126 — Declarou-se á Inspectoria Federal das

Estradas ter o Sr. ministro approvado o reconheci-

mento da Estrada de Ferro Colonial de Taubaté a

Natividade, apresentado por Gabriel Nogueira de

Toledo e António Ribeiro da Silva.

(Diário Official de 28 de agosto de 1913.)

Decreto n. 8.102 — Approva as clausulas do contracto

com a companhia para a concessão da subvençãc

de 15:0008 por kilometro, para a construcção d(

trecho da linha férrea da Villa de Itabapoana i

Bom Jesus de Itabapoana, no Estado do Rio.

(Diário Official de 30 de julho de 1910.)

Decreto n. 8.804 — Approva com modificações os estu

dos definitivos e o respectivo orçamento do trech< I

da linha férrea da Villa de Itabapoana a Bom Jesus
;

na extensão de 13,600.

(Diário Official de 11 de julho de 1911.)

Aviso n. 6 — Multa em S00g a Companhia 'de Viaçai

Férrea Itabapoana por não ter entrado para <i

cofres públicos com a importância de 3:000$, cou

respondente aos dous últimos trimestres do anni

próximo findo, para despezas de fiscalização.
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LEGISLAÇÃO E DECISÕES DO GOVERNO

1°
DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Alagoas and Northern Railway

Araraquara

Araxá=Uberaba a Villa Platina

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1913 — 29 de janeiro.

1908 — 24 de dezembro

1911 8 de maio.

1912 — 24 de abril.

1912 — 31 de julho. '.

1912 — 18 de dezembro

1913 — 29 de janeiro.

Ementas

1913 — 9 de julho.

1913 — 27 de agosto.

Decreto n. 10.030 — Concede autorização a «The Alagoas
and Northern Railway Company," Ltd.» para func-
cionar na Republica.

( Diário Official de 6 de fevereiro de 1913.)

Decreto n. 7.245 — Concede privilegio por 90 annos á
Companhia Estrada de Ferro de Araraquara para
construcção, uso e goso de uma estrada de ferro

entre as cidades de S. José do Rio Preto, no Estado
de S. Paulo, e Jatahy, em Goyaz, passando por

S. Francisco de Salles, no Estado de Minas Geraes.
(Diário Official de 17 de fevereiro de 1909.)

Decreto n. 8.708 — Abre o credito de 300:000S para os

estudos do prolongamento do ramal de Araxá-Ube-
raba até a Villa Platina.

(Diário Official de 10 de maio de 1911.)

Decreto n. 9. S43 — Abre ao Ministério da Viação e

Obras Publicas o credito de 300:000g para os traba-

lhos do prolongamento do ramal de Araxâ-Uberaba

a Villa Platina.

(Diário Official de 26 de abril da 1912.)

Decreto n. 9.700 — Approva os estudos definitivos e o

orçamento na importância de 1.972:1158323, do

trecho da Estrada de Ferro de Uberaba a Villa Pla-

tina, comprehendido entre os kilometros e 48.

(Diário Official de 3 de agosto de 1912.)

Decreto n. 9.948 — Approva os estudos definitivos e o

orçamento na importância de 2.503:6698393, do

trecho da Estrada de Ferro de Uberaba a Villa Pla-

tina, comprehendido entre os kilometros 48 e 108.

(Diário Official de 23 de dezembro de 1912.)

Decreto n. 10.028 — Abre ao Ministério cia Viação o

credito extraordinário de 300 :000g para as des-

pezas preliminares com a continuação do ramal de

Araxá-Uberaba,da E. F. de Goyaz, e do ramal que,

partindo do ponto conveniente do prolongamento e

passando por Monte Alegro, em Minas, vá terminar

no Rio Verde, Estado de Goyaz.

(Diário Official de 1 de fevereiro de 1913.)

Decreto n. 10.332 — Abre ao Ministério da Viação o

credito extraordinário de 120:000$ para as despezas

com a construcção do ramal de Araxá-Uberaba, na

E. F. de Goyaz e do ramal que, partindo do ponto

conveniente do prolongamento e passando por Mon-

te Alegre, em Minas, vá terminar no Rio Verde, em
Goyaz.

(Diário Official do 12 de julho de 1913.)

D=creto n 10 415 — Approva os estudos definitivos e o

orçamento de 6.605:7693066, do ultimo trecho da

Esírada de Ferro Uberaba a Villa Platina, compre-

hendido entre os kilometros 108 e 275 + 423 metros.

(Diário Official de 6 de setembro de 1913.)



292

DECRKT03, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Auxiliaire 1898 — 12 de março .

1898 — IS de março .

1898 — 7 de novembro

1898,— 31 de dezembro

1899 — 21 de fevereiro

•1899 — 16 de outubro.

1899— 13 de novembro

1900 — 17 de maio. .

Ementas

1900 — 7 de julho. .

1900 — 20 de julho

1901 — 20 de maio.

1901 — 15 de junho

'1901 — 15 de julho.

1902 — 20 de junho

Decreto n. 2.830 — Contracta com Affonso Spée o arren-
damento da Estrada de Forro Porto Alegre a Uru-
guayana.

Contracto de arrendamento da Estrada de Ferro Porto
Alegre a Uruguayana.

Decreto n. 3.087 — Approva o regulamento e tarifas da
Estrada de Ferro Rio Grande a Bagé.

Decreto n. 3.184 — Autoriza o contracto com a Compa-
anie Auxiliaire des Chémins de Fer au Brésil para a
conclusão do prolongamento da Estrada de Ferro de
Porto Alegre a Uruguayana, no trecho de S. Sebas-
tião a S. Gabriel, garantindo pelo espaço de 30 an-
nos os juros de 6 % até o capital máximo de. .

.

2.990:000)5 ; e concluído o dito prolongamento, fica-

rá incorporada á linha arrendada por contracto de
15 de março deste anno.

Decreto n. 3.215 — Approva as alterações feitas nas ta-

rifas em vigor na Estrada de Ferro Santa Maria ao
Uruguay.

Decreto n. 3.45-1 — Altera os arts. 110 e 112 das Con-
dições Regulamentares e Tarifas desta estrada, ap-
provadas pelo decreto n. 2.088, de 12 de setem-
bro de 1885.

Decreto n. 3.494 — Reduz, provisoriamente, a tarifa

para transporte, por vagão completo, de madeiras
brutas ou serradas, taboas, ripas, etc. na Estrada
de Ferro Santa Maria ao Uruguay.

Aviso n. 11 — Approva, provisoriamente, como experiên-
cia, as novas Tarifas, cumprindo que, em tempo op-

portuno, e de accôrdo com os resultados obtidos, r

companhia arrendatária da Estrada de Ferro Porte

Alegre a Uruguayana solicite do Governo o acto de-

finitivo, que seguramente consulte tanto os interes-

ses públicos como os da própria arrendatária.

Portaria—Approvando, provisoriamente, a nova pauLa <

Instrucções Regulamentares, conforme requereu <

companhia arrendatária desta estrada.
(Diário Official de 9 de julho de 1900.)

Portaria — Approvando, provisoriamente, as novas ba
ses de tarifas e classificação geral de mercadorias

(Diário Official de 21 de julho de 1900.)

Aviso n. 6—Autoriza, provisoriamente, a modificação do
arts. 169 e 170 das Instrucções Regulamentare
em vigor na Estrada de Ferro Porto Alegre a Uru
guayana, no sentido de poder a companhia arren
dataria cobrar, além do frete, a taxa de 200 réi

por fracção indivisivel de 100 kilògrammas pelo cai
regamento e descarregamento de mercadorias na
respectivas estações.

Aviso n. 11 — Approva o abatimento de 501o sobre as Ta
rifas em vigor para as mercadorias despachadas po
vagão completo de Bagé para a xarqueada de Pira
hysinho e vice-versa.

Decreto n. 4.086 — Altera o art. 106 do Regulament
e Tarifas da Estrada de Ferro Rio Grando a Bagé
approvado pelo decreto n. 3.087, de 7 de novem
bro de 1898.

Aviso n. 7 — Resolve conceder, em caracter provisorii
reduzir a 12S600 a taxa, por tonelada, das cinza
ossos, chifres, collas e outros miúdos das xarquead;
de Santa Maria.
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1903 — 16 de junho

1903 — 30 de junho

1903 — 20 de outubro.

1904— 13 de julho.

190i — 23 de julho.

1904 — 6 de agosto

1904—14 de outubro.

1905 — 1 demarco.

1905 — 8 do abril.

1905 — 6 de junho.

1905 — 6 de junho.

1905 — 6 de junho.

Ementas

Aviso n. 5—Concede o abatimento de 50 % sobre o preço
das passagens entre a cidade de Bagé e as xarqueà-
das de Pirahysinho e S. Domingos.

Aviso n. 5—Autoriza a classificar como cereaes e incluir
na classe especial C das suas Tarifas as diversas le-
guminosas, como feijão, ervilhas e congéneres, o
arroz procedente das colónias do Estado, a alfafa e
outras forragens, despachados para a Margem ou
Bagé em Santa Maria, ou respectivamente de uma
estação do trecho de Bagé a Santa Maria ou de Mar-
gem a Santa Maria.

Decreto n. 1.075 — Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério da Industria, Viação e Obras Publicas
o credito extraordinário de 179:400$ para paga-
mento, no presente exercício, da garantia de juros
concedida á Compagnie Auxiliaire des Chémins de
Fer au Brésíl.

Aviso n. 3 — Autoriza a transferencia da I
a para a 3a

classe das Tarifas em vigor na Estrada de Ferro
Santa Maria ao Uruguay, do álcool fabricado no
paiz e que fôr transportado pela mesma estrada.

Aviso n . 4 — Resolve fazer observar nas Tarifas desta

estrada as seguintes disposições :

I
a o frete do taboado de pinho secco será cobrado pela

Tarifa applicada ao volume real, com o abatimento
de 40 % ;

2a o frete do taboado de pinho verde continuará a ser

cobrado com o abatimento de 30 % .

Aviso n. 8 — Autoriza applicar ás taboas ripas e caibros

despachados de uma estação do trecho de Santa
• Maria á Margem do Taquary, com destino a Bagé,

a taxa da classe 6 a da Tarifa 3a , com o abatimento
de 15 %, equiparando assim esses transportes aos

da classe B das tarifas approvadas pelas portarias de

18 de maio, 9 e 21 de junho de 1900.

Aviso n. 9 — Approva o horário de verão, entre as es-

tações da Margem do Taquary a Santa Maria e vice-

versa, para os trens expressos e mixtos.

Aviso n. 57 — Approva a minuta de accôrdo proposta

pela Municipalidade de Pelotas sobre o ramal que
construiu, o qual reverterá em plena propriedade

para a União, no caso de ser encampada a Estrada

de Ferro do Rio Grande a Bagé

.

Aviso n. 104 — Approva o horário dos trens da estrada

entre a Margem do Taquary e Santa Maria.

Decreto n. 5.5 48 — Contracta cora a Compagnie Auxi-

liaire des Chcmins de Fer au Brésil o arrendamento

e a construcção de diversas estradas de ferro no

Estado do Rio Grande do Sul e altera, em conse-

quência, os contractos existentes entre o Governo e

a mesma companhia.
(Diário Official de 15 de junho de 1905.)

Decreto n. 5.549 — Estabelece as bases de um accôrdo

a celebrar com o governo do Estado do Rio Grande

do Sul para a incorporação de linhas férreas de

concessão estadoalás linhas federaes.

(Diário Official de 15 de junho de 1905.)

Portaria — Approvando as condições, geraes para a con-

strucção e conclusão das rodes das estradas de ferro

do Rio Grande do Sul, arrendadas á Com2)«gnie

Auxiliaire des Chémins de Fer au Brésil.

(Diário Official de 4 de agosto de 1905.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC

.

1905 — 15 de setembro

1905 — 11 de outubro

1905 — 23 de outubro.

1905—14 de novembro

1905—21 de novembro

1905—21 de novembro

1905 — 5 de dezembro

Ementas

1906 — 15 de janeiro.

1906 — 23 de janeiro.

1906 — 7 de feveroiro.

Aviso n. 265 — Autoriza a Compagnie Auxiliaire des

Chémins de Fcr au Brésil a adquirir na Europa o
material rodante por ella mencionado, cujo valor

será opportunamente levado á conta do custeio das
linhas arrendadas, nos termos da clausula VIII,

lettra d, do contracto de 19 de junho do corrente
anuo.

(Diário Official de 16 de setembro de 1905.)

Aviso n. 292 — Determina o modo de kilometragem da
rede arrendada.

Aviso n. 316 — Approva o horário de verão para toda
a rede da companhia Auxiliaire.

Decreto n. 5.766 — Abre o credito de 120:000$ para
ser applicado a despezas com a conclusão das obras
do prolongamento da estrada de ferro Porto Alegre
a Uruguayana, entre Inhanduhy e Cacequy.
[Diário Official de 19 de novembro de 1905.)

Decreto n. 5.773 — Approva a nova tarifa para bilhetes

do passagem em trens de excursão entre Rio Grande
e Piratiny, da rede de viação férrea do Rio Grande
cio Sul.

(Diário Offieial de 6 de dezembro de 1905.)

Decreto n. 5.774 — Altera varias tarifas em vigor na
linha da Costa do Mar, ramal do Rio Grande a Bagé.

e estabelece bilhetes de ida e volta durante a estaçãc

balnear nas linhas de Porto Alegre a Uruguayana (

Santa Maria a Passo Fundo.
(Diário Official de 6 de dezembro de 1905.)

Avisou. 346 — Autoriza, como medida provisória noi

termos do art. 178 das InstrucçõSs Regulamentares
approvadas pelas portarias de 18 de maio e d(

9 e 21 de julho de 1900, as seguintes alterações, qui

importam reducções das Tarifas em vigor, proprosta

pela companhia no intuito de desenvolver os respe

ctivos transportes :

I
a

, madeiras brutas ou serradas (taboas, prancha:

caibros, sarrafos, vigas e semelhantes) serão trans

portadas nas linhas férreas de Santa Maria a Pass

Fundo e de Santa Maria a Bagé pelos preços d.

classe especial C da Tarifa, n. 3, quando expedida

de taes linhas por vagão completo e despachada
directamente para os portos de Pelotas e Ri
Grande

;

. 2
a

, fumo nacional em folha, expedido, em cond
ções idênticas, de alguma das estações da linha

Santa Maria a Passo Fundo para Porto Alegre, ser

taxado pelo preço da ciasse especial A da referic

Tarifa
;

3a , cascas para cortume serão igualmente tran

portadas pelo preço da classe especial A, quane
procedentes desta mesma linha e despachadas n:

condições do precedente n. 2.

(Diário Oficial de 8 de dezembro de 1905.)

Aviso n. 2 — Approva o novo horário para os trens (

ramal da Costa do Mar.

Decreto n. 5.865 — .Concede autorização á Companh
Auxiliaire para continuar a funecionar na Republic

(Diário Official de 29 de março de 1906.)

Aviso n. 4 — Declara, em relação ás Tarifas da estra

de ferro «Southern Brasilian Rio Grande do Sul

que á excepção dos transportes gratuitos que fora

eliminados pelo § 2o da clausula XIV, do contrac

de 15 de março de 1898, os demais transportes p
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1906 — 20 de março.

1906 — 3 de abril.

1906 — 24 de abril.

1906 — 19 de junho.

1906 — 14 de agosto.

1906 27 de agosto.

1907 — 7 de janeiro

1907 — 24 de janeiro.

1907 — 8 de fevereiro.

1907 — 14 de maio.

conta do Governo continuam a gosar dos abatimen-
tos indicados nos arts. 76 e 77 das Condições Regu-
lamentares e Tarifas em vigor, em vista da clausula
XXIII do contrgcto de 6 de junho de 1905.

(Diário Official de 8 de fevereiro de 1906.)

Decreto n. 5.933 — Approva a planta e orçamento de
uma installação destinada ao embarque de gado em
pé na estação de Vai da Serra, na linha de Santa
Maria a Passo Fundo, da rode de viação férrea do
Rio Grande do Sul, mediante a despeza máxima de
11:248^552, que será levada á conta de capital da
Companhia.

(Diário Official de 24 de março de 1906.)

Decreto n. 5.956 — Approva os estudos definitivos com
a extensão de 71.555 metros e respectivo orçamento
(4.546:022g662) de um trecho complementar da
linha destinada a ligar as estradas de ferro de Porto
Alegre a Nova Hamburgo e Nova Hamburgo e Porto
Alegre a Uruguayana.

(Diário Official de 21 de abril de 1906.)

Decreto n. 5.988 — Approva a planta e o orçamento
relativos á construcção de um desvio e estabeleci-
mento de um girador na estação de Tupaceretan,
da linha férrea de Santa Maria a Passo Fundo, sendo
a despeza total de 16:588^960.

(Diário Official de 17 de maio de 1906.)

Decreto n. 6.073 — Approva os estudos e orçamento
para a construcção das obras da linha de S. João
de Montenegro a' Caxias, entre as estacas 983+12,07
e o ponto terminal 5.883+9, mediante a despeza
total máxima de 9.187:9348985.

(Diário Official de 27 de junho de 1906.)

Aviso n. 36 — Approva o alvitre proposto pela fiscali-

zação de adoptar, para a linha de Saycan a
SanfAnna do Livramento, o traçado approvado pelo

decreto n. 1.013, de 18 de dezembro de 1894.

Aviso n. 37 — Autoriza, provisoriamente, abatimentos
nas Tarifas em vigor nas estradas de ferro de Porto

Alegre a Uruguayana e Santa Maria a Passo Fundo.
(Diário Official de 28 de agosto de 1906.)

Aviso n. 1 — Autoriza a Companhia a adoptar, a t
;

tulo

provisório, para transporte de gado em pé, na linha

de Porto Alegre a Uruguayana e na de Santa Maria
a Passo Fundo, a base de 20 réis até 100 kilometros,

de 18 réis até 200 kilometros e de 10 réis até 300
kilometros, sendo a expedição feita em vagões
completos.

(Diário Official de 8 de janeiro de 1907.)

Aviso n. 3 — Autoriza a Companhia a despender até o

máximo de 2.658:498^586 com obras novas e recon-

strucções completas, excluídas opportunamente do

computo das despezas as que não estiverem nessas

condições.

(Diário Official de 25 de janeiro de 1907.)

Aviso n. 5 — Rectifica o aviso n. 1, de 7 de janeiro do

mesmo anno.
(Diário Official de 9 de fevereiro de 1907.)

Aviso n. 17 — Autoriza a Companhia a adquirir o ma-
terial rodante necessário, em virtude da abertura

ao trafego do trecho de Cacequy a Uruguayana,

devendo a despeza a fazer -se com sua acquisição,

transporte e desembarque no Rio Grande, calculada

no máximo de 1.331.950 francos (ouro) e
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1907 — 13 de junho

1907 — 13 de junho.

1907 — 17 de julho. .

1907 — 26 de agosto.

1907 — 26 de agosto .

1907 — 31 de agosto .

1907 — 10 de setembro

1907 — 27 de setembro

1907 — 3 de outubro.

1907 — 11 de outubro

1908 — 21 de fevereiro

coi

Ementas

187:5308 (papel), depois da necessária liquidação,

levada á conta de capital.

(Diário Oficial de 13 de maio de 1907.)

Decreto n. 6.520 -Approva os estudos e orçamento

definitivos, na importância máxima de 3 440./04S93

para a construcção da ponte e viaducto dehni iv

sobre o rio Santa Maria, Unha de Cacequy a Ur

guayana, cuja despeza será levada a conta <

^Diário Ofíicial de 18 de junho de 1907).

Decreto n. 6.522 - Approva os est

«

dos
R
df"^v

7

0S
_
e
a

orçamento, até o máximo de 9.538.1855837, pa

construcção do ramal, que, partindo de Sajca

vá ter a SanfAnna do Livramento.

(Diário Ofíicial de 18 de junho de 1907.)

Aviso n. 26 - Autoriza que seja levada á conta de 1
pitai da mesma companhia a quantia de 5.469!M>

importância de excessos verificados sobre os ore

mentos apresentados para os trabalhos executad

na parada de Canabarro e no triangulo, em 1

nheiro Marcado, e para construcção de quat

desvios supplementares, excessos que foram gloza

na respectiva tomada de contas do 2° semesi

. (Diário Ofíicial de 18 de julho de 1907.)

Aviso n. 35 — Autoriza a Companhia a construir

estação perto da sede da colónia Phihppson,

importância de 31:849$976, que será levada à c

de capital

.

(Diário Ofíicial de 27 de agosto de 1907.)

Aviso n. — Approva os horários para os trens de p

sageiros nas linhas de Nova Hamburgo a Taqu;

e Porto Aleare a Nova Hamburgo.

(Diário Ofíicial de 14 de setembro de 190/.)

\viso n. 37 — Autoriza a Companhia a introduzir div

sos melhoramentos na linha em trafego de ba,

Maria a Passo Fundo, com applicação nas estaç

de Tupaceretan, Santa Barbara, Pinheiro Marq

e Carasinho, mediante a despeza máxima

82-.984S128, que será levada á conta de capital.

(Diário Ofíicial de 1 de setembro de 1907.

)

Aviso n. 39 — Rectifica o aviso n. 17, de 14 de ir

do mesmo anno, quanto ao preço, ouro, para ao

sição de vagões destinados ao transporte de pa

geiros. mercadorias, gado em pé e madeiras, -qu.

de 1.531.950,0 francos e não como esta no aiiu<

"(Diário Ofíiciã de 11 de setembro de 1907.)

Avi«o n. 41 — Autoriza a reducção de 60 % no fretí

transporte para productos das xarqueadas que

estabelecerem á margem da linha de Santa Marl

Passo Fundo. , inn. ,

(Diário Ofíicial de 29 de setembro de 1907.)

Decreto r. 6.673 —Incorpora a estrada de ferro

Passo Fundo a Uruguay ás linhas férreas coo

ctadas com essa Companhia.

(Diário Ofíicial de 13 de novembro de 190,.)

Aviso n. 43 — Approva o horário dos trens de pa

geiros a vigorar durante o verão.

(Diavio Ofíicial de 12 de outubro de 1907.)

Aviso n. 17 — Resolve permittir que seja, incluida

conta do capital, na forma da ahnea d da ciai

VIII, do contracto, a que se refere o decreto n. 5,
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, TORTAUIAS, CONTRACTOS, ETC.

1908 — 18 do marro

1903 — 23 de abril.

1908 — 27 de abril

1908 — 27 de abril.

1908 — 11 de maio..

1908 — 4 de junho.

Ementas

1908 27 de agosto

1908 — 31 de outubro.

de 6 de junho de 1903, além da importância má-
xima de 1.9i0:981g786, que nos termos dos avisos

ns. 3 e 13, de 24 de janeiro c 10 de abril de 1907,
foi autorizada a despender essa Companhia com a
execução das novas construcções e reconstrucções de
obras feitas na linha de Alegrete a Uruguayana, a
que exigirem os demais trabalhos referentes á con-
clusão da construcção e reconstrucção dessa linha,

compreheiídida na parte restante do respectivo

orçamento o valor de 717:5108800 que os citados

avisos excluíram de tal classificação, reduzida,

porém, esta ultima parcella ao máximo de
600:0618280.

Aviso n . 32 — Autoriza o abatimento de 40 % no frete

dos productos das xarqueadas que se estabelecerem

ao longo da unha, de Porto Alegre a Uruguayana,
entre Alegrete e Uruguayana e Santa Maria a

Margem, abatimento que será feito na 4a classe para

os productos que, carregados em vagões completos,

gosem da 5a classe e na 5a classe para os que, car-

regados em vagão completo, gosem da 6a classe.

(Diário Official de 19 de março de 1908.)

Aviso n. 49 — Autoriza a acquisição, pela companhia
arrendatária, do seguinte material : 10 carros do

passageiros de I
a classe ; seis ditos de passageiros

mixtos; 10 ditos para correio e bagagens ; 300 vagões

fechados ; 40 ditos abertos ; 50 ditos para gado ;

três ditos guindastes e um carro soccorro, devendo,

porém, os vagões fechados sor construídos de forma

a se transformarem em vagões apropriados ao trans-

porte de tropas, com dispositivos que se possam

abrir e servir dejanella. A despeza, calculada em
1 .809.048 francos (ouro) c 302:227,8500 (papel), será

levada á conta de capital.

(Diário Official de 24 de abril de 1908.)

Aviso n. 54 — Applica ao transporte de mercadorias no

ramal da Costa do Mar as bases das tarifas que vi-

goram na linha, de Porto Alegre a Uruguayana,

quer o transporte se effectue entre estações do

mesmo ramal, quer entre as deste e as da linha

principal

.

Aviso n. 56 — Autoriza a construcção de três paradas

nos kilometros 332, 398 e 488 da linha de Porto

Alegre a Uruguayana, levando-se á conta de capital

a respectiva despeza de 79:0868464, adiando-se a

construcção das outras três nos kilometros 307,

414 e 323.

Aviso n. 61 — Approva os preços do material metallico

destinado a substituir os da linha de Uio Grande a

Bagé

.

Decreto n. 6.977 — Approva, com modificações, os es-

tudos definitivos e o respectivo orçamento do trecho

de B0 kilometros a contar de Passo Fundo ao rio

Uruguay.
(Diário Official de 17 de junho de 1908.)

Decreto n. 7.090 — Approva, com modificações, os es-

tudos definiiivos e respectivo orçamento do trecho

de 43 kilometros, la contar do kllometro 50 da linha

de Passo Fundo ao Rio Uruguay.

(Diário Official de 5 de setembro de 1908.)

V.visci n. 133 — Autoriza o emprego de lenha como com-

bustível-em todas as secções da rede de que esta

companhia é arrendatária.

33
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1008—17 de novembro

1008—17 de novembro

1008 — S de dezembro

1000 — 2 de março.

1000 — 26 de maio. .

1009 — 30 de agosto

1900— 27 de setembro

1009 — 9 de outubro

1900 — de outubro .

Ementas

Aviso n. 148 — Autoriza a construcção de duas parada
nos kilometros 414 e 525 da linha de Rio Grande
Bagé, eliminada, porém, a casa do guarda d
kilometro 414 e fixado o orçamento máximo d

16:3888017, que será levado á conta de capital.

(Diário Official de 18 de novembro de 1008.)

Aviso n . 149 — Autoriza que sejam applicadas ao trecl

de Bagé á estação fluvial de Pelotas as tarifas e

vigor nesta linha.

jl (Diário Official de 18 de novembro de 1908.)

Aviso o. 170 — Autoriza a Companhia arrendatária
effectuar o reconhecimento, e, após approvação
Governo, os estudos definitivos das linhas férreas

Santa Maria a Pelotas, servindo aos municípios
S. Sapé, Caçapava, Cangussú e Jaguarão, ao pon
mais conveniente da linha de Bio Grande a Bag
entre Piratiny e Cerro Chato.

Aviso n. 15 — Autoriza a adoptar, como ponto de e

troncamento, na Estrada de Ferro de Porto Aleg
a Uruguayana, a linha que vá de S. Borja á esl

ção de S. Pedro, passando pelo povoado do mesi
nome, Villa Clara, Jaguahy e Santiago do B
queirão com um ramal para S. Luiz, cujo por
de origem deverá ser posteriormente fixado.

Aviso n. 27 — Autoriza a companhia arrendatária
realizar desde logo todo o projecto submettido
approvação do governo e não somente a parte
estaca de Sant'Anna do Livramento, destinada
trafego local. Declara que opporamamente pron
verá o accòrdo internacional entre o Brazil e o Ui

- guay, relativo á ligação das duas estações de San
Anna e Rivera no trecho quo atravessa o territoi

daquella Republica.

Aviso n. 56 — Autoriza as modificações propostas p
companhia relativamente ás tarifas no intuito de
duzil-as, approvando as tomadas de contas das
tradas arrendadas á companhia, referentes ao
semestre de 1008 nas linhas em trafego e do peric

de 1 de dezembro de 1907 a 31 de maio daque
anno, na parte em construcção.

(Diário Official de 31 de agosto de 1900.)

Expediente approvando os horários de verão a vigo

rem de 4 do outubro próximo, nas seguintes linh

Santa Maria a Bagé, Santa Maria a Uruguaya
Santa Maria a Passo Fundo e Santa Maria aNMj
Alegre.

(Diário Official de 28 de setembro de 1909.)

Aviso , autorizando a mandar proceder ao reconhe
mento de um ramal que, partindo do ponto m
conveniente do Rio Grande a Bagé, vá terminar
Jaguarão, afim de permittira comparação en
os traçados de Cerro Chato, Pelotas e Piratinim
adjacências.

(Diário Official de 12 de outubro de 1010.)

Aviso n. 80 — Approvando nas bases das tarifas da
nha de Porto Alegre a Taquara as seguintes me
ficações : • I

a) classificar na tabeliã n. 9, que paga 70 réis
]

tonelada kilometrica, os cereaes, leguminosas, d
nhãs de mandioca, e o sal, quando despachados]
vagão completo

;

b) passar da tabeliã n. 5, que paga 200 réis por
nelada kilometrica, para a tabeliã n. 6, a hei

matte, quando carregada por vagão completo;
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1909 — 4 de novembro

1909 — 9 de dezembro

1909 — 11 de dezembro

1910 — 23 do junho .

.

1910 — 27 dejunho .

1910 — 13 de agosto

1911 — 8 de novembro

1912 — 12 de março

1012 — março

Ementas

c) conceder o abrtimento de 25 % nos fretes de
mercadorias comprehendidas na tabeliã n. 5, salvo a
herva matte, quando carregado por vagão completo.

(Diário Official de 14 de outubro do 1909.)

Decreto n. 7.643 — Àpprova os estudos definitivos e or-

çamento do trecho final do 42 kilometros e 400 me-
tros da Estrada de Ferro de Passo Fundo ao Rio
Uruguay.

(Diário Official de 10 de novembro de 1909.)

Aviso n. 128 — Autoriza a applicar provisoriamente a
taxa de 600 réis por vagão-kilometro ao transporto

da carneiros.
(Diário Official de 11 de dezembro de 1909.)

Aviso n. 135 — Approva, provisoriamente, a pro-

posta da companhia para o calculo a fazer-se. dos

fretes que tiverem origem nas linhas da viação fér-

rea do Rio Grande do Sul e se destinem ao trecho

de Passo Fundo ao Rio Uruguay e vice- versa, que se

addicionem os percursos efiectuados nas linhas do
grupo, c da clausula 9a do contracto de 19 dejunho
de 1905, em vez de applicar-se separadamente a

esses percursos a taxa correspondente.
(Diário Official de 14 de dezembro de 1909.)

Aviso n. 72 — Approva os horários dos trechos entre

Porto Alegre e Caxias e Porto Alegre e Taquara,

pertencentes a esta rede.

Aviso n. 73 — Approva as providencias sobre os tra-

balhos de construcção da Estrada de Ferro de Passo

Fundo ao Uruguay, cujo trafego, em virtude dessas

providencias, deverá ser inaugurado impreterivel-
• mente em 3L de outubro de 19Í0. O Governo assume

a responsabilidade do augrnento de 25 % das ta-

beliãs de ris. 3 a 13, dos trabalhos que forem reali-

zados, nessa estrada, nos kilometros 84 a 182 e nas

mesmas condições dos ns. 14 a 60, entre os kilo-

metros 140 a 160 e mais da importância dos trabalhos

extraordinários, necessários áquelle fira,não podendo,

porém, exceder, de forma alguma, de 300:003$

aquella responsabilidade, que não se tornará effecti-

va si o trafego deixar de ser inaugurado no dia

marcado.

Si as despezas excederem a importância referida,

o excesso será levado á canta de capital da Com-

panhia .

Aviso n. 95 — Approva os horários apresentados por

essa Companhia,, das linhas de Montenegro a Caxias

e de Saycan a SanfAima do Livramento, no trecho

entre Cacequy e Porteiíinha, a começar de 1 de

agosto de 1910.

Decreto n. 9.101 —Autoriza a revisão dos contractos

de 15 de março de 1898 c 19 de junho de 1905, cele-

brados com a Compagnie Auxiliavre.

(Diário Official de 23 de novembro de 1911 .)

Aviso n. 10 — Defere o requerimento em que é pedida

autorização para adquirir novas machinas ferra-

mentas para as officinas do Rio Grande e Santa

Maria, sendo a despeza, no máximo de 631 :261»503,

levada á conta de capital.

\viso n 26 — E' a Companhia autorizada a construir

um desvio para transporte de produetos da xar-

queada da Sociedade Pastoril e Industrial, correndo

i
a despeza por ou ta da referida sociedade.

\ {Diário Official de 23 de março de 1912.)
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Datas

1912 — 17 de abril

Ementas

1

5*

1912 — 25 de abril.

1912— 15 de maio.

1912 — 16 de maio. .

1912 — 27 de maio. .

1912 — 3 de junho

1912 — 17 de junho ..

1912 — 19 de junho ..

1912 — 25 de junho..

1912 — 25 de junho..,

1912 — 2 de julho...

1912— 2 de julho..,

1912 — 10 de julho.,

Aviso n. 45 — Autoriza a Auxilia ire a substituir p

trilhos retirados da linha do Rio Grande a Bagé

postes de madeira da linha de Pelotas a Bagé,
,

conta do custeio do trafego, não incluindo ne

despeza preço algum para o trilho usado empre

como poste.

(Diário Ofíicial de 19 de abril de 1912.)

Aviso n. 60 — Autoriza a Auxiliaire a adquirir e adop

em 75 locomotivas pharoes eléctricos, accionados

J, dynamos e turbinas a vapor, cuja despeza con
' por conta do custeio.

(Diário Oficial de 26 de abril de 1912).

Aviso n. 64 — Autoriza a lastrar com pedras brita

3.500 metros de linha, entre Porto Alegre e Na
gantes, sendo a despeza de 115:063§603 levad-

conta de custeio.

(Diário Ofíicial de 17 de maio de 1912.)

Aviso n. 67—Autoriza a substituição de trilhos de 20

los por outros de 32,244 ks., na extensão de 65(

lometros, sendo a despeza levada a conta do capi

[Diário Ofíicial de 19 de maio de 1912.)

Aviso n. 69 — Autoriza augmentar em 2.000 kilome

de linha o numero de dormentos, elevando-o a 1

por kilometro.
(Diário Ofíicial de 28 de maio de 1912.)

Aviso n. 74— Augmenta para 25 kilos por metro

rente o peso dos trilhos para as linhas a constru

no Rio Grande do Sul.

[Diário Ofíicial de 4 junho de 1912.)

Aviso n. 78 — Autoriza a acqulsição do material qui

pecifica, na importância de 4.606 :676$256, que

levada á conta de capital

(Diário Ofíicial de 21 de junho de 1912).

Aviso n. 79 — Autoriza a construir-se estações defini

era S. Bento c Pinheiro Marcado, na linha de S

Maria a Passo Fundo, levando-se as despeza

50:137g859 e 49:657$381 á conta de capital.

(Diário Ofíicial de 20 de junho de 1912).

Aviso n. 81 — Autoriza augmentar os desvios da esl

de Santo Amaro, despendendo-sc o máxim<

20:224&580, que será levada á conta de eaf

(Diário Ofíicial de 26 de junho de 1912).

Aviso n. 82 — Autoriza construir uma estação ,no

metro 193+ 480, na linha de Santa Maria a !

Fundo, levando-se á conta de capital a despez

37: 5188202.
(Diário Ofíicial de 26 de junho de 1912).

Aviso n. 86 — Autoriza substituir no ramal da Cosi

Mar os trilhos existentes por trilhes de 20 kilo

colhidos entre os melhores que vão ser retirade

trechos reconstruídos com trilhos de 32 kilos,

gmentar o numero de dormentos até 1 .600 poi

metros, correndo a despeza por conta do custe;

(Diário Ofíicial de 3 de julho de 1912)

Aviso li. 90 — Autoriza a construcç.ão de dois d

novos no recinto da estação de Santa Maria, c<

do a despeza de 6:7818036 por conta do capitai,

(Diário Ofíicial de 3 de julho de 1912).

Decreto n. 9.659 — Approva as plantas e orçamer

552:376g582 .das installações necessárias parai

cão de triagem a construir-se na várzea de Grav;

(Diário Official de 31 de julho de 1912).
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1912 — 13 do julho...

1912 —

1912 — 18 de julho...

1912 — 27 de julho...

1912 — 29 de julho...

1912 — 18 de setembro

1912 — 9 de outubro.

1912 — 26 de outubro.

1912—13 de novembro

1912—26 de novembro

1912—28 do novembro

1912 — 5 de dezembro

1912 — 31 dedézembro

Ementas

Aviso n. 93 — Autoriza a Auxiliaire assentar trilhos in-
teriores em todos as pontes em curva da rede a seu
cargo, devendo a despeza de 90:088^296 ser levada
á conta do custeio.

Aviso n. 94 — Approva o horário para os trens de pas-
sageiros das linhas de Porto Alegre a Santa Maria,
Porto Alegre a Taquara, Porto Alegre a Nova Ham-
burgo e de Santa Maria a Passo Fundo.

{Diário Official de 16 de julho de 1912.)

Aviso n. 96 — Autoriza o assentamento de um flo tcle"
graphico entre Porto Alegre e Marcellino Ramos, le-
vando a despsza de 169:5388460 á conta da capital.

(Diário Official de 19 de julho de 1912.)

Aviso n. 101 — Aprova os horários, a titulo provisório,
para vigorarem no trecho de Caxias a Monte Negro.

Aviso n. 104 — Autoriza a construcção de dois galpões
nas offleinas do Rio Grande, sendo levado á conta de
capital a despeza de 64:940^965.

(Diário Official de 30 de julho de 1912.)

Decreto n. 9.770 — Approva as plantas e o orçamento
de 172:858$820 para construcção de varias obras no
ramal da Costa do Mar.

(Diário Official de 28 de setembro de 1912.)

Decreto n. 9.813 — Approva as plantas e o orçamento
de 442:638$749 para construcção de um desvio em
Uruguayana, com as installações necessárias para o

serviço do trafego fluvial.

(Diário Official de 15 de outubro de 1912.

)

Aviso n. 128 — Autoriza a Auxiliaire a adquirir e in-

stallar nas offteinas do Rio Grande e Santa Maria as

machinas ferramentas que relaciona, devendo a

despeza de 42:588$ ser levada á conta de capital.

(Diário Official de 27 de outubro de 1912.)

Decreto n. 9.876 — Approva as plantas e orçamento de

33:267g694 para construcção de novos desvios na
estação de S. Gabriel, da Estrada de Ferro de

Porto Alegre a Uruguayanna.
(Diário Official de 22 de novembro de 1912.)

Portaria — Approvando a inclusão das « plantas vivas »

na 3a classe da tarifa II, bem como a applicação ao

seu transporte dos arts. 91 e 92 das instrucções re-

gulamentares e novas tarifas para as estradas do

ferro Porto Alegre a Uruguayana e de Santa Maria

ao Uruguay, approvadas provisoriamente pelas por-

tarias de 18 de maio, 9 e 21 de julho de 1900.

(Diário Official de 6 de dezembro de 1912.)

Aviso n. 137 — Approva a planta c orçamento para

construcção de um desvio na estação central do Rio

Grande, devendo a importância eflectivamente gasta

e apurada na tomada de contas, até o inaximo de

6:317J?057, ser levada á conta decapitai.

(Diário Official de 1 de dezembro de 1912.)

Aviso n. 142 — Autoriza a acquisição e montagem de

três balanças de 50 toneladas, typo Standart, ulti-

mo modelo
5

,
própria para pesar carros, nas estações

de Santa Maria, Gravatahy e Rio Grande, levando-

se a despeza, no máximo de 13-.679S017 para cada

balança, acouta de capital.

(Diário. Official de 7 de dezembro de 1912.)

Aviso n. 151 —Do vosso officio n. 1.839, de 20 de setembro

ultimo, se deprohende que a Compagnic Auxiliaire
de Chémins de Fer au Bréfil, por diversos actos
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1913 — 14 de janeiro..

1913 — 18 de janeiro

1913 — 12 de marco.

1913 — 22 de marro.

1913 — 5 de abril.

1913 — 5 do abril.

1913 — 9 de abril. .

Ementas

praticas, como dispensa ' de formalidades para
despachos de certos expeditores e a preterição

outros, a gratuidade de fretes etc, está infringinc

a clausula VII do seu contracto de 8 de dezembi
de 1911, que lhe prohibe de, por si, agentes, empr
gados ou interpostas pessoas, exercer commerc

• ou fazer exploração industrial de quaesquer prod>

ctos transportados pelas estradas arrendadas, ne
mesmo a pretexto de simples fornecimento ao pesso

c infringindo, outrosim, a clausula IV do mesn
**

contracto, que dispõe : « Não haverá nas linhas a

rendadas transporte gratuito sinãopara o pessoal (

estrada em serviço e para objecto de serviço, para
material necessário aos serviços da conservação e tr

•fego da estrada, malas do correio e seus conduetorá
Havendo por despacho de 4 de novembro ultimo,

publicado no Diário Official, indeferido o requer
mento em que a companhia pedia autorização pa
effectuar gratuitamente, contra o disposto na citac

clausula IV e no § 2o da clausula XIV do decre
n. 2.830, de 12 de março de 1908, os transportes d

mantimentos e géneros destinados ao uso exclusi

ào pessoal da estrada, declaro-vos em solução

citado officio n. 1.839, que deveis intimar a mesn
companhia a dar rigoroso cu nprimento á citai

clausula VII do termo de revisão do contracto, Si

pena de ser promovida, como de direito, a docret;

ção de caducidade estabelecida ne-ta clausula. Pa
este effeito cumpre que, á primeira infracção ver

ficada, seja feita por intermédio do procurador
Republica em Porto Alegre o protesto judicial com
enumeração de todas as circu instancias e antec
dentes que denunciem a violação do contracto.

Saúde e fraternidade. — José Barbosa Gonçalve
Sr. inspector federal das Estradas.
{Diário Official de 4 de janeiro de 1913.)

Aviso n. 3 — Autoriza a lastrar com pedras britadas
trecho de Neustadt á Margem, com 93 kilometr

de extensão, levando-se a despeza á conta de custe

{Diário Official de 15 de janeiro de 1913.)

Aviso n. 4 — Eleva a parada Capivary á categoria

estação, devendo ser feitas as alterações corí

spondentes nas actuaes tarifas.

{Diário Official de 19 de janeiro de 1913.)

Aviso n. 13 — Autoriza a construcção de um desvio o

Cacequy, sendo a despeza no máximo de 5: 6101? 1

levada á contade capital.

{Diário Official de 13 de março de 1913.)

Aviso n. 17 — Substitue por outras as clausulas 14 e
das, instrucções especiaes para o serviços da pon
gyratoria sobre o rio S. Gonçalo.

{Diário Offiicial de 25 de março de 1913.)

Aviso n. 19 — Autoriza a construir mais um desvio rifl

tacão de Santa Barbara e ampliar o respectivo ti

angulo de reversão, devendo a despeza no maxii
de 3:8458303 levada á conta de capital.

(Diário Official de 6 de abril de 1913.)

Aviso n. 20 — Autoriza construir na estação Hambur
Berg ura gyrador para locomotivas, sendo a despe
total de 8:7468613 levada á conta de capital.

(Diário Officiíl de 6 de abril de 1913.)

Av'so n. 22 — Declara que a despeza com o novo brete

ser construído na estação da Quinta deve s^r leva^

á conta do custeio da linha e não á conta de capiá
(Diário Official de 11 de abril de 1913.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1913 — 11 de abril,

49.(3 — 14 de abril

1913 — 14 de abril

1913 — 15 de abril

1913 — IS de abril

1913 — 16 do abril

1913 — 16 de abril

1913 — 22 de abril.

1913 — de maio .

1 91 3 — 2G de maio.

1913 — H de junho

491 3 — 27 de maio

Ementas

Aviso n. 23 — Concede abatimento de 23 % sobre o frete

das pedras brutas transportadas por trens completos
entre S. Leopoldo e Porto Alegre.

(Diário Official de 12 de abril de 1913.)

Aviso n. 26 — Indefere o requerimento em que a Auxi-
liaire pede autorização para construir 200 depósitos

para abrigo de ferramentas, por conta do seu capital.

(Diário O/fieial de 16 de abril de 1913.) '

Avjso — Concedendo permissão para a linha que a Je~

wish Colonisation está construindo para o serviço d

sua fazenda « Quatro Irmãos » seja ligada á do Pass^

Fundo a Marcellino Ramos, em um ponto próximo ;'<•

estação Erebango, lado do Úruguay, correndo as

despezas por conta da mesma associação.

{Diário Official de 16 de abril de 1913.)

Aviso n. 29— Approva plantas e orçamentos para con-

strucções dos embarcadouros para gado, um na esta-

ção de Guassú-Boi e outro na de Cacequy, devendo

as respectivas despezas, no máximo de 6:1798812

para o primeiro e 7:7898824 para o segundo, ser le-

vadas à conta de capital.

(Diário Official de 17 de abril de 1913.)

Aviso n. 30 — Approva os horários para trens de passa-

geiros entre Porto Alegre e Taquara e supprime o

serviço de passageiros dos trens C-l e C-4.

(DÍario Official de 17 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.177 — Approva as plantas e o orçamento

de 90:6898045 para construcção da estação de tria-

gem, em Gravatahy, linha de Porto Alegre a Uru-

guayana.
(Diário Official de 11 de maio de 1913.)

Decreto n. 10.178 — Approva os projectos e os orça-

mentos de 85:5848829 e 7:8988042 para o levanta-

mento da grade da linha de Porto Alegre a Nova

Hamburgo, na várzea do Gravatahy, e da linha de

Nova Hamburgo a Taquara.

(Diário Official de 11 de maio de 1913.)

Aviso n 37 — Autoriza augmentar o desvio da estação

de Monte Alegre, devendo a despeza, no máximo

de '6: 1548836, ser levada á conta de capital.

(Diário Official tia 11 de maio de 1913.)

Avião n 31 — Approva o projecto de convénio para

o transito de mercadorias no caso de trafego mutuo

entre a Auxiliaire e a Ferro Carril Central do

Uruguay.
(Diário Official do 9 de maio de 1913.)

Decreto n 10.238 — Autoriza adquirir e montar nas

estacões de Pelotas, SanfAnna do Livramento, Bago

e Montenegro quatro balanças de 50 toneladas cada

uma e approva o orçamento no máximo de

54:7168008 ou 13:6798017 para cada uma, que será

levado á conta de capital.

(Diário Official de 31 de maio de 1913.)

Aviso n 67 — Declara que, de conformidade com o

art 178 das instrucções regulamentares appro-

vadas pelas portarias de 17 de maio e 7 de julho

de 1900, as taboas aplainadas e frisadas devem ser

classificadas na 5
a classe da tarifa 3.

(Diário Official de 13 de junho.)

Aviso — Indefere o requerimento pedindo autorização

nara limitar a emissão de bilhetes nos trens noctur-

nos entre Porto Alegre c Santa Maria aos passa-

geiros de I
a classe e determina quo se mantenha na
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DECHETOS,- AVISOS, CORTARIAS, CONTRACTOS. ETO.

1913 — 13 do junho

1913 — 18 de junho, .

191 22 de julho. .

1913 — 20 do agosto

1913 — 10 de outubro.

1913 — H de outubro.

1913 —'24 de setembro

1913 — 24 de Setembro

Ementas

1 9 1

:

29 do setembn

composição dos trens o carro para 2a class

mixto.
(Diário Official de 28 de maio de 1913.)

Aviso — Indefere o requerimento em que é pedid

que a despeza com o lastramento com pedra britad

da linha de Neusladt á Margem seja levado á cont

de capital.

(Diário Official, de 14 de junho de 1913.)

Dçcreto n. 10.276 — Autoriza a Auxiliaire a cercar

linhas a seu cargo, na extensão de 1.622k, 530, de

vendo a despeza até o máximo de 9.449:614$720 st

levada á conta decapitai.
(Diário Oficial de 29 de junho de 1913.)

Aviso n. 88 — Rectifica o aviso n. 67, de 11 de junho c

corrente anno, na parte que restringe a applioaçí

da 5 a classe da tarifa 3 aos transportes em vago:

completos das taboas aplainadas e frizadas, devenc

ser adoptada a, mesma classificação quando desp;

chadas em pequenas expedições e em qualquer pei

curso.
(Diário Official de 23 de julho de 1913.)

Aviso n. 111 — Autoriza que seja mudado para Campost
o nome da estação S. Salvador, na linha de Mont<

negro a Caxias.

(Diário Official de 22 de agosto de 1913.)

Aviso n. 147 — Approva os horários dos trens diurn
entro Santa Maria e Uruguayana, Livramento e Ba;

e trens nocturnos entre Santa Maria e Passo Fund
(Diário Official de 11 de outubro de 1913.)

Aviso n. 149 — Autoriza ceder por 'aluguel á Compagr
Française du Port do Rio Grande do Sul o mater:

que especifica, de cuja conservação e reparo se e

carregará, devendo o produeto dos respectivos ai

gueis ser levado á conta da renda bruta da Ai»
liaire

.

(Diário Official de 20 de outubro do 1913.)

Decreto n. 10.457 — Approva o projecto o orçame
de 10:7768749 para construcção de novos desvios

estação de S. Bento, da linha de Santa Maria
Uruguay.

(Diário Official de 1 de novembro de 1913.)

Decreto a. 10.458 — Approva o projecto e orçamento
158:358^780 para ampliação da estação de Sai

Maria

.

(Diário Official de 1 de novembro de 1913.)

Aviso n. 168 — Declaro-vos, para os devidos fins, que fie

approvadas as tomadas de contas da Compag
Auxiliaire de Ghemins de Fer au Brésil, arrenc,

taria da rode de viação férrea do Rio Grande
Sul, referentes ao período de 1 de julho a 31 de (

zerabro de 1912, para as linhas em trafego, o dei

de junho a 30 do novembro do mesmo anno, pi

as linhas em construcção, de accòrdo com o proce
que remettestes com o oílicio n. 509, de 22 de
tembro ultimo.

Resolvendo a questão suscitada pelo representante
Governo sobre si, no calculo da quota de arrenc
mento, que for devida, ex-vi da lettra c da claus
III do contracto autorizado pelo decreto n. 9.101,

8 de novembro de 1911, cumpre levar em cont;

amortização do capital, segundo a clausula X11I

contracto autorizado pelo decreto n. 5.549, de 6
junho de 1905, declaro-vos que prescreve a reler

clausula III que o Governo perceberá 20 % da pa
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Bananal

Brazil North Eastern
ways, limited.

Rail-

Brazil Raiway

Capital a Guaratiba

DECRETOS, AVISOS, rORTAUIAS, CONTRACTAS, ETC

1809 — 4 de julho. .

1899 — 31 do julho .

1899 — 21 do agosto

1910 — 7 de julho. .

1907 — 31 de maio .

1909 3 de junho

•1909 — li de outubro

1911 — 8 de novembro

1891 10 do outubro

1903 — 31 de dezembro

1903 — 30 de dezembro

1908 — 31 de dezembro

Ementas

da renda liquida annual que exceder de 12 % do
capital fixado pela forma indicada na clausula Ylll
do citado contracto áò 1905; tendo assim estipulado
clararmnte o modo de fixação do capital, para o fim
de ser determinada aqueila quota addicional de
20 %, o seu calculo deverá sei' feito independente
da alludida amortização, que só é applicavel ao caso
de determinação do valor a indemnizar para a en-
campação dá estrada.
Saude e fraternidade.— J. Barbosa Gonçalves.
Sr. inspector federal das listradas.
(Diário Of/icial de 5 de dezembro de 1913.)

Decreto n. 3.332 — Transfere a Fernando Moitinho,
Luiz Moitinho, Domingos Moitinho e Bernardo de
Magalhães a concessão da estrada.

Decreto n. 3.339 — Approva provisoriamente as novas
tarifas para passageiros, bagagens, eneommendas e

mercadorias transportadas pela estrada.

Decreto n. 3.372 — Substitue provisoriamente o art. 2o

do decreto n. 3.332, de 4 de julho do corrente armo,

referente á estrada;

Decreto n. 8.085 — Concede autorização a esta Compa-
nhia para funecionar na Republica.

{Diário Official de 26 de julho de 1910.)

Decretou. 6.493 — Autoriza essa Companhia a fune-

cionar na Republica.
(Dtario Official de 17 de julho de 1907.)

Decreto n< 7.434 — Concede autorização á Brasil Rail-

iray Company para continuar a funecionar na Re-

publica .

Decreto n. 7.605 — Concede autorização á Brasil Rail-

way Company para continuar a funecionar na Re-

publica.

(Diaiio Official de 14 de outubro de 1909.)

Decreto n. 9.091 — Concede autorização á Brasil Rail-

way Company para continuar a funecionar na Re-

publica.

(Diário Official de 18 de janeiro de 1912.)

Decreto n. 587 — Concede privilegio, sem garantia de

juros, para e.mstrucção, uso e goso de uma estrada

de ferro desta Capital a Guaratiba.

O art. 17, n. 3S, da lei n. 1.143, de 31 de dezembro de

1903, autorizou a prorogação do prazo para o inicio

dos trabalhos, lixado na clausula III do decreto

n. 587, de 10 de outubro de 1891.

O art. 17 da lei n. 1.453, de 30 de dezembro de 1905,

autorizou a prorogar o prazo para a conclusão dos

trabalhos, permiltindc-se a tracção eléctrica, sem

ónus algum para a União.

art. 29 da lei n. 2.030 manda continuar em vigor,

no que não se achar expressamente revogado, o

art. 36 da lei n. 1 .617, de 30 de dezembro de 1906,

que, entre outras, proroga o prazo para conclusão

dos trabalhos desta linha;

39
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC

.

Datas

1911 — 31 de maio.

1890 — 16 de outubro.

1891 — 25 de julho.

1891.

1892

1894

1894

1902

1904

1 1 de setembro

8 de novembro

8 de fevereiro

3 1 de dezembro

6 de janeiro .

18 de outubro.

1890— 23 de outubro.

1890 — 3 de novembro

1895

1898

1897

1898

1899

1901

1901

14 de fevereiro

31 de dezembro

13 de dezembro

24 de outubro

27 de setembro

• 28 de fevereiro

- 22 de julho. .

1901 — 22 de julho.

Ementas

-

Decreto n . 8 . 763 — Declara caduca a concessão dest
estrada de ferro.

(Diário Official de 2 de junho de 1911.)

Decreto n. 862 — Concede privilegio, garantia de jure

e mais favores para o estabelecimento de um sys

tema de viação geral ligando diversos Estado? d
União á Capital Federal.

Decreto n. 463 — Proroga por um anno os prazos mar
cados nas clausulas II e V do decreto n. 862, de 1

de outubro de 1890, relativos á estrada.

Decreto n. 524 — Permitte a transferencia da pari

que cabe a um dos concessionários da estrada.

Decreto n. 1 . 127 — Autoriza a transferencia da concessS
constante do decreto n. 862, de 10/b outubro de 1 89C

Decreto n. 1.670 — Approva, com modificações, os es

tudos definitivos do primeiro trecho da linha, na o:

tensão de 100, 200 k.

Decreto legislativo n. 271 — Proroga
conclusão das obras da estrada.

os prazos pai

Decreto n. 4,312 — Marca a época de que deve ser contar

o prazo para conclusão do primeiro trecho da estradj

Decreto n. 5.349 — Autoriza a revisão das concessõ;

das Estradas de Ferro de Uberaba a Coxim e d

Catalfio a Palmas.

Decreto n. 909 — Concede ao engenheiro Aarão Reis pr

vilegio, garantia de juros e mais favores para a coi

strucção de uma estrada de ferro ligando a navegaçi

do rio (tapicuru á dos rios Tocantins e Araguay;

Decreto n. 953 — Transfere á Empreza Industrial

Melhoramentos no Brazil, ou á companhia qi

organizar, a concessão feita ao engenheiro Aar;
Reis, por decreto n. 909, de 23 de outubro de 189(

Decreto n. 1.966 — Approva, com modificações, os o

tudos definitivos da I
a secção.

Lei n. 560 — Em virtude do art. 47 foi prorogado até

de dezembro de 1904 o prazo para o inicio da co
strucção, mediante desistência da garantia de jnro

Decreto n. 2.740 — Fixa o capital em 2.165:4958912.

Decreto n. 3.055 — Approva a planta e o orçamen
para augmento de edifícios e armazáns, na impl
tancia de 18:060S500.

Portaria autorizando adquirir dois.carros fechados e no;

abertos para o serviço de transporte de mercadori::

Decreto n. 3.942 — Eleva a 5:5908960 o orçamento d

obras de construcção da casa para morada do agen

da estação de Caxias.

Decreto n. 4.087 — Altera o art. 67 das Condições Heç,

lamentares e tarifas da estrada, approvadas pfl

decretos ns. 1.881, de 7 de novembro de 139]
2.645, de 18 de outubro de 1897.

Decreto n. 4.089 — Approva o augmento de despeza

2:1848450 sobre a orçada para a casa do agente
estação Christino Cruz.
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Central do Bra il

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETÇ.

Datas

1904 — 4 de julho

1905

1905

8 de julho . .

30 de julho. .

1906 — 15 de julho. .

1906 — 6 de novembro

1907 — 28 de dezembro

1908 — 3 de janeiro

1909

1909.

18 de fevereiro

1912.

1912 8 de marco. .

1912 — 4 de setembro.

1903 — 10 de fevereiro

1903 — 23 de abril . .

1903- 23 de junho. .

1903 — 22 de dezembro

Ementas

Aviso n. 513 — Proroga por mais seis mezes o prazo
marcado no aviso n. 218, de 16 de outubro de 1903,
para a execução das alterações feitas na tarifa do
algodão em rama, caroços de algodão, couros, areia
e materiaes de construcção, dormentes, etc, com o
abatimento, porém, de 75 % para os caroços de al-

godão, quando apresentados em quantidade de seis

ou mais vagões por quinzena.

Portaria approvando o quadro e tabeliã de vencimentos
do pessoal.

(Diário Official de 14 de jnlho de 1905.)

Aviso n. 182 — Autoriza construir nos kilometros 26

ou 27 uma casa para a 3
l turma, em substituição da

do kilometro 32, sendo levada a despeza de 1:200S
á conta do custeio.

Aviso n. 155 — Autoriza construir, por conta do custeio,

um deposito para guardar madeira, na importância
total de 1:8108952.

Aviso n. 315 — Autoriza a compra de dois kilometros

de trilhes e acesssorios para a estrada, devendo a

despeza ser levada á conta do custeio.

Aviso n. 435 — Autoriza a reformar o carro destinado

ao transporte de animaes.)
(Diário Official de 29 de dezembro de 1907.)

Portaria — Approva alterações nas tarifas desta es-

trada.
(Diário Official de 14 de janeiro de 1908.)

Aviso n. 364 — Autoriza o pagamento de- 00:443^235 á

Companhia Geral de Melhoramentos do Maranhão
de juros garantidos a esta estrada no 2" semestre

do anno de 1908.

(Diário Official de 3 de março de 1909.)

Aviso mandando incluir nas disposições regulamentares

i:ova disposição sobre transporte de encommendas.
(Diário Official de 1 de dezembro de 1909.)

Aviso n. — Approva a tomada- de coutas desta es-

trada, referente ao 2o semestre de 1911.

Portaria elevando de 200S para 250g os vencimentos

mensaes do contador guarda-livros do escriptono

central.

(Diário Official de 12 de março de 1912.)

Portaria autorizando elevar-se de 800g a l:150g mensaes

os vencimentos do director desta estrada.

(Diário Official de 5 de setembro de 1912.)

Decreto n. 4.771 — Abre o credito de 114:a300S para

ser applicado ao alargamento da linha do Centro,

entre Lafayette e Gagé.

Decreto n. 4.828 — Abre o credito de 1.800:000S para a

construcção do prolongamento da linha do Centro.

Decreto n. 4.871 — Crôa uma divisão provisória para

os estudos e construcção do prolongamento da es-

trada até á margem do rio S. Francisco e ramaes

da mesma estrada.

Decreto n. 5.084 — Approva os estudos e orçamentos da

primeira secção (60 kilometros) do prolongamento

da estrada, 'a partir de Curvello, no valor de

2.722-.107S779.
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Ementas

1903 — 22 de dezembro

1904 — 21 de janeiro.

1901 29 da fevereiro

I90Í — lo da junho. ,

1904 — 30 de agosto .

190i

1904

1904

1905

1905

6 de setembro

7 de novembro

20 de dezembro

31 de janeiro.

27 ile fevereiro

1903 — 4 de julho

19013 — 25 de julho. .

190") — 25 do julho.

1005 — 31 de julho . .

190o — 1 de agosto.

Portaria approvando as condições geraes e tabeliãs de

preços para as obras dos 00 primeiros kilometros

que 'constituem a primeira secção do prolongamento

da estrada, comprehendidos entre Curvello e a mar-
gem do rio S. Francisco.

Aviso n. 9 — Approva o contracto celebrado em 2 de

janeiro de 1904, entre o Estado do Rio de Janeiro e

a Estrada de Ferro Central do Brazil, para arreca-

dação de impostos pertencentes ao mesmo Estado.

Aviso h. 29 — Autoriza denunciar o contracto de tra-

fego mutuo celebrado cm 11 de maio de 1900 com a

Estrada de Ferro Leopoldina, para que fique o

mesmo rescindido, depois de decorrido o prazo de

seis m"zes, a contar da data da denuncia.

Aviso n. 47 — Incorpora os trechos da Estrada de Ferro

Oeste de Minas, de Barra Mansa a Angra e de Barra

Mansa ao Cedro, com todo o material fixo e rodante,

casas e terras situadas á margem dos respectivos

trechos á Central do Brazil.

Decreto n. 5.297 — Approva a modificação dos estudos

e orçamento, a que se refere o decreto n. 5.084

de 22 de dezembro de 1903, alterado por esta forma

o traçado da referida secção e reduzido o orçamento

de 2.722:1075779 para 2.218:9185959.

Aviso n. 62 — Approva a reducção de 2 % na tarifa

normal do café procedente da estação de Porto Novo.

Decreto n. 5.366 — Providencia sobro o serviço do trans-

porte de subúrbios.

Aviso n. 90 — Approva o accòrdo a celebrar entre a Es-

trada de Ferro Central do Brazil e a « Leopoldina

Railway Company», um para o serviço de trafego

reciproco e outro para o estabelecimento provisori(

de uma taxa reduzida para o transporte do café d<

interior para a Capital Federal.

Decreto n. 5.447— Approva a piai ta de terrenos <

prédios necessários á construção da 4a linha.

Aviso n. 48 — Autoriza, em relaçãi á Estrada de Forn
União Valenciana, supprimir os fretes a pagar-no:

limites do aviso 78, de 14 de outubro do anno pprt

ximo findo', desde que no contracto de trafegt

mutuo não ha clausula alguma que fixe a regra d».

taes fretes.

Decreto n. 5.584 — Abre o credito especial de 400:000

para ser applieado ás obras de elevação da linhi

entro S. Diogo e S. Christovâo. .

(Diário Oficial de de julho de 1905.)

Decreto n. 5.610 — Approva os estudos e orçamento d

2" secção do prolongamento da estrada, de Curvell

a Pirapora, no valor de 2.424:0515571.

Portaria approvando as condições geraes, tabeliã d

preços e especificações para as obras dos 03\80(

que constituem a 2* secção do prolongamento enlfl

Curvello e Pirapora.

Aviso n. 220 — Approva a medida provisória, reduzind

de 15 % o freto do café proveniente da Estrada C

Ferro Leopoldina, emquanto o preço desse genei

estiver abaixo de 95 por arroba.

Decreto n. 5.624 — Abre o credito de 600:0005 para st

applicado ás obras do alargamento da bitola da c

trada, de Taubalé a S. Paulo.

(Diário Official de 10 de agosto de 1905.)
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1903 — 31 de agosto .

1005 — 20 de setembro

1903 — -20 de setembro

1905 — 3 de outubro .

1903 — 22 de dezembro

1903 —26 de dezembro

1903 — 30 de dezembro

1906 — 11 de abril . .

1900 — 18 de abril

1906 — 2 de maio.

1906 — 2 de maio, .

Aviso n. 253 — Declara que todas as mercadorias, classi-

ficadas na tarifa geral n. 3, em vigor na estrada,
classes 5a e 7 a , devem ser incluídas na classe E da
tarifa especial, quando o seu peso não exceder de 200
kilogramnias, cobrado o respectivo frete por dezena.

(Diária Oficial de 1 de setembro de 1905.)

Aviso n. 208 — Autoriza reduzir a 400 réis por tonelada
e para cada operação a taxa de vigilância ora cobrada
pelo carregamento e descarga da canua de assucar

procedente da Sociedade A. Sucrerie, de Lorena.
(Diário Oficial de 21 de setembro de 1905.)

Aviso n. 269 — Autoriza reduzir, como medida geral,

de IS a 400 réis a taxa de vigilância dos géneros da
7a classe da tarifa n. 3, em vigor.

(Diário Oficial de 21 de setembro de 1905.)

Aviso n. 287 — Autoriza a classificar na tarifa n. 3,

classe 3a , em vigor na estrada, o fumo em follia,

rolo ou corda.

Decreto n. 5.807 — Abre o credito de 200:000g para ser

applicado aos trabalhos do prolongamento.
(Diário Ofiicial de 23 do dezembro de 1905.)

Decreto n. 5.817 — Abre o credito de 500:000!? para

occorrer ás despezas com as obras de alargamento
da bitola da estrada, no trecho de Taubaté a

S. Paulo.
(Diário Ofiicial de 29 de dezembro de 1905.)

Aviso n. 365 — Autoriza a equiparar as tarifas em vigor

nas estações de Penha, França, Guayana e diversas

paradas dos trens de subúrbios da cidade de

S. Paulo, ás tarifas que actualmente vigoram em
iguaes trens da Capital Federal.

Aviso n. 21 — Resolve modificar a redacção do art. 212

das Condições Regulamentares da estrada :

Art. 212. As importâncias do frete e das despezas

accessorias das expedições do interio:- para a Capital

Federal e estações de Juiz de Fora, Minas e Norte, o

das estações dé S. Diogo, Marítima da Gamboa, Juiz

de Fora,
5

Minas e Norte, feita pelos preços e segundo

as condições da tarifa n. 3 o especial n. 1, serão

pagas na" estacão de partida ou na de destino, á

vontade do expeditor, á vista da primeira ou segunda

via da nota de expedição, não sendo as mercadorias

de fácil deterioração,' de valor insignificante ou o

frete inferior a 10$, caso este em que a dita impor-

tância será paga na estação de partida.

As disposições acima referidas estendern-se tam-

bém ás estações de destino nas estradas que com a

Central do llrazil manteem trafego mutuo, coratanto

que se obriguem a pagar o debito que venham a ter

em um mez até o fim do mez seguinte, sob pena do

ficar sem efieito a concessão.

(Diário Ofiicial do 17 de abril do 1906.)

Decreto n. 5.982 — Abre o credito de 800:000$ para

occorrer ás despezas com a conclusão das obras de

elevação da linha, entre S. Diogo e S. Christovão.

(Diário Ofiicial de 25 de abril de 1906.)

Decretou. 6.008 — Abre o credito de 600:000$ para

ser applicado ás obras de alargamento da bitola da

estrada, de Taubaté a 8. Paulo.

[Diavio Offiçial de 8 de maio de 1900.)

Decreto n. 6.00'i — Abre o credito de 600:0003 para ser

applicado ás obras do prolongamento.

(Diário Ofjicial de 8 de maio de 1906.)
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1906 — 26 de maio .

1906 — 9 de junho . .

1906 — 19 de junho.

1906

1906

1906

1906-

- 30 de junho. .

- 11 de setembro

- 26 de outubro.

18 de dezembro

1900 — 29 de dezembro

1906 — 20 de dezembro

1906— 20 de dezembro

1906 — 21 de dezembro

1907 — 7 de janeiro .

1907 —

1907

7 de janeiro .

li de fevereiro

Aviso n. 26 — Autoriza a classificação do creme de leite,

produzido cm localidades do interior e dahi proce-

dente, na classe 6a, da tarifa n. 3, si o transporte
se effectuar em trem de carga ; na 5a classe, si fòr

em trens mixtos, e na 4a
,
quando em trens expressos

{Diário Official de 27 de maio de 1906.)

Aviso n. 30 — Autoriza a inclusão nas classes 5a -e 7 a da
tarifa n. 3, em vigor na estrada, de terra graphitosa,
que será considerada como metal não precioso.

j, [Diário Official de 10 de junho de 1906.)

Decreto n. 6.076 — Abre o credito de 500:000$ para sei

applicado aos trabalhos de alargamento da bitola da
estrada, de Taubaté a S. Paulo.

(Diário Official de 22 de junho de 1906.)

Aviso n. 43 — Modifica a pauta em vigor na estrada.
(Diário Official de 31 de julho de 1906.)

Decreto n. 6.140 —Abre o credito especial de 4.000:000
para fazer face ás despezas de reparação das linha
e material da estrada.

(Diário Official de 13 de setembro de 1906.)

Aviso n. 34 — Reduz de 30 % a tarifa sobre o ar
farpado.

(Diário Official de 27 de outubro de 1906.)

Aviso n. 79 — Autoriza a transferencia dos cereaes na-

cionaes—arroz, aveia, centeio, cevada, favas seceas
feijão, milho e painço, por tonelada, procedentes d

estação do Norte, com destino á Central ou vice

versa, os sete primeiros da classe G, tarifa especia
n. 1, e o ultimo da classe C, todos para a classe 7

da tarifa n. 3, incluídas nesta classificação as des
pezas de carga e descarga.

(Diário Official de 19 de dezembro do 1906.)

Decreto n. 6.278 — Abre o credito de 250:000$ para sei

applicado aos trabalhos do prolongamento da linhi

do Centro.
(Diário Official de 23 de dezembro de 1906.)

Decreto n. 6.279 — Abre o credito de 600:000$ para sei

applicado aos trabalhos cie alargamento da bitola, d
Taubaté a S. Paulo.

(Diário Official de 23 de dezembro de 1906.) .

Decreto n. 6.280 — Abre o credito de 300:OOOS para se
applicado aos trabalhos de alargamento da bitol;

entre Gagé e o kilometro 501

.

(Diário Official de 23 dè dezembro de 1906.) "

Aviso n. 83 — Resolve que, durante o primeiro seraestn
de 1907, seja adoptada, em caracter provisório, ;

tarifa especial de 1$ por sacca. de 60 kilos de as
sucar de qualquer qualidade e em qualquer quanti
dade, bruto ou refinado, expedido de qualquer
para qualquer das estações da estrada.

(Diário Official de 22 do dezembro de 1906.)

Aviso n . 2 .— Torna extensiva á fábrica de phosphoro
«Nossa Senhora da Apparecida» as regalias concedida
á «Empreza Industrial Serra do Mar» pelo aviso n. i

de 4 de janeiro de 1906, relativo ao abatimento I
20 % no frete da madeira em bruto empregai;
como matéria prima.

(Diário Official de 8 de janeiro de 1907.)

Aviso n. 3 — Resolve alterar o art. 69 das Condição.
Reyulamentares, relativo a encommendas.

(Diário Official de 8 de janeiro de 1907.)

Decreto n. 0.372 — Abre o credito de 600:000$ pari
alargamento da bitola do ramal de S. Paulo.
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Ementas

1907

1907

21 de fevereiro

28 de fevereiro

1907 — 1 de março. ..

1907 — 9 de março. .

1907

1907

16 de maio .

7 de junho .

1907 — 4 de julho

1907

1907

1 de agosto.

5 de acosto.

1907 — lõde outubro.

1907- 14 de novembro

1907- 21 de novembro

1908 - 3 de jaDeiro. .

Decreto n. 6.380 — Abre o credito de 600:000$ fiara o
prolongamento da liuha do Centro.

Decreto n. 6.394 — Abre o credito extraordinário de
300:000$ para alargamento da bitola, de Gagé ás
minas de manganez do kilometro 501, do ramal de
Ouro Preto.

Decreto n. 6.399 — Abre o credito extraordinário de
60:000$ para intercalação de um trilho entre as es-

tações de Parahyba do Sul e Entre Rios.

Aviso n. 34 — Autoriza o director substituir a actual
tarifa n. 6 B pela seguinte : Tarifa 6 B — I

a classe
— vagão serie H — Lotação completa, até 60 ca-
beças para porcos e 70 para outros animaes da
mesma tarifa — Base : de 1 até 100 kilometros, 600
réis; de 101 a 300 kilometros, 300 réis; de 301 kilo-

metros em diante, 200 réis. Segunda classe — meia
lotação do vagão serie H : Até 30 porcos e 35 car-

neiros e outros animaes da mesma tarifa — Base :

de 1 até 100 kilometros, 300 réis ; de 101 a 300 kilo-

metros, 200 réis ; de 301 em diante, 100 réis. A se-

gunda classe da tarifa 6 B só terá applicação para o
excesso de uma lotação completa, pelo menos.
Em pequenas expedições, até cinco cabeças, serão

despachadas em carro collector, cobrando-se pela 3
a

classe da tarifa n. 6.

Cada estação não poderá expedir mais de cinco

animaes em cada collector.

(Diário Official de 10 de março de 1907.)

Decreto n. 6.482 — Abre o credito de 2.414:000$ para
alargamento da bitola do ramal S. Paulo.

Aviso n. 78 — iUitoriza o- transporte pela 6a classe da
tarifa n. 3, da aniagem e tecidos de juta, quando
despachados por fabricas nacionaes.

(Diário Official de 8 de junho de 1907.)

Decreto n. 6.343 — Abre o credito extraordinário de
2.386:000$ para alargamento da bitola do ramal do
S. Paulo.

Decreto n. 6.389 — Abre o credito de 1.000:000$ para
o prolongamento da linha do Centro.

Portaria concedendo, provisoriamente, uma reducção de
25 % nas tarifas em vigor, relativamente ao trans-

porte de café.

(Diário Official de 7 de agosto de 1907.)

Aviso n. 134 — Attendendo ao que expôz o arrendatário
da Estrada de Ferro Minas e Rio, reclamando o pa-

gamento da importância dos saldos das contas de
trafego directo da Companhia de Viação Férrea Sa-
pucahy, relativos ao trimestre de abril a junho de
1907, autoriza a modificação das clausulas XVIII e

XIX do accòrdo celebrado com o referido arrenda-
tário, em 7 de fevereiro de 1903, alterando-se cor-

respondentemente, ou rescinditido-se, si assim con-
vier, o contracto de trafego mutuo naquella mesma
data celebrado com a mencionada companhia e a
Estrada de Ferro Muzambinho.

Decreto n. 6.737 — Abre o credito de 3.200:000$ para
occorrer ao pagamento de trabalhos já executados
no ramal de Sabará á SanfAuna dos Ferros.

Decreto n. 0.747 — Approva novas Condições Regula-

mentares -e tarifas.

Aviso n. 1—Proroga, durante o primeiro semestro de 1908,

a concessão feita pelo aviso n. 83, de 28 de junho do
anno anterior, no sentido de ser adoptada, em ca-
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.

Datas

1908 — 30 do janeiro

1008 7 dc março.

1908 — 12 dtí março

1908 — li de março

1908

1908

1908

6 da abril. .

27 da abril.

2 de maio. .

1908 ds maio. .

1908 — 13 do julho

1908 — 27 de julho

ÕOS 28 de julhc

Ementas

racter provisório, a tarifa especial de IS por sacc

de 60 kilos de assucar da qualquer qualidade, brul

ou refinado, expedido em qualquer ou para qualqui

de suas estaçõas.

(Diário Officia', de 8 de janeiro de 1908.)

Decreto n. 6.837 — Approva os estudos e respectivo o

çamento na importância do 3.8I7:437S303 para

construeção da terceira e ultima secção dó proloi

gaineuto, entre Lassance e Pira porá.

Dgcrcto n. 6.874 — Abre ao Ministério da Viação o cr

dito de 2.000:00OS para occorrer ás despezas >

construeção do prolongamento da linha do Centro

do ramal de Sabará a Sant'Auna doi Ferros.

(Diário Official de 12 do março de 1908.)

Decreto n. 6.881 — Abre o credito de- i. 300: 000$
1

terminar o alargamento da bitola até a cidade

S. Paulo.
(Diário Official de lo de março dc 1908.)

Aviso n. 26 — Autoriza o director a manter o iseuç

da taxa addicional de 1$ por tonelada, em vi^

na estrada, para o manganez descarregado no q
ou na ponte da estação Marítima.

Aviso n. 47 — Autoriza a roducção de 10 % sobre 1

classe da tarifa era vigor, no transporte de fei

guza procedente da Usina Esperança.
(Diário Of/ir.iiíl de 7 de abril de 1908.)

Aviso n. 35 — Autoriza o restabelecimento da lotação

16 bois por carro H, quando de bitola larga.

Aviso n. 37 — Autoriza que seja adoptado, em vez

abatimento de 10 % para cada reducção de lg,

fracção de 1$, do preço médio de 7$, cada arre

de 15 kilos — o abatimento provisório de 23 % , de:

que o preço de cada typo 7 saja notoriamente ir

rior a 7$, nesta praça, emquanto a Junta dos C

rotores não puder fornecer a esta estrada o pr>

médio official do café em cada mcz.
(Diário Cf/icinl de 3 de maio de 1908.)

Aviso n. 60 — Autoriza o abatimento de 30 ?; nos frt

das mercadorias comprehendidas nas três primei

classes da tarifa n. 3, que s3 destinarem a distam

superiores a 130 kilometros das estações, seja q

lôr o meio de transporte, com excepção da na

gação marítima, e bem assim o de 23 % nas
]

sagens de caixeiros viajantes em qualquer clas-liu

desta estrada, cumprindo á directoria adoptar o

vitre que julgar mais conveniente para evitai

abusos que possam occorrer.
(Diário Official de 8 de maior de 1908.)

Portaria, approva as modificações das condições gor

tabeliãs de preços e especificações de que trata a
j

taria do 5 de maio de 1908 para a execução

obras do prolongamento.

Aviso n. 111 — Autoriza a reducção para i'",0 na bi

do trecho desta estrada, de Entre Rios a Eí

Novo, considerando-se tal trecho como proloi

mento da Auxiliar.

Aviso n. 113 — Declara que ao transporte da telha

barro são applicaveis as condições a que estão

jeitos aos tijolos de alvenaria, nos precisos tei

das respectivas observações constantes da paia
classificação geral das mercadorias que regi

applicação de tarifas, e de que trata o dec

n. 6.747, de 21 de novembro de 1907, devende
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1908

1908

de 18 agosto

19 de agosto

1908 24 de agosto

1908 29 de agosto .

1908 — 24 de setembro

1908 de outubro

1908 — 27 de outubro.

1908

190'.:

10 de dezembro

: 18 de janeiro .

1909 — 11 de fevereiro

1909 —17 de março

1909 — 16 de abril .

Ementas

nesse sentido entendidas as observações da mesma
pauta, correspondentes ao primeiro dos referidos

artigos.

(Diário Official de 29 de julho de 1908.)

Aviso n. 126 — Autoriza o trafego mutuo entre esta es-

trada e a do Rio do Ouro.

Aviso n. 129 — Resolve modificar o paragrapho único
do art. 180 das Condições Regulamentares, appro-
vado pelo decreto n. 6.747, de 21 de novembro de
1907, no sentido de supprimir a restricção corre-

spondente ás estações de Mogy das Cruzes até Norte,

para os despachos de cereaes de que trata o men-
cionado artigo.

(Diário Official de 20 de agosto de 1908.)

Aviso n. 131 — Supprime lia pauta de classificação geral

de mercadorias, comprehendida nas tarifas appro-

vadas pelo decreto n. 6.747, de 21 de novembro de

1907, as palavras « pagando a lotação completado
vagão », nas observações correspondentes ao artigo

— manilhas de couro — e bem assim as seguintes :

«sendo nesta por lotação de vagão », que constituem

o período final das observações referentes ao artigo

— canos de barro.
(Diário Official de 26 da agosto de 1908.)

Aviso n. 137 — Declara que a restricção do art. 180

das Condições Regulamentares, feita pelo aviso n. 129,

de 19 do corrente, foi apenas quanto ás estações de

Mogy das Cruzes até Norte.

(Diário Oficial de 30 de agosto de 1908.)

Decreto n. 7.131 — Abre ao Ministério da Viação o cre-

• dito de 800:000$ para occorrer ás despjzas de cou-

strucção do prolongamento da linha do Centro e do

ramal de Sabará a SantfAnna dos Ferros.

(Diário Oficial de 1 de outubro de 1908.)

Aviso n. 156 —Autoriza substituir no ramal de Porto

Novo, cuja transformação já está concluída, o ma-

terial rodante de tracção de bitola larga pelo de

bitola estreita de i"',0.

Aviso n. 165 — Autoriza o trafego mutuo entre esta es-

trada e a Minas e Rio, Oeste de Minas e Mtizam-

binho no despacho de machinas agrícolas, sementes,

adubos, mudas e animaes reproductores.

Decreto u. 7.221 — Approva os estudos e orçamentos

das obras do ramal de Sabará a Santa Barbara..

(Diário Oficial de 16 de dezembro de 1908.)

Aviso-circular — Autoriza a celebração do accôrdo de

trafego mutuo entro esta estrada e a Minas e Rio,

Oeste de Minas e Muzambinho.

Decreto n.7. 326—Abre o credito de 800:0000 para occorrer

ás despesas com o prolongamento da linha do Centro.

[Diário Oficial de 14 de fevereiro de 1909.)

Decreto n 7 35.", —Abre credito de 700:000» para

occorrer, durante o exercício, ás despezas de con-.

strucção do ramal desta estrada, de Sabará a Santa

Anna dos Ferros.
'

,.„„„,
(Diário Oficial de 17 de março de 1909.)

Aviso n 44 — Autoriza, relativamente ao trafego di-

recto com as estradas paulistas, no respectivo con-

tracto a elevar, como for conveniente, o peso e o

volume fixados para as encommendas, no art. 7
o
,
O

dispensar a restricção do paragrapho único do

art. 155 das Condições Regulamentares em vigor.

40

277;
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1909

1909

14 de maio .

14 de junho. .

1909 — 22 de julho.

1909 — S de agosto.

1909 — 7 de agosto. .

1909 31 de agosto

1909 — 1(5 de setembro

1909 — 30 de setembro

1909 — 30 de setembro

1909 — 23 de novembro

1909 — 16 de dezembro

1909 16 de dezembro

•1910 — 9 de fevereiro.

1910 — 7 de marco . .

Decreto n. 7.410 — Abre o credito de 500 : 000$ par;

terminar o alargamento da bitola até a cidade di

S. Paulo.
(Diário Official de 22 de maio de 1909-.)

Aviso n. 7 — Informação da directoria sobre a classifi-

cação, nesta estrada, do assucar refinado, quandc
despachado pelo Estado de Minas Geraes, na mesma
tarifa do assucar de crystal

.

PoçjLaria autorizando restabelecer a tarifa espeçi

n. 1, approvada por aviso de 7 de junho de 190
para os cafés expedidos pela estação do Norte, pr
cedentes das estradas de ferro paulistas.

(Diário Official de 23 de julho de 1909.)

Decreto n. 7.493 — Abrindo o credito de 800:000$ par
occorrer ás despezas com o prolongamento da linh

do Centro.
(Diário Official de 8 de agosto de 1909.)

Aviso declarando que a tarifa especial a que allude
aviso de 22 de julho ultimo é applicavel a todo
café apresentado a despacho na estação do Norte.

(Diário Official de 8 de agosto de 1909.)

Avisou. 109 —Autorizando applicar, em caracter prr

visorio, a tarifa 1 B, aos viajantes de trens de « pe
queno percurso » até Paracamby.

(Diário Official de 1 de setembro de 1009.)

Decreto n. 7.351 — Abre o credito de 600:000$ par
o prolongamento do ramal de Santa Cruz a Ita

curussá.
(Diário Official de 18 de setembro de 1909.)

Decreto a. 7.577 — Abre o credito de 600:000$ para
despezas de construcção do ramal de SanfAnna de
Ferros.

Aviso n. 274 A — Autoriza entregar, provisoriamQntj
á Leopoldina Railway Company o trecho da linh

Auxiliar entre Jockey Club e Alfredo Maia.
(Diário Official de 5 de outubro de 1909.)

Aviso mandando rescindir o contracto com a estrada d
Juiz de Fora a Piau, devido aos atrazos desta no
pagamentos dos saldos e mandando proceder, pel<

meios de direito, á cobrança da importância já de
vida por essa companhia.

(Diário Official de 24 de novembro de 1909.) ,

Decreto n. 7.738 — Abre o credito de 250:000$ pai

as despezas com a construcção do ramal de Sabai
a Ferros.

(Diário Official de 18 de dezembro de 1909.)

Decreto n. 7.739 — Abre o credito de 230:000$ para
despezas coir o prolongamento da estrada.

(Diário Official de 18 de dezembro de 1909.)

Decreto n. 1 .mo — Abre o credito de 300:000$ par
prosegLiir o alargamento da linha do Centro I
direcção do valle do Paraopeba para Bello llori

zonte.
(Diário Official de 13 de fevereiro de 1910.)

Aviso n. 19 — Concede abatimento de tarifas á Con
panhia de Fiação e Tecidos « União Lavrense », pa
sando os tecidos de algodão da 3

a para a 4a class

da tarifa n. 3, e modifica o paragrapho único d

art. 174 das Condições Regulamentares, o qual ficc

assim redigido : O café (em grão ou em casquinr
coco ou cereja),embora classificado em classe inferio:
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Ementas

1910 — 10 do março

1910 — 10 de março

1910 — 10 de março

1910

1910

17 de março

30 de março

1910 — 13 de junho.

1910 — 10 de junho.

191(1 — 23 de junho.

1910 — 7 de julho .

1910 —28 de julho.

1910 — 20 de agosto

e as mercadorias que passarem da 3a para a 4a

classe, quando despachadas, direclamente pelas fa-
bricas, gosarão dos mesmos abatimentos.

Decreto n. 7.892 — Abre o credito de 400:000$ para
occorrer ás despezas com o ramal de Itacurussâ

.

(Diário Oficial de 22 de março de 1910.)

Decreto n. 7.893 — Abre o credito, de 400:0003 para
occorrer ás despezas com a construcção do ramal de
Sabará á cidade de Ferros.

(Diário Oficial de 20 de março de 1910.)

Decreto n. 7.894 — Abre o cr, dito de 400:000$ para
occorrer ás despezas com a construcção da linha do
Centro.

(Diário Oficial de 20 de março de 1910.)

Aviso n . 26 — Fixa em 8$400 o frete máximo a cobrar
pelo transporte de uma tonelada de dormentes; de
madeira.

Decreto n. 8.040 — Approva o accôrdo celebrado entre
a Estrada de Ferro Central do Brazil e a' « S. Paulo
Railway Company, Limited » para o estabeleci-

mento do serviço de trafego e entrada de trens do
passageiros daquella estrada nas estacões de Braz e
S. Paulo.

(Diário Oficial de 7 de junho de 1910.)

Aviso n. 8 — Declara ao Ministério da Agricultura que
a Central foi autorizada a transportar o alho pela

9a classe da tarifa n. 3, quando essa mercadoria for

de producção nacional e pela 6a classe da mesma
tarifa — as nozes, as amêndoas, as avellãs, etc,
quando igualmente de producção nacional e proce-

dentes do interior.

Decreto n. 8.068 — Abre o credito de SOO: 000$ para
occorrer ás despezas da construcção do ramal de

Itacurussâ.
(Diário Oficial de 22 de julho de 1910.)

Decreto n. 8.078 — Estabelece novas bases das tarifas

e altera a pauta e as Condições Regulamentares,

approvadas pelo decreto n. 6.747, de 21 de no-
vembro de 1907.

(Diário Oficial de 10 de julho de 1910.)

Decreto n. 8.088 — Abre o credito de 300:000$ para as

despezas da construcção do ramal de Sabará a

Ferros.
(Diário Oficial de 13 de julho de 1910.)

Decreto n. 8. 121 — Abre o credito de 1.500:000$ para

o prolongamento da linha do Centro.

(Diário Oficiai de 30 de julho de 1910.)

Avisú n. — Declara ao Presidente de Minas que o Go-
verno acceita a proposta do secretario das Finanças

daquelle Estado para a transferencia á União da
Estrada de Ferro de Palmyra ao Livramento, sem

ficar a União obrigada a qualquer pagamento ao

Estado de Minas, obrigando-se, porém, a empregar
a importância correspondente ao preço por que foi

arrematada pelo Governo Mineiro, na reconstituição

da linha e restabelecimento do seu trafego e a con-

struir o respectivo prolongamento de accôrdo com
os planos e estudos feitos pelo Governo Federal e

com os créditos que forem decretados pelo poder

legislativo. Minas- renuncia a quaesquer direitos

provenientes de sua propriedade e da concessão que

fez. Fica este ramal incorporado á Central do

Brazil.
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1910 — 20 de agosto

1910 —29 de setembro

1910 — lOde novembro

1910 — 14 de tio\ ombro

Ementas

1910 — 14 de novembro

1910 — 14 de novembro

1910 — 14 de novembro

1910 — 14 de novembro

1910 — 14 de dezembro

J9ÍQ 21 de dezembro

1910 — 2,sde dezembro

1911 — li! de marco. .

Avisou. — Declara que o Governo Federal acceita a
transferencia da Estrada de Ferro Palmyra a Livra-

mento, nos termos da proposta mineira.

Decreto n. 8.235 — Abre o credito de 500 :000§ para
occorrer ás despezas com o ramal de Itacurussá.

[Diário Official de 5 de outubro de 1910.)

Aviso n. 34 — Concede ao Estado de Minas Geraes isen-

ção completa de fretes nesta estrada e na Oeste de
jyiinas para objectos, animaes, productos e machinas
destinadas ao desenvolvimento da industria pecuária

e agrícola, para os loucos e seus guias, destinado;

aos manicomios do Estado ou da União, ou por este;

subvencionados ; para objectos, productos, animae:
e machinas destinados ás fazendas modelo e campo:
práticos custeados pelo Governo do Estado. Redu.
de 70 % o transporte de officiaes, praças e suas fa

milias c respectivas bagagens, pertencentes á bri

gada policial desse Estado, bem como o de presos

escoltados.

Avisou. 9s — Autoriza mandar proceder não só ao
estudos das ligações da Linha Auxiliar á estação di

Vassouras, desta estrada, passando pela cidade d
Vassouras, e á Estrada de Ferro Sapucahy, no pont
conveniente entre Sant'Anna e Barra do Pirahy
da linha de ligação das Estradas de Ferro Valei

ciana e Mio das Flores, entre Valença e Tábuas
como da ligação do Juiz de Fofa, passando por Lim
Duarte a Bom Jardim, ou ponto mais convenient
da rode, devendo ser immediatamente iniciada

construcção das referidas linhas.

Decreto n. 8.38(5 — Abre credito dé 400:000$ para ;

despezis da construcção do ramal de Itacurussá.
(Diário Of/icial de 17 de novembro de 1910.)

Decretou. 8.388 — Approva os estudos definitivos c

ligação da Linha Auxiliar da Estrada de Ferro Cer
trai do Brazil com a Estrada de Ferro de Sapucahy

(Diário Offtcial de 17 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.389 — Approva os estudos definitivos

primeiro trecho de 35 kilometros, do alargameul
da bitola da Estrada de Ferro Central do Brazil, pa
tindo de Lafayette pelos valles de Pequiry e Para
peba

.

(Diário Oficiai de 17 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.391 — Approva os estudos e o respecti'

orçamento do primeiro trecho, na extensão de 60 k

lometros, do prolongamento a Montes Claros. (Orç<

mento 2.344:90<iS844.)
(Diário Oficial de 17 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.433 — Abre o credito de 1.100:000$ pa
as despezas da construcção do ramal de Sabará
Ferros.

(Diário Offtcial de 16 de dezembro de 1910.)

Decreto n. 8.450 — Abre o credito de 1. 200:000$ pa
as despezas do ramal de Itacurussá.

(Diário O/Jicial de 7 de dezembro de 1910.)

Decretou. 8.487 — Abre o credito de 1:400:000$ pa

o prolongamento da linha do Centro.
(Diário Official de 31 de dezembro de 1910.)

Decreto n. 8.610 — Approva o regulamento para es

estrada

.

(Diário Official de 18 de março de 1911.) Reprod
zido no Diário Official de 18 de abril de 1911. Vidí

rectificação no Diário Official de 3 de junho de 191
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1911 12 de abril.

1911 — 20 de abril

1911 26 de abril.

1911 — 7 de junho. .

1911 — 26 de julho. .

1911 — 30 de agosto .

1911 — 30 de agosto .

1911 — 11 de outubro.

1911 — 18 de outubro.

1911 — 13 de dezembro

1911 — 13 de dezembro

1911 —28 de dezembro

1911 —28 de dezembro

1911 —28 de dezembro

1911 — 28 de. dezembro

Ementas

Decreto n. 8.671 — Abre o credito de 1.000:000$ para
occorrer ás despezas. com a construcção do ramal de
Sabará á cidade de Ferros.

(Diário Oficial de 16 de abril de 1911.)

Decretou. 8.688 — Abre o credito de 200:000$ para
attender âs despezas do prolongamento do ramal do
Itacurussá até a cidade de Angra.

(Diário Qfpcial de 28 do abril de 1911.)

Decreto n. 8.689 — Abre o credito de 375:000$ para as

despezas do prolongamento da linha do Centro.
(Diário Official de 28 de abril de 1911.)

Decreto n. 8 .77:3 — Abre o credito de 230:000,$ para
proseguir no alargamento da linha do Centro, de
Lafayetto, na direcção do valle de Paraopeba para
Bello Horizonto.

(Diário Official de 9 de junho de 1911.)

Decreto n. 8.839 — Abre o credito de 430:000$ para

proseguir no alargamento da linha do Centro, de

Lafa3rette, na direcção do valle de Paraopeba para

Bello Horizonte.

(Diário Official de 29 de julho de 1911.)

Decretou. 8.926 — Abre o credito de 700:000$ para

attender ás despezas de construcção do prolonga-

mento da linha do Centro, na direcção de Montes

Claros

.

(Diário Official de 1 de setembro de 1911).

Decreto n. 8.927 — Abre o credito de 500:000$ para

attender ás despezas do prolongamento do ramal de

Itacurussá até a cidade de Agra, nesta estrada.

(Diário Official de 1 de setembro de 1911.)

Decreto n. 9.031 — Abre o credito de 400:000$ para

despezas com os estudos do prolangamonto desta

trada até a cidade de Belém, capital do Pará.

(Diário Official de 15 de outubro de 1911 .)

Decreto n. 9.046 — Abre o credito de 1.300:000$ para

as despezas com a construcção do ramal de Sabará

á cidade de Ferros.

(Dian'o Official de 2i de outubro cie 1911.)

Decreto n. 9.200 — Abre o credito do 300:000$ para a.s

despezas de construcção do prolongamento do ramal

de Itacurussá a Angra.
(Diário Official de 20 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.201 — Abre o credito de 900:000$ para as

despezas do prolongamento da linha do centro desta

Estrada.
(Diário Of/icial de 20 de dezembro do 1911.)

Decreto n. 9.245 — Abre o credito de 500:000# para o pro-

longamento do ramal de Ouro Preto a Ponte Nova.

(Diário Official de 31 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.246 — Abre o credito de 800:000$ para a

construcção do ramal de Sabará á cidade de Ferros.

(Diário Official 31 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.247 — Abre o credito de o.777:029$970

para despezas de pessoal provenientes da reorga-

nizarão dos serviços

.

(Diário Official de 31 de dezembro de 1911.

Decrelo ri. 9.248 — Abre o credito do 1.300:000$ para

o alargamento da linha do centro desta estrada, do

Lafayette, na direcção do valle de Paraopeba, para

Bello Horizonte.

(Diário Official de 31 de dezembro de 1911.)

as
es-
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Ementas

1912 — 10 de janeiro.

1912 — 10 de janeiro.

1912 — 10 de janeiro.

1912 — 24 de abril. .

i 1912 — 24 de abril. .

1912 — 24 de abril. .

1912 — 24 de abril. .

1912 — 29 ue abril. .

1912 — 2 de maio. .

1912 — 2 de maio. .

1912 — 15 de junho. .

Decreto n. 9.305 —Declara sem effeito o decreto n. 9.247,

de 28 de dezembro de 1911, que abre ao Ministerk

da Viação o credito de 6.777:6298970 para despezas

de reorganização da Central.

{Diário Of/icial de 12 de janeiro de 1912.)

Decreto n. 9.306 — Abre ao Ministério da Viação o cre

dito de 1.300:000S para despezas de material dest;

estrada.
(Diário Of/icial de 12 de janeiro de 1912.)

DecTeto n . 9 . 307 — Abre ao Ministério da Viação o credit

de 5.277:6298970 para despezas do pessoal, prove

nientes da reorganização dos serviços da estrada

(Diário Of ciai de 12 de janeiro de 1912.)

Decreto n. 9.537— Abre o credito de 800:000g par
despezas com os estudos do prolongamento desta es

Irada até Belém do Pará.
(Diário Official de 26 de abril de 1912.)

Decreto n. 9.539 — Abre o credito de 900:0008 par
attender ás despezas de construcção do prolonga

mento da linha do centro em direcção a Monte
Claros.

(Diário Official de 26 de abril de 1912.)

Decreto n. 9.540 — Abre o credito de 650:0008 para o pre

longamento do ramal de Ouro Preto a Ponte. Nova
(Diário Official de 26 de abril de 1912.)

Decret) n. 9.541 — Abre o credito de 1.000:0008 pai

occorrer ás despezas com os serviços de alargamenl
de bitola para Bello Horizonte, pelo valle de Parac
peba

.

(Diário Official de 26 de abril de 1912.)

Decreto ti. 9.516 — Autoriza varias alterações nas t;

rifas desta estrada.

(Diário Official de 8 de maio de 1912.)

Decreto n. 9.562 — Abre o credito de 600:0008 pai

despezas de construcção do prolongamento do ram
de Itacurussâ á cidade de Angra.

(Diário Official de 7 de maio de 1912.)

Decreto n. 9.563 — Abre o credito de 550:0008 pai

occorrer ás despezas de construcção do ramal (

Sabará até a cidade de Ferros.

(Diário Of/icial de 7 de maio de 1912).

Aviso n. 1.782 — Em solução ao vosso ofRcio n. 140, <lo :

de janeiro do corrente annc, autorizo-vos a firmar co
A. Thun contracto análogo ao celebrado com Cari

G. da Costa Wigg e Trajano S. Viriato de Medeirc

em 15 de julho de 1911, com as -alterações que pfl

pondes, a saber :

l.
a A tonelagem de minério a transportar se'

decupla da producção do alto forno ou fornos.

2.
a O transporte de minério será de 100.000 toif

ladas no I
o auno, de 200.000 no 2o

, de 300.000 t

3o , de 400.000 no 4o
, de 500.000 no 5o

, de 600.0'

no 6 o
, de 700.000 no 7 o

, de 800.000 no 8°,

900.000 no 9o e de 1.000.000 no 10° e subsequente
3." O valor dado ao contracto será da quantia

3.000:0003000.
Estipular-se-ha também que os fretes fixados i

clausula I
a do contracto de 31 de janeiro do cc

rente anno só começarão a vigorar depois que
contractante se achar apparelhado para a expo
tacão de minério de ferro, de accordo com a cia

sula 9 a do mesmo contracto.
(Diário Official de 18 de junho de 1912.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Centfal Rio. Grande do Noite.

1912 — 14 da agosto .

1912 — 28 de agosto .

1912 — 28 de agosto .

1912 — 18 de setembro

1912 — 31 de dezembro

1913 —23 de junho. .

1905 4 de outubro.

1906 — 16 de maio.

1906 — 16 de maio.

1906 3 de julho.

1906 — 13 de j ílho.

Ementas

1906 de setembro

1907 —24 de outubro.

1908 — 20 de ngosto

Decreto n. 9.721 —Abre o credito dv 600:000$ para
despezas com estudos do prolongamento desta es-

trada até Belém do Pará.
(Diário Official de 30 do agosto de 1912.)

Decreto n. 9.743 — Abre o credito de 1.200:000$ para
despezas do prolongamento da linha do centro até

Montes Claros.

(Diário Official de 1 de setembro de 1912.)

Decreto n. 9.744 — Abre o credito de 1.500:000$ para
despezas da construecão do prolongamento do ramal
de Itacurussá até a cidade de Angra.

(Diário Official de 1 de setembro de 1912.)

Decreto n. 9.774 — Abre o credito de 950:000$ para
construecão do trecho de Ouro Preto a Marianua, do
prolongamento do ramal de Ouro Preto a Ponte Nova.

(Diário Official de 21 de setembro de 1912.)

Decreto n. 9.977 B — Substitue por outra a disposição

constante do art. 111 do regulamento desta estrada.

(Diário Official de 7 de janeiro de 1913.)

Decreto n. 10.286 — Torna extensivos a esta estrada o

regulamento dos transportes e telegraphos e a clas-

sificação geral das mercadorias, approvados pelo

decreto n. 10.204, de 30 de abril de 1913, para as

linhas de concessão federal citadas, e approva as

bases das tarifas que devem vigorar nesta estrada,

(Diário Official de 27 de junho de 1913.)

Decreto n. 5.703 —Approva o projecto geral da estrada

c os estudos definitivos do trecho comprehendido

entre as cidade do Geará-Mirim e do Caicó.

(Diário Official de 14 de outubro de 1905.)

Aviso n. 13 — Manda adoptar na estrada as Condições

regulamentares em vigor na Central do Brazil, no

que for ahi applicavel ; e autoriza a estabelecer o

trafego em caracter provisório, organizando o quadro

do pessoal indispensável.

(Diário Official de 17 de maio de 1906.)

Portaria approvando as tarifas provisórias da estrada.

(Diário Official de 19 de maio de 1906.)

Aviso n. 19 — Approva provisoriamente o quadro do

pessoal e horário paia o serviço do trafego da

I
a
s cção da estrada.

Aviso n. 22 — Autoriza estabelecer passagem de ida e

volta na estrada, com o abatimento de 25% sobre os

preços das tarifas approvadas pela portaria de 16 de

maio, nas condições adoptadas nas demais estradas

de ferro.

Portaria alterando o quadro do pessoal da estrada,

approvado por portaria de 23 do fevereiro de 190*.

(Diário Official de 12 do setembro de 1906.)

Decreto n. 6.700 - Abre o credito de 100:000$ para

occorrer ás despezas com o reconhecimento e estudos

do prolongamento desta Estrada até encontrar o pro-

longamento da estrada de Ferro de Baturité.

(Diário Official de 27 de outubro de 1907.)

Decreto n. 7.074 — Autoriza o contracto da construecão.

do trecho comprehendido entre Taipú e Caicó.

(Diário Official de 6 de outubro de 1908 e 10 de se-

tembro de 1909.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1908 — 15 de outubro.

1 008

1908-

.'i do novembro

9 de. novembro

1908 — 19 de novembro

1908

1909.

de dezembro

1909 — 16 de dezembro

1910 — 15 de janeiro.

1910 9 de fevereiro

1910 — 14 de abril.

1910 — 11 de novembro

1911 — ;íl de maio

•1911

1911

de outubro.

11 de outubro.

Ementas

Contracto para a construeção da estrada, entre Taipú c
Caicó, conclusão das construcções já encetadas nesse

trecho g fornecimento de material.
(Diário Official de 14 de agosto de 1909.)

Decreto n. 7 . lf>4— Transfere para a razão social Proença
& Gouvôa a construeção do trecho entre Taipú o Caicó

[Diário Official de 15 e 21 de novembro de 1908.

Avisou. 170 — Autoriza a entrega desta estrada acj

contractante da construeção. engenheiro Luiz Soares

*7Je Gouvôa, mejiante as necessárias formalidades.
(Diário official de 11 de novembro de 1908.)

Decreto n. 7.186 — Contracta com a razão social Proen-

ça & Gouvèa o arrendamento desta estrada.

(Diário Official de 23 de fevereiro de 1909.)

Aviso n. 172 — Declara que o Ministério fica sciente d(

haver a firma Proença & Gouvôa tomado posse

como arrendatária e empreiteira, das secções en
trafego e em construeção desta estrada.

Rectificação da clausula 35a do decreto n. 7.074, de âl

de agosto de 1909.
(Diário Official de 11 de setembro de 1909.)

Decreto n. 7.740 — Approva os estudos definitivos

respectivo orçamento do trecho de 30 kilometros
partir da estaca 988.

(Diário Official de 21 de dezembro de 1909.)

Aviso n. 1 — Declara que a linha, partindo de Angicos

pôde ser levada á margem esquerda do riachj

« Pata-Choca », na extensão de 18 kilometros, ond
atravessa o affluente Pichoré, alcançando a 13 kilú

romeiros o valle do rio Assú, que é a direcção gera
do traçado, ja approvado, passando cerca do 4 kilo

metros da cidade de Assú, ponto mais próximo
que se pôde attingir.

Decreto n. 7.801 — Approva os estudos do prolongament
da estrada, na extensão de 83 kilometros, comproba
didos entre as estacas 1.500 e 5. 050, bem como o re

spectivo orçamento, na importância!de 3.921:8198923
(Diário Official de 17 de fevereiro de 1910.)

Decreto n. 7.953 — Approva o projecto e o orçamenfc
da estação inicial, na importância do 193:9628890
desta estrada.

(Diário Official de 22 de maio de 1910.)

Decreto n. 8.372 — Approva o projecto e orçamento d

2.474:939g para construeção da ponte sobre o ri

Potengy.
(Diário Official de 15 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8. 705 — Transfere para a Campanhia d

Viação e Construcções os contractos de 11 de outu
bro de 1908 e 20 de março de 1909, para constriu
cão e arredamento desta estrada, conjuntament
a caução de 50:000S000.

(Diário Official de 21 de outubro e de junho d
1911.)

Decreto n. 9.004 — Proroga por 12 mezes o prazo es

tipulado na clausula Vil do decreto n. 7.074, de 2

de agosto de 1908.

Decreto n. 9.028 — Approva a tabeliã de preços coir

plementar á do contracto para a construeção dest
estrada e declara extensivas á sua estrada as cor

dições geraes e especificações da rode de viação geri
da Bahia.

(Diário Official de 20 de outubro de 1911.)
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DESIGNAÇÃO DAS EsTRADAS

14 Comportas a Recife

DECRETOS, AVISOS, F0IITARIA3, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1911 — 4 de dezembro

1012 — 10 de julho. .

1912 — 14 de fevereiro

1912 — 9 de novembro

1912 — 9 de novembro

1913 — 22 de janeiro.

1913 — 5 de junho. .

•1913 —.16 de junho. .

1913 — 9 de julho .

1013 13 de agosto .

1913 — 10 de setembro

1913 — 18 de novembro

1909 — 14 de outubro.

Ementas

Decreto n. 9.172 — Autoriza a revisão dos contractos
de 15 de outubro de 1908 e 20 de março de 1909,
para a construcção e arrendamento desta estrada.

(Diário Oficial de 18 de dezembro de 1911.)

O Tribunal de Contas resolve manter o despacho pelo

qual é recusado o registro do contracto effectuado

com a Companhia de Viação e Construcção para
construcção e arrendamento desta estrada.

(Diário Oficial de 21 de julho de 1912.)

Aviso n. 11 — Concede autorização a João Proença, em-
preiteiro desta eslrada, para importar metade do
material rodante que especifica.

Exposição de motivos do Ministro da Viação e resolução

do Presidente da Republica mandando dar execução

ao contracto.

(Diário Oficial de 10 de novembro de 1912.)

Aviso n. 44 — Communica ao Tribunal de Contas o des-_

pacho proferido pelo Presidente da Republica man-
dando dar execução á revisão dos contractos de 15

de outubro de 1908 e 20 da março de 1909 para

construcção e arrendamento desta estrada.

(Diário Oficial de 10 de novembro de 1912.)

Aviso n . 5 — Concede autorização á Companhia de Viação

e Construcções para apresentar a exame da Inspe-

ctoria Federal das Estradas os estudos definitivos dos

primeiros 50 kilometros, sem prejuízo do disposto na

clausula IV, n. 5, do decreto n. 9.172, de 4 de

dezembro de 1911.

(Diário Oficial de 23 de janeiro de 1913.)

Aviso n. 58 — Determina que se proceda a um reconhe-

cimento da zona a partir de Lages, no trecho Lages-

Caicó, afim de verificar si ha um traçado mais

económico do que o apresentado.

(Diário Official de 7 de junho de 1913.)

Aviso li. ô9 — Autoriza a companhia arrendatária im-

portar, segundo os typos approvados para a Viação

da Bahia, o material especificado no aviso.

(Diário Oficial do 17 do junho 1913.)

Decreto n. 10.329 — Approva os estudos definitivos dos

primeiros 20 kilometros do trecho comprehendido

entre Lages e Caicó e o orçamento de 2.761:985^493.

(Diário Oficial de 13 de julho de 1913.)

Aviso n. 106 — Autoriza a modificação do projecto da

ponte sobre o Potengy, approvado pelo decreto

n. 8.372, de 17 de novembro de 1910.

(Diário Oficial de 16 de agosto de 1913.)

Decreto n. 10.437 — Approva os estudos definitivos de

um trecho de 43 kilometros e 695 metros da linha

do Lages a Caicó, e o orçamento de 6.622:337í?932.

(Diário Oficial de 14 de setembro de 1913.)

^y
-

is0 n _ Permittindo a companhia arrendatária

utilizar-se da agua da Commissâo de Melhoramentos

do Porto de Natal mediante indemnização de 150&

mensaes.
, ,

(Diário Oficial de 19 de novembro de 1913.)

Decretou. 7.600 — Approva as plantas para a con-

strucção de uma estrada de ferro da pedreira de

Comportas ao porto do Recife e declara de utilidade

publica, para os effeitos de desapropriação, os terre-

nos comprehendidos nas mesmas plantas.

(Diário- Oficial de 19 de outubro de 1909.)

41
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15 Corcovado
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Coroatá ao Tocantins

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC,

Datas

1882 — 7 de janeiro .

1906 — 22 de maio.

1906 — 18 de outubro.

1909 — 29 de julho. .

1909 — 4 de setembro.

1909 — 18 de novembro

1912 — 6 de novembro

1913 — 20 de agosto .

Ementas

1912 — 24 de abril

1913 — 19 de março

1913 2 de abril

17
Eléctrica da Capital Federal á

cidade de Petrópolis.

1913 — 2 de julho.

1904 5 de abril

1905 — 30 de dezembro

Decreto n. 8.372 — Coucede aos engenheiros Francisc

Pereira Passos e João Teixeira Soares privilegio pai

a construcção, uso e goso de uma estrada de feri

de systema Riggenbach, entre a rua do Cosme Velh-

na cidade do Rio de Janeiro, e o alto do Corcovad
passando pelo logar denominado Paineiras.

Decreto n. 6.040 — Autoriza a transferencia das co
cessões referentes á estrada á «The Rio de Janei

Tramway, Light and Power Company, Limited».
**- (Diário Oficial de 27 de maio de 1906.)

Despacho — Deferindo o requerimento da «The Rio

Janeiro Tramway, Light and Power Company, 1

mited», em que pede que o prazo de seis mezes
que trata o art. 2o do decreto n. 6.040, de 22

maio de 1906, seja contado da data em que foi as

gnado o termo de transferencia da concessão e 1

da em que foi expedido o citado decreto.

(Diário Oficial de 19 de outubro de 1906.)

Decreto n. 7.480 — Autoriza a revisão do contrat
desta estrada.

(Diário Oficial de 11 de agosto de 1909.)

Reproducção no Diário Oficial do decreto n. 7.480,
29 de julho.

Decreto n. 7.671 — Approva o projecto de melhor
mento para a electrificação da estrada.

(Diário Oficial de 27 de novembro de 1909.)

Decreto n. 9.859 — Approva as plantas e orçament
425:700$ dos melhoramentos a serem feitos no ho
das Paineiras.

(Diário Oficial de 28 de novembro de 1912.)

Aviso 113 — Impõe, no grão médio, a multa da clausi

XXXVII do decreto n. 8.372, de 7 de janeiro

1882, mantida em vigor pela clausula VIII do decn
7.840, de 29 de julho de 1909, por não ter cumpr
o que determina a clausula VI deste ultimo deci -

'

e manda fixar prasos razoáveis para inicio e tnri

nação das ohras a que se obrigou.
(Diário Oficial de 22 de agosto de 1913.)

Decreto n. 9.544 — Abre o credito de 300:0008 par?

trabalhos de estudos "da Estrada de Ferro jlr

roatâ ao Tocantins.
(Diário Oficial de 26 de abril de 1912.)

Decreto n. 10.133 — Approva os estudos definitivos

trecho coraprehendido entre os kilometros a IC

orçamento de 3.325 :747gl83

.

(Diário Oficial de 23 de março de 1913.)

Decretou. 10.154 — Abre o credito de 200:0008 p
asdespezas com os estudos definitivos desta ostra

(Diário Oficial de 4 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.316 — Abre o credito de 100:0008 p
as despezas com os estudos definitivos.

(Diário Oficial de 5 de julho de 1913.)

Decreto n. 5.187 — Approva as clausulas para o <

tracto referente á construcção, uso e goso de i

estrada de ferro de tracção eléctrica entro a

pitai Federal e a cidade de Petrópolis.

O n. 20 do art. 15 da lei n. 1.453 autorizou a rev

do contracto celebrado a 27 de maio de 1904 cr.

engenheiro civil Eugénio de Andrade, em viri
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Ferro Carril Carioca.

Guaratingueté a Paratymirim

20 Goyaz

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1906 — 18 de abril . .

1908 — G de abril .

1908 — 25 do junho. .

1904 — 23 de novembro

1906 — 14 de março .

1907 — 21 de fevereiro

1907 — 5 de dezembro

1913 — 23 de outubro.

1906 — 28 de marco

1907 — 27 de março

1907 — 3 de outubro.

1907 — 13 de novembro

Ementas

Í907 de dezembro

do decreto legislativo a . 1.040, de 9 de setembro de
1903, podendo prorogar os prazos para estudos, inicio

e conclusão das obras, no mesmo contracto esti-
pulados.

(Diário Official de 12 de setembro de 1903.)

Decreto n. 5.981 — Marca novo prazo para apresen-
tação de estudos e altera as clausulas I, IV, XIX,
XLe XLI do 'respectivo contracto.

(Diário Official de 25 de abril de 1906.)

Aviso n. 122 — Dispensa o concessionário desta estrada
da multa estabelecida na clausula VII do decreto
n. 5.187, de 5 abril de 1904.

Decreto n. 0.999 — Approva, com modificações, os estudos
definitivos e respectivo orçamento desta estrada.

(Diário Official de 12 de julho de 1908.)

Aviso n. 728 — Approva a planta e os perfis do trecho

entre Dous Irmãos e a rampa da Lagoinha, no pro-

longamento da linha.

Aviso n. 67 — Approva os estudos definitivos do prolonga-

mento da estrada, do kilometro 4 ao kilometro 7-|-40.

(Diário Official de 15 de março de 1906.)

Aviso n. 57 — Approva os estudos do prolongamento da
Ferro-Carril Carioca, do kilometro 7-f 40 ao kilo-

metro 10.

(Diário Official de 22 de fevereiro de 1907.)

Aviso n. 396 — Approva os estudos referentes ao pro-

longamento, no trecho de 5.200m , comprehendido
entre as estacas 1.300 e 1.820.

Decretou. 2.809 —Autoriza conceder ao engenheiro Jus-

tin Norbert, ou á companhia que organizar, privilegio

por sete annos para construcção, uso e goso de uma
estrada de ferro entre Guaratinguelá e Paratymirim

.

(Diário Official de 25 de outubro de 1913.)

Decreto n. 5.949 — Reconhece sob a denominação de

«Companhia Estrada de Ferro de Goyaz» a antiga

"Companhia Estrada de Ferro Alto Tocantins» para

os fins do respectivo contracto.

(Diário Official de 31 de março de 1906.)

Decreto n. 6.438 — Approva as clausulas para revisão do

contracto e modificação do respectivo traçado, nos

termos do decreto ti. 5. 349, de 18 de outubro de 1904.

Aviso n. 331 — Approva os estudos de reconhecimento

desde o trecho comprehendido entre Arcos o o rio

S. Marcos, na fóz do rio Batalha, na extensão do

528.800m
,
passando por Porto Real do S. Francisco,

Bambuhy, Carmo do Parnahyba, Lagoa Formosa,

Patos e Capellinha.

(Diário Official de 4 de outubro de 1907.)

Aviso n. 367 — Approva o traçado para o ramal que,

partindo do kilomet -o 157, da linha principal, se

dirija a Uberaba, passando por S. Jeronymo de Po-

cõas e Araxá.
(Diário Official de l'i- de novembro de 1907.)

Aviso a. 395 — Approva as plantas o orçamentos de

uma estação e um edificio para offlcina e abrigo do



324 -

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1908 — 31 do janeirO.

1908 22 de fevereiro

1908 — 24 de abril . .

1908 — 29 de maio . .

1908 — 4 de junho . .

1908 — 6 de agosto. .

1908 — 10 de setembro

1909 — 2 de janeiro .

1909 — 24 de junho. .

1909 — 24 de junho. .

1909 — 1 de julho. .

1909 — 23 de setembro

1910—22 da fevereiro

Ementas

material rodantè, no trecho de Formiga a Arcos, r

duzida a despeza com a construcção da estação e

Arcos a 16:5458945 e a da officina a 9:8138988.

(Diário Official de 7 de dezembro de 1907.)

Aviso n. 31 — Autoriza esta estrada a applicar, prov

soriamente, no trecho de Formiga a Arcos, que se

proximamente- aberto ao trafego, as tarifas e Instr

cções Regulamentares actualmente em vigor na I

trada de Ferro Oeste de Minas.

AViso n. 61 — Indefere o requerimento em que é f

dida dispensa da obrigação de apresentar, com
estudos definitivos dos 100 primeiros kilometros,

plano geral da organização de cinco núcleos colonia<

Portaria — Approvando o quadro e tabeliã de ven<

mentos do pessoal desta estrada para a extensão

150 kilometros.

(Mário Official de 30 de abril de 1908.)

Decretou. 0.970 — Approva, com modificações, os

t udos definitivos e respectivo orçamento do trec

de 44 kilometros, a contar da estação de Arcos

(Diário Official de 13 do junho de 1908.)

Decreto n. 6.970 — Abre o credito de 300:000$ pa

realizar os estudos e construcção do uma linha feri

que do ponto mais conveniente desta estrada irá

a Bello Horizonte e da que completa a ligação c

Estados do Rio de Janeiro e de Minas Geraes.

(Diário Official 9 de junho de 1908.)

Decreto n. 7.058 — Approva, com modificações, os estui

definitivos e respectivo orçamento do trecho de

kilometros e 750 metros, a 'contar do kilometro

(Diário Official de 11 de agosto de 1908.)

Aviso n. 312 — Confirma o telegramma passado ao

legado do Thesouro era Londres, autorizando o
\

gamento de 124:3098706 ao representante da et

panhia concessionaria desta estrada.

Despacho autorizando o deposito do capital corresp

dente a mais 100 kilometros.

(Diário Official de 3 de janeiro de 1909.)

Decreto n. 7.442 — Approva as plantas e orçame
das offleinas desta estrada, em Formiga.

(Diário Official de 6 de julho de 1909.)

Decreto n. 7.444 - Proroga por 12 mozes o prazo p.

apresentação dos estudos de reconhecimento "do

mal que, partindo do ponto que convier, vá te

parte navegável do rio Tocantins.

(Diário Official de 6 de julho de 1909.)

Decreto n. 7.449 — Approva as plantas e o orçame

da ponte a construir sobre o córrego das Perdi.

ligando a estação de Porto Real ao arraial do mes

nome.
(Diário Official de 7 de julho de 1909.)

Decreto n. 7.562 — Approva as clausulas para a

visão do contracto.

(Diário Official de 20 de outubro de 1909.)

Aviso n. 26 — Autoriza encetar, desde logo, a <

strucção da linha férrea de Araguary a Catalão,

gundò os estudos approvados peío decreto n. 1.1

de 13 de julho de 1893, no trecho inicial, em
taes estudos não soffreram modificações, deve

submetter opportunamonte á approvação do Gov€

a revisão da parte restante.
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1910 — 2 de março.

1910 — 22 do abril .

1010 — 10 de maio .

1910 — 29 de setembro

1910 — de outubro.

1910 de outubro.

1910 — 8 de novembro

1910 — 11 de novembro

1910 — 14 de novembro

1910 — 30 do novembro

1911 — 23 de janeiro.

Aviso n. — Approva as despezas da construcção da
estrada, referentes aos, ânuos de 1905, 1906 e 1907,
na importância total de 993:2998708, feita a de-

ducção das quantias glosadas pela junta apuradora.
(Diário Official de 3 de março de 1910.)

Decreto n. 7.960 — Approva os estudos definitivos dos
primeiros 54,127 kilometros do ramal de Araguary
a Catalão, desUi estrada, e bem assim o respectivo

orçamento, na importância total de 4.011:1188244.
(D avio Official de 29 de abril de 1910.)

Aviso n. 58 — Approva definitivamente o trecho de
Franklin Sampaio a Bambuhy, na extensão de 23

kilometros e bem assim o respectivo horário para o

serviço de trafego.

Decreto n. 8.257 — Proroga o prazo de 10 mezes, fi-

xado na clausula VI do contracto approvado pelo

decreto n. 7.562, de 30 de setembro de 1909, para
apresentação dos estudos definitivos da linha de
Araguary a Goyaz e do trecho de Bambuhy até o

ponto de ligação com os da primeira linha.

(Diário Official de 8 de outubro de 1910.)

Decreto n. 8.272 — Approva os estudos definitivos do

ramal de Uberaba desta Companhia, na extensão de

51.120 metros a partir d; Uberaba, em direcção a

S. Pedro de Alcântara, de accôrdo com as modifi-

cações e o respectivo orçamento na importância de

3. 621 -.4858239.

(Diário Official de 15 de outubro de 1910.)

Decreto n. 8.274 — Approva, com modificações, os es-

tudos definitivos e o respectivo orçamento, oa im-
• portancia total de 6.745:8518857, para a construc-

ção do trecho de 48.500 metros entre os kilometros

126 e 174.500 da linha -de Formiga a Goyaz.

(Diário Official de 15 de outubro de 1910.)

Decreto n. 8.350 — Approva os estudos definitivos e o

orçamento, na importância de 0.656: 1788891, do

trecho da linha férrea de Catalão a Ipamery, na ex-

tensão de 86.682 metros, que vae do kilometro

116, 348 a 197.

(Diário Official do 12 de novembro de 1910.)

Decreto u. 8.371 — Approva os estudos definitivos e o

orçamento na importância de 6.530:9898745, do 2"

trecho, com a variante de 8.229 metros, compre-

hendida entre as estacas 814 e 1.237 desta estrada.

(Diário Official de 17 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.387 — Approva os estudos definitivos c o

orçamento na importância de 1 1 .542:3708289, do

trecho de 256 kilometros desta estrada, de Ipamery

a Antas, comprehendido entre os kilometros 197

e 453, a partir de Araguary, de accôrdo com as

modificações constantes das plantas o mais do-

cumentos.
(Diário Official de 18 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.406 — Approva, com modificações, os es-

tudos definitivos e os orçamentos na importância

total de 8.687:0688501, da linha de Araguary a Ca-

talão, com 62.191 metros, desta estrada.

(Diário Official de 3 de dezembro de 1910.)

Portaria, approvando o novo quadro do pessoal e re-

spectiva tabeliã de vencimentos para os diversos ser-

viços desta estrada nas secções de Formiga a Catalão

e Araguary a Goyaz.
{Diário Official de 27 de janeiro de 1911.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

21

DECRETAS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1911 — 28 de junho.

Qreat Western

1911 - 10 de julho.

1911 — 10 de julho.

1911 — 10 de julho.

Ementas

1911 2 de agosto

1911 — 14 de setembro

1911 — 27 de setembro

1912

1912

2 de fevereiro

.

- 13 da março.

1912 — 25 de abril. .

1913 — 27 de setembro

1913 — 15 de dezembro

1898 — 21 de março

Decreto n. 8.S05, — Approva, com midificações, os e

tudos definitivos e o respectivo orçamento da v;

riante comprehendida entre os kilometros 150 + 61

e 174 + 560 do trecho da linlia-tronco da Estrada c

Ferro de Goyaz, já approvado pelo decreto n. 8.27

de 6 de outubro de 1910.
(Dwrio O/ficial de 2 de julho de 1911 .)

Decreto n. 8.826 — Approva, com modificações, os e:

tudos definitivos e os respectivos orçamentos c

Unha tronco da Eslrada de Ferro do Goyaz, na e
*~ -tensão de 223 k

, 60.
(Diário Official de 13 de julho de 1911.)

Decreto n. 8.827 — Approva, com modificações, os est

dos definitivos e os respectivos orçamentos da linl

tronco desta estrada, na extensão de 155 lc

, 738,3'

(Diário Official de 13 de julho de 1911.)

Decreto n. 8.828 — Approva, com modificações, os e

tudos definitivos e os respectivos orçamentos do r

mal d.; Uberaba a S. Pedro de Alcântara, desta e

trada.
(Diário Official de 13 de julho de 1911.)

Decreto n. 8.860 — Approva, com modificações, os estud
definitivos e os respectivos orçamentos da linha tron

desta estrada, na extensão de 224 kilometros.

(Diário Official de 4 de agosto de 1911.)

Lei n. 2.438 — Abra o credito especial de 245:622^81
ouro, para pagamento cia garantia de juros devi<

á Companhia Estrada de Ferro de Goyaz ató o ti

do exereicio de 1910.
(Diário Official de 19e20 de setembro de 191

Decreto n. 8.990 — Abre o credito especial de i

245:622$818, ouro, para pagamento da garantia
juros devida a esta Companhia, até o fim do exc

cicio de 1910.
(Diário Official de 30 de setembro de 1911.)

Aviso n. 12 A — Approva a tomada de contas desta (

trada referentes ao 2o semestre de 1910.

Decretou. 9.437— Approva os estudos definitivos I

variante para collocação da estação inicial do r

mal de Uberaba e orçamento 708:0 (715142. '

(Diário Official de 17 de março de 1912.)

Aviso n. 61 — Approva a tomada de contas relativ

ao I
o semestre de 19-11 e recommenda que soja

remettidos ao Ministério o inventario minucioso d

documentos de despeza e os quadros estatistk

mencion idos no art. 8o das instrucções de 2 do j

neiro de 1897.

(Diário Official de 26 de abril de 4912.)

Officio n. 1.134 — O inspector federal das Estrad

communica ao Ministério da Viação ter sido entreg
ao (rafego provisório o novo trecho de 37 ks. w
prehendido entre Urubu e Samambaia.

(Diaiio Official de 28 de setembro de 1913.)

Oiti cio — E' entregue ao trafego provisório o trecho
27.350 metros, entre Samambaia e S. Pedro
Alcântara.
(Dário Official de 16 de dezembro de 1913.)

Decreto n. 2.850 — Contracta com o engenheiro Antoi
de Sampaio Pires Ferreira o arrendamento da
trada de feiro Central de Pernambuco.
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D2SIGNAÇA0 DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

189S — 12 de abril. .

1899 — 30 cie outubro

1899 — 21 de novembro

1899 — 18 de dezembro

irou —22 de janeiro .

1901 -^21 de março. .

1901 —31 dejulho. . .

1901 —6 de agosto . .

1901 —12 do agosto. .

1903 —6 de janeiro. .

1904 —26 de fevereiro.

1904 —2G dejulho . .

1 00 í- —26 de julho. . .

1904 —28 dejulho . .

1904 17 de outubro . .

1903 — 27 de fevereiro

1905 — 18 de abril . .

1903 — 18 de abril . .

1900 — 23 de maio . .

Contracto de arrendaraen'o desti estrada.

Decreto n. 3.467 — Autoriza o contracto com a « Great
Western of Brazil Railwày Company » para concluir
a estrada de ferro de Timbaúba ao Pilar.

Contracto entre o Governo e a «Great Western of Brazil
Railway Company, Limited», para conclusão do
trecho da Estrada de Ferro de Timbaúba ao Pilar e
para trafegar esse irecho.

Decreto n. 3.531 — Autoriza o contracto com a « Conde
d'Eu Railway Company » para concluir o trecho
de Molungú á A lagoa Grande, no Estado da Para-
hyba, e a trafegar esse trecho.

Contracto com a «Conde d'Eu Railway riorapmy » para
conclusão do trecho da Estrada de Ferro de'Molungú
á Alagòa Grande, no Estado da Parahyba, e para
trafegar esse trecho.

Decreto n. 3.962 — Approva. a transferencia do con-
tracto de arrendamento da Central de Pernambuco
á firma social A. de S. Pires Ferreira & Comp.

Decreto n. 4.111— Approva o contracto para o arrenda-
mento das estradas de ferro Central do Alagoas e
ramal de Viçosa, Conde d'Eu, Natal a Independên-
cia, Paulo Affonso, Recife ao S. Francisco e Sul de
Pernambuco á Comanliia «Great Western of Bra-
zil Railway, Limited ».

Contracto de arrendamento destas estradas.

Decreto n. 4.123 — Torna applicaveis ao ramal do Mo-
lungú á Alagòa Grande as tarifas actualmente em
vigor na Estrada de Ferro Conde d'Eu.

Decreto n. 4.738 — Abre o credito de £ 13.708-7-9
para pagamento em Londres aos liquidantes da
Companhia Estrada de Ferro Contrai de Alagoas.

Aviso n. 1 — Approva o horário apresentado pela
companhia para servir na Estrada de Ferro de
Natal a Nova Cruz e trecho de Independência a
Nova Cruz.

Decreto n. 5. 237 — Approva a revisão do contracto do
arrendamento das estradas que fazem parta da rede
de Great Western.

Portaria approvando as condições regulamentares e ta-

rifas para toda a rede.

Accordo para revisão dos contractos de arrendamento
das estradas.

Aviso n. 16 — Autoriza o assentamento de uma cana-
lização de ferro para abastecimento de agua á

estação de Maceió, na importância de 19:3568420.

Aviso n. 49 — Approva definitivamente o horário destinado

aos trens de subúrbios da Central de Pernambuco.-

Decreto n. 3.521 — Approva os estudos definitivos para

a mudança da bitola da. estrada de ferro Recife ao

S. Francisco, e fixa no máximo de £ 145. 458-7-9

(ouro, e 495:321^ (papel) a despeza feita.

Decreto n. 5.523 — Approva os estudos definitivos para

a construcção da linha, de Itabayana a Campina
Grande, fixando no máximo de £ 82.487-16-8 (ouro)

e 3.980:34.0$143 (papel) a totalidade dos orçamentos.

Decreto n. 5.535— Incorpora a Estrada de Ferrj do

Ribeirão ao Bonito, no Estadode Pernambuco, á

rede das estradas arrendadas á companhia.
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1903 — 26 de junho .

1903 — 24 de agosto

1 005 — 20 dá setembro

190.5 — 28 de novembro

19O0 — 9 de janeiro.

1906 — 18 de junho. .

1906 — 28 de acosto.

Ementas

1906 28 de agosto. .

1906 — 4 de setembro.

1907— 10 de janeiro .

1907 —2 de julho

Aviso n. 191 — Declara apprpvados os orçamentos
plantis de machinas, carros e vagões das linh

arrendadas, durante o anno passado, com excepçã
porém, da parte que se refere aos materiaes lo

necidos ás estradas arrendadas anteriormente á ^

gencia do contracto de 26 de julho de 1904.
(Diário Official de 26 de junho de 1903.)

.

Aviso n. 244— Approva os orçamentos, na importa
cia de 3:444$ e £ 17, para a construcção de u

~ armazsm e installação de um apparelho telegr

phico, na parada do Rio Lirgo.

Aviso n. 270 — Declara em vigor para a linha de F

beirão ao Bonito as Condições Regulamentares e ta

fas approvadas pela portaria de 26 de julho de 190

Decreto n. 5.782 — Approva as plantas e orçamen
para o estabelecimento de balanças em divers

estações da linha de viação ler. ea arrendada
companhia.

[Diário Official de 2 de dezembro de 1905.)

Decretou. 5.837 — Approva a planta e orçamento
valor de 16:059$ para a construcção de uma est

cão na Penha

.

(Diário Official de 26 de janeiro de 1906.)

Avhon. 4 — Autoriza a applicação das tarifas es|

ciaes o de passageiros, approvadas pela portaria

26 de julho de 1904, em vigor na Estrada de Fer
do Recife ao S. Francisco, á Estrada de Ferro
Ribeirão ao Ronito.

(Diário Official de 19 de junho de 1906.) .

Decreto n. 6.123 — Approva os estudos e respecti

orçamento das obras de ligação das estradas

Ltto de Pernambuco e Recife ao S. Francisco.

(Diário Official de .31 de agosto de 1906.)

Decreto n. 6.12':- — Autoriza a ratificação e rectificai

dos termos da cscriplura de transferencia da 1

trada de Ferro Central de Pernambuco á « Gvt

Western of B.azil Railway Company».
(IMario Official de 30 de agosto de 1906.)

Decreto n. 6.129 — Approva os estudos e respecti

orçamento das obras de ligação das Estradas

Ferro Central de Pernambuco e Recife ao 1

moeiro.

Decreto n. 6.325 — Approva os novos estudos e 'on

mento, na importância de £ 17.817-18-3 (ouro)

1.211:4275210 (papel), para ligação da Central

Pernambuco á Estrada de Ferro do Recife do
moeiro.

(Diário Official do 13 de janeiro de 1907.)

Aviso n. 8 — Esclarece o aviso n. 158, de 3 do maio
1905, que declara pertencer inteiramente ao (

verno o material que deixasse de ter applicação

mudança da bitola da Estrada de Ferro de Rec

ao S. Francisco, por entender a « Great Westen
quo tal material lhe pertencia dentro do prazj

arrendamento, uma vez que ella cumprisse a cia

sula do contracto, correspondente á 16a do decn
n. 5.257, de 26 de julho de 1904. A' vista, poré

do que expõe, fica a companhia autorizada a e

pregar na estrada a parte que fòr aproveitável, i

venda do restante, sendo o produeto deduzido

custo da mudança de bitola, no máximo fixado I

decreto ti. 5.521. de 18 de abril de 1905.

(Diário Offkial de 3 de julho de 1907.)
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DECRLTOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1907 — 5 de julho . .

1907 — 16 de outubro.

1907 — 18 de novembro

1908 — 10 de fevereiro

1908 — 10 de fevereiro

1908 — 10 de fevereiro

1908 — 22 de fevereiro

1908 — 5 de março.

Ementas

1908 — 26 de maio

Aviso n. 9 — Approva o horário para trens de passa-
geiros da Central de Pernambuco.

(Diirio Official de 6 de julho de 1907.)

Aviso n. 26 — Approva o orçamento c planta das obras
de augmento de estação de Viçosa, mediante a des-
pega máxima de £ 21-10-1 (ouro) c 15:5488630
(papel), de conformidade com a 2a parte da clau-
sula XV do decr.to n. 5.257, de 26 de julho de
1904 e respectivo contracto.

(Diário Official de 17 de outubro de 1907.)

Aviso n. 27 — Approva o projecto e orçamento de di-

versas modificações a fazer-se nos edifícios das offi-

cinas de Jaboatão, na importância de 921:033$000.
(Diário Official de 19 de novembro de 1907.)

Aviso n. 10 — Approva o orçamento provável, na im-
portância de 2b2:894g (papel) e £ 25.029-0-0 (ouro),

de despezas a fazer-se com a substituição de trilhos

na Central de Pernambuco, entre a estação Central

e a de Victoria, na extensão de 50 kilometros e 800
metros, de conformidade com o aviso n. 2, de 16 de
janeiro, e n. 6, de 14 de junho de 1907.

(Diário Official de 11 de fevereiro de 1908.)

Aviso n. 12 — Declara que, de conformidade com a

doutrina constante dos avisos ns. 2, de 16 de ja-

neiro, e 6 de 14 de junho de 1907, é approvado o

orçamento de £ 18.450-0-0 (ouro) e 176:332g

(papel) para as despezas a fazer-se com a reno-

vação dos trilhos na Central de Alagoas, entre Ma-
ceió e Lourenço de Albuquerque, na extensão de

35 kilometros.
(Diário Official do 11 de fevereiro de 1908.)

Aviso n. 13 — Defere o requerimento em que é pedida

autorização para construir um desvio na estação

de Branquinha, desta estrada, na importância de

£ 47-18-8 (ouro) e 665S500 (papel).

(Diário Official de 11 de fevereiro de 1908.)

Aviso n. 19 — Approva o horário para o ramal de Ita-

bayana a Campina Grande.
(Diário Official de 23 de fevereiro do 1908.)

Aviso ri. 23 — Declara, que, de conformidade com os

avisos ns. 2, de 16 de janeiro, e 6, de 14 de junho

de 1907, é deferido o requerimento em que a «Great

Western» pede autorização para renovar os trilhos

entre Lourenço de Albuquerque e União, cuja des-

peza foi orçada em £ 7.742-19-4.

(Diário official de 6 de março de 1908.)

Aviso n. 74 — Declara que o requerimento pedindo au-

torização para realizar diversas obras fica deferido,

apenas, na parte que se refere ás obras de assenta-

mento das linhas na explanada de Areias, da ro-

tunda e obras accessoriás, do abastecimento de

agua jiara a rotunda e caixa d'agua na explanada,

do deposito para óleo, do abrigo para forragens e

latrinas, sendo que devem ser levadas á conta do ca-

pital somente as despezas realizadas dentro do

limite do orçamento de £ 3.248-11-1 (ouro) e

209:276j?050 (papel). Declara mais que, si não puder

ser evitada a demolição da c?.sa que serve de resi-

dência ao agente da estação de Areias, para o

assentamento dos desvios projectados, ficará a com-

panhia arrendatária obrigada a construir outra de

idênticas proporções e nas immediações da anterior,

sem ónus algum para o Estado.

(Diário Official de 27 de maio de 1908.)

mí



330

a

2 ps DESIGNAÇÃO DAS ESTUADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

»

1908 — 7 de agosto. .

1009 — 28 de outubro.

1909—25 de novembro

1909 — 24 de dezembro

1910 — 19 de maio . .

1910—28 de julho. .

1910 — 8 de novembro

1910 — y de novembro

1910— 11 de novembro

1911 — 17 de maio. .

1911 — 20 de dezembro

Ementas

Aviso n. 99 — Defere o requerimento em que é solk

tada a reconsideração do despacho que excluiu d:

obras a serem executadas em Areias o deposi

para inflammaveis e o deposito geral do almox;
rifado, e autoriza as alludidas construcções, appr
vando o respectivo orçamento na importância
£ 292-15-3 (ouro) e 99:1198090 (papel).

(Diário Official de 8 de agosto de 1908.)

Derreto n. 7.632 — Approva a revisão do contracto
arrendamento e construcção dos prolongament
das estradas de ferro Conde d'Eu, na Parahyba •

Norte, Central de Pernambuco e Central de Alago;
(Diário Official de 27 e 28 de novembro de 190'

Aviso n. 115 — Não approva a modificação do art. 6

nem quanto á lettra B das tarifas especiaet

acceita, porém, o additamento ao art. 64 e a su

stituição ao art. 120, apenas sobre a elevação d

taxas ás cargas que não transitam pela estrada
ferro Recife ao Limoeiro, nos termos seguintes :

estrada cobrará pela utilização do cáes ou da por

a taxa do $100 por fracção indivisível de 100 ki

das mercadorias que tiverem de transportar p<

ponte do cáes, com a miiiima de 1S000 ».'.

(Diário Official de 27 de novembro de 1909.)

Aviso n. 145 — Approva as modificações propostas r

tarifas desta estrada, e a vigorarem seus prolonf

mentos de Pesqueira a Flore?, de 1 de fevereiro

1910 em diante.

(Diário Official de 25 de dezembro de 1909.)

Decretou. 8.018 — Approva os estudos definitivos!

primeiros 30 kilometros do prolongamento da (

trada de ferro Conde d'Eu, de Independência a
cuhy, no Estado da Parahyba, o bem assim o i

spectivo orçamento, na importância de 1.875:207$í
(papel) £ 25.992-15-5 (ouro).

(Diário Official de 29 de maio de 1910.)

Decreto n. 8.122 — Approva os estudos definitivos e
spectivo orçamento do primeiro trecho, coinprehc

dido entre Pesqueira e Olho d'Agua dos Bredos,do p
longamento da Central de Pernambuco, de Pesque
a Flores.

(Diário' Official de 30 de julho de 1910.)

Decreto n. 8.354 — Approva com modificações os i

tudos e o respectivo orçamento, na importância

2.200:375S400, do primeiro trecho de 45 kilon

tros do prolongamento de Viçosa a Palmeira <

índios, desta estrada.
(Diário Official de 12 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.362 — Concede a «The Great Westf
of Brasil Raihvay Company » a construcção, i

e gozo do prolongamento de Garanhuns a Bom C
selho, da Estrada de Ferro Siil de Pernambuco.

Aviso n. 127 — Approva o horário dos trens de pas
geiros da Estrada de Ferro Condo d'Eu, ficando,

rém, estabelecido um trem directo por semana eu
Natal e Recife e vice-versa e fixado o prazo de uni d

para entrar em execução o horário assim modifica

Decreto n. 8.727 — Approva os estudos e orçamen
para a reconstrucção dos trochos de Ribeirãc
Cortez, na Estrada de Ferro de Ribeirão ao Bon

(Diário Official de 20 de maio de 1911.)

Decreto n. 9.228 — Autoriza a incorporação da lii

principal da Companhia Geral de Melhoramentos
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1912 — 23 de março

1912 — 18 de abril.

1912— 22 de abril.

1912 — 22 de abril.

1912 — 24 de abril.

19J2 — 3 de junho.

1912 — 27 de junho

1912 — 27 de julho

1912 — 7 de agosto

1912 — 2 de outubro

1912 — 10 de outubro.

Pernambuco, entre Ribeirão e Barreiros, na exten-
são de cerca de 56 kilometros, á rede da Great
Western

.

(Diário Oficial de 17 de fevereiro de 1912.)

Aviso n. 31 — Rectifica o aviso n. 101, de 26 de agosto
de 1910, na parte que diz respeito á reducção de 8$
para 6$ do preço por metro quadrado de cobertura
de zinco na plataforma da estação de Tigipió.

(Diário Oficial de 24 de março de 1912.)

Aviso n. 47 — Approva a planta para construcção de um
deposito de inflammaveis em Bezerros e orçamento de
1 :357$.9S0, que S3rá levado á conta de capital.

(Diário Oficial de 20 de abril de 1912.)

Aviso n . 52 — Approva a planta para construcção do
prolongamento da plataforma da estação de Maceió,
e orçamento de 1:283$ (papel), que será levado á
conta de capital.

(Diário Oficial de 24 de abril de 1912.)

Aviso n. 57 — Reconsidera o despacho contido no aviso

n. 01, de 6 de maio de 1911, referente ao orça-
mento para reforço de curvas da Estrada de Ferro
de Natal a Independência, ficando approvada a des-

peza de £ 584-19-3, feita com o excesso de peso dos
trilhos, que será levado á conta de capital.

(Diário Oficial de 24 de abril de 1912.)

Aviso n. 59 — Autoriza a renovação dos trilhos na Es-

trada de Ferro Sul de Pernambuco, entre Canhoti-

nho e Garanhuns, sendo a despeza de £ 5.518-17-9

levada á conta de capital.

(Diário Oficial de 26 de abril de 1912.)

Aviso n. 73 — Autoriza a inauguração definitiva do tra-

fego de um trecho no prolongamento de Pesqueira a
Flores.

(Diário Oficial de 4 de junho de 1912.)

Aviso n. 84 — Autoriza a construcção de um abrigo na
parada S. Severino, com modificação no orçamento
propos'a de 1:350S e £ 7-7-5.

(Diário Oficial de 3 de julho de 1912.)

Aviso n. 103 — Approva o orçamento para a construc-

ção do calçamento das estações de Cachoeira, Ga-
melleira, Fernão Velho e Satuba e levantamento do

muro da plataforma das duas ultimas, todas na Es-

trada de Ferro Central de Alagoas, na importância

de 4:3091? (papel), despeza que será levada á conta

de capital.

(Diário Oficial de 25 de julho de 1912.)

Aviso n. 109 — Autoriza a companhia proceder á re-

novação dos trilhos no trecho comprehendido entro

as estacões de Viçosa e Lourenço de Albuquerque,

para os'o9eitos da clausula IV do contracto a que sa

refere o decreto 7.632, de 28 de outubro de 1909, c

approva o orçamento no valor de £ 12.629-8-7,

differença entre o preço dos trilhos a empregar, do

peso de 65 libras, e os actuaes, que pesam 45 libras.

Decreto n. 9.794 — Approva os estudos definitivos e o

orçamento de 5.497:4355123 e £141.755-8-0, do

segundo trecho, com a extensão de 120 k,651, do pro-

longamento de Independência a Picuhy, da E. F.

Conde d'líu.

( Diário Oficial de 11 de outubro de 1912.)

Aviso n. 126 — Declara approvadas ás tomadas de contas

dos dous semestres de 1910, relativas às estradas

arrendadas a esta companhia, não se justificando,
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Ementas

1912 — 7 de dezembro

1913 — s de janeiro

1913 19 de fevereiro

1913 — 12 de marco

1913 — 12 de marco

1913 — 30 dt

1913 — 4 de junho

1913 — 9 de junho

diante das clausulas dos seus contractos de 1904

1909, o protesto que faz no sentido do ser eleminada
para o calculo do preço do arrendamento, a rend
proveniente das linhas Recife ao S. Francisco e Si

de Pernambuco, devendo ser a companhia intimad
a entrar para os cofres federaes com a importanci
de 572:435S698, differença entre a quota de arrer

damento em 1910 e a parcella de 146:7888167, j

recolhida ao Thesouro, recolhimento que deve se

^ feito tendo-se em vista as condições indicadas n
clausula XIV do contracto de 28 de julho de 1904

( Diário Offlcial de 11 de outubro de 1912.)

Decretou. 9.915 — Daclara que, para o calculo d

porcentagens devidas ao Governo p^las linhas arrei

dadas á Great Western, não será, cm relação
|

período do 19 de maio de 1910 a 19 de maio de 19

applicada a clausula VIII do contracto autorizac

pelo decreto n. 7.632, de 28 de outubro do 1909

( Diário Offlcial de 12 de outubro de 1912.)

Aviso n. 1 — Approva a tomada de contas referente

anno de 1910, reconsiderando-se o primitivo dei

pacho constante do aviso 126, de 10 de outubro <

1912, apenas para determinação do comprimento c

linha em trafego, que deve ser determinado tomand
se a distancia real do centro da estação inicial ;

centro da estação terminal, conforme determina
contracto approvado pelo decreto n. 7.632, de

de outubro de 1909.

( Diário Offlcial de 10 de janeiro de 1913.)

Aviso n. 10 — Autoriza o accordo celebrado entre
• Companhia e a Commissão de Saueamento do Reci

para cessão de uma parte do terreno da estaç

central da E. F. Central de Pernambuco, ficande

accordo considerado como feito entre os Governos
União e de Pernambuco, e que todos os benefici

em troca de terrenos constituem direitos e propr

dades da Republica, a cujo domínio deverão r

verter, como bens incorporados ao arrendament

( Diário Offlcial de 21 de fevereiro de 1913.)

Aviso n. ií — Approva os projectos e orçamentos pa

calçamento da arca que circumda os armazéns 4 (

da estação Central da E. F. Central de Pernambt
e alteração interna dos mesmos armazéns, sendo
quantias de 7: 307S e 9:679S levadas á conta

capital.

( Diário Offlcial de 13 de março de 1913.)

Aviso n. 2 — Concorda que seja feito em Bom Jardi

da Great Western, o entroncamento da E. F. No
de Alagoas, sob a condição que seja de l

m ,00 a

tola desta ultima estrada

.

( Diário Offlcial de 13 de março de 1913.)

Aviso n. 56 — Autoriza a reconstrucção parcial

linha telegraphica de Palmares a Garanhuns,
vendo a despeza até o máximo de £ 524-16-2, ou

c 4:091$, papel, ser levada á conta de custeio.

Diário Offlcial de 6 de junho de 1913.)

Decreto n. 10.250 — Approva os estudos definitivos

segundo trecho de 30 kilometros do prolongam?
de Pesqueira a Flores, Central de Pernambuc
orçamento de 1.485:3333985, papel, e K 25.257-1'

ouro.

( Diário Offlcial de 18 de julho de 1913.)

Aviso n . — Autoriza a Great Western renovar
lixas chatas e os grampos typo 50 lbs. , do ramal
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTUACTOS, ETC.

Datas

1913 — 12 de junho .

1913 — 9 de julho.

1913 — 9 de julho. .

1913 — 23 de julho .

1913 — 7 de agosto

1913 — 11 de agosto

1913 — 13 de agosto .

1913 — 13 de agis lo

1913 — 20 do agosto

Ementas

Glicerio, empregando fixas angulares e grampos
typo 65 lbs., devendo a despeza até o máximo de
£ 689-9-0 e 854!? ser levada á conta de custeio.

( Diário Oficial do 10 de junho de 1913.)

Decreto n. 10.270 — Approva os estudos definitivos do
segundo trecho de 32 kilometros e 881 metros do
prolongamento de Viçosa a Palmeiras dos índios,
da E. F. 'Central de Alagoas, e orçamento de
3.699:863$578 e £ 31.691-6-9.

( Diário Oficial de 18 de julho de 1913.)

Aviso n. 85 — Approva o orçamento da modificação a
fazer-se no serviço do abastecimento d'agua á es-
tação do Victoria, da Central de Pernambuco, de-
vendo a despeza até o máximo de 842)? e £ 72-1-11
ser levada á conta do capital.

( Diário Oficial de 10 de julho de 1913.)

Aviso n. 86 — Approva o projecto e orçamento para
construcção de um abrigo para passageiros na pa-
rada Poço, da E. F. Conde d'Eu, sendo a despeza
de £ 3-19-2 e 551$ levada á conta de capital.

( Diário Oficial de 10 de julho de 1913 .)

Decreto n. 10.352 — Modifica os orçamentos dos pri-

meiros trechos dos prolongamentos das Estradas de
Ferro Central de Pernambuco e Central de Alagoas.

Aviso n. — Mantém o despacho em que é negada a
inclusão em conta de capital de fixas o outros ma-
teriaes empregados na estação de Glycerio.

( Diário Oficial de 8 de agosto de 1913.)

Aviso n. 99 — Autoriza a companhia installar tele-

phones em diversas secções da linha telegraphica,

sendo a despeza até o máximo de £ 340-10-0 e 605$
levada á conta de capital.

( Diário Oficial de 14 de agosto de 1913.)

Aviso n. 104 — Approva os novos horários de diversos

trens de passageiros na Central de Pernambuco,
Recife ao S. Francisco, Conde d'Eu e prolonga-

mento do Palmeira dos índios a Pianhy.

( Diário Oficial de 14 de agosto de 1913.)

Aviso n. 105 — Approva os novos horários do alguns

trens mixtos da E. F. Sul de Pernambuco e ramal

de Ribeirão a Barreiros.

( Diário Oficial de 16 de agosto de 1913.

)

Aviso n. 114 — Attendendo ao que requereu a Great

Western of P>razil Railway Company. Limited, e ao

que informastes por orneio n. 889, de 25 de julho

ultimo, declaro-vos, para os fins convenientes, que

fica aquollfv companhia autorizada a fazer as. se-

guintes obras, devendo a daspeza que for offectiva-

mente apurada com as comprehendidas nas lot.tras

a e h, ser levada á conta de capital, pára os effeitos

da clausula IV do contracto celebrado em virtude

do decreto n. 7.633, de 28 de outubro de 1909, e

correr as demais á conta do custeio da estrada :

a) uma nova linha telegraphica de Atalaia a Vi-

rosa, na Estrada de Ferro Central de Alagoas, or-

çada em quatrocentos e trinta e oito libras esterlinas

doze shillings e seis pence f£ 4-33-12-6) e qui-

nhen'os e setenta e dois mil réis Í572S; papel

;

6) um novo desvio na estacão de Lourenço de Al-

buquerque, da mesma estrada, orçado em cento e

setenta ç duas libras onze shillings e dez pence

(£ 172-11-10) e dois contos quatrocentos e oitenta

mil e quinhentos réis (2:48G$300), papel ;
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22 Leopoldina Railway .

1913 — 11 de novembro

1913— 19 de novembro

1913 — 1 de dezembro

Ementas

1900 — 1 de outubro

c) uma balança em Cabedello, orçada em trç

sentas e setenta e duas librai oito shillings e ons

pence (£ 372-8-11) e setecentos e um mil o cincoett

o dois réis (70i$052), papel

;

d) um plano inclinado para concerto de alv;

rengas ao serviço marítimo de Cabedello, orçado ei

cincoenta e duas libras cinco shillings e dez pen<

(£ 52-5-10) e oito contos duzentos e setenta m
réis (8:2708), papel;

e) modificação nos desvios da estação de Noi

.<£ Cruz, da Estrada de Ferro de Natal a Independenci
orçada em cento e setenta e duas libras três shi

lings e nove pence (172-3-9) e um conto setecent

e setenta e tros mil réis (1:773?), papel ;

f) communicação telephonica entre o almoxarifac

e a contadoria, na estação de Areias, orçada
noventa e três libras sete shillings e onze peu
(£ 93-7-dl) e quatrocentos e dezoito mil réis (418$
papel

;

g) prolongamento de um desvio na estação

Abripiú, orçado em cincoenta libras, dois shillin

e quatro pence (50-2-4) e quatrocentos e noventa

cinco mil réis (4958), papel
;

/() prolongamento de um desvio na estação

Segismundo Gonçalves, orçado em vinte e uma libr

quatro shillings c um penny (.£ 21-4-1) e tresento?

trinta e cinco mil e quinhentos réis (3358500), pape
i) illuminação da estação de Lagoa Grande,

cada em vinte e cinco libras, doze shillings e no
pence (£ 25-12-9) o oitocentos e cincoenta e cin

mil duzentos e cincoenta réis (8558250), papel
;

j) illuminação do molhe de Cabedello, orçado e

trinta e quatro libras, quinze shillings o um peni

(£ 34-15-1) e quinhentos e cincoenta e quatro n

réis (554$), papel
;

k) alterações nos desvios e armazém central

Estrada de Ferro Central de Pernambuco, orçad
em seis contos e vinte e nove mil réis (6:029$) ;

/) prolongamento de desvios em Cabedello, orça
em duzentas e trese libras, dez shillings e dez pen

(£ 213-10-10) e quatro contos oitocentos e setenta

oito mil réis (4:878)5), papel.

( Diário Official de 22 de agosto de 1913.)

Avisou. 160 — Autoriza a construcção de um abri

para a balança da estação de Natal, na E. F.

Natal a Nova Cruz, devendo a despeza até o maxir
de 2:162g ser levada á 'conta de capital.

( Diário Official de 13 de novembro de 1913.)

Aviso n. — Declarando que a installaçãode luz acel

leno na estação de Tigipió e bem assim augmer
da divisão do Mangue, da estação da Parahyba,
podem ser executados levando-se a despeza á coi;

de custeio.

( Diário Official de 27 de novembro de 1913.)

E' entregue provisoriamente ao trafego, em 24 de i

vembro ultimo, o trecho comprehendido entre o ki

metro 15 o a estação da Boa Vista, na extensão
9,343 kilometros, no prolongamento de Itamatal
da E. F. Conde d'Eu.

( Diário Official de 3 de dezembro de 1913.)

Decreto n. 3.785 — Approva as condições regulamentai
e tarifas da rede fluminense da « The Leopoldi
Railway Company, Limited».
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PESIGNAÇAO DAS ESTUADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1901 -

1904 —

1904 —

- 1903 -

- 1905 -

1905 —

-

1906 —

1900 -

1906 —

1906 —

1907 —

1907 —

29 de abril. ..

1 de março .

1 de setembro.

30 cie junho .

— 4 de julho. .

— 17 de outubro.

20 de março .

22 de maio .

— 7 de agosto .

27 de agosto .

20 de abril. .

19 de novembro

Ementas

Decreto n. 4.007 — Torna extensivas ás Estradas de
Ferro de Carangola e de Santo Eduardo ao Ca-
choeira do Itapemirim as tarifas c condições regula -

tares, approvadas pelo decreto n. 3.785, de 1 do
outubro de 1900.

Aviso n. 177 A — Approva definitivamente o horário da
Estrada de Ferro do Norte.

Aviso n. 623 — Approva, com modificação, o horário dos
trens de passageiros da Estrada de Ferro do Norte.

Aviso n. 183 — Autoriza fazer mais um abatimento
de 40 % na tarifa para o transporte de café nas
estações de S. Felippe e Muniz Freire, da linha de
Santo Eduardo ao Cachoeira de Itapemirim, a que
se referem os avisos ns. 136, de 21 de agosto de 1902,

e 167, de 22 de setembro de 1903.

Decreto n. 5.585 — Approva a reducção na tarifa de
transporte de passageiros nas linhas da rode flu-

minense e Estrada de Ferro do Norte.

Artigo único. Fica approvada a reducção prqposta

pela companhia nas tarifas approvadas pelos de-

cretos ns. 3.785, de 1 de outubro de 1900, e 4.007,

de 29 de abril de 1901, vigorando d'ora avante as

seguintes taxas :

Por passageiro e por kilometro :

I
a classe — Até 200 kilometros 85 réis ; além de

200 kilometros 65 réis
;

2a classe — Até 200 kilometros 55 réis ; além de

200 kilometros 45 réis.

( Diário Oficial de 12 de julho de 1905.)

Decreto n. 5.731 — Autoriza a companhia estabelecer
' a ligação das Estradas de Ferro de Carangola e

Macahé e Campos.

( Diário Oficial de 22 de outubro de 1905.)

Decreto n. 5.935 — Approva as plantas para con-

strucção de novas estações e outras obras, na Estrada

de Ferro do Norte.

( Diário Oficial de 27 de março de 1906.)

Decreto n. 6. ' '39 — Approva os estudos definitivos o

mais planos para a ligação das Estradas de Ferro

de Carangola á de Macahé e Campos.

( Diário Oficial de 26 de maio de 1906.)

Decreto ri. 6.098 — Declara sem effeito o art. 254 das

instrucçôes regulamentares em vigor na «Leopol-

dina Railway Coinpany, Limited »

.

(Diário Oficial de 11 de agosto de 1900.)

Aviso n 238 — Approva os horários das linhas de Santo

Eduardo ao Cachoeira de Itapemirim, Carangola o

seus ramaes.

Decreto n 6.456 — Approva o plano do viação ferroa,

realizando a ligação dos Estados do Rio de Janeiro,

Minas Geraes e Espirito Santo, e marca o prazo

improrogavel de dois annos para conclusão dos

respectivos trabalhos.

(Diário Official 23 de junho de 1907.

)

Aviso ri. 374 — Autoriza fazer o abatimento sobre os

preços estabelecidos pelo decreto n. 4.007, de 29

de abril de 1901, nos despachos de mercadorias in-

dicados sobre lettra a, quando expedidos desta

capital ou de Nictheroy, directamente para as es-

tacões daEstrada.de Ferro de Carangola, até que

se faça a revisão de que traia o § 3o da clausula III

do decreto n. 5.731, de 17 de outubro de 1905.

(Diário Official de 20 de novembro de 1907.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1907 — 21 denovembro

Ementas

1907 27 de dezembro

[908 — 26 de janeiro.

1908 — 23 de abril.

908 2 do julho

1909 — IS de fevereiro

1909 — 18 de fevereiro

1909 — 18 de fevereiro

1909 de maio. .

1909 — 29 de julho. .

1909— 28 de outubro.

Decreto n. 6.740 — Proroga por 60 dias o prazo fixa<

pelo decreto n. 5.731, de 17de outubro de 1905, pai

conclusão das obras de ligação da Eslrada de, Fer|

de Carangola á de Macahé e Campos.
{Diário Oficial de 24 de novembro de 1907.)

Aviso n. 432 — Approva a planta apresentada pLda «I,c

poldina Railvvay», para ligação da linha f.rrea
« The Caravellas Company », de Cachoeiro ao A|

gre e Castello, para fazer parte do ramal a que
.» refere a 2 a parte da clausula III do decreto 6.

"de 20 de abril do corrente armo, incorporando-a
rede geral da referida companhia, nos termos
clausula IV do mesmo decreto. Approva, outrosii

a suppressão da estação de Cachoeiro. da Cat
vellas, cujo serviço passará a ser feito pela estar

de Muniz Freire.

Decreto n. 6.827 — Approva os estudos definitivos e í

spectivo orçamento na importância de 6.303:27482

do trecho de 30 kilometros, a partir da estação

Maniz Freire em direcção a Mathilde. para ligaç

da Estrada de Ferro Sul do Espirito Santo com a

Santo Eduardo a Cachoeiro do Itapemirim.
(Diário Of/icial de 4 de fevereiro de 1908.)

Decreto n. 6.931 — Approva os estudos definitivos e (

çamento na importância de 2.825:628^404, do ti

cho de 22 kilometros da linha para ligação das
j

tradas de ferro Sul do Espirito Santo e Santo K<

ardo ao Cachoeiro de Itapemirim, em substituir

aos anteriormente approvados.
[Diário O/ficial do 29 de abril de 1908.)

Decretou. 7.004 — Approva, com modificações, os i

tudos definitivos e o respectivo orçamento do
timo trecho de 59 kilometros e 620 melros da lin

de ligação das estradas de ferro Sul do Espir

Santo e Santo Eduardo ao Cachoeiro de Itapemirii

(Diário .Oficial de 21 de julho de 1908.)

Aviso n. 365 — Autoriza o pagamento de 46:296$
juros de % sobre o capital de 1.543:200$, gara

tidos ao prolongamento da Estrada de Ferro Bar
de Araruama.

(Diário Oficial de 28 de fevereiro de 1909.)

Aviso n. 366 — Autoriza o pagamento de 35:90481
de juros de 6 % de garantia da Estrada do Fet

Central do Macahé.
(Diário Oficial de 28 de fevereiro de 1909.)

'

Avisou. 307 — Autoriza o pagamento de 83:907S
juros garantidos á Estrada de Ferro de Sai

Eduardo ao Cachoeiro de Itapemirim.
(Diário Oficial de 28 de fevereiro de 1909.)

Decreto n. 7.396 — Approva com modificações os esfc

dos' definitivos e o orçamento do trecho de 98 ki

metros ó 20 metros, ligando a estação do Alegre,

Estrada de Ferro de Caravellas, no Estado do Es

rito Santo, ao kilometro 39 da linha de Santa Lu)

a Manhuassú, no Estado de Minas.
(Diário Oficial de 20 de maio de 1909.)

Decreto n. 7.479 — Concede á Companhia privilei

para prolongar a sua linha ató o porto do Hio

Janeiro e dá outras providencias.
(Diário Oficial de 10 de agosto de 1909.)

Decreto n. 7.631 — Approva as plantas o o orçamet
de 476:8118850 da nova estação de Nictheroy, pa

passageiros, bagagens e encommeudas, de confi
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DESIGNAÇÃO DA8 ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTAKIAS, BOXTR ACTOS, ETC.

Ementas

1010 —10 de março .

1910— 10 de março .

1910— 17 de março .

1910— 22 de abril.

1910— 13 de junho.

1910 — 15 de julho.

1910 - 31 de agosto

HHO _ 29 de setembro

1910 — 27 de outubro.

1910— 8 de novembro

midade com o decreto a. 7.479, de 29 de julho ul-

timo.

(Diário Official de 10 de novembro de 1009.)

Decreto n. 7.891 — Approva os estudo s definitivos do
ramal de Capivary a Cabo Frio, a que se refere o
decreto n. 7.479, de 9 de julho de 1909, com as

modificações feitas nas plantas e a reducção de
275:2968549 ni) orçamenlo apresentado.

(Diário Of/icial de 20 de março de i910.)

Decreto n. 7.895 — Autoriza o emprego da tracção elé-

ctrica na linha do norte e dá outras providencias.

(Otário Official de 10 de abril do 1910.)

Decreto n. 7.905 — Appro«a os estudos definitivos para

o prolongamento da linha do Norte até o cáes do

pnrto do"Rio de Janeiro, com a travessia elevada

sobre o canal do Mangue, para a construcçâo da es-

tação inicial e suas depandencias â margem direita

do mesmo canal ; e bem assim da duplicação do

trech i comprehendido entre o cães e a estação de

Meritye outros serviços, a que se referem as clau-

sulas II e 111 do decreto n. 7.479, do 29 de julho

de 1909.

(Diário Official do 20 de março de 1910.)

Decreto n. 7.965 — Approva o projecto e mais do-

cumentos apresentados pela Companhia para a

construcçâo das installações e armazéns na ilha da

Conceição, junto a estação de SanfAnna de Ma-

ruhy, ém Nictheroy, e da ponte que deve ostabe-

lecer a ligação da sua linha férrea com aquella ilha.

(Diário Official de 28 de abril de 1910.)

Aviso n. 263 — Manda notificar a Companhia para que

apresento com urgência proposta de novas tarifas.

(Diário Official de 18 de junho de 1910.)

Vviso n — approva a base proposta, de 8,3 réis por

10 kilos por kilometro, correspondente ao quociente

de 640 réis por 77 kilometros, distancia comprehen-

dida entre S. Francisco Xavier e 1'etropolis, para

as taxas de bagagem cobradas na linha do Norte, a

vista do augmentõ de mais de 3 \5 na extensão em

trafego daquella linha.

(Diário Official de 16 de julho de 1910.)

\viso n 417 — Autoriza a Companhia a adoptar, provi-
'

soriamente, no trecho de Malhilde. a Muniz Freire,

as tarifas da Estrada de Ferro Caraugola, comtante

que a differenciação se applique ao percurso total

nas estradas de ferro Caraugola Santo Eduardo ao

Cachoeira de Itapemirim e Sul do Espirito Santo,

sem que sejam considerados zeros os pontos do en-

troncamento das referidas estradas. .

(Diário Official de 10 de setembro cie 1910.)

Aviso n - Concede prorogação de prazo por mais

12 mezes á Companhia para a conclusão da estação

inicial da linha do Norte.

(Diário Official de 30 de setembro de 1910.)

Decretou 8.325 — Autoriza a construcçâo da ligação

da estação Manoel de Moraes, do prolongamento da

linha Barão de Araruama, com a estação de Macuco

da linha de Cantagallo.

(Diário Official de 4 de janeiro de 1911.)

necreto n 8 3.".1 - Approva os estudos e orçamento, na

fmportanciá total cie 633:634^100, de uma variante

entre os kilometros 20,367 e 29,676 desta estrada.

(Diário Official de 13 de novembro de 1910.) I

43

2273
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1910 — 17 de dezembro

1911 — 8 de novembro

1912 — 4 de janeiro .

1912 — 18 de março..

1912 — 7 de agosto..

1912—28 de novembro

Ementas

1912—30 de dezembro

Aviso n. 146 — Approva o horário apresentado pela

Companhia para o ramal de Sumidouro.

Decreto n. 9.102 — Declara caduca a concessão do pro-

longamento da Estrada de Ferro do Norte até o

Porto das Caixas, feita pelo decreto n. 9. 986, de §8
de julho de 1888.

(Diário Official de 17 de novembro de 1911.) í

Aviso n. 20 — Autoriza a construccpo de um desvio no kl

lometro 34 da Central de Macahé e modificação de ho
-rario dos trens desta linha entre Mundéo e Glicerio.

* (Diário Official de 6 de janeiro de 1912.)

Aviso n. 20 — Mantém a denominação de Cachoeiro de
Itapemirim á estação existente nesta localidade.

(Diário Official de 20 de março de 1912.)

Decreto n. 9.710 — Proroga por mais um anuo o prazo

estipulado na clausula VII do decreto n. 7.479, dd
29 de julho de 1909, para o inicio da construcção dq
linha de Capivary a Cabo Frio.

(Diário Official de 13 de agosto de 1912.)

Aviso n. 139 — Approva o acto pelo qual foi intimada!

esta Companhia a adoptar na Estrada de Ferro da
Caravellas, incorporada como ramal na Estrada dq
Ferro Sul do Espirito Santo, as tarifas em vigor nest

ultima, approvadas pelo aviso n. 417, de 31 d
agosto de 1910, ficando mantido a tarifa actual par
o café sómante no trafego local, sob a condição d
poder o Governo em qualquer tempo, quando julga:

conveniente, tornar sem effeito a concessão de qiii

se trata.
•

Avisa n. 149 — Declara, para os devidos effeitos, qfi

ficam approvadas as tomadas de contas da rendj

bruta da Estrada de Ferro Sul do Espirito Sana
trecho de Victoria ao Cachoeiro de Itapemirim, rei

tivas ao 2° semestre de 1910 e I
o semestre de 191

de que tratam os officios dessa repartição, ns. 1.64
de 11 de outubro de 1911 e 1.931, de 10 de ontub
do corrento anno. Fica, deste modo, fixada e

156:7438320 a renda bruta do 2 o semestre de 1910

e em 199:9738877 a do outro semestre; computada
em uma e em outra a renda de 298760, corresponden-
te á kilometragem da linha, de um carro restauranl
arrendado pela Companhia « Leopoldina Raihvay »

o que acompanha o rápido nas viagens de Campos á

Victoria e vice-versa,e incluídas também as passagens?

gratuitas e abatimentos feitos em contas dos governai
estaduaes sem autorização do Governo Federal.

Declara, outrosim, que da acta década tomada dl
coutas deverá constar a importância totalda isenção!

de direitos, inclusive os de expediente, concedidos ff

Companhia no semestre respectivo, cm virtude da'

clausula VIII do contracto a que se refere o do*
creto n. 6.456, de 20 de abril de 1907, cumprind*
á Companhia exhibir a necessária certidão ; o que
também deverá ser exigido em relação ás isençõôf

já gosadas a contar da data da acquisição da Es?

trada de Ferro Sul do Espirito Santo, afim de coife;

star da acta da primeira tomada de contas a qu3 se;

proceder. Imprta, além disto, que nas tomadas de
contas da linha de que se trata sejam considerada»
partes integrantes da renda bruta a quota-parte dd
valor das passagens e fretes de mercadorias e en-

commendas, que de outras linhas acudam para
ella e vice-versa, proporcionalmente á kilometraí
gem no citado trecho.

(Diário Official de 31 de dezembro de 1912.)
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1913 — 21 de janeiro.

1913 — 20 de agosto.,

1913 — 22 de agosto..

1913 — 23 de agosto

1913 — 11 de setembro

1913 — 30 de setembro

1913 — 8 de outubro.

1913 — 24 de outubro.

1913 — 24 de outubro

1913 — 5 de dezembro

1913 _ ii de dezembro

Ementas

Portaria — Resolvo autorizar as seguintes reducções nas

linhas sujeitas á fiscalização federal : de 25 % no

frete do material destinado á construcção de cercas,

quando despachado desta capital, de Nictheroy, e de

Victoria para o interior, constante de arame far-

pado ou liso, postes e varilhas de ferro e pregos

para segurar o arame ; e de 50 % no frete dos des-

pachos de flores naturaes, effectuados como encom-

mendas.
(Diário Official de 7 de fevereiro de 1913.)

Aviso n. 112 — Reduz de 30 para 20 o frete por tone-

lada de café expedido da estação de Araguaya, da

E. F. Sul do Espirto Santo, procedente de mais de

50 kilometros desta estação e destinada á cidade do

Victoria.

(Diário Official de 22 de agosto de 1913.)

Aviso n. 121 — E' autorizada a Companhia a construire

reconstruir diversas obras definitivas na E. de F. Ba-

rão de Araruama, em substituição de outras damni-

ficadas pelas enchentes, devendo a despeza até o

máximo de 41:811$293 ser levada acoutado custeio.

(Diário Official do 26 de acosto de 1913.)

Aviso n. 123 — Autoriza a transferencia do álcool,

actualmente classificado nas tarifas 5 e 7, em vigor

nas linhas federaes da Companhia, conforme é impor-

tado e exp rtadó, para a tarifa 8, indistinctamente,

e com o máximo de 608 por tonelada.

(Diário Official de'27 de agosto de 1913.)

Aviso 134 — Approva a tomada de contas do 2o semestre

de 1911, da Estrada de Ferro Sul do Espirito Santo,

trecho de Victoria ao Cachoeiro de Itapèmerim.

(Diário Official de 12 de setembro de 1913.)

Aviso n. 144 — Autoriza a Companhia adoptar para o

transporte de phosphoros nas suas linhas federaes,

as tarifas cm vigor nas linhas mineiras o flumi-

nonsos, conforme o território em que estej;m

aquellas situadas.

(Diário Official de 1 de outubro d.3 1913.)

Decreto ti 10.474 — Autoriza a modificação no traçado

da E de F. Sul do Espirito Santo, nos kilometros

484 -í 600, 486+ 200 e 493 + 800.

(Diário Official de 31 de outubro de 1913 )

Aviso n 136 — Autoriza a reducção de 30 % nas taxas

das tarifas de madeiras apparelhadas a transportar

para a cidade de Victoria, pela E. F. Sul ao h. Santo

e ramal de Al3gre, com a condição, porém, de igual

reducção ser feita para o ramal do Castello.

(Diário Official de 26 de outubro de 1913.)

Aviso n 137 — Autoriza a companhia extend-r á pa-

rada do Engano, na E. F. Sul do Espirito Santo.a

taxa de 30g por tonelada, ora em vigor na estação

de Mathilde, para o café destinado a Victoria.

(Diário Official de 26 de outubro de 1913.

)

Aviso n 172- Autoriza a Companhia reduzir as bases

nue vigoram nas Unhas federaes da sua rede para

o transporte de animaes pequenos, adoptando novas

taxas por cabeça e por kilometro que estabelece.

(Diário Official de 6 dezembro de 1913.)

Decreto n. 10.604 — Autoriza substituir por vão fixo

o vão movei da ponte sobre o Iguassu, compreen-

dida nos estudos approvados pelo decreto n. 8.3al,

de 8 de novembro de 1910. .

(Diário Official de 13 de dezembro de 1913.)
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23 Madeira — Mamoré

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ElC

D.itas

1013 — 27 de dezembro

1 906 — 7 de agosto. .

1037 — 8 de agosto. .

1007 — 28 de dezembro

10 de janeiro .

18 de janeiro .

1008

1008

1008 — 30 de janeiro.

1908 de março. .

1000 — 4 de fevereiro.

1909 11 de fevereiro

19 í0 — 25 de fevereiro

1909 — 17 de abril.

Ementas

Officio n. 180 — Reeommeiída as necessárias prov

dencias no sentido de ser activado o processo d

revisão das tarifas da Companhia, tendo-se em vist

o projecto apresentado pala commissão para tal lii

constituída.
(Diário Official de 30 de dezembro de 1913.)

Decreto n. 6.103 —Autoriza o contracto da construcçã
tia estrada.

(Diário Official de 1G de agosto di 1906.)

Decreto u. 6.597 — Declara isentos de direitos de li

portarão os materiaes necessários á eonstrueção
estrada.

(Diário Oficial de 10 de agosto de 1907.)

Decreto n. 6.755 — Concede autorização para furu

cionar na Republica á «Madeira Mamoré Railwa

Company».

Aviso ii. 2 — Approva a preferencia dada a Porto Velí

para inicio das obras da estrada.
(Diário Official de 18 de janeiro de 1908.)

Aviso n. 3 — Recommenda ao chefe da commissão fisc;

que providencie no sentido de ser reservada ura

faixa de 200 metros de largura, nos dois primeiri

kilometros da linha estudada, a partir de Pori

Velho, destinada ás respectivas obras e seu futui

desenvolvimento.
(Diário Official de 21 de janeiro de 1908.)

Decreto n. 6.838 — Autoriza a transferencia do contracij

celebrado, em 14 de novembro de 1906, com o engí

nlieiro Joaquim Catramby, para a construcçS

desta estrada, á «Madeira Mamoré Railway Coit

pany».

Aviso n. 26 — Approva o typo de trilhos que terá
jj

ser adoptado, pesando 25 kilogrammas por meti

corrente.
(Diário Official de 10 de março de 1908.)

Decreto n. 7.314 — Autoriza o Ministério da Fazenc

a emittir apólices de 5 % de juros, até 20.000:000
para pagamento das obras da Madeira a Mamor
Sobral e outras linhas, que servem á ligação gei'

dos Estados.
(Diário Official de 13 de fevereiro de 1909.) "

Decreto n. 7.327 — Abre o credito de 1.000:000$ pai

pagamento da quantia correspondente á mecliçí

provisória dos mater aes recebidos do eslrangei

até 31 de asosto de 1908.

(Dhrio Official de 14 de fevereiro de 1909.)

Decreto n. 7.344 -- Autoriza contractar com a Coma
nhia Madeira Mamoré Railway, cessionária do cO :

tracto de construcção da Estrada de Ferro Madeii

Mamoré, o arrendamento da mesma estrada de fern

(Diário Official de 25 de março de 1909.

)

Despacho ao requerimento, propondo-se a fazer a ii

stallação, por conta da União, do telegrapho sem l

entre Manáos e Porto Velho — Deferido, mediari

as garantias quanto ao bom funecionamento da i

stallação, cabendo, porém, á Repartição dos Tel

graphos a manutenção do serviço e correndo p
conta da companhia o deficit resultante do resp

ctivo custeio. A indemnização das despezas resi

tantes da installação e do custeio das estações ser

I
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DESIGNAÇÃO DAS ESTUADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETO.

Datas

1909 3 de junlio.

1909 — 2 de setembro,

1910 — 15 de junho .

1910 — 4 de agosto. .

1910 — 8 de novembro

1911 — 7 de junho . .

1911 — 26 de julho. .

1911 — 24 de agosto .

1911 — is de dezembro

1911 — 30 de dezembro

1912 — 22 de abril . .

1912 — 7 de junho . .

Ementas

1912 —

1912 —

1913

29 de julho.

31 de julho.

feita de accôrdo com o regimen estabelecido nos con-
tractos de construcção e arrendamento da estrada.

(Diário Official de 20 de abril de 1909.)

Decreto n. 7.433 — Concede autorização á «Madeira
Mamoré Railway Company» para continuar a func-
cionar na Republica.

(Diário Official de 10 de junho de 1909.)

Decreto n. 7.53o — Abre o credito de 1.000:000S para
occorrer ao pagamento da quantia correspondente
á medição dos materiaes recebidos do estrangeiro,
neste atino, por esta estrada.

(Diário Official de 10 de setembro de 1909.)

Portaria — Approva, provisoriameate, para os trans-
portes nesta estrada, as bases do tarifas constantes
da tabeliã, que a esta acompanha, ficando reservado
ao Governo o direito de as modifics.r posteriormente,
conforme convier.

(Diário Official de i!8 de junho de 1910.)

Decreto n. 8.137 — Concede autorização á Companhia
para continuar a funccionar na Republica.

(Diário Official de 13 de agosto de 1910.)

Decreto n. 8.3i7 — Autoriza a substituirão do ramal
primitivamente traçado entre Villa Murtinho e Villa

Relia, desta estrada.
(Diário Official de 12 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.776 — Declara de utilidade publica, para
o fim da desapropriação, os terrenos necessários á
construcção da estrada

.

(Diário Official de 9 de junho de 1911.)

Decreto n. 8.838 — Abre o credito de 1.000:000§ para
occorrer ao pagamento da quantia correspondente
á medição dos materiaes recebidos do estrangeiro,

na corrente auno, por esta estrada.

[Diário Official de Ss9 de julho de 1911.)

Portaria approvando as instrucções que baixam para a

Commissão de fiscalização extraordinária dos tra-

balhos de construcção desta estrada e apuração de

contas de diversos serviços accessorios para a mesma
construcção.

(Diário Official de 27 de agosto de 19H.)

Relatório dos trabalhos de fiscalização extraordinária

desta estrada.
(Diário Official de 7 e 23 de fevereiro de 1912.)

Relatório apresentado pelo engenheiro F. N. Eubanck
da Camará.

(Diário Official de 29 de fevereiro de 1912.)

Aviso n. 54 — Autoriza a importação de seis vãos de

ponte de treliça, necessários aos trabalhos da estrada.

(Diário Official de 24 de abril de 1912.)

Decreto n. 2.579 — Approva o protocollo celebrado com

o governo da RoHvia em 14 de novembro de 1910 e

dá outras providencias.

(Diário Official de 8 de junho de 1912.)

Aviso n. 105 — Autoriza a inauguração do trafego pro-

visório entre Abunã e Guajará-mirim.
(Diário Official de 30 de julho de 1912.)

Aviso n. 108 — Autoriza a importação do material que

discrimina.
(Diário Official de 3 de agosto de 1912.)

Officio n. 21 — Autoriza modificação nas tabeliãs 5 e 5 A
das tarifas em vigor e fazer-se uma revisão geral

para facilidade dos transportes

.

(Diário Official de 26 de fevereiro de 1913.)
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1913 — 3 de abril

1013 — 30 de abril .

1913 — 22 de julho.

1913 — 6 de agosto.

1913 — 13 de agosto

24 Maricá (Prolongamento). 1910 — 7 de abril

1910 — 8 de novembro

1911 — 12 de abril.

1911 — 10 de julho.

1913 — 1 de março.

1913 — 19 de março

1913 — IS de abril

Aviso n. 18 — Autoriza o recebimento das estações radii

telegraphicas de Manáos e Porto Velho, devendo se

apurado e pago o seu custo real.

(Diário Official de 4 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.208— Approva as plantas e orçamentos pai

construcção de dois armazéns de aço em Porto Veihc
(Diário Official de 7 de maio de 1913.)

Aviso — Reconsiderando o despacho em que é mgad
— autorização para importar dois carros automóveis

(Diário Official de 29 de julho de 1913.)

Decreto n. 10.379 — Approva o projecto e orçamento c

265:8495500 para construcção de casas para turm
de conservação

.

(Diário O/jicial de 13 de agosto de 1913.)

Aviso n. 107 — Declara, em aclditamento ao aviso n. 5

de 17 de maio de 1910, que deve ser incluída e
folha de medições a importância de 632:8 17S4(

correspondente a 2.751 m2,38 de excesso veriti ac

entre a área realmente oceupada pela oíficina c

Porto Velho e a que já foi reconhecida e paga.
(Diário Official de 16 de agosto de 1913.)

Decreto o. 7.942 — Autoriza o contracto com a Cor

panhia Lavoura e Colonização em S. Paulo, co

cessionária desta estrada, para prolongar sua linl

férrea até a margem da lagoa de Araruama, t

Estado do Rio.

(Diário Official de 7 de junho de 1910.)

Decreto n. 8.348 — Approva os estudos definitivos e

orçamentos, das importâncias de 993:5375762
1.465:8358626, respectivamente, das I

a e 2a secçj

do prolongamento da Estrada de Ferro de Maric

de Nilo Peçanha á Villa de Iguaba Grande, á ma
gem da lagoa de Araruama, na extensão total

64,186 kilometros.
(Diário Official de 12 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.673 — Autoriza a transferencia ao eng
nheiro Josó Mattoso Sampaio Correia, ou á comp
nhia que organizar, do contracto para a construcç;

e arrendamento do prolongamento da Estrada i

Ferro de Maricá, de Nilo Peçanha a Iguaba Grandi
(Diário Official de 20 de abril de 1911. )

Decreto n. 8 831 — Concede autorização á «Compagu
Générale des Chémins de Fer das E'tats Unis c

Brèsil» para funecionar na Republica.
(Diário Official de 12 de julho de 1911.)

Aviso — E' concedida a prorogação de prazo por quat|

mezes, e não seis, conforme pode a Companhia, pa
conclusão das obras do prolongamento da estrad

(Diário Official de 4 de março de 1913.)

Decreto n. 10.132 — Proroga até 7 de maio de 1913

prazo a que se refere o n. 3 da clausula VII >

contracto approvado pel> decreto u. 7.942, de 7 i

abril de 1910.
(Diário Official de 27 de março de 1913.)

Aviso n. 28 — Autoriza a Companhia empregar í

construcção das obras d'arte a fazerem-se no troe

de Nilo Peçanha a Iguaba Grande, alvenaria ordin

ria convenientemente argamassada, em substitui!

do cimento ou concreto armado, sendo adoptad
para typos das obras os approvados para a E. 1

Central do Rio Grande do Norte.
(Diário Official de 17 de abril de 1913.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Mogyana.

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1913 — 6 de maio.

1913 —25 de junho.

1913 — 29 de outubro.

1913 —13 de dezembro

1913 — 17 de dezembro

1913 — 29 de dezembro

1895 — 6 de setembro

1900 — 31 de julho. .

1900 — 17 de outubro.

1904 — 4 de setembro.

1904 — 23 de novembro

1905

1905

27 de fevereiro

2 de maio. . .

Aviso n. 42 — Autoriza o trafego provisório do primeiro
trecho da linha férrea da concessão federal, de Nilo
Peçanha a Tinguy, e marca o prazo de 90 dias para
a companhia apresentar novas bases de tarifas em
substituição das approvadas provisoriamente.

(Diário Ofíicial de 9 de maio de 1913.)

Decreto a. 10.294 — Proroga até 7 de setembro de 1913
o prazo a que se refere o n . 3 da clausula VII do
contracto autorizado pelo decreto n. 7.942. de 7 de
abril de 1910.

(Diário Ofíicial de 4 de julho de 1913.)

Decreto n. 10.530 — Proroga até 7 de dezembro de 1913
o prazo fixado para a conclusão do prolongamento
da E. F. de Maricá.

(Diário Ofíicial de 7 de novembro de 1913.)

Aviso n. 174 — Autoriza a Companhia entregar ao tra-
fego publico a terceira de suas estações, sita no kilo-
metro 50 do prolongamento da E. F. Maricá, que
tomará o nome de Araruama, e approva, proviso-
riamente, o respectivo horário.

(Diário Oficial de 17 de dezembro de 1913.)

Decreto n. 10.614 — Approva o projecto de duas varian-
tes da linha do prolongamento da E. F. Maricá,
entre as estacas 1.930 da I

a secção e 574 da 2a
, e

entre as estacas de locação ns. 3.015 e 3.234
mais 8,80

(Diário Ofíicial de 30 de dezembro de 1913.)

Avisou. 180 — Multa em 1:000$ a Companhia por
ter, sem prévia autorização, construído as duas va-
riantes de que trata o decreto n. 10.014, de 17 de
dezembro de 1913, cumprindo apurar si a culpa
cabe á fiscalização do districto por haver concordado
ou consentido no abuso.

(Diário Ofíicial de 30 de dezembro de 1913.)

Decreto n. 2.087 — Approva, provisoriamente, as in-
strucções regulamentares e tarifas para vigorarem
nas linhas do Ribeirão Preto a Catalão e ramal de
Poços de Caldas.

Decreto n. 3.722 — Uniformiza os regulamentos e ta-

rifas em vigor nas estradas de ferro de Santos a
Jundiahy, Paulista, Mogyana e Sorocabana.

Decreto n. 3.81,1 — Proroga por mais três annoso prazo
fixado na clausula terceira do decreto n. 977, de
5 de agosto de 1892, para conclusão das obras do
prolongamento a Santos.

Aviso n. 630 — Autoriza adoptar, no art. 28 do regu-

lamento para o serviço telcgraphico das linhas de
Ribeirão Preto a Jagúára e ramal de Caldas, as

disposições constantes do aviso n. 131, de 27 de no-

vembro de 1895.

Aviso n. 731 — Faz cessar as tomadas de contas por ter

terminado em 30 de junho de 1904 o prazo de 20

annos fixado pelo decreto n. 8.888, de 17 de feve-

reiro de 1883, para o goso da concessão de garantia

de juros ás linhas do Rio Grande e Caldas.

Aviso n. 55 — Veja-se Estrada de Ferro Santos a Jundiahy.

Aviso n. 110 — Approva o abatimento de 25 %, nos

fretes da tabeliã 14 das tarifas, para o transporte

de canna de assucar, despachada em qualquer das

estações com destino a engenhos centraes.
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DESIGNAÇÃO DAS FSTKADAS

DECRETOS. AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1900 — 18 do junho.

1907 - 30 de abril . .

1907 — 23 do. maio . .

1907 — 10 de junho. .

Ementas

Aviso n . 1 59 — Autoriza fazer as seguintes alterações na
tarifas das linhas fiscalizadas pela Unia >, a saber

O freto do caroço de algodão será cobrado pel

tabeliã 14, com o abatimento de 25 % .

Na linha de Jaguára a Araguary ficam applicadc

os seguintes preços para a tabeliã 2 A :

De a 200 kilometros.
» 211 » 300 »

» 301 em diante.

200 réis

180 »

140 »

1907

190*

!2 de setimbro'

3 de agosto.

•1908 — 8 de outubro.

1908 de novembro

1909 — 18 de fevereiro

1909 — 2 de setembro.

1909 - 2 de setembro.

1909 — 9 de setembro.

O melaço de assucar, quando em sua primeira sa

hida das fabricas, deverá ser classificado na tabeliã !

das tarifas em vigor.

(Diário Oficial de 19 de junho de 1906.)

Portaria — Approva as alterações das tarifas nas linlu

do Rio Grande a Caldas e Jaguára a Araguary.
(Diário Oficial de 7 de maio de 1907.)

Portaria — Modifica as tarifas em vigor nas linhas

Rio Grande a Caldas e Jaguára a Araguary.
(Diário Oficial de 29 de maio de 1907.)

Portaria considerando sem effeito a 3 a das bases das a

terações das tarifas approvadas p?,la portaria

30 de abril do mesmo anuo.
(Diário Oficial de 12 de julho de 1907.)

Decretou. 6.641 — Proroga por mais quatros aimos
prazo fixado na clausula III do decreto n. 977, de

de agosto de 1892.

(Diário Oficial de 28 de abril de 1908.)

Aviso n. 280 — Autoriza o assentamento de uma lin]

' telegraphica para uso exclusivo da estrada, assigna

pela respectiva Companhia um termo additivo

convénio de trafego mutuo que firmou com a Repa

tição dos Telegraphos em 23 de novembro de 19C

reservando-so esta repartição o direito de colloca

para uso exclusivo, um ou dous conduetores

postes da nova linha.

(Diário Oficial de 4 de agosto de 1908.)

Decreto n. 7.148— Proroga por mais cinco annos,

terminar em 1912, o prazo para conclusão das obr

de prolongamento de Resaca a Santos.

(Diário. Oficial de 20 de outubro de 1908.)

Termo de accôrdo — Prorogando por mais cinco anti

o prazo fixado na clausula III do decreto n. 977,

5 de agosto de 1892 para a conclusão das obras

prolongamento de Resaca a Santos.

(Diário Oficial de 20 de julho d i 1900.)

Aviso n. 303 — Autoriza o pagamento do 252:900)1!

juros do 2o semestre.
(Diário Oficial de 26 de fevereiro de 1909.)

Decreto n. 7.533 — Rectifica a clausula 16a do deffl

n. 977, de 5 de agosto de 1892, referente á auto

zaçâo concedida á Companhia para o prolonga mei

de sua estrada ao Porto de Santos.

(Diário Oficial de 18 de setembro de 1909.)

Decreto n. 7.534 — Substitue a clausula VI do decr

ji. 977, de 5 de agosto de 1892, referente á Ur

férrea de Resaca a Santos.

(Diário Oficial de 18 de setembro de 1909.)

Decreto n. 2.100 — Autorizando abrir o credito

traordinario de 17:946S016 para pagamento á

trada em virtude de sentença judiciaria.

(Diário Oficial de 11 de setembro de 1909.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETCS, AMSOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1900 — 31 de dezembro

1010 — 24 de maio .

1910 27 de maio

1010 — 23 de julho.

1910 — 30 de julho.

1910

1910

20 de setembro

•14 de novembro

1910 — 21 de novembro

1910 — 7 de dezembro

1911 — 8 de março.

lõll — 18 de março.

1911 — 29 de maio

Ementas

Aviso n. 395 — Fica approvada a mudança do ponto de
partida da linha de Santos para Mogy- Mirim, e
acceita a orientarão geral proposta para o traçado,
devendo, nos estudos definitivos, ser attendidas as
observações feitas pela Repartição Federal de Fisca-
lização das Estrad is de Ferro.

(Diário Official de 8 de janeiro de 1910.)

Aviso n . 60 — Approva, com resalvas, o aecòrdo entre a
Sapucahy, arrendatária da Rede Sul Mineira, e a
Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação.

Aviso n. 235 — Approva o aecòrdo celebrado pela Com-
panhia com a Estrada de Ferro de Goyaz, para o
fim de ceder á ultima, gratuitamente, os estudos do
trecho de Araguary e Catalão e conceder-Ihe abati-
mento para operários e materiaes.

Aviso n. 343 — Approvando a nova tabeliã de fretes

proposta para transporte de gado a Campinas,
quando cm numero superior a 120 cabeças, con-
forme as seguintes bases:

Até 100 kilometros — 30 réis por cabeça e por
kilometro.
De 101 a 200 kilometros — 15 réis por cabeça e

por kilometro.
De 201 a 400 kilometros — 10 réis por cabeça e

por kilometro.
De 401 em diante — 8 véis por cabeça o. por kilo-

metro.
(Dia.io Oficia! de 26 de julho de 1910.)

Aviso n. 363 — Approva os projectos de horários pro-

postos pela Companhia para trens de" passageiros,

entre Ribeirão Preto e Uberaba e esta e Araguary.

Aviso n . 476 — Approva o horário para os trens do ra-

mal de Caldas.

Decreto n. 8.385 — Approva, com modificações, os es-

tudos definitivos e o respectivo orçamento da linha

de Mogy-Mirim a Santos.

(Diário Official de 21 de fevereiro de 1911.)

Aviso a. 137 — Declara a esta Repartição que autoriza

a emissão de bilhetes de excursão de I
a

- e 2a classes,

com o abatimento de 30 % sobre o preço das passa-

gens ordinárias, de ida e volta, entre as estações

constantes da relação junta á petição da Companhia

e a estação de Poços de Caldas, nos mezes de' março

e abril até 31 de maio para a volta e em agosto e

setembro até 31 de outubro, também para a volta.

Decreto n. 8.415— Concede autorização pára construcção,

uso e goso da linha férrea de Igarapava a Uberaba.

(Diário Official de 10 de dezembro de 1910.)

Decreto n. 8.588 — Autoriza a revisão do contracta ce-

lebrado em virtude do decreto n. 8.415, de 7 de

dezembro de 1910.

(Diário Official de 1 1 de março de 1911 .)

Certificado do ter de revisão do contracto celebrado

em virtude do decreto n. 8.415, de 7 de dezembro,

de 19lo.

(Diário Official de 22 de março de 1911.)

Aviso n. 75 — Declara que esta repartição está autori-

zada a proi idenciar no sentido do serem mantidos

para as tarifas moveis das Estradas de Ferro de

S. Paulo os preços básicos correspondentes á taxa

de 16 dinheiros por IS e bom assim serem dotadas

as respectivas locomotivas de apparelhos que evitem

a dispersão de fagulhas.

(Diário Official de 30 de maio de 1911.)

44
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1911 — 4 de, outubro .

1912 — 10 de janeiro

1912 — 19 de março

1912 — 13 de abril .

1912 — 23 de julho

1912 — 8 de outubro

1912 — 24 de dezembro

1913 11 de abril . .

1913 — 24 de abril

1913 — 30 de abril .

1913

1913

1913

28 de maio . .

9 de junho . .

25 de junho. .

Ementas

Decreto n. 9.006 — Approva os estudos definitivos e

respectivo orçamento na importância máxima (

4.165:935S213, da linha de Iguarapava a Uberab
na extensão de 48.730,92 metros.

(Diário Official de 7 de outubro de 1911.)

Aviso n. 4 — Autoriza obras de augraento e modificaçi

na estação e armazém de Caldas, sendo a despe
até o máximo de 16:1818930 levada á conta do cu
teio das linhas de Rio Grande a Caldas.

^ (Diário Official de 11 de janeiro de 1912.)

Aviso n. 23 — E' autorizada a construcção de uma ca

para residência do bombeiro da estação de Pah
tina, na linha de. Catalão, cuja despeza será leva

á conta de custeio.

(Diário Official de 21 de março de 1912.)

Aviso n. 42 — Autoriza construir, por conta do custeio

linha de Rio Grande, cinco casas para bombeir
telegraphistas e portador, na importância de.,

14:7798700.
(Diário Officid de 14 de abril de 1912.)

Aviso n. 98 — Autoriza construir sete boeiros nos patt

das estações de Crystaes, Restinga e posto telegi

phico « Alto », da linha do Rio Grande, sendo a d
peza de 0:9208 levada á conta do custeio de:

linha

.

(Diário Official de 24 de julho de 1912.)

Aviso n. 124 — Approva o projecto e orçamento
4:024S144 para construcção de uma casa para rc

dencia do telegraphista da estação de Crystaes, set

a despeza apurada até o máximo orçado levada
conta do custeio da linha de Rio Grande a Cald;

(Diário Official de 9 de outubro de 1912.)

Aviso n. 144 — Autoriza transformar o posto telegi

phico « Alto » em estação, sendo a despeza apurc
até o máximo de 24:9088800 levada á conta
custeio da linha de Rio Grande a Caldas.

Aviso n. 24 — Autoriza a companhia construir no li

metro 341/574 uma passagem inferior para ga
deveiido a despeza até o máximo de 8268300 ser lev;

á conta de custeio da linha de Rio Grande a Cald
(Diário Official de 15 de abril de 1913.)

Aviso n. 38 — Autoriza a lnspectoria Federal das Est

das tomar as necessárias providencias paia
|j

permitlir a Companhia conceder ou fazer pòr

conta, nas linhas de concessão federal, desvie

paradas, sem prévia permissão do Governo, imp
do-lhe as multas contractuaes..

(Diário Official de 25 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.204 — Approva o regulamento de tra

portes e do telegrapho, bases das tarifas e class

cação geral de mercadorias para vigorarem
linhas de concessão federal desta companhia.

(Diário Official de 10 de maio de 1913.)

Decreto n. "10. 234 — Approva os projectos e orçame
de 102:0788900 para construcção de uma nova e:

ção na villa de Conquista, Estado de Minas.
(Diário Official de 31 de maio de 1913.)

Aviso n. 63 — Approva os novos horários para vig<

rem nos trens de passageiros e mixtos.
(Diário Official. de li- de junho de 1913.)

Decreto n. 10.298 — Proroga até 21 de março de 1

o prazo estipulado na clausula V do contracto
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

20 Noroeste.

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1913 — 6 de setembro.

1913 — 11 de setembro

1913 — 8 de outubro

.1913—12 de novembro

1913—26 de novembro

1903 — 10 do outubro

190o — 12 de dezembro

•1906 — 17 de janeiro.

1906 — 12 de fevereiro

1906 — 28 de março .

1906 — 2 de maio. .

1906 — 19 de junho .

Ementas

revisão autorizado pelo decreto n. 8.588, de 8 de
março de 1911, para conclusão da linha de Iguara-
pava a Uberava.

(Diário Official de 29 de junho de 1913.)

Aviso — Indefere o requerimento em que a Companhia
pede autorização para computar como capital a des-
peza de 61 :314g200, em face do disposto no n.' 1 da
clausula IX do contracto que rege o serviço.

(Diário Official de 9 do setembro de 1913.)

Aviso n. 133 — Autoriza que seja aberto ao trafego
publico a nova estação denominada « Alto», no kilo-

metro 325 da linha de Rio Grande e bem assim ap-
prova as tarifas que devem ser applicadas á mesma
estação.

(Diário Official de 12 de setembro de 1913.)

Decreto n. 10.475 — Autoriza a construcção, por conta
do capital das linhas do Rio Grande a Caldas, de
duas casas para portadores nas estações de Cascata
e do Bairro Alegre, e outra para residência do pes-

soal do trafego na estação de Poços de Caldas.

(Diário Official de lide outubro de 1913.)

Decreto n. 10.561 — Approva as plantas o orçamento
de 38:690$332 para construcção de 10 casas para
residência de empregados, na linha do Rio Grande
a Caldas.

(Diário Official de 15 de novembro de 1913.)

Aviso n. 166 — Autoriza os melhoramentos necessários

no restaurant da estação de Jaguára, na linha de
Jaguára a Araguary, de accôrdo com o projecto e

orçamento máximo de 4:976$862, que será levado a
' conta de capital.

(Diário Official de 28 de novembro de 1913.)

Decreto n. 5.719 — Approva, com alterações, os estudos

definitivos dos 100 primeiros kilometros da estrada.

(Diário Official da 22 do outubro de 1905.)

Aviso n. 346 — Autoriza a Companhia Estrada de Ferro

Noroeste do Brazil submetter á approvação do

Governo os estudos de sua linha, por trechos de 30

a 50 kilometros, sem prejuízo da obrigação de apre-

sental-os por trechos de 100 kilometros, nos termos

do respectivo contracto.

Aviso n. 13 — Approva a modificação entre os kilome-

tros 18 e 25, com um encurtamento de 1 .020 metros.

Aviso n. 37 — Acceita os estudos preliminares até o rio

Paraná, como estudo de reconhecimento, na forma

e para os fins da clausula III do contracto, ficando,

entretanto, autorizados os definitivos somente até o

kilometro 240, a partir do Bauru.

Decreto n. 5.950 — Abre o credito de 38: 607g629 (ouro),

supplementar á verba 8" do art. 13 da lei n. 1.316,

de 31 de dezembro de 1904.

(Diário Official de 30 de março de 1096.)

Decreto n. 6.006 — Approva, mediante condições, os

estudos definitivos e orçamentos da 2a secção da

(Diário Official de 9 de maio de 1906.)

Aviso n. 162 -- Approva a tomada de contas provisórias

da linha, no período de outubro de 1904 a 31 de de-

zembro de 1903, com as glosas de 12:679)?,

18:205$600, 133S328 e 60:0003000.
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1906 — 11 de setembro

1906 — 25 de setembro

1906 — 8 de outubro .

1906—13 de novembro

1907 — 21 de março .

1907 — 23 de abril. .

1907 — 15 de junho .

1907 — 27 de junho .

1907 — 5 de dezembro

1907 — 5 de dezembro

1908 — 24 de março .

1908 — 23 de abril. .

1908 — 30 de abril. .

1908 — 7 de maio.

1908 — 19 de/maio. .

Kmentas

Decreto n. 6.137 — Approva, mediante condições,

estudos definitivos e orçamentos da 3a secção, de

kilometros.
[Diário Official d3 16 de setembro de 1906.)

Portaria, approvando, provisoriamente, o quadro e t

bella de vencimentos do pessoal para os serviços

trafego, até a extensão de 20 > kilometros.

{Diário Official de 29 de setembro de 1906.)

Aviso n . 283 — Approva o horário dos trens a vigor

•".na estrada.

Decreto n. 6.230 A — Approva, provisoriamente, o reg

lamento, tarifas de transporte e serviço telegraphii

para o trafego, até a extensão de 200 kilometrc

[Diário Official de 6 de fevereiro de 1907.)

Decreto n. 6.427 —Approva os typos de boeiros, drei

e de estações, exceptuando o de boeiros de m
,40.

(Diário Official do 24 de março de 1907.)

Decreto n. 6.463 — Approva as clausulas para revis

do contracto e modificação dos traçado de Bauri

Cuyabá

.

[Diário Official de 19 de junho de 1907.)

Aviso íi. 203 — Approva as plantas das modifica

feitas nas variantes da 2a secção.

(Diário Officivl de 16 de. junho de 1907.)

Cortaria — Resolve desligar da fiscalização da rode

S. Paulo e Matto-Grosso a secção Corumbá-Itapui

(Diário Official de 29 de junho de 1907.)

Decreto n. 0.766 — Revoga a clausula XLVIÍ, das c

- baixaram approvadas pelo decreto n. 6.463, de

de abril do mesmo anno, para revisão do contra

e modificação do traçado.

(Diário Official de 7 de dezembro de 1907.)

\viso n. 392 — Approva os estudos apresentados par
"

variante entre o kilometro 196 + 400m e o kiloi

tro 210 do traçado approvado pelo decreto n. 6.0

de 2 de maio de 1906.

Decreto n. 6.899 — Approva a modificação do contra

da companhia concessionaria, e autoriza a cont

ctarcom a mesma companhia a construeção e

rendamento da Estrada do Ferro de Itapura a

rumba e dalii á fronteira com a Bolívia.

[Diário official de 15 de abril de 1908.) ,

Decreto n. (i.930 — Approva, com modificaçõ3s, os

tudos do trecho de 62 kilometros, a partir de F

to Esperança em direcção a Miranda, da Estr;

de Ferro Itapura a Corumbá.'
(Diário Official de 30 de abril de 1908.)

Decreto n. 6. 933 — Approva, com modificações, os

tndns definitivos e respectivo orçamento do prol

gamento «la 3" secção até ao rio Tietê e da 4 l seo

entre o mesmo rio e Itapura.

(Diário official de 8 de maio de 1908.)

Decreto n. 6.9Í4 — Autoriza a emissão de títulos

cessarios ao pagamento dos trabalhos de construi

da E<trada de Ferro Je Itapura a Corumbá e r

até a fronteira com a Bolivia.

(Diário Official do 10 de maio de 1908.)

\viso n. 169 — Attendeudo ao requerimento em qu

Companhia de Estradas de Ferro Noroeste do Bra

acceitando o decreto n. 6.899, de 2Í de maic

anno corrente, pede que os 10 % autorizados
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.

1908 — G de julho.

1908 — 9 de julho.

1908 — 12 de setembro

1909 — 22 d.ejulho. .

1909 7 de outubro .

1909 — 9 de dezembro

1910—28 de março

1910 — 16 de junho .

1910 — 8 de novembro

1911 — 22 de março .

1911 29 de maio .

Ementas

despacho de 3 de acosto de 1907, para as despezas
preliminares do trecho de Iiapura a Corumbá, se-

jam levados á conta do trecho de Bauru a Itapura,

que gosa da garantia de juros, declara que foi de-

ferido no sentido de ser deduzido do capital cujo de-

posito houver de ser autorizado para a parte em
construcção de Bauru a Itapura, a Importância de
10 % relativos ao capital máximo de 700 kilometros,

depositado em virtude do citado despacho.

Aviso n. 235 — Autoriza o deposito de 4.014:000!? (ouro)

. correspondentes ao; 138.800 metros de estudos ap-

provados pelo decreto n. 6.935, de 30 de abril do

corrente ann \ e relativo ao trecho de Bauru a Ita-

pura, cessando, porém, o pagamento dos juros ga-

rantidos sobre a somma de 2.100:000S (ouro), de

que traia o aviso n. 169, de 19 de maio ultimo,

logo que a importância dos pagamentos feitos á

companhia, de accordo com o contracto celebrado

nos termos no decreto n. 6.898, de 24 de março
deste anuo, attinja essa quantia.

{Diário Oficial de 8 de julho de 1908.)

Decreto n. 7.020 — Approva, com modificações, os es-

tudos definitivos de 58 kilometros, a partir de Aqui-

clauana, em direcção a Campo Grande, da Estrada

de Ferro de Itapura a Corumbá.
(Diário Oficial de 16 de julho de 1908.)

Aviso n. 310 — Confirma o telegramma passado ao de-

legado do Thesouro em Londres, autorizando o pa-

gamento de 337: 4528451 ao representante tia com-

panhia, referentes ao I
o semestre do anno de 190N,

da listrada de Ferro de Bauru a Cuyabá.

Decreto n. 7.467 — Approva as plantas e os orçamentos

para a construcção de pontes de madeira e po»tes

telegraphicos na linha de Bauru a Itapura.

(Diário Oficial de 22 de agosto de 1909.)

Decreto n. 7.585 — Approva o projecto e orçamento da

ponte sobre o rio Paraná, no Jupiá, secção de Ma tio

Grosso, de Corumbá ao rio Paraná.
(Diário Oficial de 14 de outubro de 1909.)

Decreto n. 7.729 — Approva, com modificações, os estudos

definitivos do trecho comprehendido entro os kilo-

metros 335 e 435, 666, da linha de Bauru a Itapura

.

(Diário Oficial de 8 de dezembro de 1909.)

Decreto n. 7.919 — Abre o credito de 96:1728483, ouro,

supplemeutar á consignação « Estrada de Ferro

Bauru a Itapura», da verba 8° do exercido de 1909.

(Diário Oficial de 30 de março de 1910.)

Decreto n. 8.071 — Approva os estudos definitivos da

linha de Itapura a Corumbá e dahi á fronteira do

Brazil com a Bolívia, na extensão de 845, 385,
m70.

Decreto n. 8.355 — Proroga o prazo fixado pela clau-

sula XIX do decreto n. 6.899, de 24 de março de

1908, e dá outras providencias.

(Diário Oficial de 12 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.623— Abre o credito de 96:8408, ouro,

supplementar á consignação « Estrada de Ferro

Bauru a Itapura », da verba 5a do orçamento do

exercício de 1910.

(Diário Oficial de 25 de março de 1911
.

)

Aviso n. 75 — Declara que esta repartição está autori-

zada a providenciar no sentido de serem mantidos

para as tarifas moveis das estradas de ferro de São

Paulo os preços básicos correspondentes á taxa de
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Datas Ementas

1911 — 26 de julho.

líH2 — o de fevereiro.

1912 — 16 de maio

1912 — 21 de outubro

16 dinheiros por 1$ ebem assim serem dotadas
respectivas locomotivas de apparelhos que evitem

dispersão de fagulhas.

(Diário Official de 30 de maio de 1911.)

Decreto n. 8.840 — Appprova as despezas feitas p
Companhia Paulista de Vias Férreas e Fluviaes, <

rante o anno de 1909, com os estudos e construo

do ramal de Bauru.
(Diário Official de 9 de setembro de 1911.)

avíso n. 9 — Autoriza, provisoriamente e a titulo

experiências, o abatimento de 30 % nos fretes

gado vaccum quando transportado em trem c<

pleto, com a lotação de 120 cabeças, nas linhas

Bauru a Itapura e de Itapura a Jupiá.

(Diário Official de 6 de fevereiro de 1912.)

Aviso n. 66 — Transfere do 10° para o 11° districl

serviço de fiscalização da Estrada de Ferro Baur

Itapura.
(Diário Official de 19 de maio de 1912.)

Aviso — Concede prorogaç.âo e marca novos p9
para o inicio de vários trabalhos, acceitando a I
panhia as modificações necessárias indicadas no

recer da Inspectoria Federal das Estradas.

As modificações indicadas pela Inspectoria F<

ral das Estradas são:

l.
a A entregar ao trafego provisório dentro do pi

de 60 dias os trechos:

a) de Jupiá ao RioVerde, no kilometro 220, co

extensão de 195 kilometros de linha ;

6) de Porto Esperança ã estação de Correi

com 278 kilometros de extensão.

2.
a A concluir dentro do mesmo prazo de 60

as estaçõos de Correntes, Ribeirão Claro e RioVe

as casas de turmas, caixa de agua, cerca de li

e linha telegraphica.

3. a A iniciar dentro de 90 dias :

a) a construcção da ponte sobre o rio Paraná

b) o levantamento do grade do pantanal do Pi

guay para alcançar a altura do projecto.

4. a A submetter, dentro de 30 dias, á approv.

do Governo:
a) as tarifas e regulamento da Estrada ;

6) o horário dos trens.

5.
a A adquirir immediatamente quatro locomot

mais duas, assim como quatro carros de pas»

ros, dentro do prazo de seis mezes, e bem assii

proceder immediatamente a montagem donovt
bocador Marechal Hermes.

6. a A adoptar, provisoriamente, para a traY'

do rio Paraná, as seguintes tarifas, que só pod

ser cobradas até o fim do prazo da prorogaçã*

18 mezes:

Passageiros (por qualquer classe) S509
Encommendas e bagagens (por volume,

qualquer que seja o tamanho ou peso) S200

Mercadorias (por despacho e por kilo

até mil kilos, por kilo) S01C

(Por tonelada ou fracção de tonelada

que exceder de uma tonelada) 1§00C

Aniraaes (de pequeno talhe) S20C

(De grande talhe) S50C

7.» A pagar por dia e pelo excesso de cada ui

prazos ora fixados a multa de um conto de réú

8. a Seja abolida a clausula de isenção de <lh

do que gosa a Companhia.
(Diário Official de 12 de cutubro de 1912.)
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1912 — 30 de dezembro

1913 — 7 de março

1913 — 30 de maio

1913 — 23 de outubro

1913 — 28 de outubro

1913-15 de dezembro

1913 — 23 de dezembro

1904 — 4 de outubro.

1904—7 de novembro

.

1904— 13 de junho.

1905 — do abril.

Decreto n. 9.970 — Proroga por 18 mezes o prazo esti-

pulado na clausula XIX do contracto, a que se re-

fere o decreto n. 6.899, de 24 de março de 1908, para
conclusão das obras da Estrada de Ferro de Ita-

pura a Corumbá.
(Diário Official de 11 de março de 1913.)

Aviso — Mantém os despachos aos requerimentos de 21

de outubro e 24 de dezembro de 1912 em que a com-
panhia pede prorogação do prazo para concluir a con-

strucçãoda Estrada de Ferro de Itapura a Corumbá.
[Diário Official de 11 de março de 1913.)

Aviso n. 55 — Approva o acto que multa esta compa-
nhia por exceder os prazos fixados pelo decreto

. n. 9.970, de 28 de dezembro de 1912, e dá outras

providencias.

(Diário Oficial de 5 do junho de 1913.)

Decreto n. 10.523 — Declara a caducidade do contracto

approvado pelo decreto n. 6.899, do 24 de março
de 1908, e dá outras providencias.

(Diário Official de 29 de outubro de 1913.)

Portaria dando instrucções para os serviços de adminis-

tração da Estrada de Ferro de Itapura a Corumbá.

(Diário Official de 2 de novembro de 1913.)

Aviso n. 42 — Solicitando do Ministério da Fazenda que

as alfandegas do Rio de Janeiro e Santos sejam au-

torizadas a despachar, livres de direitos, o material

que não tiver similar na producção nacional e que

for importado com destino á Estrada de Ferro do

Itapura a Corumbá.
(Diário Official de 16 de dezembro de 1913.)

Aviso n. 178 — Determina á Inspectork Federal das Es-

tradas que remetta para o Ministério da Viação os

documentos referentes ás medições realizadas até a

data da passagem da Estrada do Ferro de Itapura a

Corumbá á administração do Governo Federal, bem
como os desenhos dos typos de obras de arte cor-

ri ntes e especiaes, de estações, casas de turmas,

plantas, perfis e orçamentos approvados.

(Diário Official de 25 de dezembro de 1913.)

Aviso n. 18 — Approva provisoriamente as modificações

relativamente á navegação do Rio Grande, na sec-

ção comprahendida entre Ribeirão Vermelho o Ca-

petinga, a saber:

l.
a Que sejam mantidas as actuaes tarifas para

os transportes de passageiros;

2. a Que as actuaes tarifas da navegação sejam

substituídas pelas tarifas geraes da estrada, ora em

vigor.

Avis0 n 19 _ Resolve o abatimento provisório de

50 % na classe 7a das tarifas, relativamente ao

transporte de matéria prima destinada ás fabricas

de papel e constante de trapos, aparas de papel e

papel velho ;
classificando-se, outrosim, os produ-

ètos das mesmas fabricas, a saher: papel de embru-

lho, papelão e papel de impressão na tarifa n. 3.

Portaria — Approvando o quadro provisório do pessoal

e respectivos vencimentos.

\viso n 99 — Autoriza provisoriamente a seguinte al-

terarão nas tarifas em vigor na entrada: O arroz

produzido na zona da estrada pagara pela taxa da

7a classe da tarife n. 3, qualquer que seja o sen-

tido em que for transportado.

(Diário Official de 7 de abril de 190o.)
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Datas

1908 2 de maio.

Ementas

1906 — 5 de maio. .

1906 — 13 de outubro.

1906 — 26 de outubro

1906 — 27 de outubro

1906 -- 3 de outubro

1907 — 27 de fevereiro

1907 — 13 de agosto

1907 l'i de asrosto .

1907 — 19 de agosto

1907 — 22 de agosto.

1907— 14 de novembro

1907—28 de novembro

1907—1 7 de dezembro

1907 —20 de dezembro

Aviso circular n. 10 — Adopta tarifa especial para
transporte de cal, quando expedida em trafego m-
tuo com a Central do Brazil e despachada por vví

gons completos da nove toneladas.
[Diário Oficial de 3 de maio de 1906.)

Aviso n. II — Resolve :

I
o

, manter para qualquer carregamento e cc

respondente cobrança a lotaqão dos carros das s

ries T e L, que foi fixada era 10.000 kilogramma
2o

. manter igualmente a taxa fixa de 500 ti

•-.para a entrega d< s telegrammas transmittidos p
Lis esticões da estrada.

(Diário Official de 6 de maio de 1906.)

Aviso n. 33 — Approva o horário dos trens a vigorar

dia 15 deste mez.

30 na tarAviso n . 34 — Autoriza a reducçâo d

de arame farpado.
(Diário Official de 27 de outubro de 1906.)

Avisou. 35 — Approva o horário dos trens diários

Ribeirão Vermelho a Lavras.

Decreto n. 6.201 — Approva as bases para a constit

ção e arrendamento da rede de viação férrea S
Oeste de Minas.

(Diário Official de 7 de novembro de 1906.)

Aviso n. 3 — Torna extensiva a esta estrada a tarifa

400 réis por sacca de 62 1/2 kilogrammas de mil

e todos os outros cereaes.

(Diário Official de 28 de fevereiro de 1907.)

Portaria — Resolve modificar as tarifas de diven

mercadorias e revoga a portaria de 21 de junho
1907.

(Diário Official de 14 de setembro de 1907.)

Aviso n. 17 — Autoriza o alargamento da bitola do i

mal de Aureliano Mourão a Ribeirão Vermelho,
]

dendo despender-se a quantia orçada de 140:00«

por conta do credito especial aberto de 1.000:000$0i

(Diário Official de 16 de agosto de 1907.)

Portaria — Altera, provisoriamente, o quadro do pessi

da estrada.
(Diário Official de 20 de agosto de 1907.)

Aviso n. 19 — Autoriza a reducção de 30 % na res]

cliva tarifa para o transporte do material fixo d

tinado á Estrada de Ferro de Goyaz.

Aviso n. 24 — Resolve autorizar que seja concedido

abatimento de 30 % no transporte do material i

dante destinado á installação e primeiro estabt

cimento da Estrada de Ferro dè Goyaz.

Aviso n. 26 — Autoriza prolongar, de Ribeirão V
raelho a Lavras, a bitola de m

,76, do ramal fer

quê alli termina, fazendo collocar um terceiro t

lho no trecho da estrada comprendido entre aqi

les pontos.
(Diário Oficial de 29 de novembro de 1907.)

n. 30 — Autoriza modificar a tarifa espec

2 para gado em trem completo.
Diário Official de 18 de dezembro de 1907.)

Aviso n. 31 — Autoriza adoptar-se assignatura p;

transporte de leite e gelo, nas condições da Cent

do Brazil, polo preço da classe 7'1 da tarifa n.

com o abatimento de 10 %, bem como acceita

doação feita por D. Fausta Augusta de Castr

Silva, de terrenos e casa de sua propriedade, pi

Aviso
n.



— 353 —

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

« s

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1907 — 20 de dezembro

1908 — 29 de fevereiro

1908 — 15 de abril.

1908 25 de maio.

1908—8 de junho . .

1908 — 16 de julho. .

1908 — 8 de agosto .

1908 — 24 de agjsto .

1908 — do outubro.

1908 — 27 de outubro

1909 — 6 de fevereiro.

1909 — 6 de fevereiro.

Ementas

construcção, em Mattosinhos, do ramal férreo pro-
jectado, partindo da ponte sobre o rio Agua lampa.

(Diário O/ficial de 21 de dezembro de 1907.)

Aviso n. 32 — Autoriza adopta r-so os bilhetes de ex-
cursão, do que trata o art. 36 das condições regu-
lamentares da Central do Brazil, e também cader-
neta de excursão, individuaes e intransferíveis,

tendo o abatimento de 20 % no frete das bagagens
que conduzirem e despacharem seus possuidores.

(Diário O/ficial de 21 de dezembro de 1907.)

Aviso n. 4 — Autoriza o transporte pela 6a classe da
respectiva tarifa n, 3 da manteiga salgada, na-
cional, quando despachada como mercadoria., ficando

sujeita ao dobro da taxa, quando expedida como
encommenda.

Aviso n. 8 — Autoriza fazer-se a contagem zero para
todas as tarifas seguidamente, a partir da estação

inicial até a do destino, sem consideração de bitola.

(Diário Oficial de 21 de abril de 1908.)

Aviso n. 10 — Approva a tarifa para o transporte de
passageiros o. bagagens entre Mattosinhos e S. João

d'Él Rey.
(Otário Official, de 26 de maio de 1908.)

Aviso n. 12 — Approva o accôrdo de trafego mutuo,
com o percurso reciproco, entre esta estrada e a

Estrada de Ferro cie Goyaz, celebrado em 19 de

abril do corrente anno.
(Diário Official de 9 de junho de 1903.)

Decreto n. 7.033—Autoriza os estudos definitivos e constru-

cção de uma linha férrea entre a de Gojmz e a cidade

de Bello Horizonte, c de outra ligando, pela Oeste de

Minas, os Estados de Minas Geraes e Rio de Janeiro.

{Diário Official de 19 de julho de 1908.)

Portaria — Approvando o quadro do pessoal e respectivos

vencimentos para os estudos e construcção das liga-

ções e prolongamento desta estrada.

Aviso n. 21 — Autoriza o prolongamento do ramal de

Mattosinhos até á localidade denominada Aguas

^anta*, no município de Tiradentes.

(Diário Official de 26 de agosto de 1908.)

Aviso n. 26 — Concede o abatimento de 50 %, na tarifa

respectiva, para o transporte de sílica ou areia,

desde que a quantidade corresponda a wagòn com-

pleto e que o referido material seja acondicionado

em saccos consistentes.

(Diário O/ficial de 8 de outubro de 1908.)

Aviso n. 29 — Autoriza o accôrdo de trafego mutuo

entre esta estrada e ás de Minas e Rio, Muzambinho

e Central do llrazil, para o transporte de machinas
'

agrícolas, sementes, adubos, mudas e.animaes re-

produetores.

Aviso — Autorizando a classificação por ella pro-

posta, do leit i fresco, gelo e retornos de qualquer

natureza na (>
a classe da tarifa 3, em vigor na

referida estrada, com 50 % de abatimento, quando

despachados como mercadoria e com 30 %, quando

como encommenda.
(Diário Official de 7 de fevereiro de 1909.)

Aviso — Declarando que fica autorizada, de accôrdo

com o que propoz o director desta estrada, em 27 de

janeiro, a seguinte reducção, para kilos de peso,

transportados pela referida estrada, no ramal de

Mattosinhos: volume de 61 a 1 50 kilos— 500 réis

.



e£ o
S o
»
Z H
Q

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

354 —

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1909 — 13 de abril

1909 — 18 de março

1909 — 24 de março

1909 13 de abril

1909 — 10 de maio

1909 — 27 de maio

1909 27 de maio

1909— 9 de junho.

1909 9 <le junho.

1909 — 14 de junho. .

1909 — 17 de julho. .

1909 — 23 de setembro

1909 — 4 de outubro .

Ementas

Os volumes contendo a mesma espécie de material, pe
encantes ao mesmo destinatário e despachados c

uma só vez, pagarão pelo peso total, á razão de 5(

réis, para cada 150 kilos.

(Diário Official de 7 de fevereiro de 1909.)

Aviso n. 10 — Approva a reducçãona tarifa do papel c

impressão e de embrulho e na dos vidros ordinário
sendo os mencionados artigos desclassificados da
e 2a classes, passando para a 3a da tarifa n . 3.

DêCreto n. 7.362 — Autoriza a construcção da secção
Alberto Isaacson a Bello Horizonte.

(Otário Official de 25 de abril de 1909.)

Decreto n. 7.371 — Autoriza o contracto para a co
strncção da secção entre S. Vicente e Bom Jarda

(Diário Official de 7 de maio do 1909.)

Portaria — Approvando as instruoções e tabeliã

preços para as cadernetas kilometricas adoptaq
na Oeste de Minas.

Aviso n. 12 — Transfere a farinha de trigo o o forro e
barra da 6a para a 5a classe da tarifa n. 3, di<ci

minando as distancias.

Aviso n. 15 — Approva a proposta de ser o polvilho, e
saccos, classificado na tarifa especial n. 5, sem
descontos de que gozam os artigos nellas cias:

ficados, ficando este artigo sujeito ao pagamento <

taxa que enumera.

Decreto n. 7.423 — Modifica a directriz da estrada
ferro projectada entre a de Goyaz e a cidade
Bello Horizonte, a que se refere o dec. 7.033, de
de julho de 1908.

(Diário Official de 30 de maio de 1909.)

Aviso n. 17 — Autorizando a tornar extensivas ás pri

cipaes estações desta estrada a providencia d
fretes a pagar para despachos em trafego, limita"

até essa data ás mercadorias procedentes ou dm
nadas á Estrada de Ferro Central do Brazil.

(Diário Offiicial de 10 de junho de 1909.)

Aviso n. 18 — Autoriza o abatimento de 40 % na i

spectiva tarifa para o farelo, tanto de trigo coi

de arroz, estabelecida a taxa de 200 réis por sac
de 30 kilos para o farelo de arroz, quando desf
chado para distancias superiores de 50 kilometn
mantida para distancia inferior a esta a 7a cias

da tarifa n. 3, em vigor.

Aviso n. 21 — Autoriza construir, na conformida
do dec. n. 7.362, de 18 de março de 1909, relati

á linha férrea de Bello Horizonte á Estrada
Ferro de Goyaz, o ramal da mesma linha fèrij

com destino á cidade do Pará.
(Biario Official de 19 de junho de 1909.)

Aviso — Autorizando a reducção da tarifa de c

suíno, lanígero e caprino.
(Diário Official de 18 de julho de 1909.)

Decreto n. 7.563 — Approvando os estudos definith

do prolongamento entre Bom Jardim e Falcão, au
riza a conclusão do prolongamento ontre Rio Cio

e Angra dos Reis e dá outras providencias.
(Diário Official de 26 de setembro de 1909.)

Aviso n. 122 — Devolve á estrada os trechos de Bai
Mansa a Angra dos Reis e de Barra Mansa a CeJ
incorporados á Central do Brazil.

(Diário Official de 5 de outubro de 1909.)



— 358

26 de outubro

1909

1909

30e31 de out.

20 de dezembro

1910— 24 de janeiro .

1910 — 25 de janeiro .

1910— 17de fevereiro

1910— 16 de junho.

1910 6 de outubro.

1910 — 9 de novembro

1910 —10 de novembro

1010 — 10 de novembro

Portaria — Fazendo extensivas aos complementos de
trabalhos da linha de Barra Mansa a Angra dos
Reis as condições geraes e especificações do prolon-

gamento da. Central do Brazil, approvadas por por-
taria do 23 de julho de 1903, sendo, porém, substi-

tuída a respectiva tabeliã de preços pela que baixa

com esta nesta data.

Publicação, iwDiario Official da tabeliã de preços para

a linha de Barra Mansa a Angra dos Reis.

Aviso — Reduzindo a tarifa de 60 % para o caroço do

algodão, folha de Flandres em cunhete, banhas na-

eionaes c carne em conserva.

(Diário Official de 21 de dezembro de 1909.)

Avisos tis. 1 e 2 — Autorizam a reducção da tarifa de

transporte de encoramendas do ramal de Mattosi-

nhos e dos géneros de primeira necessidade.

Aviso n . 3 — Autoriza as reducções de tarifas propostas

pela directoria, passando os transportes de carnes

seccas ou salgadas a ser feitos pelos preços da 3a

classe da tarifa n. 3
;
pelos da 3

a classe os do cal-

çado despachado por fabricas situadas na zona da

estrada e respectivamente pelos das classes 6a e 7»,

todas da mesma tarifa, os do sabão nacional com-

mum e sebo.

Decreto n. 7.867 — Approva os estudos definitivos das

secções da Estrada de Ferro entre Bello Horizonte

e o kilometro 48 ria Goyaz, passando por Henrique

Galvão e entre S. Vicente Ferrer e Bom Jardim, de

que trata o dec. n. 7.033, de 16 de julho de 1908.

(Diário Official de 22 de fevereiro de 1910.)

Decreto n. 8.069 — Approva a planta dos primeiros

trechos da linha de Bello Horizonte a Henrique

Galvão e declara de utilidade publica a desapro-

priação dos terrenos e bemfeitorias nella compre-

hendidos

.

Decreto n. 8.271 — Autoriza o contracto de construcção

da secção comprehendida entre Henrique Galvão e

o kilometro 48 da Estrada de Ferro de Goyaz.

(Diário Official de 9 de outubro e de 18 de no-

vembro de 1910.)

Aviso n. 30 — Approva o reconhecimento da linha

que liga esta estrada a Barbaceua, pelo valia do

córrego Ponte Nova e autoriza os estudos defini-

tivos e a construcção da ligação, devendo esses tra-

balhos ser executados immediatamente.

Aviso n 34 — Concede ao Estado de Minas Geraes isen-

ção completa de fretes nesta estrada e na Central

do Brazil, para objectos, animaes, proauctos c raa-

chinas destinadas ao desenvolvimento da industria

pecuária e agrícola, para os loucos e seus guias,

destinados aos manicomios do Estado ou da bmao,

ou por estes subvencionados ;
para objectos, pro-

duetos, animaes e machmas destinadas as fazendas,

modelo e campos práticos, custeados pelo Governo

do Estado. Beduz de 70 % o transporte de offi-

ciaes praras e suas familias e respectivas baga-

gens,' pertencentes á brigada policial desse Estado,

bem como de presos escoltados.

Aviso n 36— Declara que expedio aviso aos directo-

res desta estrada e da Central do Brazil, consoli-

dando as concessões feitas, menos quanto á reduc-

ção do' 13 °
„ para todas as outras requisições feitas

pelo Governo e outras autoridades mineiras.
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1911 17 de maio . .

1911 — 14 de junho. .

1911 — 20 de julho. .

1911 — da 30 agosto .

1913 — 17 de janeiro.

191 : — 21 de fevereiro

1912 — 20 de maio. .

1912 — 28 de maio . .

1912 -17 de julho . .

1912 - 31 de julho. .

1912 — 2 de outubro .

Ementas

Decreto n. 8. 720 — Approva os estudos de ura ramal
que, partindo da linha de Sitio á S. João d'EI-Rey,
na festrada de Ferro Oeste de Minas, entre as esta-

ções de llhéos e Sitio, vá ter á cidade de Barbacona.
{Diário Offtcial de 20 de maio de 1911.)

Aviso n. — Recommenda ao director desta Estrada
a fiel observância do art. 36 da lei da receita n. 428
de 10 de dezembro do 1896, relativamente ao re-

colhimento da renda dessa repartição.

^ (Diário Official de 15 de junho de 1911.)

Decreto n. 8.837 — Abro o credito de 1. 000:0008 para
as despezas com os prolongamentos e obras novas
desta estrada.

(Diário Official de 28 da julho de 1911.)

Approvação o publicação da tabeliã de preços para
serviço de tarefas.

(Diário Official de 1 de setembro de 1911.)

Decreto n. 9.326 — Approva os estudos definitivos de

ramal de Abaete, e bem assim o respectivo orça
mento na importância de 1.327:0748338.

(Diário Official de 20 de janeiro de 1912.)

Decreto n. 9.381 — Abre o credito de 800:000S, para
execução do prolongamento e obras já autorizadas
nesta estrada.

(Diário Official de 27 de fevereiro de 1912.)

Aviso n. 8 — No sentido de regularizar os serviços dest
estrada eosda respectiva linha fluvial, resolve qu*

se tornerti offectivas as disposições constantes d<

aviso n. 18, de 4 de outubro de 1904, com as se

guintes alterações :

1", que sejam mantidas as tarifas para o transporte d(

passageiros que vigoravam na data da expedição da-

quelle aviso ;

2a
,
que as tarifas da navegação sejam substituídas pela:

tarifas sreraes da estrada, em vigor naquella data

3
a

,
que seja concedido ao café em grão um abatimento de

40%, c ao sal o de 20 % quando estes artigos tenhair

de percorrer ambas as linhas, a férrea e a fluvial

4a , que para os transportes exclusivamente fluviaes

seja i onsedido um abatimento de 50 % sobre a>i

tarifas da estrada de fjrro
;

5
a

,
que para os mesmos transportes da linha fluvial st

cobre uma taxa accessoria de 2g por tonelada, para

carga ou descarga, excepluando-se apenas dessa

taxa as tarifas n. e especiaes ns. 2 e 6.

Aviso n. 9 - Autoriza organizar as bases do edita

chamando concurrencia para construcção do rama
de Abaete, cujos estudos e orçamentos foram appro-

vados pelo dcc. n. 9.326, de 17 de janeiro dd

corrente anuo, tornando-se applicaveis a esta con-

currencia a tabeliã do preços desta estrada, appro

vadas pala portaria de 30 do agosto de 1911.

Decreto n. 9.669 — Approva os estudos de um trecho

da linha de Cedro a Carrancas, comprdiendido entre

o alto da serra de Mantiqueira e a margem direita

do Rio Turvo Pequeno
(Diário Official de 20 de julho de 1912.)

Decreto n. 9.696—Approva os estudos de prolongamento
do ramal de Itapecerica a Formiga.

(Diário O/ficial de 4 de agosto de 1912.)

Decreto n. 9.795 — Proroga por 18 mezes o prazo fixade

na clausula V do contracto de 24 de janeiro d<
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DECRETOS, AVISOS, r-ORTARíAS, CONTRACTOS, ETC.

1912—21 do outubro.

1012 — de novembro.

1912

1913

1913

• 30 de dezembro

- 10 de março .

Ementas

26 de março. .

1913 — 26 de abril . .

19.(3 — 6 de maio. . .

1913 — 17 de julho . .

1913 — 30 de agosto. .

1913 _ u de setembro

1911 para construcção da secção comprehendida en-
tre Henrique Galvão c o kilomotro 48 da de Goyaz.

(Diário Official de 15 de outubro de 1912.)

Aviso n. 15 — Autoriza contractar com Otto Raedler
á- Comp. a construcção das estações de Capetinga e

Congonhal por 19:000)? cada uma, bem como duas
casas para os respectivos agentes por 15:200$ ; e em
Ribeirão Vermelho a construcção metallica de um
abrigo para carros onde seja recolhido o material

rodante encommendado este anno, por 66:000ífl000.

Decreto n. 9.8!i8 — Autoriza o contracto de construcção

do ramal de Abaeto.
(Diário Official de 19 de novembro de 1912. —
Vide decreto 10.140, de 26 de março de 1913, no

Diário Official de 28 de março do mesmo anno.)

Decreto n. 9.971 —Autoriza o contracto de construcção

do ramal de Itapecerica a Formiga.
(Diaiio Official de 8 de fevereiro de 1913.)

Aviso n. 2 —Autoriza esta estrada adquirir uma machina

para esmerilhar parallelos de locomotivas, na impor-

tância de £ 1.480-00.

(Diário Official, de 12 de março de 1913.)

Decreto n. 10.140 — Kecti fica a primeira parte do

dec. n. 9.. 958, de 6 novembro de 1812.

(DiO)'io Official, de 28 de março de 1913.)

Aviso n. 8 — Concede o abatimento de 50% nos fretes

dos materiacs, ferramentas e do pessoal destinados á

construcção do ramal de Abaete, entre Sitio e o

ponto que for indicado pela directoria da estrada.

(Diário Official do 27 de abril de 1913.)

Aviso n. 9 — Manda transferir da 3a para a 2a classe

da mesma tarifa as madeiras nacionaes apparelhadas

ou em obra, como portas, janellas, grades, can-

cellas, caixilhos, etc.

(Diário Official de 7 de maio de 1913.)

Aviso n. 17 — Autoriza modificações na tarifa da linha

fluvial, approvada pelo aviso n. 12, de 20 de maio

de 1912, a saber:

I
a

, alterar a condição 4a daqiielle aviso, de modo a nao

incidir o abatimento nella determinado sobre os

artigos que já gosam desse favor, na linha férrea,

com pretendidos na providencia, agora adoptada, os

cereaes que são transportades por tarifa especial ja

muito reduzida

;

2a tornar extensiva aos despachos de encommendas e

'

cereaes a excepção constante do final do n. 5, do

aviso indicado.

(Diário Official de 18 de julho do 1913.)

Aviso n 22 — Declara que não havendo a lei de orça-

mento do actual exercício mantido as disposições cons-

tantes das leis ns. 2.551, de 31 dsdezerabrode 191o

c 2 544 do 4 de janeiro de 1912, não tem o Governo

a necessária autorização para chamar concurrentes

para construcção dos trechos, ainda não concluídos

da linha do Alto da Serra do Mar a Angra dos Reis,

pois que o art. 72 da lei 2.738, de 4 de janeiro do

corrente anno apenas autoriza lazer as necessá-

rias operações de credito para construcção de linhas

já autorizadas, pertencentes a estradas- custeadas

nela União, suas ligações, ramaes e prolongamentos.

(Diário Official de 3 de setembro de 1913.;

Aviso u 23 — Autoriza o abatimento de 20% no frete

de madeira apparelhada, aplainada e expedida por
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28 Pan=Americana

29 Petrolina ao Piauhy

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Ementas

1913 — 30 de setembro

1013 — 6 de novembro.

1910 — 31 de dezembro

1910 - 30 de novembro

30 Piquete a Itajubá 1912 — 26 de junho.

1913 — 15 de janeiro.

1913 — 24 Je janeiro.

1913 — 19 de fevereiro

1913 — 9 de junho. .

1913 — 5 de novembro

serraria a vapor estabelecida na zona servida pel;

estrada, enjo transporte continuará a ser feito pú
6a classe da tarifa n. 3, comtanto que os despacho:
correspondam a expedicções superiores a 10 tone
ladas.

(Diário Official de 12 de setembro de 1913.)

Aviso n. 25 — Autoriza esta estrada adquirir seis ma
chinas, sendo 3 B&ldwin, typo Ten Wheel, da class

10-19 D, para bitola 0,76 e preço 88.930 cada uma
3 Cousolidation para a mesma bitola e preço $8.995

(Diário Official de 1 de outubro de 1913.)

Aviso n. 27 — Estabelece bases para apurar-se a pro

cedência do pedido feito por António Dias Lira

para que lhe seja paga a quantia de 24:3228185 d
géneros que allega ter fornecido a diversos taifeirn

da Serra de Angra, de junho a setembro de 191C

e dá outras providencias.
(Diário Official de 7 de novembro de 1913.)

Lei n. 2.394 — Approva a resolução concernente á Es

trada de Ferro Pan-Americaua, firmada no Rio d

Janeiro pe'a terceira Conferencia Internacion

Americana, em 23 de agosto de 1906.

(Diário Official de 24 e 26 de janeiro de 1911

Decreto n. 8.408 -Declara caduca a concessão feit

pelo dec. n. 1.083, de 28 de novembro de 189í

para a construcção da Estrada de Ferro de Petr

Una no littoral ao Estado do Piauhy.
(Diário Official de 2 de dezembro de 1910.)

Decreto n. 9.638 — Approva os estudos definitivos dest

cstrada.com extensão de 64.366m,46 e respecth

orçamento de 8.2 V>3:6318754.

(Diário Official de 29 de junho de 1912.)

Decreto n. 2.776 — Autoriza o Presidente da Republií

abrir o credito especial de 31:3038541, afim i

indemnizar o engenheiro chefe da Commissão i

estudos desta estrada.
(Diário Official -de 22 de janeiro de 1913.)

Portaria — Approvando as condições geraes e especii

cações para construcção desta estrada, de que tra

o art. 54 da lei 2.544, de 4 de janeiro de 191

revigorado pelo art. 92 da lei 2.738, de 4 dej
neiro de 1913.

(Diário Official de 29 de janeiro de 1913.)

Decreto n. 10.086 — Abre o credito extraordinário (

70:0008, para os trabalhos preliminares conce
nentes aos estudos desta estrada.

(Diário Official de 22 de fevereiro de 1913.)

Aviso declarando que foi expedido aviso á Inspector
Federal das Estrada referente as modificaçõ3s i

tabeliã de preços a que se refere o edital de concu
rencia para construcção desta estrada.

(Diário Official de 10 de junho de 1913.)

Decreto n. 2.821 — Autoriza o Poder Executivo abri
credito extraordinaric de 60:000S para occorrer
despezas com os trabalhos preliminares eoneernent
aos estudos desta estrada.

[Diário Official de 7 de novembro de 1913.)
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31 Recife a Pedras de Fogo

32 Rede Bahiana

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1913 — 5 de novembro

íoi; 17 de dezembro

1885 — 4 de julho. .

1888 — 24 de fevereiro

1894 — 21 de maio. .

1897 — 3 de fevereiro

1897 — 26 de maio. .

1897 — 19 de julho .

1899 — 3 de janeiro.

1900 — 23 de janeiro.

1900 — 26 de janeiro.

1900 — 17 de fevereiro

1901 —7 25 de junho .

1901

1901

1901

1902

Í902

1902

- 27 de junho .

- 12 de setembro

30 de dezembro

- 8 de janeiro .

22 de fevereiro

-' 28 de julho. .

Ementas

Decreto n. 10.545 — Abre ao Ministério da Viação o
credito extraordinário de 60:000,? para as despezas
com os trabalhos preliminares concernentes aos es-
tudos desta estrada

.

(Diário Official de 7 novembro de Í013.)

Decreto n. 10.613 — Approva os estudos c o orçamento
de 6.789:845)5001, da estrada de ferro do Recife a
Pedras de Fogo, no Estado da Parahyba, na parte
comprehendida entre Recife e ltambé, com a exten-
são de 130km ,900.

[Diário Official de 19 do dezembro de 1913.)

Decreto ji. 9.455 — Approva provisoriamente as con-
dições regulamentares e tarifas da Central da
Bahia

.

Portaria approvando as condições regulamentares e
tarifas da E. F. Bahia ao S. Francisco e ramal
do Timbó.

Decreto a. 1.717 — Approva as novas tarifas e insiru-
cções regulamentares da íi. F. do S. Francisco.

Portaria approvando as bases para alterações das tarifas

cm vigor e adopção da taxa movei na E. F. Bahia
ao S. Francisco e ramal do Timbó.

Portaria approvando provisoriameite as alterações
feitas nas tarifas e instruecões regulamentares desta
estrada, approvadas pela portaria de 24 de fevereiro

de 1888.

Decreto n. 2.553 — Approva definitivamente as bases
das tarifas desta estrada.

Decreto n. 3.187 — Approva as alterações feitas nas
tarifas em vigor na Central da Bahia.

Decreto n. 3.565 — Contracta com o engenheiro Miguel
de Teive e Argolo o arrendamento definitivo da
Estrada de Ferro S. Francisco.

Contracto de arrendamento desta estrada.

Portaria approvando as alterações nas instruecões

regulamentares, pauta e tarifas da estrada.

Decreto n. 4.058 — Approva o contracta para arrenda-

mento provisório da E. F. Bahia ao S. Francisco e

ramal do Timbó, com os engenheiros Jeronymo
Teixeira de Alencar Lima e Austricliano Honório

de Carvalho.

Contracto para o arrendamento provisório desta estrada

e ramal.

Aviso n. 10 — Approva as modificações no horário em
vigor na E. F. S. Francisco, approvado por aviso

n. 4, de 22 de julho de 1898.

Decreto n. 4.299 — Approva o contracto para o arren-

damento provisório da E. F. Central da Bahia.

Contracto para o arrendamento provisório desta es-

trada.

Aviso n. 4 — Modifica o horário dos trens em vigor na

E. F. de'S. Francisco.

Aviso n. 10 — Approva pauta e tarifas a vigorarem

nesta estrada.
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1002 — 21 de outubro

1003

1004

1 004

1904

13 de marco.

17 de marco.

17 de marro.

10 de maio.

1004 — 7 do ji.llio.

1004 — 10 de agosto.

Ementas

1007

1007

3 de outubro.

24 de outubro.

100S — 8 de fevoreiro.

1908 — 30.de julho .

i'.i0s — 3o de setembro

1008 — 12 de novembro

1900 — 20 de janeiro.

Aviso n. 47 — Autoriza o abatimento de 20 % n
fretes das tarifas G, 7, 8 e 9, calculados sobre a ba
invariável de II dinheiros par mil róis, em favor d
géneros de exportação provenientes da zona sert

neja, á distancia de quatro léguas do eixo da linli

da -estação de Tapera para cima, na E. F. Centi
da Bailia.

Aviso n. 1 — Classifica provisoriamente na tarifa 7

cobre nacional preparado no, interior do Estad
mantendo-se para o cobre em chapas e vergalhc
a classificação actualmente em vigor na tarifa

E. F. S. Francisco.

Aviso n. 2 — Reduz de 30 % a tarifa de géneros
primeira necessidade transportados pela li.

Central da Bahia.

Aviso n. 2 — Regula o transporte de agua na E. F. S
Francisco e reduz de 30 % a tarifa para genei
de primeira necessidade.

Portaria approvando as instrucções para estudos de

nitivos da Estrada de Ferro do Timb4_ni> -Esta

da Bahia, á cidade de Própria, no Estado
Sergipe.

Aviso n. 7 — Resolve fazer cessar a reducção de tari

para os géneros de primeira necessidade, adopta
pelo aviso n. 2, de 17 de março do corrente ani

na E. F. S. Francisco.

Aviso n. 4 — Altera a praxe seguida na interpretai

do art. 117 das condições regulamentares
E. F. Bahia ao S. Francisco e ramal do Timbó.

Decreto n. 0.071 — Approva os estudos e orçamento
E. F. Timbó a Própria.

(Diaiio Oljicial de :; de outubro de 1907.)

Decreto n. 0.701 — Abre o credito de 200:000? I
conclusão dos estudos desta estrada, até entrom
com a Central de Alagoas.

[Diário Oficial de 27 de outubro de 1907.)

Aviso n. 9 — Approva o orçamento organizado pi

arrendatários da E. F. S. Francisco, para as d

pezas de custeio no corrente exercício, na imp
t anciã total de 1 .333:6048360.

(Diário Oficial de de fevereiro de 1908.)

Decreto n. 7.049 — Abre ao Ministério da Viacffl

credito de 220:000$ para indemnização ao Est!

de Sergipe de igual quantia fornecida ao Govei

Federal para despezas com os estudos da li. F. Tin

a Própria.

(Diário Oficial de 2 de agosto de 1908.)

Aviso n. 123 — Autoriza os arrendatários ostabaj
uma parada no povoado de Carrapicho.!, na E. F.

Francisco.

Decreto n. 7.171 — Autoriza a construcção da E;
Timbó a Própria.

(Diário Oficial de 28 de janeiro de 1909.)

Decreto n. 7.308 — Approva as clausulas para nova

do contracto de arrendamento definitivo da Estr;

de Ferro S. Francisco e para o contracto de ar

da mento provisório da Estrada de Ferro Bahií

S. Francisco, do ramal do Timbó e dos trechos

forem entregues ao trafego do prolongamento
Timbó a Própria e da Estrada de Ferro Centra
Bahia.

[Diário Oficial de 23 de março de 1909.)
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1009 — 29 de janeiro.

1909 — 11 de junho.

1909

1909

1909

19 de agosto.

27 de agosto.

1010 — 23 de outubro.

1910 — 5 de novembro

1911 — 29 de marco.

1911 31 de ma iro.

1911 — 8 de maio . .

1911 — 21 de junho

1911 23 de agosto.

1911 •- 30 de agosto.

1911 — 4 de outubro

Alterações nas instrucções regulamentares, bases das
tarifas e pauta, relativas ás estradas de ferro do
S. Francisco, Bahia ao S. Francisco, Ramal de
Timbó e Timbó a Própria, approvadas pela clausula
XXV do decreto u. 7.308, de 29 janeiro de 1909.

(Diário Oficial de 2b de maio de 1909.)

Decreto n. 7.440 — Transfere para a razão social Aus-
tricliano de Carvalho & Gomp. o contracto para
coustrucção da E. F. Timbó a Própria.

(Diário Ofiicial de 20 de junho de 1909.)

Decreto n. 7..'i09 — Transfere para a Companhia Viação
Geral da Bahia o contracto de arrendamento das

estradas de ferro federaes, de que trata o decreto

n, 7.308, de 29 de janeiro de 1909.

(Diário Oficial de 2? de agosto de 1909.)

Publicação no Diário O/p ciai do contracto para coustru-

cção da E. F. Timbó a Própria.

Aviso autorizando a substituição do fio de cobre pelo de

ferro galvanizado na linha telegraphica desta estrada.

(Diário Oficial de 10 de novembro de 1909.)

Decreto n. 8.321 — Autoriza a revisão do contracto

approvado pelo decreto n. 7.308, de 29 de janeiro

cio 1909, para o fim de ser constituída a rode de

viação férrea federal da Bahia.

Aviso n. 24 — Autoriza as reducções de 2:; % por

transporte em vagons completos de kerozene e

gado, rste quando despachado em trens de lotação

nunca inferior a 12 vagões, na Estrada de Ferro

Central da Bahia.

Ofíicio ao director desta repartição communicando que

deixa de ser approvado o fornecimento do material

rodante e approvando o orçamento para a reducção

da bitola a um metro entre trilhos, linha telegra-

phica com apparelhos Morse o modificações de obras

de arte com alterações e especificações que de-

termina .

Este officio determina ainda outras providencias c

resoluções.
(Diário Oficial de 1 de abril de 1911.)

Decreto u. 8.6Í8 — Autoriza a revisão do contracto de

31 de outubro de 1910, lavrado com a Companhia

Viação Geral da Bahia, na conformidade do decreto

n. 8.321, de 23 de outubro do mesmo anuo.

(Diário Oficial de 4 e 3 de abril de 1911.)

Decreto n. 8.707 — Abre o credito de 600:000$ para çs

estudos dos prolongamentos e ramaes da rede do.

viação férrea da Bahia

.

(Diário Oficial de 10 de maio de 19H.J

Decreto n. 8.794 — Autoriza a emissão de títulos no

valor de francos 60.000.000, de juro annual de

4 »„, ouro, para pagamento de serviços contractados

com'a Companhia Viação Geral da Bahia.

(Dmrio Oficial do 23 de junho do. 1911.)

Decreto n. 8.918 - Abro o credito de 400:000S para _os

estudos dos prolongamentos e ramaes desta rede.

(Diário Oficial de 2o de agosto de 1911.)

Decreto n 8 939 — Concede autorização á Comparpuc

des Ckémins de Fer Federaux de VEst Brésihen para

funecionar na Republica.

Diário Oficia! de_ 2 de setembro de 1911.)

Decreto n 9.003 — Approva o orçamento na importan-
"

cia máxima de i .023:728^332 das despezas relativas

2772
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1911 — 11 de outubro.

1911 — 14 de outubro.

1911 — 3 de novembro

1911 — 8 de novembro

1911 — 16 de novembro

1911 — 20 de dezembro

1911 — 28 de dezembro

1911 — 30 de dezembro

1911 — 30 de dezembro

1911 —

1912

31 de dezembro

4 de janeiro.

1912 — 14 de fevereiro

1912 — 29 de fevereiro

Ementas

a diversas obras a executar na Estrada de Ferro
Bahia a Alagoinhas.

[Diário Oficial de 17 de outubro de 1911.)

Decreto n. 9.029 — Trausfere para a Compagnie
Chémins de Fer Fcderaux de rEst Drésilien o C(

tracto celebrado com a Companhia Viação Geral
Bahia por decreto n. 8.G48, de 31 de março de 191

(Diário Oficial de 17 e 20 do outubro de 191:

Decreto ri. 9.005 A — Approva o crçamento na imp
~ tancia de 4.623:7288332 das despezas relativa

substituição da via permanente da linha de A
goinhas até ao rio S. Francisco.

Diário Ofpcial de 31 de dezembro de 1911.)

Decreto u. 9.077 — Approva os estudos definitivos re

rentes ao ramal de Timbó a Cipó, partindo da
tacão de Aporá, nesta estrada, na extensão de

kilometros, bem assim o respectivo orçamento,
1.483:2958983.

Diário Oficial de li de novembro de 1911.)

Decreto a. 9. 103 — Proroga até 30 de novembro o pr

a que se refere a clausula XLIII do contracto app
vado pelo decreto n. 8.648, de 31 de março de 19

(Diário Oficial de 19 de novembro de 1911.'

Decretou. 9.122 — Proroga até 31 de dezembro
1911 o prazo a que se refere o n. 51, da clausu

do contracto approvado pelo decreto n. 8.648,

31 de março de 1911.

(Diário Oficial de 19 de novembro de 1911.)

Decreto n.' 9.229 — Abre o credito de 200:0008 par;

estudos dos prolongamentos e ramaes da rode

viação férrea da Bahia.
(Diário Oficial de 23 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.251 — Approva a nova tarifa e instrucç

regulamenteres para toda a rode.

(Diário Oficial de 6 de janeiro de 1912.)

Decreto n. 9.278 — Autoriza a acquisição da Estrada

Ferro Bahia e Minas e subsequente incorporaçã<

esta rede.
(Diário Oficial de 31 de dezembro de 1911.)

Aviso n. 200 — Declara que sendo insufficientes

planos e orçamentos apresentados para construc

das officinas" da rode, de accõrdo com o contra

deve a companhia apresentar, em substituição,
j

jectos e orçamentos pára a restauração das offic

de Periperi, melhoramentos nas de Amarar;

Central da Bahia, e bem assim dos depósitos

machinas em Calçada, Alagoinhas, Queimados,

ranga e em duas estações da Central da Bahia.

(Diário Oficial de 3 de janeiro de 1912.)

Termo de accordo autorizando acquisição da E. F. B:

e Minas e subsequente incorporação a esta rede

(Diário Oficial de 10 de janeiro de 1912.)

Aviso n. — Autorizando que seja levado á conta

capital a quantia de 23:500$ pela acquisiçâ<

cinco caixas d'agua e um motor.
(Diário Oficial de de janeiro de 1912.)

Decreto n. 9.366 — Abre o credito de 600:000$, pai

estudos dos prolongamentos e ramaes da rede.

(Diário Oficial de 17 de fevereiro de 1912.)

Decreto n. 9.408 — Approva a planta para modifica

das obras d'arte da linha de Bahia a Alagoinh

orçamento de 29:6458547.
(Diário Oficial de 14 de março de 1912.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC

.

1912

1012 —

6 de março

13 de março

1912 — 22 de março.

1912 — 22 de março.

1912 — 17 de abril.

1912 — 22 de abril.

1912 — 22 de abril.

1912 2 de maio

1912 — 2 de maio

1912 — 15 de maio.

1912 — 16 de maio.

1912 • - 22 de maio.

1912 — 29 de maio.

19i: 13 de junho

Ementas

Decreto n. 9.419 — Approva a planta para construcção
da estação de Camassarye orçamento de 21:07l$393.

(Diário Official de 14 de março de 1912.)

Decreto n. 9.444 — Proroga até 31 do corrente mez o
prazo a que se refere o n. 5 da clausula I do con-
tracto approvado pelo decreto n. 8.648, de 31 de
março de 1911.

(Diário Offipial de 23 de março de 1912.)

Aviso n. 29 — Autoriza a «Compagniedes Chemins de Fer
Fédéreaux de 1'Est Brésilien» desmontar o material
rodante da Central da Bahia, que for considerado
imprestável, ficando o que for aproveitável como sua
propriedade para ser applicado no concerto do
material rodante da companhia e dá outras provi-

dencias.

(Diário Official de 23 de março de 1912.)

Aviso n. 30 — Autoriza a acquisição de quatro gyradores
• para a linha da Alagoinhas ao S. Francisco.

(Diário Official de 23 de março de 1912.)

Decreto n. 9.522 — Approva os estudos definitivos do
trecho de 50 kilometros da linha de Bom Jesus dos

Meiras a Tremedal e orçamento de 2.005:9253527.

(Diário Official de 19 de abril de 1912.)

Aviso n. 53 — Autoriza a despeza de 29:917$066 para

despezas* do baldeação das mercadorias em Matta

de S. João, durante os trabalhos de reducção da bi-

tola entre Bahia e Alagoinhas, relativa a construcção

de seis vagões para conducção de trilhos.

(Diário Official de 2i de abril de 1912.)

Aviso n. 56 — Approva os modelos e especificações para
'

os carros dormitórios, restaurants e frigorificos para

o serviço dos trens nocturnos entre Bahia e

Alagoinhas.
(Diário Official de 24 de abril de 1912.)

Decreto n. 9.557 — Approva os estudos definitivos do

trecho comprehendido entre os kilometros 60 a

102,600 da linha do ramal deTimbó (Cajueiro a Sipó)

e o orçamento do 1 .897 :39ô$357.

(Diário Official de 7 de maio de 1912.)

Decreto n. 9.560 — Approva os estudos definitivos do

trecho comprehendido entre os kilometros 40 a 60 da

linha do ramal de Timbó ( Cajueiro a Sipó ) o

orçamento de 806:188g718.

(Diário Official de 7 de maio de 1912.)

Decreto n. 9.581 — Abre o credito de 600:000?, para os

estudos dos prolongamentos e ramaes desta rede.

(Diário Official de 19 de maio de 1912.)

Aviso n. 65 — Autoriza a venda de 100 toneladas de

trilhos usados, ao preço de 100g cada tonelada.

(Diário Official de 19 de maio de 1912.)

Decreto n. 9.590 — Approva os e.-tudos definitivos do

trecho de 50 kilometros da linha de Machado Portella

a Carinhanha, e orçamento de 2.468:286$75i.

(Diário Official de 28 de maio de 1912.)

Decreto n. 9.597 — Approva os estudos definitivos da

linha de Villa Nova a Jacobina na extensão de

118 520 metros e orçamento de 6.511 :133$977.

(Diário Official de 1 de junho de 1912.)

Decreto n 9.615 — Approva os estudos definitivos refe-

rentes aos kilometros 50 a 100 da secção Gravata —
\rassuahy, da linha de TheophiloOttoni a lremodal,

e o orçamento de 3.043: 190S678.

{Diário Official de 16 de junho de 1912.

J
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC

,

Datas

1912 — 26 de junho

1912 — 26 de junho .

1912 — 27 de junho.

1912 — 2 de julho.

1912 — 2 de julho. .

1912 — 10 de julho .

1912 — 10 de julho.

1912 — 10 de julho. .

1912 13 do agosto

1912 — 14 de agosto

191: 1 4 de agosto

Ementas

1912 — 10 de agosto

1912 — 4 de setembro.

Decreto n. 9.636 — Approva os estudos definitivos t|

ferentes aos kilometros a 50 do ramal de Bandeí
de Mello a Brotas, na Central da Bahia, e
orçamento de 2.402:1548732.

(Diário Oficial de 29 de junho de 1912.)

Decreto n. 9.637 — Approva os estudos definitivos

ferentes ao I
o trecho de 50 kilometros da linha

ligação da E. F. S. Francisco com a E. F. Contj

da Bahia e orçamento de 1.969:4608018.
(Diário Oficial de 29 de junho de 1912.)

Aviso n. 83 — Approva os preços do material a que
refere a clausula VII § 3

o do decreto ri. 8.648,
31 de março de 1911, referente ao contracto

arrendamento e construcção desta rode.
(Diário Oficial de 28 de junho de 1912.)

Aviso n. 88 — Autoriza a immediata encemmehda
material rodante destinado á Central da Bahia e

maes, reduzida a bitola entre trilhos para um met
(Diário Oficial de 3 de julho de 1912.)

Aviso n. 89 — Autoriza que seja pago á Compan
consiructora o preço de 6$ por tonelada de mater
nietallico transportado em saveiro da Bahia á (

choeira, devendo, porém, para a fixação definiti

do preço ser observado o que estabelece o contraci

(Diário Oficial de 3 de julho de 1912.)

Decreto n. 9. 633 — Approva os estudos definitivos

ferentes aos kilometros 50 a 100 da linha de B
Jesus dos Meiras a Tremedal e orçamento
2.264:7528850.

(Diário Offlcial de 16 de julho de 1912.)

Decreto n. 9. 65R — Approva os estudos definitivos

prolongamento da Central da Bahia, de Machi

Portella a Carinhanha, dos kilometros 50 a 100

orçamento de 2.091:1538109.
(Diário Oficial de 16 de julho de 1912.)

Decreto n. 9.660 — Approva os estudos definitivos

kilometros 100 a 200 do prolongamento da Ceut

ila Bahia, de Machado Portella a Carinhanha, e

çamento de 4.718 :170S789.
(Diário oficial de 16 do julho de 1912.)

Aviso n. 111 — Autoriza a construcção de um desvio

estação de Malombé, ramal de Timbó, o approva r

jecto e orçamento de 4: 003$ 482.

(Diário Oficial de 14- de agosto de 1912.

)

Decreto n. 9.718 — Approva os estudos definitivos

ramal de Campo Formozo na extensão de 9.740 r

tros e orçamento de 479:4908611.
(Diário Oficidl de 20 de agosto de 1912.)

Decreto n. 9.719 — Approva os estudos definitivos f

rentes aos kilometros 100 a ÍS0, a partir de Ai

suáhy, na linha de Theophilo Ottoni a Tremedal

orçamento de 3.024:0898859.
(Diário Oficial de 20 de agosto de 1912.)

Aviso n. 113 — Manda sustar a locação c fazer estudos

nova variante pela margem do [tapicuru, no tre

de Cajueiro a Sipó, do prolongamento da Timbó.
{Diário Oficial de 17 de agosto de 1912.)

Decreto n. 9.754 — Approva os estudos definitivos r

rentes aos kilometros 50 a 68 e 100 a 200, a pa

de Jacobina, da linha de ligação das estradas

ferro S. Francisco e Central da Bahia e os rei

ctivos orçamentos de 776:8588753 e 4.657:931$;

(Diário Oficial de 7 de setembro de 1912).
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1912 — 18 de setembro

1912 — 27 do setembro

1912 — 2 de outubro .

1912 — 2 do outubro .

1912 — 2 de outubro .

1912 — 8 de outubro

1912 — 9 de outubro .

1912 — 31 de outubro.

1912 — 6 de novembro

1912 — 13 de novembro

1912 — 13 do novembro

1912 — 11 de dvembro

1912 — 18 de dezembro

Ementas

Decreto n. 9.771 — Approva os estudos definitivos para
construcção da linha, no ramal de Feira de Santa
Anua, passando directamente por S. Gonçalo e or-
çamento de 383: 403S030.
(Diário Official de 2*2 de setembro de 1912.)

Aviso n. 123 — Estabelece o modo de contagem dos
prazos cara entrega dos estudos das linhas desta
rode e da rode Ceará-Piauhy.

(Diário Official de 2S de setembro de 1912.

Decreto n. 9.790 — Approva os estudos definitivos, re-
ferentes aos kilometros 200 a 38S+500 da linha de
Machado Portella a Garinhanha e o orçamento
de 7.621:6538281.

[Diário Official de 8 de outubro de 1912.)

Decreto n. 9.791 — Approva os estudos definitivos refe-

rentes aos kilometros 100 a 175+200, da linha de
Bom Jesus dos Meiras a Tremedal e o orçamento
de 2.773:5878073.

(Diário Official de 8 de outubro de 1912.)

Decreto n. 9.792 — Approva os estudos definitivos refe-

rentes aos kilometros 150 a 3314 600, a partir de

Arassuahy, da linha de Theophilo Ottoni a Tremedal
e orçamento na importância de 9.304:5418004.

(Diário Official de 5 do outubro de 1912.,

Aviso n. 125 — Declara, para os fins convenientes, em
additamento ao aviso n. 89, de 2 de julho do cor-

rente anno, que approva o preço de 63 por tonelada

para o transporte de material metallico da Bahia

a Cachoeira, correndo por conta da Companhia o tra-

balho de carga e descarga.
(Diário Official de 9 de outubro de 1912.)

Decreto n. 9.815 — Approva os estudos definitivos refe-

rentes aos kilometros 200 a 231+ 177m ,!)0, a partir

de Jacobina, da linha de ligação das estradas de

ferro S. Francisco e Central da Bahia o o orça-

mento de 1.332:8858525.
Diário Official d,; 12 de outubro de 1912.)

Decreto n. 9.830 — Approva os estudos definitivos do

trecho final de 107 lun ,600 da linha de Theophilo

Ottoni a Tremedal e o orçamento de 5.637:0918148.

(Diário Official de 7 de novembro de 1912.)

Decretou. 9.861 — Abre o credito de 740:000$ para

conclusão dos estudos dos prolongamentos e ramaes

desta rede.
(Diário Official de 9 de novembro de 1912.

Decreto n. 9.875— Approva as reducções de fretes para

certos artigos desta rede.

(Diário Official de 19 de novembro de lí)12.)

Decreto n. 9.879 — Approva os estudos definitivos rc-

refentes aos kilometros 50 a 135 | 500 metros do ra-

mal de Bandeira de Mello a Brotas, na Central da

Bahia, o orçamento de 5.232 :757#8<Í8.

(Diário Oficial de 17 de novembro de 1912.)

Decreto n. 9.931 —Approva os estudos definitivos dos

kilometros a 49,300 metros, da linha de Theophilo

Uttoni a Tremedal e orçamento do 4-. 884:46581 34.

Diário official de 23 de dezembro de 1912.)

Decreto n. 9.94H — 1'roroga por 18 mezes o prazo mar-

cado na clausula VI do contracto a que se refere o

decreto n. 7.171, de 12 de novembro de 1908, para

conclusão da construcção da E. F. Timbó e Própria).

(Diário O/ficial de 3 de janeiro de 1913.
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DECRETOS, PORTARIAS, AVISOS, CONTRACTOS ETC.

Datas

1912 — 30 de dezembro

1913 le janeiro.

1913 — 6 de fevereiro

1909 - 26 do fevereiro

1913 — de 26 fevereiro"

Ementas

1913— 12 de março.

1913 — 12 demarco..

Aviso — Despacho ao requerimento em que Aust
cliano de Carvalho & Comp., reclama o pagame
de medições de trabalhos de construcçâo da Estn
de Ferro de Timbó a Própria, excedentes do pr
de 38:500$ por kilometro:

« As obras accrescidas, cujo pagamento se pe<

são de ordem a alterar profundamente o proje

approvado pelo decreto n. 6.671, de 3 de outu
del907, clausula I, n. 1.

Nem a fiscalização podia acceitar ou mandar e
— ctuar trabalhos de vulto sem prévio conhecimento

autoridade competente, tanto mais quanto se a
expressamente determinado o preço máximo k
métrico na importam ia de 38:500S000.

Accresce ainda que o disposto na clausula VII
contracto assegura ao Governo poder alterar os

\

jcctos, não cabendo por isso ao contractante dir

algum á indemnização.
Deve ser, entretanto, apurada a importanci:

pagar de accôrdo com a clausula XV e relativa

augmentos do material rodante e edifícios.

Na parte relativa, porém, ao accrescimo de t

balhos e volume de material devidos ás alterac

introduzidas nos perfis e traçados devidamente
provados, não autorizo pagamento algum sem
o contractante demonstre positivamente a exter

das obras effectuadas a maior pedindo pagamt
fora do contracto, que tem de ser respeitado
ambas as partes, tanto mais quanto se trata

quantias avultadas reclamadas ao erário, com
riando abertamente disposições expressas do c

tracto assignado. Devolva-se o presente process

Inspectoria Federal das Estradas para os dev
fins devendo, dizer com urgência se este Minist

autorizou a execução das obras não contem.pl:

no orçamento approvado.»
(Diário Officiat de 31 de dezembro de 1912.

Decreto n. 9.992 — Approva os estudos definitivos i

rentes aos kilometros 385-|-500 metros a 5624
metros do prolongamento da Central da Bahia
Machado Portella a Carinhanha, e o orçamente
7.241: 681 $872.

(Diário Official de 12 de janeiro de 1913.)

Decreto n. 10.045 — Abre o credito de 500:000$ pa
prolongamento da E de F. de Alagoinha a Joaz

á cidade de Therezina..

(Diário Official de 8 de fevereiro de 1913.)'

Decreto n. 10.096 — Approva os estudos definitivos

variante de Craunam, na linha da ligação dai

tradas de ferro S. Francisco e Central da Bahia
orçamento de 1.82.r>:264$804.

(Diário Official de 1 de março de 1913.)

Decreto n. 10.097 — Incorpora a Estrada de Ferro t

tro-Oeste da Bahia á esta rode.
(Diário Official de 1 de março de 1913.)

Decretou. 10.123- Approva os estudos definitivos i

tivos aos kilometros 175 + 200 metros a....j
297 + 627m ,30, da linha Bom Jesus dos Meir
Tremedal, e o orçamento de 7.763:7465310.

(Diário Official de 14 de março de 1913.)

Officio n. 37 — Autorizando a companhia firmar
tracto com Almeida Castro & Comp. para o t

sporte de pedras e parallelipipedos na Estradi

Ferro Bahia ao S. Francisco.
(Diário Official de 15 de março de 1913.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

1913 — 19 demarco...

1913 - 11 de abri]....

1913 — 18 de abril

1913 9 de maio

1913 — 13 de maio.

1913

1913

20 de maio.

30 de maio. .

.

1913 — 7 de junho.

1913 — 13 de junho.

1913 — 24 de junho.

.

1913 — 23 de junho.

1913 — 27 de junho..

Ementas

Aviso n. 16 — Autoriza proceder-se a estudos definitivos

do trecho de Barra a Brotas ; devendo a constru-

ecão do mesmo trecho ser iniciada logo que forem
atacados os trabalhos do trecho cora prcheu< lido

entre Bandeira de Mello e Brotas.
(Diário Official de 20 de março de 1913.)

Aviso n. 25 — Autoriza a construecão de dois curraes,

um era Malombé, ramal do Timbó o outro cm Bar-
racão, na Unha de Timbó a Própria, devendo a

despeza de 7068656 ser levada á conta do capital.

(Diário Offwial de 15 de abril de 1913.)

Portaria — .Autoriza a companhia cobrar 20$ de supple-

rnento por hora de serviço nocturno, comprehen-
dido das 6 da tarde ás 6 da manhã, para trens es-

peciaes, salvo ter sido o horário determinado por

conveniência do próprio serviço da estrada.

(Diário Official de 26 de junho de 1913.)

Aviso n. 51 — Autoriza a companhia emittir bilhetes

especiaes de assignatura de ida e volta, intransfe-

ríveis, validos por um mez, destinados aos seus em-
pregados residentes nos subúrbios da capital, equi-

valente a 30 passagens de ida e volta e com 73 %
de abatimento.

(Diário Official de 20 de maio de 1913.)

Decreto n. 10.223 — Approva os estudos definitivos do

ramal de Morro do Chapéo, da linha de ligação das

Estradas de Ferro S. Francisco e Central da Bahia

e orçamento de 3.803:1738591.

(Diário Official de 18 de maio de 1913.)

Aviso n. 52 — Approva a tabeliã das taxas a cobrar pela

descarga de mercadorias, por conta de particulares,
' na ponte de desembarque da estação da Calçada.

(Diário Official de 21 de maio de 1913.)

Aviso n. 54 — Autoriza a venda em hasta publica do

material rodante imprestável da Central da Bahia

e da outras provindencias.

(Diário Official de 4 de junho de 1913.)

Aviso n. 59 — Estabelece a taxa de 28 por tonelada para

as despezas de carga c descarga na ponte do trafego

da estação do Calçada para o material destinado á

construecão das linhas novas, com o abatimento de

75% no caso do serviço ser feito pelo pessoal da

construecão.
(Diário Official de 10 de junho de 1913.)

\viso n — Indeferindo o requerimento em que a

companhia pede pagamento dos estudos definitivos

de Theophilo Ottoni a Tremedal, visto os estudos

approvados terem sido enectuados por engenheiros

e pessoal do Governo.

(Diário Official de 14 de junho de 1913.)

Av'so n. 72 — Autoriza a construecão de um muro de

arrimo, destinado a amparar a casa n. 1 em Peri-

peri, até o máximo de 6008953, que deve ser levada

á conta de custeio.

(Diário Official de 25 de junho de 1913.)

Decreto n 10.296 — Approva os estudos definitivos dos
'

kilometros 49 + 300 a 140 + 629,60 da secção Theo-

philo Ottoni-Gravatà, da linha Theophilo Ottoni a

i remedai e o respectivo orçamento de

7.844:9468696. ,'",„,
(Diário -Official de 29 de junho de 1913.)

Avis0 n _ indefere o requerimento em que a

companhia pede seja instituído o tribunal arbitral,



368

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

Datas

19 K 2 do julho..

1013 — 9 de. julho.

1913 — 22 de julho.

1913 11 de agosto.

1913 — 13 de agosto..

1913 — 13 de agosto.

1913 18 de agosto.

1913 — 21 de agosto.

1913 — 21 de agosto.

1913 — 23 de agosto.

1913 — 2ô de agosto.

Ementas

por não se conformar com o despacho proferido i<

bre o pedido de pagamento de contas relativas ali

estudos feitos em duas linhas a seu cargo.
(Diário Oficial de 1 de julho de 1913.)

Decreto n. 10.315 — Approva os estudos definitivos ref

rentes aos kilometros a 50 da secção Gravati

Arassuahy da linha de Theophilo Ottoni a Tremed
e orçamento de 4.057:8418563.

(Diário Oficial de 5 de julho de 1913.)

Decreto n. 10.328 — Approva a tabeliã de preços cor

""-plementar á do contracto de construcçao da Estrac

de Ferro de Timbó a Própria.
(Diário Oficial de 20 de julho de 1913.)

Aviso n. 89 — Autoriza o contracto com Magalhães & (

para o transporte sobre as linhas da Usina Pitam
dos vagões que forem requisitados para expediçõ
ou recepções de suas mercadorias.

(Diário Oficial de 23 de julho de 1912.)

Aviso n. 98 — Autoriza a companhia enviar para Car
vellas, afim de servir na Estrada de Ferro de Bali

e Minas o material que relaciona e está sendo rec
bido para a Central da Bahia, em virtude da aut
rização dada cm aviso n.. 88, do 2 de julho do 19

e dá outras providencias.

(Diário Oficial de 14 de agosto de 1913.)

Decreto n. 10.396 — Approva o orçamento supplement
para os trabalhos de reconstrucção da linha <

S. Francisco, na importância de 95:936$370.
(Diário Oficial de 31 de agosto de 1913.)

Decretou. 10.399 — Approva os estudos definitivos <

trecho comprehendido entre os kilometros 135,5(

a 326,000, da linha de Bandeira de Mello a Brota
e bem assim o orçamento de 10.092:094$740.

(Diário Oficial de 22 de agosto de 1913.)

Aviso — Indeferindo o pedido de passagens
tuitas para os trabalhadores da companhia.

(Diário Oficial de 20 agosto de 1913.)

Avise n. 116 — Divide em dois grupos, para os fins <

estatística, as estradas que fazem parte desta rêd:

(Diário oficial de 23 de agosto de 1913.)

Aviso n. 117 — Torna extensivo ao material rodan
destinado á Estrada de Ferro Central da Bahia
preço de 6S por tonelada fixado pelo aviso n. 125, i

8 de outubro de 1912, para o material metallico

ser empregado na ligação das estradas de ferro Si

Francisco e Central da Bahia, sendo as despezas (

carga e descarga exclusivamente por conta da cor

panhia.
(Diário Oficial de 23 de agosto de 1913.)

Aviso n. 124 — Autoriza a companhia, sem prejuízo <

seu serviço, ceder por empréstimo, á Companhia d.

Docas do Porto de Bahia, 1.500 trilhos e accessorio

(Diário Oficial de 27 de agosto de 1913.)

Aviso — Indeferindo o requerimento em que
Companhia pede autorização para realizar a red

ção da bitola do todo o ramal de Feira de Sair

Ànna, inclusive o trecho entre os kilometr
19,680 e 28.447, m20 e approvação do orçamen
correspondente á reducção do referido trecho, cl

terminando que seja activada a construcçao da m
sagem direcla pela cidade de S. Gonçalo.

(Diário Oficial de 28 de agosto de 1913.)
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1913 — 1 de setembro.

1013 — 24 de setembro

1913 — 26 de setembro

1913 — 26 de setembro

1913 — 27 de setembro

1913 —30 de setembro

1913 — 14 de outubro

1913 — 14 de outubro

1913 — 13 de novembro

1913 — 20 de novembro

1913— 26 de novembro

Ementas

z.Ti

Aviso n. — Indefere o requerimento pedindo o
restabelecimento do serviço do trolys para passa-

geiros, na Central da Bahia.
(Diaaio Official de 4 de setembro de 1913.)

Aviso n. 137 — Determina que nos casos de requisição

pelos expeditores de vagões expeciaes para tran-
sportes de lanchas automóveis, etc e quando não
puder dispor de outros carros que os de 20 toneladas,

liça a companhia autorizada a cobrar peio tran-

sporte alludido o frete proporcional á capacidade
occupada e dá outras providencias.

(Diário Official de 26 de setembro de 1913.)

Aviso n. 136—Autoriza a construcção de um abrigo para
suinose lanígeros, devendo a despeza apurada, até o

máximo de 1:471862!) ser levada á conta do capital.

(Diário Official de 27 de setembro de 1913.)

Aviso n. 138 — Autoriza a construcção de uma parada
cora desvio, na Fazenda Riachão, entre as estações

Salgado e Boquim, na Estrada de Ferro Timbó a

Própria, devendo a despeza máxima de 7:787!>202 ser

paga aos empreiteiros, como serviço extraordinário,

(Dbrio Official de 28 de setembro de 1913.)

Aviso n. 140 — Resolve considerar pontos de parada

as actuaes estações Candeal, rruz do Medrado, Serra

Grande, Santo António, Pinheiro e Jacaré, na

Centrarda Bahia, e dá outras providencias.

(Diário Official de 28 de setembro de 1913.)

Aviso n. 143 — Approva o projecto de contracto entre

a companhia e à empreza construetora da Estrada de

Ferro Timbó a Própria, para regularização do tran-

sporte de materiaes, circulação dos trens e aluguel

de material, na Estrada de Ferro de Timbó a Própria.

(Diário Officialde 1 de outubro de 1913.)

Aviso n. 150 — Autoriza a companhia destacar parte do

material que está sendo recebido para a Central da

Bahia, em virtude do aviso n. 88, de 2 de julho de

1912, e envial-o afim de servir na Estrada de Ferro

Bahia e Minas, ficando, outrosim, autorizada a

companhia importar material de modo a compensar

o material destacado, que deverá estar na Bahia

dentro de um anno.
(Diário Official de 16 de outubro de 1913.)

Portaria — Approvaudo quadro e tabeliã de vencimen-

tos e salários do pessoal das estradas em tralego

e arrendadas a esta companhia.
(Diário Official de 1 de novembro de 1913 e recti-

ficação no de :í do mesmo mez e anno.)

Aviso n. 163 — Approva a multa de 9:400S imposta aos

empreiteiros da construcção da Estrada de Ferro

Timbó a Própria, por não terem concluído, no prazo

fixado, a construcção do trecho entre Barracão

e Aracaju.
(Diário Official de 14 de novembro de 1913.)

Aviso — Indefere o requerimento em que a companhia

pede para ser incluída nas medições do mez de

agosto a quantia de 2:970S910, de di-spezas de desa-

propriações.
,

(Diário Official de 28 de novembro de lt)I3.)

Decreto n. 10.o82 - Approva os projectos das obras de

reparação no primeiro trecho (Pontada Areia ai re-

sidente Bneno) da Estrada de Ferro Bahia e Minas,

comprehendido o acerescimo do material de tracção,

e orçanvento de 2.68o :934$618.

(Diário Official de 4 de dezembro de 1913.)

47
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33 Rede Ceará=Plauhy (The South
American Railway Constru
ction Company, limited.)

1913 — 29 de novembro

1913 — 29 de novembro

1913 — 18 de dezembro

1897 — 23 de setembro

1897 — 28 de setembro
<

1898 — 17 de março .

1898 — 12 de abril. .

1898 - 14 de abril. .

1901 — 22 de abril. .

1901 — 12 de agosto .

1903 — 5 de agosto .

1903 — 17 de agosto .

1905 — 4 de julho. .

1906 — lo de fevereiro

1906 — de março .

1906 — 14 de novembro

1907 — 3 de julho. .

Ementas

Aviso n. 170 — Declara que pelo dec. 10.582, de
do novembro do corrente anno, foi approvado o pr
jecto de reparação no primeiro trecho da Estrac

de Ferro Bahia a Minas, e que o acerescip
do material é o discriminado no aviso n. 150.

15 de outubro próximo findo, que modificou ólt

n. 98, de 11 de agosto ultimo.
(Diário Oficial de 5 de dezembro de 1913.)

Aviso n. 171 — Autoriza a construcção de um abri,

para automóveis, sendo a despeza ate o máximo i

•» 1:027$232 levada á conta de capital.

(Diário Oficial de 5 de dezembro de 1913.)

Aviso — Indefere o requerimento em que a companh
pede para levar á conta de capital as despezas fi

tas com as festas de inauguração da linha de An
caju, a qual deve correr por conta exclusiva da r

querente.
(Diário Oficial de 20 de dezembro do 1913.)

Contracto de arrendamento da Estrada de Ferro Sobra

Decreto n . 429 — Contracta com o engenheiro Jd|

Thomé de Saboya e Silva e Vicente Saboya de A
buquerqueo arrendamento desta estrada.

Decreto n. 2.836 —Contracta com o engenheiro Alfret

Novis o arrendamento da Estrada de Ferro Baturit

Contracto de arrendamento desta estrada.

Portaria, approvando as suas tarifas.

Decreto n. 4.000 -- Approva as condições regulamentar
e bases das tarifas da Estrada de Ferro de Sobra

Aviso n. 8 — Approva o horário dos trens da Estrada (

Ferro Baturité.

Portaria, dando instrucções para a construcção do pr

longamente desta estrada.

Aviso n. 2 — Autoriza a reducção de 25 % na tarifa

(

farinha de mandioca e 10 % na de arroz, feijã<

assucar, milho, farinha de trigo, xarque, carne (

sol, peixe secco e sal.

Decreto n. 1.347 — Autoriza o Poder Executivo a pr.

longar a Estrada de Ferro de Sobral, desde Caffl

cim até Therezina, lançando um ramal era dire

ção a Amarração e dando outras providencias.

(Diário Oficial de 6 de julho de 1905.)

Portaria, approvando as instrucções para os estudos

prolongamento da estrada até a cidade de Therezin

lançando um ramal em direcção á Amarração.
(Diário Oficial de 24 de fevereiro de 1906.)

Decreto n. 5.913 — Transfere o contracto de arrend
mento da Estrada de Ferro de Bafurité para a I

zão social Novis & Porto.

(Diário Oficial de 14 de março de 1906.)

Aviso n. 7 — Approva as reducções nas tarifas em vigi

nesta estrada.

Aviso n. 5 — Autoriza o reconhecimento do prolong

mento desta estrada até encontrar o prolongomcn
da Central de Pernambuco, de accôrdo com o q

foi estudado e proposto em 1892.

(Diário Oficial de 4 de julho de 1907.)
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Ementas

1907 — 4 de julho.

1907

1907

• 15 de julho .

14 de novembro

1908 — 16 de janeiro.

1908 — 18 de janeiro.

1998 — 5 de fevereiro.

1908 — 26 de março

1908

1908

27 de março .

de agosto

1938—19 de novembro

1908 —26 de novembro

1909 — 27 de maio .

1909 — 30 de julho .

Aviso n. 6 — Autoriza o reconhecimento de uma linha

férrea, que partindo de Quixeramobim, na Baturité,

venha ligar-se ao prolongamento da Estrada de
Ferro de Sobral.

(Diário Official de S dt1 julho de 1907.)

Aviso n. 7 — Approva o novo horário para os trens de
passageiros e mixtos da Estrada de Ferro de Baturité.

Decreto n. 6.734 — Autoriza o contracto para a con-

strucção do prolongamento da Estrada de Ferro de
Sobral a partir de Ipú até Cratheús.

(Diário Official de 7 de dezembro de 1907.)

Decreto n. 6.829 — Abre o credito de 30:000g para
occorrer ás despezas do exercício de 1907 com o

prolongamento desta estrada até Therezina.

(Diário Official de. 28 de janeiro de 1908.)

Portaria revogando a de 6 de junho de 1904, na parte

que altera o art. 6o
, das condições regulamentares,

que regem a commissão do prolongamento da Es-

trada de Ferro de Baturité.

(Diário Official de 22 de janeiro de 1908.)

Aviso n. 8 — Declara que as despezas a fazer com o

reconhecimento e estudos definitivos da linha férrea

de Quixeramobim a Cratheús, que irá ligar a Estrada

de Ferro de Baturité á de Sobral, 'deve correr por

contaMa verba «Obras contra os effeitos da secca».

Aviso n. 33 — Autoriza a firma arrendatária da Estrada

de Ferro de Baturité a adquirir, por conta do res-

pectivo capital, o material rodante de que necessita

e pelos preços do orçamento que apresenta, feitas

algumas modificações.

(Diário Official de 27 de março de 1908.)

Aviso n. 3 — Approva o orçamento, na importância de

134:1628300, a ser despendido com a compra do

material rodunte a que alldde a clausula II do ac-

côrdo de novembro de 1907 e aviso n. 17, da mesma

data, para o prolongamento desta estrada.

(Diário Official de 28 de março do 1908.)

Decreto n. 7.060 — Approva, com modificações, os es-

tudos definitivos do trecho de 14 kilometros e 600

metros, a contar de Ipú, do prolongamento da Es-

trada de Ferro de Sobral.

(Diário Official de 14 de agosto de 1908.)

Decreto n. 7.185 — Approva os estudos do prolonga-

mento desta estrada, comprehendido entre a villa

de Cratheús, no Estado do Ceara, e a cidade de The-

rezina, no 1'iauhv, na extensão de 323, 666 kilo-

metros, e bem assim o respectivo orçamento, na im-

portância de 12.574:3788820.

(Diário Official de 24 de novembro de 1908.) .

Decreto n. 7.197 - Approva, com modificações o trecho

de 46 kilometros e 200 metros, acoutar do kilometro

14+600, do prolongamento da mesma estrada.

(Diário Official de 3 de dezembro de 1908.)

Decreto n. 7.427 - Approva, com modificações, os es-

tudos definitivos e respectivo orçamento do trecho

de 58 kilometros e 900 metros do prolongamento

até a villa Cratheús.

(Diário Official de 4 de junho de 1909.)

Aviso n 4 — Autoriza o engenheiro-chefe do prolonga-

mento á mandar proceder aos estudos definitivos

do prolongamento da Estrada de Ferro de Baturité,

de accórdo com o traçado que propoz no relatório
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, CONTRACTOS, ETC.

Datas Ementas

1909 — 26 de agosto .

1909 — 28 de outubro.

1909 — 18 de novembro

1910 — 3 do fevereiro.

1910 — 4 de fevereiro.

1910 — 27 de abril. .

<

1910 — 24 de maio .

1910 — 4 de junho. .

1910 — 26 de julho. .

1910 —20 de outubro.

1910 — 26 de outubro

1910 — 8 do novembro

1S11 - 29 de março „

1911 —10 de maio . .

apresentado em 10 de fevereiro do corrente anno
bem assim de um ramal que partindo do ponto mai
conveniente, se dirija á cidade de Icó.

Decreto n. 7.321 — Abre o credito de 230 contos d'

réis para occorrer ás despezas do prolongament
desta estrada.

(Diário Oficial de 1 de setembro de 1909.).

Decreto n. 7.633 — Concede autorização á «The Soutl

American Raihvay Construction Company, limited»

^para fnnccionar na Republica.
" (Diário Ofíicial de 6 de novembro de 1909.)

Decreto n. 7.669 — Autoriza o contracto de arrenda
mento da Rode Ceara-1'iauhy e a construcção d
algumas das estradas de ferro que a constituem.

(Diário Oficial de 31 de dezembro de 1909.)

Decreto n. 7.842 A—Substitue as clausulas XXIX e XX)
do dec. n. 7.669, de 18 de novombro de 1909.

(Diário Oficial de 20 de fevereiro de 1910.)

Contracto com a South American Railway Constru
ctions Company, Limited.

(Meio n. 33 — Acceita a revisão dos estudos da linh;

de Cratheús á Therczina, já approvados, de raodc

que os declives e as curvas fiquem de conformidad<
com os limites estipulados no contracto feito cou
esta companhia.

Portaria — Approva as condições regulamentares e a
bases das tarifas para a Rode Cearú-Piauhy.

(Diário Oficial de 12 de junho de 1910.)

Portaria — Approvando as instrucções para o serviço d<

fiscalização.

(Diário Oficial de 7 de junho de 1910.)

Aviso n. 76 — Concedo a prorogação de 40 dias par;

apresentação dos estudos da I
a secção do prolonga

mento da E. F. de Sobral, sendo tal prorogação con
cedida por já estar quasi esgotado o prazo a que s<

refere o pedido feito em tempo.

Decreto n. 8.307 — Approva os estudos definitivos e i

respectivo orçamento do trecho de 51.700 metros di

prolongamento da Estrada de Forro de Baturité, di

rede de viação Cearense, entre as estações de Iguati

e Cedro.
(Diário Oficial de 27 de outubro de 1910.)

Aviso n. 18 — Autoriza o engenheiro chefe da commis
são fiscal da rede Cearense mandar a «Soutl

American Raihvay Constructions Company» fazer

reconhecimento e estudos na região de Jardim, par;

a construcção de um ramal.

Decreto n. 8.352 — Approva os estudos e orçamento di

diversos trechos de estradas de ferro da rede de via

ção Ceará -Piauhy.
(Diário Oficial de 12 de novembro de 1910.)

Decreto n . 8 . 628 — Proroga por 1 8 mezes o prazo con

tractual para a conclusão das obras do trecho di

Ipú a Cratheús da Estrada de Ferro de Sobral.

(Diário Oficial de 2 de abril de 1911.)

Decreto n. 8.711 — Autoriza a revisão do contracto d<

4 de fevereiro de 1910 com a «South Amarican Rail

way Constructions Company, limited,» na conformi-

dade dos decs. ns. 7.669 e 7.842 A, de 18 de no
vembro de 1909 e 3 de fevereiro de 1910.

(Diário Oficial de 17 de maio de 1911.)
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•191 i —30 de novembro

1912 — 14 de fevereiro

1912 — 23 de fevereiro

1912 - 13 de marco

1912 — 18 de abril

1912 -24 de abril

1912 — 2 de maio

1', 12 — 29 do maio

1912 — 13 do junho.

1912 — 10 de julho

1912 — 31 de julho.

1912 — 20 de setembro

Ementas

Decreto n. 8.825 — Abre o credito de 300:000$ para os
estudos dos prolongamentos e ramaes necessários,
da rede Cearense.

Diário Oficial de 10 de julho de 1911.)

Decreto n. 9.168 — Autoriza a emissão de títulos no
valor de £ 2.400.000, ou francos 60. 000. 000, do juro
animal de 4 %, ouro, para pagamento de serviços
contractados com a South American Railway Cons-
truetions Cômpany, (limitedj.

(Diário Oficial de 3 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.367 — Abre o credito de 300:000$ para os
estudos dos prolongamentos e ramaes desta rode.

(Diário Ofici l de 17 de fevereiro de 1912.)

Aviso n. 13 — Approva a tomada de contas desta rode,
relativa ao I

o semestre de 1911.
(Diário oficial de 24 de fevereiro de 1912.)

Aviso n. 17 — Autoriza a companhia importar o mate-
rial correspondente ás necessidades das linhas em
trafego, na importância de 1.462:6983260, ouro.

(Diário oficial de 15 do março de 1912.)

Portaria — Approvando as bases das tarifas de transporte
c mandando adoptar as instrucções regulamentares
e as pautas a que se refere a portaria de 24 de maio
de 1910.

(Diofrio Oficial de 20 de abril de 1912.)

Aviso n. 58 — Autoriza a companhia assentar ura se-
gundo fio telographico e installar os respectivos ap-
parelhos entre as estações de Baturité e Miguel Cal-

mon, devendo a despeza máxima do 25:367$ ser
levada á conta de capital.

(Diário Oficial de 26 de abril de 1912.

Aviso ii. 63 — Approva os typos de locomotivas — "10

Wheoled" e »Consolidation'> a serom empregadas
nas linhas desta rede.

Decreto n. 9.59S — Kevoga o dec. n. 8.352, de 8 de
novembro de 1910, na parte que approva a estarão

de Porangaba, da Estrada de Ferro de Baturité,

para ponto inicial da linha de Uruburetama, e ap-
prova a variante partindo da estação de Fortaleza,

na extensão de 18.871 metros.

(Diário oficial de 1 do junho de 1912. j

Aviso n. 77 — Indefere o requerimento no qual c solici-

tado reconsideração do despacho lançado no reque-

rimento de 14 de dezembro de 1911, em que a com-
panhia pode autorização para importar 25.000 to-

neladas de trilhos.

(Diário oficial de 18 de junho de 1912.)

Decreto n. 9.654 — Approva os estudos definitivos da

variante de Itapipoca, da linha do Uruburetama,

na extensão de 45 . ISO metros, e orçamento de

1 .855:268)51801.

(Diário Oficial de is de julho de 1912.)

Avisou. 107 — Approva os desenhos o especificações

apresentados pela companhia para fabricação dos

carros restaurantes e dormitórios e autoriza a acqui-

sição deste material.

(Diário Oficial de 1 de agosto de 1912.)

Aviso — Indefere o requerimento em que a companhia

pede que, para o effeito de lhe sor paga a importân-

cia dos estudos da variante de Itapipoca,da linha de

Urubiwetama, approvados pelo dec. n. 9.654, de

10 de julho de 1912, seja eliminada deste decreto a
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decretos avisos, portarias, contracios, etc

.

Datas

1012 —23 .le .setembro

Ementas

1012 — 27 de s-trmbro

101£ — 2 de outubro .

1012 — de outubro .

1012 — 11 de novembro

1012 — 12 de novembro

1912 — 11 de dezembro

1012— 28 de dezembro

1013

1013 -

10 de fevereiro

5 de março .

1013 — 5 de março

1013 — 2 de abril

clausula declarativa de não se acharem taes estudo!

comprehendidos na disposição constante da 2a partt

do terceiro período da clausula XXX, do contractc

autorizado pelo dee. n. 8.711, de 10 de maio
Jj

1911, ou instituição de juízo arbitral para resolver <

assumpto.
((Diário Official de 21 de setembro de 1912.)

Aviso n. 122 — Recommenda que seja a companhia in-

timada a entregar dentro de 10 dias os estudos e or-

namentos, que está retendo em seu poder, de diver

s"bs trech >s de linhas, mas pertencentes ao Governe
por já terem sido incluídos em folhas de medições

e contas, que serviram de base a pagamento já effe-

ctuado, sob pena de lhe serem coloradas as impor-
tâncias correspondentes pagas por taes estudos.

(Diário Official de 24 de setembro de 1912.)

Aviso n. 123 — Declara que para a apresentação de es-

tudos desta rode, a data origem dos prazos deve sei

contada da data dos respectivos contractos. Entre-

tanto, estes só havendo entrado em effectivo vigor

após o registro pelo Tribunal de Contas, este facte

deve ser considerado força maior na demora da

apresentação dos estudos.

"

(Diário Official de 28 de setembro de 1912.)

Decreto n. 9.788 — Approva os estudos definitivos e or

çamento de 4.305:653S316, referentes ao trecho dl

67 kilometros, da linha Giráo a Cratheús.
(Diário Official de 8 de outubro de 1912.)

Decreto n. 9 ..816 — Abre o credito de 300:000$ para o

estudos dos prolongamentos e ramaes desta rede.

- (Diário Official, de 12 de outubro de 1912.)

Aviso n. 06 — Expõe os motivos de preferencia dada i

villa de Itapipoca para ponto terminal da variante

na linha de Uruburetama.
(Diário Official de 12 de novembro de 1912.)

Portaria — Reduzindo a uma as duas commissões de es

tudos das linhas das redes e dispensando o pessoa
que compõe a primeira.

(Diário Official de 14 de novembro de 1912.)

Decreto n. 9.930 — Approva os estudos definitivos refe

rentes aos kilometros a 148, do ramal de Catnp
Maior a Amarração e orçamento de 4.759:181S650

(Diário Official de 14 de dezembro de 1912.)

Portaria — Modificando o art. 103 das condições regulai

mentares para o transporte por esta rode, appro
vados pela portaria de 24 de maio de 1910.

(Diário Official de 7 de feverejro de 1913.)

Decreto n. 10.085 — Abre o creJito extraordinário d
300:00015 para estudos dos prolongamentos e ramaesj

(Diário Official de 22 de fevereiro de 1913.)

Decreto n. 10.113 — Approva os estudos definitivos

ultimo trecho com 150 kilometros e mais 220 metro
da linha da Giráu a Ciatheús e orçamento d
8.782:5648779.

(Diário Official de 11 de março de 1913.)

Publicação no Diário Official da tabeliã de preços com
postos e elementares, do accòrdo com o contract
de 4 de fevereiro de 1910, para base do orçament
dos trechos de estradas de ferro c approvádo pel
dec. d. 8.352, de 8 de novembro do mesmo anno.

Decreto ti. 10.156 — Approva os estudos definitivo

referentes aos kilometros 148 a 304,468 do r*
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1013 — b de abril . .

1013 — 10 de abril

1013 12 de maio

1013 20 de maio .

1013 — 16 de junho .

1913 — 24 de junho

1013 — 2 de julho.

1013 — 3 de julho.

1013 — 31 de julho

1013 — 12 de agosto.

mal do Campo Maior a Amarrarão e orçamento de
4.846:222§301.

(Diário Official de 4 de abril de 1913.)

Aviso n. 16 — Explicando os motivos pelos quaes ne-
nhuma indemnização é devida á South «American
Railway» pelas desp zas effectuadas com a impressão
e sello das 64.000 apólices que emittiu.

(Diário Official de 6 de abril de 1013.)

Aviso n. 32 — Autoriza que seja incluido em folha de
medição o material rodante na importância de
930:100S200, ouro, de que trata a segunda parto do
aviso n. 17, de 13 de março de 1912.

(Diário Official de 19 de abril da 1913.)

Aviso n. 49 — Autoriza a companhia empregar nas
linhas em construcção dormentes de

0,
m 13 X 0,

m18 x l, m 80 e 0,
m 14 x 0,

ra 17 x l, m80,
os primeiros a razão de 1.550 por kilometro, nas
tangentes e curvas de raio maior do 250 metros, e

os segundos a razão de 1.060 por kilometro, nas
curvas de raio menor de 250 metros e dá outras
providencias.

(Diário Official de 15 de maio de 1913.)

Aviso li. 53 — Autoriza o desconto de 29:2928, ouro,

correspondente ao pagamento de 48 k,820, relativos

á variante do Itapipoca, visto a «South American
Railway" recusar-se a fazer entrega dos projectos,

cujo custo se acha incluído na importância de

2.550:000$, já paga.
(Diário Official de 21- de maio de 1913.)

Aviso n. 70 — Approva a multa de 10:0008 applicada á

«South American» pelo chefe do 3o Districto de Fis-

calização, bem como os prazos marcados, de 4 raezes

para reparos nas linhas férreas, e de 6 mezes para

acquisição do material rodante e regularização dos

serviços do trafego.

(Diário Official de 17 de junho de 1913,.)

Aviso n. 74 — Autoriza o emprego de trilhos e accesso-

rios importados para construcção dos prolongamen-

tos na substituição do mesmo material das linhas

em trafego, mediante condições que estabelece.

(Diário Official de 25 de junho de 1013.)

Decreto n. 10.317 — Abre o credito extraordinário de

130:0008, para os estudos dos prolongamentos e

ramaes da rede de Viação Cearense.

(Diário Official de 5 de julho de 1013.)

Aviso — Mantém inteiramente o despacho constante do

aviso n. 53, de 20 de maio do corrente anno, sobre

entrega de estutos da variante de Itapipoca e cuja

reconsideração a companhia pede.

(Diário Official de 6 de julho de 1013.)

Aviso n. 92 — Concede permissão a Boris Frére para

construir um desvio entre os kilometros 111 c 112

da Estrada de Ferro de Baturité.

(Diário Official de 5 de agosto de 1913.)

Aviso n. 101 — Em additamento ao aviso n. 32, de 10

de abril ultimo, declara que o material rodante au-

torizado a ser incluido em folha de medição só en-

trará em serviço á proporção que forem inaugura-

dos os trechos integrantes de 328 kilometros de

linhas a que é destinado, e deve ser distribuído por

esses trechos segundo as necessidades do serviço em
cada um.

(Diário Official de 14 de agosto de 1913.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1913 — 13 do agosto.

1013 — 13 de agosto.

1913 — 21 de agosto.

1913 — 23 de agosto.

1913 — 7 de outubro.

1913 — 8 de outubro.

1913 — 29 de outubro

Ementas

Aviso n. 102 — Autoriza a companhia importar 43.51

kilos de superstruetura metallica para a ponte
estaca 173 da linha de Iguatú a Macapá, no proloi

gamento da Baturité.
(Diário Oficial de 14 de agosto de 19 3.)

Aviso d. 108 — Autoriza a companhia a importar 7!

kilos de superstructuras metallicas destinadas ;

pontes entre os kilometros 52,234 e 139,680 na linl

do ramal de Urubureiama.
(biario ofpcial de 16 de agosto de 1913.)

AvTso n. 115 — Rectifica o aviso 49, de 12 de maio i

timo, no sentido de ficar permittido o emprego t

dormentes de 0,
m 13 X 0,

m 18 X l, m80, ou
0,

ra14 x 0,
m 17 x l, m80, a razão de 1.550 por kit

metro nas tangentes e curvas de raio maior de 2

metros e de 1.660 nas curvas de raio menor de 2

metros, comtanto que sejam pagos somente 1.4

dormentes por kilomctro.
(Diário Oficial de 23 de agosto de 1913.)

Aviso n. 123 — Autoriza o estabelecimento de uri

parada no kilometro 17 da Estrada de Ferro de B
tu ri té.

(Diário Oficial de 27 de agosto de 1913.)

Aviso n. 146—Declara que, de accordo com a companhi
fica dilatado por mais um anno o prazo de q
cogita a clausula XXX do contracto autorizado pe

dec. n. 8.711, de 10 de maio de 1910, e auto

zado o proseguimento dos mesmos estudos por coi

missão da Inspectoria Federal das Estradas.

(Diário Ofiicial de 8 de outubro de 1913.)

Decreto n. 10.473 — Proroga até 3,1 de outubro do c<

rente anno o prazo para a conclusão do prolong

mento da Esi.rada de. Ferro Sobral, de lpú

Cratheús.
(Diário Oficia de 14 de outubro de 1913.)

Aviso n. 159 —Tendo em vista os requerimentos

Companhia «South American Railway Constructk

limited», de 18 de agosto, 8 de setembro e 7 de o

tubro do corrente anno, concernentes não só á u

lizaçâo na Estrada do, Ferro do Sobral, a titulo

empréstimo, de uma ou duas locomotivas c uns c

carros de gado, parte integrante do material adqi

rido por conta do Governo para o apparelhainei

das linhas em construcçâo, como também a falta

officinas para reparação do material rodante; <en

em vista, outrosim, as informações que sobre o

sumpto foram prestadas nos vossos officios ns. 1.2

1.216 e 1.217, de 10, 1.221, de 11, 1.234, de 14

1.238 de 15 do corrente mez ; e

Considerando que a referida Estrada de Ferro.

Sol irai já estava em trafego por occasião do co

tracto celebrado de accordo com o dec. n. 8.7

de 10 de maio de 1911, tendo sido o seu arreni

mento transferido á requerente em virtude do ter

de 4 de fevereiro de 1910, pelo qual a requerei

ficou subrogada em todos os direitos e obrigaçi

decorrentes do contracto do mesmo arrenc

mento;
Considerai] lo que, assim sendo, a Estrada

Ferro do Sobral não pôde estar comprehend

entre aquellas para cujo completo estabelecimei

deve ser fornecido, por conta do Governo, o neo

sario material
;

Considerando que, deste modo, pretenda a reqi

rente desconhecer as obrigações que lhe correm,
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS CONTRACTOS, ETC.

Ementas

1913 — 10 de novembro

1913 — f9 de novembro

1913 _ 29 de novembro

1913 —' 20 de novembro

1913 _ 9 de dezembro

1913 — I5de dezembro

1913 _ 20 de dezembro

virtude das clausulas X, XI e XIV do contracto de
16 de maio de 1011, de fazer á sua custa os serviços

de conservação, renovação e acerescimo do material
rodante, levando as despezas á conta de capital ou
de custeio, de accordo com as clausulas IV e VI,

para que o trafego se execute, constantemente, com
cuidado, exactidão e presteza (clausula XIX); d'ondc
a obrigação também de estabelecer as officinas

próprias para o reparo do material rodante das
linhas em trafego

;

Decorrendo, porém, que o material de que se

trata não tem de ser applicado desde já no serviço

das linhas a que se destina, e urgindo providenciar

de modo a que não soffram os interesses públicos

que estão ligados á segurança e regularidade do
trafego, descurado pela requerente, resolvo:

a) autorizar que seja empregado neste trafego o

material rodante adquirido pelo Governo para as li-

nhas em construcção,devendo ser a importância deste

material descontada na primeira folha de medição
;

6) manterá multa de que trata o aviso n. 70, de 16

de junho do corrente anno
;

c) impor a multa de dez contos de réis (10:0008000),

de accordo com a clausula LII, por não ter a reque-

rente augmentado o material rodante julgado por

ella própria insuficiente, apezar de frequentes exi-

gências da fiscalização, contravindo assim ao dis-

posto na" clausula XI.

(Diário Official de 30 de outubro de 1913.)

Aviso n. 164 — Multa a companhia arrendatária em
2:000$, por queimar abusivamente lenha em suas

locomotivas.
(Diário Official de 22 de novembro de 1913.)

Aviso n. 165 — Determina uma nova tomada de contas

referente ao 2o semestre de 1912, e que a quota a

recolher para integração do respectivo preço an-

nual, essas e outras quantias, ssjam exaradas por

extenso, mencionando-se sempre ijo as quotas de ar-

rendamento foram recolhidas, e em que datas, o

glozamlo-se a differença encontrada na tomada de

contas alludida.

(Diário Oficial de 22 de novembro de 1013.)

Aviso n. 169 — Approva o novo horário de trens mixtos

da Estrada de Ferro Sobral.

(Diário Official de 5 de dezembro de 1013.)

^v iso _ indeferindo o requerimento em que a compa-

nhia pede. que seja estabelecida uma base para o

fornecimento de material rodante necessário para

corresponder á intensidade do trafego, tomando-se

como média as proporções que enumera para cada

espécie de material.

(Diário Official de 12 do dezembro de 1013.)

\viso n 173 — Autoriza a companhia importar, para

construcção da linha de Campo Maior a Amarração,

3.000 toneladas de. trilhos e accessorios o 12 appa-

relhos de mudança de linha e <> material ro-

dante e de tracção que menciona.

(Diário Official de 10 de dezembro de 101o.)

Uiso n 176 — Autoriza a companhia importar 234.865

toneladas de superstrueturas metalhcas destinadasa

construcção de poiues na linha Iguatu-Macapa,

entre os kiloinetros 32 e 72,100.

(Diário Official de 17 de dezembro de 1913.)

Aviso n 17-,— Estabelece para os dormentes autoriza-

dos' pelo aviso n. 115, de 21 de agosto do corrente
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34 Rede Fluminense

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas Ementas

1881 — 25 de novembro

1906 — 31 de outubro.

1910 — 23 de junho. .

1910 — 19 de julho. .

1910 — 3 de setembro.

anno, os preços de 1$806, ouro, quando empregac
nos trechos das linhas a que se referem os decrei
ns. 8.307 e 8.352, de 20 de outubro e de 8 de i

vembro de 1910 e de 2$489, papel, quando empregati
nas outras linhas que fazem objecto do contracto
16 de maio de 1911, e dá outras providencias.

(Diário Official de 21 de dezembro de 1913.)

Decreto n
lamentares para o transporte de passageiros e meri

•"i. dorias entre a povoação de Desengano e a cidade
Rio Preto, na Estrada de Ferro União Valencian

Aviso n . 307 -
estrada.

7.918 — Approva as tarifas e condições reg

Approva o horário para os trens da

1911

1911 —

1911

31 de maio. .

27 de setembro

28 de dezembro

Rede Paraná=Santa Catharina

1912 — 24 de abril. .

1912— 18 de dezembro

1893 — 8 de maio

Decreto n. 8.077—Constitue a Rode de Viação Fluminen
(Diário Oficial de 30 de outubro de 1910.)

Aviso n. 68 — Manda proceder aos estudos das ligaçi

da Linha Auxiliar a Vassouras, na Central do B
zil, passando pela cidade de Vassouras, e a Estra
de Ferro Sapucahy, no ponto mais conveniei
entre SantAnna e Barra do Pirahy, bem como t

linhas de ligação das Estradas de Ferro Valência
e Rio das Flores, entre Valença e Tabôas e fin

mente a ligação de Juiz de Fora, passando por Li

Duarte, a Bom Jardim, ou ponto mais convenien
devendo ser immediatamente iniciada a constr
ção das referidas linhas.

Aviso n. 69 — Communica ao ministro da Fazenda c

chegou a accordo com as directorias das Estrai

de Ferro União Valenciana e Commercio a Rio i

Flores, para acquisição pelo Governo Federal da
trada de Ferro Rio das Flores com 53 kilometros
extensão e mais 17 de linha preparada, entre a

tacão do Commercio, da Central do Brazil e a

Parahybuna, pelo preço global de 530:000$ e pi

a acquisição da Estrada de Ferro União Valência
de Desengano, da Central do Rrazil, a Rio Preto,

extensão de 63 kilometros, 368 metros, pelo pr
de 10:000$ por kilometro. Pagamento em apoli

de 5 %, papel.

Decreto n. 8.764 —Abre o credito de 430:000$ p
a construecão desta rede.

(Diário Officiíl de 2 de junho de 1911.)

Decreto n. 8.989 — Abre o credito de 1.500:000$ p,

os estudos e construecão desta rode.
(Diário Official de 30 de setembro de 1911.)

Decreto n. 9.249 — Abre o credito de 1.750:000$, p
os trabalhos de construecão desta rode.

(Diário Official de 31 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.538 — Abre o credito de 2.000:000$ p
;

ocçorrer ás despezas com os serviços nas divei

linhas e ramaes desta rode.

(Diário Official de 26 de abril de 1913.)

Decreto n. 9.935 — Autoriza a emissão de apólices

importância de 50:000$, juros de 5 %, papel, p
acquisição da Ferro Carril Vassourense

.

(Diário Official de 23 de dezembro de 1912.)

Decreto n. 1.386 — Autoriza a Empreza União Iru

trial dos Estados do llrazil a transferir á Con
nhia S. Paulo-Rio Grande a concessão relati\

Estrada de Ferro Itararé á Cruz Alta.
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.

1895 — 13 de fevereiro

1895-

1895

13 de fevereiro

7 de março. .

1895

1893

9 de março.

14 de março

1895 — 17 de outubro.

25 de julho. .

1899

1900

10 de abril.

25 de junho.

1900 — 8 de outubro

1901^- 7 de março.

1901 — 20 de novembro

1902 — 2 de junho . .

1903 — 11 de junho.

1903 — 28 de junho.

1904 8 de março. .

1904 - 12 de março .

1904 8 de novembro

Ementas

Decreto n. 1.963 — Approva os estudos definitivos dos
trechos da Estrada de Ferro de Itararé á Cruz
Alta, do rio Uruguay ao Porto da União e deste
ultimo ponto a Itararé.

Decreto n. 1.964 — Approva os estudos definitivos do ramal
de Ijuhy, da Estrada de Ferro Itararé á Cruz Alta.

Decreto n. 1 .983 A — Autoriza a Companhia Estrada de
Ferro S. Paulo-Rio Grande, cessionária da Estrada
de Ferro Itararé a Cruz Alta e ramaes, transferir

á «Compagnie des Chémins de Fer Sud-Ouest Bré-
siliens» a parte da sua concessão relativa ao trecho

de Cruz Alta ao rio Uruguay e o ramal de Ijuhy

Grande, cie Cruz Alta ao Povo Novo.

Decreto n. 1.984 — Approva os estudos definitivos do
ramal de Guarapuava, da Estrada de Ferro Itararé

á Cruz Alta, com 150,300 kilometros de extensão.

Decreto n. 1.991 — Approva novas instrucções regula-

mentares e tarifas para o transporte de passageiros

e mercadorias na Estrada de Ferro do Paraná.

Decreto n. 2.133 — Approva definitivamente algumas
alterações das Tarifas da Estrada de Ferro do Paraná,
approvadas pelo dec. n. 1.991, de 14 de março.

Decreto n. 2.945 — Approva os estudos definitivos e

orçamentos das variantes de Pitanguy ao Caram-
behy e "He Entre Rios ao Virá, na Estrada de Ferro

S. Paulo-Rio Grande.

Aviso n. 102 — Autoriza reduzir a tarifa na parte refe-

rente a mobílias, na Estrada de Ferro do Paraná.

Decreto n. 3.691 —Fixa provisoriamente em 7.564:200$

o capital empregado no trecho comprehendido entre

as estações ' de Pirahy e António Rebouças, na Es-

trada de Ferro S. Pauío-Rio Grande.

Decreto n. 3.792 — Approva as instrucções regulamen-

tares e tarifas para a Estrada de Ferro Itararé ao

rio Uruguay.

Decreto n. 3.947 — Altera algumas e consolida todas as

clausulas dos decretos relativos á concessão da Es-

trada de Ferro S . Paulo-Rio Grande

.

Aviso n. — Fixa em 61,560 kilometros a extensão entre

Rebouças e Rio Claro, de conformidade com a clausula

XIV, do dec. n. 3.947, de 7 de março de 1901.

Decreto n. 4.418 — Supprime da concessão o ramal de

Prudentopolis a Oitiveiros e. transfere a respectiva

garantia de juros para o ramal da cidade de São

Francisco.

Decreto n. 4.881 — Approva uma modificação do tra-

çado, na secção a que se refere o dec . n .
4 . 1.67

.

de 16 de setembro de 1901, na Estrada de Ferro

S. Paulo-Rio Grande.

Decreto n. 4.909 — Approva os estudos, na extensão de

35 kilometros, do novo traçado em revisão do appro-

vado pelo dec. n. 1.963, de 13 de fevereiro de

1895, referente a esta estrada.

Decreto n. 5.159 — Approva a revisão dos estudos, na ex-

tensão de 25 kilometros, até a villa de Jaguariahyva

.

Aviso n. 209 — Autoriza o deposito de £ 84.375 para

a construcção de 25 kilometros, de Pirahy a Jagua-

riahyva.

Aviso n. 71^ — Approva o horário para os trens mixtos

• entre as estações de Ponta Grossa e Porto da União.
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Datas

1904 — 29 de novembro

1905 — 12 de janeiro.

1903 — 30 de janeiro

1905

190."i

18 de abril .

1 de agosto. .

1905 — 9 de setembro

1905 10 de outubro

1900 — 20 de março

1906 — 18 de abril . .

1906 — 23 de outubro.

1906 — 19 de dezembro

1907 — 17 de janeiro.

1907 — 28 de fevereiro

1907 - 13 de junho. .

Ementas

Decreto n. 5.378 — Contracta com o engenheiro Gar]
João Frõjd Westerman o arrendamento da Estra
de Ferro do Paraná

.

Aviso n. 12 — Declara mantidas provisoriamente as i

terações de tarifas concernentes á herva-mat
mandadas vigorar a titulo de experiência pelo af
n. 240, de 9 de novembro de 1903, na Estrada
Ferro S. Paulo-Rio Grande.

Aviso n. 32 — Autoriza a Companhia S. I
Jaulo-F

Grande levantar £ 50.000 por conta do depo:
.~,da linha de S. Francisco.

Decreto n. 5.520 — Approva as plantas e o orearaer
da variante Briidenthal da linha de S. Fiancií
na extensão de 9.800 metros, entre as estai
2.709+ 10 e 3.248.

Decreto n. 5.627 — Altera a classificação do vários artij

das tarifas em vigor na estrada de ferro do Parar
(Diário Official de 13 de dezembro de 1905.)

Aviso n. 261 — Approva a planta e orçamento,
importância de H:226§446, para a construcção
uma ponte de oito metros de vão, no kilomei

53,800, da linha da Lapa ao Rio Negro.

Decreto n. 5.720 — Approva os estudos definitivos

trecho entre Jaguariahyva e S. Pedro de Itararé,

extensão de 97,400 kilometros.
(Diário Official de 15 de outubro de 1905).

Aviso n. 2 — Approva a despeza de 9:064S239 el

ctuada pelo arrendatário da estrada com a reco

strucção da ponte sobre o rio Várzea, no kilome
53,800 da linha da Lapa ao Rio Negro, correndt
despeza por conta do fundo, de que trata o §
clausula XXVIII, do dec. n. 5.378, de 29 de i

vembro de 1904.

Decreto n. 5.977 — Approva as clausulas para o co

tracto referente ao arrendamento da estrada

ferro D. Thereza Christina e a construcção
obras de melhoramento do porto de Massiambú.
Estado de Santa Catharina.

(Diário Official de 23 de setembro de 1906).

Decreto n. 6.194 — Fixa provisoriamente em 4.188:93

e 1.755:930$ os capitães correspondentes aos trecl

de Rebouças á margem direita do rio Iguassú, o
139,631 lcilometros; e de Pirahy a Jaguariahyv
com 58,531 kilometros de extensão.

(Diário Official de 31 de outubro de 1906. )'

Portaria, approvando o novo quadro e tabeliã de ven

mentos do pessoal da E. F. S. Paulo-Rio Grar
(Diário Official de 21 de dezembro de 1906.)

Aviso n. 4 — Autoriza a inclusão da herva-matte na Tac
da E. F. D. Thereza Christina para géneros de exp
tacão em geral (tarifas 6a , classe 3

a
), provisoriamei

e a titulo de experiência, com o abatimento de 20

Decreto n. 6.395 — Approva os estudos definitivos

trecho da linha Itararé, comprehendido entre

guariahyva e a Colónia Mineira, na extensão
105,80o"1

, reduzido o orçamento a 4.603:829S6t

Decretou. 6.523 — Declara que ficam substituídos
arts. 5", § 2°, 11°, paragrapho único, 29, 32,

64, § 3o
; 66, 120 o 127. § 2" das lnstrucções F

gulamentares e tarifas approvadas pelo decri

n. 3.792, de 8 de outubro de 1900, para a E. de
S. Paulo-Rio Grande.

(Diário Official de 9 de julho de 1907.)
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1907 — 20 de junho.

1907 — 6 de agosto.

Ementas

1907 — 3 de outubro .

1907 — 7 de novembro

1907 — 13 de dezembro

1908 — 8 de fevereiro

1908 — 10 de fevereiro

1908 — 12 de fevereiro

1903 — 25 de abril.

1908 — de agosto.

100 3 — 26 de setembro

Derreto n. G..'i33 — Fixa os prazos para conclusão dos
trabalhos de construecão da linha União da Victoria
ao rio Uruguay, S. Francisco ao rio Paraná e do
ramal de Jaguariahyva ao valle do rio Paranapanema
e proroga o prazo para apresentação dos estudos.

(Diário Official de 11 de agosto 1907.)

Aviso n. 270 — Declara que na adopção dos melhora-
mentos que a estrada de ferro Si Paulo-Rio Grande
pretende introduzir nos seus serviços, na forma do
seu contracto, as despezas devem correr por conta
do capital de construecão e estabelecimento da es-

trada, e o que for despendido com indemnizações
exclusivamente por conta da companhia.

(Diário Official de 7 de agosto de 1907.

Aviso n . 330 — Approva as condições propostas por esta

estrada para construcções de ramaes particulares.

(Diário Official de 4 de outubro de 1907.)

Decreto n. (5.716 — Approva o projecto, orçamento e local

para a estação de S. Pedro de Itararé e a suppressão

de duas estações entre Jaguariahyva e Harare.

(Diário Official de 29 de novembro de 1907.)

Decreto n. 6.776 — Approva as plantas e orçamento

para construecão de armazéns do cargas nas esta-

ções de António Rebouças, Roxoroiz, Dorison o

Paulo dê Frontin, devendo a despeza correspondente,

na importância total de 16:1355880, ser levada á

conta do custeio.

(Diário official de 21 de dezembro de 1907.)

Aviso n. 47 — Declara ao delegado do Thesouro em
Londres que, por despacho de 8 do janeiro do cor-

' rente anno, publicado no Diário Official de 11 do

mesmo mez, ficou a companhia concessionaria desta

estrada de ferro autorizada a depositar a importância

necessária á construecão do trecho de Porto União

ao rio Uruguay.
(Diário Official de 12 de fevereiro de 1908.)

Aviso n. 14 —Approva o orçamento organizado pelo ar-

rendatário da E. F. do Paraná, para as, despezas

do custeio no corrente exeivicio, na importância de

3.357: 110SOOO.
Diário Official de 11 de fevereiro de 1908.)

Aviso n. 51 — Resolve que o prazo de seis mezes de que

trata a clausula XII, do termo assignado em 7 de

dezembro de 1907, autorizando o contracto dos ma-

teriaes necessários á construecão da linha do Porto

União ao rio Uruguay, seja contado, por equidade,

a partir da data do mencionado termo.

(Diário Official de 13 de fevereiro de 1908/

Aviso n. 135 — Defere o requerimento em que é so-

licitada a dispensa das exigências constante- da

Clausula VI, do dec. n. 6.333, de 20 de junho de

1907 para os trabalhos de construecão da linha de

União da Victoria ao rio Uruguay, visto que Ues tra-

balhos estão sendo executados de accordo cora os es-

tudos approvados pelo dec. n. 1.963, de 13 de fe-

vereiro de 1895..

Decreto n 7.039 — Approva, com modificações, os estu-

dos definitivos do trecho de 230 kiloraetros e 870

metros da linha de S. Francisco a-, rio Paraná a

contar do kilomet.ro 132 + 36.1 metros

Diário Official de 23 de dezembro d : 19 18.

Aviso n 1 1 ri — Autoriza o accòrdo de trafego mutuo

da E. F. Paraná com a Estrada de Ferro Norte do
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1909 1 de junho. .

1909 — 25 de setembro

1909 — 30 de setembro

1909 —

1910 — 11 de janeiro.

1910 — 20 de janeiro.

1910 — 9 de fevereiro.

1910

1910

29 de março.

31 de março .

1910 — 22 de junho.

1910 — 6 de outubro.

1910 — 13 de outubro

Ementas

=

Paraná, mediante modificações em algumas
sulas e substituição de outras.

(Diário Official de 17 de setembro de 1908.]

cia

Portaria autorizando a E. F. S. Paulo-Rio Grande a I

vantar mais 2.000.000 sterlinos e a deposital-os ]

Société Gènérale, nos termos das clausula XLII
XLIII do dec. n. 3.947, de 7 de março de 190

(Diário Official de 2 de junho de 1909.)

Decreto n. 7.567 — Concede autorização à Companhia,

jt de F. Santa Catharina para funccionar na Republic
(Diário Official de 3 de outubro de 1909.)

Decreto n. 7.575 — Proroga por mais dous annoi

prazo a que se refere a clausula IV do decre

n. 6.533, de 20 de junho de 1907, de apresentaç
dos estudos definitivos do ramal Jaguariahyva
valle do Parapanema.

(Diário Official de 14 de outubro de 1909.)

Aviso, approvando o accôrdo de trafego mutuo, pro'

sorio, entre esta estrada e a Sorocabana.
(Diário Official de 7 de novembro de 1909.

)

Aviso n. I — Approva as modificações das tarifas actua

da E. F. D. Thereza Christina quanto a passage
de I

a e 2* classes, cereaes, matoriaes de construcç

e de instrumentos agrícolas aratorios, a começar
1 de fevereiro de 1910.

Decreto n. 7.828 — Concede autorização a Compant
E. F. Santa Catharina para continuar a funccion

na Republica.
(Diário Official de 12 de julho de 1910.)

Decreto n. 7.863 — Approva as clausulas do contrai

com a Companhia Estrada de Ferro Santa Cathar
para a concessão da subvenção de 15:000$ por
lomelro, para a construcção da linha férrea do poi

de Itajaliy até o ponto mais conveniente das teri

devolutas, no sul das cabeceiras do rio Itajahy

Oeste

.

(Diário Official de 17 de fevereiro de 1910.)

Portaria approvando quadro e tabeliã de vencimem
do pessoal da linha de S. Francisco, da Estrada
Ferro S. Paulo-Rio Grande.

Decreto n. 7.928 — Autoriza a revisão do contracto
construcçâo e a transferencia e reversão dos co
tractos de arrendamento das estradas de ferro

Paraná e D. Tbereza Christina.

(Diário Official de 26 e 27 de abril de 1910.)

Aviso n. 69 — Autoriza providencias para que, de cc

formidade com o accordo .de trafego mut
suppram essas estradas umas ás outras, (Soro
bana, Paraná e S. Paulo-Rio Grande.) o matei
neccessario para occorrer ao transporte de mer«
dorias, que se acham accumuladas.

Decreto n. 8.270 — Incorpora á rode desta estrad
estrada de ferro que, da Assumpção, capital

Paraguay, se dirija á foz do Iguassú ou outro po
mais conveniente nas proximidades das Sete Quéd

[Diário Official de 23 de outubro de 1910.)

Decreto n. 8.297 — Approva os estudos definitivos e o i

pectivo orçamento na importância total

5.381:2763203, do trecho comprehendido entrr

barra do rio Negrinho, no kilometro 276 e a ba
do rio Negro, nos kilometros 347, 946, da linha

S. Francisco, da E. F. S. Paulo-Rio Grande.
(Diário Official de 19 de outubro de 1910.)
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Ementas

1910 — 20 de outubro.

1911 — 29 de marco .

1911 — 4 de maio . .

1911 — 29 de maio. .

1911 — 22 de novembro

1911 — 29 de novembro

1911 — 20 de dezembro

1911 — 28 de dezembro

1912 — io de janeiro.'

1912 — 31 de janeiro.

1912 — 3 de fevereiro.

1912 — 23 de fevereiro

Decreto n. 8.314 — Approva os estudos e o orçameuto,

na importância total de 445:0328798, da ligação da

Estrada de Ferro do Paraná com a linha de Sào

Francisco, desta Estrada, na cidade do Rio Negro.

(Diário Oficial de 26 de outubro de 1910.)

Decreto n. 8.632 — Abre o credito de 746:403844, sup-

plementar a consignação—Estrada de Ferro S. Paulo-

Rio Grande,, verba 5
a do orçamento de 1910.

(Diário Oficial de 31 de março de 1911.)

Decreto n. 8.701 — Approva os estudos definitivos e o

respectivo orçamento para a modificação da linha em
trafego da E. F. Paraná, entre Serrinha e o kilo-

metro 124,445, passando pelo porto Amazonas.

(Diário Official de 9 de maio de 1911.)

Aviso n. 75 — Declara á E. F. S. Paulo-Rio Grande,

que a Inspectoria Federal das Estradas está autori-

zada a providenciar no sentido de serem mantidos

para as tarifas moveis das estradas de ferro de

S, Paulo, os preços básicos correspondentes á taxa de

16 dinheiros por lg e bem assim serem dotadas as

respectivas locomotivas de apparelhos que evitem a

dispersão de fagulhas.

(Diário Oficial de 3U de maio de 1911.)

Decreto n. 9.125 — Proroga por quatro mezes im proro-

gaveis,'o prazo estabelecido na clausula XI do decreto

n. 7.928, de 31 de março de 1910, para a recon-

strucção da linha em trafego da E. F. Paraná.

(Diário Official de 1 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.155 — Autoriza a incorporação da E. F.

Santa Catharina á rede ferro-viaria Paraná-Santa Ca-

tharina e dá outras providencias.

(Diário Official de 9 e 30 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.225 — Proroga, por um anno, o prazo a

que se refere a clausula XI do dec. n. 7.928, de

31 de março de 1910, para esta companhia apre-

sentar os estudos definitivos da linha do Porto da

União á foz do Iguassú.

(Diário Oficial, de 31 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 9.250 — Autoriza a revisão dos contractos

celebrados com a Companhia Estrada de Ferro São

Paulo-Rio Grande, em virtude dos decs. ns. 7.928

e 8.270, de 31 de março e 6 de outubro de 1910, e

dá outras providencias.

(Diário Oficial de 30 de dezembro de 1911.)

Aviso n. 3 — Approva a tomada de contas da E. F. São

Paulo-Rio Grande, referente ao I
o semestre de 191 J

.

Decreto n. 9.357 - Approva a planta das modificações

a serem effectuadas nas officinas da li. de 1'erro ao

Paraná, em Ponta Grossa e orçamento na impor-

tância máxima de 126: 117S263.

(Diário Oficial de 7 de fevereiro de 1912.)

Aviso n 10 — Autoriza a Companhia E. F. S. Paulo-

Rio' Grande installar na estação de Itararé uma

balança de capacidade de 40 toneladas, na impor-

tância de 6:2868321, sendo a metade levada a conta

de custeio da linha de Itararé.

(Diário Oficial de 6 de fevereiro de 1912.)

Avis0 n 12 _ Approva a tomada de contas da E. F.

D Thereza Christina, relativa ao I
o semestre de

1911 devendo a contribuição por parte do Governo,

correspondente a um terço do deficit verificado, obe-

decer á liquidação annual, como preceitua a alínea a
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Ementas

1012 — 20 de março.

1912 23 de marco.

1912 — 24 de abril.

1912 — 21 de maio.

1912—28 de junho.

1912 — 6 de julho

1912 — 24 de julho

1912 — de agosto.

1912 — 9 do agosto.

da clausula VII, do dec. n. 7.928, de 1910,

não por semestre como se praticou na presente.

(Diário oficial de 24 de fevereiro de 1912.) ,

Decreto a. 9.450 — Approva o projecto para construo];

de um triangulo de reversão na estação de Morrat
da K. F. do Paraná, e orçamento de 10:992S044.

(Diário Official de 30 de março de 1912.)

Aviso n. 32 — Declara que, em virtude da reclama^
feita pela Associação Commercial do Paraná coni

—_ a differencial quea E. F. do Paraná quer esta)
~

lecer para os fretes de Paranaguá e Antonina, eq

parados pelo contracto, e contra a cobrança do i

posto sobre fretes e passagens, incluindo a taxa

depressão cambial e finalmente contra o modo
guido pela companhia para arredondar as fradj

maiores ou menores de 40 réis de frete, fica esta

spectoria autorizada a entrar em accôrdo com a co

panhia, no sentido de normalizar os pontos da rec

mação, que só poderá ser attendida nos pontos d
não contrariarem as disposições do contracto e d

tarifas approvadas para a È. F. do Paraná, a
vindo ser o Ministério ouvido, e sujeito a approvaç

o que for combinado.

Decreto n. 9.154 5 — Approva as plantas para construo^

das estações e mais edifícios de madeira da linha

S. Francisco c respectivos orçamentos.
[Diário Ofíicial de 2 de maio de 1912.)

Aviso n. 68 — Approva o typo de um deposito de m
deira para duas locomotivas a ser construído

linha de S. Francisco e o orçamento de 20:302g4'

(Diário Ofíicial de 23 de maio de 1912.)

Aviso n. 85 — Approva as basas do accôrdo firma

entre o chefe do 12° Districto e a companhia Estra

de Ferro S. Paulo-Rio Grande, no sentido de
tender, sem contrariar as disposições do contracto

das tarifas approvadas para a E. F. do Paraná,

diversos pontos da reclamação feita pela Associaç

Commercial desse Estado.

(Diário official de 3 de julho de 1912.)

Aviso n. 92 — Approva o reconhecimento da variante

110 kilometros, entre os rios Tijucas e Paraty,

linha que liga a cidade de Porto Alegre ao ran

de S. Francisco, da E. F. S. Paulo-Rio Grande.
(Diário Official de 7 de julho de 1912).

Aviso n. 100 — Approva o orçamento da despeza

custeio da E. F. do Paraná, concernente ao ext

cicio de 1912, na importância de 5.852:0388,

cluida, porém, a verba de 2,500:000$ relativa

quota de arrendamento, e reduzida a 12:000$ a

lenha, ficando, pois, fixada em 3.226:038$, a impe

portancia máxima a despender com o referi

custeio.

(Diário Official de 25 de julho de 1912.)

Aviso n. 28 — liemette ao Tribunal de Contas a exp

sição de moiivos com referencia ao contracto da
corporação da E. F. Santa Catharina a esta rede
que se refere o dec. n. 9.155, de 29 de noveml
de 1911, è sobre a qual o Presidente proferiu d

pacho determinando o registro do contracto sob s

responsabilidade.

(Diário Official de 7 de agosto de 1912.)

Aviso n. 110 — Autoriza a construcçáo de duas li nl

auxiliares na estação de Ponta Grossa, levando-

a despeza máxima de 20:607$290 á conta de capit
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1912 14 de agosto.

1912 — 14 de agosto.

1912 — 14 de agosto.

191: 30 de agosto.

1912 — 4 de setembro.

1912 — 14 de setembro

1912— 30 de setembro

1912 — 31 de outubro

1912 — Ode novembro

1912 — 28 de novembro

1912 — 30 de novembro

1912 — 7 de dezembro

1912—11 de dezembro

Ementas

Decreto n. 9.720 — Approva as plantas parado prolon-
gamento do desvio Ypiranga, da E. F. do Paraná
e o orçamento de 12:276^921.

(Diário Oficial de 20 de agosto de 1912.)

Decreto n. 9.723 — Approva as plantas para construcção
de um triangulo de reversão na estação de Curityba
q orçamento de 41:í-78S775.

(Diário Official de 20 de agosto de 1912.)

Decreto n. 9.726 — Approva os projectos e respectivos
orçamentos das estações e mais edifícios a se re-

construir de alvenaria, na linha de S. Francisco.
(Diário Official de 20 de agosto de 1912.)

Despacho do Tribunal de Contas negando registro á revisão

dos contractos celebrados com a companhia E. F. São
Paulo Rio Grande, em virtude dos decs. ns. 7.928

e 8.270, de 31 de março e 6 de outubro de 1910.

(Diário Official de 3 de setembro de 1912.)

Decreto n. 9.752 — Approva a tabeliã complementar de
preços de alvenaria a empregar na construcção de

diversas linhas desta rode.

(Diário Official de 10 de setembro de 1912.)

Decreto n. 9.76S — Autoriza o Ministro da Fazenda a

emittir títulos no valor de £ 2.400.000, ou frs.

60.480.000, ou marcos 49.200.000, ao juro annual

de 4 °/i, ouro, para pagamento de serviços contra-

ctados com a Companhia E. F. Santa Catbarina.

(Diário Official de 18 de setembro de 1912.)

Aviso — Concede prorogação de prazo para recons-

trucção da linha entre Serrinha e o kilometro 124

da E. F. do Paraná, pagando, porém, a companhia

a multa prevista no contracto.

(Diário Official de 5 de outubro de 1912.)

Aviso n. 130 — Approva o accòrdo firmado entre esta

companhia e o governo do Paraná, para cobrança

do imposto de 10 % sobre os transportes effectuados

pela E. F. do Paraná, reservada ao Ministério da

Viação a competência para autorizar e approvar

qualquer alteração futura.

Decreto n. 9.860 — Abre o credito extraordinário de

200:000g, para occorrer ás despezas com os estudos

da E. F. Santa Catharina, no corrente exercício.

(Diário Official de 9 de novembro de 1912.)

Aviso n. 138 — Declara que a despeza com as obras de

amparo do leito da linha, no trecho do rio do Peixe,

deve ser feita por conta da construcção, visto não

ter sido feito o recebimento do referido trecho.

(Diário Official de 30 de novembro de 1912.)

Aviso n. 14o — Autoriza a companhia construir, por

conta do custeio, um desvio e um posto telegraphico,

entre Jaguariahyva e Fábio Rego, até o máximo

de 13:799S955.
(Diário Official de 5 de dezembro de 1912.;

Decreto n. 9.910 — Approva os estudos definitivos do

trecho do ramal de Guarapuava, entre os kilometros

53 e 146 e respectivo orçamento de 6.201 :290S959.

(Diário Official de 14 de dezembro de 1912.)

Decreto n. 9.928 — Autoriza esta companhia ampliar os

desvios existentes em Jaboticabal, Entre Rios, Val-

linhos, Teixeira Soares, Fernandes Pinheiro e Iraty,

bem como o armazém de mercadorias de Pirahy,

devendo a despeza "máxima de 53:449g034 ser levada

á conta de custeio.

(Diário Official de 14 de dezembro de 1912.)

49

S.77J



Z H
R

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

— 386 -

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1912 — 18 de dezembro

1912 — 24 de dezembro

1912 — 26 de dezembro

1912 — 26 de dezembro

1912 — 30 de dezembro

1913 — 15 de janeiro.

1913 — 14 de fevereiro

1913 — 19 de fevereiro

1913 — 3 de março, .

1913 — 2 de abril . .

1913 — 5 de abril . .

Ementas

1913 — 9 de abril .

1913 — 9 de abril .

Decreto n. 9.947 — Autoriza esta companhia adqui|
material rodante e de tracção, destinado á E. Fj
Paraná, cuja despeza, até o máximo de 5.620:001
deve ser levada á conta do capital, depois de áM
damente justificada e apurada.

(Diário Official de 21 de dezembro de 1912.)

Aviso n. 147 — Autoriza a companhia incluir nas con$
do custeio das estradas de ferro S. Paulo-R
Grande e Paraná, em partes iguaes, a despeza m
xima de 7:800$ feita com aluguel e illuminaçãoí

—_casa occupada por seus escriptorios em Curityb
até que fique concluída a ampliação da estaçãoj
mesma cidade.

Decreto n. 9.967 — Concede a esta companhia autoi

zação para construir e explorar uma estação ma
tima no porto de S. Francisco, em Santa Catharin

Diário Official de 29 de dezembro de 1912.)

Decreto n. 9.968 — Approva o projecto para reclj

strucção do túnel do kilometro 123,430, da linhíj

S. Francisco.
{Diário Official de 29 de dezembro de 1912.)

Aviso n. 88 — Communica ao Ministério da Fazeií<

para que materiaes e em virtude de que contraçt

gosa esta companhia de isenção de direitos.

(Diário Official de 31 de dezembro de 1912.)

Decreto n. 10.012 — Abre o credito especial de. . .

.

1.372:175g818, ouro, para pagamento das garanti

de juros das estradas de ferro Norte do Brazil

S. 1'aulo-Rio Grande.
(Diário Official de 18 de janeiro de 1913.)

Decreto n. 10.064 — Approva os estudos definitivos

1" secção do ramal de Guarapuava.
(Diário Official de 18 de fevereiro de 1913.)

Decreto n. 10.089 — Abre o credito extraordinário

250:000$ para os estudos dos prolongamentos e r

mães da Estrada de Ferro de Santa Catharina.
(Diário Official de 22 de fevereiro de 1913.)

Aviso n. 11 — Approva o projecto de cerca a ser cc

struida em 66,930 kilometros de linhada Estrada

Ferro de Paraná e o orçamento de 133:860^000.
(Diário Official de 4 de março de 1913.)

Decreto n. 10.155 — Modifica as clausulas I, n. 6 e LXJ{

do dec. n. 9.250, de 28 de dezembro de 1911, q
autorizou a revisão dos contractos celebrados a
esta companhia, em virtude dos decs. ns. 7

e 8.270, de 31 de março e 6 de outubro de 1910
(Diário Official de 13 de abril, de 1913.)

Aviso — Proroga por dous mezes o prazo para apresq

tacão dos documentos referentes ás tomadas de c(

ias jj a Estrada de Ferro de Paraná e linha Itarj

Uruguay, devendo as contas dos semestres seguiu!

serem liquidadas nos prazos estabelecidos pela p-

taria de 2 de janeiro de 1897.

(Diário Official de 8 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.158 — Approva os estudos definitivos
j

orçamento de modificações que devem ser effectuac

no ramal de Morretes a Antonina.
(Diário Official de 12 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.159 —Approva os projectos para substitui!

do trilhos e lastramento da linha de Paranaauá a Cq
tyba e orçamentos de 2.049:339S663 e 648:64581»

(Diário Official de 12 de abril de 1913.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS; CONTRACTOS, ETC.

1913 — 16 de abril .

1913 — 16 de abril

1913 18 de abril

1913 — 23 de abril .

1913 — 23 de abril . .

1913 — 30 de abril

1913 — 30 de abril

1913 8 de maio

1913 — 21 de maio .

1913 — 28 de maio..

1913 — 28 de maio

1913 — 28 de maio

1913 — 28 de maio .

Ementas

Portaria — Approvando o quadro do pessoal e respe-
ctiva tabeliã de vencimentos para a Estrada de
Ferro de Santa Catharina.

(Diário Official de 11 de maio e rectificação no de
4 de julho de 1913.)

Aviso n. 31 — Autoriza construir novas carvoeiras em
diversas estações da Estrada de Ferro de Paraná,
sendo a despeza, até o máximo de 3:3765010 para
cada uma, levada á conta de capital.

(Diário Official de 9 de maio de 1913.)

Aviso n. 34 — Approva o projecto para estabelecimento

de novas balanças em diversas estações da Estrada
de Ferro do Paraná e orçamento máximo de
17: 102S418, que será levado á conta de capital.

(Diário Official de 19 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.193 — Approva os estudos definitivos das

modificações a serem feitas no trecho de Serrinha a

Curityba e orçamento de 4.468:7168679.
(Diário Official de 27 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.196 — Proroga por mais três mezes o

prazo estabelecido na clausula XI do dec. n. 7.928,

de 31 de março de 1910, para a reconstrucção da
linha em trafego entre Serrinha e o kilometro 124,

da Estrada de Ferro do Paraná.
(Diaj-io Official de 27 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.205 — Approva os estudos definitivos das

modificações a serem feitas no trecho em trafego

entre Serrinha e Rio Negro e orçamento de

6 558:9828167.
(Diário Official de 7 de maio de 1913.)

Decreto n. 10.206 — Approva os estudos definitivos da

linha de S. Francisco, entre União da Victoria e o

rio Paraná, na extensão de 723,989 kilometros, e

orçamento de 83.763:3538435.
(Diário Official de 25 de maio de 1913.)

Aviso n. 44 — Autoriza a construcção de uma segunda

linha telegraphica entre Curityba e Morretes, po-

dendo utilizar para postes os trilhos imprestáveis

retirados do trecho da Serra, sendo a despeza até o

máximo de 25:200S levada á conta de capital.

(Diário Official de 11 de maio de 1913.)

Decreto n. 10.227 — Approva os estudos definitivos das

modificações na linha de Curityba a Ponta Grossa,

na Estrada de Ferro do Paraná, entre os kilometros

124 4- 230 e Ponta Grossa.

(Diário Official de 25 do maio de 1913.)

Decreto n. 10.232 — Approva os projectos e orçamen-

tos de diversas obras a executar na Estrada de Ferro

do Paraná.
(Diário Official de 31 de maio de 1913.)

Decreto n. 10.233 — Proroga até 20 de agosto de i'.U3

o prazo estipulado para apresentação das tarifas da

Estrada de Ferro de Santa Catharina.

(Diário Official de 3 de junho de 1913.)

Decretou. 10.235 — Approva os projectos e orçamentos

para installação de varias caixas dagua na Estrada

de Ferro do Paraná.
(Diário Official de 31 de maio de 1913.)

Decreto n. 10.237 — Approva os projectos de modifica-

ção da linha em trafego entre Curityba e Roça

Nova, da Estrada -de Ferro do Paraná eo orçamento

de 293:9A3S939.
{Diário Official de 31 de maio de 1913.)
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC

.

Datas

1913 — 4 de junho. .

1913 — 12 de junho. .

1913 — 12 de junho. .

1913— 18 de junho. .

1913 — 18 de junho. .

191S — 2 de julho . .

1913 — 9 de julho . .

1913 — 16 de julho. .

1913 — 6 de agosto. .

1913 — 8 de agosto. .

1913 — 12 de agosto .

1913 — 12 de agosto .

Ementas

1913 — 3 de setembro.

Decreto n. 10.251 — Approva o projecto para constn
ção de um triangulo de reversão e de três linh

para desvio, em Banhado, Estrada de Ferro do P,

raná e orçamento de 36:0438575. '

(Diário Official de 10 de junho de 1913.)

Decreto n. 10.271 — Approva os projectos para execuçi

de melhoramentos do material rodante e de tracçi

da Estrada de Ferro do Paraná e orçamento
188:8658040.

j. (Diário Oficial de 18 de junho de 1913.)

Aviso — Autoriza a companhia levantar £ 500.p
dos depósitos que tem na Société Générale.

(Diário Official de 13 de junho de 1913.)

Decreto n. 10.275 — Proroga até 6 de novembro
1914 o prazo estipulado na clausula XI do decr$
n. 7.928, de 31 de março de 1910 para conclus.

das obras da linha de S. Franciseo, entre Hansaj
Porto União da Victoria.

(Diário Official de 29 de junho de 1913.)

Decreto n. 10.277 — Proroga até 6 de novembro
prazos estipulados nos ns. 4 e 6 da clausula XI, c

contracto autorizado pelo dec. n. 7.928, de -í

de março de 1910.
(Diário Official de 29 de junho de 1913.)

Decreto n. 10.318 — Abre o credito extraordinário

300:000$ para os estudos dos prolongamentos e

mães da Estrada de Ferro de Santa Catharina.
(Diário Official de 5 de julho de 1913.)

Decreto n. 10.330 — Approva o projecto de um edific

para a estação de Jaguariahyva, da Estrada de Fer
S. Paulo-Rio Grande e orçamento de 53:220$H0.

(Diário Official de 13 de julho de 1913.)

Decreto n. 10.345 — Approva o projecto para constr

cção de um deposito de carros em Curityba, dest

nado á Estrada de Ferro do Paraná, e orçamen
máximo de 133:648S8S3.

(Diário Oficial de 22 de julho de 1913.)

Decreto n. 10.375 — Approva os estudos definitivos (

trecho da Colónia Mineira ao ponto terminal do r;

mal de Paranapanema, na Estrada de Ferro c

S. Paulo-Rio Grande, e orçamento de 7.927:876$81

(Diário Official de 12 de agosto de 1913.)

Portaria — Resolve alterar o quadro do pessoal da linfc

de Itararé ao Rio Uruguay e respectivos venciraer

tos, a que se refere a portaria de 9 de junho de 191

(Diário Official de 15 de agosto de 1913.)

Aviso n. 100 — Proroga por nove mezes, até 1 de abi

de 1914, o prazo estipulado para conclusão do CS

dastro da linha Itararé-Uruguay.
(Diário Official de 14 de agosto de 1913.)

Aviso n. 103 — Resolve approvar o orçamento de qi

trata a clausula XIV do contracto autorizado pe

decreto n. 5.378, de 29 de novembro de 1904,

importância total de 6.718:158$. correspondente

despezas de custeio no corrente anno, da Estrac

de Ferro do Paraná, deduzida a parcellade 69:52(

relativa a diária do pessoal.

(Diário Official de 14 de agosto de 1913.)

Aviso n. 130. — Autoriza a companhia ampliar e modit

car o e tificio da parada do lugar denominado Tron<

e approva o projecto e orçamento máximo i

2:475$902, a ser lançada á conta de custeio.

(Diário Official de 6 de setembro de 1913.)
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Rede Sul Mineira.

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, FTC.

1913 — 30 de setembro

1913 — 4 de outubro .

1913 — 8 de outubro

1913 — 14 de outubro.

1913 — 13 de outubro.

1913 — 22 de outubro.

1892 — 30 de maio . .

1894 — 23 de fevereiro

1894 — 14 de novembro

1893 — 19 de fevereiro

1897 — 17 de maio . .

1902 — 28 de agosto .

1902 — 3 de setembro

1902-— 14 de novembro

Ementas

Aviso — Indeferindo o requerimento em que a compa-
nhia pede para providenciar sobre o pagamento dos
juros a que se refere, visto ter terminado em 30 de
junho ultimo o prazo para se effectuar o deposito
requerido, sem que se tivesse realizado.

{Diário Official de 8 de outubro de 1913.)

Aviso íi. 143 — Autoriza a venda de 28.000 metros de
trilhos dos que forem retirados da Estrada de Ferro
do Paraná, mediante o pagamento á vista de 100S
por tonelada, devendo a respectiva importância ser
recolhida á Delegacia Fiscal do Paraná, correndo
quaesquer despezas de carregamento e transporte
por conta do comprador.

(Diário Official de o de outubro de 1913.)

Decreto n. 10.472 — Approva o projecto das ofRcinas da
Estrada de Ferro do Paraná, a serem construídas
em Curityba, e o orçamento de 3.338:8738400.

(Diário Official de 11 de outubro de 1913.)

Aviso n. 131 — Marca o prazo de 90 dias, sob pena de
ser applicado o dispositivo da clausula XIV para a
companhia apresentar novo projecto de estação que
satisfaça o parecer do engenheirc-chefe do 12° Dis-
tricto, visto o dec. 10.472, de 8 do corrente, ter
approvado apenas os projectos e orçamentos para
construcção das novas officinas em Curityba.

(Diaftò Official de 16 de outubro de 1913.)

Decreto n. 10.497 — Approva os projectos e orçamentos
de obras na importância total de 613:0688387, a se-

rem executadas na Estrada de Ferro do Paraná.
(Diário Official de 31 de outubro de 1913.)

Aviso n. 133 — Declara que, por dec. n. 10.497, de
13 do corrente, foram approvados os projectos de
que trata o requerimento da companhia, excepto os

das estações de Paranaguá e Antonina, cumprindo
ser marcado o prazo de 90 dias para apresentação
de um outro que satisfaça os requisitos apontados
pelo engenheiro-chefe do 12° Districto.

(Diário Official de 23 de outubro de 1913.)

Portaria — Approvando as tarifas e instrucções regula-

mentares da Estrada de Ferro de Muzambinho.

Portaria — Autorizando a substituição do art. 3
o

, das
instrucções regulamentares em vigor nesta estrada,

pelo art. 11 das que se acham em vigor na Estrada
de Ferro Central do Brazil.

Decreto n. 1.893 — Approva tarifas em substituição das
que estavam em vigor na estrada de ferro Minase Rio.

(Diário Official de 29 de dezembro de 1894.)

Aviso n. 23 — Manda applicar aos produetos, vasilhame,

rolhas, rótulos e arame da Em preza de Aguas de

Caxambu a tarifa especial n. 1, em vigor nesta es-

trada.

Decreto n. 2.313 — Altera o § 2o do art. 3
o das condi-

ções regulamentares, sobre bilhetes de ida e volta.

Decreto n. 4.321 — Approva as clausulas para o arren-

damento provisório da estrada.

Contracto entre o Governo Federal e o cidadão José de

Oliveira Castro, para o arrendamento provisório da

estrada.

Aviso n. 33.— Reduz a tarifa de transporte do café.
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1904 — 19 de agosto

1904 — 26 do setembro

1904 — 27 de outubro.

1903 — 30 de março .

1903 -- 16 de setembro

190f — 28 de março .

1906 — 19 de maio . ,

1906 — 30 de junho. .

1906 — 20 de agosto .

1907 — 14 de agosto'.

1907 — 14 de agosto .

1907 — 23 de outubro.

1908 — 30 de julho.

1908

1908

27 de agosto .

1 2 do setembro

190G — 18 de setembro

Ementas

/
Aviso n. 7 — Resolve que se adopte no final do art.

das condições regulamentares da estrada a raesn
disposição adoptada nas da Estrada de Ferro Cei
trai do Brazil

.

Aviso n. 11 — Altera o § 2 o
, art. 5o

, das condições r

gulamentares, permittindo recarimbar o bilhete <

volta em qualquer estação, desde que esteja dent
do prazo.

Aviso n. 13 — Torna extensivas aos cafés destinados
—Santos, via Cruzeiro, as tarifas especiaes e aba

mentos addicionaes existentes para os cafés proc
dentes das estações das Estradas de Ferro Sapucal
e Muzambinho e destinados á Capital Federal

;

também concede aos cafés procedentes das estaçõ
da navegação do rio Sapucahy e destinados ao t
ou Santos, via Cruzeiro, o abatimento addicional
10 %, de que gosa o café procedente de AreadoX.
Estrada de Ferro Muzambinho e Pouso-Alegre eh
trás, na Estrada de Ferro Sapucahy.

Aviso n. 89 — Manda transportar gratuitament3 forft

gas « paraguayas » ou « cuyabanas » nesta estrad

Aviso n. 265 — Approva as modificações nos horários e

vigor na estrada de ferro Muzambinho.

Portaria — Modificando a tarifa telegraphica em vig

nesta estrada, de 70 réis para 60 réis por palavr
quando o telegramma tiver de transitar dentro
um mesmo Estado.

Aviso n. 131 — Approva novo horário para os trens
ramal da Campanha.

(Diário Official de 20 de maio de 1906.)

Aviso n. 5 — Approva o horário dos trens expresso
mixtos na Estrada de Ferro a Minas e Rio.

Aviso n. 6 — Modifica provisoriamente o art. 5 o d
condições em vigor nesta estrada.

(Diário Official de 21 da agosto de 1906.)

Aviso n. 279 — Autoriza alteração no horário da
trada de ferro Muzambinho, de accôrdo com os h
rario6 da Minas e Rio e Central do Brazil.

(Diário Official de 17 de agosto de 1907.)

Aviso n. 280 — Autoriza a alteração no horário da <

trada de ferro Minas e Rio, de accôrdo com os hoi

rios da Muzambinho e Central do Brazil.

Decreto n. 6.690 — Autoriza a transferencia, ao Esta

de Minas, da concessão de que trata o decn
n. 846. de 11 de outubro de 1890.

(Diário Official de 10 de novembro de 1907.)

Decreto n . 7 . 050 — Rescinde o contracto entre o Goveí
Federal o José de Oliveira Castro para o arrem
merilo provisório da Estrada de Ferro Minas e R)

(Diário Official de 5 de setembro de 1908.)

Decreto n. 7.091 — Autoriza a incorporação da Estra

de Ferro Muzambinho a Minas e Rio.

(Diário Official de 4 de setembro de 1908.)

Decreto n. 7.110 — Abre o credito de 12.000:000$ p
pagamento do preço da acquisição e encampa<
desta estrada e de que trata o dec. n. 7.091,

27 de agosto de 1908.
(Diário Official de 13 de setembro de 1908.)

Aviso n. 121 — Declara que, em virtude do que pon<

rou o ministro da Fazenda, a receita da Estrada
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS ) ETC.

Ementas

1908 — 24 de setembro

1909 — 26 de agosto

1909 — 4 de novembro

1909 — 4 de novembro

1909 — 2 de dezembro

1910 — 7 do abril . .

1910 — 8 de abril

1910 — 24 de maio . .

1910 — de outubro

«;

1911 — 5 de abril .

1911 — 16 de agosto

1911 — 20 de setembro

Ferro Minas e Rio, conjuntamente com os impostos
federaes e estadoaes, arrecadados estes e aquellcs

pela Repartição Federal de Fiscalização das Estra-

das de Ferro, devem ser recolhidos diariamente ao
Thesouro Federal e remuttidos á Directoria de Con-
tabilidade os respectivos balancetes mensae3.

Portaria — Resolvendo approvar modificações nas tari-

fas e respectivas pautas actualmente em vigor nesta

estrada.

(Diário Oficial de 25 de setembro de 1908.)

Aviso n. 53 — Manda observar provisoriamente nesta

estrada e na Muzambinho o regulamento da Cen-
tral do Brazil.

Decreto n. 7.642 — Abre o credito de 1.569:4688082
para occorrer ás despezas com esta estrada.

(Diário Oficial de 9 de novembro de 1909.)

Exposição ao Presidente da Republica sobre esta es-

trada, pedindo a abertura do credito de

1.569:468§082 e fazendo o histórico sobre a acqui-

sição, arrendamento e rescisão do arrendamento
desta estrada.

(Diário Oficial de 9 de novembro de 1909.)

Decreto n. 7.704 — Autoriza o contracto com a Com-
panhia Viação Férrea Sapucahy para o arrenda-

mento°da rode de viação sul mineira e construcção

dos respectivos prolongamentos o ramaes.

(Diário Oficial de 28 e 30 de dezembro de 1909.)

Decreto n. 7.941 — Reconhece, sob a denominação de

Companhia de Estradas de Ferro Federaes Brasi-

leiras, a antiga Companhia de Viação Ferroa Sapu-

cahy, para os effeitos do respectivo contracto.

Portaria — Determina que na fiscalização desta rede

sejam observadas as instrucções provisórias que a

acompanham.
(Diário Oficial de 13 de abril de 1910.)

Aviso n. 60 — Approva, com resalvas, o accôrdo entre

a Sapucahy, arrendatária da Rode Sul Mineira e a

Mugyana.
(Diário Oficial de 25 de maio de 1910.)

Decreto n. 8.273 — Approva os estudos definitivos rela-

tivos ao trecho do Guaxupé a Monte Santo desta

rode, que constitue a 3 a secção da linha de Monte.

Bello a Santa Rita de Cássia, na extensão de 40.340

metros e o respectivo orçamento, reduzido a

2.831:8958672, devendo as distancias kilomrtricas

ser contadas em seguimento ás da Estrada de Ferro

de Muzambinho.
(Diário Oficial de 8 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.652 — Approva os estudos definitivos e o

respectivo orçamento do trecho de Monte Santo a

S Sebastião do Paraíso, 4a secção da linha de Monte

Bello á Santa Rita de Cássia, desta rede, na exten-

são de 54.300 metros.

(Diário Oficial de 7 de abril de 1911.)

Decreto n. 8.908 — Approva os estudos do I
o trecho do

ramal de Lavras, com a extensão de 86 kilometros.

(Diário Oficial de 12 de março de 1913.)

Aviso n 151 — Declara que o engenheiro-chefe da Com-

missão fiscal procedeu acertadamente incluindo no

computo da renda bruta a porcentagem de 4 %,

percebida pela companhia para a cobrança do im-

posto de transito, visto como, tratando-se de renda
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, COXTR ACTOS, ETC.

Datis

191 ) — 22 de novembro

1912 — 18 de março .

1912 — 19 de março .

1912 — 23 de março .

c

1912 — 30 de março .

1912 — 17 de abril . .

1912 - 4 de julho . .

1912 — 4 de julho . .

1912 — 18 de julho.

1912 — 12 de setembro

1912 — 14 de novembro

Ementas

/

eventual, necessariamente ella tem de ser apurad
e quanto aos juros e amortização do capital (

10.000:0008, que a companhia foi obrigada a dep
sitar, que do preço de arrendamento annual co

vém deduzir, para ser paga á companhia, a impo
tancia do serviço de juros de 5 % ao anno, sen<

que tal deducção deve corresponder aos juros d
pareellas que tiverem sido depositadas antes <

1917, época em que ficará effectuado todo o dep
sito.

(Diário Official de 26 de setembro de 1911.)

Decreto n. 9.126 — Approva os estudos do ultimo trecl

do ramal de Lavras, na oxtensão do 6.41

metros.
(Diário Oficial de 23 de janeiro de 1912.)

Portaria — Approvando quadro e tabeliã de veneime
tos do pessoal da linha de Carvalhos a Fazendinh;

(Diário Official de 19 de março de 1912.)

Aviso n. 24 — Autoriza a Inspectoria Federal das Estr

das compellir a companhia a melhorar, dentro <

prazo de seis mezes, as suas officinas e bem assi

adquirir lo locomotivas.
(Diário Oficial de 21 de março de 1912.)

Aviso n. 33 — Manda revogar a circular n. 75, de
j

de maio de 1911, do chefe da contabilidade des

companhia, visto infringir condições regulamentar

estabelecidas mediante approvação do Governo.
(Diário Official de 24 de março de 1912.)

Avisou. 36 — Altera o horário dos trens mixtos qi

correm entre Três Corações e Monte Bello, de mo<

que o cruzamento dos mesmos se dê em Gaspar L

pes, ponto de entroncamento dò ramal de Alfena

(Diário Official de 31 de março de 1912.)

Decreto n. 9.523 — Approva os estudos definitivos

ramal de Passos, na extensão de 125.968 metros

39 centímetros e o respectivo orçamento na impo

tancia de 8.802:8188478.
[Diário Oficial de 20 de abril de 1912.)

Decreto n. 9.648 — Approva os estudos definitivos <

trecho de S. Sebastião do Paraíso a Santa Rita i

Cássia, na extensão de 51 .514 metros, e o orçamen
de 2.623:1838660.

(Diário 'Oficial de 12 de julho de 1912.)

Aviso n. 91 — Esclarece duvidas acerca do excessp q

sobre o capital de 10.000:0008, apresentam os orç

mentos dos prolongamentos e ramaes desta rêd

que não são procedentes, não sendo, pois, necessar

nenhuma revisão do contracto, devendo notificar-

a companhia para que entre no regimen do rigoro

cumprimento das obrigações contractuaes.

(Diário Oficial de 12 de julho de 1912.)

Aviso n. 97 — Approva provisoriamente o horário pa
os trens de passageiros entre Guaranesia
Guaxupé.

(Diário Oficial de 19 de julho de 1912.)

Aviso n. 119 — Manda que no computo da renda bru
sejam incluídas as commissões que a companhia pe

cebe pela arrecadação de impostos.
(Diário Oficial de' 13 de setembro de 1912.)

Aviso n. 134 — Resolve autorizar a Companhia Mogyai
a levantar a quantia necessária para pagamentos-
contas apresentadas até 31 de março do correr
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1912 — 4 de dezembro

1912— 18 de dezembro

1912 — 24 de dezembro

1912.

1913 r— 14 de fevereiro

Ementa?

1913 28 de fevereiro

1913 12 de marco

19 13 _ g de abril. .

1913 — 10 de abril .

1913 — 6 de maio .

anno, por conta do deposito feito no Banco do Brazil,

intimando-se a referida companhia a apresentar no
prazo de 90 dias projecto e orçamento de oficinas

modernas de reparação e seientificando-lhe que, de
ora em diante, só lhe será permittido retirar do
deposito de 10.000:0008 feito no Banco do Brazil,

quantias proporcionaes ás obras e acquisições de
material effectivamente feitas.

(Diário Official de 17 de novembro de 1912.)

Aviso n. 141 — Declara que o prazo de 10 dias marcado
para pagamento das quotas de arrendamento se

conta do dia do encerramento dos trabalhos da
junta de tomada de contas.

(Diário Official de 6 de. dezembro de 1912.)

Decreto n. 9.945 — Rectifica o dec. n. 8.187, de 1 de
setembro de 1910, relativo ás duas primeiras secções

da linha de. Monte Bello a Santa Rita de Cássia.

(Diário Official de 23 de dezembro de 1912.)

Aviso n. 145 — Desclassifica o formicida da tarifa n. 8,

subordinando-o ás taxas da tarifa n. 6, passando a

pagar, em vez de 800 réis por tonelada kilometro,

300 réis.

Avisou. 150 — Determina a demarcação de terrenos

existentes junto a estação de Pouso Alto, para

opportanamcnte se resolver sobre a applicaçáo da

parte excedente á effectivamente necessária para

construecão dos futuros desvios.

(Diário Official de 31 de dezembro de 1912.)

Decretou. 10.003 — Modilict o traçado da linha de

Monte Bello a Santa Rita de Cássia, no trecho com-

. prehendido entre as estacas 2.650 + 5m,6o da 4
a

secção e 8 + 5m,0 da 5
a secção.

(Diário Official de In de fevereiro de 1913.)

Aviso — Indeferindo o requerimento em que a compa-

nhia pede reconsideração do despacho em que lhe

foi negada subvenção de 1 5 : 000S por kilometro para

construecão de uma estrada de ferro colonial, entre

Pontalete e Machadinho, por collidir o traçado com

linha de zona privilegiada.

(Diário Official de 4 de março de 1913.)

Avisou. 12 — Multa esta companhia em 10:000:5 por

nenhuma providencia haver tomado para, no prazo

de seis mezes que lhe foi marcado em 21 de março

de 1912, melhorar suas omvinas de reparação, bem

como adquirir 15 locomotivas.

[Diário Official de 13 de marco de 1913.)

Decreto n. 10.161 — Ápprova a planta para constrneção

,le uma estação no kilometro ix da linha de Monte

Bello a Santa Rita de Cássia e orçamento de.......

25:806g490.
[Diário Official de 12 do abril de 1913.)

A v iso — Indefere o requerimento em que a companhia

Mcyana pede autorização para levantar do deposito

de °'J0 000:0008 que tem no Banco do Brazil, a

quantia de 2.423:2848093, diferença entre o capital

iá levantado e. o resultado da tomada de contas

'realizada em dezembro do anno passado, devendo

aguardar o que for apurado na tomada de contas

que ainda se. está procedendo

[Diário Official de J t de abril de 1913.)

Vvis„ „ ;•! — Declara que fica attendido o pedido da

companhia Mogyana na parte que lhe é attnbuida a

obriga ãod.( i instruir as oficinas modernas de re-

50

277 -



§1
r^. O
P
2 W
P

DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

37 Rezende a Bocaina.

38 Rio Branco á fronteira com
Guyana Ingleza.
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1913 — 21 de maio. .

1913 — 7 de junho

1913 — 24 de junho.

1913 — 19 de julho.

1913 — 19 de agosto

1913 — 27 de agosto .

1913 — 12 de novembro

Ementas

1907 — 21 de fevereiro

1907 — 18 de julho. .

1902 — * -de fevereiro.

1904 --27 de dezembro

paração, e mantido o que ficou resalvado pela letra í

do aviso n. 134, de 14 de novembro de 1912, sobre

pagamentos proporcionaes aos orçamentos dos es

tudos approvados.
(Diário Official de 9 de maio de 1913.)

Decreto n. 10.226 — Autoriza a alteração no trecho d
Monte Santo a S. Sebastião do Paraíso, 4a

. secçà

da linha de Monte Bello a Santa Rita de Cássia.. M
(Diário Official de 24 de maio de 1913.)

Poetaria — Resolve tornar extensivos, provisoriament
ás linhas desta rede. trafegadas pela companhi;
Mogyana, os regulamentos dos transportes e do tele

grapho, a classificação geral das mercadorias e a

bases das tarifas approvados pelo dec n. 10.204

de 30 de abril de 1913.
(Diário Official de 10 de junho de 1913.)

Officio n . 86 — Autoriza a substituição do nome de Mont
Bello de uma estação desta rode, pelo de Tuyuty
sendo dado aquelle nome á estação do povoad
assim denominado.

(Diário Official de 25 de junho de 1913.)

Aviso n . 87 — Approva o resultado da inspecção Ijt
ctuada nas linhas desta rode e fixa os prazos em qu

a companhia deve executar as obras que especifico

(Diário Official de 20 de julho de 1913.)

Aviso n. 110 —Autoriza a mudança do nome da estaca

de Carvalhaes, da linha de Monte Bello a Sant

Rita de Cássia, para o de Vicente Carvalhaes. J

(Diário Official de 21 de agosto de 1913.)

Decreto h. 10.414 — Proroga até 3,0 de novembro iá

corrente atino o prazo estipulado na clausula XXV.

do contracto a que se refere o dec. n. 7.7043
2 de dezembro de 1909, para a conclusão do proloi

gamento de Monte Bello a S. Sebastião do Paraisc

(Diário Official de 30 de agosto de 1913.)

Decretou. 10.560 — Autoriza a companhia Mogyan
construir uma estação no kilometro 30 da 4a secç?

(Monte Bello a S. Sebastião do Paraíso) do proloi

gamento da linha de Monte Bello a Santa Rita i

Cássia e approva os respectivos projecto e orçnmeni

de 49:962S493.
(Diário Official de 15 de novembro de 1913.)

anoDecreto n . 6 . 378 — Transfere para o nome de Mano|

Lopes da Silva a concessão da Estrada de Ferrl

Rezende a Arêas.

Aviso n. 245 — Suspende, provisoriamente, o pagamet

da quota de fiscalização.

(Diário Official de 19 de julho de 1907.)

Decreto n. 4.340 — Concede ao engenheiro Pedro Li

Soares de Souza uma via férrea, partindo do por

onde acaba a franca navegação a vapor no rio Bran

e dirigindo-se para o ponto mais conveniente i

fronteira com a Guyana Ingleza.

Decreto n. 5.408 — Estabelece prazo para a apresenta?

dos estudos definitivos da estrada.
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39 Rio Claro

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, Àc.

1888 — 4 de outubro .

1892 — 29 de janeiro .

1900 — 30 de julho. .

1901 —24 de junho. .

1902 — 31 de outubro.

1903

1904

1904

Ementas

- 9 de julho . .

- 16 de agosto .

• 24 de novembro

1903 — 27 de fevereiro

1903 — 28 de marco .

1906 — 14 de setembro

1907 — 1 de maio . .

1907 — 10 de maio. .

19 07

190

18 de maio.

2 de junho . .

1907 — 10 de dezembro

Decreto n. 7.838 — Concede privilegio por 50 annos a
Benedicto António da Silva e aos engenheiros Adol-
pho Augusto Pinto e Luíj Augusto Pinto para con-
struccão, uso e goso de uma estrada de ferro entre
as cidades de S. João do Rio Claro e S. Carlos do
Pinhal, na Provincia de S. Paulo.

Decreto n. 719 — Autoriza a transferencia da Estrada
de Ferro do Rio Claro á Companhia Paulista de Vias
Férreas e Fluviaes.

Decreto n. 3.722 — Uniformiza os regulamentos e tari-
fas em vigor nas estradas de ferro de Santos a Jun-
diahy, Paulista, Mogyana e Sorocabana.

Decreto n. 4.037 — Fixa em £ 1.500.000 ou réis

13.333:3333333, ouro, o capital da estrada e dá
outras providencias.

Decreto n. 4.634 — Approva as despezas feitas pela
Companhia Paulista de Vias Férreas e Fluviaes,
durante o anno de 1901, por conta do capital da
Estrada de Ferro Rio Claro, que fica elevado a
£ 1.516.236.

Decreto n. 4.861 — Approva as despezas feitas pela
Companhia Paulista de Vias Férreas e Fluviaes,
durante o anno de 1902, por conta do capital da
Estradr» de Ferro do Rio Claro, que fica elevada a
£ 1.536.871.

Aviso n. 387 — Approva o horário dos trens de passa-
geiros e mixtos da estrada.

Aviso n. 734 — Autoriza supprimir os trens mixtos
que correm entre S. Carlos e Jaboticabal (MT I e

MT 2) e a annexar um carro de passageiros aos

trens de carga (CT 9 e CT 10) no trecho entre

S. Carlos o Bebedouro.

Aviso n. 55 — Veja-se Estrada de Ferro Santos a

Jundiahy.

Decreto n. 3.496—Approva as despezas feitas pela Com-
panhia Paulista de Vias Férreas e Fluviaes, durante
os annos de 1903 e 1904, por conta do capital da
Estrada de Ferro do Rio Claro, que fica elevado a

£ 1.602.376-2-11.

(Diário Oficial de 7 de abril de 1905.)

Decreto n. 6.130 — Approva as despezas feitas pela Com-
panhia Paulista de Vias Férreas e Fluviaes, durante

o anno de 1905, por couta do capital da Estrada de

Ferro do Rio Claro, que fica elevado a

£ 1.606.528-2-11.

(Diário Ofjicial de 13 de setembro de 1906.)

Portaria — Approva uma nova tarifa diferencial, e as

reducções já em vigor.

(Diário O/ficial de 12 de maio de 1907.)

Portaria — Approva uma nova tarifa differencial, para

o transporte de passageiros.

(Diário O/ficial de 12 de maio de 1907.)

Aviso n. 173 — Approva a suppressão da taxa movei

applicada ás bagagens de passageiros, da tabella
J

l A.

(Diário Oficial de 21 de maio de 1907.)

Aviso n. 221 — Approva o horário a vigorar a 14 de

julho do mesmo anno.
(Diário Oficial de 3 de julho de 1907.)

Aviso n. 411 — Declara que o Ministério fica sciente do

accòrdo de trafego mutuo entre esta estrada e a
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1908 — 15 de junho.

1908 — 12 do novembro

1909 — 6 de maio

1909 8 de julho . .

1909 — 30 de dezembro

1911 — 29 de maio.

Ementas

11.11: 7 de marco.

1912 — 24 de julho

1912

1912

1912

1913

14 de agosto .

- 7 de dezembro

24 de dezembro

30 de abril . .

«S. Paulo Railway» e determina que, em cas
análogos, deve solicitar prévia autorização do G
vera o.

Decreto n. 6.987 — Approva as despezas feitas pc

Companhia Paulista de Vias Férreas e Fluvial

durante o anno de 1906, por conta do capital

Estrada de Ferro do Rio Claro, que fica elevado
£ 1.615.853-8-3.

(Diário Of/icial de 11 de agosto de 1908.)

Decreto n. 7.170 — Concede autorização á Companl
Paulista de Vias Férreas e Fluviaes, para conste

cção, uso e goso de um ramal férreo que vá tem
nar na cidade de Bauru

.

(Diário Oficial de 3 de dezembro de 1908.)

Aviso — Communicando a esta repartição ter sido

provada a tarifa especial para o transporte do ga
bovino, em pé, da estação de Barreto á do Pirans
conforme requereram as Companhias S. Pai
Railway e Paulista de Vias Férreas e Fluviaes.

{Mário Ofpcinl de 7 de maio de 1909.)

Decreto n. 7.453 — Approva as plantas e o orçamen
do trecho de Pederneiras a Bauru, do ramal feri

concedido á Companhia Paulista de Vias Férreas
Fluviaes, pelo dec. n. 7.170, de 12 de noveml.

de 1908.)
(Diário Offieial de 14 de julho de 1909.)

Decretd n. 7.774 — Approva os estudos de rectificaçi

da linha do Rio Claro entre a estação do mesi

nome e'a de Morro Pellado.
'(Diário Offieial de 15 de janeiro de 1910.)

Avisou. 75 — Declara que esta repartição está auto

zada a providenciar no sentido de serem maiitU

para as tarifas moveis das estradas de ferro

S. Paulo os preços básicos correspondentes à tà

de 16 dinheiros por IS, e bem assim serem dotai

as respectivas locomotivas de apparelhos que evito

a dispersão das fagulhas.

(Diário Oficia! de 30 de maio de 1911.)

Aviso n. 14 — Approva, provisoriamente, o horário

trens de passageiros entre as estações de S. Car
e Barreto.

(Diário' Oficial de 8 de março de 1912.)

Decreto n. 9.680 — Proroga até 30 de junho de 19t3i

prazo para conclusão das obras de rectificação

linha do Rio Ciai o, entre a estação deste nome e

de Ityrapina (antiga Morro Pellado.)

(Diário oficial de 30 de julho de 1912.)

Decreto n. 9.727 — Approva as despezas feitas durai

os annos de 1909 e 1910 na-; linhas férreas de dl

cessão federal.

(Diário Offieial de 20 de agosto de 1912.)

Decreto n. 9.916 — Approva as despezas feitas durant
anno de 1911 nas linhas férreas de concessão feder

[Diário oficial de 11 de dezembro de 1912.)

Aviso n. 143— Approva os horários complementares pi

os trens P 4 e P 9, entre S. Carlos e Araraqua:

Decreto n. 10.204 — Approva o regulamento dos tr

sportes e de telegrapho, bases das tarifas e cias

ticação geral das mercadorias, para vigorarem
tinhas de concessão federal desia e de out

estradas.
(Diário Offieial de 19 de junho de 1913.)
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.

Ementas

Rio de Janeiro a Porto Alegre

Rio do Ouro

Santos a Jundiahy (S. Paulo
Kailvvay).

1013 — 13 de agosto

1913 — 19 de fevereiro

1893 — S de agosto.

1900 10 de fevereiro

1908 — 18 de agosto .

1909 — 31 de dezembro

1911 — 15 de agosto .

1912 — 9 de agosto.

1913 — 14 de fevereiro

1890 — 3 de setembro.

1900 — 30 de julho,

1900 —.20 de dezembro

19 il — 3 de junho .

1901 — 17 ile junho. .

Decreto n. 10.314 — Approva os estudos definitivos do
trecho de 40 kilorr.etros e 340 metros, da linha Rio
Claro, entre as estações desse nome e a de Ityra-
pina, e o respectivo orçamento de 3.262:028$253 e
revoga o dec. n. 7.774, do 30 de dezembro de
1909.

(Diário Oficial de 18 de julho de 1913.)

Decreto n. 10.398 — Approva as déspezas feitas durante
o anno de 1912 nas linhas de concessão federal.

(Diário Oficial de 2 de setembro de 1913.)

Decreto n. 10.088 — Manda construir uma estrada de
ferro do Rio de Janeiro a Porto Alegre.

(Diário Oficial de 21 de fevereiro de 1913.)

Portaria — Approvando as tarifas e condições regula-

mentares da estrada.

Portaria — Providenciando (art. 1") para que a estrada

continue a reger-se pelo regulamento da Estrada de

Ferro de Paulo Affonso.

Aviso n. 192 — Autoriza o inspector geral de Obras
Publicas promover o estabelecimento do trafego

mutuo entre esta estrada e a Central do Rrazil.

Aviso n. 394 — Approva as tarifas desta estrada.

Aviso n. 29:; — Autoriza estabelecer entre a Central

do Brazil e a Repartição de Aguas, Exgoros o Obras

Publicas, o accòrdo necessário, afim de que as mer-

cadorias provenientes da zona da Rio do Ouro sejam

conduzidas até Alfredo Maia, da linha Auxiliar.

(Diário Ofpcial de 17 de agosto de 1911 .)

Aviso n. 39 — Estabelece novas taxas para o transporte

•de lenha e carvão vegetal, que passarão a pagar

100 réis por tonelada-kilometro até 500 lcilogram-

mas e 80 réis excedendo a 500 kilogrammas.

(Murio oficial de 11 de agosto de 1912.)

Decreto n. 10.005 — Abre o credito de 200:000$ para acqui-

sição de material fixo e rodante para esta estrada.

(Diário Official de 19 de fevereiro de 1913.)

Decreto n. 2.338 — Approva os estudos definitivos para

a duplicação da linha e fixa em V. 2.900.000 o ca-

pital a despender com essa duplicação.

Decreto n. 3.722 — Uniformiza os regulamentos e ta-

rifas em vigor nas estradas de ferro de Santos a

Jundiahy, Paulista, Mogyana e Sorocabana.

Decreto n. 3.865 — Adopta no regulamento approvado

pelo dec. n. 9.928, de 11 de abril de 1888, para

o serviço tclegraphico da Estrada de Ferro de Santos

a Jundiahy, todo o capitulo 22, do titulo 3o ,
do

regulamento que .baixou com o dec. n. 1^663,

de 30 de janeiro de 1894.

Decreto n. 4.034 — Autoriza a «S. Paulo Railway

Company, Limited», incorporar ao respectivo ca-

pital a quantia de £ 952. 520-3-0* excesso de despeza

com a duplicação da linha de Santos a Jundiahy.

Aviso n. 124 — Approva as bases para tarifas.
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Datas

1904

1905

13 de agosto .

27 de fevereiro

1906 — 23 de abril

190Ç — 4 de maio. . .

1906 — 27 de novembro

Ementas

1907 — 1 de abril. . .

1907 — 11 de maio . .

1907 — 18 de dezembro

1908 — 3 de fevereiro.

1908 — 8 de abril. . .

Aviso n. 580 — Approva o horário dos trens de pass;

geiros e mixtos da estrada.

Aviso n. 55 — Autoriza as Companhias «S. Paulo Ra
way», Paulist i e Mogyani alterarem os respectiv

Regulamentos do Telegrapho, do seguinte modo
A' classe 6a , do art. 2o

, do Regulamento do Tel

grapho accrescentem-se as palavras «urgente
ordinário», ficando assim redigida :

6a Telegramma particular urgente e ordinário.

„, Ao art. 10 do mesmo regulamento, accrescente
"o seguinte paragrapho :

«Os telegrammas apresentados como urgent
terão esta declaração assigoada pelo signatário

telegramma, serão transmittidos de preferenc
aos ordinários de igual categoria e pagarão ta:

dupla.»

Aviso n. 100 — Acceita a nova applicaçâo, a partir

1 de maio em diante, da tabeliã 2 A, das tarifas, <

seguinte modo :

Até 200 kilometros, 200 réis por tonelada-kilometr
de 201 a 300 kilometros, 180 réis por tonelad

kilometro
;

de 301 em deante, 140 réis por tonelada-kilometr
(Diário Official de 24 de abril de 1906.)

Aviso n. 114 — Acceita a resolução adoptada para
tarifa de transporte de passageiros em sua linha

que é a seguinte : I
a classe, 65 réis por kilomet

e 2a classe, 32,5 réis por kilometro.
(Diário Official de 5 do maio de 1906.)

Aviso n. 359— Reduz a tarifa do café pelo -eguinte mod<
Para o café beneficiado da tabeliã 3 — 160 n'

por tonelada e por kilometro.
Para o café em casquinha da tabeliã 3 A — i>

réis por tonelada e por kilometro.

Para o café em cereja ou em coco da tabeliã 3

— 128 réis por tonelada e por kilometro.
Esta alteração deverá vigorar de 1 de dezemfe

do corrente anno a 30 de junho de 1907, desde qi

a taxa cambial sobre Londres se mantenha acin

de 12 dinheiros, sendo que, no caso contrario,

depois daqiiilla data, terá a estrada de executar
tarifa de que trata o aviso n. 124, de 17 de junl

de 1901, salvo o accôrdo posterior.

(Diário Official de 28 de novembro de 1906.)

Aviso n. 116 — Approva o "abatimento de 12,5 %

,

seja a adopção da base de 146 réis por tonelada
por kilometro, para o café da tabeliã 3 ; de J 23 ri

para o café em casquinha, da tabeliã 3 A, e
112 réis para o café em cereja ou em coco, da i

bella 3 B.

Portaria — Approva a nova tarifa differencial pá
a tabeliã 1 A.

(Diário Official de 29 de maio de 1907.)

Aviso n. 420 — A titulo de experiência, autoriza modific

as tarifas para o transporte de gado vaccum.
(Diário Official de 20 de dezembro de 1907.)

Aviso n. 37— beclara que fica approvada a nova
bella de passagens para o serviço suburbano, enl

as estações desde S. Bernardo até Pirituba.

Aviso n. 123 — Declara, para os fins convenientes, qii

de accôrdo com o parecer, fica approvada a su
pressão dos dizeres «Não se permittem meias pa
sagens.) do art. 6o

, do regulamento vigente dei

estrada.
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.

Ementas

Aviso — Communicando a esta repartição ter sido ap-
provada a tarifa especial para o transporte do gado
bovino, era pé, da estação de Barretos á do Pi-
ranga, conforme requereram as Companhias São
Paulo Raihvaij e Paulista de vias Férreas e Fluviaes.

(Diário Official de 7 de maio do 1009.)

Aviso n. 256 — Approvando a tarifa, com a reducção
proposta, de transporte de café, proporcional ás dis-

tancias até S. Paulo, recebido o producto em trafego
mutuo na estação final.

(Diário Official de 23 de setembro de 1909.)

Aviso n. — Approva a nova tarifa para o transporto do
café entre as estações de Jundiahy e Santos.

(Diário Official de 28 de abril de 1910.)

Aviso n. — Approva a reducção seguinte na tarifa do
passageiros : Passagens de -/a classe — De S. Paulo
ao Braz, ao preço especial e reduzido de 5$000 : de
Santos e vice-versa, idem, idem. Passagens de 2a

classe — Reduzida a base actual de 33,5 réis para
30 réis, por kilometro.

Decreto n. 10.204 — Approva o regulamento dos trans-

portes e do telegrapho, bases das tarifas e classi-

ficação geral das mercadorias para vigorarem tias

linhas de concessão federal das Companhias Paulista,

MogyaAa, Sorocabana e S. Paulo Railway.
(Diário Official de 10 de maio de 1913.)

Aviso — Autoriza esta companhia reduzir de 185 para.

160 réis a base da tarifa de café a quo se refere o
aviso n. 114, do 4 de agosto de 1911, bera como es-

tender o abatimento de 20 %. a que se refere o aviso

n. 172, de 14 de outubro desse mesmo anno, aos

cafés que fizerem em outras linhas cursos inferiores

a 251 kilometros, não podendo, porém, o frete calcu-

lado para uma estação situada a menor distancia ser

superior ao de uma outra situada a maior distancia .

(Diário Official de 2 de julho de 1913.)

Aviso n. 118 — Mantém a intimação feita a esta com-
panhia para entrega ao juizo arbitral da questão

referente á tomada de contas da receita do trafego

e dospezas de custeio, para o fim de serem reduzidas

as tarifas, como ostá previsto no contracto celebrado

em virtude do dec. n. 1.759, de 26 de abril

de 1856.
(Diário Official de 23 de agosto de 1913.)

Decreto n. 9.173 — Abre o credito de 5O:000S para os

estudos de uma linha férrea de S. Luiz de Cáceres

ao ponto mais franca monte navegável do rio Gua-
poré, em Matto Grosso.

(Diário Official de 12 de dezembro de 1911.)

Lei n. 1.329 — Autoriza o Governo promover a con-

strucçâo de uma estrada de ferro entre as cidaaeí

de Caxias e S. Luiz, no Estado do Maranhão. >

Portaria — Approvando as instrucções para estudos de-

finitivos.

(Mário Official de 15 de novembro do 1905.)

Decreto n. 5.914 — Abre o credito especial de 180:000S

para ò proseguimento dos estudos da estrada.

(Diário Official de 10 de março de 1906.)
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tíECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1906 — o de maio

1907 21 de fevereiro

1(107 — 10 de setembro

1907 — 3 de outubro .

1908 20 de agosto

1908 — 10 de dezembro

190S — 27 de maio

1910 •- 27 de janeiro

lolo — 8 de novembro

1911 — 8 de maio . .

191 1 — 11 de outubro.

1912 — 10 do janeiro.

1912 — 23 de Janeiro.

1912. — 18 de abril

.

Ementas

Portaria — Alterando o quadro do pessoal constante
art. 9o das instrucções approvadas por portaria t

30 de outubro de 1905.
(Diário Oficial de 6 de maio de 1906.)

Decreto n. 6.379 — Abre o credito de 40:000$ pai

occorrer ás despezas com a conclusão dos estudos.
(Diário Oficial de 23 de fevereiro de 1907.)

Decreto n. 6.643 — Abre o credito de 150:000S para s<

applicado ás despezas de estudos e construcção c

"^-estrada.

(Diário Official de 19 de setembro de 1907.)

Decreto n. 6.670 — Approva os estudos e orçamento
estrada, correspondente ao traçado que passa pi

Bom Successo, inclusive o ramal de Itaquy, na e

tensão total de 398.726 metros e bem assim o resp

ctivo orçamento na importância de 17.216 :847g83(

(Diário Oficial de 5 de outubro de 1907.)

Decreto n. 7.073 — Autoriza o contracto da construcçi

desta estrada e do ramal de Itaquy.
(Diário Official de 17 de outubro de 1908.)

Decreto n. 7.222 — Abre o credito de 150:000g pa
occorrer ás despezas de estudos e construcção des

estrada.

Decreto n. 7.42o — Transfere para a razão social Ibirocal

& Comp. o contracto de construcção desta estrad;

(Diário Oficial de 2 de junho de* 1909.)

Decreto n. 7.837 — Substitue diversas clausulas do d

creto n. 7.073, de 20 de agosto de 1908.
(Diário Official de 30 de janeiro de 1910.) .

Decreto n. 8.333 — Approva, com exclusão do ramal
Galeana, os estudos definitivos e orçamento, na ii

portancia total de 11.443:995$344, dos trecho:

Kosario a Itapicurti, na extensão de 57.200 metrc
e de Caxias a Codó, na extensão de 85.080 metrc
da Estrada de Ferro de S. Luiz a Caxias e ramal <

Itaquy.

(Diário Official de 13 de novembro de 1910.)

Decreto n. 8.709 — Abre o credito de 300:000g para
estudos definitivos de uma estrada de ferro qu

partindo de Coroatá, nesta estrada, vá ter a m
localidade' á margem do Tocantins, no Maranhãi

(Diário Official de 10 de maio de 1911.)

Decreto n. 9.027 — Approva a tabeliã de preços con
plementar á do contracto, para a construcção e dt

clara extensivas a esta estrada as condições gera
e especificação da rode de viação geral da Bahia.

(Diário Official de. 21 de outubro e de 23 e 25 '-t

novembro de 1911.)

Decreto n. 9.303 — Transfere á Companhia S. Luiz}

Caxias o contracto de 24 de outubro de 1908 para
construcção da estrada de ferro S. Luiz a Caxias
ramal de Itaquy.

(Diário Official de 13 de janeiro de 1912.)

Termo do accôrdo transferindo á Companhia S. Luiz

Caxias o contracto de 24 de outubro de 1908, pa
construcção da Estrada de Ferro S. Luiz a Caxias

ramal dó Itaquy, conjuntamente com a caução i

50:0008000.
(Diário Oficial de 30 de janeiro de 1912.)

Aviso n. 46 — Autoriza a Companhia S. Luiz a Caxj.

fornecer á Estrada de Ferio S. Luiz a Caxias e I
mal de Itaquy dois gyradores, seis ca.xas d'agua, i
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Sorocabana e Ituana.

DEORETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, \lC.

1912 — 31 de julho.

1912 — 4 do setembro.

1913 — lo de janeiro.

1913 — IS de junho.

1913 — 29 de dezembro

1895 — 6 de maio .

1895 -- 17 de outubro

1900 -- 30 de julho. .

1904 -- 18 de maio. .

1907 -- 7 de marco .

1907 — 15 de junho. .

1907 — 25 de junho. .

1907 — 29 de agosto .

Ementas

30 mil litros com os respectivos accessorios, seis

bombas aspirantes calcantes e mais o encanamento
necessário.

(Diário Official de 20 do abril de 1912.)

Decreto n. 9.697 — Approva os estudos definitivos dos
trechos de Itapicuru a Cachimbos, Cachimbos a Co-
roatá e Coroatá a Codó e os respectivos orçamentos
de 3.131:189g804, 4.230-.139S651 e 5.132:4358588.

(Diário Official de 7 de agosto de 1912.)

Decreto n. 9.753 — Proroga até 24 de novembro de
1914 o prazo fixado para a conclusão da construcção

desta estrada.
(Diário Official de 7 de setembro de 1912.)

Decreto n. 10.009 — Approva os estudos definitivos do
trecho do S. Luiz a Rosário, com a extensão 70 km
145,80, desta estrada e o orçamento de
10.693:7128420.

(Diário Official de 23 de janeiro de 1913.)

Decreto n. 10.273 — Proroga até 30 de novembro de
1913 o prazo para a conclusão do trecho de Rosário

a Itapicurú mais 57 kilometros desta estrada.

(Diário Official de 29 de junho de 1913.

J

Aviso n. 179 — Attendendo á necessidade de conser-

vação (los trechos desta estrada, depois de findos os

prazos de responsabilidade dos empreiteiros, resolve

autorizar a entrega aos referidos empreiteiros, a ti-

tulo precário e sem ónus para oThesouro, mediante

certas condições.
(Diário Official de 30 de dezembro de 1913.)

Decreto n. 2.020 — Approva provisoriamente as instru-

cções regulamentaras e tarifas para vigorarem nas

linhas férreas de Tatuhy a Itararé e de Botucatú a

Tibagy, bem assim bases para applicação de tarifas

moveis.

Decreto n. 2.130 — Approva a mudança de Botucatú

por ponto inicial da linha de Botucatú a Tibagy para

a estação de Capão Bonito.

Decreto n. 3.722 — Uniformiza os regulamentos e ta-

rifas em vigor nas estradas de ferro de Santos a

Jundiahy, Paulista, Mogyana c Sorocabana.

Aviso n. 397 — Approva o horário que tem de vigorar

nos trens dos prolongamentos federaes da estrada.

Decreto n. 6.401 — Approva os novos estudos definiti-

vos relativos ao trecho compreheudido entre Aca-

rassú e Itararé, sendo fixado o prazo de dois mezes

para inicio das obras e de dois annos para conclu-

são de toda a linha até Itararé.

(Diário Official de 10 de março de 1907.)

Decreto n. 6.524 — Autoriza a «Sorocabana Railway »

a funecionar na Republica.

(Diário Official de 17 de julho de 1907.)

Decreto n. 6.574 — Concede autorização á « Sorocabana

Railway Company » para continuar a funecionar na

Republica.
(Diário Official de 31 de julho de 1907.)

Decreto n. 6.623 — Revalida a concessão feita á antiga

Companhia Estrada de Ferro Sorocabana, na con-

formidade do dec. n. 10.090, de 21 de novembro

de 1888, e transferida ao governo de'S. Paulo, jun-

51
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC

.

Datas

1907 — 26 de setembro

1907 — 31 de outubro.

1908 9 de janeiro.

1908 — 27 de janeiro.

1908 — 8 de outubro.

1909 — 3 de junho.

1909 — 6 de setembro.

1909

1910 — 6 de janeiro

1910 — 12 de maio.

1910 — 12 de maio. .

1910 — 26 de maio.

Ementas

1

temente com as demais concessões e estradas
ferro adquiridas pelo Governo Federal, em leilão

5 de agosto de 1904.
(Diário Officiat de 28 de setembro de 1907.)

Aviso n. 320 — Autoriza a abertura do trafego prov
sorio, no trecho comprehendido entre as estações i

Itapetininga e Engenheiro Hermillo, com 53.900m

extensão.

Decreto n. 6.700 — Autoriza á « Sorocabana Railway
*^-a funccionar na Republica.

(Diário Oficial de 8 de novembro de 1907.)

Decreto n. 6.819 — Approva os novos estudos defir

tivos e orçamento de 3.729:2ó5S948, relativos

trecho de 65 kilometros e 371 metros, comprehei
dido entre Cerqueira César e Ilha Grande, da liqj

de Tibagy.

Aviso n. 21 — Declara que foi approvada a nova tabel

proposta pela estrada para os fretes das de ns.

e 13 de suas tarifas, destinadas ao transporte
madeiras justas e apparelhadas.

(Diário Official de 28 de janeiro de 1908.)

Decrecto n. 7.149 — Approva os novos estudos. defini

vos e orçamento do trecho de Ilha Grande ao Sal
Grande do Paranapanema, na extensão de 48 kil

metros e 465 metros de linha da Tibagy.
(Diário Official de 17 de outubro de 1908.).

Decreto n. 7.432 — Concede autorização á « Sorocabai
Railway Company » para continuar a funccionar i

Republica.
(Diário Official de 10 de junho de 1909.)

Portaria, approvando a reducção dos fretes para tran

porte de animaes, conforme propoz a companhú
(Diário Official de 7 de setembro de 1909.)

Aviso approvando o accòrdo de trafego mutuo prc*

sorio com a S. Paulo-Rio Grande.
(Diário Official de 7 de novembro de 1909.)

Decreto n . 7 . 807 — Concede autorização á « Sorocaba)

Railway Company» para continuar a funccionar i

Republica.
(Diário Official de 15 de janeiro de 1910.)

Lei n. 2.251 — Autoriza o credito especial de . .

.

364:5598143 para pagamento de juros garant^do^

Estrada de Ferro Sorocabana, de 29 de agosto a

de dezembro de 1907.

(Diário Official de 18 de maio de 1910.)

Decreto n. 7.905 — Transfere do porto de Tibiriça,

rio Paraná, para o logar que melhor convier á ta

vessia desse rio, o ponto terminal da linha forro

com-preliendida nas da Estrada de Ferro Sorocabar
que, segundo a clausula I

a do dec. n. 6.62.1,

29 de agosto de 1907, se dirigia de Capão Bon
para Agua-Bôa, situada nas proximidades da foz

Tibagy, sendo mantida a mesma garantia de jui

por kiloraetro, devendo ser remodificado nesse se

tido o contracto celebrado com o governo
S. Paulo, nos termos do referido decreto.

(Diário Official de 5 de junho de 1910.)

Decreto n. 8.034 — Abre o credito de 364:559S143 pa
occorrer ao pagamento dos juros garantidos a e;

estrada, correspondentes ao período de 19 de ago:

a 31 de dezembro de 1907.
(Diário Official de 31 de maio àe lfío.)
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DEÚREIOS, PORTARIAS, AVISOS, CONTRACTOS, \c.

1910 — 22 de junho.

1910 — 5 de agosto

1911 — 29 de maio.

1911 — 16 de novembro

1912 — 30 de março .

1912 — 22 de abril. .

1912 — 14 de setembro

1912—13 de novembro

1913 — 10 de abril. .

1913 — 30 de abril. .

1913 — 5 de maio. .

1913 — 5 de junho. .

1913 — 30 de julho.

Aviso n. 69 — Autoriza providencias para que, de con-

formidade com os accôrdos de trafego mutuo, sup-

pram essas estradas (Paraná, S. Paulo-Rio Grande
e Sorocabana), umas ás outras o material necessário

para occorrer ao transporte de mercadorias que se

acham accumuladas.

Aviso n. 372 — Approva as bases da tarifa de caie da
tabeliã n. 3, desta companhia.

Aviso n . 75 — Declara que esta repartição está autori-

zada a providenciar no sentido de serem mantidos

para as tarifas moveis das estradas de ferro de Sâo

Paulo os preços básicos correspondentes á taxa de

16 dinheiros por 1$ e bem assim serem dotadas as

respectivas locomotivas de apparelhos que evitem a

dispersão de fagulhas.

{Diário Official de 30 de maio de 1911 .)

Decreto n. 9.024 - Proroga por quatro mezes o prazo

fixado na clausula II do dec. n. 7.99o, de 12 de

maio de 1910, para apresentação dos estudos defi-

nitivos do ramal de Tibagy, desta estrada.

(Diário Official de 18 novembro de 1911.)

Portaria — Approvando novas bases de tarifas para os.

ramaes federaes de Itararé e Tibagy.

(Diarw Official de 23 de maio de 1912.)

Aviso n. 51 — Approva os horários que teem de ser ado-

ptados nos trens mixtos do ramal de Tibagy.

Aviso n 120 — Manda intimar a companhia a augmen-

tar o material de transporte no prazo que a Inspe-

ctoria das Estradas estabelecer e sub as penas esta-

belecidas no cantracto. ,...,
(Diário Official de 15 cie setembrj de 1912.)

Aviso n. 133 — Approva os horários de trens de passa-

geiros para os ramaes de Itararé e Tibagy.

Aviso n 21 — Autoriza esta companhia pôr em circu-

lação cadernetas kilometncas

.

(Diário Official de 11 de abril de 1913.)

Decreto n. 10.204 - Approva o regulamento dos tran-

sportes e do telegrapho, bases das tarifas e classfi-

caçao geral das mercadorias para vigorarem na,

linhas de concessão federal das companhias Soroca-

bana, Paulista, Mogyana e.S. Paulo Railway.

(Diário Official de 10 de maio de 1913.)

Aviso n. 41 -Approva a multada 1:000S imposta^a esta
AV

companhia pela infracção das clausulas \ Mil e HHV
das que acompanham o dec. n. 10.090, de 24 dfl

novembro de 1888.
.

(Diário Official de 6 de maio de 1913.)

Avko n 57 — Autoriza esta companhia abrir ao tra-

feeo as duas novas estações Luiz Pinto e Angatuba,

Sectivamente, nos kilometros 477 e 270 dos ra-

maefde Tibagy e Itararé, estabelecendo para os

Trens P-foí - 6, M - 15 e M - 16, do pr.me.ro

ramal, e P - 1 e P -2, do segundo, a parada de um

""(Diário O^ial de 7 de junho do 1913.)

,„ n , n iti _ \nnrova o projecto para a con-
DeC

TS.cçãoaeum Sbde lósVometros mais 423

meros da linha de Tibagy, prolongamento das ca-

beceiras do Cervo a Indiana, desta.estrada.

(Diário Official de 2 de agosto de 1913.)
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRADAS

South Brazilian Railway Com-
pany, limited.

State of Bahia South Western
Railway Company.

Subterrânea entre a Capital
Federal e Nictheroy.

Sud=Ouest Brésilien

Southern São Paulo Railway
Company, limited.

DECRETOS, PORTARIAS, AVISOS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1913 — 31 de julho.

10 10 — 14 de abril.

1000 — 4 de fevereiro

1003 —21 de julho.

VI Sul da Bahia.

52

53

Therezopolis

.

Tijuca (Tramway Eléctrico)

1006 — 31 de janeiro.

1011 — 17 de maio.

1008 — 10 de junho

Ementas

1000 14 de janeiro.

1011—28 de dezembro

1902 — 21 de maio. .

1902—12 de novembro

~~

Aviso n. 01 — Autorizou-se esta companhia estab
lecer nos horários dos trens mixtos M — lo e M —
uma parada no kilometro 506, do ramal de Tibag;

(Diário Official de 5 de agosto de 1913.)

Decreto n. 7.955 — Concede autorização a esta cor
panhia para funecionar na Republica.

(Diário Official de 20 do abril de 1910.)

Decreto n. 3.317 — Concede autorização a The State

Bahia South Western Railway Company, limiti

para funecionar na Republica.
(Diário Official de 13 de fevereiro de 1909.)

Decreto n. 993 — Concede ao Dr. Carlos César de 01

veira Sampaio e António Júlio de Oliveira Sampaii
pelo prazo de 60 annos, a construcção de uma e:

trada de ferro subterrânea por tracção electric;

systema tubular, bitola de um metro, ligando a Ca
pitai Federal á cidade de Nictheroy

.

Decreto n. 5.876 — Concede autorização á Compagn
des Chémins de Fcr Sud-Ouest Brésitiens, para coi

tinuar a funecionar na Republica.
(Diário Official de 31 de março de 1906.)

Decretou. 8.730 — Concede autorização a esta compa
nhia para funecionar na Republica.

(Diário Official de 26 de maio de 1911.)

Decreto n. 6.988 — Abre o credito de 200:000$ par
occorrer ás despezas com o reconhecimento c esti

dos da linha férrea de ligação dos Estados da Bahi

e Minas Geraes.
(Diário Official de 17 de junho de 1908.)

Decreto n. 7.285— Abre o credito de 200:000S par
occorrer ás despezas effectuadas em 1908 com ;

estradas da linha ferreade ligação dos Estados d

Bahi-a e Minas Geraes.
(Diário Official de 20 de janeiro de 1909.)

Decreto n. 9.255 — Concede a esta estrada o prolongi

mento de sua linha férrea até o sul de Itabira «

Matto Dentro e dá outras providencias.

(Diário Official de 30 de dezembro de 1911.)

Decreto n. 4.414 — Transfere ao Banco da Republic

do Brazil a concessão da Estrada de Ferro da Tijucr

Decreto n. 4.664 — Reduz a 3:600$ a quota de fiscá

zação da Estrada de Ferro da Tijuca, de que trata

art. 2°dodec. n. 4.414, do 21 de ínaio de 1 905



Tocantins.

1904

1003

1907

S de maio .

17 de março

10 de maio.

1910 — 31 de janeiro.

1894 — 2 de junho. .

1894

1900

1901

1904-

19 de outubro

17 de outubro

-25 de novembro

-27 de dezembro

1905 — 3 de fevereiro

1905. 25 de julho. .

1900 — 10 de junho

Aviso n. 300 — Altera as Tarifas da estrada, devendo
figurar os seguintes preços: da Juncção á Usina 200
réis ; da Usina á Caixa de Agua, :t00 réis, e da Cai-

xa de Agua ao Alto, 300 réis.

Aviso n. 79 — Approva a modificação no horário dos
carros.

Aviso n. 161 — Approva, provisoriamente, o horário
proposto e autoriza, nas mesmas condições, o trafe-

go mutuo entre esta e a linha de Villa Izabel, obri-

gando-se porém, dentro de um mez, a apresentar
ao Governo as bases do accòrdo para aquelle tra-

fego.

(Diário Officialáe 11 de maio de 19(17.)

Decreto n. 7.842 — Transfere á Prefeitura do Districto

Federal, para o fim de ficar sujeita ao regimen das
concessões por esta contractadas, a Estrada de
Ferro da Tijuca.

(Diário Of/icial de 1 e 10 de fevereiro de 1910.)

Decreto n. 1.722 — Approva, com modificações, os es-

tudos da estrada, na extensão de 184,200 kilome-

tros

.

Decreto n? 2H — Proroya por um anno os prazos do
contracto para contrucção desta estrada.

Decreto p. 3.812 — Altera algumas e consolida todas

as clausulas annexas aos decs. ns. 802 e 3.413, de

16 de outubro de 1890 e 13 de novembro de 1899,

concernentes ás linhas férrea c fluvial de que é ces-

sionária a Companhia Viação Férrea e Fluvial do

Tocantins e Araguaya.

Decreto n. 4.258 — Fixa cm 757:987§200 o capital des-

pendido com trabalhos preliminares.

Decreto n. 5.406 — Approva, com modificações, os estu-

dos da revisão dos primeiros 20 kilometros da estra-

da, fixa o prazo da reversão e dá outras providen-

cias.

Aviso n. 34 — Autoriza a Companhia de Viação Férrea

e Fluvial do Tocantins e Araguaya, cessionária da

estrada, depositar na « Banque Française pour le

Commerce et 1'Industrie » a somma de 2.812.500

francos, destinada á coustrncção da referida estra-

da. Da data desse deposito começará também a

vencer juros deli %, conforme estatue o art. 3" do

dec. n. 5.406, de 27 de dezembro de 1904, o

capital do 757:987S200, já reconhecido pelo decreta

ii. 4.258, de 25 de novembro de 1901, como tendo

sido empregado na construcção da linha.

Termo de accòrdo com a Companhia de Viação Férrea

e Fluvial do Tocantins e Araguaya, cessionária da

estrada, alterando a denominação social para o ti-

tulo _ Companhia das Estradas de Ferro do Norte

do Brazil.

Aviso n. 185 — Autoriza o delegado do Thesouro em

Londres receber da Companhia Estradas de -Ferro

do Norte do Brazil, cessionária da linha férrea de

Alcobaça á Praia da Rainha, o deposito de francos

7.932.4S4, destinados á construcção da referida li-

nha, nos termos do g i" da clausula 30 do decreto

n 3.£12, de 17 de outubro de 19U0 e modificação

constante do doe. n. 5.406, de 27 de dezembro

de 1904.
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Tram=Road de Nazareth

Uberaba a Coxim

/
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DECRETOS, PORTARIAS, AVISOS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1893

1893

13 de julho.

12 de agosto

57 Victorla a Minas.

1900 — 29 de maio. .

1900 — 25 de junho .

1890 — 10 de outubro

1894 — 20 de janeiro.

1894 — 27 de acosto.

•1901

1904

28 de fevereiro

2 de marco .

1904 — 30 de julho

1904 — 18 de outubro.

1902 — 1 de fevereiro

1903 —3 de fevereiro.

1904 20 de abril. .

1904 — 10 de maio. .

Ementas

Decreto n. 1.477 —Fixa o capital em 1.890:000g000

Portaria approvando as alterações nas tarifas approvii

das por portaria de 28 de agosto de 1891.

Decreto n. 6.053 — Transfere ao governo do Estado
Bahia o direito de resgatar o trecho de concesí
federa], de Santo António de Jesus á cidade
Amargosa.

(Diário Official de 31 cie maio de 1906.)

Termo de transferencia ao governo do Estado da B
*~-hia do direito de resgatar o trecho de concessão l

deral, de Santo António de Jesus á cidade de Ama
gosa.

Decreto n. 802 — Concede privilegio, garantia de juij'

e mais favores para o estabelecimento de um s;

tema de viação geral, ligando diversos Estados
União á Capital Federal.

Decreto n. 1.658 — Approva com modificações os es

dos definitivos da I
a secção da linha, na exten

de 103 kilometros.

iDecreto n. 1.779 — Proroga por dous annos os pra

estatuídos na clausula III do dec. n. 862, de
de outubro de 1890, para inicio e c inclusão

obras da estrada.

Decreto n. 3. 940 — Proroga até 31 de dezembro de 1(1

o prazo para conclusão dos 100 primeiros kilomet

da estrada

.

Decreto n. 5.150 — Proroga até 31 de dezembro de 111

o prazo para a conclusão dos 100 primeiros kilonn
^

tros da estrada

.

Decreto u. 5.200 — Transfere á Companhia de Estrajr

de Ferro Noroeste do Brazil a concessão da Estra
de Ferro de Uberaba a Coxim com algumas modú
cações das respectivas clausulas.

Decreto n. 5.349 — Autoriza a revisão das concessqj

das Estradas de Ferro de Uberaba a Coxim o 8
Catalão a Palmas.

Decreto n. 4.337 — Confirma á Companhia Estrada,

Ferro de Victoria a Minas a concessão feita pelo d

creto n. 1.082, de 28 de novembro de 1890, subsj

tuindo, porém, o traçado, já approvado, da Estra'

do Ferro de Poçanha ao Araxà, por outro que, p<

tindo da cidade da Victoria, Estado do Espir

Santo, passe por Pcçanha e termine em Diamantir

no de Minas Geraes.

Decreto n. 4.759 — Acceita, com modificações, para _,

construcção da Estrada de Ferro de Victoria a Dia

mantina, os estudos definitivos da linha comprehe»
dida entre Victoria e Peçauha, anteriormente au
provados.

Decreto n. 5.203 — Approva os estudos definitivos e

orçamento da variante « Páo Gigante», da estrac

entre S José de Queimados, no kilometro 29,300, e

villa Collatina, no kilometro 156, do traçado a que
refere o dec. n. 4.759, de 3 de fevereiro de 1903.

Decreto u. 5.214 — Approva o regulamento e tarifas
j

estrada. /
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/

DSCRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS JETC. >

1 •

1004

1904

190't

24 de maio. .

5 de outubro.

10 de outubro

1904 — 29 de outubro.

1904

1903

31 de outubro.

23 de fevereiro

190o — 15 do março .

1905 — 11 de abril. .

1905 — 7 de julho.

1905 — 10 de íulho.

1006.

1906

28 de agosto .

10 de outubro.

1900 — 23 de outubro.

Ementas

Approva o horário dos trens da es-Aviso n. 414
trada.

Portaria approvaniio provisoriamente o quadro do pes-
soal e tabeliã de vencimentos.

Aviso n. 664 — Fixa em [Ys. 17.897.102 a totalidade
dos depósitos autorizados, sendo: o I

o
, de francos

5.524.079, autorizado por despacho do 4 de junho
de 1902 eo 2°, de frs. 12.373.023, a que ficou redu-
zido o de frs. 16.211.509, autorizado por despacho
de 5 de fevereiro de 1903.

Aviso n. 698 — Autoriza o delegado em Londres pa-
gar á companhia a importância de frs. 523.03o,
correspondentes á garantia de juros do I

o semestre
deste anno, a razão de 6 % sobre o capital deposi-

tado de frs. 17.897.102, com o desconto já feito de
frs. 13.S78, concernentes aos juros pagos pelo es-

tabelecimento bancário em que foi depositado aquelle

capital.

Aviso n. 700 — Approva a modificação do horário em
vigor na estrada.

Aviso n. 52 — Approva o horário para os trens extraor-

dinários entre as estações de Porto Velho e Alfredo

Maia.

Aviso n. ô7 — Autoriza o pagamento de 523.279 francos

ao represen t in te da companhia, juros correspon-

dentes ao 2o semestre do auno de 1904.

Decreto n. 5.506 — Approva os estudos de uma vari-

ante da estrada, comprehendida entra os kilometros

92 e 113 do traçado a que se refere o decreto

5.205, de 26 de abril de 1904, coma sub-variante

projectada entre as estacas 258 + 6 a 508 + 6 e a

modificação entre as estacas e 130 indicada em
tinta azul nas plantas.

Portaria approvando o quadro e tabeliã de venci-

mentos do pessoal para os diversos serviços, até a

extensão em trafego de 200 kilometros.

(Diário Official de 14 de julho de 1905.)

Aviso n. 199 — Autoriza fazer em suas tarifas, a

titulo de experiência e em caracter provisório, as

seguintes alterações :

Tarifa n. 12 — O café em grão ou casquinha

pagará a taxa de três réis por 10 kilos o kilometro

até 200 kilometros
;

Tarifa n. 13 — café em cuco ou cereja pa-

gará a taxa de 2,5 réis, nas mesmas condições
;

O sal grosso ou de cozinha pagará 2,5 réis por

10 kilos o kilometro, conforme a tarifa n. 9 ;

Finalmente, a cerveja de producção nacional

será cobrada pela tarifa n. 7.

Aviso n. 241 — Autoriza o pagamento de 932.499 fran-

cos á companhia, juros do primeiro semestre de 1906

.

Decreto n. 1 532 — Autoriza o Governo a abrir o cre-,

dito extraordinário de 66:0008 (ouro) para paga-

mento de juros de 6 % ao anno devidos á com-

panhia, de 1 de fevareiro a 31 de dezembro da..

1902.
(Diário Official de 20 de outubro de 1906.)

Decreto n. 693 — Abre o credito extraordinário de

G6:00úg (ouro) para pagamento dos juros de 6 % ao

anno, devidos de 1 de fevereiro a 31 de dezembro

de 1502.

(Diário Official de 27 de outubro de 1906.)

54
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DtGRETOS, AVISOS, TORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1907 — 31 de julho.

1907 9 de setembro.

1907 — -23 de setembro

1907 14 de novembro

1908 — 10 de setembro

1909 - 27 de maio . .

1909 — 8 de junho.

1909 — 20 de agosto

1909 — li de outubro.

1909 — 30 de outubro.

1909 —

Ementas

1909 — 30 de dezembro

1910 — 10 de marco

1910- â8 de março

Portaria — approvando o quadro e tabeliã de veno
mentos do pessoal para diversos serviços , até
extensão em trafego de 350 kilometros.

[Diário Official de 21 de agosto de 1907.)

Portaria -- approvando, provisoriamente, a titulo de e:

periencia, as alterações nas tarifas desta estrada.
(Diário Official de 14 de setembro de 1907.)

Aviso n. 312 — Autoriza a companhia construir uir

estação no districto de Cavai linhos.

(Diário Official de 24 de setembro de 1907.)

Aviso n. 369 — Autoriza a construcção de uma parac
na povoação de Baixo Guandu, de conformidac
com o accòrdo firmado com os interesados que
solicitaram.

Aviso n. 311 — Confirma o telegramma passado ao d
legado do Thesouro em Londres, autorizando o p

!

gamento de francos 1.466.173, de juros correspor
dentes ao I

o semestre de 1908.

Decreto n. 7.424 — Approva, com modificações, os esti

dos definitivos e orçamento do trecho de 137 kili

metros, a partir da estaca 3.970, da revisão d
estudos na margem direita do rio Doce, pouc
abaixo de Derrubadinha.

(Diário Official de 4 de junho de 1909.)

Decreto n. 7. 435 — Substituo o trecho de SanfAnn
de Ferros a Serro, da Estrada de Ferro Victoria
Diamantina, pelo de Curralinho, da Estrada de Feri
Central do Brazil, á cidade de Diamantina, em Mina:

(Diário Official de 11 de julho de 1909.)

Portaria — approvando a reducção de preço e altera

cão de classificação nas tarifas desta estrada.
(Diário Official de 21 e 22 de agosto de 1909.

Decreto n. 7.599— Approva, com modificações, os estudo
definitivos do primeiro Ire. lio da linha de Curralinh
a Diamantina, na extensão de 38,900 kilometros.

(Diário Official de 21 de outubro de 1909.)

Aviso — autorizando o deposito de 3.000 :000S, correspon
dentes aos estudos e construcção de 100 kilometros
ficando o restante dependente de approvação do
estudos de toda a linha e do bom andamento qu
fôr dado pela companhia á construcção.

(Diário Official de 31 de outubro de 1909.)

Aviso — declarando a esta repartição que as modificacõt

constantes do dec. n. 7.599, de 14 de outiíbn
ultimo, approvando os estudos definitivos do pri

meiro trecho da linha de Curralinho a Diamantin;
são as constantes do officio n. 1.035, de 11 daquelli

mez, da mesma repartição.
(Diário Oficia 1 de 7 de novembro de 1909.)

Decreto n. 7.773 — Autoriza a modificação, do contraem
para o fim de ser adquirido o direito de reversã<

em suas linhas.

(Diário Official de 25 de janeiro de de 1910.)

Decreto n. 7.889 — Approva, com modificações, os estu

dos definitivos do segundo trecho da linha de Cur-

ralinho a Diamantina.
(Diário Official de 22 de março de 1910.)

Decreto n. 7.920 — Abre o credito de 99:216,S536, ouro
supplementar á consignação « Estrada de Ferre
Victoria a Diamantina » da verba 8a do orçamente
do exercício de 1909.

(Diário Official de 30 de março de l'V-10.)

\
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, COXTRACTOF l ETC. ,

d 9 10 — 18 de agosto .

1910 d de setembro

d 910 — 6 de setembro

d 9 10 d 3 de setembro

1910 — 27 de setembro

1010 — 20 de outubro.

1910 — 9'de novembro

Ementas

/

1911 22 de marco .

1912 — 8 de março. .

1012 _ 04 c | (
, abril.

Decreto n. 8. 133 — Approva os estudos definitivos e o

orçamento, na importância total de 1.587:020^476
da variante da Serra do Riacho das Varas, com a
extensão de 18.930 metros, entre os kilometros

61,080 e 80,100 do ramal de Curralinho.
(Diário Official de 26 de agosto de 1910. )

Decreto n. 8.188 — Approva o projecto apresentado
pela companhia, de conformidade com o disposto

no dec. n-. 7.773, de 30 de dezembro de 190'.»

,

para a electrificação da linha de Victoria a Itabira

de Matto Dentro, com o respectivo orçamento, na

importância total de 52.686:7738882, que será re-

munerada com o transporto do minério de ferro

nos termos da clausula IV do referido decreto de

n. 7.773, de 30 de dezembro de 1909.

(Diário Official de 22 de setembro de 191o.)

Aviso n. — Autoriza a Delegacia do Thesouro em Lon-

dres pagar á companhia a garantia de,juros do

primeiro semestre do corrente anno, na importância

de francos - 1.878, 804. 13.

(Diário Official de 10 de setembro de 1910.)

Decreto n. 8.217 —Approva, de conformidade com a

clausula 3
a do dec. n. 7.773, de 30 cie dezembro

de 1909, o projecto apresentado pela companhia para

a construcção de um alto forno eléctrico destinado á

prepa/ação' do minério de ferro que transportar, de

accòrdo com os documentos que aconrianham.

(Diário Official de 29 de setembro de 1910.)

Aviso n. — Pormittindo a companhia depositar na

Caísse Généralc et Banque de Crédit. Mobilier so-

mente a importância correspondente ao capital má-

ximo relativo a 150 kilometros, isto é, de

4. 500:0008000, ouro, dos quaes 1.648:5018000 re-

presentam a diferença entre a somma dos depósitos

já autorizados e a despeza realizada e a restante

parte da quantia a despender nas construcçoes em
andamento para a construcção do trecho de Fi-

gueira a Itabira de Matto Dentro.

(Diário Official de 28 de setembro de 1910.)

Decreto n. 8.30S — Approva os estudos definitivos c o

respectivo orçamento, na importância total de

20.963:06981295, da linha de Victoria a Diamantina,

na" extensão de 257,707 kilometros.

(Diário Official de 27 dé outubro de 1910.)

Decreto n. 8.303 — Approva os projectos e orçamentos

para a construcção de estações de l
a c4a classes, na

importância de 47:829$475, e bem assim o projecto

de uma officlna de reparação na Estiada de Ferro de

Curralinho a Diamantina, desta companhia.

(Diário Official de 20 de dezembro de 1910.)

Decreto n. 8.622 - Abre o credito de 194:3818510,

ouro, supplementar á consignação « Estrada de

Ferro Victoria a Diamantina »> da verba 5" ao orça-

mento de 1910. • ,

(Diário Official de 25 de março de 1911.)

Portaria approvando o quadro e tabeliã de vencimentos

do pessoal para diversos serviços desta estrada.e re-

lativos ao trecho de Victoria a Itabira de Matto Dentro.

(Diário Official de 12 de março do 1912.)

Decreto n '• 542 — Substituo a linha de SanfAnna

dos Ferros a S<u-ro Frio desta estrada pela que, par-

tindo <Jc liaguary, siga pelo vale do rio Comentes o

và servir aos municípios de Guannâes o berro rno.

(Diário official de 3 de maio de 1912.)
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DECRETOS, AVISOS, CONTRACTOS, ETC.

Viação Férrea do Rio Grande
do Sul, Alegrete a Quarahy.

1912 — 14 de acosto .

1913 — 28 de maio.

1913 — 19 de agosto

1913 — 26 de novembro

1913 — 1 3 de dezembro

1911 — 15 de fevereiro

1912 — 2 de maio

1912 — 25 de junho. .

1912 — 4 de julho

1913 —24 de junho.

Ementas

Decreto n. 9.722 — Proroga até 31 de março de 1913
prazo fixado na clausula III do dec. n. 7.455, c

8 de junho de 1909. para conclusão das obras c

construcção d'> ramal de Curralinho a Diamantina
(Diário Oficial de 21 de agosto de 1912.)

Decreto n. 10.236— Proroga até 30 de setembro de 191

o prazo fixado na clausula III do dec. n. 7.45c
de 8 de junho de 1909, para conclusão das obras d

construcção do ramal de Curraiinho a Diamantina
(Diário Oficial de 31 de maio de 1913.)

Aviso d . 109 — E' approvado o horário para vigorí

"nesta estrada.
(Diário Ofpcial de 21 de agosto de 1913.)

Decreto n. 10.583 — Proroga até 29 de dezembro
1913 o prazo fixado na clausula III do decrel

n. 7.455, de 8 de junho de 1909, para a conclusS

das obras de construcção do ramal de Curralinho
Diamantina.

(Diário Oficial de 29 de novembro de 1913.)

Aviso n. 175 — Declara que não se deve permittir a coi

tinuação nos postes desta estrada de uma linha b

lephonica para uso particular.

(Dim-io Oficial de 17 de dezembro de 1913.)

Decreto n. 8.556 — Autoriza o contracto para o estud

e construcção desta estrada.
(Diário Oficial de 21 de fevereiro cie 1911.)

Decreto n. 9:556 — Approva os estudos definitivos e o

orçamentos das I
a e 2a secções desta estrada, n;

extensão de 117.600 metros.
(Diário Oficial de 7 de maio de 1912.)

Aviso n. 80—Declara, em solução ao que requereram c

contractantes das linhas de Basílio a Jaguarão, Sã
Sebastião a SanfAnna do Livramento e «lo Alegrei
a Quarahy, que os preços para os materiaes da vi

permanente devem ser os preços máximos que cons
tam do quadro 1, annexo ao officio 16/3 de 5 d

março do corrente anno, dirigido a esta inspectori

pelo chefe do 14a Districto, ficando os custos defini

tivos para serem apurados pelas facturas consulare
e mais documentos, de accòrdo com a clausula V
do contracto approvado pelo dec. n. 8.559, di

15 de fevereiro de 1911.
(Diário Oficial de 26 de junho de 1912.)

Decreto n. 9.616 — Autoriza a transferencia á Emprez
Constructora do Rio Grande do Sul do contract
para o estudo e construcção das linhas férreas de Ale
grete Quarahy, Basílio a Jaguarão e S. Sebastiâ
SanfAnna do Livramento, passando por D. Pedrito

(Diário Oficial de 7 de julho de 1912.)

Aviso n. 73 — Attendendo ao que. requereu a Emprez;
Constructora do Rio Grande do Sul, construetoí
das linhas de Alegrete a Quarahy, Basílio a Jagua
rão e S. Sebastião a SanfAnna do Livramento
passando por D. Pedrilo, fica a mesma emprez,
autorizada a importar 21.500 toneladas de trilhos

talas 509,20 toneladas
;
parafusos e porcas, 171 to

toneladas e tirefonds 1.097,10 toneladas, vigorando
para estes materiaes os preços estabelecidos pej
aviso n. 80, de 25 de junho de 1912.

(Diário Oficial de 25 de junho de 1913.)



59

60

Basílio a Jaguarão

Brasil Qreat Southern Railway
Comparty, Limited Itaquy a
São Borja.

1911 — IS de fevereiro

1911 — 27 de setembro

1911 — 18 de outubro.

1912 — 31 de janeiro .

/

1910 — 31 de março .

1911 — 28 de dezembro

1912 — 10 de janeiro .

1912 — 13 de marco.

1912 — 30 de março .

1912— 14 de novembro

1913 _ 12 de março

1913 — 28 de março

Decreto n. 8 . 5;j6 — Autoriza o contracto para o estudo

e construcção desta estrada.
(Diário Oficia! de 21 de fevereiro de 1911.)

Decreto n. 8.991 — Proroga por três raezes o prazo esti-

pulado na clausula III do dec. n. 8.556, de 15 de
fevereiro de 1911.

(Diário Oficial de 12 de outubro de 1911 .)

Decreto n. 9.049 — Approva os estudos defini! ivos do
trecho, na'extensão de 53.600 metros, a partir de

Basílio, da linha de Basílio a Jaguarão, e o respe-

ctivo orçamento, na importância de 4.704:7343852.

(Diário Oficial de 24 de outubro de 1911.)

Decreto n. 9.356 — Approva, com modificações, os estu-

dos definitivos desta estrada, na extensão de 60 kilo-

metros, a que se refere o dec. n. 8.556, de 15 de

fevereiro de 1911, e o orçamento de 3.702: 209S970.
(Diário Oficial de 8 de 'fevere ro de 1912.)

Decreto n. 2.932 — Concede autorização a esta compa-

nhia para funccionar na Bepublica.

(Diário Oficial de 15 de abril de 1910.)

D.'crejx> n. 9.252 — Approva as novas plantas para con-

strição da ponte internacional sobre o rio Quara-

hyra, em substituição das que foram approvaoas

pelo dec. n. 2.486Í dê 29 de março de 1897.

(Diário Oficial de 4 de janeiro de 1912.)

Aviso n. 2 — Declara que foi approvada a tomada de

contas desta estrada, correspondente ao 1° semestre

de 1911.

Decreto n. 9.436— Transfere á «The Quarahym Interna-

cional Bridge, Company, Ltd.» as autorizações conti-

das nos decs. ns. 2.486 e 9.252, de 29 de marro

de 1897, e 28 de dezembro de 1911, para construcção

da ponte internacional sobre o rio Quarahim,

(Diário Oficial de 15 de março de 1912.)

Aviso 38 — Declara que foi indeferido o requerimento

em quea «The Brasil Great Southern Railway Com-

pany, Ltd.» solicita a revisão do dec. n. 8.945, dé

6 de setembro de 1911, assim como que o entronca-

mento da Estrada de Ferro Itaquy a S. Borja com

a linha de S. Thiago e S. Borja se faça no logar

denominado Duas Arvores.

(Diário Oficial de 31 de março de 1912.)

Indefere o requerimento em que esta companhia pede

reconsideração do despacho que fixou a data cm

que deve terminar o prazo da garantia de juros de

que ,i:osa, e proferido em 15 de junho de 1910 o qual

é integralmente mantido.

(Diário Oficia! de 15 de novembro de 1912.)

Aviso n. 13 — Autoriza esta companhia additar ao

quadro do pessoal da linha de Itaquy a S. Borja a

despezas da direcção cia mesma estrada cm Lon Ires

até á importância de £ 200, annuaes, que correrão

por conta do custeio da referida linha.

(Diário Ofi-cial do 14 de março de 1913;)
"

Aviso -Indefere o requerimento em que esta companhia

pede reconsideração do despacho de 13 do novembro

dr 1Ô12, ou que então a respeito seja instituído o

juizo arbitral, de accòrdo com a clausula 40» do sén

contacto.
,

(Diário Oficial de 30 de março de 1913.)
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DESIGPJAÇ.SO DAS ESTRADAS

DISCRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

61 Cruz Alta á Foz do Ijuhy

1013 — 14 de abril

1913— 2 de julho

1013 — 22 de setembro

1013 — 27 de setembro

Ementas

190'

1007

1007

— 1 í de fevereiro

— 28 de junho .

— de julho. .

1908 — 10 de março

1008 — IS de julho. .

1008 — 10 de julho

1008 — G de agosto

1900

1000

21 do maio. .

.10 de setembro

Aviso ti, —Indefere o requerimento em que esta rompa
nhia pede formarão do juizo arbitral para intelli
gencia da clausula V do dec. n. 8.312, de 10 d
novembro de 1881. e manda que se passe a certidãi
solicitada.

(Diário Ofíicialàe 16 de abril de 1913.)

Aviso n. 77 — Approva, provisoriamente, o regutaraenti
dos transportes e tarifas para vigorarem na Estrad;
de Ferro de Itaquy a S. Borja, devendo a compl

^nhia apresentar no prazo de seis mezes outro proj.t-
«topara solução definitiva, em que as tarifas tenha!
uma classificação geral, segundo o typo differencial,

[Diário Oficial de 4 de julho de 1013.)

Aviso — Indeferindo o requerimento em que esta com
panhiapede a tranferencia á «Brazil Great Southern
Kaihvay Extensions, Ltd., do seu contracto de ar-
rendamento da linha de Itaquy a S. Borja.

(Diário Oficial de 24 de setembro de 1913.)

Aviso n. 139 — Determina que se intime essa companhia
a apresentar, dentro de breve prazo, novo quadro e
tabeliã de vencimentos para o pessoal de toda a linha
de Quarahym a S. Borja, tendo em vista a incor-
poração ao trafego do trecho de Itaquy a S. Borja
(Diarw Ofíicial de 28 de setembro de 1913.)

Decreto n. 0.371 — Abre o credito extraordinário de
300:000$ para a construcção do ramal de Cruz Alta
á foz do Ijuhy.

Aviso ti. 30 —Dá ao 2o batalhão <ie engenheiros, posto
á disposição do Ministério da Viação pelo Ministério
da Guerra, a incumbência de construir este ramal.

Aviso n. 33 — Declara, em additamento ao aviso n. 30,
de 28 de junho, que vae ser posto á disposição dá
fiscalização, na Delegacia Fiscal do Bio Grande do
Sul, o credito de 300:000$ para occorrer ás despezas
com a construcção deste ramal.

Aviso n. 29 — Autoriza a construcção dos primeiros
50 k.lomctros, cujos estudos de revisão foram proce-
didos, entre Cruz Alta e a colónia Ijuhy, sem prejuízo
da apresentarão dos estudos ao ministro da Viação.

Portaria — resolvendo substituir o art. 17 das Instrup-
ções provisórias, approvadas pela portaria de 27 de
maio de 1007, para construcção deste ramal pelo
2o batalhão de engenharia.

(Diário Oficial de 16 de julho de 1908.)

Decreto n. 7.032 — Approva os estudos definitivos e
orçamento do trecho comprehendido entre Cruz Alta

. e a colónia do Ijuhy.
(Diário Oficial de 21 de julho de 1908.)

Aviso n. 9S — Encarrega o 2o batalhão de engenharia
do reconhecimento da linha que, partindo de Cace-
quy, vá a S. Borja, passando por Povinhos e
S. Lniz, como também da revisão dos estudos da
linha de Itaquy a S. Borja.

Decreto n. 7.420 — Abre o credito de 300:000$ para
ser applicado á construcção desta estrada.

(Diário Officia! de 23 de maio de 1900.)

Decreto n. 7.549 — Abre o credito de 200:000$ para a
construcção.

(Diário Oficial de 18 de setembro de l/jo.)

\ :
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DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, "frC.

DESIGNAÇÃO DAS ESTIUPjAS

fevereiro

62 Jewish Coíonisation

03 Minas de S. Jeronytno.

;

1910 — 28 de abril . .

1910 — 20 de outubro.

1911 — 25 de janeiro.

Ementas

1912 de fevereiro

1913 — li de abril

1913.— 2 de julho.

1800 — 24 de julho .

1890 — 18 de outubro.

1891 — 24 de julho. .

1892 — 30 de maip. •

•189. - 6 de maio . .

1893 — 3 de agosto .

1894

1895

23 de fevereiro

4 de fevereiro

Decreto n. 7.846 — Approva os estudos definitivos, inclu-
sive o orçamento, do trecho da listrada de Ferro de
Cruz Alta á foz do Ijuliy, comprohendido entre as
estações do Ijithy e de Santo Angelo.

A extensão deste trecho é de 51,543 kilometros e
o seu orçamento de 1.679:937*307.

(Diário Official de 5 de fevereiro de 1910.)

Decreto ti. 7.972 — Abre o credito de 251:299*400, para
a construcçao desta estrada.

(Diário Official de 3 de maio de 191.0.)

Decreto n. 8.310 — Abre o credito de 235:000$ para a
construcçao desta estrada.

Decreto n. 8.529 — Abre o credito de 700:000* para a
construcçao desta estrada.

(Diário Official de 28 de janeiro de 191 1
.

)

Decreto n. 9.361 — Abre o credito de 1.280:000$ para
prosjguímento dos trabalhos desta estrada.
(Diário Official de 8 de fevereiro de 1912.)

Aviso íi. — Permittindo que a linha férrea em con-
strucçao pela « Jewish Colonisation » para serviço de
sua fazenda « Quatro Irmãos » seja ligada á de Passo
Fujinig a Marcellino Ramos, em ponto próximo á
estação Erebango, lado do Uruguay, correndo as

respectivas despezas por conta desta associação.
(Diário Offic a! de 16 de abril de 1913

.)

Aviso n. 78 — Declara que foi cedida a esta associação

a quantidade necessária de trilhos, dos que, a Com-
pagnie Auxiliaire está substituindo em suas linhas, á

razão de 100* por tonelada.

(Diário Official de 4 de julho de 1913.)

Decreto n. 000 — Concede privilegio para construcçao,

uso e goso do prolongamento da Estrada de Ferro

Minas de S. Jeronymo, com um ramal a entroncar-

se com a Estrada de Ferro de Bagé a Cacequy, no

Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 906 — Concede garantia de juros de 6 % ao

anuo, ao capital qiu for empregado na construcçao

do prolongamento da estrada.

Decreto n. 434 — Eleva de seis mez<'s improrogaveis o

prazo para a apresentação dos estudos definitivos.

Decreto n. 833 -Approva os estudos definitivos dos 40

primeiros kilometros do prolongamento da estrada.

Decreto n. 1.389 — Approva com modificações os estudos

definitivos do prolongamento da estrada, coraprehen-

didos entre os kilometros 40 e 180.

Decretou. 1.497 — Proroga por dous annos o prazo

fixado na clausula VI, do dec. n. 906, de 18 de

outubro" de 1890, para. conclusão .las obras do pro-

longamento da estrada. .

Decreto n. 1 .678 Altera a clausula IV, das çuj»4>aixa-

ram com o dec. n. 906, de 18 de outubro de 1890.

Decreto n. 1.895 — Approva, com modificações , os estu-

dos definitivos do ramal da estrada de Ferro de

S. Jeroiiymo.

J



• I

2 ^

Q

64

H
— 4ll

DE-IGNAOÃO DAS ENTRADAS

Pelotas a S. Lourenço .

Pelotas a S. Pedro.

i í$tí Grande do Sul a Santa
Victoria do Palmar.

DECRETuS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas

1889 — 3 de janeiro .

1889 — 30 de dezembro

1890 — 11 de abril . .

1890 — 31 de maio . .

1890 .— 16 de outubro.

1891 — 17 de janeiro .

1891 — S de agosto. .

1892 — 15 de julho. .

fr892 — 33 de agosto

1892 — 9 de novembro

1893 — 10 de marro

1893 — 16 de marco .

1894 — 29 de setembro

1901 — 17 de "julho.

1913 — 26 de novembro

1913 — 23 de junho.

Ementas

Decreto n. 10.151 — Concede privilegio e garantia d

juros para a construcção de uma estrada de feri

que una a cidade de Pelotas ás colónias de Sã
Lourenço e limitrophes a cila, na proviíHÚa d
S. Pedro do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 101 — Proroga por 30 dias o prazo conce
dido á Companhia « Pelotas and Colonies Railway
limited )> para apresentação dos respectivos estudos

Decreto n. 315 — Approva os estudos definitivos da Es
tradade Ferro.de Pelotaí, as colónias de S. Lourenço

Decreto n. 448 — Proroga o prazo concedido á Com
panhia « Pelotas and Colonies Railway, limited
para o começo das obras da respectiva estrada.

Decreto n. 863 — Proroga o prazo para a inaugurara
das obras da estrada.

Decreto n. 1.312 — Proroga novamente o prazo conce
dido para inauguração das obras da estrada.

Decreto n. 485 — Transfere a concessão á Empreza In

dustrial e Constructora do Rio Grande do Sul.

Decreto a. 941 — Approva a variante proposta pela Erra

preza Industrial e Constructura do Rio Grande d
Sul, entre os kilometros 3 e 66 o 25 e 54 da estrada

Decreto n. 1.021 — Approva a variante do traçado da es

trada de ferro na parte relativa ao ramal da Tablada

Aviso n. 7 — Remette a cópia da informação do enge
nheiro Ayrosa Galvão sobre o traçado da estrada
ao governador do Rio Grande do Sul, e pede síi

parecer, visando os interesses do Estado.

Aviso n. 3 — Pede ao governador do Estado do Rii

Grande do Sul a devolução dos papeis a que se referi

o aviso n. 7, de 9 de novembro de 1892, com o re-

spectivo parecer.

Aviso n. 44 — Resolvo declarar interrompido o praze
fixado na clausula 8 a do contracto assignado pek
dec n. 10.151, de 5 de janeiro de 1889, a contai
desta data, até que tenha solução a questão pendente.

Aviso n, 156 — Tendo ficado interrompido o prazo pari
a conclusão das obras da estrada, em virtude de

aviso n. 44, de 16 de março de 1893, resolve nfu
approvar a.multa proposta pelo inspector geral de

estradas de forro.

Aviso n. 156 — Declara ao engenheiro fiscal ter cos
sado a fiscalização a seu cargo, visto não ter a em
preza cessionária da estrada dado execução aos tra
bailios de construcção.

Decreto n. 10.585 —Approva os estudos definitivos desta
estrada, no trecho comprehendido entre os kilometro.

e 100, e o respectivo orçamento de 7.19T:114$21jj
(Diário Oficial de 28 de novembro de 1913.)

Decreto n. 10.299 — Autoriza o contracto para o pro
longamento desta estrada, sem ónus para a União,
da cidade de Santa Victoria do Palmar ao pont<
mais conveniente na fronteira com o Uruguáy, entre
os arroios S. Miguel e Chuy.

(Diário Offtcial de 27 de s"etombro-dc 1913.)

\
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DESIGNAÇÃO DAS ESTRAjDAS

67 S. Pedro a S. Luiz e S. Borja.

/

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTO.! ETC.

1910 4 de agosto. .

1911 — 15 de fevereiro

1911 — 6 de setembio

1911 — 6 de setembro.

1912 — 3 de janeiro .

1912 — 2 de maio . .

1912 — 19 de junho. .

1912 - 17 de julho.

1912 - 31 de julho. .

1912 — 15 de agosto

1912 — 6 de setembro.

1910 _ ig de setembro

1912 - 21 de dezembro

Ementas

Decreto n. 8.129 — Approva os estudos definitivos, inclu-

sive o orçamento, na importância de 4.040:421*900,
do primeiro trecho de 84 k ,440.

(Diário 0/ficial de 12 de agosto de 1910.)

Decreto n. 8.559 — Autoriza o contracto para o estudo
e construcção das linhas férreas de S. Pedro a

S. Luiz e S. Borja.
(Diário Official de 22 de fevereiro de 1911.)

Decreto n. 8.948 — Substitue a clausulai do decreto
ii. 8.559, de 15 de fevereiro de 1911.

(Diário O/ficial de 14 de setembro de 1911.)

Decreto n. 8.949 — Prorogapor três mezes o prazo esti-

pulado na clausula III do dec. n. 8.559, de 15 de
fevereiro de 1911, para apresentação dos estudos

definitivos das linhas férreas de S. Pedro a S. Luiz

e S. Borja.

(Diário Official de 14 de setembro de 1911 .)

Decreto n. 9.294 — Proroga por três mezes o prazo

para apresentação do resto dos estudos das linhas

férreas de S. Pedro a S. Luiz e S. Borja.

(Diário Official de 13 de janeiro de 1912.)

Decreto n. 9.559 — Approva os estudos definitivos dos

primeiros 50 kilometros do ramal férreo de S. Borja,

a partir de S. Borja para S. Thiago, e o respectivo

orçamento, reduzido a 1.850:584$274.

(blàrio Official de 7 de maio de 1912.)

Decreto n. 9.633 — Approva, com modificações os estudos

definitivos do trecho de 49.009 ra,770 da linha de

S. Pedro a S. Luiz e orçamento de 1.984:7138656.

(Diário Official de 22 de junho de 1912.)

Decreto n. 9.668 — Approva os estudos definitivos do

trecho de 108.604.580m,00 da linha de S. Thiago a

S. Borja, entre o kilometro 50 e Santiago, e o orça-

mento na importância de 4.143:6228641.

(Diário Official de 20 de julho de 1912.)

Decretou. 9.699 — Approva os estudos definitivos do

ultimo trecho de 62.500 metros da linha de S. Pedro

a S. Luiz e o orçamento de. 3.454:924$807.

(Diário Official de 3 de agosto de 1912.)

Aviso n. 112 — Autoriza João Corrêa & Irmão e o Banco

da Província do Rio Grande do Sul importarem

quatro locomotivas Mogul pelo preço máximo de

9.350 dolars cada uma e mais 1:0008 para a respe-

ctiva montagem e 24 vagões abertos pelo preço má-

ximo de 4:0008 cada um.
(Diário Official de 16 de agosto de 1912.)

Aviso n. 117 — Autoriza os mesmos empreiteiros impor-

tarem 21 622,488 toneladas de trilhos, 760,901 to-

neladas de talas, 993,315 toneladas de tirefonds e

338 533 toneladas de parafusos destinados as linhas

de S. Pedro a S. Luiz e Santiago a S. Borja,

conservando, porém, o preço já approvado pelo aviso

n. 67, de 16 de maio findo.

(Diário Official de 10 de setembro de 1912.)

Decreto n. 9 772 — Approva, com modificações os estudos
J

definitivos do trecho de 63*224,040, da linha de

S Pedro a S. Luiz, comprehendido entre Jaguary o

a villa de S. Thiago do Boqueirão e oTespectivo

orçamento de 4.818:2018199.
• (Diprio Official de 24 de setembro de 1912. )

Aviso n '146 — Autoriza os empreiteiros importarem

cinc^ apparclhos - .Morse » e respectivas installaçoes,
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3 o DESIGNAÇÃO DAs ESTRADAS

DECRETOS, AVISOS, PORTARIAS, CONTRACTOS, ETC.

Datas Ementas

1913 — 2 de julho .

1913 — 5 de julho

1913 — H de agosto

1913 — 11 de agosto

S. Sebastião a SanfAnna do
Livramento.

1913 — 22 de agosto

1911 — 15 de fevereiro

1912 - 31 de janeiro.

1912 — 2 de maio .

7.200 isoladores de porcellana e 51.COO kilogramc
de fio de ferro galvanizado de 4 m/m, devendo
custo ser computado de accôrdo com o contracto
disposições era vigor.

Aviso n. 76 — Attendendo ao que requereram os emprei
teiros João Corroa & Irmão e o Banco da ProvinjBi
do Rio Grande do Sul, reconsidera o despacho ero
rado no aviso 117, de 6 de setembro de 1912, fi-

cando, porém, mantidos os preços fixados no me
aviso.

;

- (Diário Oficial de 4 de julho de 1913.)

Aviso n. 80 — Autoriza a importação de uma locoraoii*
« Baldwin », classe 6-12-D, para o serviço da cofT
strucçâo, aproveitável posteriormente para o servid
de manobras, devendo o preço de 6 . 700 dollars si
considerado como máximo.

(Diário Official de 6 de julho de 1913.)

Aviso n. 96 — Autoriza a importação de 81 apparelyl
de mudança de linha, sendo 65 simples e 16 dupid|
de accôrdo com os preços que especifica.

(Diário Official de 14 de agosto de 1913.)

Aviso n. 97 — Autoriza a importação de 10 caixas pani
deposito de agua, com capacidade de 30 metrfi
cúbicos cada uma, do typo já approvado, senda
cinco destinadas á linha de S. Thiago a S. Borja I
cinco á de S. Pedro a S. Luiz e dá outras prova
dencias.

(Diário Official de 14 de agosto de 1913.)

Aviso n. 120 — Eleva de 38500 para 48300 os preços dol
dormentes que serão empregados na via perma1
nente das linhas de S. Pedro a S. Luiz e ramal de
S. Borja, os quaes passarão a ter as dimensões d»?

1,80x0,14x0,20, ficando desta forma alterada, pai%
a applicação do abatimento de 16 % da clausula #
do contracto celebrado em virtude do de. -

-"sffi

n. 8.559, de 15 de fevereiro de 1911, o pre
tabeliã annexa ao mesmo contracto.

(Diário Official de 24 de agosto de 1913.)

Decreto n. 8.556 — Autoriza o contracto para o estudi

e construcção desta estrada. * 1

(Diário Official de 21 de fevereiro de 1911 .)

Decreto n. 9.358 — Approva, com modificações, os e_ ul

definitivos do trecho de 57,200 desta linha, a H di

se refere o dec. n. 8.556, de 15 de fev/"eir|

de 1911, e o orçamento de 2.867:1258162.
(Diário Official de 8 de fevereiro de 1912.)

Decreto n. 9.558 — Approva os estudos definitiva dM
2a e 3a secções desta estrada, na extensão totj
de 103.260 metros, e os respectivos orçamentos, r I

duzidos a 3.673:9595439 e 4.143:4108959.
(Diário Official de 7 de maio de 1912.)
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